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PORTARIA N° 7.531, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019.  

Nomeia Pregoeira e Comissão de 

Apoio à Licitação para execução de 

Pregão nas formas Presencial e 

Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Nomear a servidora Rose lia Kriger Becker Pagani para 

exercer a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de 

contratar bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e 

Eletrõnico, para o período de 01/01/2020 a 31/12/2020. 

Art. 2° Nomear Valdeci Alves dos Santos, Caroline Pilati, Jeandra 

Wilmsen, para exercer a função de Apoio à Licitação do Município de 

Capanema, a fim de auxiliar nas licitações para contratação de bens e/ou 

serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico. 

Art. 3° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01/2020, 

ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.280, DE 07/12/2018. 
in e.  do Prefeito do Município de Capanema, Estado do P 

aos •ove dias 	és de dezembro de 2018. 

Pub. bornal. 
Dsta: 

Edlç'gr. 1.-M3-94,91na.. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax.46-3552-1122 
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PORTARIA N° 7.654, DE 19 DE JUNHO DE 2020.  

Altera composição da equipe 
de Apoio à Licitação para 
execução de Pregão nas 
modalidades Presencial e 
Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1' Designa a servidora pública Andrea Marize Weschenfelder 
Paeze para desempenhar a função de Apoio à Licitação do 
Município de Capanema na contratação de bens e serviços na 
modalidade Pregão Presencial e Eletrõnico, em substituição ao 
integrante Valdeci Alves dos Santos, nomeada pela Portaria n° 
7.531/2019. 

Art. 2' A presente Portaria entrará em vigor na da data de 
sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 19 dias do mês de junho de 2020. 

Américo Bell 
Prefeito Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax  
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Adelar Kerber 
Secretário Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 
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Capanema PR, 17 de julho de 2020 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: 	Adelar Kerber 
Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS.. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre 

três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em 

anexo ao Termo de Referência. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 182.179,50(Cento 

e Oitenta e Dois Mil, Cento e Setenta e Nove Reais e Cinqüenta Centavos). 

Respeitosamente, 

Avrnida Govei nador Pedro Viriaio Parigot cie Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:( i6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

2.OBJETO: 
2.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. objeto, para aquisição parcelada, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme necessidade deste Secretaria, observadas as características e demais condições 

definidas neste edital e seus anexos. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1. Adelar Kerber 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 
4.1 Justifica-se o presente certame para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 

PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. DE CAPANEMA PR, pois a 
manutenção da iluminação pública é de responsabilidade do município, isso foi estabelecido 
no art. 30, inciso V da Constituição Federal, amparada pela determinação constitucional, a 
Resolução Normativa ANEEL n° 414, de 9 de setembro de 2010, no art. 218, determinou que 
as distribuidoras deveriam transferir os ativos de iluminação pública (luminárias, lãmpadas, 
reles e reatores) às prefeituras. 

4.2. Em alguns municípios, as prefeituras contrataram a distribuidora que fornece 

energia elétrica para também prestar o serviço de operação e manutenção de iluminação 

pública, porém em nosso município esse serviço é feito por uma empresa terceirizada 

contratada através do Pregão Eletrõnico n° 106/2018, o município fornece o materk 	esa 

executa do serviço 

4.3. Os valores máximos de cada item foram definidos através dos menores preç 	idos 

entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que 	em 

anexo a este Termo de Referência. 

4. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
5.  

Lote: 1 	Lote 001 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/ serviço Quanti 
dade 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 41190 BRAÇO DE FERRO 
GALVANIZADO BR1 COM 
1,5 METROS, ZINCADO A 
FOGO 

100,00 UN 24,50 2.450,00 

2 41191 BRAÇO DE FERRO 
GALVANIZADO BR2 COM 

30,00 UN 115,25 3.457,50 

Avenida Governador Pedro \'iriato Parigot de SOU7A, 1 080 - Centro 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



3,00 METROS, ZINCADO A 
FOGO 

3 48232 CONECTOR TAPIT ISOLADO 30,00 UN 4,90 147,00 
1/0 

4 47427 FIO 4MM FLEXÍVEL 300,00 M 1,45 435,00 

5 56429 FITA ISOLANTE 400,00 UN 5,75 2.300,00 
ATENDENDO AS NORMAS 
NBR 5057 E 5037 COR 
PRETA, ESPESSURA 
NOMINAL 0,180 MM 
ALONGAMENTO 200% 
MÍNIMO RESISTÊNCIA 
50.000M MÍNIMO 10800V, 
PARA RECOMPOSIÇÃO DA 
CAMADA ISOLANTE OU 
COBERTURA DE CABOS, 
MESMO DAQUELES QUE 
FICARAM EXPOSTOS A 
ATUAÇÃO DE U.V. (ULTRA 
VIOLETA), ROLO DE 20 
METROS. 

6 47425 LÂMPADA VAPOR DE 400,00 UN 39,50 15.800,00 
MERCÚRIO 400W COM 
VIDA MÉDIA DE 16.000 
HORAS E FLUXO 
LUMINOSO MÍNIMO DE 
32.000 LUMENS 

7 47419 LÂMPADA VAPOR DE 1.000,0 UN 16,25 16.250,00 
MERCÚRIO LEITOSA 125W O 
COM VIDA MÉDIA DE 
16.000 HORAS E FLUXO 
LUMINOSO DE 6.300 
LUMENS 

- 16.000,00 8 47423 LÂMPADA VAPOR DE 500,00 UN 32,00 
SÓDIO 250W TUBULAR, 
COM VIDA MÉDIA DE 
32.000 HORAS E FLUXO 
LUMINOSO MÍNIMO DE 
33.200 LUMENS, COM 
SELO PROCEL E INMETRO 

9 41188 LUMINÁRIA LM 3 COM 50,00 UN 114,90 5.745,00 
CORPO REFLETOR DE 
ALUMÍNIO ESTAMPADO, 
ANODIZADO PESCOÇO EM 
LIGA DE ALUMÍNIO 
FUNDIDO COM DOIS 
PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO 
DO BRAÇO, PORTA- 
LÂMPADA COM CORPO DE 
PORCELANA E-40 COM 
REGULAGEM DIFUSOR EM 
POLICARBONATO, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, 

4 .  

t?' 

o o 

Município de Capanema - PR 
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Município de Capanema - PR 

COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO 

10 41189 LUMINÁRIA LM1, COM 
CORPO REFLETOR DE 
ALUMÍNIO ESTAMPADO, 
ANODIZADO. PESCOÇO 
EM LIGA DE ALUMÍNIO 
FUNDIDO COM DOIS 
PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO 
DO BRAÇO PORTA-
LÂMPADA COM CORPO DE 
PORCELANA E-27 COM 
REGULAGEM. MEDIDAS 
COMPRIMENTO 420, 
LARGURA 280, ALTURA 
120, COM CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO 

200,00 UN 31,25 6.250,00 

11 48233 PARAFUSO GALVANIZADO 
5/8X200mm 

100,00 UN 7,80 780,00 

12 47428 PARAFUSO GALVANIZADO 
ROSCA DUPLA 250mm 

350,00 UN 11,30 3.955,00 

13 41193 PORTA LÂMPADA 
PORCELANA E-27 
REFORÇADA PARA 
LUMINÁRIA LM-1 

200,00 UN 2,50 500,00 

14 48151 REATOR VAPOR DE 
MERCÚRIO, ALTO FATOR 
DE POTÊNCIA 400W, FIO 
1X2,5MM, COM FIO, 220V, 
GALVANIZADO, TW 
MÁXIMO 105° E D.T 
MÁXIMO 65° 

200,00 UN 84,80 16.960,00 

15 45979 REATOR VAPOR DE 
MERCÚRIO, COM BASE 
PARA RELE, ALTO FATOR 
DE POTÊNCIA 125W, FIO 
1X2,5MM, COM FIO, 220V, 
GALVANIZADO, TW 
MÁXIMO 105° E D.T 
MÁXIMO 65° 

400,00 UN 54,50 21.; a a 00 
-.Np. 

-----------v  

16 41183 REATOR VAPOR DE SÓDIO 
COM BASE PARA RELE DE 
ALTO FATOR DE 
POTÊNCIA, 250W, FIO DE 
1X2,5mm, COM FIO, 220V, 
GALVANIZADO, TW 
MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 
65°, COM SELO PROCEL E 
INMETRO 

300,00 UN 72,50 21.750,00 

17 56428 RELÉ FOTOELÉTRICO 
ELETROMAGNÉTICO 220 
NF, COM PINOS DE 
CONTATO EM LATÃO 

2.000,0 
0 

UN 23,80 47.600,00 

Aveni la Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 
Fone:(16)3.552-1321 
CAPANEMA - PR 
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ESTANHADO PRESO AO 
CORPO POR SISTEMA DE 
REBITAGEM, CÉLULA 
FOTOELÉTRICA TIPO CDS 
COM ENCAPSULAMENTO 
BLINDADO DE RESPOSTA 
INSTANTÃNEA. 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA. 
REFERÊNCIA: RM-74/N OU 
SIMILAR. 

TOTAL 82.179,50 

6.CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

	

6.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de  

Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à 

elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal 

solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

	

6.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

	

6.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

	

6.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos  

serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 

previstas no subitem 4.2. 

6.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade 
ou penalização para a empresa vencedora do certame. 

	

6.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

	

6.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 

certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 6.2 configura a 

concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 

possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem 

prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 

12.846/2013. 

	

6.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 8:1760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após 

o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 

disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

7.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses. 

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e 

avaliada por Otávio Fonseca Galiazi. 

9. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

9.1. Havendo qualquer discordância entre a descrição ou unidade de medida do CATMAT 

e a do Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante do Edital e nesse termo 

de referência. 

Capanema, 17 de julho de 2020 

Adelar Kerber 

Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro N'iriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16)35.52-1321 
CAPANEMA - PR 
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ORÇAMENTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 

- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 

PRAZO DE ENTREGA: 2 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

FORNECEDORES 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTDE. 

MENOR PREÇO 

DOS 

ORÇAMENTOS. 

TOTAL 

41190-BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO 8R1 COM 1,5 

METROS, ZINCADO A FOGO 
UN 100 24,50 /450,00 

2 
41191- BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR2 COM 3,00 

METROS, ZINCADO A FOGO 
UN 30 115,25 ,  3.457,50 

48232- CONECTOR 1 APIF ISOLADO 1/0 UN 30 4,90 147,00 

4 47427- FIO 4MM FLEXÍVEL M 300 1,45 435,00 

5 

56429- FITA ISOLANTE ATENDENDO AS NORMAS NBR 

5057 E 5037 COR PRETA, ESPESSURA NOMINAL 0,180 

MM 	ALONGAMENTO 	200% 	MÍNIMO 	RESISTÊNCIA 

50.000M MÍNIMO 10800V, PARA RECOMPOSIÇÃO DA 

CAMADA ISOLANTE OU COBERTURA DE CABOS, MESMO 

DAQUELES QUE FICARAM EXPOSTOS A ATUAÇÃO DE U.V. 

(ULTRA VIOLETA), ROLO DE 20 METROS. 

UN 400 5,75 2.300,00 

6 

47425- LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 400W COM 

VIDA MÉDIA DE 16.000 HORAS E FLUXO LUMINOSO 

MÍNIMO DE 32.000 LUMENS 

UN 400 39,50 15.800,00 

7 

47419- LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO LEITOSA 125W 

COM VIDA MÉDIA DF 16.000 HORAS E FLUXO LUMINOSO 

DE 6.300 LUMENS 

UN 1000 16,25 16.250,00 

8 

47423- LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W TUBULAR, 

COM VIDA MÉDIA DE 32.000 HORAS E FLUXO LUMINOSO 

MÍNIMO DE 33.200 LUMENS, COM SELO PROCEL E 

INAIFTRO 

UN 500 32,00 16.000,00 

9 

41188- LUMINÁRIA LM 3 COM CORPO REFLETOR DE 

ALUMÍNIO ESTAMPADO, ANODIZADO PESCOÇO EM LIGA 

DE ALUMÍNIO FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS PARA 

FIXAÇÃO DO BRAÇO, PORTA-LÂMPADA COM CORPO DE 

PORCELANA 	E-40 	COM 	REGULAGEM 	DIFUSOR 	EM 

POLICARBONATO, 	FABRICAÇÃO 	NACIONAL, 	COM 

CERTIFICAÇÃO DO IN METRO 

UN 50 114,90 5.745,00 

10 

41189- LUMINÁRIA LM1, COM CORPO REFLETOR DE 

ALUMÍNIO ESTAMPADO, ANODIZADO. PESCOÇO EM LIGA 

DE ALUMÍNIO FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS PARA 

FIXAÇÃO DO BRAÇO PORTA-LÂMPADA COM CORPO DE 

PORCELANA 	E-27 	COM 	REGULAGEM. 	MEDIDAS 

COMPRIMENTO 420, LARGURA 280, ALTURA 120, COM 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

UN 200 31,25 

' 
6.250,00 

11 48233- PARAFUSO GALVANIZADO 5/8X200mm UN 100 7,80 780,00 

12 47428- PARAFUSO GALVANIZADO ROSCA DUPLA 250mm UN 350 11,30 3.955,0D 

13 
41193- PORTA LÂMPADA PORCELANA E-27 REFORÇADA 

PARA LUMINÁRIA LM-1 
UN 200 2,50 500,00 

14 

48151- REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, ALTO FATOR DE 

POTÊNCIA 	400W, 	FID 	1X2,5MM, 	COM 	FIO, 	220V, 

GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65' 

UN 200 84,80 16.960,00 

15 UN 

45979- REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, COM BASE PARA 

REZE, ALTO FATOR DE POTÊNCIA 125W, FIO 1X2,5MM, 

COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105' E D.T 

MÁXIMO 65°  

400 54,50 21.800,00 



16 

41183,  REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE 

DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 250W, FIO DE 1X2,5MM, 

COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105' 

EDTMÁXIMO 65', COM SELO PROCEL E INMETRO 

UN 300 72, 21.750,00 

17 

56428. RELÊ FOTOELÉTRICO ELETROMAGNÉTICO 220 NF, 

COM PINOS DE CONTATO EM LATÃO ESTANHADO PRESO 

AO CORPO POR SISTEMA 	DE 	REBITAGEM, 	CÉLULA 

FOTOELÉTRICA 	TIPO 	CDS 	COM 	ENCAPSULAMENTO 

BLINDADO DE RESPOSTA INSTANTÃNEA. FABRICAÇÃO 

BRASILEIRA. REFERENCIA: RM-74/N OU SIMILAR. 

UN 2000 e_ 

TOTAL R$ 182.179,50 

DATA 08/07/2020 

• 

Luiz Alberto Letti 
Dec. 6.256/2017 

Sec Municipal é Finanças 

• 



ROSSA MATERIAL ELÉTRICO LTDA - EPP 

E-mail: rossa.me@hotmail.com  Fone/Fax: (41) 3026-5090 

CURITIBA (PR) 02 DE JULHO DE 2020. 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

COTAÇÃO 

Item Qtd Material UND Valor Unit. Valor Total 

1 100 
41190-BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR1 COM 1,5 METROS, 

ZINCADO A FOGO 
UND R$ 24,50 R$ 2.450,00 

—, 

2 30 
41191- BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR2 COM 3,00 METROS, 

ZINCADO A FOGO 
UND R$ 128,00 R$ 3.840,00 

3 30 48232- CONECTOR TAPIT ISOLADO 1/0 UND R$ 4,90 R$ 147,00 

4 300 47427- FIO 4MM FLEXÍVEL MT R$ 1,45 R$ 435,00 

5 400 

56429- FITA ISOLANTE ATENDENDO AS NORMAS NBR 5057 E 5037 COR 

PRETA, ESPESSURA NOMINAL 0,180 MM ALONGAMENTO 200% 

MÍNIMO RESISTÊNCIA 50.000M MÍNIMO 10800V, PARA 

RECOMPOSIÇÃO DA CAMADA ISOLANTE OU COBERTURA DE CABOS, 

MESMO DAQUELES QUE FICARAM EXPOSTOS A ATUAÇÃO DE U.V. 

(ULTRA VIOLETA), ROLO DE 20 METROS. 

UND R$ 6,20 R$ 2.480,00 

6 400 
47425- LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 400W COM VIDA MÉDIA DE 

16.000 HORAS E FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 32.000 LUMENS 
UND R$ 49,60 R$ 19.840,00 

7 1000 
47419- LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO LEITOSA 125W COM VIDA 

MÉDIA DE 16.000 HORAS E FLUXO LUMINOSO DE 6.300 LUMENS 
UND R$ 19,30 R$ 19.300,00

/  •----  

8 500 

47423- LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W TUBULAR, COM VIDA 

MÉDIA DE 32.000 HORAS E FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 33.200 

LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO  

UND R$ 32,00 R$ 16.00 

9 50 

41188- LUMINÁRIA LM 3 COM CORPO REFLETOR DE ALUMÍNIO 

ESTAMPADO, ANODIZADO PESCOÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO 

COM DOIS PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO DO BRAÇO, PORTA-LÂMPADA 

COM CORPO DE PORCELANA E-40 COM REGULAGEM DIFUSOR EM 

POLICARBONATO, FABRICAÇÃO NACIONAL, COM CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO 

UND R$ 114,90 R$ 5.745,00 



o o o 4) 
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10 200 

41189- LUMINÁRIA LM1, COM CORPO REFLETOR DE ALUMÍNIO 

ESTAMPADO, ANODIZADO. PESCOÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO 
COM DOIS PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO DO BRAÇO PORTA-LÂMPADA 

COM CORPO DE PORCELANA E-27 COM REGULAGEM. MEDIDAS 

COMPRIMENTO 420, LARGURA 280, ALTURA 120, COM CERTIFICAÇÃO 

DO INMETRO 

UND R$ 64,00 R$ 12.800,00 

11 100 48233- PARAFUSO GALVANIZADO 5/8X200mm UND R$ 8,90 R$ 890,00 

12 350 47428- PARAFUSO GALVANIZADO ROSCA DUPLA 250mm UND R$ 11,30 R$ 3.955,00 

13 200 
41193- PORTA LÂMPADA PORCELANA E-27 REFORÇADA PARA 

LUMINÁRIA LM-1 
UND R$ 5,50 R$ 1.100,00 

14 200 

48151- REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, ALTO FATOR DE POTÊNCIA 

400W, FIO 1X2,5MM, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 

105* E D.T MÁXIMO 65°  
UND R$ 95,60 R$ 19.120,00 

- 15 400 

45979- REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, COM BASE PARA RELE, ALTO 

FATOR DE POTÊNCIA 125W, FIO 1X2,5MM, COM FIO, 220V, 

GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65° 
UND R$ 68,00 R$ 27.200,00 

16 300 UND 

41183- REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO 

FATOR DE POTÊNCIA, 250W, FIO DE 1X2,5MM, COM FIO, 220V, 

GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°, COM SELO 

PROCEL E INMETRO 

R$ 92,00 R$ 27.600,00 

17 2000 

56428- RELÉ FOTOELÉTRICO ELETROMAGNÉTICO 220 NF, COM PINOS 

DE CONTATO EM LATÃO ESTANHADO PRESO AO CORPO POR SISTEMA 

DE REBITAGEM, CÉLULA FOTOELÉTRICA TIPO CDS COM 

ENCAPSULAMENTO BLINDADO DE RESPOSTA INSTANTÂNEA. 

FABRICAÇÃO BRASILEIRA. REFERÊNCIA: RM-74/N OU SIMILAR 

UND R$ 48,00 R$ 96.000,00 

TOTAL: R$ 258.902,00 

CONDIÇÕES COMERCIAIS: 

LIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS 

PRAZO DE ENTREGA: 10 DIAS 

x4.109.543/0001-0Ó1  
ROSSA MATERIAL ELÉTRICO LTDA. - EPP 

RUA ANTÔNIO 2ENI, 71 
CAPÃO DA IMBUIA - CEP 82810410 tj 

CURITIBA - PR 

 

Adão ri achado 
RG:936.108 SSP/PR 
CPF:185.522.189-68 

Sócio Gerente 

 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  O 01)\-f 3 

De: 	 Rossa <rossa.me@hotmail.com > 

Enviado em: 	 quinta-feira, 2 de julho de 2020 11:35 

Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 cotação 
Anexos: 	 CAPANEMA 2-7-20.pdf 

Bom dia Jeandra - licitação 

Segue cotação solicitada. 

Adão 

*3026-5090. 

t 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: ROLL E ROLL LTDA 

CNPJ:75.207.688/0001-84 	E-MAIL: contactorza@vahoo.com.br  

ENDEREÇO: AVENIDA RUBENS CESAR CASELANI, 2777 

COMPLEMENTO: 	 BAIRRO: CENTRO 

TELEFONE: (46) 3543-1291 	CONTATO: JEAN FRANCISCO ROLL 

CIDADE: REALEZA 	UF: PR 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

PRAZO DE ENTREGA: 2 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

item 
PRODUTO UNID QTDE 

VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

1 41190-BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR1 

COM 1,5 METROS, ZINCADO A FOGO 
UN 100 R$ 35,75 R$ 3.575,00 

2 41191- BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR2 

COM 3,00 METROS, ZINCADO A FOGO 
UN 30 R$ 115,25 R$ 3.457,50 

3 48232- CONECTOR TAPIT ISOLADO 1/0 UN 30 R$ 5,75 R$ 172,50 

4 47427- FIO 4MM FLEXÍVEL M 300 R$ 1,75 R$ 525,00 

5 56429- ATA ISOLANTE ATENDENDO AS NORMAS 

NBR 	5057 	E 	5037 COR 	PRETA, 	ESPESSURA 

NOMINAL 0,180 MM ALONGAMENTO 200% 

MÍNIMO 	RESISTÊNCIA 	50.000M 	MÍNIMO 

10800V, PARA RECOMPOSIÇÃO DA CAMADA 

ISOLANTE OU COBERTURA DE CABOS, MESMO 

DAQUELES 	QUE 	FICARAM 	EXPOSTOS 	A 

ATUAÇÃO DE U.V. (ULTRA VIOLETA), ROLO DE 

20 METROS. 

UN 400 R$ 5,75 

_ 

R$ 2.307 

I 

__-------'''''X  

6 47425- LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 400W 

COM VIDA MÉDIA DE 16.000 HORAS E FLUXO 

LUMINOSO MÍNIMO DE 32.000 LUMENS 

UN 400 R$ 39,50 R$ 15.800,00 

7 47419- 	LÂMPADA 	VAPOR 	DE 	MERCÚRIO 

LEITOSA 125W COM VIDA MÉDIA DE 16.000 

HORAS E FLUXO LUMINOSO DE 6.300 LUMENS 

UN 1000 R$ 16,25 R$ 16.250,00 

8 47423- LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W 

TUBULAR, COM VIDA MÉDIA DE 32.000 HORAS E 

FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 33.200 LUMENS, 

COM SELO PROCEL E INMETRO 

UN 500 R$ 34,50 R$ 17.250,00 

9 41188- 	LUMINÁRIA 	LM 	3 	COM 	CORPO 

REFLETOR 	DE 	ALUMÍNIO 	ESTAMPADO, 
UN 50 R$ 175,68 R$ 8.784,00 



..,.... Rubem Casar Caselani, 2777 - Sala -Centro - 

Realeza - PR - 85.770{X70 

000 
ANODIZADO PESCOÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO 

FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO 

DO BRAÇO, PORTA-LÂMPADA COM CORPO DE 

PORCELANA E-40 COM REGULAGEM DIFUSOR 

EM POLICARBONATO, FABRICAÇÃO NACIONAL, 

COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

10 41189- 	LUMINÁRIA 	LM1, 	COM 	CORPO 

REFLETOR 	DE 	ALUMÍNIO 	ESTAMPADO, 

ANODIZADO. PESCOÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO 

FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO 

DO BRAÇO PORTA-LÂMPADA COM CORPO DE 

PORCELANA E-27 COM REGULAGEM. MEDIDAS 

COMPRIMENTO 420, LARGURA 280, ALTURA 

120, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

UN 200 R$ 31,25 R$ 6.250,00 

11 48233- PARAFUSO GALVANIZADO 5/8X200mm UN 100 R$ 7,80 R$ 780,00 

12 47428- PARAFUSO GALVANIZADO ROSCA DUPLA 

250mm 
UN 350 R$ 12,00 R$ 4.200,00 

13 41193- 	PORTA 	LÂMPADA 	PORCELANA 	E-27 

REFORÇADA PARA LUMINÁRIA LM-1 
UN 200 R$ 2,50 R$ 500,00 

14 48151- REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, ALTO 

FATOR DE POTÊNCIA 400W, FIO 1X2,5MM, COM 

FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E 

D.T MÁXIMO 65° 

UN 200 R$ 99,75 R$ 19.950,00 

15 45979- REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, COM 

BASE PARA RELE, ALTO FATOR DE POTÊNCIA 

125W, 	FIO 	1X2,5MM, 	COM 	FIO, 	220V, 

GALVANIZADO, 	TW 	MÁXIMO 	105° 	E 	D.T 

MÁXIMO 65°  

UN 400 R$ 54,50 R$ 21.612,00 

16 41183- REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE 

PARA RELE DE ALTO 	FATOR DE POTÊNCIA, 

250W, 	FIO 	DE 	1X2,5MM, 	COM 	FIO, 	220V, 

GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 

65°, COM SELO PROCEL E INMETRO 

UN 300 R$ 72,50 R$ 21.750.  

7/  

17 56428- 	RELÉ 	 FOTOELÉTRICO 

ELETROMAGNÉTICO 220 NF, COM PINOS DE 

CONTATO EM LATÃO ESTANHADO PRESO AO 

CORPO POR SISTEMA DE REBITAGEM, CÉLULA 

FOTOELÉTRICA 	TIPO 	CDS 	COM 

ENCAPSULAMENTO BLINDADO 	DE RESPOSTA 

INSTANTÂNEA. 	FABRICAÇÃO 	BRASILEIRA. 

REFERÊNCIA: RM-74/N OU SIMILAR. 

UN 2000 R$ 23,80 R$ 47.600,00 

TOTAL R$ 	190.756,00 

1-75.207.688/0001-74-1 
ROLL & ROLL LTDA - ME 

DATA 06/07/2020 



O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

• 

• 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br 
	 000W 

De: 	 Contacto Materiais Elétricos <contactorza@yahoo.com.br> 
Enviado em: 	 segunda-feira, 6 de julho de 2020 15:13 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Re: orçamento materiais elétricos 
Anexos: 	 ORÇAMENTO MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 2020.docx 

Segue em anexo orçamento 

GRATO 
ATT. JEAN 

CONTACTO MATERIAIS ELÉTRICOS 
ROLL & ROLL LTDA ME 

CNPJ. 75.207.688/0001-84 
REALEZA - PR 

TEL. (46) 3543-1291 

Em quinta-feira, 2 de julho de 2020 10:06:10 BRT, <apoiolicitacao©capanema.pr.gov.br> escreveu: 

Bom dia, solicito orçamento de materiais para manutenção da iluminação pública conforme descrição em anexo. 

Necessito que me devolva carimbado e assinado o mais breve possível. 

Favor confirmar o recebimento. 

JEANDRA 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR  

   



UF: 

item 
PRODUTO UNID QTDE 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

1 41190-BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR1 COM 

1,5 METROS, ZINCADO A FOGO 
UN 100 02 a)  4. g..  . co  

2 41191- BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR2 COM 

3,00 METROS, ZINCADO A FOGO 
UN 30

Á‘21-1, CO 3 .4(20,CO, 

3 48232- CONECTOR TAPIT ISOLADO 1/0 UN 30 G. co ...k •ZO, 00 
Gc*irici 

I 

i9 . qce'l 

4 47427- FIO 4MM FLEXÍVEL M 300 (2,3 ,9,i 
5 56429- FITA ISOLANTE ATENDENDO AS NORMAS NBR 

5057 E 5037 COR PRETA, ESPESSURA NOMINAL 0,180  

MM ALONGAMENTO 200% MÍNIMO RESISTÊNCIA 

50.000M MÍNIMO 10800V, PARA RECOMPOSIÇÃO 

DA CAMADA ISOLANTE OU COBERTURA DE CABOS, . 

MESMO DAQUELES QUE FICARAM EXPOSTOS A 

ATUAÇÃO DE U.V. (ULTRA VIOLETA), ROLO DE 20 

METROS. 

1 

UN 400 G/  50 

6 47425- LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 400W COM 

VIDA MÉDIA DE 16.000 HORAS E FLUXO LUMINOSO 

MÍNIMO DE 32.000 LUMENS 

UN 400 scto ,>2.3 . 9,20,c 

7 47419- LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO LEITOSA 

125W COM VIDA MÉDIA DE 16.000 HORAS E FLUXO 

LUMINOSO DE 6.300 LUMENS 

UN 1000 229 Ao ( 29 j(x..,,,c 

8 47423- LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W TUBULAR, 

COM VIDA MÉDIA DE 32.000 HORAS E 	FLUXO 

LUMINOSO MÍNIMO DE 33.200 LUMENS, COM SELO 

PROCEL E INMETRO 

UN 500 3c1,4 _19 ct?c 

rt 
9 41188- LUMINÁRIA LM 3 COM CORPO REFLETOR DP 

ALUMÍNIO ESTAMPADO, ANODIZADO PESCOÇO EM 	UN 

LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS 

50  
A31-1,30 

II\ 

G - 16, 

o 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:   •-e:C/CC) 6nloce 	APC1-4-0 67."-E1-4' 
CNPJ:80.49`1.4-&:-,/ avi -9 RE-MAIL:  r 	 ekr ca. com, 6, 

ENDEREÇO:  --.X)(:1 Kit C.) 	 CLC, 	J4 06  

COMPLEMENTO: 	  BAIRRO:  Ci`-c) .k-C)  

TELEFoNE:(1-1,S)  

CIDADE:  CACCvt-k__,  

CONTATO: 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

PRAZO DE ENTREGA: 2 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. .  

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 



000 

PARA FIXAÇÃO DO BRAÇO, PORTA-LÂMPADA COM 

CORPO DE PORCELANA E-40 COM REGULAGEM 

DIFUSOR 	EM 	POLICARBONATO, 	FABRICAÇÃO 

NACIONAL, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

10 41189- LUMINÁRIA LM1, COM CORPO REFLETOR DE 

ALUMÍNIO ESTAMPADO, ANODIZADO. PESCOÇO EM 

LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS 

PARA FIXAÇÃO DO BRAÇO PORTA-LÂMPADA COM 

CORPO DE PORCELANA E-27 COM REGULAGEM. 

MEDIDAS 	COMPRIMENTO 	420, 	LARGURA 	280, 

ALTURA 120, COM CERTIFICAÇÃO DO IN METRO 

UN 200 6 22  

- 

12.(Lio, 

11 48233- PARAFUSO GALVANIZADO 5/8X200mm UN 100 ....10 i- R.50, 

5.04, 
12 47428- PARAFUSO GALVANIZADO ROSCA DUPLA 

UN 350 A LI SO 

13 41193- 	PORTA 	LÂMPADA 	PORCELANA 	E-27 

REFORÇADA PARA LUMINÁRIA LM-1 
UN 200 	47,,,I,c 

I4. g  • 

..... Liti q o  

14 48151- REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, ALTO FATOR 

DE POTÊNCIA 400W, FIO 1X2,5MM 05 ° E , COM FIO, 220V, 

, TW MÁXIMO 1 	D,T MÁXIMO 65°  

UN 200 
IG.clé,0 • 

15 45979- REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, COM BASE 

PARA RELE, ALTO FATOR DE POTÊNCIA 125W, FIO 

1X2,5MM, 	COM 	FIO, 	220V, 	GALVANIZADO, 	l'iN 

MÁXIMO 105°  E D.T MÁXIMO 65°  

UN 400 --in, ()ri 

1-1,-'ll ( c1C.£) c 

16 41183- REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA 

RELE DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 250W, FIO DE 

1X2,5MM, 	COM 	FIO, 	220V, 	GALVANIZADO, TW 

MÁXIMO 105°  EDTMÁXIMO 65°, COM SELO PROCEL 

E INMETRO 

UN 
Í - 
 300 4-)1 i i'hn 

1-1'1 II  29.41 404 

17 56428- RELÉ FOTOELÉTRICO ELETROMAGNÉTICO 220 

NF, 	COM 	PINOS 	DE 	CONTATO 	EM 	LATÃO 

ESTANHADO PRESO AO CORPO POR SISTEMA DE 

REBITAGEM, CÉLULA FOTOELÉTRICA TIPO CDS COM 

ENCAPSULAMENTO 	BLINDADO 	DE 	RESPOSTA 

INSTANTÂNEA. 	FABRICAÇÃO 	BRASILEIRA,' 

REFERÊNCIA: RM-74/N OU SIMILAR. 

UN 

L 

2000 ,,2 ...c. 

1 	-i 

TOTAL R$ 3U.S.11,ce 
e,„\c,c, 1)L, nz.-..cpc.,1,--ry:4 3C' 

	
R5 

DATA 04 / C 4 /--2--c  

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E 

ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 



OnnQ20  apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Rocco Barroco <roccobarroco@terra.com.br> 

Enviado em: 	 terça-feira, 7 de julho de 2020 15:01 

Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 RES: orçamento materiais.elétricos 

Anexos: 	 CAPANEMA 07-07-20.pdf 

BOA TARDE 

SEGUE ANEXO ORÇAMENTO SOLICITADO 

ATT 

Marlei Franceis 
Rocco Barroco Iluminação Eireli 
CNPJ: 80.799.786/0001-98 

Rua Rio Grande do Sul, 1408 — Cascavel/Pr 

ene: (045) 3225-1081 - Watsapp: (45) 99969-3986 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviada em: quinta-feira, 2 de julho de 2020 10:06 

Para: roccobarroco@terra.com.br  

Assunto: orçamento materiais elétricos 

Bom dia, solicito orçamento de materiais para manutenção da iluminação pública conforme descrição em anexo. 

Necessito que me devolva carimbado e assinado o mais breve possível. 

Favor confirmar o recebimento. 

JEANDRA 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR  
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Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 17 de julho de 2020 
Assunto: Pregão Eletrõnico 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 

Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do desse 
processo cujo objeto é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., deverá tramitar pelos setores competentes com 
vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Américo Bellé 
Prefeito Municip 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(1.6)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 17 de julho de 2020 

Assunto: Pregão Eletrõnico 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 17/07/2020, objeto: AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE 

CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., 

informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 

pagamento das obrigações decorrentes do Certame, sendo que o pagamento será efetuado 

através da Dotação Orçamentária abaixo descrita; 

Dotações 
Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 1920 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2020 1920 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

 

  

['c ornar Waltér- 
Téc. Con CRC: PR-0' 83/0-2 

CPF: 723-.-903 959-53 

 

AvLnida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 
Fone:(46)3.5.52-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 57/2020 
LOCAL: Prefeitura do Município de Capanema - Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br   "Acesso Identificado" 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

1 	DISPOSIÇÕES GERAIS  

1.1. 	O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 

75.972.760/0001-60, sediado à Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 centro 

Capanema Paraná, através da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços 

Urbanos, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, torna 

pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para atender à solicitação da 

Secretaria Municipal de Viação , Obras e Serviços Urbanos, objetivando a AQUISIÇÃO 

DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS.. 

1.2. DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 12/08/2020 as 8h30m 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 
Local da Sessão Pública. www.comprasgovernamentais.gov.br   

	

1.3. 	O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste 

Edital e seus Anexos, da Lei n° 10.520/2002, do Decreto Federal n° 10.024/2020, da 

Lei Complementar n° 123/2006, legislação complementar aplicável e, no que couber, 

na Lei Federal n° 8.666/1993. 

	

1.4. 	O(a) pregoeiro(a) deste Município é o(a) senhor(a) Roselia Kriger Becker Pagani, 

designado(a) pela Portaria n° 7.531 de 09 de dezembro de 2019, publicada no Diário 
Oficial Eletrõnico do Município de Capanema PR, Edição 397, de 10/12/2019. 

2. 	DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA 
SESSÃO PÚBLICA  

2.1. 	O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa 

de preços, será exclusivamente por meio eletrõnico, no endereço 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

2.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 12/08/2020, no 
site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições descritas 
neste Edital. 
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2.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 

QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO 

(Decreto n° 5.450/05, art. 24, § 5°). 

3. DO OBJETO 

3.1. Constitui objeto deste PREGÃO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA 

MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

	

3.2. 	Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br  e www.capanema.pr.gov.br. 

	

3.3. 	A licitação será dividida em Item, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos Item forem de seu interesse. 

	

3.4. 	Em caso de discordãncia existente entre as especificações do objeto descrito no portal 

Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital e seus anexos, 

prevalecerão as previstas no Edital. 

	

3.5. 	As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 

de Licitações pelo telefone n° (046) 35521321. 
As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 

Secretaria Municipal de Viação e Obras, 46) 999173361 com o Sr. Otávio, ou pelo e-

mail gerenciademáquinas@capanema.pr.gov.br  

4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

	

4.1. 	O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada às 

especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

	

4.2. 	Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

5.1. 	Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou 

providências em relação ao presente PREGAO, ou ainda para impugnar este Edital, desde 

que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da 

sessão pública do certame. 
a) As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas o(a) pregoeiro(a) e protocolizadas em 

dias úteis, das 08h00 às 16h00, na Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, 

Setor de Protocolo, Centro, Capanema, ou encaminhadas através de e-mail no endereço 

eletrônico: licitacao@capanema. pr. gov. br 

b) Caberá ao(a) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados 

da data de recebimento da impugnação. 

c) O(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

d) Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGAO. 
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5.2. 	A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando 

de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou 

cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de 

procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de 

representação da impugnante. 

a) Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao(a) pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrõnico via internet, 

endereçados exclusivamente ao e-mail: licitacao@capanema.pr.gov.br  

b) O(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

	

5.3. 	As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

5.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

5.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6. 	DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

	

6.1. 	A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007, cujo ramo 
de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de 
2018. 

6.1.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do 
presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de 
acordo 	com 	as 	orientações 	que 	seguem 	no 	link: 
www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf,  até o terceiro dia útil a data 
do recebimento das propostas. 

6.1.2. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta 
ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

6.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da.Lei n° 
11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 
2014. 

	

6.2. 	Será vedada a participação de empresas: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, ou ainda, 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 
liquidação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



‘.) 
Município de Capanema - PR 

6.3. 	Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

6.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.° 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
artigos 42 a 49; 

6.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital; 

6.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

6.3.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

6.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
6.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1° e no 
inciso III do artigo 5° da Constituição Federal. 

• 
7. DO CREDENCIAMENTO 

	

7.1. 	O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrõnica, 

	

7.2. 	O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil. 

	

7.3. 	O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a este Pregão. 

	

7.4. 	O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

	

7.5. 	É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no • 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no item 11 do edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dos 

documentos. 

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 11 

deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 
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8.4.. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, § 1° da LC n° 123/06. 

8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrõnico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo õnus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 
8.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema 

8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES  

No dia 12/08/2020, AS 8H30M do horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet 
será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrõnicas 
recebidas e início da etapa de lances. 

	

9.2. 	O(a) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 

9.1.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada o siste a, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 	iitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

	

9.2. 	O sistema ordenará automaticamente as propostas classific.i=1, 	endo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

	

9.3. 	O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) pregoeiro(a) 

e os licitantes. 

	

9.4. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrõnico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 

do valor consignado no registro. 

,0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

	

9.6. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

	

9.7. 	O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

	

9.8. 	O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 
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9.9. 	O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a virxte ' 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, soba 

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
9.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrõnico o modo de disputa 

"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

9.11. A etapa de lances da sessão pública,terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

9.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o(a) pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo(a) pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicadas 

imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

9.16. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

9.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes io informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada 	o do licitante. 

9.19. No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no d crer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrõnico poderá permanecer aces \ el ao licitantes para a recepção 

dos lances. 

9.20. Quando a desconexão do sistema eletrõnico pira o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

a) no país; 

b) por empresas brasileiras; 

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.22. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. Persistindo o empate, a proposta 

vencedora será sorteada pelo sistema eletrõnico dentre as propostas empatadas. 

9.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado  
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o melhor preço, para que - seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas nestè Edital. 

9.24. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.25. O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.26. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

10. 	DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 TCU Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências par af ir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as prova, 	dícios 
que fundamentam a suspeita. 

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a r 	4ção de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão públi 	tl 1. oderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e qu } horas 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

4-i. O(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pelo(a) pregoeiro(a). 

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 

de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 

caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.7. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chaf' a 

nova data e horário para a sua continuidade. 
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10.8. Encerrada a análise quanto ã aceitaçãda. proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a 
habilitação do licitante, observádo o dispi.-istO neste Edital. 

DA HABILITAÇÃO  
Como condição prévia ao exame da c3.ocumentação de habilitação clo licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual' 
descumprimento das condições de partiCipação, especialmente quanto à exitência'rci 
sanção que impeça a participação no Certame ou a futura contratação, medianté !I  
consulta aos seguintes cadastros: 	 • 

a) SICAF. 
b) Consulta Consolidada de PesSna Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https: / /certidoes-apf.apps.tcugovibkj 
11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 

11.3. Constatada a existência de sanção, o(a) pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação 

11.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate facto, previsto nos arts. 44 ê 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.5. Para a habilitação dos licitantes detentores do melhor preço, será exigida a 
documentação relativa: 

a) à habilitação jurídica; 
b) à qualificação econômico-financeira; 
c) à regularidade fiscal e trabalhista; 
d) à qualificação técnica. 

11.6. Encerrada a etapa de lances, o(a) pregoeiro(a)cor'z.4.4-á o licitante detentor da melhOr 
oferta, item a item, para que este anexe em ARQUI MICO (COMPACTADO ex: zip e 
pdf) no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE \PREÇOS AJUSTADA, em 
conformidade com o último lance ofertado. Para 	o( .1 pregoeiro(a) fará uso de a 
ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o 	 os documentos utilizando , 
o link "ANEXAR" disponível apenas para o li:, ',':ante/vencedor. 

11.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas)  
horas,  sob pena de inabilitação 

11.8. O licitante deverá anexar a Proposta de Preços ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) 
HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 8h às 12h e das 
13h3Omin às 17h3Omin, contados da convocação. 

11.9. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por 
meio do e-mail: licitacaocapanema.pr.gov.br.  Após o envio do e-mail, o responsável 
pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o recebimento 
do e-mail e do seu conteúdo. O(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails que, 
por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou 
navegador, tanto do Município de Capanerna quanto do emissor. 

11.9.1. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido 0 

prazo de 02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de .anWé, só 

qualquer alegação, o envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pell 

pregoeiro(a), o registro da não aceitação da. proposta. 
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11.9.1.1. 	Em caso de impossibilidade, de atendimento ao prazo, o licitante deverá 

solicitar, dentro do prazo 'estip'uládo, via chat ou e-mail, prorrogação do 

mesmo. 

11.9.2. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão  

pública. 
11.9.3. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de 

Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) 

DESCLASSIFICARÁ ou INABILITARÁ, conforme o caso, e examinará a proposta 

subseqüente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda a 'este Edital. 
11.10. Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocópia, Publicação de Órgão 

da Imprensa Oficial, ou ainda extraídos da INTERNET, ficando nesta hipótese sua 
veracidade sujeita à nova consulta a ser feita pela Equipe de Apoio deste Pregão. 

11.11. A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição 
cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e 
atualizados. 

11.11.1. O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 abril de 2018, substituirá apenas  os 

documentos indicados nos subitens 11.12.1 - Habilitação Jurídica, 11.12.2 -

Qualificação econõmico-financeira e 11.12.3 - Regularidade fiscal e 
trabalhista incluídos no sistema, sendo que os demais são obrigatórios 

apresentação. 
11.11.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido siste 	( AF), 

o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os 	-tis, o 

documento válido que comprove o atendimento das exigências deste dit , sob 

pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação re 	ridade 

fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte, --c. orme estatui o art. 

43, § 1° da LC n° 123/2006. 

11.11.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de 

regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com 

alguma documentação vencida junto ao SICAF; 
11.12. Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 

11.12.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de  

Empresas Mercantis,  a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da 
Resolução CGSIM n° 16/2009, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
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11.12.2. A documentação relativ 	:(21.1ALTP:I.CAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
consistirá: 

11 Certidão negativa  de pedicio de falência ou recuperação  judicial ou 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente 

à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não 

anterior a 60 (sessenta) dias da, abertura da sessão pública deste PREGÃO, se 
outro prazo não constar do documento. 

11.12.3. A documentação relativa á REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá: 
11 Prova de inscrição no Çadastj'o'N,acional  de Pessoa Jurídica - CNPJ;  
12j Prova de inscrição no Caciastró de Contribuinte Estadual ou Municipall, 

relativa ao domicílio 	sede dá proponente, pertinente ao seu ramo 'de: 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

• Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos  relativos a Tributos Federais e a Dívida 
Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 

Fazenda; 

(11 Prova de regularidade para com a Fazenda  Estadual  do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

• Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal,  relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado; 

n Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de  

Tempo de Serviço  IFGTSI; 
gl Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

II ti 

mediante a apresentação de Cert'4" 
(CNDT),  nos termos da Lei n° 12.440/2011; 

j a Declaração Unificada conforme modelo do 

j.1 

	

	Em se tratando de microempresa (ME) ou em 

licitante deverá apresentar toda. a docu men 

i.1) A ausência 
documentação 
empresa. 

i.2) A licitante ME ou EPP deverá apresentar ainda: 
I - 	Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme 

o modelo do ANEXO IV. 
II - Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, nos 

III; 

e pequeno porte (EPP), a 

a. -lativa à habilitação, porém 

em havendo alguma restrição na, 	provação da regularidade fiscal" 

trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(S 

nesta condição será.(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de 

regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis 

por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor 

certame, para regularização da. documentação, para pagamento ou 

parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 
de algum documento ou a não regularização 
no prazo estipulado implicará na inabilitação 

de Débitos Trabalhistas • 

do 

da 
da 
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últimos 90 (noventa) dias, contados a partir da data prevista para 

recebiniento das pipposta'S e da habilitação. 

11.12.4. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA não será exigida nesta 

licitação. 
11.13. Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) 

pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste 
Edital. 

11.14. No julgamento da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substãncia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 
e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.15. O não atendimento das exigências constantes do item 11 deste Edital implicará a 
inabilitação do licitante. 

11.16. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 
do último exercício. 

11.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, 
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 
cabíveis. 

11.1$. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 
para a habilitação do licitante nos remanescentes. 
Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

12. 	DO ENVIO  DA PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1. A proposta de preços provisoriamente classificada em primeiro lugar, 

especificações detalhadas do objeto, com os preços unitários, 

eventualmente ofertados, deverá ser anexada no sistema do Compras 

no prazo máximo de 03 (três) horas, contados a partir da co v 

tendo as 

o's lances 

amentais, 

ção pelo(a) 

pregoeiro(a). 

12.1.1. A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante 

procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que 

comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de 

preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, devendo 

ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 
12.2. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no 

item anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 
12:3:1 
 

A proposta deverá conter: 

ta)  proposta de preços, conforme modelo constante do ANEXO II do presente Edital, 
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação 
da proposta; 

b) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
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c) indicação de que nos preços Ofartados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhiStas e todas as demais despesas necessárias à 

execução do objeto; 

d) prazo de validade da proposta não inferior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias, contados da data estipulada pára a abertura do presente certame, conforme 

previsto no art. 69, § 2° combinad.o corri o artigo 66, § 4°; 

e) indicação/especificação do prOckito'e marca; 

1) declaração de que se enquadra na condição de micro e pequena empresa prevista 
na Lei Complementar 123/C6. 

g) O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até três 

casas decimais (0,000). 

h) A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender 

todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de , 

desclassificação. 
1) O(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo 

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar doeUrnen 

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos, 

j) A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no 

mercado no dia de sua apresentação. 
12.4. A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade 

da PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação 
serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; 
entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

13. DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO 
13.1. A documentação solicitada no item 11, em original ou 	;as autenticadas, e a proposta 

original, deverão ser anexadas junto com 	irrps. t de preços inicial, no site do 
compras governamentais. 

13.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do ital uanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pele liitan classificado em primeiro 

X—) lugar, o(a) pregoeiro(a) o declarará vencedor. 
13.3. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) coe • ocará o autor do segundo menor lance 

para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem 
crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de 
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

14. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
14.1. Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, 

sistemas específicos, as seguintes situações: 

a) estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF; 

b) ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação; 

c) ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil; 

d) ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as 

exigências editalícias; 

e) ter declarado no sítio Compras Governamentais a "Elaboração Independente de 

Proposta";  
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não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), 

disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis)  e no 

Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa 

(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR 

(http: / / servicos.tce.pr.gov.br/ tcepr / municipal/ ail/ ConsultarImpedidosWeb.aspx) . 

Caso haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame; 
14.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 

documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) 
pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

14.3. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance 
para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem 
crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de 
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

15. 	DOS RECURSOS 

15.1. Declarado o vencedor, o(a) pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante 
poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
,recorrer. 

15:2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na 
decadência desse direito. 

15.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados 
para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

15.4. 

	

	Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio 
eletrõnico via internet, no site. www.comoraseovernamentais.Eov.br 

15.5. O recurso contra decisão do(a) pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo 
15.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) pregoeiro .a 	 (cinco) 

dias para: 
a) 	Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou 	do prazo 

estabelecido; 

b) 	motivadamente, reconsiderar a decisão; 

c) 	manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 
15.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
15.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 
determinar a contratação. 

15.9. Não havendo recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o proCedimento à autoridade superior para homologação. 

16. 	DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
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não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC 

n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente,  
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhai a sess' 
reaberta. 

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrõnico ("chat") ou e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

17. 	DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
17.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado 

em primeiro lugar será declarado vencedor. 
17.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, 

será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem 

de classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que 

atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado 

vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
17.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade 

competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente 
vencedor pelo(a) pregoeiro(a), ou, quando houver recurso, pela própria autoridade 
competente. 

17.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Adminifràç 

aquisição/ contratação do objeto/serviço licitado. 

18. 	DA 	FORMALIZAÇÃO  DA ATA DE  REGIF~E-1"4. OS 
18.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gt(ri ciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a .er- 	registrados, convocará os 
interessados para, no prazo de até 05 (cinco) 	teia, contados da data da 
convocação, procederem à assinatura da Ata .e R 	ro de Preços, a qual, após 
cumpridos os requisitos de publicidade, terá e;..7to de compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas. 

18.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

18.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 
estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em 
lei ou no presente instrumento convocatório. 

18.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 
preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado. 

18.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.8§2)127, 
registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cbtat-
com preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a Õrclém lc 
classificação baseada na última proposta apresentada dnrante a fase competitiva, que 
deverá ser observada para fins de eventual contratação. 

18.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm 
as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 
mantidas durante toda a vigência da ata. 
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18.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a assinar 
o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de 
cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o 
Departamento de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de 
classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

19. 	DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

19.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto Federal n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de 

Registro de Preços anexa ao Edital. 

19.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da 

possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados 

20. 	DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

20.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços. 

20.1.1. As condições de aquisição constam do Termo de Referência desta licitação e da 

Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição específica, 

no respectivo requerimento elaborado. 

20.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 

mediante realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição (artigo 9°, inciso 

XI, do Decreto n° 7.892/2013). 

20.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, 

e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a 

retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for 

o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das s 	ões pr - tas 

no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entifa  para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento eq 	.nte, 

a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou acei 	me{ ante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou i-ticif) -eletrônico, para 

que seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

20.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade 

da Ata. 

20.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, o Contratante 

poderá realizar consulta online ao SICAF e/ou outros cadastros disponíveis, para 

identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção 

das condições de habilitação, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 
20.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigoi de Souza, 1080 - Centro 83760-000 
Fone:(16)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



O O O O‘S 
Município de Capanema - PR 

20.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a 

incidir para a execução dos serviços ou para a entrega dos produtos objeto desta 

licitação. 

20.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

20.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por um 

representante do Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem 	 s  durante sua . il l • 	(s. 
vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

1 

21. 	DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE 
EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA _E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL.  

21.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de 
contrato, conforme minuta do Anexo VI. 

21.2. A contratação por meio de contrato deveré. ser solicitada por escrito pelo Secretário da 
pasta, descrevendo os seguir) les requisitos: 

a) demonstração de saldo da quantidade do objeto licitado prevista na ata de registro 

de preços; 

b) justificativa pormenorizada da quantidade do objeto que será prevista no contrato, 

possibilitando a comprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto 

da licitação em período anterior, juntando-se os relatórios do sistema; 

c) solicitação e justificativa para a vigência do contrato; 

d) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e da juntada 

de documentos comprobatórios de que o preço do objeto previsto na ata de registro 

de preços continua sendo compatível com o preço g.  mercado no momento 
„ 

contratação, possibilitando a consulta de siste 	anco de preços ou outr 

meios aplicáveis; 

e) anuência do licitante vencedor na celebração do con 	compromisso de manter 

o preço vigente na ata de registro de preços, por 	ração do contrato, salvo 

na hipótese do art. 65, II, alinea "d”, da Lei n`).... .666/93; 
f) Indicação da dotação orçamentária. 

21.3. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) pregoeiro(a), 
equipe de apoio, com aprovação do Controle Interno. 

21.4. A vigência dos contratos derivados da ata de registro de preços ficará adstrita à vigência 
dos respectivos créditos orçamentários, isto é, ao exercício financeiro de sua celebração, 
com exceção das hipóteses previstas nos incisos do art. 57, da Lei n° 8.666/93. 

21.5. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de 
seu equilíbrio econõmico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 

a) alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, 

que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

c) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem`  

e no interesse da Administração; 
F 

d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 	i tid 

por esta Lei; 
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e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento 

na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos 

responsáveis. 
21.6. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 

Procuradoria Municipal e autorizada pela autoridade competente para celebrar o 
contrato. 

21.7. Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante aprovação pela 
Procuradoria Municipal e autorização da autoridade competente para celebrar o 
contrato, o prazo de que trata a alínea "b", do item 21.5 poderá ser prorrogado por até 
doze meses. 

21.8. A alteração contratual respeitará o regime descrito no art. 65, da Lei n° 8.666/93, com 
a devida análise da Procuradoria Municipal e autorização da autoridade competente 
para celebrar o contrato. 

22. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA E DO CONTRATO 
22.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO serão formalizadas por meio da ata de registro 

de preços, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital, e/ou por meio de Contrato, 
conforme o disposto do item 21, deste Edital, cuja minuta está no Anexo VI deste Edital. 

22.2. A ata ou o Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrõnico, para 
o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo 
ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 
providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal, em até 5 (cinco) dias após o seu recebimento.  

22.3. A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrõnico, na forma do item antecedente, ou para 
retirada no Paço Municipal a partir de 5 (cinco) dias após o protocolo da entrega das 
vias originais prevista no item anterior. 

22.4. A ato e/ou contrato deverão ser assinados pelo representante legal da 	 ia 
(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do cont 	cial 
e/ou procuração e cédula de identidade do representante. 

22.5. O prazo para a assinatura da ata e/ ou do contrato poderá ser prorrogado u por 
igual período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu 	rs 	sde 
que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

23. DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 
23.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 5 (cinco) dias úteis após a solicitação formal do Departamento 
de Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer 
posteriormente à elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela 
Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

23.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 
c) local onde serão entregues/prestados os objetos/ serviços; 
d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 
e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 
1) 	justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 
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g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
23.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

23.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos obletos/prestação dos serviços  
caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 
previstas no subitem 23.2. 

23.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

23.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

23.6. O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 23.2 configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé ida 
contratação, possibilitando a anulação de eN entual nota de empenho emitida e o não. 1. 
pagamento, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicaçã'o s4a4 
penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

23.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 
fins de recebimento definitivo do objeto/ serviço. 

23.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 
sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 
Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, 
permitindo a fiscalização de órgãos internos e externos. 

24. 	DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

24.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o o ao fiscal da ata de 

registro de preços ou do contrato, o qual verificará • o •j eto ro-3 	ido/ serviço prestado 

e confeccionará um termo de recebimento provis 	identificando os 

objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que a ontr tada entregou os 

objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação rnec*.ido uma cópia do 

documento à CONTRATADA. 
24.1.1. Juntamente com a entrega do objeto/presta = o dos serviços, ou no prazo. 

máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATAbA deverá apresentar a nota fiscl. 

correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras rli•• 

Município,. 

24.2. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 

liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto 

entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência/Projeto Básico 

e da solicitação mencionada no subitem 23.2, para fins de recebimento definitivo. 

24.2.1. As solicitações mencionadas no subitem 23.2 deverão ser carimbadas e assinadas 

pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do 

objeto/serviço, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 

Interno ou do Departamento de Compras do Município. 
24.3. 

	

	A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/serviços 
prestados, por meio de servidores públicos efetivos competentes ou do fiscal da ata de 
registro de preços ou do contrato, acompanhados dos profissionais encarregados pela 
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solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação do objeto/serviço e 
constatar e relacionar a quantidade do objeto/serviço a que vier ser recusada. 

24.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 
qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

24.5. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 
por outro/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de 
Referência/Projeto Básico e a solicitação indicada no subitem 23.2, dentro do prazo de 
72 (setenta e duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena 
de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

24.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituído/ 

refazimento do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das 

vias para a empresa contratada. 

24.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

24.8. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 

força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 

Consumidor). 
24.9. A notificação a que se refere o subitem 24.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

24.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definiti x--+a4 : termos 

deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públ 	que se 

omitirem. 

24.11. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial aoso 	i=.a forma 

do subitem 23.2, somente serão enviadas para liquidação e post or pagamento a partir 

do momento em que for entregue o restante. 

25. 	DO PAGAMENTO 
25.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrõnica para a conta bancária 

da Contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto/serviço, nos termos do item 24. 

25.2.1 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, • 
sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 
decorrentes. 

25.3. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

25.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob 
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pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do 
contrato. 

25.4. Havendo erro na apresentação da. Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ónus para a Contratante. 

25.5. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

25.5.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; on 

25.5.2. O Município de Capanerna poderá realizar a retenção de valores devidos a 

título de tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de 

créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

25.6. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz. t 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 	1. • 

25.7. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 
e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

25.8. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

25.9. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

25.10. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na docume 	 será motivo de correção 
por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspen 	prazo de pagamento, 
até que o problema seja definitivamente sanado. 

25.11. Os servidores dos Setores de Contabilidade, do Cont e 	no e da Tesouraria 
deverão exigir o cumprimento do disposto nos ite 	23 e 24 deste Edital para 
realizarem os procedimentos contábeis, de presta.ç2- 'de contas e de pagamento, sob _ - 
pena de responsabilidade solidária pela malverção de verbas públicas. 	

_ 
 

25.11.1. A recusa da realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de 

pagamentos pelos servidores, em razão da ausência da documentação indicada 

nos itens 23 e 24 deste Edital, não poderá ensejar a responsabilização 

administrativa dos servidores por insubordinação, desídia ou outra conduta 

similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

• 1 

26. 	DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
26.1. Valor máximo estimado da licitação é de R$ 182.179,50 (Cento e Oitenta e Dois Mil, 

Cento e Setenta e Nove Reais e Cinqüenta Centavos). 

26.2. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 
Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 1920 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 
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2020 
	

1920 108.002.15.452.1501.2164 1507 
	

3.3.90.30.00.00 IDO Exercício 

27. 	DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
27.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

1) 	Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
27.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos. 
27.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 
Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

27.3.1. Advertência por escrito; 

27.3.2. Multas: 
a) de 0,5% por dia de atraso na entrega do objeto/prestação do serviço, 

calculada sobre o valor dos objetos/serviços solicitados nos termos do 

subitem 23.2 deste Edital, limitada ao percentual máximo de 10°/ do valor 

total da respectiva ata ou do contrato, a partir do qual 	 urada a 

sua inexecução total; 

b) de 0,2% sobre o valor total da ata de registro de preços ou cl o trato, por 

infração a qualquer cláusula ou condição do edital, da ata 	r •gistro de 

preços ou do contrato não especificada na alínea "a" deste item, aplicada em 
dobro na reincidência; 

c) de 5% sobre o valor total da ata de registro de preços ou do contrato, no 

caso de rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado 

por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as 
demais sanções cabíveis; 

d) de 20% sobre o valor total da ata de registro de preços ou contrato, quando 
configurada a sua inexecução total. 

27.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

27.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
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Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) 
anos. 

27.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 	.otit! 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios doloss”raA 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das 

suas atividades empresariais e/ou profissionais; 

e) 	Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

27.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 
lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

27.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

27.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

27.8. As demais sanções são de competência exclusiva do(a) pregoeiro(a). 
27.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade • • 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causadd à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

27.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) diás..0 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade cottpêté  l 
ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município ‘-obradas 

27.11. As penalidades serão obrigatoriamente registrad 
27.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, poct 	ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de • 	s medidas cabíveis. 

 

28. 	DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
28.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direit e revoar a licitação por razões 

de interesse público decorrentes de fato supervediente devidamente comprovado, ou 
anulá-la em virtude de vício insanável, nos termos do artigo 49 da Lei Federal n° 
8.666/93. 

28.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 
dos atos que diretamente dele dependam. 

28.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

28.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 

28.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos: 

28.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse públicó 
ou aos demais interessados. 

28.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, ás.;em.lr2c1è 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e de....rdn-  ( -st 
fundamentado. 

28.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 
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29. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

29.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços ou contrato. 

29.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata ou do contrato, 

bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviços prestado. 

29.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do vício/defeito. 

30. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
30.1. O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Capanema através do endereço eletrônico 
https://www.capanema.pr.gov.br/doe,  e no Portal de Transparência do Município 
através do endereço eletrônico www.capanema.pr.gov.br/ .  

30.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e o Município de Capanema não será, em caso algum, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

30.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

30.4. Com  fundamento na norma do art. 43, § 3°, da Lei Federal n.° 8.666/93, é facultado 
ao(à) pregoeiro(a), à Procuradoria Municipal ou à outra autoridade competente, em 
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 

30.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas 
pelo(a) pregoeiro(a). 

30.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), que decidirá, com base na 
legislação vigente. 

30.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões 
puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

30.8. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentada 
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edit e dos 
documentos que o integram. 

30.9. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou er, quer 
1PF  processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da i 	nsa, na 

forma da lei, ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompan 	o o ginal 
para autenticação pelo(a) pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna , juntad aos utos 
do processo administrativo pertinente a esta licitação. 

30.10. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu 
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

30.11. Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
30.12. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, 

com número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em 
nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem 
comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos 
os estabelecimentos da empresa. 

30.13. Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não 
poderão, em hipótese alguma, ser substituídos após o protocolo, não podendo, ainda, 
ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

30.14. O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as 
condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
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30.15. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

30.16. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja 
comunicação do(a) pregoeiro(a) em contrário. 

30.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Prefeitura Municipal de Capanema. 

30.18. Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a). 
30.19. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa" 

entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que ria" 
comprometa a aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de su 
proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante. 

30.20. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO I Termo de Referência 	Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento. 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial. 

ANEXO III Modelo de Declaração unificada. 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento ME/EPP. 

ANEXO V Minuta da Ata de Registro de Preços. 

ANEXO VI Minuta do contrato. 

Capanema, 17 de julho de 2020. 
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ANEXO II 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(uso Jbrigatório por todas as licitantes) 

(papel timbrado da licitante) 

A empresa  	, estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrõnico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° 	 , neste ato representada 
por 	 , cargo, RG 	 , CPF 	 , (endereço), propõe fornecer à 
Prefeitura Municipal de :.;apanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão 
Eletrônico n° 57/2020, :'informe abaixo discriminado: 

IT E 
QT 

UNID. MARCA MATERIAL/SERVIÇO 

•• 
Unidad 

el 
XX 

Informar marca; 

Iníbfmar' 	Valor Unitário; 

Informar especificação dos produtos; 

Informarque a proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de F v enho ser 
firmadaPom a vencedtra do certame. 

Infornar que a validEde desta proposta é de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias chrridos, 
contzlos da data da'abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

pra) máximo de ent'ega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital. 

N preços ofertac9s já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 
s‘balhistas e tod; h as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

	 de 2020. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

Avenida Governador Pedro Viriato nu-igot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 

Fone:(16)3552-1321 
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ANEXO - III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado do licitante) 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 57/2020 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , CNPJ n° 	 com sede na 	  

através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que 

não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 

16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deterá 

informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidõnea para licitar ou contratar com a A  ,inis• :•11-.1t  

Pública. 	
4 

3) Declaramos para os devidos fms de direito, na qualidade de Proponente dos  procedmentos licitatórios, instaurados por 

este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) 	  Portador(a) do 

RG sob n° 	  e CPF n°     cuja função/cargo 

é 	 (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fms que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de 

relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade cem as autoricades contratantes ou 

ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da :símil 

(Supremo Tribunal Federal). 	 - 

6) Declaramos para os devidos fms que em caso de qualquer comunicação futura referente 

como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o 

E-mail: 
Telefone: () 

)
Lrucl3ante n° 013 do STF 

.141)1-0"so licitatório, bem 

111111rntir" 

 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto a Sistema d. 
!, 

Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecida 	
, • 

8) Nomeamos e 	constituímos 	o 	senhor(a) 	 , 	portador(a) 	do CP •iF • 	,4]. 
dd 

n.° 	 , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente pregão  - 

Eletrônico n.° N° 57/2020 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento con..ororio,  

seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

	 de 2020. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot fle Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46135.52-1321 
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ANEXO - IV 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , CNPJ n° 	 , com sede 

na 	 , através de seu representante legal infra-assinado, declara, 

sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, 

empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, 

alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que 

conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

	 de 2020. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

Avenida Governador Pedro Viriato Par 	dc Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16)3352-1321 
CAPANEMA - PR 
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ANEXO V - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

 

 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 57/2020 

  

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, 

na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 Centro, representado pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. 	, com fundamento no art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, no Decreto 

Municipal n° 4.118/2007 e na Lei Federal n° 10.520/02, considerando a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n° 57/2020 , por deliberação do(a) pregoeiro(a), 

devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema em 

XX/XX/XXX, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que 

se seguem. 

, se 
diada na 
inscrita no 
doravante 

Sr. 	 

, n° 	, na 
CNPJ sob o n° 
designada CONTRATADA, 

, portador do RG n° 

cidade de 	 , Estado do 
	e Inscrição Estadual sob o n° 	 
neste ato representada por seu 	 
	 e do CPF n° 	  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS EL 

MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 
ICOS PARA USO NA 

PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as ey:üais necessidades do Município 

de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 

abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 
FABRICAN 

TE 

QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
R$ 

PREÇO 

TOTAL 
R$ 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as; 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especíáca pari" ate;.  

aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 

em igualdade de condições. 	 • 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 
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3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos 
termos da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por 

qualquer meio, inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos 

da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 
a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Contratante e conforme a proposta apresentada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 

	

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de  

Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à 

elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal 

solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

	

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

h) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

i) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

j) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

k) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

1) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

m) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

n) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

	

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

	

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 
serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 

previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

	

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

	

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 

certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 

concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 

possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem 

prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 
12.846 /2013. 

	

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 
	para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 
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4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 
Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 
sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgãos internos e externos. 

5. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

5.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme 

o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 
recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

5.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
_ 

5.3. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 
Registro de Preços. 

5.4. 

	

	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização  financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 

I = 	100)  

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 1920 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2020 1920 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo 
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dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do 

item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, 

na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) 

servidor(a) Otávio Fonseca Galiazi, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar 

a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 

sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os • preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. • 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrado; erem 

• 
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Re: 	e reços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os d 	cado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação 	unïi ípio 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o dis os 	legis .o e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea 'd" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
It ao praticado pelo mercado; 
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b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade; 
c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea `izi"  do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores, 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito tour 

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação 

da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 

variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que a 	nhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido port -as s4. 	produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a delib 	o, o deferimento 
ou indeferimento da alteração solicitada. ser instruída com justificativa d. 	ha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no p zo 	30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido d evisão de preços seião 

devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos proéessuar 
8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda. 	" 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 

Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços. mediante publicação no Diário Oficial do 
Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 

termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
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9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar 

o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/ 93, ou 
no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descurnprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 
atividades empresariais e/ou profissionais. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente.iie caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovacbs e jua_ificados: 

a) Por razões & interesse público; 

b) A pedido do fornecedor. 

of Em qualquix das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do brnecelor aos órgãos participantes, se houver. 

3.j. CLÁUSULA 1ÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 .As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do 

cli 

11. CLÁL9ULA  DÉCIMAPRIMEIRA  - DO PREÇO 

11~• Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o sposto no 

art. 65,7,1"d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CL USULA DECIMA SEGUNDA - DAS OBRIGA ÕES E DAS RESPONSAB 	DES DAS 

PARTIA 
-- 12.1. ;aberá à empresa vencedora do certame: 

i) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condi97s no tempo, lugar e forma 
estaF.lecidos, previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrgações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
ho ários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

110 	

Acministração Municipal; 
d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 

bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 
;(dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 
f 	< 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

• 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos abjetos/ execução dos 

serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob, responsabilidade da tnlpresa vencedora do certame 

dos os õnus com transporte, locomoção, alimentação, hospecNagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscril da ata' 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos, 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e cã propsta, -)ara fins lei 

aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CCNTRA'ADA, pkr meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada peio desc:mprimento 

normas legais e infralegais na execução da ata de registro de 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados a !Viril 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de 

	os. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não e 
	respo\sabilidao da  

empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da At de Registro &Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e - nos decorrentes d serviço, 1e  

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° E:078/199( 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 	

I 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execição do 
objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
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c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatõrio 

ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da 

qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui 
o dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a 

Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
9.qçpssárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão contratual 
e "it'aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regul 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-1 = 	u 3 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, riE 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo di 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando- 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 57/2020, o seu res• 	ermo 
e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

com;patibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

gftgifiçação exigidas no Pregão Eletrônico n° 57/2020. 
16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e 
pelo (a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 	de 	 de 2020. 

e-ão pelas 

ente, os 

a do artigo 

legal. 

tocos os seus 

-e referência, 

Américo Bellé 	 Detentora da Ata (NOME) 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 
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ANEXO VI (MINUTA DO CONTRATO N° xx/2020) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O,  
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESAit 
XXX, DERIVADO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° XX, PROVENIENTE DO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 5 020 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestaç 	Serviço, sem vínculo 

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, co s de -la Avenida Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no C 	sob o—n° 75.792.760/0001-60, 

a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato rep esentado pelo Prefeito Municipal. D, 

outro lado 	 , CNPJ XXXXXXXXXXXX, com sede na RUA 

XXX.XXX,XXXX - BAIRRO: XXXXXXX, MUNICÍPIO DE 

, nesse ato representada pelo Sr(a). 
CPF N° XXXXXXXXXX, a seguir denominado CONTRATADA vêm firmar o presente 

Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93 e legislação pertinente, obedecidas às condições 

estabelecidas no Pregão Eletrõnico N° 57/2020, que fazem parte integrante deste 

instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 	 • 1•'. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO 
1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REDIS 
DE PREÇOS. 

ITENS 

Lote Item Codig Descrição do Marca Uní Quanti Preço 

o do 

produ 

produto/ serviço do 

produto 

da 

de 

dade unitá 

rio 
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to/ se 
rviço 

  

de 
me 
did 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dezdias úteis após a solicitação formal do Departamento de  
Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à 
elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal 
solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

	

0.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

O justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

	

0.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à Contratada, 

juntamente com a respectiva nota de empenho. 

	

0.4. 	A Contratada deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços 
caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 

subitem 2.2. 

0.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

	

0.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

	

0.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela Contratada sem o prévio 

recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.2 configura a concorrência da empresa 
para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de 
eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção das medidas 

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

	

0.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

	

0.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 
sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgãos internos e externos. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

3.1. Caberá à Contratada do certame: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste contrato; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 
2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos 

serviços; 
1) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratada os õnus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, 
para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

3.2. O Contratada será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução da ata de registro de preços. 

3.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

3.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

3.2.3. O Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

4. CLÁUSULA QUARTA • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1. 	A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 
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d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

5. CLÁUSULA QUINTA DO VALOR DO CONTRATO  

	

5.1. 	O valor do contrato é de R$ XXXXX( 

	

5.2. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, serviços 
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do contrato. 

	

5.3. 	Os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 65, da Lei n° 
8.666/93. 

6. CLÁUSULA SEXTA DA VIGÊNCIA 

	

6.1. 	O prazo de vigência do contrato será de XX (xxxxx) meses, a partir da data da 
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666/ 1993. 

	

6.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de XX/XX/XXX?{ 
e encerramento em XX/XX/X.X.XX. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Exercício 
da 

Despesa 

Conta 
da 

Despesa 

Funcional Programática Fonte de 
Recurso 

Natureza da 
Despesa 

Grupo da 
Fonte 

8. CLÁUSULA OITAVA DO PAGAMENTO 

8.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas norem 25 do 	al. 
8.2. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, 

conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 
recebimento definitivo, nos termos da cláusula nona deste contrato. 

8.3. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

8.4. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 
Preços. 

8.5. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 
a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
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EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização  financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 
= 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

9. CLÁUSULA NONA DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  
9.1. 	Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluí,d.3., 

caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscali da ata'dc: 

registro de preços ou do contrato, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e 
confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, cuja 

finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os objetos/prestou os serviços na 
data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

9.1.1. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 

correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município,. 
9.2. 	Após o recebimento provisório. e Município, por meio de comissão de 

recebimento, formada por trés servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
a liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço 

prestado com as especificações do Termo de Referência/Projeto H.".sico e da solicitação 

mencionada no subitem 2.2, para fins de recebimento definitivo. 
9.2.1. As solicitações mencionadas no subitern 2.2 de 	 rimbadas e assinadas 

pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definiti 	• o objeto/serviço, as 

quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Intern 	Departamento de 

Compras do Município. 

9.3. 	A Comissão realizará inspeção minuciosa de tod..-•-•,• os objetos entregues/serviços 

prestados, por meio de servidores públicos efetivos competentes ou do fiscal da ata de regis -<)' 

de preços ou do contrato, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de, 

compra, com a finalidade de verificar a adequação do objeto/serviço e constatar e relacionar a 

quantidade do objeto/serviço a que vier ser recusada. 
9.4. 	A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 

qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

9.5. 	No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata 

troca por outro/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de 

Referência/Projeto Básico e a solicitação indicada no subitem 2.2, dentro do prazo de 72 

(setenta e duas) horas, contado da notificaçflo enviada pelo Município, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

9.6. 	Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo 

de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela  
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fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituído/ refazimento 

do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 

contratada. 

	

9.7. 	Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

	

9.8. 	O recebimento definitivo do ,objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e 

por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 

Consumidor). 

	

9.9. 	A notificação a que se refere o subitem 9.5 poderá ser encaminhada via e-mail 

para a CONTRATADA. 

9.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 

termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se 

omitirem. 

9.11. As notas fiscais dos objetos/ serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na 

forma do subitem 2.2, somente serão enviaçlas para liquidação e posterior pagamento a partir 

do momento em que for entregue o restante. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA DA FISCALIZAÇÃO  

10.1. A fiscalização do contrato será exercida por um representante da Secretaria 
Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência 

à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos ter 	da clá ,la nona 

deste contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a respong ilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda qu 	ltante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de 	 ferior, e, 

na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização do contrato, 

berri como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) Otávio 
Fonseca Galiazi, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das 
penalidades cabíveis. 
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10.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS ALTERAÇES E DO REAJUSTE 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 

da Lei n° 8.666/1993, bem como no disposto no item 21 do Edital. 
11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 
8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa 
à prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas. np 

27 do Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
13.1. Consoante o artigo 45 da. Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública 

poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 

reparação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificaç 	rojetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 	ficações, projetos, 

cronogramas e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a A*ninistração a comprovar 

impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prázos estipulados; 

d) O atraso injustificado entrega dos serviços; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 
1) A subcontratação total do seu objeto, a associação do Contratada cdm ierã 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
admitidas neste edital e no contrato; 

14.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 
14.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim corno as de seus superiores; 

14.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° 

do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 
a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratada; 
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c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 
que prejudique a execução do contrato; 

d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 
8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
Contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Adninístração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 
calte'' 	ade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao Contratada 

direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada 
a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a 
entrega dos serviços, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.3. Os casos da rescisão contratual serão formalmente m( 	 autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 	

-101i119 

14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de auto, ião escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

14.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, se 	ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ai - i  ireito a: 

a) 	Devolução da garantia; 

,4 	Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
4,í, 14.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução 

da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - 	CAS1 IS k iMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 
(CDC), no Decreto Federal n° 3.722/2001, na Lei Complementar n° 123/2006 e na Lei n° 
8.666/1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e 
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municipais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 
transcrições. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-  DA PUBLICAÇÃO 

15.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do 

quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
16.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 

Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e Contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um 
só efeito. 

Capanema, 

Representante Legal 

XX.300000CX 

Contratada 

• 
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PARECER JURÍDICO N° 269/2020 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Presencial n° 57/2020. 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP. 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL. PROCESSO NUMERADO COM 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. OBJETOS E JUSTIFICATIVAS 
SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL. 
RECOMENDAÇÃO QUANTO AO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. PARECER FAVORÁVEL COM RESSALVAS. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portarias n°s. 

7.531/2019 e 7.654/2020, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, 

minuta de edital de pregão presencial, tipo menor preço, por item, para formação de 

registro de preços, visando a aquisição de materiais elétricos para uso na 

manutenção da iluminação pública do Município de Capanema/Pr, conforme 

condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portarias n° 7.531/2019 e 7.654/2020 - fls. 01 e 02; 

II) Solicitação da contratação - fl. 03; 

III) Termo de Referência - fls. 04/08; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 09/20; 

V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal_ - fl. 21; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 22; 

VII) Minuta do edital - fls. 23/46; e, 

VIII) Anexos 02 a 04 - fls. 47/ 49; Anexo 05 (minuta da ARP) - fls. 50/66. 

É o Relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parãmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 
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providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitas 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

serviços da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 

da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 

necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos parâmetros objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita ã contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 

futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e específicas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima 

mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

"bens e serviços comuns": 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25a Ed., Editora 

Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a 

adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de 
ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 
9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se que praticamente 
todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
estarão fora da relação, o que significa que o pregão será adotado em grande 
escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto à 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471 / 2008, ambos do 

Plenário: 
"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-
se no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: 
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital? As especificações estabelecidas são usuais de 
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço 
poderá ser licitado na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 
bem de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouco 
sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 
também podem ser enquadrados como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenáriol  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, 
nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos 
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de 
alterações específicas para o fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenáriol  

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Termo de 

Referência), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, 

diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, 

infere-se que este pode ser considerado como bens comuns. 
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2.2. Do sistema de registro de preços 

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de 

preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei nº 8.666, de 

1993: 
Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
(-.) 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado 

o Decreto nº 7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de 

serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o art. 3º: 

Art. 39  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou 
em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços 
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende 

aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, II e IV 

supramencionados. 

2.3. Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência, que deve dispor sobre as condições gerais de 

execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o termo de referência atende de maneira suficiente 

aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 

Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se 

atentar para o disposto nos itens 23 e 24, especificamente no que tange às 

condições de recebimento do objeto e a necessidade do respectivo termo de  

recebimento definitivo para possibilitar o pagamento.  
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Outrossim, atendidas as ponderações acima, como a presente licitação 

adota o Sistema de Registro de Preços, se faz necessário que a Secretaria interessada 

em contratar se atente ao item 23 do Edital de Licitação, realize o requerimento de 

compra pela Secretaria Municipal solicitante, anexando-o a Presente Licitação. 

Ainda nesta toada, seguindo a análise da documentação apresentada, 

tendo em vista que a aquisição do objeto deste certame será de forma parcelada, 

conforme as necessidades da municipalidade, acertadamente fora previsto que o 

fornecimento será precedido pela elaboração de um requerimento pela Secretaria 

interessada, constando informações necessárias que a municipalidade deverá 

fornecer à Contratada, como, por exemplo, a identificação dos materiais e a 

justificativa para a quantidade a ser adquirida, documento este que é condição sine 

qua non para autorizar e obrigar a licitante vencedora a fornecer os bens licitados, os 

quais deverão ser anexados ao processo licitatório. 

Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência de 

confecção do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se omitirem. 

Não obstante, esta Procuradoria recomenda a não participação de 

Agentes Politicos e Servidores de Provimento em Comissão na Fiscalização e no 

Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, assim como na Comissão de 

Recebimento dos materiais licitados, vez que a natureza de tais Agentes e servidores 

não se coaduna com a garantia de imparcialidade e independência esperada. 

Neste ponto, convém citar as lições de Carlos Ari Sundfeld e Diógenes 
Gasparini, respectivamente: 

"Nas pessoas públicas, quadro permanente é o agrupamento de cargos 
públicos, que podem ser efetivos ou em comissão. Mas, como a lei deu destaque 
à pertença do servidor ao quadro, parece ter pretendido excluir os nomeados 
para cargos de confiança, pois tais servidores não são permanentes, embora o 
próprio cargo o seja. A exigência quer favorecer a mais absoluta 
independência do membro da comissão, garantia de sua imparcialidade. O 
servidor efetivo não pode ser exonerado e, por isso, não receia perder o 
cargo se rechaçar pressões indevidas que lhe sejam dirigidas. Ademais,  
como a autoridade não pode deslocar servidor de outro órgão, vê-se 
impedida de, com isso, costear resistências que, na intimidade do órgão,  
sejam opostas, por servidores destemidos, às tentativas de manipulação."  
1  (destaquei) 

1 SUNDFELD, Carlos Ari e GASPARINI, Diógenes, Licitação e Contrato Administrativo, São 
Paulo, Malheiros, 1994, pg. 92/ 93. 
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"Desse modo, somente os servidores do quadro permanente, portanto com 
vínculo laboral perene com a entidade responsável pela licitação, podem, 
observadas as demais exigências, integrar, como titulares ou suplentes, 
ditas comissões."2  (destaquei) 

A partir desta recomendação, a Procuradoria Municipal aponta a 

indicação de servidor comissionado como fiscal da Ata de Registro de Preços, 

conforme consta do item 8.1. do Termo de Referência de fls. 04/08: 

8.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, 
gerenciada e avaliada por Otávio Fonseca Galiazzi.  (destaquei) 

Analisando as disposições da Cláusula 6.4 da Minuta da Ata de Registro 

de Preços em conjunto com o item 8.1 do Termo de Referência de fls. 04/08, observa-

se que o Servidor Comissionado Otávio Fonseca Galiazzi, Diretor de Departamento 

de Controle Interno de Máquinas, Equipamentos e Estoques, atuará como fiscal da 

Ata de Registro de Preços, caracterizando, situação que segundo a posição 

doutrinária adotada por esta Procuradoria, deve ser repudiada. 

2.4. Da Ata de Registro de Preços 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do art. 1°, 

II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 

serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 

propostas apresentadas. 

2.5. Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação aplicável 

ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal n°. 7.892/13, o 

Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar Federal n° 123/2006, que 

instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem 

como, de forma subsidiária, a Lei 8.666/93. 

2.6. Da licitação exclusiva a ME e EPP 

Consoante as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 

147/2014 na Lei Complementar n° 123/2006, que dispõe no art. 47 acerca do 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte nas aquisições públicas, revela-se dever da administração realizar 

2  GASPARINI, Diógenes, Comissões de Licitação, 2' ed., São Paulo, NDJ, 2002, pg. 33 	77  
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licitações destinado exclusivamente as ME's e EPP's, nas quais o valor individual dos 

itens de contratação sejam de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

Nesse diapasão, analisando o Projeto Básico constata-se que, de fato, 

os itens que compõem o objeto desta licitação enquadram-se no limite individual de 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), razão pela qual conclui-se acertada a realização 

desta licitação destinada exclusivamente as Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria: 

a) recomenda  a substituição do fiscal da Ata de Registro de Preços por 

servidor competente de provimento efetivo, não sendo possível a substituição em 

virtude de falta de pessoal ou outro motivo relevante, que haja a análise 

fundamentada da impossibilidade do acolhimento da citada recomendação, 

apontando as providencias adotadas pela Administração Municipal para sanar o 

problema; 

b) acolhida a recomendação ou mediante despacho fundamentado 

acerca da impossibilidade de substituição do fiscal da Ata de Registro de Preços, 

se manifesta favoravelmente à publicação da minuta de edital em apreço, bem como 

de seus anexos, ora rubricados com o intuito de identificar a documentação 

examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento à Lei 

Federal 12.527/2011.É o parecer. 

Capanema, 21 de julho de 2020. 

Ro ant.]. Rzer B4osa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

i- 
Romanti Ezer Barbos;-! 

Procurador Jurídico de 
Capanema - PR 

Dec. no 6001/2015 
OAB/PR 56.675 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema - PR, 22 de julho de 2020 
Assunto: Pregão Eletrônico n° 57/2020 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO 
a licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRÕNICO, que tem por objeto o AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE 
CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., nos termos 
da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 7.531 de 09 de 
dezembro de 2019. 

Sobre a recomendação jurídica do Parecer Jurídico n° 269/2020 onde o Procurador 
Jurídico recomenda a substituição do Fiscal da Ata de Registro de Preços por Servidor 
competente de provimento efetivo, justifico que no momento o Município de Capanema não 
possui em seu quadro permanente de pessoal, uma pessoa que pudesse atuar como Fiscal 
dessa Ata de Registro de Preços, a pessoa indicada é contratado como Diretor de 
Departamento de Controle Interno de Máquinas, Equipamentos e 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Am ico Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

ATO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2020 

O MUNICÍPIO DE CAPAN EMA, Estado do Paraná, torna público 

que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO nº57/2020. Tipo de 
Julgamento: Menor preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA— PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 
182.179,50 Cento e Oitenta e Dois Mil, Cento e Setenta e Nove 

Reais e Cinqüenta Centavos). Abertura das propostas: 08:30 

Horas 	do 	dia 	12/08/2020. 	Local: 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br 	, 	demais 

informações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de 
Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1080— Capanema — Paraná 	Centro e também no site 

www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 22/07/2020 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

Ot 
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Licitação 
9,i4F2,9ppL,,,twki)gibilidade 
Pedido de Co-tãção Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

Resumo do Aviso de Licitação 

órgão 

1 1-96120 - ESTADO DO PARANA 

UASG Responsável 

1 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Internacional 

Compra Nacional 	 Gerenciada/Autorizada ME/SGD 

Sim 	 Não 

Quantidade de Itens 

17 

Data/Hora da Abertura da Licitação 

Em 12/08/2020 	, às 08:30 

Data da Disponibilidade do Edital 

A partir de 24/07/2020 às 08:00 

ida 	Este Aviso de Licitação será Divulgado no ComprasNet (www.comprasnet.gov.br) na data de 24/07/2020. 

Disponibilizar apenas para Divulgação .1 

Aviso de Licitação 

Modalidade de Licitação 

Pregão 

N° da IRP 

00039/2020 

N° do Processo 

k7 

Validade da Ata SRP 

12, mes(es) 

Objeto 

N° da Licitação 

00057/2020 

Tipo de Licitação 

Menor Preço 

Equalização de ICMS 

Forma de Realização 

Eletrônico 

Característica 	 Modo de Disputa 

Registro de Preço (SRP) 	[Aberto 

•Aquisição de Materiais Elétricos para uso na Manutenção da Iluminação Pública do Município de Capanema Pr, PROCESSADO' 
'PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

L _ 

Data da Divulgação 

24/07/2020 

1 Salu" umie l 

22/07/2020 	 SIASGnet-DC Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 
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DO VIVEIRO MUNICIPAL. PROCESSADA PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO.. 
Valor total: R$ 694,50 (Seiscentos e Noventa e Quatro Reais e Cinqüenta 
Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°293/2020 
Pregão Eletrônico N°045/2020 
Data da Assinatura: 22/07/2020. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CELIO LUCAS RODRIGUES PANAZZOLO 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MUDAS DE FLORES, ARVORES E MATE-
RIAIS PARA REALIZAÇÃO DE PAISAGISMO NA CIDADE DE CA-
PANEMA PR, BEM COMO PARA REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES 
DO VIVEIRO MUNICIPAL. PROCESSADA PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO.. 
Valor total: R$ 2.260,00 (Dois Mil, Duzentos e Sessenta Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS W294/2020 
Pregão Eletrônico N° 045/2020 
Data da Assinatura: 22/07/2020. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 CIDAMAQ MAQUINAS E IMPLE- 
MENTOS AGRICOLAS EIRELI 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MUDAS DE FLORES, ARVORES E MATE-
RIAIS PARA REALIZAÇÃO DE PAISAGISMO NA CIDADE DE CA-
PANEMA PR, BEM COMO PARA REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES 
DO VIVEIRO MUNICIPAL. PROCESSADA PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO.. 
Valor total: R$ 16.467,00 (Dezesseis Mil, Quatrocentos e Sessenta e Sete 
Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°295/2020 
Pregão Eletrônico N° 045/2020 
Data da Assinatura: 22/07/2020. 
Contratante: 	 Município de Capanema -Pr. 
Contratada: JB COMERCIO DE INSUMOS E SUBSTRATOS LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MUDAS DE FLORES, ARVORES E MATE-
RIAIS PARA REALIZAÇÃO DE PAISAGISMO NA CIDADE DE CA-
PANEMA PR, BEM COMO PARA REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES 
DO VIVEIRO MUNICIPAL. PROCESSADA PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO.. 
Valor total: R$ 1.428,00 (Um Mil, Quatrocentos e Vinte e Oito Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
ATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 57/2020 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n'57/2020. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA -
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
R$ 182.179,50 Cento e Oitenta e Dois Mil, Cento e Setenta e Nove Reais 
e Cinqüenta Centavos). Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 
12/08/2020. Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , de-
mais informações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de 
Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Ca-
panema - Paraná - Centro e também no site www.capanema.pr.gov.br. 

apanema, 22/07/2020 
oselia Kriger Becker Pagani 

1' regoeira 

ATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 35/2020 

atifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação 
ara o AQUISIÇÃO DE PNEUS DESTINADOS A FROTA DE VEICU-
OS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR 
conforme parecer Jurídico fundamentado no Art. 24, inciso II, da Lei 
.666/93. 

rt. 24. É dispensável a licitação: 
I - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) 
o limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
lienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a par-
elas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
• ossa ser realizada de uma só vez; 

ALOR TOTAL: R$ 11.400,00(Onze Mil e Quatrocentos Reais) 

Capanema PR, 22 de julho de 2020 

mérito Bellé 
1' refeito Municipal 

TRATO DO CONTRATO N° 296/2020 
rocesso dispensa N° 035/2020 
ata da Assinatura: 22/07/2020. 

'ontratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
ontratada: 	ZENILDA ROSSATO CAVEGLION - ME. 
bjeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS DESTINADOS A FROTA DE VEICU-
OS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR. 
alor total: R$11.400,00 (Onze Mil e Quatrocentos Reais). 
mérico Bellé 
refeito Municipal 

ATOS DO LEGISLATIVO 
1' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 02/2019 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 02/2019, referente ao pro-
esso licitatório n° 01/2019 e da dispensa n° 01/2019, de monitoramento 
emoto de sistemas de alarmes da Câmara Municipal de Capanema-PR. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA - ESTADO DO PARANÁ, 
• essoa jurídica de direito público interno, com na sede e foro nesta ci-
• nde de Capanema/PR, na Rua Padre Cirilo, n° 1587, Centro, inscrita 
o CNPJ sob o n° 01.566.281/0001-07, neste ato representada pelo seu 

1' residente, Sr. Valdomiro Brizola, portador da carteira de identidade n° 
669.289-4 SSP/PR e inscrito no CPF sob o n° 300.339.009-06, dora-
ante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro a em-
resa Medeiros e Roveda Ltda, com sede e foro na cidade de Capanema, 
a Rua Rio de Janeiro, n° 823, Bairro Centro, inscrita no CNPJ-MF sob 

• n° 08.302.019/0001-02, neste ato representada pelo seu representante 
egal Jair de Medeiros, portador do RG n° 1.638.314 SSP/PR, inscrito no 
'PF sob o n° 451.189.309-87, doravante denominada CONTRATADA , 
endo em vista os termos do art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93 e suas 

respectivas alterações e de acordo com os autos do Contrato, resolvem 
ssinar o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 02/2019, que 
e regerá pelas seguintes cláusulas: 

LAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação de prazo de 
igência do Contrato n° 02/2019 e seu reajuste. 

I ' 

• 

• 

• -F  ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAI' 

QUINTA-FEIRA, 23 DE JULHO DE 2020 • EDIÇÃO 0535 
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1 Capanema 

AVISO DE LICITAÇÃO 

ATO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2020 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 

Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 
n254/2020. Tipo de Julgamento: Menor preço Por Item. Modo de Disputa: 
Aberto 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS ATRAVÉS DO CONVÊNIO 
096/2020 ENTRE O MUNICIPIO E A SEAB — SECRETARIA ESTADUAL DE 

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO.. R$ 274.355,00 Duzentos e Setenta e 
Quatro Mil, Trezentos e Cinqüenta e Cinco Reais). Abertura das propostas: 
08:30 	Horas 	do 	d I a 	10/08/2020. 	Local: 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informações podem 

ser adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av. Gov. Pedro 

Vlriato Parigot de Souza, 1080— Capanema Paraná — Centro e também no 
site www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 20/07/2020 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

62892/2020 

1 Cianorte 

MUNICÍPIO DE CIANORTI, 

Aviso de Edital de Licitação — Pregão Eletrônico n° 103/2020 

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 

conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. 

Prefeito, e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, na Sala da 

Divisão de Licitações, sito no Centro Cívico n° 100, Cianorte, Paraná, PREGÃO 

ELETRÔNICO, tipo menor preço, com o seguinte objeto: Aquisição de livros 

para as secretarias de assistência social e de saúde. Credenciamento até as 

08:00h do dia 10 de Agosto de 2020 através do sito www licitacoescaixaseov br 

o recebimento das propostas até 09h0Omin do dia 10 de Agosto de 2020; início 

da sessão às 09h0Omin do dia 10 de Agosto de 2020; oferecimento de lances a 

partir das 14:00h do dia 10 de Agosto de 2020. O Edital e seus respectivos 

modelos, adendos e anexos, bem como informações quanto a quantidades, 

prazos, valores estimados e demais condições estão disponíveis no endereço 

acima ou pelo site hup://ip.cianorte.prgov.br:8082/portaltransparencia/licitacoes  

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser 

dirigidos ao Pregoeiro. Fones: (44) 3619-6207, 3619-6208 e 3619-6332. 

Cianorte, em 20 de Julho de 2020. 

Alessandra Segantim 

Chefe da Divisão de Licitações em Exercício 
63195/2020 

1 Clevelândia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 029/2020 — PROCESSO N°. 058/2020 

TIPO: Menor Preço Global O Município de Clevelândia, Estado do Paraná, avisa 
aos interessados que fará realizar licitação no dia 05/08/2020, às 10:00 horas, na 
Sala de Licitações, sito à Praça Getúlio Vargas, 71 Centro — Clevelândia — Pr., 
na modalidade de Pregão, na forma Presencial, tendo por objeto a "contratação de 
empresa especializada em fornecimento de infraestrutura em nuvem, visando o 
armazenamento dos bancos de dados, controle de gestão de backups e manutenção 
dos softwares do Município", pelo prazo de 12 (doze) meses, nas quantidades e 
especificações mencionadas no Termo de Referência anexo "I" do edital. OBS: O 
edital encontra-se á disposição dos interessados, no edificio da Prefeitura Municipal 
de Clevelándia, no endereço acima mencionado, no período das 08:00 horas às 
12:00 horas, em dias úteis, no site www.clevelandia.pr.gov.br, ou ainda, pode ser 
solicitado através dos e-mails licitacoes.clevelandia@gmail.com  e/ou licitacoes@ 
clevelandia.pr.gov.br. Clevelândia, 21 de julho de 2020. DIONATAN R C. DE 
OLIVEIRA PREGOEIRO 

63309/2020 

1 Colombo 

Aviso de Licitação 

Edital — Tomada de Preços N° 19/2020 

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de pavi-
mentação, drenagens e sinalização nas seguintes vias públicas do BAIRRO FÁ- 

TIMA: Rua Congo, Rua Egito, Rua Getúlio Vargas, Rua Madagascar, Rua Pedro 
André, Rua Santa Ana, Rua São Joaquim e Travessa Celta, totalizando 1.351,559 
m e vias do BAIRRO RIO VERDE: Rua Anestor Antt, Rua Costa Rica, Rua 
Santiago, Rua Marcílio Dias, Travessa Peru, Travessa Vitorio Cole, Rua Farenheit 
e Avenida Lisboa, totalizando 1.446,817 m., sem o fornecimento de material de 
aplicação direta, conforme quantidades e especificações constantes em edital. 
Data: 10 de agosto de 2020 às 09:00 horas. 
Local de Abertura: Sala de Licitações, situada na Rua XV de Novembro N° 105, 
Centro, Colombo, Paraná. 
Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor Preço por Lote. 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da Ad-
ministração, sito à Rua XV de Novembro N°. 105, Centro, Colombo - Paraná, ou 
pelos fones: (041) 3656-8080 ou 3656-8002 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br. 

Colombo, 21 de julho de 2020. 

Izabete Cristina Pavin 
Prefeita Municipal 

63546/2020 

1 Congoinhas 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGONHINHAS 
Estado do Paraná 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2020 — PROCESSO N• 024/2020 

Forma: Eletrônico do Tipo Menor Preço Por Item. 

Objeto: Aquisição de móveis e equipamentos para a Unidade de atenção Primária 
do Município, do Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, com recursos oriundos 
da Resolução SESA n° 773/2019 e Resolução SESA n° 647/2020. 
ENCAMINHAMENTO DAS PROPOSTAS: As propostas iniciais deverão ser 
encaminhadas, exclusivamente por meio eletrônico, para o seguinte endereço: www. 
comprasgovemamentais.gov.br. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 081159inin do dia 06/08/2020, com 
a ABERTURA DA SESSÃO às 09h0Omin do mesmo dia, no endereço acima. 
Para todas as referências de tempo mencionadas neste edital será observado o 
horário de BRASÍLIA. 
Disponibilidade do Edital e Anexos: Exemplares deste Edital e seus anexos 
poderão ser obtidos pessoalmente na Divisão de Licitação da Prefeitura, situada a 
Av. Dr. Davi Xavier da Silva, 266, Centro, Congonhinhas-PR, no horário normal 
de expediente, ou nos sites www.congonhinhas.pr.gov.br  e www.comprasgover-
namentais.gov.br. 
Informações: Demais informações através do telefone (43)3554-1212, no horário 
normal de expediente. 

Congonhinhas, 21 de julho de 2020. 

João Marcos Luciano Rodrigues 
Pregoeiro 

63458/2020 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CONGONHINHAS 
Estado do Paraná 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 003/2020 — PROCESSO N° 049/2020 

Tipo: Menor Preço. 

Regime de Execução: Empreitada Por Preço Global. 

Objeto: Execução de obra de reforma e ampliação do prédio do Centro Municipal de 
Educação Infantil Ana Lopo Canet, conforme planilha, memorial descritivo e cronograma. 
Protocolo e Recebimento dos Envelopes: Até às 09h0Omin do dia I I de agosto de 2020. 
Abertura dos Envelopes: Às 09h3Ontin do dia II de agosto de 2020. 
Local: Prefeitura Municipal de Congonhinhas, sita à Av. Dr. Davi Xavier da 
Silva, 266, Centro. 
Disponibilidade do Edital e Anexos: Exemplares deste Edital e seus anexos 
poderão ser obtidos pessoalmente na Divisão de Licitação da Prefeitura, situada a 
Av. Dr. Davi Xavier da Silva, 266, Centro, Congonhinhas-PR, no horário normal 
de expediente, ou no site www.congonhinhas.pr.gov.br. 
Informações: Demais informações através do telefone (43) 3554-1212, no horário 
normal de expediente. 

Congonhinhas, 21 de julho de 2020. 

Wallace José Teluski 
Presidente da CPL 

63454/2020 

1 Corbélia 

EXTRATO DO EDITAL TOMADA DE PREÇOS N°. 014.2020. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 194.2020 
Objeto: Contratação de empresa para Implantação de drenagem pluvial 

urbana e terraplenagem no prolongamento da Rua Jasmim. 

Modalidade: Tomada de Preços 
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24/07/2020 10:28:24 Disponibilizar Aviso de Evento de Licitação para Publicação- 
Divulgação 

196120 - ESTADO DO PARANA 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA  

Disponibilizar para Divulgação 1 

Licitação 
9ágrum6ROpibilidade 
pedido de Co1ção 

È
ventos 	 

A Retificação do Edital da Licitação 00057/2020 foi transferida para o ComprasNet com o nome 98748705000572020001.zip 

Resumo do Evento de Alteração 

Órgão 	 UASG Responsável 

Modalidade de Licitação 	N° da Licitação 	 Forma de Realização 	Característica 	 Modo de Disputa 

1Pregãô 	 L 	00057/20201 	Eletrônico 	 :egistro ae Preço (SRP) 	1 Aberto 

N° da IRP 

00039/2Õ20 

Compra Nacional 	 Gerenciada/Autorizada ME/SGD 

Sim 1 	 Não  

Objeto 

Aquisição de Materiais Elétricos para uso na Manutenção da Iluminação Pública do Município de Capanema Pr, PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Motivo do Evento de Alteração 

ALTERAÇÃO DE EDITAL 

Data da Divulgação do Evento de Alteração 	Data da Disponibilidade do Edital 	 Data/Hora da Abertura da Licitação 

27/07/2020 1 	 A partir de 127/07/2020 	às 08.00_3 	Em 12/08/20201 às [08:30] 

11"1.111.10.91 

L 

Evento de Alteração 1 

24/07/2020 	 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Evento de Licitação para Publicação-Divulgação 

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/retificarEdital.do?method=retificarEdital 	 1/1 



Sim 

Sim Percentual de participação: 25,00 

Preço máximo/Referência de preço - 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 

Data da Abertura das Propostas 

182.179,50 

22/07/2020 

12/08/2020 

Há itens exclusivos para EPP/ME? 

Há cota de participação para EPP/ME? 

Sim 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? 

A licitação utiliza estes recursos? 

	Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	 Os campos Ano,N* e Modalidade devem ser iguais aos Informados (à Informar) no SIM-AM 

Ano* 2020 

Modalidade* Pregão 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 57 

	Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

Número edital/processo* 57 

Descrição do Objeto* AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0800215452150121641920339030 

• 	 

Ohntkinir 

28/07/2020 	 Mural de Licitações Municipais 

1111> TCE PR 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 63225824968 (1.gg9k) 

S 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 



Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 LUIZ CARLOS CANTELLI <luiz_materiais@hotmail.com > 
Enviado em: 	 quarta-feira, 12 de agosto de 2020 09:50 
Para: 	 LICITACAO@CAPANEMA.PR.GOV.BR  

Assunto: 	 LICITAÇÃO 57/2020 

BOM DIA 

SOLICITO DESCLASSIFICAÇÃO DO ITEM 05 -FITA ISOLANTE POIS HOUVE CONFUSÃO NOS MM , 

A DO EDITAL É COM ESPESSURA 0,18 MM E A COTADA POR NÓS 0,13MM , A QUAL NÃO SERIA ACEITA . 

LUIZ CARLOS CANTELLI 22.715.194/0001-44 

CERTO DE SUA COMPREENSÃO 

A. '.ADEÇO 

LÉO MARTINHUK 46-3536-4562 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n4  8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 00.226.324/0001-42 

Razão Social: 	 ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 
Nome Fantasia: 	ELETRICA LUZ 
Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 20/10/2020 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	18/12/2020 
FGTS 	 Validade: 	17/08/2020 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) 	Validade: 	13/12/2020 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	17/08/2020 
Receita Municipal 	 Validade: 	16/07/2020 ('') 

V • Qualificação Técnica 

VI Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 	31/05/2021 

Emitido em: 12/08/2020 14:05 
	

1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 
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M."-T- E1:21".15 El_IE.-1r1:21COS. 	 RUA: R.5 N" 140 OD. R9 LT. 19 
SETOR OESTE 

CEP: 74.125.070 

L GOIANIA-GO J 

Ao 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA / PR 

CNPJ N° 75.972.760/0001-60 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 57/2020 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DA SESSÃO: 12/08/2020 AS 08H3OMIN 

OBJETO: Constitui objeto deste PREGÃO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

A empresa, ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI-EPP, com ato constitutivo registrado na Junta Comercial em 06/04/1983, NIRE: 

52.2.0036342-8 CNPJ. N° 00.226.324/0001-42, Inscrição Estadual N° 10.136.759-7 Inscrição Municipal N. 037.348-6, estabelecida na R-5 n° 140, QD R9 Lote 19, Setor 

Oeste, Goiânia GO. CEP. 74.125-070. Fone Fax (62) 3924-7226, e-mail e/ou eletricaluzz02gmail.com  neste ato representado pelo SR. MARAJÁ SERAFIM DE SOUSA, 

brasileiro, solteiro, empresário, portador do documento de identidade n°. 2952.119 SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o n° 591.077.151-53, residente e domiciliado no 

Município de Anápolis no Estado de Goiás, apresentamos nossa proposta para fornecimento dos materiais da licitação em epígrafe e para fins do disposto no Edital do 

Pregão Eletrônico N. 57/2020 em referência, conforme segue: 

Item 
Código do 
produto/ 

serviço 

Nome do produto/serviço QUANT UND MARCA MODELO VL UMTÁTIO VL TOTAL 
VL TOTAL 

EXTENSO 

7 47419 

LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO LEITOSA 125W COM 

VIDA MÉDIA DE 

16.000 HORAS E FLUXO LUMINOSO DE 6.300 
LUMENS 

1000 UN GLIGHT LAVME27OVL12S 10,50 10.500,00 
dez mil e 

quinhentos reais 

8 47423 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W TUBULAR, COM 

VIDA MÉDIA DE 

32.000 HORAS E FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 

33.200 LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO 

SOO UN EMPALUX S022534 21,00 10.500,00 
dez mil e 

quinhentos reais 

9 41188 
LUMINÁRIA LM 3 COM CORPO REFLETOR DE 

ALUMÍNIO ESTAMPADO, ANODIZADO PESCOÇO EM 
50 UN JRC LM3 96,13 4.806,50 

quatro mil, 

oitocentos e seis 

ELETIRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIREU — EPP RUA R-5 N° 140, QD R9 LOTE 19 - SETOR OESTE — 
CEP: 74.125-070 — GOIÂNIA — GOIÁS E-MAIL: ELETRICALUZZOHOTMAILCOM E/OU ELETRICALUZZO2DGMAILCOM FONE (62) 3924-7226 
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LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS 

PARA FIXAÇÃO DO BRAÇO, PORTA- LÂMPADA COM 

CORPO DE PORCELANA E-40 COM REGULAGEM 

DIFUSOR EM POLICARBONATO, FABRICAÇÃO 
NACIONAL,COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

reais e cinquenta 

centavos 

. 
11 48233 PARAFUSO GALVANIZADO 5,18X200rnm 100 UN OLIVO M16X200 5,00 500,00 quinhentos reais 

12 47428 PARAFUSO GALVANIZADO ROSCA DUPLA 250mm 350 UN OLIVO M16X250 9,00 3,150,00 
trés mil, cento e 

 
cinquenta reais 

14 48151 

REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, ALTO FATOR DE 

POTÊNCIA 400W, FIO 1X2,SMM, COM FIO, 220V, 

GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105°  E D.T MÁXIMO 65' 

200 UN IRC RVM400AUN 
quatrocentos reais 

 

52,00 10 400,00 
dez mil e 

VALOR TOTAL 	 39.856,50 

TRINTA E NOVE 

MIL, OITOCENTOS 

E CINQUENTA E 

SEIS REAIS E 

CINQUENTA 

CENTAVOS 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: TRINTA E NOVE MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS 

• Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observada as 

condições do Edital. 

• A garantia: Declaramos que: os materiais ofertados são de primeira qualidade, e que seu fornecimento será de acordo com as especificações definidas no 

Edital com certificado, tendo sua garantia em conformidade com o edital e Termo de referencia, bem como cumprem todas as normas técnicas da ABNT e Lei 

do Consumidor, com garantia de fábrica, tendo sua procedencia nacional e importada e sua garantia mínima de 01 ano. 

• Declara que estão incluídas nos valores propostos todas as despesas, inclusive aquelas relativas a taxas, impostos, encargos sociais, que possam influir direta 

ou indiretamente no curso de execução dos serviços; 

ELETIRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - EPP RUA R-5 N° 140, QD R9 LOTE 19 - SETOR OESTE - 
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• PRAZO DE ENTREGA: A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços solicitados em até 5 (cinco) dias úteis após a 
solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, 

• Prazo e Validade da Proposta: prazo de validade da proposta não inferior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados da data estipulada para a 
abertura do presente certame, conforme previsto no art, 69, § 2° combinado com o artigo 66 § 4°; 

• Quaisquer reclamações oriundas do fornecimento do objeto deverão ser formalizadas por escrito e dirigidas ao nosso escritório, sito à Av. Independência, 6060 
qd. 70-C Lt. 02, Goiânia - GO CEP 74.070-010 - Goiânia - Goiás e-mail eletricaluzz020gmailcom  62 3924 7226. 

• FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto/serviço, nos termos do item 24. 

• VIGÊNCIA: O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. A VIGÊNCIA DO CONTRATO OU DA ATA 
DE REGISTRO DE PREOÇOS, RELATIVO A ESTE PROCESSO, SERÁ NO PRAZO ESTABELECIDO NO EDITAL, A CONTAR DA DATA DE SUA ASSINATURA. 

• DECLARAMOS, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que a licitada concorda e se submete a todos os termos, normas 

e especificações pertinentes ao edital, bem como às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação, declaramos ainda, 

que nossos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sócias, obrigações trabalhistas, prevídenciárias, 

fiscais e comerciais, assim como despesas co transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento. 

DECLARAMOS SOB AS PENAS DE LEI, E PARA OS DEVIDOS FINS, QUE: 

• Os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no Edital e seus anexos. 

• Está de acordo com todas as normas e condições deste Edital e seus Anexos. 

• Que acatará o pagamento da administração conforme definido na minuta contratual, 

• Aceita os acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) sobre as quantidades individuais registradas, com base legal no § 1.° do Artigo 

65 da Lei n.° 8.666/93, caso venha a ser considerada vencedora do certame. 

• Que os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, 

serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 

• Que comprometemos a entregar amostras, caso sejam necessárias ou solicitadas, nos termos constantes do Edital. 

• Recebemos todas as informações e documentos necessários à elaboração da proposta; 

• A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

ELETIRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - EPP RUA R-5 N° 140, QD R9 LOTE 19 - SETOR OESTE - 

CEP: 74.125-070 - GOIÂNIA - GOIÁS E-MAIL: ELETRICALUZZDHOTMAILCOfv‘ E/OU ELETRICALUZZOMGMAILCOM FONE: (62) 3924-7226 



• 
".--r 	AIS ELË-riI c: c> 

F00.226.324/0001-421  
RUA: R-5 N• 140 00 R-9 IT. 19 

SETOR OESTE 

CEP: 74.125.070 

GOIANIA-GO 

• Concordamos, sem qualquer restrição, com as condições de execução indicadas no Edital e seus Anexos, comprometendo-nos a proceder a venda dos bens 

objeto desta licitação: 

• O preço final ofertado é fixo e irreajustável. 

• Em conformidade com o edital que o serviço e ou material, serão executados em perfeita consonância com o descritivo no anexo deste edital. 

• Que cumpriremos rigorosamente todas as especificações contidas no edital e na proposta apresentada. 

• Recebemos todos os documentos e informações necessárias à elaboração desta proposta 

• Estamos cientes das condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpriremos plenamente os requisitos neles definidos. 

• Iremos efetuar a completa execução dos serviços/materiais, contado a partir da data da assinatura do termo de contrato ou da comunicação emitida pelo 

CONTRATANTE; 

• Será de nossa responsabilidade substituir, sem ônus adicionais, todo o material que apresentar irregularidade durante seu prazo de validade e todo o material 

recusado na fase de recebimento provisório no prazo estipulado no edital. 

▪ Garante a qualidade dos serviços e compras a serem prestados, bem como efetuaremos a substituição ou correção imediata, sem quaisquer custos ou ônus à 

administração, de qualquer veiculo, máquina, ferramentas e equipamento e outros típos de serviços e materiais. 

• Declaramos que concordamos e que cumpriremos com todos os termos e itens do edital e minuta de contrato que será assinado por ambas as partes. 

• Nossa empresa SE ENQUADRA  na condição de EPP (EMPRESA DE PEQUENO PORTE), nos termos do Art. 3° da LC 123/2006 e não está inserida nas 

excludentes hipóteses do 4 4° daquele Artigo. Conforme Certidão Simplificada em anexo na habilitação, conforme do edital. 

• Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinarmos os documentos da licitação, inteirando-nos dos mesmos para elaboração da presente proposta, e ainda que 

concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital e em seus Anexos. 

• Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público. 

• Não estamos impedidos de transacionar e ou contratar com a Administração Pública em todas as suas esferas 

• Esta empresa não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer 

dos últimos 5 (cinco) anos. 

• Não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9° da Lei Federal n° 8.666/93 consolidada pela lei Federal n° 8.883/94; 

• Atende à norma do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela emenda constitucional n° 20/98, que proíbe trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos; e; 

• Declaramos sob as penas da Lei que, temos o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas 

a teor do art. 7° do mesmo diploma. 

DADOS DA EMPRESA 

- 	ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI-EPP 

ELETIRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - EPP RUA R-5 N° 140, QD R9 LOTE 19 - SETOR OESTE - 
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SETOR OESTE 

CEP: 74,125.070 

GOIANIA-GO 	1 
CNPJ. N° 00,226.324/0001-42 

Inscrição Estadual n° 10.136.759-7 
Inscrição Municipal n° 037.348-6 

• Estabelecida na R-5 n° 140, QD R9 Lote 19, Setor Oeste, Goi nia - GO. CEP. 74.125-070 Fone: 62 3924-7226 
E-mail: elenkaluzz02(8)grnail.com   

Proprietário: MARAJÁ SERAFIM DE SOUSA 
RG.: 2952.119 5SP/G0 E CPF: 591.077.151-53 

• Residente e domiciliado no Município de Anápolis - GO. 
Nome do Responsável para assinatura de Contrato/Ata de Registro de Preços: 

• MARAJÁ SERAFIM DE SOUSA, RG.: 2952.119 55P/GO E CPF: 591.077.151-53 
Fone: (62) 3924-7226 
Conta Bancária: Agencia 3483-5, 
Conta Corrente no 27.584-0 
Banco: 001 - Banco do Brasil 

GOIÂNIA (GO), 12 DE AGOSTO DE 2020. 

ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI-EPP 
CNPJ: 00.226.324/0001-42 

MARAJÁ SERAFIM DE SOUSA 

RG N°. 2952.119 SSP/GO CPF: N°. 591.077.151-53 
SÓCIO PROPRIETÁRIO 

ELETIRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - EPP RUA R-S N° 140, QD R9 LOTE 19 - SETOR OESTE- 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA / PR 
CNPJ N° 75.972.760/0001-60 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° S7/2020 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA DA SESSÃO: 12/08/2020 AS 08H3OMIN 

[50.226 2410001 -47'21 
!,44tR 

-;..)PORTO 
c,`-Ce.:74 ,)? 0-01. O 

1._ 	C,() AMA -G O 
OBJETO: Constitui objeto deste PREGÃO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
RE.GISTRO DE PREÇOS. 

INDICE DE HABILITAÇÃO 

HABILITAÇÃO  PAGINAI  
CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDACAO DO CONTRATO SOCIAL 01 a 09 

:DOCUMENTO DOS SOCIOS 10 a 13 
PROCURAÇÃO  PÚBLICA E DOCUMENTO DO PROCURADOR 14 a 20 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 21 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 22 a 24 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 25 a 26 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FEDERAL-CND FEDERAL 	 27 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAL - CND ESTADUAL 28 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAL  -  CND MUNICIPAL 29 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS  -  CRF 30 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTA - CNDT 31 
CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA CONCORDATA 32 a 35 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 36 a 48 
L  DECLARAÇÃO UNIFICADA  -  ANEXO III _ 49 

DECLARAÇÃO DE ME;EPP - ANEXO IV 50 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUCEG 51 a 52 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 53 

ELETIRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - EPP RUA R-5 N° 140, 00 R9 LOTE 19 - SETOR OESTE - 

(-FP- 74 12S-070 - GOIÁNIA - GOIÁS F-MAII: ,t 	 Tm 	.(OM F/01.1 ri. FTRICALUZ7026i)G041Ait COM FONF. 1621 924-7226 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

TRANSFORMAÇÃO DO REGISTRO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA PARA 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
LTDA 

CNP.): 00226.324/0001-42  

N IRE: 5220036342-8 

MARAJÁ SERAFIM DE SOUSA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
28/04/1 973 na cidade de Goiânia-Go, filho de Anibal Serafim de Sousa e Cecilia Rabelo 
de Sousa, residente e domiciliado, na Rua Jona Ferreira Alves Duarte, S/N, QD. 10 A, 
LT. 11, Bairro Bandeirantes, Anápolis 	Go, CEP: 75.065-200, portador da Cl: n.° 
29521 19 SSP/GO e CPI' (ME) N.° 591.077.151-53. Único sócio da sociedade empresária: 
ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA com sede 
na AV. INDEPENDENCIA, N" 6060, QD. 70C, LT, 02, ST. AEROPORTO, 
COIANIA-GO, CEP 74.070-010, inscrita no CNPJ sob o N° 00.226.324/0001-42, 
devidamente registrada Junta Comercial do Estado de Goiás sob o n.° 5220036342-
8 em 06 de Abril de 1983, resolvem em comum acordo realizar as seguintes alterações 
em seu contrato primitivo e alterações como segue:, consoante a faculdade prevista no 
parágrafo único do artigo 1.033, da Lei n". 10.406/2002 (Código Civil), 

CLÁUSULA I" 
Por ter concentrado todas as quotas da sociedade sob sua titularidade, fica transformada 
esta sociedade em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI), sob a 

denominação empresarial ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS 

ELÉTRICOS EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA r 

O Capital da empresa é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em única cota, 
totalmente integalizados neste ato em moeda corrente do país. Fincado distribuído entre 
o titular da seguinte forma: 

Titular RS 
MARAJÁ SERAFIM DE SOUSA  	 500.000,00  

LTOTAL 	 _ 	500.000,00 

V 
à 

CLÁUSULA 30  

A vali e deste documento, ao impreseo, fica sujeíto ã comprovação de sua autenticidade noa respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 

R Autenticação Digital Código: 77660906200293799440-1 
o • Data: 09/06/2020 09:14:45 
'" cc  Valor Total do Ato: RS 4.56 
< Selo Digital Tipo Normal C: AKc23564-392Q; 

Cartório Arevédo Bastos 
Av. PrelJdono EpOoolo Paeaoa  - P5 45 
Eitliff0 dos estada. Jota POSSO» • PO 

(013 .32404404 • cartork4galevedobsâto,....o. 
Intpa.ao,vââol000â.porbr 

•:../ 

O. '/0051 k 	. 
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Para tanto, firma nesta mesma data, neste mesmo ato. a solicitação de sua inscrição como 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, mediante 

constituição que regerá com as clausulas e condições seguintes: 

A TO CONS*TITUTILV 

ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
EIRELI 

CNP.1: 00.226.324/0001-42 

MARAJÁ SERAFIM DE SOUSA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 

28/04/1973 na cidade de Goiânia-Go, filho de Anibai Serafim de Sousa e Cecília Rabelo 

de Sousa, residente e domiciliado, na Rua Jona Ferreira Alves Duarte, S/N, QD. 10 A, 

LT. 11. Bairro Bandeirantes, Anápolis - Go, CEP: 75.065-200, portador da CI: n.° 

2952119 SSP/GO e CPF (MF)N." 591.077.151-53. A parte acima identificada constitui 

a EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI, 

mediante as seguintes condições: 

DO NOME EMPRESARIAL 
Cláusula 1". A empresa tem o nome empresarial, ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI e tem como nome fantasia: ELÉTRICA LUZ. 

ENDEREÇO DA SEDE 

Cláusula 20. A empresa tem à sede na: AV. INDEPENDENCIA, N" 6060, QD. 70C, 

LT. 02, ST. AEROPORTO, GOIANIA-GO, CEP 74.070-010 

CAPITAL 

Cláusula 30, O Capital é de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais). dividido uma única 
cota, totalmente integralizados em moeda corrente do país, como segue a abaixo. Fincado 
distribuído entre o titular da seguinte forma: 

Titular 	 i 	 RS 

OBJETO 

Cláusula 40. A empresa tem por objeto: Comercio varejista e atacadista de materiais 
elétricos e enfeites natalinos distribuidora de Materiais Elétricos, Hidráulicos. Tubos, 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de eus autenticidade nos respectivoe portaia, 
informando seus reapactfvos cddigos de verificação. 

• I 	: 

• 

ii 

íI 
a 

a 

ã 

p 

c g 

e o 

MARAJÁ SERAFIM DE SOUSA 	 500.000,00 

TOTAL 	 1 	500.000,00 
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Conexões, Ferragens, Ferramentas, Motores, Bombas, Maquinas, Equipamentos, suas 
Peças e Correlatos; 

Comercio Varejista de Máquinas e Implementos Agrícolas, Equipamentos para Inigaçâo 
e Aspersão, Materiais de Construção, Ferramentas, Arames Lisos e Farpados, Artigos de 
Plásticos, Lonas, Pneus, Câmeras, Peças de Reposição e Acessórios, Óleo, Lubrificantes, 
Materiais de Limpeza, Materiais Escolares e Escritório, Materiais Elétricos e Hidráulicos, 
Motores; Bombas e suas Peças, Tubos e Conexões; Comércio Varejista de Maquinas e 
Equipamentos Industriais, Refrigeração, Balanças, Ferramentas e Acessórios, 
Equipamentos de Reciclagem de lixo, ConteIneres e lixeiras; Comércio Varejista de 
Eletrodomésticos, Aparelhos de Ar Condicionados, Fogões e Utilidades; Comércio 
Varejista de Medicamentos, Cosméticos e Produtos de Beleza; 
Comércio Varejista de Maquinas, Aparelhos e Equipamentos Odonto - Medico —
Hospitalar e Laboratoriais; Comercio Varejista de Maquinas, Moveis Escolares e de 
Escritório, Móveis e Equipamentos de Informática, para uso Comercial, Industrial e 
Técnico Profissional; Comércio Varejista de Aparelhos. Equipamentos e Utensílios para 
cozinha Industrial, Artigos Diversos não especificados ou não classificados; Comércio 
veículos, tratores, caminhões, motos, motonáuticas e bicicletas; Comércio atacado e 
varejo de gêneros alimentícios merendam escolares; Prestação de serviços e instalação de 
equipamentos e manutenção; Prestação de serviços e de manutenção em maquinas, 
tratores, veículos, balanceamento e alinhamentos, perfuração, instalação e manutenção de 
poços tubulares, construção de rede hidráulica e de eletrificação rural e urbana; 
Importação e Exportação de Materiais Elétricos e Correlatos; Industria da Construção 
Civil em todas as suas Modalidades notadamente em Obras de Empreitada ou 
Administração assim como a Execução de obras de urbanização, Obras Complementares, 
Incorporação. Prestação de Serviços de Assessoria Técnica em Engenharia Civil, 
Consultoria e Projetos, assim como em Outras Atividades do Ramo da Engenharia Civil, 
comercio varejista, atacadista e montagens de mata burros de concreto. madeira e ferro, 
comercio varejista e atacadista de equipamentos para academia ao ar livre. 

PRAZO DE DURAÇÃO 

Cláusula 5'. O inicio das atividades da empresa foi no dia 15 de Março de 1983, sendo 

que o prazo de duração da empresa é por tempo indeterminado. 

ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula 6'. A administração da empresa é exercida pelo seu titular. 

Parágrafo único. O uso do nome empresarial é vedado em atividades estranhas ao 

interesse da empresa, para assumir obrigações, seja em favor do titular ou de terceiros, 

bem como para onerar ou alienar imóveis da empresa, sem autorização do titular. 

A .aridade dente documento, ale impreasc, rica aujoito á comprovado da alua autenticidade nos reopactivoa portais, 
:.ntormando amua reopactivoa cridigoa de verificação. 

2 Autenticeçáo Digital Cádígo 77660906200292799440-3 

oet Data: 09/0612020 09:14:46 
Valor Total do Ato: R$ 4,56 ct 
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DECLARAÇÃO DO TITULAR 

Cláusula 70. Declaro que não participo de nenhuma outra empresa da modalidade 

EIR.EL1. 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO PARA O EXERCÍCIO DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula 	O titular declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 

administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por 

se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação. peita ou suborno, concussão, 

peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 

normas de defesa da coneorréncia, contra as relações de consumo, fé pública ou a 

propriedade. 

ABERTURA, ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO DE FILIAIS 

Cláusula 	A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir, alterar e extinguir filiais e outros 

estabelecimentos no País ou fora dele. mediante alteração do ato constitutivo. 

RETIRADAS 

Cláusula 10a. O titular tem direito a uma retirada mensal, a titulo de pró-labore. o qual 

será previamente acertado sem a necessidade de alteração. 

BALANÇO E BALANCETES 

Cláusula 110. No dia 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano, o titular juntamente com 

o representante da empresa responsável pela contabilidade, procede com a elaboração do 

balanço anual. 

Cláusula Ir. Depois de elaborado balanço são contabilizados os lucros e os prejuízos os 

quais são repassados para o titular da empresa. Caso haja prejuízo o mesmo o suportará. 

Cláusula 130. Os balancetes são elaborados especificamente por empresa e ou 

profissional de contabilidade devidamente habilitado e registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade do Estado de Goiás. 

A validade deste documonto, me impresso, fica sujeito A comprovação de Bua autenticidade noo reepactivon porta 
informando seus rappectivoa códigos de verificação. 
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PREJUÍZOS 

Cláusula 14*. Verificados prejuízos nos balancetes mensais, os mesmos são suportados 

pela empresa. Contudo, responsabiliza-se o titular de forma ilimitada e solidariamente 

quando causar prejuízos a terceiros ou a esta, agindo com excesso de mandato, violando 

o contrato ou o disposto em Lei. 

REGISTRO E ALTERAÇÕES 

Cláusula 151. O titular acorda que dentro de 30 (trinta) dias úteis contados a partir da 

assinatura do presente instrumento, registrará e procederá com todos os trâmites legais 

concernentes à empresa. 

Cláusula 16*. As alterações serão elaboradas a qualquer tempo, devendo seguir todos os 

trâmites legais para sua validade. Após serem registradas na Junta Comercial competente, 

terão validade imediata entre as partes e terceiros. 

Cláusula Ir. As despesas com registro de alterações serão rateadas pelo administrador. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Cláusula 18". O exercício financeiro da empresa corresponderá ao ano civil. 

Cláusula 19". O presente ato constitutivo passa a vigorar a partir da assinatura do mesmo. 

IX) FORO 

Cláusula 20". Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente ATO 

CONSTITUTIVO, o titular elege o foro da comarca de Goiânia, no Estado de Goiás, e 

firma o presente instrumento, em 1 (lima) via de igual teor e forma, para registro e 

arquivamento na junta comercial do Estado de Goiás. 

Goiânia - GO, 30 de Setembro 2019. 

MARAJÁ SERAFIM DE SOUSA 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade noa respectivos portais>, 
informando acue respoctivos códigos de verificação. 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI 
consta assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

LCPEICNPJ 	 1 Nome 
59107715153 	 rviARAJA SERAFIM DE SOUSA 

C. 

ft. 8  
• Y 

o 

O 
o 

3 
.!! 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/10/2019 11:03 SOB 5' 52600879862. 	 O 
PROTOCOLO: 191008508 DE 01/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11904729960. MIRE: 52600879863. 

romeacIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI 

Paula Nunes Lobo Valos° Rossi 
SECRETÁRIA-GERAL 

GOIÂNIA. 10/10/2019 
wwm.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br  

2 % 
e 
!s 4 
8 = IIO 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade noa respectivos porteis. 
informando seus respectivos r6digos de verificação. 
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https://api.autdigítalazevedobastos.not.br/declaracaof77660906200293799440  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epítácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83') 3244-5484 

http://www.azeveriobastoS,not.br 
cartono©azevedobastos.nottor 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que;  o documento ern anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequéncia. foi autenticado de acordo com as Legislações e norrnas vigentes'. 

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 
Paraíba, foi instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de uni código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do sita do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus  br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ELETRICA LUZ COMERCIAL DE 
MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópa autenticada, 
sendo da empresa ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERtAIS ELETRICOS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade 
do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/06/2020 11:52:04 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°. 100  e seus §§ 1' e r da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
- ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site ht ps i!auf4,çjital-azevedobaLt`'',W2 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará dísponivei em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 77660906200293799440-1 77660906200293799440-6 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/200t.Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014. 

O referido é verdade. ciou fé. 

1.1  00005b td734fd94f057f2d69fe6bc05o343a20e7d11584b8661d7d723be57b0c16978083 1 e 1 1a811f5e82240d140cc2bbc928b 1138bcd9e3f9b0226003f.ïf1  

ac8744b7f871c66be5ac7630c27bb5e21fe71  

ICP 
Brasil 

rifo me o Código de Consulta desta 

CHAVE DIGITAL 

1/1 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI. 
ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI. 

MARAJÁ SERAFIM DE SOUSA,  brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 28/0411973 na 
cidade de Goiânia-Go, filho de Anibal Serafim de Sousa e Cecília Rabelo de Sousa, residente e 
domiciliado, na Rua Jona Ferreira Alves Duarte, S/N, QD, 10 A, LT. I I , Bairro Bandeirantes, 
Anápolis — Go. CEP: 75.065-200, portador da Cl: n."2952119 SSP/GO e C PF (MF) N.' 591.077.151 - 
5 3 . Único titular da empresa: ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
— EIRELI  com sede na AV. INDEPENDENCIA, N° 6060, QD. 70C, LT, 02, ST. AEROPORTO, 
GOIANIA-GO, CEP 74.070-010, inscrita no CNPJ sob o N° 00.226.324/000.1-42, devidamente 
registrada Junta Comercial do Estado de Goiás sob o n." 5260087986-3 em 06 de Abril de 1983. 
resolvem realizar as seguintes alterações em seu ato constitutivo e alterações como segue: 

CLÁUSULA P Alteração de endereço. 
O endereço da empresa altera-se para: Rua R-5, N" 140, Qd. R-9, Lt. 19, Setor Oeste, Goiânia — 

• Goiás, CEP: 74.125-070. 

CLÁUSULA 2' — Permanecem inalteradas em pleno vigor as demais cláusulas, devidamente 

registrado e arquivado na JUCEG — Junta Comercial do Estado de Goiás, que não foram alteradas por 

este instrumento. 

Goiânia — GO, 04 de Fevereiro 2020. 

MARAJÁ SERAFIM DE SOUSA 
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'".. Valor Total do Ato. RS 4,56 
< Selo Digital Tipo Normal C' AKC23570-IMWX: 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI consta 

assinado digitalmente por: 

                 

 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

       

        

                 

                 

 

CPF 	 Nome 

       

                 

                 

                 

 

59107715153 	 MARAJA SERAFIM DE SOUSA 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 02/03/2020 15,13 SOB N' 20200164384. 
PROTOCOLO, 200164384 DE 27/02/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO, 
12000952860. MIREI 52600879863. 
ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS FIRELI 

Paula Nunes Lobo Veloao Roa8i 
SECRETÂRIA-GERAL 

botANIA, uz/u3/2u 
www.portaldoempreendadorgoiabo.go.gov.br  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E OBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕEs E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av Epitáfio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: 83) 3244-5484 

http.1/www.azevedobastos.nolbr 
E-mail: cartorio@azevedohastos  not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Vaiber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132. de 06 de novembro de 2013. a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1 X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraiba, endereço https.ficorregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ELETRICA LUZ COMERCIAL DE 
MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada. 
sendo da empresa ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME a responsabilidade. única e exclusiva. pela idoneidade 
do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 26/0512020 16:30:03 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, do 
acordo com o Art. 13, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001:  como também, o documento eletronico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
- ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not,br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site kotips»/autdioitolazeverlobastos.nOUI e informe 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponivel em nosso síte.  

'Código de Autenticação Digital: 77662605200220325514-1 77662605200220325514-3 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8,935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n' 2200/2001. Lei Federal n' 13.105/2015, Lei 

Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10,132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014. 

O referido e verdade, dou fé. 

111" 
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PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ ELE-MICA LUZ 
COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRJCOS LTDA A FAVOR 
SERGIO AUGUSTO VITAL FERREIRA BELTRÃO, NA 
FORMA ABAIXO' 

SAIBAM quantos que o presente instrumento de mandato 
besteree varem irm, aos vinte e sete dias do eles ee meio do ano de dois mil e dezenove, 
1;2 7/0520191 na sede do aètimc Tabeiionato de Notas da Comarca de Goiânia. Estado de 
Galês, f...enipareceu, corno outorgante, ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA, pessoa ¡unctica, inscrita no CNPJ/firtf sob o n° 00.226.324/0001-42 nos 
termos de Niro n° 62 200363424, com sede à Avenida Independência n 8060 quadra 70-C lote 
02, Setor Aeroporto nesta Capital, neste ato representada por seu sócio MARAJÁ SERAFIM DE 
SOUSA, erasiero, natural de PinnópoliteGO filho de AMBAL SERAFIM CE SOUSA e CECILIA 
ROBERTO DE SOUSA, nascido em 28404/1973, empresário, solteiro, maior e capaz, portador 
da CI.RG ne 2.952.119iSSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o ri° 591.077.151-53, residente e 
domiciliado à Rua Yamene Issa quisera 05 lote 08. Residencial Vila Bela, Anápolis-GO, emelt 

• maraja-ashotniail cern, a preseete reconhecida como a própria por mim, que ao finai 
sutscrevo, em decorrenc;la da apresentação dos documentos de Identificação pessoal antes 
mencionados. do que.dou fé. e cuja capacidede para o ato reconheço. Pela outorgante referida, 
foi-me dito que por este pebfico instrumento a na melhor forma de direito. nomeia e constitui seu 
bastante procurader 1. Da pessoa do procurador: SERG4O AUGUSTO VITAL FERREIRA 
BELTRAO, brasileiro, chefe de sessão, casado, maior e capaz. portador da Ci RO n° 
4.022 002/DGPC/GO, inscrito no CPF/MF sob o ri° 828.469,871-49, residente e domiciliado à 
Avenida R-09, n° 235, apt° G02, Setor Oeste, nesta Capitai, 2. Dos poderes conferidos: a 
quem confere poderes amplos, especiais e ilimitados pare, na forma co art. 661. § 1' do Código 
eive. tratar de todo e qualquer assunto da empresa outorgante, podendo representar junto as 
repartições públicas das órbitas tecerei, estadual, municipal, autarquias, fundações, empresas 
publicas, sociedades de economia Mista, Junta Comercial, Receita Federal do Brasil, empresas 
privadas institutos de previdência, pessoas físicas e jurídicas, estabelecimentos bancários em 
gerai BANCO DO BRASIL S/A CEF - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. BANCO ABN AMRO 
LEAL S.A, BANCO BRAOESCO Sek„ elSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, BANCO 
-;ANESPA S/A, BANCO SANTANDER SIA. BANCO BCN S/A, BANCO SAFRA S/A, BANCO 
:AU S/A, UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS SIA, assinar propostas e contratos 

de qualquer natureza; abrir e movimentar contas bancaras, emitir e endossar cheques; fazer 
retiradas mediante recibos, autorizar débitos, transferências, pagamentos por qualquer forma, 
solicitar saldos, extratos e talóes de cheques; receber qualquer importância e dar quitação, 
solicitar cartões magnéticos, cadastrar senhas, firmar recibos, aceitar e avalizar duplicatas, 
tetras de otimbio, descontar, caucionar, assinar "borderaux" bancários, correspondências, 
assinar descontos de duplicatas, contrair empréstimos ou financiamentos e tudo que preciso for 
e de interesses da outorgante em quaisquer tipo de operações de crédito em quaisquer 
instituições financeiras em todo o teertorio nacional, admitir e demitir empregados, fixando-lhes 
salinos e aeibuieees; movimentar conta vinculada AM-FGTS, assinar contratos de trabalho, 
aviso prévio. carteira de trabalho e quaisquer documentos junto ao Ministério do Trabalho e 
5 ndicatos: comprar e vender mercadorias de seu comércio, imóveis, veículos e telefones; 
✓endar ou prestar serviços em nome da outoreante, reereeentá-la perante a justiça, com 
poileies do forn em geral, constituir advogados. para  propor e defender direitos e  interesses da 
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outorgante, em ações em que agua como autora, ré ou larsconaorte. em qualquer foro, 
instância ou tribunal, receber citação inicial, transigir, detesta, receber. dar quitação, confessar, 
recorrer para instancias superiores, fazer acordos, usar dos poderes da ressalva do artigo 105 
do código do Processo Civil, bem como adquirir cotas de capitai ou alienar parcial ou totalmente 
sua partaapação societária na dita empresa, oartíciper de qualquer mocalidade de licitação, 
assinar e apresentar documentos acompanhar andamentos de processos, cumprir exigências, 
impugnar, transigir concordar, discordar, requerer recortar declarar, fazer provas. assinar 
aias, contratos. conceder descontos, abatimentos, prorrogação de vencimentos, depositar e 
levantar caução; formular ofertas e lances de preços; receber írnportancias, dar quitação e 
assinar recibos, assinar alterações contratuais, representela na junta comercial, seu arpa° ou 
departamento competente, requerendo. assinando, juntando e retirando: fazer declaraçãa e dar 
informação: promover a participação da empresa outorgante em licitações públicas, nas 
modalidades de Carta Convite, Tomada de Preços, Concorrência, Pregão Presencial e 
Eletranrco: concordar com todos os seus termos, assistir a abertura de propostas, fazer 
impugnações, reclamações; efetuar visitas, assinar propostas, declaraçaes, atas e contratos. 
distritos, inclusive declaração de que a empresa cumpre requisitos de habilitação apleseata,' 
os enveiopes propostas e habilitação; e enfim, praticar todos os demais atos necessários ac frei 
cumprimento de presente mandato., podoada substabelecer  3, Do prazo de validade: Que  
reta n 	en o 	dado  até 27/Q §a~;  ADVERTENCIAS: a) O nome, dados do 

procurador e os elementos relativos ao objeto'  do presente instrumento foram fornecidos e 
' Conferidos pela outorgante. que por ele se responsabiliza isentando o tabelião que esta 
subscreve de quaisquer responsabilidades b) A tatutarldade do bem descrito no corpo desta 
deverá ser demonstrada pele procurador quando da efetiva utilização deste instrumento, ficando 
este responsavel por sua compravação Assim o disse, do que dou fé. A requerimento do 
outorgante e em lazão das atribuições a mim conferidas pelo art 7'. I. da Lei 8.935i94 redigi o 
presente instrumento, o qual foi lido á mesma que por o achar em tudo conforme, autoriza, sua 
lavratura, dispensando a presença das testemunhas instrumentarias, Eu, Nathalia Cristiny 
Gonçalves Oliveira, Escrevente, que a fiz escrever, dou fa e assino em público e raso. 
Emolumentos: R$55,27' Taxa Judiciaria: R$14,06; Fundos Estaduais. R$21,56, ISS. R52,78. 
(aa i ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LIDA, MARAJÁ SERAFIL1 DE 
SOUSA. Em test° 	a,_-_ da verdade. Nathelia Cristiny Ger+9.elvea Oliveira, Escrevente.Nada 
mais.  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇOES E TUTELAS DA COMARCA DZ. 
JOÃO PESSOA 

Av, Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://wwwazevedobastos.nolbr  
E-mail. cartorio@iazevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas coro atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba. em virtude de Lei, etc.., 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes', 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notaria) e Registrai no Estado da 
Paraíba. foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de uni Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo; Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraiba, endereço haps:I/corregedoria.tjpb.lus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ELETRICA LUZ COMERCIAL DE 
MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na copia autenticada, 
sendo da empresa ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME a responsabilidade: Cínica e exclusiva, pela idoneidade 
do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 26)0512020 16:31:41 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de 
acordo coro o Art, 1°, 10' e seus §§ 	e 2' da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
- ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica©azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site blips,//autdigitaLazevedooastos,tiolOr e informe o COdìgo de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estarà disponível cru nosso site.  

'Código de Autenticação Digital, 77662605201406706423-1 77662605201406706423-2 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.40612002. Medida Provise a n° 2200/2001, Lei Federal ri' 13,105/2015 Lei 
Estadual o' 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ 	003/2014. 

O retendo é verdade, dou fé.  

CHAVE DIGITAL 
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Documento assinado com certificado digital em 
conformidade com a Medida Provisória n° 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÕBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. E.pitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Jo 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http-Inffivw.azevedobastos.notor 
cartorio@azevedobastos.not.br  

Pessoa PB 

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel, Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 
Paraíba, foi instituiria pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-XIX2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.¡us.br/selo-digital) 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na. data e hora em que ela foi realizada, a empresa ELETRICA LUZ COMERCIAL DE 
MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, 
sendo da empresa ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade 
do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 28/05/2020 16:29:13 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10' e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como tambèm, o documento eletrónico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
- ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos,not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site imps.liautcligitat azevesot, 	 e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 77662605200272151447-1 77662605200272151447-3 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°  8.935/94, Lei Federal n' 10.406/2002, Medida Provisória n° 220012001, Lel Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n°  10.132/2013 e Provimento CGJ NI' 003/2014. 

O referido é verdade, dou lê. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734(r}:4f057t2d69fe6bc05b6b033d9d91c3b2254de4aee41e45562022296103c5ae2599321c056d45d4e0d19a49d9747311148db78b81308  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

  

NliMei,+O 1,•E 
00.226,324/00010 

IN',•:;CRIC:A0  
42 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL. 

'ATA  Dr' A 	"r'..'''.  
11/041983 

NOME EMPRE$AtfAi_ 
ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

.. 	̂,,•,., :-.- 	•• 	,-.CIMENTO :NOME 
ELETRICA LUZ 

:'OR T E 
EPP 

C,'-eiGO. E DE '.(2,1.-2; .‹;AD DA ATIVIDADE ECDNDMICA rP,::::,':::er,E. 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 

,...t;ei(7,•_: L 	.....,,.1!.h,12•0 L'.,'AS A?I'i:D.-;'.ES ÉCCM4iM.iiCA:., ,-,t , 	..:N:.,,,,-,..... 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e video 
47.89.0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
93,13-1-00 - Atividades de condicionamento físico 

Ce•Ellïï0 E CESCRIÇA0 DA NATUREZA JìAIDICA. 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

.)eg•U,DC;',1NO 
R R5 

'.::JMERO 
140 

OCimPEEMENTO 
QUADRAR9 LOTE 19 

74.125-070 I3ET OESTE 
mu,,ici••i3 
GOIANIA Ge 

El.: 	, 	;.. 	(:;LIE 	.:, 	..i 
ADM.ELETRICALUZCOMERCIAL@GMAIL.COM  
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/08/2020 às 08:32:49 (data e hora de Brasília). 
	 Página: 1/1 
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Consulta Pública ao Cadastro - Estado de Goias 

Sistema Integrado de 
Informações sobre 
Operações Interestaduais 
com Mercadorias 
SINTEGRA / ICMS 
Consulta Pública ao 
Cadastro 
ESTADO DE GOIÁS 

Nota de esclarecimento ao contribuinte 

CADASTRO ATUALIZADO EM :10/08/2020 
- 08:46:24 

IDENTIFICAÇÃO CONTRIBUINTE 

INSCRIÇAO ESTADUAL - CCE 

00.26.32410001- 
42 
	

10.136759-7 

NOME EMPRESARIAL 

ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATE RIAS 
ELETRICOS EIRELI EPP 

CONTRIBUINTE?' 

SIM 

NOME FANTASIA: 

ELETRICA LUZ 

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 

LOGRADOURO: 
RUA R5 

NUMERO: QUADRA: LOTF... COMPLEMENTO: 
140 	R-9 	19 

BAIRRO: 
SETOR OESTE 

MUNICÍPIO: 	 UF: 
GOIANIA 	 GO 

CEP: 
74125070 

appasp.sefaz go.gov.brtSintegralConsultaiconsultar.asp 	 113 
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Consulta Ptiolica ao Cadastro - Estado de Goiás 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

ATIV:D Ait:t E 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

4673700 - COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MATERIAL ELÉTRICO 

(MATERIAL ELÉTRICO PARA 
CONSTRUÇÃO: COMERCIO ATACADISTA 
DE) 

ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

4744001 - COMERCIO VAREJISTA DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS 

4761003 - COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE PAPELARIA 

UNIDADE AUXILIAR: 

CONDIÇAO DE USO: 

DATA FINAL DE CONTRATO: 

REGIME DE APURAÇÃO, 
NORMAL 

SITUAÇÃO CADASTRAL VIGENTE. 

ATIVO - HABILITADO 

DATA DESTA 
SITUACAO 	DATA DE CADASI RA INA T O - 
CADASTRAL 	 15/03/1988 

20/09/2013 

OPERAÇÕES COM 
NF-E: 

HABILITADO 

OBSERVAçOES 

* OS DADOS ACIMA SÃO BASEADOS EM 
INFORMAÇÕES FORNECIDAS PELO 

CONTRIBUINTE ESTANDO SUJEITOS A 
POSTERIOR CONFIRMAÇÃO PELO FISCO 

O C.31MP O DATA L)A SITUAÇÃO t:',ADASTRAL, 

REFERE-SE AC PERIODO COMPREENDIDO 
ENTRE A ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO CADASTRAL. 
REALIZADA ANTES DE 04/2009 ATÉ A 
PRESENTE DATA, 

DATA DA CONSULTA: 10/08/2020 08:46:24 

appasp.seiaz.go.gov,br/Sinlegra/Consultaiconsultar,asp 
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Consulta %Uca ao Cadastro - Estado de Goiás 

Acessar cadastro de outro Estado - Nota 
de esclarecimento ao contribuinte  

appasp.sefaz.go.gov.brISintegra/Consulta/consultar.asp 	 3/3 
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Cód. Autenticação: 77860303201052260914-1; Data' 0310312020 10:57:54) 

84do 091e1 de F1sc3kzaçao,  ripo Nvma4 L AN4 /646-J14T: 
Valor 1 r,tal do Ato R$ 4.56 

comua OS dados do ato tos httpalittelodigital.06,joi.bt 

SITUAÇÃO DO CADASTRO 

ATIVO 

NOME DE FANTASIA 
ELETRICA LUZ 

PARALIZAÇÃO 

DOCUMENTO EMITIDO VIA 
INTERNET, CONFORME ATO 
NORMATIVO 003/2011 - GAB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
CADASTRO DE ATIVIDADES ECONÓMICAS 

DENOMINAÇÃO - LOCAL DAS ATIVIDADES 
INSCRIÇÃO 	 VALIDADE 

0373486 	29/01/2022 

NOME OU RAZÃO SOCIAL 
ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 
ENDEREÇO 
AV INDEPENDENCIA NUM 6060 QD 70C LT 2 - SET AEROPORTO 

INFORMAÇÕES GERAIS 
NATUREZA JURÍDICA 
EIRELI DE NAT EMPRESAR 
ESCRITA CONTÁBIL 
NAO 

ABERTURA ÚLTIMO EVENTO 	NATUREZA 
15103/1983 	10/10/2019 	 ALTERACAO 
ESTIMATIVA 	INCENTIVO/REGIME  

ORIGEM 	 TRIBUTOS ALVARÁ FUNCIONAMENTO 
CONTRIBUINTE ISS/TX/TS 00835/2014 

ISENTO/IMUNE 	 SUBST. TRIBUTÁRIO 
NAO 	 NÃO 

IDENTIFICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA.  
CNP., 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL 	INSCRIÇÃO COMERCIAL 
00 226 324/0001-42 	101367597 	 52191008508 

ATIVIDADES EXECUTADAS 
CÓDIGO DESCRIÇÃO 
474230000 	Comercie varejista de material eletrico 
432150000 	InstalacaQ e manutencao eletríca 
439919900 	Servicos especializados para construcao nao especificados anteriormente 

REGISTRO 	NUM. SÓCIOS 
JUCEG 	1 

NUM. EMPREGADOS 
2 

PESSOA FÍSICA RESPONSÁVEL PERANTE A PREFEITURA 
NOME 	 CPF 	 ENDEREÇO 
MARAJA SERAFIM DE SOUSA 	 59107715153 	QD 5 LT 8 - RESIDENCIAL VILLA BELLA 

ASSUMO TOTAL RESPONSABILIDADE PELAS INFORMAÇÕES PRESTADAS 

DATA INCLUSÃO 	ÚLTIMA ALTERAÇÃO 	N. PROCESSO 
10/0711983 	 21/11/2019 

EM 10/10/2019 EFETUOU ALTERACAO 

• 
DOCUMENTO NÃO VÁLIDO COMO ALVARÁ 

• 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÁO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58036-00. João Pessoa P8 
Tel.: (83) 3244-5404 !Fax: (83) 3244-5484 

http./?www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartoricgazevedobastos notbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel, Valber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc.,• 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contêm um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria,tjpb,jus,briselo-digital/ 

A autenticação digital ao documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ELETRICA LUZ COMERCIAL DE 
MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na copia autenticada, 
sendo da empresa ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade 
do documento apresentada a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/03/2020 14:55:58 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°. 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, corno também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
- ME ou ao Cartono pelo endereço de e-mail autenlica©azevedobastos.notbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o sita tulf2u—igital.azevedeloastoS.not.ta  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1474993 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 03/03/2021 10:57:50 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 77660303201052260914-1 
'LegIslaçoes Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n" 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n' 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014. 

O referido e verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fci94f05712d69fe6bc05b9bd0111fa0079a2e5917e5c13f7ac70ae3434a3d77e9f1ad3Ocb9dObad7712cc4b7f871c66be5ac7630c27bb5e2 
1re7f1e85531bab77eedf25dc234a7lfd7bf2 

P~1C41 da Rop~« 
C'40weNfi 

liddit**11 Pt,,, 	tia k 	,20Ct 
ós lz dx ~aoAw 2£11,2 

https ri uto4gital.azevedobastos.notbr/hornefccmprovante177660303201052260914 	 1/1 



10)0812020 	 Certidão Internet 

CM BRASIL. 	Acesso à informação Ser,ríços 	Lei-Jitaçàei 	r.an2i 

',vilota, Receita Federal 1pp  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 
CNPJ: 00.226.324/0001-42 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, è certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se ã situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014. 
Emitida às 08:33:42 do dia 10/08/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/02/2021 
Código de controle da certidão: 35BA.C1 EB.312B.8973 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento 

PfeparAr pagina  
pata irnpressà"o 

• 

• 

servicosseceita.fazenda.gcv.briServicos/certidaoiCridConjuntainteriEmiteCeirlidãolnteme esp?Iii.00226324000142&passagens,"2&tipo,,,1 



11(!_1") 1 1 

st. ESTADO DE GOLAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA 
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS 

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 

NR. CERTIDÃO: N° 25211985 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: 	 CNP.' 
ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAS ELETR1COS EIREL 	 00.226.324/0001-42 

DESPACHO (Certídan valida para a matriz e suas filiais): 

NAO CONSTA .DEBITO 
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4. 

*• 

4. 

*. 

4. . 

*• 

*. 

*. 

*. 

*. 

4. 

*• 

*• 

4. 

*. 

4. 

*. 

r. 

*• 

*. 

4. 

4. 

4. 

*. 

*. 

*• 

4. 

*. 

4. 

*. 

*. 

4.. 

*• 

*. 

4. 

4. 
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*. 

*. 

*. 

4, 

*. * 

*. * 

* 

*. * 

*. * 

*. * 

* 

4. * 

FUNDAMENTO LEGAI,: 

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da 

IN ar. 405/1999-GSF, dc 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, dc 13 de novembro de 2006 e 

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual. nos termos do inciso III 

do artigo 29 da Lei nr.8.666 dc 21 dc junho de 1993. 

SEGURANÇA: 

Certidao VALIDA POR 60 DIAS. 
A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET. no endereco: 
http:i/www.sefaz.go.gov.br. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

VALIDADOR: 5.555.553.855.260 	 EMITIDA VIA INTERNET 

LOCAL E DATA: GOIANIA, 10 AGOSTO DE 2020 	 HORA: 8:45:45:9 SG'FI-SEFAZ: 
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Secretaria Municipal de Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL 
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 6.417.437-9 

Prazo de Validade até 08/09/2020 

CNPJ: 00 226.324 0001-42 

	 • 
Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU A 

VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura 
Municipal de Goiânia para este CNPJ:  nos termos do artigo 203 da Leí Municipal n° 
5.040/1975 (C.T.M). atualizado e do artigo 89, inciso I e seus parágrafos 2° e 7° do 
Decreto n° 1.786/2015 (RCTM). 

Esta CERTIDÃO abrange as informações de dívidas de natureza tributária 
imobiliária, de natureza tributária mobiliária ou de natureza não tributária. 

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal 
cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade 
administrativa, nos termos do artigo 204, parágrafo 1° da Lei Municipal n° 5,040/1975 

(C.T.M.), atualizado. 

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 92, parágrafo 1° do 
	• 

Decreto n° 1.786/2015 (RCTM). 

GOIANIA(G0), 10 DE AGOSTO DE 2020 

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE E 
DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE NO 
ENDEREÇO ELETRÔNICO ,vww  gQL?nia gc2,gov br.  QUALQUER RASURA OU 
EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 

www.goiania.go.gov.brisisternasisceeriasp/sccer00300w0.asp  



Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIA 
Certificado de Regularidade 

do FGTS CRF 

Inscrição: 	00.226.324/0001-42 

Razão SOcial:ELE1R1CA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

Endereço; 	AV INDEPENDENCIA 6060 QD 70C LT 02 / SETOR AEROPORTO / GOIANIA 
/ GO / 74070-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:07/08/2020 a 05/09/2020 

Certificação Número: 2020080701105792068429 

Informação obtida em 10/08/2020 08:43:02 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

tittps.r/consulta-crfcaixa gov.briconsultacrf/pagesiconsultaErnpregadorlsf 	 ti 1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI (MATRIZ 
E FILIAIS) 
CNPJ: 00.226.324/0001-42 
Certidão n°: 19664773/2020 
Expedição: 10/08/2020, às 08:44:32 
Validade: OS/02/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI • 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n' 00.226.324/0001-42, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da. sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

	 • 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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POÚER JUDICIÁRIO 

ODMARG'A DE (.304)kNíA. 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

  

O Bet. LUIS SILVA, Distribuidor Judicial C,tveí do 
Termo e Comarca de Goiânia, Capital do Estado de 

CE 
<- 'iák. 

.15 
	• fe,f m a da le;, etc, 

RTI 
CERTIFICA 	 r I 

iNEX s'r 	 ; 7. 	CONTRA 

G 
ELETRICA LUZ COMERCIAL DE. MATERIAIS k:LETEICOS EIRELI 

4íR _ PESSOA JI_TR/DICA 

'•Ç7 	 00.226,324/0001-42 

NESTA CAPITAL 

r 	 , 
E]s.f:'içaia. Patrimonial, Faléncia e Concordata, 

«E' 

NADA MAIS. 

• 

I 	 • 

fl5/07/2020), 

r:.

xx 

‹gt! 	
") 

1 - 	f 

• - 	•. 	• 

G. 	1_ 

  

 

• 
uwartério Distribuidor Civel 

Bel. Luis Silva 
Escrivão 

4000020205582291Q000 

5, 

01111 f: 
- 	 +1;*71:AZIE 

ri  

4 Ix 

12 *Ndaf,  iWi -'ã Autenticação Digital Código: 77662707206589031100-1 
..,. c> Data 2710712020 16:3449 

. ..-' 	' ic, Valor Total do Ato: R$ 4,58 
ii .,, 	< Seio Digital Tipo Normal C: AK042385-5GF4; (.1 

-2: Cartório Azevedo Bastos 
Av. Preskiderd, EpAacin 	11.46 
*am.o aos Estada, Joio Pessoa - PS 

{837 3244-5494 cart,~AdobaStutsmothr 
Anus "Aeuv.alswastaAnot.hr  

Gz/I ,A129. ,42.• 
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	 PODER JUDICIÁRIO 

;21  
COMARCA  DE GOIANA 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

;U:1: 

N4z—'4" 	 21 • 

Lc! 

St 

O Bei. LUIS SILVA, Distribuidor Judicial Civi 
Termo e Comarca de Goiânia, Capital do Estado de 

CERTIbA 
.ãJaw 	fora da lei. etc. m 
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00P 
ne,;ta . 	. , 

CERTIFICA 

	

7 4rrOf 	 INEXISTIR, CONTRA: 
01 

ELE/RICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

: PESSOA JURIDICA 

•:F/CC • 	. 00.226.324/0001-42 	 xl 

NESTA CAPITAL 

E (15/07/2020). 

Recuperação 
NADA MAIS. 	u 

rr  

‘r?li:74/  C 	1b ido is 	or ível 
Bel. Luis Silva 

Escrivão 

11111111111111111111111111A1111E 

9 Autenticação Digital Código: 77662707206589031100-2 
.0 Data: 2710712020 16:34:50 
rx Valor Total do Ato: R$ 4,56 
< Selo Digital Tipo Normal C: AKG42386-G1819; 

Cartório Azevêdo Bastos 
Pre,Iden% Eattárso Pessoa- >14$ 

g 	bairro das Estado, JoSo Pessoa • PC 
leal 3244.5404 .earta,i0gila,,adaeaata..sath,  

letes.easovedebsslea,not.br 
tia Jal nrea Cavai:.~ 

;.2 

'110. 

2: • 
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PODER JUDICIAM° 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

, 	a . 
-47,*-  1 2 2 

COMARCA DE GOIÁNAA 

O Bel. LUIS SILVA, Distribuidor Judicial Cível do 
Termo e Comarca de Goiânia, Capital do Estado d 

CERTID A 
õ forma da lei, etc. 

CERTIFICA 	 7:ba..1 
css 

INEXISTIR, >o ,.mcarnen7.- c, CONTRA .  

ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

: PESSOA JURIDICA 

00.226.324/C001-42 

NESTA CAPITAL 

. 	 . 
Homologação de Recuperação Extrajudicial, 

NADA MAIS. 

1 
	 • 	 r 	- 	1 

•1 	(15/07/2020) 

• • 

/i nd 
artório Distribuidor Civel 

,/ 	Bel. Luis Silva 
Escrivão 

[111111111111111.111111111111111111111 
4000020205586295424r3 

A.,1TX.81T1(.: 

(r: r.r 

''' 41iWW":%b:/ia 1~1~44WK/e/it k1~1.-WA:"i  4.48 	 ta.. 	 rol. 	A. 	 ,A 	 " 	A, 	 ,.»* 

.0-P..~ 2 Autenticação Digitai Código: 77662707206589031100-3 
o Data: 27/0712020 16i3.4:50 	

Cartório Azevedo Bastos 
A..A.dtnte oit.tio Pesaoo - 1145 

Valor Total do Ato: R$ 4,56 	
; 	

Berro do. Est.«, Joto 	PB 

(_) 	
2  (83) 3144-5484 • Ct,lorit4,32tvet.ta3 

ettp..OAtvotiohastes.noter 
 .1.teLtl. V •+'iC.„.~1Et.-4 < Selo Digital Tipo Normal C: AKG42387-4A8N; 
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27/07/2020 	 https'llap .autdigitalazevedobastos.notbrideclaracao/77662707206589031100 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB 
Tel. (83i 3244-54041 Fax' (83) 3244-5484 

http://wwvvazevedobastos.not.br  
E-mail cartoríoJazevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Obitos e Privativo de Casamentos. Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei. etc.,. 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência. foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes' 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estada da 
Paraíba, foi instalado pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicíal 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma. cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paralba, endereço https://corregedoria.tjoblus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ELETRICA LUZ COMERCIAL DE 
MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na copia autenticada, 
sendo da empresa ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade 
do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27107/2020 16:38:42 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastas, de 
acordo com o Art. 1', 10° e seus §§ 1° e 20  da MP 2200/2001, corno também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastas, podera ser solicitado diretamente a empresa ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
- ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not,br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site 	 io4? 	• 	e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estarà disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 77662707206589031100-1 77662707206589031100-3 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001. ei Federal n° 13.105/2015 Lei 
Estadual it" 8.721/2008, Lei Estadual n' 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

1 00005b1d734td941057f2d69fe6bc05ba41beed2104c4 87f74c84a3d0de991933e918772bac59b3cd3850e157e3cc75f86f803da458796a84ca88b1T323  
b8d434b7f871c66be5ac7630c27bb5e21fe7f 

I C P 
Brasil 

• 

• 

https:llapi.auldigitalazevedobastos.not.bridedaracao/77662707206589031100 
	 1I1 
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ELETRICALli7. W!, :,̀;.C3-,.1_ DE MATERIAIS 
ÏSEREI.' 

AV IND.r4",)-EN,f. 	00,70.0 L" r2 

CE?.  7.4,07(i-010 

OBJETO: Constitui objeto deste PREGÃO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, 

DECLARAÇÃO UNIFICADA - ANEXO III  

A empresa, ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI-EPP, com ato constitutivo registrado na Junta 
Comerciai em 06/04/1983, NIRE: 52.2.0036342-8 CNPJ. N° 00.226.324/0001-42. Inscrição Estadual N° 10.136.759-7 Inscrição 
Municipal N. 037.348-6. estabelecida na Rua R-5 ri° 140, QD R9 Lote 19, Setor Oeste. Goiânia - GO. - CEP, 74125-070. Fone Fax (62) 

3924-7226, e-mail,• etric.alu.7zOornail.corn neste ato representado pelo SR. MARAJÁ SERAFIM DE SOUSA, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador do documento de identidade n° 2952.119 SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o n° 591.077.151-53, residente 
e domiciliado no Municipio de Anápolis no Estado de Goiás, em atendimento ao exigido no processo de licitação supracitado. Por 

intermédio de seu representante legal abaixo assina, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 057/2020 - MUNICÍPIO DE CAPANEMA / PR para todos os fins de direito:, 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que não 

empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 

(dezesseis) anos. Ressalva ainda, que. caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal 
situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inídônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatóríos, instaurados por este 

Municipio, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) MARAJÁ SERAFIM DE SOUSA, Portador(a) do RG sob n° 2952.119 

SSP/GO e CPF n° 591.077.151-53, cuja função/cargo é SÓCIO PROPRIETÁRIO, responsável pela assinatura do Contrato. 

4;  Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de 

relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 

ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo 

Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como 

em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço; 

E-mail: eletricaluzzO2Ccgmail.corn 

Telefone: (62) 3924-7226 
7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo 

deste Municipio, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) MARAJÁ SERAFIM DE SOUSA, portador(a) do CPF/MF sob n.°591.077.151-53, para ser 

o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N° 57/2020 e todos os atos 

necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 

Preços/Contrato. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente, 
GOIÂNIA - GO, 12 DE AGOSTO DE 2020. 

;12 

• 

ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI-EPP 

CNPJ: 00.226.324/0001-42 
MARAJÁ SERAFIM DE SOUSA 

RG N°. 2952.119 SSP/GO / CPF: N°. 591.077.151-53 

SÓCIO PROPRIETÁRIO 

.14 1 

Ao 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA / PR 

CNPJ N° 75.972160/0001-60 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 57/2020 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA DA SESSÃO: 12/08/2020 AS 08H3OMIN 

P0.226.32410001-421 

ELETIRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - EPP RUA R-5 N° 140, QD R9 LOTE 19 - SETOR OESTE - 
CEP: 74.125-070 - GOIÂNIA - GOIÁS E-MAIL! ELETRICALLIZZW-IOTIVIAILCOM E/OU ELFTRICALUZZO2GIVIAILCOM FONE: (621 4924-7226 
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F0.226.324/0001-4  
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G0 ANIA-(30 
OBJETO: Constitui objeto deste PREGÃO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS, DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTE DE ME;EPP - ANEXO IV 

A empresa, ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI-EPP, com ato constitutivo registrado na Junta 
Comercial em 06/04/1983, NIRE: 52.2.0036342-8 CNPJ. N° 00.226.324/0001-42, Inscrição Estadual N° 10.136.759-7 Inscrição 
Municipal N. 037.348-6, estabelecida na Rua R-5 n° 140, QD R9 Lote 19, Setor Oeste, Goiânia - GO, CEP. 74,125-370. Fone Fax í52) 

3924-7226, e-mail eletriçaluzz_Q2SL):!gmaj.com neste ato representado pelo SR. MARAJÁ SERAFIM DE SOUSA, brasileiro, solteiro si  
empresário, portador do documento de identidade n°. 2952.119 SSP/GO, inscrito no C PF/MF sob o n° 591.077.151-53, residente 
e domiciliado no Município de Anápolis no Estado de Goiás, em atendimento ao exigido no processo de licitação supracitado. Por 

intermédio de seu representante legal abaixo assina, na qualidade de Proponente do procedimento licitai-orlo sob a modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 057/2020 - MUNICÍPIO DE CAPANEMA / PR DECLARA sob as penas do artigo 299 do Código Penal, 

que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 

123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente, 
GOIÂNIA - GO, 12 DE AGOSTO DE 2020. 

• 

ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI-EPP 
CNPJ: 00.226.324/0001-42 

MARAJÁ SERAFIM DE SOUSA 

RG N°. 2952.119 SSP/GO / CPF: N°. 591.077.151-53 
SÓCIO PROPRIETÁRIO 

ELETIRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - EPP RUA R-5 N° 140, QD R9 LOTE 19 • SETOR OESTE - 
CEP: 74.12S-070 - GOIÂNIA - GOIÁS E-MAIL.  FUTRICAI I177QHOTMAII rOnn E/011 Ft ETRICAL 11Z7071ZGIVIAti COM FONE- (671 3924-722 

Ao 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA / PR 

CNPJ N° 75.972.760/0001-60 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 57/2020 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA DA SESSÃO: 12/08/2020 AS 08H3OMIN 



CPF INICIO DO MANDATO 1 TÉRMINO DO MANDATO 

TITULAR 

NOME CPF 

MARAJA SERAFIM DE SOUSA 

IADMINISTRADOR 	INÍCIO DO MANDATO TÉRMINO DO MANDATO 

591 077,151-53 ! 	SIM 29/10/2013 	 1 XXXXXXXXXXXXXX 

ADMINISTRADOR NOMEADO i INICIO DO MANDATO i TÉRMINO DO MANDATO 

NOME 

MARAJA SERAFIM DE SOUSA 591,077.161-53 29110/2013 XXXXXXXXXXXXXX 

12 6 
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO 	 —) 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS 

SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DE EMPRESAS MERCANTIS • SINREM 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Certificamosque as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta 
Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

NOME EMPRESARIAL ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS MEL! 

NATUREZA JURIDICA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

MIRE (Sede) CNPJ DATA DE ARQUIVAMENTO 
DO ATO CONSTITUTIVO 

DATA DE INÍCIO DE 
ATIVIDADE 

52 60087986-3 00.226.324/0001.42 06/0411983 15/0311983 

ENDEREÇO RUA R5 

NÚMERO 140    COMPLEMENTO 	QUADRA RS:LOTEIS: 	 BAIRRO SET OESTE 

xLiN 	CO' 

   

ESTADO GO 

    

)EJETO SOCIAL ATIVIDADE ECONÓMICA 

COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS E ENFEITES NATALINOS, DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS, TUBOS. 
CONEXÕES, FERRAGENS, FERRAMENTAS, MOTORES. BOMBAS, MAQUINAS. EQUIPAMENTOS, PEÇAS E CORRELATOS; EQUIPAMENTOS PARA IRRIGAÇÃO E 
ASPERSÃO. MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS, ARAMES LISOS E FARPADOS. ARTIGOS DE PLÁSTICOS, LONAS, PNEUS. CÂMERAS, PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS, OLEO, LUBRIFICANTES, MATERIAIS DE LIMPEZA. MATERIAIS ESCOLARES E ESCRITÓRIO, MATERIAIS ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS. 
MOTORES, BOMBAS E SUAS PEÇAS, TUBOS E CONEXÕES; COMÉRCIO VAREJISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS. REFRIGERAÇÃO, BALANÇAS, 
FERRAMENTAS E ACESSÓRIOS. EQUIPAMENTOS DE RECICLAGEM DE LIXO, CONTAINERES E LIXEIRAS: COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA E INSTALAÇÃO DE 
PLACAS DE SINALIZAÇÃO, PAINÉIS FAIXAS EM GERAL, COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE TINTAS RESIDENCIAIS, COMERCIAIS, DE SINALIZAÇÃO E 
MARIA, COMÉRCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS, APARELHOS DE AR CONDICIONADOS, FOGÕES E UTILIDADES: COMÉRCIO VAREJISTA DE MAQUINAS, 
COMERCIO VAREJISTA DE MAQUINAS, MOVEIS ESCOLARES E DE ESCRITÓRIO, MÓVEIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, PARA USO COMERCIAL. 
INDUSTRIAL E TECNICO PROFISSIONAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E UTENSILIOS PARA COZINHA INDUSTRIAL, PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MANUTENÇÃO; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E DE MANUTENÇÃO EM MAQUINAS, TRATORES, VEÍCULOS, 
BALANCEAMENTO E ALINHAMENTOS, PERFURAÇÃO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE POÇOS TUBULARES, CONSTRUÇÃO DE REDE HIDRÁULICA E DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL E URBANA: IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E CORRELATOS: INDUSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL EM TODAS 
AS SUAS MODAL IDADES NOTADAMENTE EM OBRAS DE EMPREITADA OU ADMINISTRAÇÃO ASSIM COMO A EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO, OBRAS 
COMPLEMENTARES, INCORPORAÇÃO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA EM ENGENHARIA CIVIL. CONSULTORIA E PROJETOS, ASSIM COMÓ 
EM OUTRAS ATIVIDADES DO RAMO DA ENGENHARIA CIVIL, COMERCIO VAREJISTA. ATACADISTA E MONTAGENS DE MATAS BURROS DE CONCRETO, 

L MADEIRA E FERRO,, COMERCIO VAREJISTS_E ATACADISTA DE EQUI.EAMENTOS PARA ACADEMIA AO AR LIVRE.  

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
CAPITAL RS 500.000.00 

	
PEQUENO PORTE (Lei n 123/2006) 

QUINHENTOS MIL REAIS 	 Empresa de pequeno porte 

CAPITAL iNTE GRALIZADO RS 500.000 00 	 PRAZO DE DURAÇÃO 

QUINHENTOS Mit. REAIS 	 Indeterminado 

NUMERO 52901026738 

JLTIMO ARQUIVAMENTO 
r 
DATA 25103i2020 

AJO SITUAÇÃO DAS FILIAIS 

REGISTRO ATIVO 
EVENTO(S) 

STATUS XXXXXXXXXXXXXX 

FILIAL(AIS> NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 

ounhnua 	Regula: 1 / 2 



CERTIDÃO SIMPLIFICADA ::ontinuaçáo 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta 
Comerciai e são vigentes na data da sua expedição. 

NOME EMPRESARIAL ELETRICA LUZ COMERCIAL. DE. MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI 

    

            

            

NATUREZA JURIDICA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

    

            

            

NIRE (Sedei 
	

CNPJ 

52 600676-2 
	

00.226.324/0001-42 

 

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 

 

MRE: 52 90102673-8 	 CNPJ 00.226.324;0003-04 

Endereço Comp'eto (Logradouro, N° e Compiernento, Bairro, Cidade. UP. CEP 

AVENIDA INDEPENDENCIA. 6060 e QUADRA 70C:LOTE 02;, SET AEROPORTO, GOIÃNIA, GO, 74070-010, Brasil 

• 

o 

Assinatura inválida 

! 	3a.. 102ê.  07 1 / 40 47 BRI 
 0:9....y t,,r .;,.. th,  PAULA NUNLS LOCO VE1.393 	 7%04104 

I 	Wilt[130.,  A,car.lr.eaç 4., tf. Co,..511n 3d.co!..,.50 
1........ 3.45,4 - 30 

Pr,moceitt. 209966771 	 Errava de segurança 	Merca 	 Paula Nunes Lobo Veloso ROSSf 

A  "PM r.-1..A.M, aftlale <14r.k...,mo PO.. ',..., vo,111,..K." .0.‘,.......444.ç., 	hitp•  /V 	 lg.-9,,,,,,, 	SECRETARIA•GERAL 

Certidão Simplificada em.irde pare 

mare4So Ierreaa manara , 98451308104 
Goiánia. 14 de JUituf da 2020 
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1'50226.32410001-472-1 
MATERIAI 

• 00.199 LT.02 
7 	()PORTO 

OBJETO: Constitui objeto deste PREGÃO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUk\IÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
E CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A empresa, ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI-EPP, com ato constitutivo registrado 
na Junta Comercial em 06/04/1983, NIRE: 52,2.0036342-8 CNPJ. N° 00.226.324/0001-42, Inscrição Estadual N° 10.136.759-7 
Inscrição Municipal N. 037.348-6, estabelecida na Rua R-5 n° 140, QD R9 Lote 19, Setor Oeste. Goiânia - GO. - CEP. 74.125-070, 
Fone Fax (62) 3924..7226, e-mail eletricaluzzO2grnail.con-i neste ato representado pelo 512. MARAJÁ SERAFIM DE SOUSA, 
brasileiro, solteiro. empresário, portador do documento de identidade n'. 2952.119 SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o n° 
591.077.151-53, residente e domiciliado no Município de Anápolis no Estado de Goiás, em atendimento ao exigido no processo de 
licitação supracitado, Por intermédio de seu representante legal abaixo assina, na qualidade de Proponente do procedimento 
licitatório sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N°. 057/2020 — MUNICÍPIO DE CAPANEMA / PR DECLARA sob as penas da 
Leí para fins de participação no Pregão Eletrônico acima citado, até a presente data que: 

a) Em cumprimento ao inciso XXXIII do Art 7° da Constituição Federal, de que não possuímos em nosso quadro 

Funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

b) Inexistem fatos supervenientes impeditivo de habilitação, na forma do § 2° do artigo 32 da lei 8.666/93 não se 

encontra em estado de inidoneidacle declarado ou suspensivo, por nenhum órgão da administração publica Federal, Estadual, 

Municipal ou do Distrito Federal, e que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 

o 	Tem plena submissão às condições e exigências deste Edital e seus anexos, em todas as fases da licitação; 

d) Não possui em seu quadro Funcional Servidor Publico responsável pela elaboração do Termo de Referencia e/ou 

Sc ícìta -ao do Produto/Serviço; 

e) Assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos que forem apresentados na presente 

h C.: 

Declara ainda que a "Falsidade das declarações prestadas objetivando beneficios na presente licitação 
caracterizara o crime de que trata no Art. 299 do Código Penal. Sem juizo do enquadramento em outras figuras penais e das 

sanções administrativas previstas na Lei n' 8.666/93". 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente, 

GOIÂNIA - GO, 12 DE AGOSTO DE 2020. 

ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI -EPP 
CNPJ: 00.226.324/0001-42 

MARAJÁ SERAFIM DE SOUSA 
RG N°. 2952.119 SSP/GO / CPF: N°. 591.077.151-53 

SÓCIO PROPRIETÁRIO 

ELETIRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - EPP RUA R-5 IV' 140, QD R9 LOTE 19 - SETOR OESTE - 
(-FP. 74.125.070 	 - GOIÁS E-MAIL: Fir7RICALLIZ2fril.40TNIAll COM F/Olf FTRIt-At lf2702«OGIVIAIL COIVI FONE (621 3924-7226 

Ao 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA / PR 
CNPJ N° 75.972,760/0001-60 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 57/2020 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DA SESSÃO: 12/08/2020 AS 08H3OMIN 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nA 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 07.951.737/0001-39 
Razão Social: 	IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA 
Nome Fantasia: 
Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 01/10/2020 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 

nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento (Possui Pendência) 

II - Habilitação Jurídica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	01/11/2020 
FGTS 	 Validade: 	18/08/2020 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) 	Validade: 	25/09/2020 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	14/08/2020 
Receita Municipal 	 Validade: 	03/09/2020 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 	30/04/2021 

Emitido em: 12/08/2020 13:30 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  

1 de 1 
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INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA 

ANEXO li - PROPOSTA READEQUADA 

A empresa IPC — Indústria De Produtos De Cimento Cascavel Ltda., estabelecida na Rua João Marques de Oliveira n° 237, 

Morumbi, Cascavel-PR, telefone: (45) 3039 3434, e-mail: ipc.industria.cascavel@gmail.com,  inscrita no CNPJ sob n° 07.951.737/0001-39, 

neste ato representada por Sr.a Beatris Cecilia Tomiello Cardoso, cargo Sócia-Administradora, RG: 4.261.332-0, CPF: 588.936.879-68, 

endereço Rua Jacarandá. N° 429, Parque Verde, Cascavel/PR, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito cumprimento 

ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° 57/2020, conforme abaixo discriminado: 

Valor total: R$ 

Lote: 1 	lote 001 

Item 

Código do 

produto/ 

serviço 

Nome do produto/serviço Quant. Unid. Marca 
Preço 

Unit. 

Preço Total 	i 

(Algarismo) 	
Preço Total Por Extenso 

1 41190 
BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR1 COM 1,5 

METROS, ZINCADO A FOGO 
100 UN LUX FORT 20,05 R$ 2.005,00 (Dois mil e cinco reais) 

3 

5 

48232 CONECTOR TAPIT ISOLADO 1/0 30 UN BETEL 4,89 R$ 146,70 
(Cento e quarenta e seis reais e 

 
setenta centavos) 

56429 

FITA ISOLANTE ATENDENDO AS NORMAS NBR 

5057 E 5037 COR PRETA, ESPESSURA NOMINAL 

0,180 MM ALONGAMENTO 200% MÍNIMO 

RESISTÊNCIA 50.000M MÍNIMO 10800V, PARA 

RECOMPOSIÇÃO DA CAMADA ISOLANTE OU 

COBERTURA DE CABOS, MESMO DAQUELES QUE 

FICARAM EXPOSTOS A ATUAÇÃO DE U.V. (ULTRA 

VIOLETA), ROLO DE 20 METROS. 

400 UN SIBRATEC 3,85 R$ 1.540,00 
(Um mil quinhentos e quarenta 

reais) 

..I.,  IPC - Industria de Produtos 
"cre Cimento Cascavel Ltda. 

NPJ 07.951.737/0001-39 

IPC INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA 
CNPJ: 07.951.737/0001-39 - IE: 90370688-0 
RUA JOÃO MARQUES DE OLIVEIRA, 237 DISTRITO INDUSTRIAL JOSÉ ANTÔNIO MERLIN 
MORUMBI - CASCAVEL - PR CEP: 85.817-835 
EMAIL: ipc.industria.cascavel@gmail.com  FONE: (45) 3039-3434 
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®,1 
INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA 

RELÉ FOTOELÉTRICO ELETROMAGNÉTICO 

220 NF, COM PINOS DE CONTATO EM 

LATÃO ESTANHADO PRESO AO CORPO POR 

SISTEMA DE REBITAGEM, CÉLULA 

FOTOELÉTRICA TIPO CDS COM 	 2000 	UN 

ENCAPSULAMENTO BLINDADO DE 

RESPOSTA INSTANTÂNEA. FABRICAÇÃO 

BRASILEIRA. REFERÊNCIA: RM-74/N OU 

SIMILAR. 

(Vinte e cinco mil oitocentos 
TECNOLINSA 12,90 R$ 25.800,00 

reais) 

(Vinte e nove mil quatrocentos e 

Valor Total: R$ 29.491,70 noventa e um reais e setenta 

centavos) 

Valor Total R$ 29.491,70 (Vinte e nove mil quatrocentos e noventa e um reais e setenta centavos) 
Nos comprometemos a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a vencedora do certame. 

Validade desta proposta é de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 57/2020. 

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital. 

Forma de pagamento: 15 (quinze) dias, conforme item 25.1 do edital. Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

Banco: Sicredi, Agencia: 0710, Conta Corrente: 64922-0. • 

Cascavel, 12 de Agosto de 2020. 

Beatris Cecilia Toatiardoso 
Sócia-Administradora 

RG/CPF: 4.261.332-0/ 588.936.879-68 
Estacilio José Cardoso - Procurador 

 

\ PC - Industria de Produto 

:1: Cimento Cascavel Ltda
s 

 
CNPJ 07.951.737/0001-39 

IPC INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA 
CNPJ: 07.951.737/0001-39 - IE: 90370688-0 
RUA JOÃO MARQUES DE OLIVEIRA, 237 - DISTRITO INDUSTRIAL JOSÉ ANTÔNIO MERLIN 
MORUMBI - CASCAVEL PR CEP: 85.817-835 
EMAIL: ipc.industria.cascavel@gmail.com  FONE: (45) 3039-3434 
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®IPC 
INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa IPC — Indústria De Produtos De 

Cimento Cascavel Ltda., CNPJ n° 07.951.737/0001-39, com sede 

na Rua João Marques de Oliveira n° 237, Morumbi, Cascavel-PR, através de 

sua representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do 

Código Penal, que se enquadra na situação de Microempresa,  nos termos da 

Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem 

assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 

Cascavel, 12 de Agosto de 2020. 

 

Beatris Cecilia Tomiello ardosg-___ 
Sócia-Administra ra 

RG/CPF: 4.261.332-0/ 588.936.879-68 
Estacilio José Cardoso — Procurador 

'PC industria de Prodk.i.,, 
de Cimento Cascavei 
CI\IP,3 07.951 .73710001-39 

IPC INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA 
CNPJ: 07.951.737/0001-39 - IE: 90370688-0 
RUA JOÃO MARQUES DE OLIVEIRA, 237 - DISTRITO INDUSTRIAL JOSÉ ANTÔNIO MERLIN 
MORUMBI - CASCAVEL - PR CEP: 85.817-835 
EMAIL: ipc.industria.cascavel@gmail.com  FONE: (45) 3039-3434 



Data de Ato Constitutivo ( Início de Atividade 
19/04/2006 
	1. 

,1 021)5/2006 
..._ 

NIRE (Sede) 
41205690461 

CNPJ 
07.951.737/0001-39 

Certificamos que as ,ntormações abaixo acostam dos do:tomentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vSantes na data da sua expedição.  

N*1710 Empresarial: IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL. LIDA 	 1 Protocolo: PRC200312594S 

Natureza Juridlca: Sociedade Empresaria Limitada 

Endereço Completo 
Rua JOÃO MARQUES DE OLIVEIRA, N° 237, DISTRITO INDUSTRIAL JOSÉ ANTONIO MERLIN, MORUMBI - Cascavel/PR - CEP 85817-835 

Objeto Social 
Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção; comércio de material elétrico; hidráulico: artigos de iluminação; interfones: peças e 
acessórios para telefones e equipamentos de telecomunicação. 

Capitai Social 
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) 
Capital Integral izado 
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) 

Dados do Sócio 

Porte 
ME (Microempresa) 

-- 
Prazo de Duração 

Indeterminado 

Nome CPF1CNPJ Participação no capital Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
BEATRIS CECILIA 588.936.879-68 R$ 55.980,00 Sócio 
TOMIELLO CARDOSO 
Nome CPF/CNPJ Participação no capitai Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
IVONE DIAS CARDOSO 643.788.029-53 RS 24.000,00 Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
ROSARIA TABORDA 853.681.059-91 R$ 40,029,00 Sócio 
CARDOSO 

Dado, do Administrador 
Nome 
	

CPF 
	

Término do mandato 
BEATRIS CECILIA TOMIELLO CARDOSO 

	
588.936.879-68 

Último Arquivamento 
Data 
04/10/2018 

Número 
20185689949 

Ato/eventos 
002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE 
CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 
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Empresa >>Fácil Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercia! do Estado do Paraná 

Tnliilill 

I
JUNTA COAERC1AL 

DO PARAI« 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 23/07/2020, ás 08:56:40 (horário de Brasília). 
Se impressa, verif car sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, como código JPA8RC1Z. 

1111111111111111111111111 
PRC2003 24945 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretano Geral lPC - industria de Produtc-:. 

,de Cimenta Cascavel Ltd ,  

....-CNPJ 07.951 737;0C,j l '...‘, 

1 de 1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 11/08/2020 10:16:39 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA 
CNPJ: 07.951.737/0001-39 

Resultados da Consulta Eletrônica: 

• 

• 

órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidemeos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Orgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

'O 	C) 
mó 6: > 

re) 
N:  

t.0 
O 07 c re O cp 
E 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificaçãok 0 z 
o 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

• 



c 	; 9cia 

3* - o objeto será a  fabricação de embalagem de plástico e reciclagem de sucatas não8 ._.J c) ..... ,..., 

metálicas. 	 o 
CO h. 

a) 0 
4° - A sociedade iniciará suas atividades em  02 de Maio de 2006 e seu prazo de duração  -P ' 

cn 
RI N..  RS indeterminado. (art. 997, II, CC/2002) 	 , --- 	 c.: 	ir) 

(..) 
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ESTACILIO JOSÉ CARDOSO, 8.400 (Oito Mil e Quatrocentas) quotas. no valor  de R$ 
&.400,00 (Oito Mil e Quatrocentos Reais), integralizadas no presente ato, em moeda corrente do 
pais; 
EVERALDO JOSÉ CARDOSO, 6.000 (Seis Mil) quotas, no valor de R$ 6.000,00 (Seis Mil 
Reais), integralizadas no presente ato, em moeda corrente do país; 
ADELOR JOSÉ CARDOSO, 3.600 (Três Mil e Seiscentas) quotas, no valor de R$ 3.600, 
(Três Mil e Seiscentos Reais), integralizadas no presente ato, em moeda corrente do país; 
JOSÉ CARDOZO, 2.000 (Duas Mil) quotas, no valor de R$ 2.000.00 (Dois Mil Reais), 
integralizadas no presente ato. em moeda corrente do país. (art. 997, 111, CC/2002) (art. 1.055, 
CC/2002). 
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Etffird,  

42ír 111- DE PLÁSTICO CARDOSO LTDA. 	4- 
:.ONTRATO SOCIAL 

I) ESTACILIO JOSÉ CARDOSO, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de 
bens, nascido aos 13-01-1965, empresário, residente e domiciliado na Rua Jacarandá, 
429, Parque Verde, em Cascavel - PR, CEP 85807-660, portador da cédula de identidade 
RG. n° 3.544.847 SSP-PR e C.P.F. sob n° 498.824.499-72; 

2) EVERALDO JOSÉ CARDOSO, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de 
bens, nascido aos 13-08-1971, empresário, residente e domiciliado na Rua Jorge 
Lacerda, 798, apartamento 32, bloco A3, Centro, Cascavel, Paraná, CEP 85810-220, 
portador da cédula de identidade civil RG n° 5.730.080-9 SSP-PR e CPF n° 740.875.179-
34; 

3) ADELOR JOSÉ CARDOSO, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de 
bens„ nascido aos 23-08-1967, empresário, residente e domiciliado na Rua Maracanã, 
1031, Bairro Periolo, Cascavel, Paraná, CEP 85817-110, portador da cédula de 
identidade civil RG n° 6.446.107-9 SSP-PR e CPF n° 628.288.949-91 e 

4) JOSÉ CARDOZO, brasileiro, casado no regime de comunhão universal de bens, 
nascido aos 19-12-1940, empresário, residente e domiciliado na Avenida Brasil, 7293, 
Apto. 02, Centro, Cascavel, Paraná, CEP 85801-001, portador da cédula de identidade 
civil RG n° 1.478.709 SSP-PR e CPF n° 191.286.659-53, constituem uma sociedade 
limitada, que será regida pelo Código Civil e, supletivamente, pelas normas da Lei n° 
6.404/1976 e as seguintes cláusulas: 

1' - A sociedade girará sob o nome empresarial de Indústria de Plástico Cardoso Ltda. e terá 
sede e domicílio na Rua Manaus, n° 547, São Cristóvão, Cascavel, Paraná. CEP.: 85.813-100. 
(art. 997, 11, CC/2002) 

2°- O capital social será R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais), dividido em 20.000 (Vinte Mil) quotas de 
valor nominal R$ 1,00 (Hum Real) integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos 
sócios: 
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'3NTRATO SOCIAL 

5' — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terréirds sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preçeì' direito 
dc preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. (art., 1.056 e 1.057, CC/2002) 

6' - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor dc suas quotas. mas todos respondem 
solidariamente pala integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002). 

7" - A administração da sociedade caberá ao sócio ESTACILIO JOSÉ CARDOSO com os 
poderes e atribuições de administrador autorizado ao uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou dc terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do outro sócio. (ares. 997, VI; 1.013, 1.015, 1.064. CC/2002) 

r — Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002) 

9' - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

10' - Os sócios poderão, dc comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de -pró labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

11' - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio 
remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada ern balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

12' - O administrador ESTACILIO JOSÉ CARDOSO declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer atividade mercantil, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, OU 

por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, parágrafo 1°<,)  
CC/2002) 	 -g3 c? 

--"J  

13' — Os sócios declaram que a empresa se enquadra como M1CROEMPRESA - ME, sendo quer )  > <6" 
valor da Receita Bruta Anual da empresa não excederá, no ano o limite fixado no inciso 1, artigo 28 ro 
da Lei n.° 9.841 de 05/10/1999, e que não se enquadra em qualquer hipótese de exclus 

relacionadas no art. 30  daquela Lei. 
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CONTRATO SOCIAL 

Fls. 3/3 14a - Fica eleito o foro de Cascavel, Paraná para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias. 

Cascavel - PR, 18 de Abril de 2006. 

ESTACILIGJbSÉ CARDOSO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.. (83) 3244-5404 1 Fax: (83) 3244-5484 

httpil/www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

   

    

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com 
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digite!' ou na relerida sequência. 
foi autenticados de acordo com es Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros CIO Estado da 
Paraiba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB 	003/2014, determinando a inserção de um código em todos os atos noloriais o registrais, 
assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-X1X2) e dessa forma. cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do sita do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, 
endereço http://corregedoria.tjpb.Jus.brIselo-digital  

A autenticação digital do documento faz prova do que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO 
CASCAVEL LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características q'e foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa IPC INDUSTRIA 
DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento atiresentaao e este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/11/2019 10:26:09 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azavêdo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 
10°  e seus §§ 1° e 2' de MP 2200/2001, conto também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevedo Bastos, 
poderá ser solicitado diretamente a empresa IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o sita htt  :llautdigital.azeve~nothr  e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: t390984 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso sita até 11,11/2020 09:38:33 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 114691111190034000114-1 a 114691111190934000114-3 
'Legialeçoes Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.40612002. Medida Provisória rei 2200/2001, Lei Federal n' 13.105/2015, Lei Estadual ii° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014. 
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INDÚSTRIA DE PLÁSTICO CARDOSO LTDA 
CNPJ n° 07.951.737/0001-39 

NIRE n° 41.2.0569046-1 

88  ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Fls. 1/5 
BEATRIS CECILIA TOMIELLO CARDOSO, brasileira, casada no regime de comunhão 
parcial de bens, nascida aos 15/03/1965, empresária, residente e domiciliada na Rua 
Jacarandá, 429, Parque Verde, em Cascavel - PR, CEP 85.807-660, portadora da cédula 
de identidade RG n.° 4.261.332-0 SSP-PR, emitido em 15/01/1985 e CPF n.° 
588.936.879-68; IVONE DIAS CARDOSO, brasileira, casada no regime de comunhão 
parcial de bens, nascida aos 02/10/1965, empresária, residente e domiciliada na Rua 
Nereu Ramos, n° 2961, Bairro Canceili, Cascavel, Paraná, CEP 85.811-340, portadora da 
cédula de identidade RG n.° 4.128.851-5 SSP-PR, emitido em 27/03/2002 e CPF n.° 
643.788.029-53 e ROSARIA TABORDA CARDOSO, brasileira, casada no regime de 
comunhão parcial de bens, nascida aos 23/11/1972, empresária, residente e domiciliada 
na Rua Jaboticabeira, n° 150, Bairro Parque Verde, Cascavel, Paraná, CEP 85.807-652, 
portadora da cédula de identidade RG n.° 5.192.102-0 SSP-PR, emitido em 03/03/1998 e 
CPF n.° 853.681.059-91. 

Únicas sócias componentes desta sociedade empresária limitada que gira sob o nome 
empresarial de INDÚSTRIA DE PLÁSTICO CARDOSO LTDA, com sede em Cascavel, 
Paraná, na Rua João Marques de Oliveira, n° 237, Distrito Industrial José Antonio Merlin, 
Bairro Morumbi, CEP: 85.817-835, inscrita no CNPJ sob n° 07.951.737/0001-39 e com 
seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 
41205690461 em 19/04/2006, resolvem de comum acordo alterar as seguintes cláusulas: 

a — Fica alterado a razão social para: IPC INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO 
CASCAVEL LTDA. 

2a  — O Capital Social no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), fica alterado para R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais) cujo aumento na importância de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais) provenientes de reserva de lucros referente ao ano 2017. 

- Em virtude da alteração o capital fica assim distribuído: 
Sócias Quotas Valor do Capital Partici • ação 

Beatils C. Tomiello Cardoso 55.980 R$ 	55.980,00 46,65% 
Ivone Dias Cardoso 24.000 R$ 	24.000,00 20,00% 
Rosaria Taborda Cardoso 40.020 R$ 	40.020,00 33,35% 
Total 120.000 	R$ 	120.000,00 100% 

48 — Fica alterado o objeto social para: Fabricação de artefatos de cimento para uso na 
construção; comércio de material elétrico; hidráulico; artigos de iluminação; 
interfones; peças e acessórios para telefones e equipamentos de telecomunicação. 

O — 	. 

JUNTA COME ROA!. 
DO PARANÁ  

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/10/2018 17:01 SOE N' 20185689949. 
PROTOCOLO, 185689949 Dt 24/09/2018. CÓDIGO DE vERIFIrxçÃo: 
11804205340. MIRE: 41205690461. 
IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LIDA 

Libertad Bogue 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 04/10/2018 
www.empresefacil.pr.gov.br  

 

A validade dast* documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portaia. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



• 

9 

o r 1 4 1 

INDÚSTRIA DE PLÁSTICO CARDOSO LTDA 
CNPJ 	07.951.737/0001-39 

NIRE n° 41.2.0569046-1 

8a ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Eis. 2/5 
5a — À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, que passa a 
ter a seguinte redação: 

IPC INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA 
CNPJ n° 07.951.737/0001-39 

NIRE n° 41.2.0569046-1 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

BEATRIS CECILIA TOMIELLO CARDOSO, brasileira, casada no regime de comunhão 
parcial de bens, nascida aos 15/03/1965, empresária, residente e domiciliada na Rua 
Jacarandá, 429, Parque Verde, em Cascavel - PR, CEP 85.807-660, portadora da cédula 
de identidade RG 	4.261.332-0 SSP-PR, emitido em 15/01/1985 e CPF n.° 
588.936.879-68; IVONE DIAS CARDOSO, brasileira, casada no regime de comunhão 
parcial de bens, nascida aos 02/10/1965, empresária, residente e domiciliada na Rua 
Nereu Ramos, n° 2961, Bairro Cancelli, Cascavel, Paraná, CEP 85.811-340, portadora da 
cédula de identidade RG n.° 4.128.851-5 SSP-PR, emitido em 27/03/2002 e CPF n.° 
643.788.029-53 e ROSARIA TABORDA CARDOSO, brasileira, casada no regime de 
comunhão parcial de bens, nascida aos 23/11/1972, empresária, residente e domiciliada 
na Rua Jaboticabeira, n° 150, Bairro Parque Verde, Cascavel, Paraná, CEP 85.807-652, 
portadora da cédula de identidade RG n.° 5.192.102-0 SSP-PR, emitido em 03/03/1998 e 
CPF n.° 853.681.059-91. 

Únicas sócias componentes desta sociedade empresária limitada gira sob o nome 
empresarial de IPC INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA, com 
sede em Cascavel, Paraná, na Rua João Marques de Oliveira, n° 237. Distrito Industrial 
José Antonio Merlín, Bairro Morumbi, CEP: 85.817-835, inscrita no CNPJ sob n° 
07.951.737/0001-39 e com seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado 
do Paraná sob n° 41205690461 em 19/04/2006, a qual é regida pelo Decreto n° 3.708 de 
10 de janeiro de 1919, Lei 8.934/94 e com alterações introduzidas conforme Lei 10.406 de 
10 de janeiro de 2002, no que for aplicável a este tipo societário, e pelas cláusulas e 
condições a seguir: 

1' — A sociedade gira sob o nome empresarial de IPC INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE 
CIMENTO CASCAVEL LTDA, e tem sede e domicilio em Cascavel, Paraná, na Rua João 
Marques de Oliveira, n° 237, Distrito Industrial José Antonio Medir], Bairro Morumbi, CEP: 
85.817-835 (art. 997, II, CC/2002).  

 

CERTIFICO O REGISTRO LM 04/10/2018 17101 SOB N" 20185689949. 
PROTOCOLO: 185689949 DE 24/09/ 2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11804205340. NIRE, 41205690461. 
IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LIDA 

Libertad Boqua 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 04/10/2018 
www.empresa8ani.I.pr.gov.br  

JUNTA COMfRCIAL. 
DO PANAM.[ 

 

A validade desta documento, AO impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de ~afinação 
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26  - O Capital social é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), dividido em 120.000 
(cento e vinte mil) quotas de R$ 1,00 (um real), cada uma subscritas e inte ralizadas: 

Sócias Quotas Valor do Capital Participação 
Beatris C. Tomielio Cardoso 55.980 R$ 	55.980,00 46,65% 

'Ivone Dias Cardoso 24.000 R$ 	24,000,00 20,00% 
Rosaria Taborda Cardoso 40.020 R$ 	40.020,00 33,35% 
Total 120.000 R$ 	120,000,00 100% 

30  - A sociedade tem por objeto social Fabricação de artefatos de cimento para uso 
na construção; comércio de material elétrico; hidráulico; artigos de iluminação; 
interfones; peças e acessórios para telefones e equipamentos de telecomunicação. 

• 
40  - A sociedade iniciou suas atividades em 02 de maio de 2006 e seu prazo de duração 
é indeterminado (art. 997, II, CO/2002). 

58  - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do 
país, se assim, decidirem as sócias em conjunto, mediante alteração contratual. 

60  - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 
o consentimento da outra sócia, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente (art. 1.056 e 1.057, CC/2002). 

73  - A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas quotas, mas todas 
respondem solidariamente pela integralização do capital social (art. 1.052, CC/2002). 

- A administração da sociedade caberá a sócia BEATRIS CECILIA TOMIELLO 
CARDOSO, com os poderes e atribuições de administradora autorizada isoladamente ao 
uso do nome empresarial, vedada, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer das quotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização da outra sócia 
(arts. 997, V, 1.013, 1.015, 1.064, CC/2002). 

98  - A administradora BEATRIS CECILIA TOMIELLO CARDOSO, declara, sob as penas 
da lei, que não esta impedida de exercer administração da sociedade, por lei especial, ou A••'; 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que,  
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
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prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade (art. 1.011, parágrafo 1°, CC/2002). 

10" — As sócias poderão, de comum acordo, fixar urna retirada mensal, a título de "pró 
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

11a — Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados (art, 1.065, CC/2002). 

Parágrafo Primeiro - A sociedade deliberará em reunião das sócias, devidamente 
convocada, a respeito da distribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de 
participação do quadro societário, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei n° 10.406/2002. 
As sócias desde já reconhecem a validade desta condição que é justificada como 
mecanismo de retribuição a cada sócia que colaborou com seu trabalho pessoal para a 
formação do resultado auferido pela sociedade, indecNendente de eventual pagamento de 
"pró-labore". 

Parágrafo Segundo - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do 
exercício, com base em levantamento de balancete, observada a reposição de lucros 
quando a distribuição afetar o capitai social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei n° 
10.406/2002. 

128  — Falecendo ou interditado qualquer sócia, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou da sócia remanescente. o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a sua sócia. 

13° — Os sócios declaram que a empresa se enquadra na condição de MICRO EMPRESA 
- ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 
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14° - Fica eleito o foro de Cascavel, Paraná para o exercício e o cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justas e contratadas assinam o presente instrumento em via 
única. 

Cascavel - PR, 19 de setembro de 2018. 

IVONE DIA CARDOSO 
	

ROSARIA TABORDA CARDOSO 
Sócia Quotista 
	

Sócia Quotista 

.cyjirLA 	/(',C)/r4.-.4.4(:)  
BEATRIS C. TOMIELLO CARDOSO 

Sócia Administradora 
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PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: IPC 
INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO 
CASCAVEL LTDA A FAVOR DE ESTACILIO 
JOSE CARDOSO. NA  FORMA ABAIXO 
DECLARADA: 

S A [BA M quantos este Público Instrumento de 
Procuração bastante virem que. aos onze dias do mês de julho do ano de dois mil e 
dezenove. (11/07/2019), nesta Cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, neste 
Serviço Notarial, compareceu, como Outorgante:  IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS  
DE CIMENTO CASCAVEL. LIDA, pessoa jurídica de direito privado (sociedade 
empresária limitada), inscrita no CNPJ/MF sob n° 07.951.737/0001-39, com sede à  Rua 
João Marques de Oliveira, n° 237, Distrito Industrial José Antonio Merlin, Bairro 
Morumbi, em Cascavel-PR, neste ato representada por sua Súcia Administradora: 
BEATRIS CECILIA TOMIELLO CARDOSO, brasileira, casada como declarou, 
maior e capaz, nascida em 15/03/1965, empresária, portadora da Cédula de Identidade 
RO. sob n° 4.261.332-0-SSP-PR e inscrita no CPF/MF sob n° 588.936.879-68, residente 
e domiciliada à Rua Jacarandá, ti° 429, Bairro Parque Verde, em Cascavel-PR, de 
conformidade com sua Última Alteração Consolidada de seu Ato Constitutivo (8' -
Oitava Alteração) devidamente registrada na Junta Comercial do Paraná - JUCEPAR 
aos 04/10/2018 sob n° 20185689949 e NIRE sob n° 4120569046-1, e Certidão 
Simplificada expedida pela referida Junta Comercial aos 11/06/2019, cujas cópias dos -r1  8 
documentos ficam arquivadas nesta Serventia, às falhas n° 048/055 do Livro 196/ACS.c)-(3) 
A presente reconhecida como a própria por mim MARINA ESTEVES SANTOS" 2 g-). 
conforme os documentos que me foram apresentados, do que dou fé. E aí, pela?' 
Outorgante, me foi dito que nomeia e constitui seu bastante procurador: ESTACILIO 
JOSE CARDOSO, brasileiro, casado como declarou, maior c capaz, nascido em=  
13/01/1965, empresário, portador da Cédula de Identidade RG. sob n°_,' 
3.544.847-0-SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob n° 498.824.499-72, res, 
domiciliado na Rua Jacarandá, n° 429, Bairro Parque Verde, em Cascavel-PR 
confere: amplos, gerais e ilimitados poderes para o fim especial de administr 
gerência; podendo, para tanto, dito procurador, vender, ceder, transferir, com 
à venda, doar, hipotecar, permutar, locar, sublocar, ou, por qualquer outra 1 
título, alienar ou onerar, a quem quiser, pelo preço, forma e condições que aju, 
móveis, imóveis, semoventes e quaisquer direitos de titularidade da Ou 
comprar quaisquer bens ou produtos:, pagar e receber quantias, totais ou 
transmitir e receber a posse, jus, domínio, direitos e ações; responder pela ev 
direitos, na forma da Lei; representar a Outorgante apresentando-se perante 
Notarial de Notas, Registros de Imóveis e todos os demais Oficias e Serv 
Justiça. perante Imobiliárias e/ou Administradoras de Bens. e, perante R 
Públicas Federais, Estaduais, Municipais e Autárquicas, notadamente, junto à 
Municipal, aí requerendo, alegando, promovendo 
Ngina 1 	Selo T3NFA.S3mHa.2VvFo-x64Eb.9aaht Consulte em http://funarpen.com.br 	Cordinu 
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declarações ou qualuuer outro doeetneno qtie se fizer necessário; assinar escrituras 
públicas de quaisquer natureza, inclusive de rescisão e de re-ratificação. com  todas e 
quaisquer cláusulas de estilo; assinar instrumentos particulares ou rescindi-los; 
representar a Outorgante apresentando-se perante quaisquer terceiros, e, amplamente, 
perante Juntas Comerciais Estaduais, e Serviço Notarial de Registro de Títulos e 
Documentos e de Pessoas Jurídicas, ai podendo assinar requerimentos, notificações, e 
quaisquer outros documentos que se fizerem necessários, concordar ou discordar com o 
que convier; aceitar, emitir e dar quitação em Notas  Promissórias;  representar 4 
Outorgante aprDtando-se perante Estabeleeimentos Bancários e Cooperativas de  
Créditos em geral. esixciejinente (tua pão exclusivamente) junto ao Banco do Brasil 
S/A., e Caixa Econômica Federal - CEF, Banco Itáu S/A, Banco HSBC S/A, Banco 
Bradesco S/A, Banco Santader S/A, Cooperativa de Crédito Sicred, em qualquer de 
suas Agências e Filiais, nesta cidade ou/e fora dela, podendo movimentar contas 
correntes e cadernetas de poupança. fazer depósitos e retiradas monetárias, emitir, 
endossar e descontar cheques, cadastrar, =adastrar e alterar senhas, solicitar saldos e 
extratos de contas correntes ou  de aplicações,  conferir saldos e valores, requisitar 
talonários de cheques, conferir o que necessário for, efetuar aplicações de dinheiro, e, 
assinar todos os demais papéis necessários e suficientes ao giro bancário; representar aa 	1 
Outorgante apresentando-se perante as Repartições Gerais de Correios e Telégrafos, aie:› 
podendo retirar mercadorias e correspondências; representar a Outorgante' ::-1  § 
apresentando-se perante o Ministério da Fazenda, especialmente perante a Secretaria dal: 	c-..2.1.. 
Receita Federal, e ai efetuar declarações, pagar  impostos  e receber restituições; perante;  <5; rct,-;,3 
o Ministério do Trabalho, em quaisquer  de  suas Delegacias Regionais; perante a (.`.5 
Companhias Telefônicas, de Saneamento Básico, de Iluminação Pública, e outrasá @ (r?,":  
notadamente perante Companhias de Saneamento ou de Energia Elétrica, públicas2 <ê c) 
privadas ou  autárquicas,  Copel, Sanepar, aí resolvendo quaisquer assuntos de seu O 2 
interesse e conveniência; e, perante o Departamento Estadual de Trânsito- DETRAN. 	, 1',  
podendo livremente requerer, assinar, e declarar o que for necessário aos freei  =Fr,. 	-1  . -- 
Outorgante, inclusive podendo pagar taxas e requerer a Segunda Via de D,I  l u 

 À 0+ 
 5'  

, 	li 

Único de Transferência e de Autorização de Transferência de quaisquer veícul,  Pi ‹11, 
titularidade; representar a Outorgante apresentando-se, também, no foro e 	11:5 Z 
perante qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo mover ações e defer g;li  l 	- I. -,, 

k 1 contrárias, seguindo umas e outras até final decisão, interpor recursos, 2h:e,  . a 
Q 4 O 	F 8 i 

benefícios, prestar declarações, informações e esclarecimentos necessários, 	I 	1 U‹ Si 
, d t> 	 ' advogados, utilizar-se inclusive dos poderes da cláusula "AD-JUDICIA", e • V.. ,  e - .,..- ,11x .2 

• 
. 	y para transigir, desistir, firmar compromissos, e fazer acordos;  representar, 	., -  

Outorgante apresentando-se perante quaisquer Consórcios de Bens. promoven j 	e 

â O convier; perante Fundos de Pensão e Saúde, e de Previdência Privada, e aí aprl  
retirar documentos e fazer provas  documentais, requerer exames e  atendim• l  
ainda, perante quaisquer associações ou condomínios, podendo questionar 
NiTrça  2 	Selo T3NFA.53mHa.2lhifp-x64Eb.9aaftt Consulte ee htto //funarpen.con.br 	Co-nírriu.% 

• 
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matérias constantes da ordem do dia, examinar documentos e prestações de contas, 
aceitar ou impugnar, propor destituição de síndico ou de administrador, concordar com 
orçamentos e obras, votar para as funções de síndico e outras: outrossim, confere ainda 
poderes para fins específicos de representar o outorgante em licitações públicas em 
todas as esferas, Municipal, Estadual e Federal. podendo para tanto requerer, alegar e 
assinar o que convier, em especial para firmar declarações e atas. apresentar ou desistir 
da apresentação de lances verbais, negociar os valores propostos, interpor ou desistir da 
interposição de recursos e praticar todos os demais atos indispensáveis ao fiel 
cumprimento do presente mandato. Pela Outorgante, me foi dito, finalmente, que aceita 
esta procuração em todos os seus expressos termos, tal qual se acha redigida. Assim o 
disse, do que dou fé. Dispensado as testemunhas instrumentárias conforme Código de 
Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado. A pedido, lavrei-lhe a presente 
procuração que, depois de lida e achada em tudo conforme, outorga, aceita e assina. Ato 
devidamente protocolado nesta  data  no livro protocolo geral sob n° 6111/2019. Eu, (a.), 
MARINA ESTEVES SANTOS, Tabeliã, que a escrevi, conferi, subscrevo, dou fé e 
assino. Emolumentos: R$74,23 (VRC 384,62), Selo Funarpen: R$0,80 , Funrejus: 
R$18,56, pago através da guia n° 140000000048608071 em 11/07/2019, ISSQN: 
R$1,86, FADEP: R$3,71 Total= R$99,16. Selo Digital N" TJNFA.5JmHa.2VvFp, 
Controle: x64Eb.9aaht. Cascavel-PR, 11 de julho de 2019. (mi.) IPC INDUSTRIA DE 
PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA, BEATRIS CECILIA TOMIELLO 
CARDOSO, Representante da Outorgante. MARINA ESTEVES SANTOS. Tabeliã.. .§ 
Nada mais. Trasladada et' eguida, confere em tudo com o original, ao qual me reporto 
e dou fé. Eu,  	 t 	, MARINA ESTEVES SANTOS, Tabeliã, que cto  
a trasladei, conferi, subscrevo, dou fé e assino em público e raso. 

4; Em Test°  t 	da Verdade 

Cascavel-PR, 11 de julho de 2019 	FUNARPEN 

%ellen Eliane de Lima 
Escrevente Autorizada 
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22/11/2019 	 https://autdigitat.a•inevedobastos.not.cr/horne/comprOvente/114691111190934000211  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CAR rc5Rio AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 'Ma 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E Plitr/ATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitécio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030.00, João Pessoa PB 
Tel.: (83)3244-5404 / Fax: i:33; 3244-5484 

hepv/Assivw,azevedobiistcs.notal 
E.rea4; c-iitorlo@azevedat.w.siosiiot.br  

1\\: 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel, Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tuteias com 
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joêc Pessoa Capital do Estaco da Poalha, em virtude de Lei etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo ieentificado indiviclJaimente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida sequência, 
foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transpentincla e segurança jimdica de todos os atos (Mundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da 
Paralba, a Corregedor-Ia Geral do Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os atos notorlais e registrais. 
assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém uri «digo único (par exemplo. Selo Digital: A8C12345-X1X2) o dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for ree;essárict através do sito do Tribunal de Justiça do Estado de Paralbe, 
endereço http://c.orregedoria.ttpb.jus.boselo-dIgitall  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizaria. a empresa IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO 
CASCAVEL LTDA tinha posse de um documento com as mesmas carecteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa IPC INDUSTRIA 
DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA a responsabilidak.e, mica e exclusiva, peia Idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 72/11/2019 10.24:53 (hora local) miavas do sistema de autenticação digital do Cartório Azevódo Bastos, de acordo com o Art. 1°. 
10° e seus §§ 1°  e 7° da MP 2200/2001, corno também, o documento eletrónico autenticado çontendo o Certificado Digital do titular de Cartório Azevedo Bastos, 
poderá ser solicitado diretamente a empresa IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azovectobastos.notbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o sita hinpsfiagtdigitelezsivedobastosAgiM e Informe o Código de Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1390983 

A consulta desta Declaração estará disponivel em nosso Site até 11.'1112020 09:38:33 Chora 

'Código de Autenticação Digital: 114691111190934000211-1 a 11469'1111190934000211-3 
'Legislações Vigentes: Lei Federal ri° 8.935/94, Lel Federal n° 10.405/2002, Medida Provisória n°  2200/2001, Lei Federal n°  13.10512015, Lei Estadual ri' 
8.721/2008. Lei Estadual n" 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014. 

O referido e verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94,057t2d691e6bc05b2635e8fb550c38266ca0bc572" Otak705bc3191187d4f18k 50200a023c3eaf20337d9ceb6b6438,1195b399ed0a0e2cccd23aca52 
187cae.639080b3fbdea8a 
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CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO 
PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL 

COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ 

TJPR 	RODRIGO TIMOTHEO TABORDA 
DISTRIBUIDOR PÚBLICO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO 00 PARANÁ 	 AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320 - EDIFICIO DO FÓRUM - CEP 85805-036 

FONE: (45) 3326-4470 	 CNP 00 322 046;0001-16 

CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL ESPECÍFIC~ 

Rodrigo Timótheo Taborda, Titular do Ofício do Distribuidor, 
Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de Cascavel, 
Estado do Paraná, na forma da lei, etc... 

CERTIFICA, atendendo a pedido verbal de parte interessada, que 
revendo nesse Cartório do Distribuidor Público da Comarca de Cascavel, Estado 
do Paraná, os registros e demais elementos componentes do arquivo, referente 
ao FORO JUDICIAL, neles verificou a INEXISTÊNCIA, específica de: 

FALÊNCIAS OU CONCORDATAS; RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL E 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL (LEI 11.101/2005), de responsabilidade de: 

IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA 
CNPJ: 07.951.73710001-39 

Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado 
do PARANÁ, ao(s) 31 dia(s) do mês de julho do ano de 2020. Buscas 
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s). 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Bel. Rodrigo Tirnótheo Taborda 
Oficial Titular 

.~11Wke, po 
80Dreclo turiODIEG TABORDA 
CPFUCIerri 	 Assinado em: 
78842485ele 	 31/07:2020 

c'g»t 

IPC -11,d,....,. 10 Produtos 

• de Cirnem. 	
_scavel Ltda. 

- CNPJ 07.9L 737/0001-39 

000000 013898 o 
EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: R$ 33,643 
A presente Certinho Negativo sommle lera validado com o Carimbo e ou Assinatura Digitai do Oficial do Cartáno Di st hO,Jsclor 

NICOLE 

Página 1!1 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

'''.. 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
07.951.737/0001-39 
MATIM 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DA 	DTA E ABERTURA 
19/04/2006 

NOME EMPRESARIAL 
IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 
.11.••••••• 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de Iluminação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIOICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R JOAO MARQUES DE OLIVEIRA 

NUMERO 	1 
237 	i 

_J 

COMPLEMENTO 
DISTRITO INDUSTRIAL JOSE ANTONIO 
MERLIN 

CEP 
85.817-835 

BAIRRO IDISTRITO 
MORUMBi 

 MUNICIPIO 
CASCAVEL 

UF 
PR 

i ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 1 TELEFONE 
(45) 3225-0647 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19/0412006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.1.11411,1 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
11.11...... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/0712020 às 14:14:14 (data e hora de Brasília). Página: 111 
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GOVERNO DO ESTADO 
CRE TARA RA FAMNUA RECEITA ESTADUAL 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 
	

Inscrição CNPJ 	 Início das Atividades 

90370688-00 
	

07.951.737/0001-39 	 05/2006 

Empresa I Estabelecimento 

Nome Empresarial IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA 

Título do Estabelecimento 

Endereço do Estabelecimento RUA JOAO MARQUES DE OLIVEIRA, 237, DIST IND - MORUMBI - CEP 85817-835 
FONE: (45) 9978-0113 

Município de Instalação CASCAVEL - PR, DESDE 05/2006 

( Estabelecimento Matriz ) 

Qualificação 

ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 
06/2020 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 

2330-3/02 - FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA 
CONSTRUCAO 

4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 

4744-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS 

4752.1100 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA E COMUNICACAO 

4754-7/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO 

Situação Atual 

Natureza Jurídica 

Atividade Económica Principal do 
Estabelecimento 

Atividade(s) Económica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

Quadro Societário 

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação 

CPF 588.936.879-68 BEATRIS CECILIA TOMIELLO CARDOSO SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF 643.788.029-53 IVONE DIAS CARDOSO SÓCIO 

CPF 853.681.059-91 ROSARIA TABORDA CARDOSO SÓCIO 

Este CICAD tem validade até 19/08/2020. 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

CAD/ICMS N° 90370688-00 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.pr.gov.br   

Emitido Eletronicamente via Internet 
20/07/2020 9:18:52 

400, Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA 
CNPJ: 07.951.737/0001-39 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:26:21 do dia 01/04/2020 <hora e data de Brasília>.  
Válida até 28/09/2020. 
Código de controle da certidão. 1D3B.OD4D.9096.F827 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 

• 
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Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 
Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 022326069-39 

Certidão fornecida para o CNPJIMF: 07.951.737/0001-39 
Nome: IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 25/11/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 
5deleld v,a internar Pública (28/01,2020 15.30:02) 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Ni° 45930/2020 

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma. 

[ CONTRIBUINTE 

Código: 	1606026 

Nome/Razão: IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA 
CNPJ/CPF: 	07.951,737/0001-39 
Endereço: 	RUA JOAO MARQUES DE OLIVEIRA, 237 
Complemento: DIST INDUSTRIAL JOSE ANTONIO MERLIN 
Bairro: 	MORUMBI 

Cidade: 	Cascavel - PR 
CEP: 85.817-835 

[ REQUERENTE ] 

Código: 	1606026 

Nome/Razão: IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA 

CNPJ/CPF: 07.951.737/0001-39 

[ FINALIDADE ] 

Licitação 

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS ] 

Certificamos que na presente data INEXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima 
identificado. 

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não 

em Dívida Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN). tais como Imposto 
Predial e Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens imóveis - ITBI, Contribuição de 

Melhoria, Taxa de Colete de Lixo, Contribuição de Iluminação Pública CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de 

Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços - ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa 

de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos de infração do PROCON e demais débitos 

para com esta municipalidade. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas posteriormente, mesmo 

referentes a periodos anteriores ou compreendido nesta certidão. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura. 
https://casc.avelatende.net/r4Vtipolservicorvalor/31/padraoltiload./0  
Código de Autenticidade: VVGT211202-000-DIODVE-328902552 

Cascavel, 3 de junho de 2020. 

i.' 	IPC - Industria de Produtos 

\_,..
e.  'se Cimento Cascavel Ltda. 

NPJ 07.951.737/0001-39 

Rua Paraná, 5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascave! - PR 
Honre-page: hltp://www.cascavel.or gov.br  
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imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CIF 

Inscrição: 	07.951.737/0001-39 

Razão Socia1:1Pc INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA 

Endereço: 	R JOAO MARQUES DE OLIVEIRA 237 DIST IND JOSE ANT / MORUMBI / 
CASCAVEL / PR / 85817-835 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/07/2020 a 18/08/2020 

Certificação Número: 2020072005204291808517 

Informação obtida em 27/07/2020 09:12:59 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calxa.gov.br  

IPC - industrie de Produtos 

kde Cimento Cascavel Ltda 
Ps.1 07.951.73710001-3£, 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 07.951.737/0001-39 

Certidão n°: 8974437/2020 
Expedição: 16/04/2020, às 09:05:55 
Validade: 12/10/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  

07.951.737/0001-39, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011, 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive nc concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

PC -1ridustra de Produtos 
- de Cimento Cascavet Ltda 
. , CNPJ07.951.737/0001 -39 

i)úvidas 	stigeste: 	 lus.br 
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INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA 

ANEXO III - DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema. Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 57/2020 

Pelo presente instrumento, a empresa IPC — Indústria De Produtos De Cimento 

Cascavel Ltda., CNPJ n° 07.951.737/0001-39, com sede na Rua João Marques de 

Oliveira n° 237, Morumbi, Cascavel-PR, através de sua representante legal infra-

assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, 

acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 

(dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de 

aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para 

licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que a responsável legal da 

empresa é a Sr.a Beatris Cecilia Tomiello Cardoso, Portadora do RG sob n° 

4.261.332-0 e CPF n° 588.936.879-68, cuja função/cargo é Sócia-Administradora. 

responsável pela assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo 

ou função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração 

Publica. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade 

com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de 

assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF 

(Supremo Tribunal Federal). 
IPC - industria de Produtos 
çie Cimento Cascavel Ltda. 
,NPJ 07.951.737/0001-39 

IPC INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA 
CNPJ: 07.951.737/0001-39 - IE: 90370688-0 
RUA JOÃO MARQUES DE OLIVEIRA, 237 - DISTRITO INDUSTRIAL JOSÉ ANTÔNIO MERLIN 
MORUMBI - CASCAVEL PR CEP: 85.817-835 
EMAIL: ipc.industria.cascavel@gmail.com  FONE: (45) 3039-3434 
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®IPC 
INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 

concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: E-mail: 

ipc.industria.cascavelqmail.com, Telefone: (45) 3039 — 3434. 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado 

como intimadonos dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor Emerson Jose Cardoso, portador do CPF/MF 

sob n.° 032.392.199-05, para ser o responsável para acompanhar a execução da 

Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N° 57/2020 e todos os atos necessários 

ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e 

na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

Cascavel, 12 de Agosto de 2020. 

Beatris Cecilia Tornlei Cardsa  
Sócia-Administradora 

RG/CPF: 4.261.332-0/ 588.936.879-68 
Estacilio José Cardoso — Procurador 

IPC - Industria de Produtos 
de Cimento Cascavel Ltda.  

CNPJ 07.951.737/0001-39  

IPC INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA 
CNPJ: 07.951.737/0001-39 - 1E: 90370688-0 
RUA JOÃO MARQUES DE OLIVEIRA, 237 - DISTRITO INDUSTRIAL JOSÉ ANTÔNIO MERLIN 
MORUMBI - CASCAVEL - PR CEP: 85.817-835 
EMAIL: ipcindustria.cascavel@gmail.com  FONE: (45) 3039-3434 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa IPC — Indústria De Produtos De 

Cimento Cascavel Ltda., CNPJ n° 07.951.737/0001-39, com sede 

na Rua João Marques de Oliveira n° 237, Morumbi, Cascavel-PR, através de 

sua representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do 

Código Penal, que se enquadra na situação de Microempresa.  nos termos da 

Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem 

assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 

Cascavel, 12 de Agosto de 2020. 

Beatas Cecilia Tomiell 	ardos6 
Sócia-Administradora 

RG/CPF: 4.261.332-0/ 588.936.879-68 
Estacilio José Cardoso — Procurador 

IPC - Industria de Produtos 
de Cimento Cascavel Ltda. 
CNPJ 07.951.737/0001-39 

IPC INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA 
CNPJ: 07.951337/0001-39 -1E: 90370688-0 
RUA JOÃO MARQUES DE OLIVEIRA, 237 - DISTRITO INDUSTRIAL JOSÉ ANTÔNIO MERLIN 
MORUMBI - CASCAVEL - PR CEP: 85.817-835 
EMAIL: ipc.industria,cascavel©gmail.com  FONE: (45) 3039-3434 



Data de Ato Constitutivo 
19/04/2006 

Inicio de Atividade 
02/05/2006 
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Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa»Fácil 
j JUNTA COMERCIAI 
l 	DO PAILANA.1 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Ceraficamos Que as informações almizO constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua eseadição.  

Nome Empresarial: IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA 

Natureza Jurkfica: Sociedade Emonnarle Instada 

NIRE (Seda) 
	

CNPJ 
41205690461 
	

07.951.737/0001-39 

Protocolo: PRC2003125945 

Endereço Completo 
Rua JOÃO MARQUES DE OLIVEIRA. N° 237, DISTRITO INDUSTRIAL JOSÉ ANTONIO MERLIN, MORUMBI - Cascavel/PR - CEP 85817-835 

Objeto Social 
Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção: comércio de material elétrico: hidráulico; artigos de iluminação; interfones; peças e 
acessórios para telefones e equipamentos de telecomunicação, 

Capital Social 
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) 
Capital lntegralizado 
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) 

Porte 
ME (Microornpresa) 1 

Prazo de Duração 
indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador 	Término do mandato 
BEATRIS CECILIA 588.936.879-68 R$ 55.980.00 Sócio 
TOMIELLO CARDOSO 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador 	Término do mandato 
IVONE DIAS CARDOSO 643.788.029-53 RS 24.000.00 Sócio 
Nome CPF/CNPJ PartIcipaçáo no capital Espécie de sócio Administrador 	Término do mandato 
ROSARIA TABORDA 853.881.059-91 RS 40.020,00 Sócio 
CARDOSO 

Dados do Administrador 
Nome 
BEATRIS CECILIA TOMIELLO CARDOSO 

CPF 
588.936.879-68 

Término do mandato 

   

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS L
04
Último Arquivamento 
Data 

/10/2018 
Número 
20185689949 

 

Ato/eventos 
002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE 
CONTRATOES'TATUTO 

   

   

Esta certidão foi emitida automaticamente em 23/07/2020, ás 08:5&40 (horário de Brasilia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no fittps://www.empressfacii.pr.gov.br. como código JPA8RC12. 

li IHU 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretário Geral 

_..._(,.. 
\PC - kodusksta de Produtos 
'de C\rnento Cascave\ Ltda. 

.,1\1PJ 07.95i 73710001-39 

1 de 1 
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INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA 

FORMULARIO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Razão Social da proponente: IPC — INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO 

CASCAVEL LTDA. 

Endereço: Rua João Marques de Oliveira n° 237 

Bairro: Morumbi 

Cidade: Cascavel 

CNPJ n° 07.951.737/0001-39 

Inscrição Estadual n° 90370688-00 

N° do telefone: (45) 3039 — 3434 

CEP: 85.817-835 

Estado: Paraná 

Inscrição Municipal/ISS (alvará) n° 6611400 

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato, (aac), 

Beatris Cecilia Torníello Cardoso / Estacilio Jose Cardoso 

Função do representante legal, (aac): Sócia-Administradora / Procurador 

Endereço do representante legal, (aac): Rua Jacarandá. N° 429, Parque Verde, 

Cascavel/PR 

RG n°: 4.261.332-0 / 3.544.847-0 órgão emissor: SESP/PR / SSP-PR 

CPF: 588.936.879-68 / 498.824.499-72 

E-mail: ipc.industria.cascavel@gmail.com  

Cascavel, 12 de Agosto de 2020 

Beatris Cecilia Tomi 	ardoso-- 
Sócia-Administradora 

RG/CPF: 4.261.332-0/ 588.936.879-68 
Estacilio José Cardoso — Procurador 

P - Industria de Produtos 
de Cimento Cascavel Ltda.  
CNPJ 07.951,737/0001-39 

IPC INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA 
CNPJ: 07.951.737/0001-39 - lE: 90370688-0 
RUA JOÃO MARQUES DE OLIVEIRA, 237 - DISTRITO INDUSTRIAL JOSÉ ANTÔNIO MERLIN 
MORUM8I - CASCAVEL - PR CEP: 85.817-835 
EMAIL: ipc.industria.cascavel©gmail.com  FONE: (45) 3039-3434 



FILTROS APLICADOS: 

Nome: IPC - INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO 

CPF / CNPJ: 07951737/0001-39 

LIMPAR 

Data da consulta: 11/08/2020 10:21:20 

Data da última atualização: 10/08/2020 18:00:03 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO 	NOME DO SANCIONADO 	UF DO SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

TIPO DA SANÇÃO 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

QUANTIDADE 

Nenhum registro encontrado 

• 



• 	C' 

FILTROS APLICADOS: 

Nome: BEATRIS CECILIA ToMIELLO CARDOSO 

CPF CNPJ: 588.936.879-68 

LIMPAR 

Data da consulta: 11/08/2020 10:21:20 

Data da última atualização: 10/08/2020 18:00:03 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO 	NOME DO SANCIONADO 	UF DO SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA TIPO DA SANÇÃO 

DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

QUANTIDADE 

Nenhum registro encontrado 
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mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (11108/2020 às 10:18) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registras de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 07.951.737/0001-39. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portai do TSE em http_://divulgacandçontas.tse.jus.br/  

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5F32.9AAF.AF74.A919 no seguinte endereço: la/Ips1/www,cni.jus.br/improbidade  adm/autenticar certidao.pho 

IPC - Industria de Produtos 
Cimento Cascavel Ltda 

-CNPJ 07.951,73710001-39 

irado em: 11/08/2020 as 10:1819 
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (11/08/2020 às 10:19) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 588.936.879-68. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://clivulgacandcontas.tse.jus.bri  

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5F32.9AD7,7424.A959 no seguinte endereço: https;//www.cnhus.br/improbidade  adm/autenticar certidao.php 

_e  IPC - Industria de Produtos 

k.de Cimento Cascavel Ltda. 
• NR.I 07.951.737/0001-39 

o em: 11/08/2020 as 10:19:19 
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TCE PR 

Consulta de Impedidos de licitar 

Pesquisa Impedidos de Licitar 

Fornecedor------- 

Tipo documento CNPJ 	v Número documento 07951737000139 

Nome IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA. 

	

Período publicação : de 	 até 

	

Data de Início Impedimento: de 	 até 

	

Data de Fim Impedimento: de 	 até 

Imo..-Sarar 

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA O CNPJ: 07951737000139! 

• !PUC - lidustria de Produtos 
... N Cimento Cascavel Ltda.  
, , 	\IPJ 07.951.73710001-39 



o H: 1 6 

Consulta de Impedidos de Licitar 

Pesquisa Impedidos de Licitar 

;Fornecedor 

Tipo documento CPF Número documento 58893687968 

Nome 

Período publicação : de 

Data de Início Impedimento: de 

Data de Fim Impedimento: de 

BEATRIS CECILIA TOMIELLO CARDOSO 

até 

até 

até 

Osequhav 

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA O CPF: 58893687968! 

:PC - ir ch.istria de Produtos 

c..le Cimento Cascavel Ltda. 
L:APJ 07.951.737/0001-39 



?; 1 es 9 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nª 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 33.149.502/0001-38 
Razão Social: 	I.R. COMERCIO E MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 
r\ome Fantasia: 
	I.R. COMERCIO E MATERIAIS ELETRICOS 

___.'uação do Fornecedor: Credenciado 
	 Data de Vencimento do Cadastro: 12/04/2021 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 13/12/2020 

FGTS 	 Validade: 03/08/2020 

Trabalhista 	(http://www.tst.jus.br/certidao) 	Validade: 05/01/2021 
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 08/09/2020 

Receita Municipal 	 Validade: 30/07/2020 

VI 	Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Validade: 31/05/2020 (*) 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 10/07/2020 10:45 
	

1 de 1 
CPF: 045.160.616-78 Nome: ROSEMEIRE BICALHO DE LIMA GRAVINO 
Ass: 



I.R. COMÉRCIO E MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI 

AO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO: 	57/2020 
	

UASG: 
	

987487 

Item Quant. Und. Descrição Marca Preço Unit Preço Total 

13 200 UNID 
PORTA LÂMPADA PORCELANA E-27 REFORÇADA PARA 

LUMINÁRIA LM-1 
DECORLUX R$ 1,99 R$ 398,00 

TOTAL R$ 398,00 

DADOS BANCÁRIOS: ITAÚ - AGÊNCIA: 7453 - CONTA CORRENTE: 26902-4 
- Validade da proposta: 365 DIAS CORRIDOS 

- Prazo de entrega: 	05 DIAS ÚTEIS 

- Prazo de pagamento: 30 DIAS CORRIDOS 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas tais como frete (CIF), impostos, taxas, 

seguros, tributos e demais encargos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto do Pregão. 

Declaramos que somos Optantes pelo Simples Nacional 

Declaramos que o objeto fornecido não é remanufaturado ou recondicionado 

Belo Horizonte, 11 de Agosto de 2020. 

'1) cLi i0,(-tec-lx7e 

Rosemeire Bicalho de Lima Gravino 
MG-10.078.568 / CPF: 045.160.616-78 

Diretora 

RUA DONA VIRGÍNIA MURTA N2  100, SALA 102, BAIRRO PADRE EUSTÁQUIO, CEP: 30.730-610, BELO HORIZONTE/MG 

TELEFONE: (31) 2510-0107 / 0108 

CNPJ: 33.149.502/0001-38 IE: 003.408.648.0018 

E-MAIL: LICITACAO.BGCOMERCIO@GMAIL.COM  



	

., 	. 	Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 

	

,...Y; 	1...„.. 	Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
..7 	''..4! 	sDepartamento de Registro Empresarial e Integração 

'•,. 	•-' '. 	Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

	

'• 	' 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 	
-....... 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

Código da Natureza 
Jurídica 

2305 

N° de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQULFZIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome: 	 I.R. COMERCIO E MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S' o deferimento do seguinte ato: 

N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

1 

N° 

11111 

FCN 

I 

REMP 

J193598196591 
1111111 1111 III 

1 	I 	091 ATO CONSTITUTIVO 	EIRELI 

315 1 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

BELO HORIZONTE 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome: 

Assinatura: 

26 Março 2019 	 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

❑ DECISÃO SINGULAR 	 ❑ DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

❑ SIM 	 ❑ SIM Processo em Ordem 
A decisão 

/ 	/ 

Data 

❑ NAO 	/ 	/ 	 ❑ NÃO 	/ 	/ Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2' Exigência 	 3' Exigência 	 4" Exigência 	5* Exigência 

❑ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

1 	1 	' 	cesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

1 	.! 	,cesso indeferido. Publique-se. 

/ 	/ 
Data 	 Responsável 

	

DECISÃO COLEGIADA 	 2" Exigência 	 3' Exigência 	 4' Exigência 	5* Exigência 

❑ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

❑ Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

❑ Processo indeferido. Publique-se. 

/ 	/ 
Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 31600729384 em 26/03/2019 da Empresa I.R. COMERCIO E MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, Nire 31600729384 e 
protocolo 191151122 - 14/03/2019. Autenticação: F183D413331466762A747DD250258F1929DCFBA3. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 19/115.112-2 e o código de segurança AbQ8 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/03/2019 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 

çà-  R 	I PA411•A‘1,11.1 1,1 	pág. 1/7 
sE RETÁR. 



CPF Nome 

Identificação do(s) Assinante(s) 

045.160.616-78 ROSEMEIRE BICALHO DE LIMA GRAVINO 

Í 
ri 6'1 

4 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

19/115.112-2 J193598196591 14/03/2019 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 31600729384 em 26/03/2019 da Empresa I.R. COMERCIO E MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, Nire 31600729384 e 
protocolo 191151122 - 14/03/2019. Autenticação: F183D413331466762A747DD250258F1929DCFBA3. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 19/115.112-2 e o código de segurança AbQ8 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/03/2019 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 	 _.• 
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE I.R. COMERCIO E MATERIAIS 
	 ria 

ELETRICOS EIRELI 

ROSEMEIRE BICALHO DE LIMA GRAVINO, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESÁRIA, 

Casada, regime de bens Comunhao Parcial, n° do CPF 045.160.616-78, documento de identidade 

MG10078568, SSP/MG, MG, com domicílio / residência a RUA (POEMA, número 42, bairro / 

distrito DOM BOSCO, município BELO HORIZONTE MINAS GERAIS, CEP 30.850-790 resolve 

constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediante as seguintes 

cláusulas: 

Cláusula Primeira • A empresa adotará o nome empresarial de I.R. COMERCIO E MATERIAIS 

ELETRICOS EIRELI. 

Parágrafo Único: A empresa tem como nome fantasia I.R. COMERCIO E MATERIAIS 

ELETRICOS. 

Cláusula Segunda • O objeto será O OBJETO SOCIAL COMERCIO VAREJISTA DE: MATERIAIS 

ELETRICOS E DE ILUMINACAO DE INFORMATICA E COMUNICACAO DE PAPELARIA E DE 

EXPEDIENTE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS AUDIO E VIDEO 

ELETRODOMESTICOS E FOTOGRAFICOS E CENICOS MOBILIARIO INSTRUMENTOS 

MUSICAIS MATERIAL DE CONSTRUCAO HIDRAULICO FERRAGENS E FERRAMENTAS 

BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS PECAS E ACESSORIAS PARA VEICULOS 

AUTOMOTORES E INSTALACOES E MANUTENCAO EM ELETRO ELETRONICO EM GERAL. 

Cláusula Terceira A sede da empresa é na RUA DONA VIRGINIA MURTA, número 100, SALA 

102, bairro / distrito PADRE EUSTAQUIO, município BELO HORIZONTE MG, CEP 30.730-610. 

Cláusula Quarta A empresa iniciará suas atividades em 01/03/2019 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

Cláusula Quinta O capital é R$ 150.000,00 (CENTO e CINQUENTA MIL reais), totalmente 

integralizado neste ato em moeda corrente do País. 

Cláusula Sexta - A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado acima, com os 

poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar 

todos os atos compreendidos no objeto. 

Cláusula Sétima Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 

Cláusula Oitava O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da receita bruta 

anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei Complementar n° 123 

de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das hipóteses de exclusão 

relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. 

Cláusula Nona - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante ato de alteração do ato constitutivo. 

Cláusula Décima -O titular da empresa declara, sob as penas da lei, de que não está(ão) 

impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 

MÓDULO INTEGRADOR: 11 	J193598196591 
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 31600729384 em 26/03/2019 da Empresa I.R. COMERCIO E MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, Nire 31600729384 e 
protocolo 191151122 - 14/03/2019. Autenticação: F183D413331466762A747DD250258F1929DCFBA3. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 19/115.112-2 e o código de segurança AbQ8 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/03/2019 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
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TíiP 174 
ATO DE CONSTITUIÇÃO DE I.R. COMERCIO E MATERIAIS 

ELETRICOS EIRELI 
a propriedade. 

Cláusula Décima Primeira - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura 

como titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada. 

Cláusula Décima Segunda Fica eleito o foro de BELO HORIZONTE • MG para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição. 

BELO HORIZONTE, 1 de Março de 2019. 

ROSEMEIRE BICALHO DE LIMA GRAVINO 

Titular/Administrador 

• 

MODULO INTEGRADOR: 11 
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
R,P Certifico registro sob o n°  31600729384 em 26/03/2019 da Empresa I.R. COMERCIO E MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, Nire 31600729384 e 

protocolo 191151122 • 14/03/2019. Autenticação: F183D413331466762A747DD250258F1929DCFBA3. Marinely de Paula Bomfim Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 19/115.112-2 e o código de segurança AbQ8 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/03/2019 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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Identificação do Processo 

1(08,12019 J198598196691 19,0115.112-2 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

CPF Nome 

Identificação do(s) Assinante(s) 

045.160.616-78 ROSEMEIRE BICALHO DE LIMA GRAVINO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Documento Principal 

; 

Página 1 de 1 

410  Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 31600729384 em 26/03/2019 da Empresa I.R. COMERCIO E MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, Nire 31600729384 e 
protocolo 191151122 - 14/03/2019. Autenticação: F183D413331466762A747DD250258F1929DCFBA3. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 19/115.112-2 e o código de segurança AbQ8 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/03/2019 por Marinely de Paula Bomfim— Secretária-Geral. n--. u,4---,-,~..., 	pág. 5/7 
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Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e integração 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa I.R. COMERCIO E MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI, de nire 3160072938-4 e protocolado sob o número 19/115.112-2 em 14/03/2019, encontra-se 
registrado na Junta Comercial sob o número 31600729384, em 26/03/2019. O ato foi deferido digitalmente 
pelo examinador Luisa Alves Maffia do Carmo. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua 
validação, deverá ser acessado o sitio eletrõnico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

• - -1E=Neuimmair~imádàlr 
	

Assinante(s) 
Nome 

045.160.616-78 	ROSEMEIRE BICALHO DE LIMA GRAVINO 

CPF 

Documento Principal 

~11111•111111111  

  

 

Assinante(s) 

  

CPF Nome 

045.160.616-78 ROSEMEIRE BICALHO DE LIMA GRAVINO 

Belo Horizonte. Terça-feira, 26 de Março de 2019 

Marinely de Paula Bomfim: 87363895600 	 Página 1 de 1 

40,j"Zi Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°  31600729384 em 26/03/2019 da Empresa I.R. COMERCIO E MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, Nire 31600729384 e 
protocolo 191151122 - 14/03/2019. Autenticação: F183D413331466762A747DD250258F1929DCFBA3. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 19/115.112-2 e o código de segurança AbQ8 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/03/2019 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

055.096.786-90 LUISA ALVES MAFFIA DO CARMO 

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM 

Belo Horizonte. Terça-feira, 26 de Março de 2019 

f6. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
„. ,. Certifico registro sob o n° 31600729384 em 26/03/2019 da Empresa I.R. COMERCIO E MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, Nire 31600729384 e 
- protocolo 191151122 14/03/2019. Autenticação: F183D413331466762A747DD250258F1929DCFBA3. Marinely de Paula Bomfim - Secretária- 

Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 19/115.112-2 e o código de segurança AbQ8 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/03/2019 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
33.149.502/0001-38 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

26/03/2019 

NOME EMPRESARIAL 

I.R. COMERCIO E MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

I.R. COMERCIO E MATERIAIS ELETRICOS 
PORTE 
ME 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

=DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de Iluminação 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R DONA VIRGINIA MURTA 
NÚMERO 

100 
COMPLEMENTO 

SALA 102 

CEP 

30.730-610 
BAIRRO/DISTRITO 

PADRE EUSTAQUIO 
MUNICÍPIO 

BELO HORIZONTE 
UF 

MG 

ENDEREÇO ELETRONICO 

LICITACAO.BGCOMERCIO@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(31) 2510-0107 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

26/03/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

• 

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Co...  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/02/2020 às 10:56:17 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 
	

I.R. COMERCIO E MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

Natureza Jurídica: 
	

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA) 

Número de Identificação do 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do Ato 	Data de Início de Atividade 
Registro de Empresas NIRE 	 Constitutivo 

3160072938-4 	 33.149.502/0001-38 	 26/03/2019 	 01/03/2019  

Endereço Completo: 

RUA DONA VIRGINIA MURTA 100 SALA 102 BAIRRO PADRE EUSTAQUIO CEP 30730-610 - BELO HORIZONTE/MG  

Objeto Social: 

O OBJETO SOCIAL COMERCIO VAREJISTA DE: MATERIAIS ELETRICOS E DE ILUMINACAO DE INFORMATICA E 
COMUNICACAO DE PAPELARIA E DE EXPEDIENTE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS AUDIO E VIDEO 
ELETRODOMESTICOS E FOTOGRAFICOS E CENICOS MOBILIARIO INSTRUMENTOS MUSICAIS MATERIAL DE CONSTRUCAO 
HIDRAULICO FERRAGENS E FERRAMENTAS BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS PECAS E ACESSORIAS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES E INSTALACOES E MANUTENCAO EM ELETRO ELETRONICO EM GERAL. 

Capital Social: 	R$ 150.000,00 
CENTO E CINQUENTA MIL REAIS 

Capital Integralizado: R$ 150.000,00 

CENTO E CINQUENTA MIL REAIS 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte 

MICRO EMPRESA 
(Lei Complementar 

n°123/06) 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

   

Titular/Administrador 

CPF/NIRE 	Nome 
	

Térm. Mandato Função 

045.160.616-78 ROSEMEIRE BICALHO DE LIMA GRAVINO 
	

xxxxxxx 	TITULAR / ADMINISTRADOR 

Status: xxxxxxx 	 Situação: ATIVA 

Último Arquivamento: 22/04/2019 	 Número: 7272378 

Ato 	310 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

Nire 	 CNPJ 	 Endereço 
NADA MAIS# 

Belo Horizonte, 20 de Abril de 2020 11:41 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://www.jucemg.mg.gov.br) e dique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n° C200000799466 e visualize a certidão) 

111111112101J10.1!14141112111111 	 Página 1 de 1 



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

BELO HORIZONTE 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: I.R. COMERCIO E MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 
CNPJ: 33.149.502/0001-38 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrõnicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 10 de Junho de 2020 às 17:32 

BELO HORIZONTE, 10 de Junho de 2020 às 17:32 

Código de Autenticação: 2006-1017-3241-0340-5477 

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
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I.R. COMÉRCIO E MATERIAIS EIRELI - ME 
1/1 

ANEXO III  
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

AO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA — PR 
PREGÃO ELETRONICO: 57/2020 

Pelo presente instrumento, a _empresa I.R Comércio de Materiais Elétricos Eireli, inscrita no CNPJ no 
33.149.502/0001-38, sediada à Rua Dona Virgínia Murta n° 100, sala 102, Padre Eustáquio, CEP: 30.730-610, 
Belo Horizonte/MG, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.o 8.666/93, acrescido pela Lei n.o 
9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição 
de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) Sra. Rosemeire Bicalho 
de Lima Gravino, Portador(a) do RG: MG-10.078.568 

e CPF no 045.160.616-78, cuja função/cargo é SOCIA-DIRETORA, responsável pela assinatura do 
Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da 
Súmula Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o 
seguinte endereço: 

E-mail: comercial.bgcomercio©gmail.com  
Telefone: (31) 2510-0107 - 0108 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 
fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor ROBERTO GRAVINO, portador(a) do CPF/MF sob n.° 037.499.746-24, 
para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N° 
57/2020 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, 
seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato 

Belo Horizonte, 27 de Agosto de 2019. 

' 	»'1r_2 X I i l_C(N}J't_ (X( 10- (fc'e 

ROSEMEIRE BICALHO DE LIMA GRAVINO 
SÓCIA-DIRETORA 

RG: MG-10.078.568 
CPF: 045.160.616-78 

RUA DONA VIRGINIA MURTA N° 100, SALA 102, PADRE EUSTAQUIO, CEP: 30.730-610, BELO 
HORIZONTE/ MG 

CNP): 33.149.502/0001-38 — INSCRIÇÃO ESTADUAL: 0034086480018 
E-MAIL: LICITACAO.BGCOMERCIOGMAIL.COM  / TEL: (31) 2510-0107/0108 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 22.715.194/0001-44 

Razão Social: 	 LUIZ CARLOS CANTELLI 

Nome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 11/08/2021 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 

Impedimento de Licitar: 	 Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vínculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II 	Habilitação Jurídica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	22/01/2021 

FGTS 	 Validade: 	27/08/2020 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) 	Validade: 	16/01/2021 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	27/08/2020 
Receita Municipal 	 Validade: 	22/09/2020 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 	30/04/2021 

Emitido em: 12/08/2020 14:27 
	

1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 
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LUIZ CARLOS CANTELLI CPF 005.121.499-76, rg 65652463 

PROPOSTA PREGÃO ELETRÔNICO N. 57/2020 
	

--t';184 

LUIZ CARLOS CANTELLI - EPP 

22.715.194/0001-44 
Rua PAULO ANTONIO DE GODOY n.243 BAIRRO DA LUZ 

85.660-000 DOIS VIZINHOS PARANÁ 

JIZ MATERL;S@f--i0TMAILCOM 

A COMISSÃO LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PARANÁ 

ITEM QTDADE UNID 	MARCA 
	

ITEM 	 PREÇO INICIAL R$ PREÇO FINAL RS 

16 	300 	PÇ 	IDEAL 	REATOR V.SODIO 250W 

INTERNO PROCEL 
	

58,97 	 17.691,00 

TOTAL R$ 17.691,00 

Validade da proposta — 365 (trezentos e sessenta e cinco) DIAS CORRIDOS. 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas 

As demais despesas necessárias para execução do objeto. 

22.715.194/0001.441 
LUIZ CARLOS CANTELLI 

RUA PAULO ANTONIO 0000y N° 243 

L BAIRRO DA LUZ • CEP 35860.000 
DOIS VIZINHOS - PARANÁ imij 



LUIZ CARLOS CANTELLI- EPP 
RUA PAULO ANTONIO GODOY N. 243 	BAIRRO DA LUZ - DOIS VIZINHOS - PARANÁ 

CNPJ - 22.715.194/0001-44 	..E. 907.41995-90 	INSC. MUN — N.106119 

	

e-mail: LUIZMATERIAIS@HOTMAIL.COM 	FONE- 46-3536-4562 

1C 185 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

à PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA , ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 057/2020 

Pelo presente instrumento, a empresa LUIZ CARLOS CANTELL1, CNPJ 22.715.194/000144, com sede na RUA 

PAULO ANTONIO GODOY N.243, DOIS VIZINHOS - PARANÁ , através de seu representante legal infra assinado ,que : 

Declara sob penas do art.299 do código penal , que se enquadra na situação de microempresa , empresa de 

pequeno porte ou cooperativa , nos termos da Lei complementar n. 123/06 , alterada pela Lei Complementar n. 

147/14 , bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadra mento desta situação. 

Declaramos, para fins do disposto no inciso V do art.27 da Lei n,8666/93, acrescido pela Lei n.9.954/99, que não 

pregamos menores de 18(dezoito)anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores 

16(dezesseis)anos. Ressalva ainda, que caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, 

deverá informar tal situação no mesmo documento). 

Declaramos, sob penas da lei, que a empresa não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a 

administração pública . 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente dos procedimentos licitatórios 

instaurados por este município , que o responsável legal da empresa é o sr.LUIZ CARLOS CANTELLI ,portador do CPF 

N. 005.121.499-76 e RG n. 65652463 , responsável pela assinatura do contrato 

Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva 

de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 

Vinculante n. 013 do STF(SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL). 

Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo 

citatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte 

endereço de e- mail LUIZ~MATERIAISPHOTMAIL.COM 	FONE — 46 -3536- 4562 

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema 

de Protocolo deste Município , sob pena de ser considerado como intimado nos dados fornecidos. 

Nomeamos e constituímos o sr. LUIZ CARLOS CANTELLI, portador CPF 005.121.499-76, para ser o responsável 

para acompanhar a execução do contrato , referente ao PREGÃO N.057/2020 e todos os atos necessários ao 

cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus anexos e na ATA de Registro de 

Preços/Contrato. 

Declaramos que a empresa contribui para a promoção do Desenvolvimento Nacional Sustentável no 

cumprimento de diretrizes e critérios de Sustentabilidade Ambiental , de acordo com o artigo 225 da Constituição 

Federal de 1988 e em conformidade com o artigo 3. Da lei n.8666/93 e com o artigo 5. Da instrução Normativa 

/SLTI/MPOG N. 01 de 19 de .1%;e•fo de 2010. 

129.715.194/0001.4-a0IS VIZINHOS, 11 DE AGOSTO DE 2020. 

LUIZ CARLOS CANTELLI 	  
RUA PAULO ANTONIO GODOY N' 243 

BAIRRO 0+1 LUZ • CEP 85660.000 mei 
DOIS VIZINHOS - PARANÁ 

Luiz Carlos Cantelli 
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Governo do Estado do Paraná 
Secretara da Mero e Pequena Empresa 
Junta Comercia! do Estado do Paraná 

fir~e "KKO 

.2.,• 	••.'ssO41..;›, 
m %Masa 

  

     

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

i:edIficainiis que as +nfonnacOes abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedi o. 

Nome Empresariais LUIZ CARLOS CANTELLI 

Natureza iurioicai Empresam ,jruliviclua) 

Protocolo: PRC20023697S4 

SORE !Soda/ CNPJ 
A IWYS409781 

I 

 

AlgáliVifilalkter da Ato da Inscoçao 	 Inicio A ATINgado  
12 715 IA. 	A 	 2.1,,,S.,2,5 	 15 

EndsoNo ComoNto 
km. PAuLO AN 'ONli) 00001. N. 243. DA LLIZ•Ch s 	0s/FR • 	TNT 

Obiat0 
LIOMERCIU vARETISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS, NIDRÁULICA MATERIAIS OE OCNSTRuÇÃO. ETETRODOMESTiCOS EOUIPAME.NTOS DE AUDIO E VIDEO. EOUIPAMENTO E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. SERVIÇOS DE 

; INST ALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR .:DISTOCIONADO. VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO. SERVIÇOS DE PINTURA EM El»F•CAÇOES RESIDENCIAIS E PREDIAIS, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE REDES 
; ELE TRICAS COMETA) VAREJISTA DE ADORNOS NATALINOS. SERVIÇOS DE LIMPEZAS. PODA DE ÁRVORES 
) 

Capitai 
RS 1S ..;•00,00 Iodour •P 	.4162 . 

Port. 
EPP í Ems-vma A Poma,. Pols) 

Ultimo A,saNatmloW 
Dali 	 Numero 	 Ato/Amolo. 

I 21.01122I9 	 25' 3;¡9+':;3 	 301' 307 • REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

Stluaslo 
AT,VA 
&atos 

SEM STATUS 

Noom da Empresado, LUIZ CARLOS CANTELLI.  
Idsoddado 	 CPF. 
95852452 	 C-05.121 4P9•15 
Estaoo olviT 	 lisolm• A bens: 
CASADO;A) 	 ConsANIM Patt:itl; 

Ems dosidad 1d; spvtds re......iymucaw.nte am 27 ,352(,25. as 4 	(soro. A Bossa.) 
,'.pressa ssoks, zx amonILMade httpolmossrompraisfamlor.vos,A, com o cods,o1A20/OtSDO. 

1111111111111101 
LEANDRO MARCOS RA_ YSOC BISqAIA 

Secretário 34011 

E 

1 de 1 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

CNPJ N° 03.892.369/0001-44 - FONE (46) 3536-1929 
Av. Dedi Barrichello Montagrer, 680 • Dois Vizinhos - PR 

Jokneirnar Magnabosco 	 Ramecielly Boaretto 
Distribuidor 	 Auxiliar Juramentada 

CERTIDÃO NEGATIVA 
(Para Efeitos Civis) 

N° 2.090/2020 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo neste 

cartório, nele constatei e não encontrei qualquer distribuição de ações, cíveis, ação fiscal, pedido dei 

Recuperação Judiciai. falência ou concordata, execução fiscal ou execução patrimonial, ações] 

diversas nos Juizados Especiais Civel e Criminal, registro de penhoras arrestos, seqüestro de bens, 

ou bens em depósito público, bem como qualquer distribuição de titulo para protesto ou carta 

precatória oriunda de outra Comarca, contra a firma LUIZ CARLOS CANTELLI EPP., estabelecida 

na Rua Paulo Antonio Godoy, n° 243. Bairro da Luz, nesta cidade e Comarca de Dois Vizinhos, Estado 

do Paraná, inscrita no CNPJ sob o n° 22,715.194/0001-44, em trâmite pôr este Juízo, no período 

compreendido entre 10  de Julho de 1970, até a presente data.- 

CERTIFICO mais, também a pedido verbal da parte interessada, que 

revendo neste cartório, nele constatei e não encontrei qualquer distribuição de açôes de Recuperação 

Extrajudicial que seja bane a empresa acima mencionada.- 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Eu, G Auxiliar de Cartório a 

digítei, subscrevi, e Eu, ',"» Distribuidor / Auxiliar Juramentado(a) conferi, dato e assino.- 

Dada e passada nesta cidade e Comarca de Dois Vizinhos, Estado do 

Paraná, aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte (19/06/2020).- 
r  Funarpen: Selo Digital cwAJH 	Jw6Xf 

Iv84H-alHNb ¡LErE  

Custas: 
Tab. XVI, item VI (a) = 141 VRC + 10% = R$ 
32,72 + Selo = R$ 2,34 = TOTAL = R$ 35,06 
Guia Recolhimento n° 6596242-2 
Taxa FADEP guia n° 393609-6 
Pagamento em 21/05/2320  

Distr idor/Auxi 	3 
E 1 Joãoncimar Magnabosco - Distribuidor 

Ramecielly Boaretto - Auxiliar Juramentada 
Cartório Distribuidor, Contador, 
Avaliador Judicial, Partidor e 
Depositário Público da Comarca de 
Dois Vizinhos 	-- 	Paraná. 

Estam cio Pararia 

Poo787AR,0 

0(W 1 8 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

- PREGÃO ELETRÔNICO N. 057/2020 - 

À PREFEITU RA DE CAPANEMA- PARANÁ 

A Empresa Luiz Carlos Cantelli ,CNPJ 22.715.194/0001-44 , sediada a rua 

Paulo Antonio de Godoy n,243 85660-000 , Bairro da Luz , Dois Vizinhos Pr , 

declara para todos os fins de direito , conforme disposto na Lei complementar 

123,de 14 de Dezembro de 2006,e lei complementar 147 de 07/08/2014 ,sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 

41,e sente data, enquadra-se corno empresa EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou 

MICROEMPRESA , podendo para tanto usufruir do tratamento diferenciado em 

licitações , conforme capítulo V do ACESSO AOS MERCADOS, da lei acima citada. 

Declara,ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do 

parágrafo 4.do artigo 3. da Lei complementar n.123, de 14 de dezembro de 2006 . 

• Dois Vizinhos , 11 de AGOSTO de 2020 . 

LUIZ CARLOS CANTELLI 172.715.19410001.4741  

LUIZ CARLOS CANTELLI 
RUA PAULO ANTONIO G000Y N' 243 

L
BAIRRO OA LUZ • CEP 85660-000 
DOIS VIZINHOS - PARANÁ 



3éj189 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas 1/1  

inek.W5erkrkW..r”CA":40: 1- 5E5.~$0. N.NS.E.W 

41803409761 

hl» r:-.: 	- 

XXX 
NOME 00 EMPRESCOMISIO. sem obrevlaturaM 

LUIZ CARLOS CANTELLI 
`NAcsONA,DADE 	 ) ESTADO CIVIL 

BRASILEIRA 	 CASADO(A) 1 

Masculino 
imE DE SENSIse calarM1 

Comunhão Parcial 
G.I-R-, D r,, E (u, ) 

ATILIO JOAO CANTELLI 	 Ii HERMINIA CANTELLI 

	

65652463 	

1 SESP 	 1 PR 

.‘dddd jddç ji....... 	..da 

 no 

esurxAocDd.)  Nc,pA53 t,zi,  0,,,,,,,,, 

de 	

dddd.‘,.  .. 

NASCIDO EM (cIsia de Nesrjrcento) 
24/0511981 

MziN 	bsi 	„, ,,,,,,,... DOCUENTO os tOENriFicAo ‘nú,no 	4.- CPFInumeto) 

005.121.499-76 

XXX 
,.) MICILIADO NA (LOGRADOURO • rue. ao, etc) 

RUA PAULO ANTONIO GODOY 

iv..A4Eito  

243 
k , OMPLEMENTO 

XXX 

SAIRRO•OISTRITO 

DA LUZ 

CEP 

85660-000 

.: C _,',,. I. 	VICE .0' »IQ 

006030 - poio vi4flit,05  

.11.. ' - 	' .mrLs 

mumcipla 

DOIS Vizinhos -FR 
declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ Á JUNTA COMERCIAL DO XXX 

6 -ÓDIGO E DESCRIÇÃO DO 

307 - REENQUADRAMENTO 
EMPRESA DE PEQUENO  

ATO 
DE MICROEMPRESA COMO 

PORTE 

—C-"ÕDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO 

307 - REENQUADRAMENTO 

EVENTO 
DE MICROEMPRESA COMO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX  

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
NOME EMPRESARIAL 

LUIZ CARLOS CANTELLI 

II 

ENQUADRAMENTO 

EPP (Empresa de 
Pequeno Porte) 

LOGRA CNNiR0(,0a .ev. elo) 

RUA PAULO ANTONIO GODOY 

.J,_11sERO  
242. 

:)01,APLEMEN TO 

XXX 

EIAIRROt DISTRITO I CEP 

DA LUZ 	 1 85660-000 
- 

servdatacontebil@hotmaii.com  
MUNICÍPIO 	 UF 	 P.0,! 

( 	DOIS Vizinhos 	 1 PR 	 1 BRASIL 
AIOS DO CAPITAL • 55 

15.000,00 

VALOR DO CAPITAL • 190,  toacmcc) 
quinze mil reais 	. 

 J5 -5)-DC) OE ATIVIDADE ECON PLACA 
vende p~pw tCNAE FIscal) 

4322302 
s:,•dede Secusdána 

4
4744099, 

120400, 4321500 
4751201. 4753900 

, 4742300, 

Oescn;Ao da Os:em 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICA, MATERIAIS DE 
OCNSTRUÇÃO, ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VIDEO. EQUIPAMENTO E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, SERVIÇOS DE PINTURA 
EM EDIFICAÇÕES RESIDENCIAIS E PREDIAIS. MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE REDES 
ELÉTRICAS. COMÉCIO VAREJISTA DE ADORNOS NATALINOS, SERVIÇOS DE LIMPEZAS, PODA 
DE ÁRVORES. 

:)ATA. DE INICIO DAS ATIVIDADES 

24/06/2015 

DATA ASSINATURA 	 ASSINA 	X) EMPRESARIC> 

NUMERO DE INSCRICAD N3CNI J 	 TRANSFERENCIA DE SEDE OU CE FILIALDE 
DUTRA UF NIRE ANTERIOR 

22315.19410001-44 

UF ,.)S0 DA JSPinceaME „,,, 
oF.Fr~o) o ret/E 	,...., 	I - /.., rummz 

r)2l2019 	 r. 	4 - 7/c, 	fr  - 	.,, 17 • 

	

Vi ' '.--, 	-I, • '. 	, '<, ,/ 	‘"-- 	--''-'  	0TTW,)3'I;iI,T 

•M-,. USO EXCL isso OA. JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO. PUBLIOUE-SE E ARQUIVE-SE 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

illi11110111,111111111iliiiiith 
PR1.90002.85252. 

' Este documento foi tjerbdo 	 F.C,C11 ParanA 

AUTENTICAÇÃO 

1111111111kJUNTA 
I 
	COMERCIAL 

DO PARANÁ  

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/02/2019 15:16 SOB N° 20190798130. 
PROTOCOLO: 190798130 DE 19/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11900830194. NIRE: 41803409781. 
LUIZ CARLOS CANTELLI 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 21/02/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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11 
TABELIONATO GOCOY 

TABELIONATO DE NOTAS E OFiCIOS DE PROTESTOS 
Rua Jodo DaiPaSquale. 631 - Centro • CEP:85660-000- Dois Vizinhos/PR 

Telefone: (46) 3581-5550 	tabgodoygivrin.com.br  

  

Recoulleco por semelhança, en, face de Impossibilidade do •Ignaterlo comparecer 
a sota Serventia Cr. 11.6.5 a(a) tirma(q) dei 
LUIZ CARLOS CANTELLI,.. 

ao que deu N. 
zere Vlunho,-PR. 
18 e• Fivanilro de 

 

iLisiüs FACHIN 
INGI 

>411 x 40.80181II.01- 8112 	U81. RU 28~11 • R$0.48(0•DliPi 
Cr*rideria1. SUEM, 
RII 	  211LO DIOITAL 1411Y0 620M13 suelli. • 3,,seD IX•yi 

• 

• 

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/02/2019 15:16 SOB N° 20190798130. 
PROTOCOLO: 190798130 DE 19/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11900830194. NIRE: 41803409781. 
LUIZ CARLOS CANTELLI 

JUNTA CO#AE PtC IAL 

- 	- — • • -- ------- 
00 PARANA LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 
CURITIBA, 21/0 2 / 2 019 

www.empresafacil.pr.gov.br  

V 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



12/08/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

,,.. 
.......... 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

22.715.194/0001-44 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

24/06/2015 

NOME EMPRESARIAL 

LUIZ CARLOS CANTELLI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) I PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

r.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
Nillm<7.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R PAULO ANTONIO GODOY 
NÚMERO 

243 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.660-000 
BAIRRO/DISTRITO 

DA LUZ 
MUNICIPIO 

DOIS VIZINHOS 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

SERVDATACONTABIL@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(46) 8822-8102/ (46) 3536-2816 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/06/2015 

OTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/08/2020 às 14:30:31 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

1/1 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nª 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 13.464.349/0001-26 

Razão Social: 	 N3 COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

Nome Fantasia: 	N3 COMERCIO E SERVICOS 

Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 22/01/2021 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 

Impedimento de Licitar: 

Ocorrências Impeditivas indiretas: 

Vínculo com "Serviço Público": 

Níveis cadastrados: 

Consta 

Nada Consta 

Nada Consta 

Nada Consta 

Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 

nas funcionalidades de consulta. 

I • Credenciamento 

II 	Habilitação Jurídica 

III Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 
	

Validade: 

FGTS 
	

Validade: 

Trabalhista 	(http://www.tst.jus.br/certidao) 
	

Validade: 

IV Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 
	

Validade: 

Receita Municipal 
	

Validade: 

VI Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Validade: 

24/08/2020 

21/08/2020 

16/10/2020 

20/08/2020 

20/08/2020 

31/05/2020 ('') 

Emitido em: 12/08/2020 14:24 
	

1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 



Dados da empresa: 

Razão Social: N3 Comércio e Serviços Ltda. 
CNPJ: 13.464.349/0001-26 

Inscrição Estadual: 10.498.028-1 

Inscrição Municipal: 301.735-4 

Endereço: Av. Guarujá, nº 740, Qd 34, Lt 30/31, 
Sala 02, Jardim Atlântico, Goiânia - Goiás, CEP N° 
74.343-370 
Email: licitacagrupoffl.com.br  
Telefone: (62) 3238-8300 

Representante: Neydson Breno Oliveira Santos 
RG n13- 4487276 DGPC/GO 
CPF ng 004.855.201-17 
Residente e Domiciliado em Anápolis - GO. 

Dados Bancários: 

Banco: Caixa Econômica Federal 

Agência n° 0996 

Conta Corrente n° 1736-2 

Operação n° 003 

Endereço: Av. República do Líbano, 1991 - St. 
Oeste, Goiânia GO, 74115-070 

Titular: N3 Comércio e Serviços Ltda. 
CNPJ: 13.464.349/0001-26 
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CNPJ. 13.464.349/0001-26 
	

I.Mun. 301.735-4 	 I.E. 10.498.028-1 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 57/2020 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DE ABERTURA: 12 DE AGOSTO DE 2020 ÀS 08H3OMIN 

OBJETO: CONSTITUI OBJETO DESTE PREGÃO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

CARTA PROPOSTA 

Prezado Senhores, 

A Empresa N3 Comércio e Serviços Eireli - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 13.464349/0001-26 

sediada na à Avenida Guarujá, Quadra 34, Lote 30/31, n° 740, Sala 2, Jardim Atlântico, na cidade de Goiânia, 
Estado de Goiás, neste ato representada pelo Sr. NEYDSON BRENO OLIVEIRA SANTOS, proprietário, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado em Anápolis-GO, portador do RG n° 4487276 DGPC-GO, CPF n° 004.855.201-17 

tendo examinado o Edital, vem apresentar a presente proposta para o fornecimento dos produtos, em 
conformidade com o Edital mencionado, conforme planilha e condições abaixo, já inclusos todos os custos 
diretos e indiretos, lucros e encargos, impostos taxas e demais custos incidentes. 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA Modelo R$UNIT. RS TOTAL 

10 200 UN 

LUMINÁRIA LM1, COM 
CORPO REFLETOR DE 
ALUMÍNIO ESTAMPADO, 
ANODIZADO. PESCOÇO 
EM LIGA DE ALUMÍNIO 
FUNDIDO COM DOIS 
PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO 
DO BRAÇO PORTALÁMPADA 
COM CORPO DE 
PORCELANA E-27 COM 
REGULAGEM. MEDIDAS 
COMPRIMENTO 420, 
LARGURA 280, ALTURA 
120, COM CERTIFICAÇÃO 

OLIVO X-21 R$31,23 R$6.246,00 

N3 COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - EPP - Av Guaruja Qd 34 Lt 30/31 Jardim Atlântico - Goiânia - Goiás. Cep. 74343370 
E-mail: licitacaotffiqrupof8.com.br  - Fone: (62) 3238-8300 
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DO INMETRO  
TOTAL I 	 Seis Mil e Duzentos e Quarenta e Seis Reais   

    

    

  

R$6.246,00 

 

    

    

Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta constituirá um 
compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital. 

Declaramos que os materiais ofertados são de primeira qualidade e que o fornecimento será de acordo com as 
especificações definidas no edital, com garantia em conformidade com o solicitado, bem como cumprem todas 
as normas técnicas da ABNT/PROCEL/INMETRO e Lei do Consumidor, tendo sua procedência nacional. 
Informamos também que os produtos descritos em nossa proposta, atendem na totalidade às especificações e 
condições mínimas constantes do Termo de Referência - Anexo I. 

Prazo de entrega: A entrega será efetuada em conformidade com o edital, seus anexos, e minuta de contrato que 
será assinada por ambas as partes. 

Local da entrega: Nos locais indicados pela Prefeitura ou pelas secretarias solicitantes, conforme edital, seus 
anexos e minuta de contrato que será assinada por ambas as partes. 

Declaramos que o prazo de validade da proposta é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a 
partir da data da entrega da proposta, conforme artigo 64 § 3º, da Lei 8.666/93 e artigo 6º da Lei nº 10.520, de 
17-07-2002; sendo que até o momento do recebimento da nota de empenho e/ou outro documento 
correspondente, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observadas as condições do edital. 

O prazo de vigência do Contrato/Ata de Registro de Preços: Em conformidade com o edital e seus anexos. 
Podendo ser prorrogado por igual período, conforme disposto no inciso II, do artigo 57 da Lei Federal nº 
8.666/93. 

Forma de pagamento: O pagamento será efetuado em conformidade com o edital, seus anexos, e minuta de 
contrato que será assinada por ambas as partes. 

DECLARAMOS SOB AS PENAS DE LEI. E PARA OS DEVIDOS FINS. QUE;, 

• Os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no edital e seus anexos; 
• Estamos de acordo com todas as normas e condições do edital de pregão e seus anexos; 
• Que acataremos o pagamento da administração conforme definido na minuta contratual; 
• Aceitamos os acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) sobre as quantidades 

individuais registradas, com base legal no § 1.º do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93, caso venha a ser 
considerada vencedora do certame; 

• Que nos preços apresentados estão inclusos todos os custos e despesas, tais como custos diretos e indiretos, 
tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, 
lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto do edital e seus anexos; 

• Que comprometemos a entregar amostras, caso sejam necessárias ou solicitadas, nos termos constantes do 
edital; 

• Recebemos todas as informações e documentos necessários à elaboração da proposta; 
• A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação; 
• Desde já, declaramos estar cientes de que a Prefeitura procederá a retenção de impostos nas hipóteses 

previstas em lei; 
• Concordamos, sem qualquer restrição, com os termos e condições de execução do contrato estabelecidos no 

edital e seus anexos, comprometendo-nos a proceder a venda dos bens objeto desta licitação; 

N3 COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI — EPP — Av Guaruja Qd 34 Lt 30/31 Jardim Atlântico Goiânia - Goiás. Cep. 74343370 
E-mail: licitacao«DigrupofiLconLbr  — Fone: (62) 3238-8300 
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• Inexistern fatos impeditivos de qualquer natureza para participação no presente processo licitatória, 

obrigando-nos a comunicar quaisquer fatos que vierem ocorrer; 

• O preço final ofertado é fixo e irreajustável; 

• Que cumpriremos rigorosamente todas as especificações e requisitos contidos no edital e na proposta 

apresentada; 

• Iremos efetuar a completa entrega dos materiais, contado a partir da data da assinatura do termo de 

contrato ou da comunicação emitida pela CONTRATANTE; 

• Será de nossa responsabilidade substituir, sem ônus adicionais, todo o material que apresentar 

irregularidade durante seu prazo de validade e todo o material recusado na fase de recebimento provisório 

no prazo estipulado no edital; 

• Garantimos a qualidade dos materiais a serem entregues, bem como efetuaremos a substituição ou correção 
imediata, sem quaisquer custos ou ônus à administração, que por ventura se verifiquem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução dos respectivos objetos; 

• Nossa empresa se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, nos termos do Art. 39  da 

LC 123/2006 e não está inserida nas excludentes hipóteses do § 49  daquele Artigo; 

• Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos mesmos 
para elaboração da presente proposta, e ainda que concordamos com todas as condições estabelecidas no 

edital e em seus anexos; 

• Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

• Não estamos impedidos de transacionar e ou contratar com a Administração Pública em todas as suas 
esferas; 

• Esta empresa não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer 

por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 

• Não incorremos nas demais condições impeditivas previstas no art. 99  da Lei Federal nº 8.666/93 

consolidada pela Lei Federal nº 8.883/94; 

• Atendemos à norma do inciso XXXIII do artigo 79  da Constituição Federal, com redação dada pela emenda 

constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de 
que qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos; e; 

• Para os efeitos do Inciso VII do Art. 49  da Lei 10.520/02, temos o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 79  do mesmo 
diploma. 

Goiânia — GO, 12 de agosto de 2020. 

N3 Comércio e Serviços Eireli • EPP 
CNPJ: 13.464.349/0001-26 

MÉRCIO E SERVIÇOS IRELI EPP 
NEYDSON BRENO OLIVEIRA SANTOS 

PROPRIETÁRIO 

COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - EPP - Av Guaruja Qd 34 Lt 30/31 Jardim Atlântico - Goiânia - Goiás. Cep. 74343370 
E-mail: licitacao(Woruoof8.com.br  - Fone: (62) 3238-8300 
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4a ALTERAÇAO CONTRATUAL 

N3 COMERCIO E SERVIÇOS LTDA -ME 
CNP]: 13.464.349/0001-26 

NEIDA MARIA DE OLIVEIRA, brasileira, divorciada, empresária, portadora da 
Cédula de Identidade n.o 2179709, expedida pela SSP-GO e CPF. 
n.o 438.764.121-53, nascida em Carmo do Rio Verde-GO, aos 
05/11/1960, filho de Maria dos Anjos Maciel, residente e 
domiciliada a Rua PP 16, Qd.39, Lt.16, Parque dos Pirineus, 
Anápolis — Goiás, CEP 75.071-740. 

NEYDSON BRENO OLIVEIRA SANTOS, brasileiro, casado sob regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cédula de 
Identidade n.o 4487276, expedida pela DGPC-GO e CPF. n.o 
004.855.201-17, nascido em Anápolis-GO, aos 12/02/1985, filho 
de Hailton Brito Santos e Neida Maria de Oliveira Santos, 
residente e domiciliado a Rua PP 16, Qd.39, Lt.16, Parque dos 
Pirineus, Anápolis — Goiás, CEP 75.071-740. 

Únicos sócios da empresa N3 COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ sob o n.o 13.464.349/0001-26, com seu contrato social devidamente 
registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG, sob. o 
NIRE 52202919687, em sessão de 31/03/2011, resolvem de comum acordo e na 
melhor forma de direito procederem a alteração contratual de acordo com as 
clausulas seguintes: 

Clausula primeira 

Os sócios resolvem alterar o objetivo empresarial para: Escritório de vendas e 
administração dos descritos a seguir: Exploração do ramo de comércio atacadista 
e varejista Material para Construção do básico ao acabamento em geral, 
madeiras, ferros, ferragens, ferramentas e tintas; Material Elétrico de alta e 
baixa tensão; Material Hidráulico residencial e industrial; Artigos, móveis e 
equipamentos para escritório em geral e papelaria; Artigos, computadores e 
equipamentos de informática e eletrônicos em geral; Artigos, móveis e 
equipamentos escolares em gerai; Artigos e equipamentos para refrigeração e 
ventilação em geral; Armarinhos e aviamentos em geral; Produtos e 
equipamentos para limpeza e conservação; Produtos e equipamentos de 
sonorização, instrumentos musicais e imagens; Produtos e materiais esportivos e 
desportivos e recreação em geral; Brinquedos comuns, pedagógicos e 
educativos; Artigos para festas em geral; Impressão gráfica, serigrafia; Artigos e 
equipamentos para embalagens em geral; Artigos e equipamentos para caça e 
pesca; Calçados desportivos, sociais, segurança militar e em geral; Produtos 
pirotécnicos, fogos de artifícios em geral; Equipamentos, extintores e produtos 
químicos destinados a combater incêndio; Artigos de arame e artefatos de metal 
arreamento seus acessórios; Placas de inauguração e Placas de identificação em 
geral; Sementes em geral, Mudas e Plantas; Tratores agrícolas, esteira e 
implementos agrícolas em geral; Material para expediente e ensino, permanente 
em geral; Carimbos, Tintas para impressora; Papeis cortados, Papeis em geral; 

1 
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Máquinas fotográficas profissionais, amadoras em geral; Tintas, Artigos e 
equipamentos para sinalização e para identificação viária e predial; Máquina de 
obra e construções; Máquinas e equipamentos de oficina; Peças e acessórios 
para veículos em geral, Baterias em geral; Vestuário em geral; Uniformes civis e 
militares e seus complementos; Material para desenho escolar e profissional; 
Aparelhos e instrumentos técnicos para medição; Teste e controle em geral; 
Malas, maletas e semelhantes; Bandeiras e brasões em geral; Mastros e seus 
correlatos em geral; Instrumentos e artigos para desenhos e topografias; Livros 
em geral, jurídicos; didáticos e pedagógicos; Material de campanha em geral; 
Aparelho de telefonia e telegrafia; Aparelhos de sinalização e alarmes; Material 
para decoração natalina e em geral; Estofados em geral; Eletrodomésticos em 
geral; Artigos, equipamentos e serviço de Buffet; Material e serviço para 
impressão em banner, plotter, impresso gráfico, tipografia, fotocópias, off-set em 
geral; Artigos e produtos de higiene pessoal em geral; Produtos e equipamentos 
para coleta e transporte de lixo em geral, container, lixeira, sacos para lixo 
domésticos; Produtos e equipamentos para lavajato; Água mineral, Bebidas, 
secos e molhados em geral, inclusive mercearia; Artigos e equipamentos de 
alarme e segurança; Artigos e equipamentos de alumínio, antenas parabólicas, 
coletiva, torres e seus acessórios em geral; Ar condicionado em geral; Vidros e 

,,-- artigos para vidraçaria em geral; Persiana, divisórias, esquadrias; Brindes em 
geral; Artigos e equipamentos de iluminação pública, domésticas, comercial e 

'? industrial; Cestas básicas e alimentícias e natalinas para presente em geral; 
Artigos e produtos descartáveis; Sacos plásticos e de papel; Equipamentos e 
artigos industrial, hidráulico, elétrico e eletrônico; Equipamentos e artigos e 
segurança e proteção pessoal; Produtos naturais, dietéticos; Mapas e globos; 
Estrutura metálica em geral; Grupos geradores em geral; Artigos e equipamentos 
hospitalares; Material e equipamentos de segurança, EPI e EPC em geral; Artigo 
de borracha e plásticos em geral; Rações, produtos agropecuários em geral; 
Tubos e conexões em aço alumínio, PVC para esgotos em geral; Gêneros 
alimentícios em geral, merenda escolar; Prestação de serviços de representações 
comercial; Prestação de serviços públicos e privados em geral; Pneus e 
borracharia em geral; Equipamentos de precisão; Prestação de serviços de 
limpeza e conservação em geral; Prestação de serviços de instalação comercial; 
Prestação de serviços de borracharia; Prestação de serviços de instalação 
elétricos de alta e baixa tensão; Prestação de serviços de instalação e 
manutenção em geral; Prestação de serviços para manutenção de veículos em 
geral; Locação de brinquedos em geral; Locação de Máquinas e Equipamentos 
em geral; Locação de Veículos com e sem motorista; Construção, reforma e 
pintura de imóveis em geral e obras de arte; Transporte rodoviário de cargas; 
Transporte rodoviário de combustíveis e materiais inflamáveis, químicos e 
perigosos; Transporte de passageiros e escolares; Prestação de Serviço de Coleta 
de lixo; Instalação e manutenção de rede informática e telefonia; Terraplanagem 
e pavimentação; Podas de Árvores junto as linhas de transmissão; Serviço de 
construção de meios fios; Serviço de rede de esgoto, fluvial, pluvial e rede de 
água. 

Clausula segunda 

O capital social que é R$ 2.000.000,00 (Dois Milhões de Reais), fica alterado para 
2 
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m 
R$ 4.000.000,00 (Quatro Milhões de reais), divididos em 4.000.000 (Quatro 
Milhões) de cotas de R$ 1,00 (Um real) cada, o aumento é da ordem de R$ 
2.000.000,00 (Dois Milhões de reais), sendo R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de 
Reais) integralizados neste ato, proveniente de reservas de lucros acumulados. O 
capital encontra-se com R$ 1.200.000,00 (Um Milhão e Duzentos mil reais) 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do país e o restante R$ 
2.800.000,00 (Dois milhões e Oitocentos mil reais) a integralizar até 
31/12/2020. 

Após a transferência de quotas, o capital social ficará distribuído da seguinte 
forma: 

SOCIA N.o Cotas CAPITAL SOCIAL % 
NEIDA MARIA DE OLIVEIRA 3.960.000 3.960.000,00 99 

NEYDSON BRENO OLIVEIRA SANTOS 40.000 40.000,00 01 
TOTAL 4.000.000 4.000.000,00 100 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
N3 COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME 

CNP): 13.464.349/0001-26 

/-(/‘ NEIDA MARIA DE OLIVEIRA, brasileira, divorciada, empresária, portadora da 
Cédula de Identidade n.o 2179709, expedida pela SSP-GO e CPF. 
n.o 438.764.121-53, nascida em Carmo do Rio Verde-GO, aos 
05/11/1960, filho de Maria dos Anjos Maciel, residente e 
domiciliada a Rua PP 16, Qd.39, Lt.16, Parque dos Pirineus, 
Anápolis - Goiás, CEP 75.071-740. 

NEYDSON BRENO OLIVEIRA SANTOS, brasileiro, casado sob regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cédula de 
Identidade n.o 4487276, expedida pela DGPC-GO e CPF. n.o 
004.855.201-17, nascido em Anápolis-GO, aos 12/02/1985, filho 
de Hailton Brito Santos e Neida Maria de Oliveira Santos, 
residente e domiciliado a Rua PP 16, Qd.39, Lt.16, Parque dos 
Pirineus, Anápolis - Goiás, CEP 75.071-740. 

Únicos sócios da empresa N3 COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ sob o n.° 13.464.349/0001-26, com seu contrato social devidamente 
registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG, sob. o 
NIRE 52202919687, em sessão de 31/03/2011, resolvem de comum acordo e na 
melhor forma de direito procederem a consolidação contratual de acordo com as 
clausulas seguintes: 

Clausula primeira 
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A sociedade gira sob o nome empresarial: N3 COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - 
ME 

Clausula segunda 

O endereço do escritório administrativo é: Avenida Guarujá, Qd. 34, Lt. 30/31, 
Sala 02, Jardim Atlântico, Goiânia-GO, CEP: 74.343-370. 

Clausula terceira 

O objetivo empresarial é: Escritório de vendas e administração dos descritos a 
seguir: Exploração do ramo de comércio atacadista e varejista Material para 
Construção do básico ao acabamento em geral, madeiras, ferros, ferragens, 
ferramentas e tintas; Material Elétrico de alta e baixa tensão; Material Hidráulico 
residencial e industrial; Artigos, móveis e equipamentos para escritório em geral 
e papelaria; Artigos, computadores e equipamentos de informática e eletrônicos 
em geral; Artigos, móveis e equipamentos escolares em geral; Artigos e 
equipamentos para refrigeração e ventilação em geral; Armarinhos e aviamentos 
em geral; Produtos e equipamentos para limpeza e conservação; Produtos e 
equipamentos de sonorização, instrumentos musicais e imagens; Produtos e 
materiais esportivos e desportivos e recreação em geral; Brinquedos comuns, 
pedagógicos e educativos; Artigos para festas em geral; Impressão gráfica, 
serigrafia; Artigos e equipamentos para embalagens em geral; Artigos e 
equipamentos para caça e pesca; Calçados desportivos, sociais, segurança militar 
e em geral; Produtos pirotécnicos, fogos de artifícios em geral; Equipamentos, 
extintores e produtos químicos destinados a combater incêndio; Artigos de arame 
e artefatos de metal arreamento seus acessórios; Placas de inauguração e Placas 
de identificação em geral; Sementes em geral, Mudas e Plantas; Tratores 
agrícolas, esteira e implementos agrícolas em geral; Material para expediente e 
ensino, permanente em geral; Carimbos, Tintas para impressora; Papeis 
cortados, Papeis em geral; Máquinas fotográficas profissionais, amadoras em 
geral; Tintas, Artigos e equipamentos para sinalização e para identificação viária 
e predial; Máquina de obra e construções; Máquinas e equipamentos de oficina; 
Peças e acessórios para veículos em geral, Baterias em geral; Vestuário em 
geral; Uniformes civis e militares e seus complementos; Material para desenho 
escolar e profissional; Aparelhos e instrumentos técnicos para medição; Teste e 
controle em geral; Malas, maletas e semelhantes; Bandeiras e brasões em geral; 
Mastros e seus correlatos em geral; Instrumentos e artigos para desenhos e 
topografias; Livros em geral;  jurídicos; didáticos e pedagógicos; Material de 
campanha em geral; Aparelho de telefonia e telegrafia; Aparelhos de sinalização 
e alarmes; Material para decoração natalina e em geral; Estofados em geral; 
Eletrodomésticos em gerai; Artigos, equipamentos e serviço de Buffet; Material e 
serviço para impressão em banner, plotter, impresso gráfico, tipografia, 
fotocópias, off-set em geral; Artigos e produtos de higiene pessoal em geral; 
Produtos e equipamentos para coleta e transporte de lixo em geral, container, 
lixeira, sacos para lixo domésticos; Produtos e equipamentos para lavajato; Água 
mineral, Bebidas, secos e molhados em gera!, inclusive mercearia; Artigos e 
equipamentos de alarme e segurança; Artigos e equipamentos de alumínio, 
antenas parabólicas, coletiva, torres e seus acessórios em geral; Ar condicionado 
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em geral; Vidros e artigos para vidraçaria em geral; Persiana, divisórias, 
esquadrias; Brindes em geral; Artigos e equipamentos de iluminação pública, 
domésticas, comercial e industrial; Cestas básicas e alimentícias e natalinas para 
presente em geral; Artigos e produtos descartáveis; Sacos plásticos e de papel; 
Equipamentos e artigos industrial, hidráulico, elétrico e eletrônico; Equipamentos 
e artigos e segurança e proteção pessoal; Produtos naturais, dietéticos; Mapas e 
globos; Estrutura metálica em geral; Grupos geradores em geral; Artigos e 
equipamentos hospitalares; Material e equipamentos de segurança, EPI e EPC em 
geral; Artigo de borracha e plásticos em geral; Rações, produtos agropecuários 
em geral; Tubos e conexões em aço alumínio, PVC para esgotos em geral; 
Gêneros alimentícios em geral, merenda escolar; Prestação de serviços de 
representações comercial; Prestação de serviços públicos e privados em geral; 
Pneus e borracharia em geral; Equipamentos de precisão; Prestação de serviços 
de limpeza e conservação em geral; Prestação de serviços de instalação 
comercial; Prestação de serviços de borracharia; Prestação de serviços de 
instalação elétricos de alta e baixa tensão; Prestação de serviços de instalação e 
manutenção em geral; Prestação de serviços para manutenção de veículos em 
geral; Locação de brinquedos em geral; Locação de Máquinas e Equipamentos 
em geral; Locação de Veículos com e sem motorista; Construção, reforma e 
pintura de imóveis em geral e obras de arte; Transporte rodoviário de cargas; 
Transporte rodoviário de combustíveis e materiais inflamáveis, químicos e 
perigosos; Transporte de passageiros e escolares; Prestação de Serviço de Coleta 
de lixo; Instalação e manutenção de rede informática e telefonia; Terraplanagerri 
e pavimentação; Podas de Árvores junto as linhas de transmissão; Serviço de 
construção de meios fios; Serviço de rede de esgoto, fluvial, pluvial e rede de 
água. 

Parágrafo único 

O prazo de duração da sociedade é indeterminado e o inicio das atividades da 
sede deu-se em 22/03/2011. 

Clausula quarta 

O capital social da empresa, totaliza um valor de R$ 4.000.000,00 (Quatro 
Milhões de reais). O referido valor se encontra dividido em 4.000.000 (Quatro 
Milhões) de cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo R$ 1.200.000,00 (Um 
Milhão e duzentos mil reais) totalmente subscrito e integralizado, em moeda 
corrente do país e o restante R$ 2.800.000,00 (Dois milhões e Oitocentos mil 
reais) a integralizar até 31/12/2020, e estão assim distribuídos: 

,--- 
NOME OTDE COTAS VALOR Ft$ wo  

NEIDA MARIA DE OLIVEIRA 3.960.000 3.960.000,00 99 
NEYDSON BRENO OLIVEIRA SANTOS 40.000 40.000,00 01 

TOTAL 4.000.000 4.000.000,00 100 

Parágrafo único 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social.   5 
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Clausula quinta 
As quotas do capital social são indivisíveis perante a sociedade e não poderão ser 
cedidas, transferidas ou alienadas por qualquer forma em direito permitido sem o 
prévio e expresso consenso dos demais sócios, cabendo a estes, em igualdade de 
condições, o direito de preferência na aquisição das mesmas ressalvando, 
todavia, no concurso com terceiro, a igualdade de condições quanto a preço, 
prazo e forma de pagamento. 

Clausula Sexta 

A administração da sociedade é exercida por ambos os sócios de forma isolada 
ou em conjunto, por tempo indeterminado. Podendo praticar todos os atos 
referente à gestão de todas as operações sociais, representando a sociedade 
ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, de forma isolada ou em conjunto, 
sendo vedados o seu emprego para fins estranhos ao objetivo social, tais como, 
abonos, avais, fianças, seja a favor dos sócios, seja a favor de terceiros. 

Clausula Sétima 
é 

• anualmente por acordo entre as sócias, respeitando sempre os limites da Lei. 
Os sócios têm direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, que é fixado 

.9 
	Clausula oitava 

O primeiro exercício social iniciou-se em 22/03/2011 e terminará em 31 de 
dezembro de 2011 e os exercícios seguintes iniciam - se no dia 01 de janeiro e 
terminam em 31 de dezembro de cada ano correspondente, sendo os lucros ou 
perdas registrados em conta própria e distribuídos aos sócios na proporção de 
suas quotas. 

Clausula nona 

A sociedade não entra em dissolução e consequentemente em liquidação, por 
retirada, morte, falência ou incapacidade de um dos sócios, desde que os 
remanescentes queiram com ela prosseguir. 

Ocorrendo um desses eventos, o sócio que falecer, for declarado falido, interdito, 
incapaz ou que desejar retirar - se, recebe seus haveres mediante balanço geral 
que então se efetivará e pago ao sócio retirante, seus herdeiros necessários ou 
representantes legais, não só o capital como, igualmente, os lucros ou quaisquer 
outros haveres em 06 (seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo - 
se a primeira delas 30 (trinta) dias após o encerramento do balanço geral 
previsto. 

Parágrafo primeiro 

Na hipótese de morte de sócio, os seus herdeiros podem, optar entre a sua 
participação na sociedade ou o recebimento do capital aplicado e demais haveres 
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na forma do que se acha estabelecido no "caput". 

Parágrafo segundo 

Além dos casos previstos a sociedade não se extinguirá a não ser por mutuo 
consenso, desinteligência grave, entre seus membros que impeça seu pleno 
prosseguimento ou, por determinação legal, em caso de dissolução, cabe aos 
sócios, de comum acordo, designar aquele que irá cuidar de sua liquidação. 

Parágrafo terceiro 

Em caso de liquidação da sociedade, os ativos deverão ser utilizados para pagar 
todas as dividas da sociedade e o remanescente, se houver, será rateado entre 
os sócios em proporção ao número de cotas que cada um possuir. 

Clausula décima 

Ressalvado o disposto em Lei especial, integralizados as cotas, poderá ser 
aumentado ou reduzido o Capital Social mediante a correspondente modificação 

\l—do contrato. 

Clausula décima primeira 

A maioria dos Sócios, representativa de mais da metade do Capital Social, pode 
excluir da Sociedade, sócios que puserem em risco a continuidade da Empresa. 

Parágrafo único 

A exclusão prevista na clausula acima, será determinada em reunião ou 
assembleia convocada para esse fim, e, que seja certificado o acusado para que 
o mesmo possa exercer o direito de defesa. 

Clausula décima segunda 

A assembleia ou reunião dos sócios deve realizar se uma vez por ano, nos quatro 
meses seguintes ao termino do exercício social, que será todo dia 31 de 
dezembro de cada ano, para procederem à elaboração do Inventário, do Balanço 
Patrimonial e do Balanço de Resultados Econômicos, cabendo aos sócios na 
proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apuradas. 

Clausula décima terceira 

Os Sócios administradores declaram sob as penas da Lei, que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crimes 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou, contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública e a propriedade. 
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EYDSON BRENO OLIVEIRA SANTOS 

   

r11 cem 

    

    

    

Os casos omissos ao presente instrumento serão seguidos pela Lei da S/A n.o 
6.404/76 e pelo NCC/2002, ficando eleito o foro da comarca de Goiânia, estado 
de Goiás, para solução das mesmas, por mais privilegiadas que outras sejam. 

E por estarem justos e combinados assinam o presente em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, para registro e arquivamento na junta Comercial do Estado de 
Goiás. 

Goiânia - GO, 07 de Novembro de 2013. 

• 0,01444_664.4L.  
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Junta Comercial do Estado de Goiás ..4 

	

CERTIFICO O REGISTRO EMt 	 29/11/2013 

•.? Empresa 52 2 0291968 ..7.  
••. N3 CadERCIO E SERVIÇOS LTD>: 

„ Protocolo: 
SOB O NUMERO. 

13/2198U-0 os 
52132198380 o, 

c. ..- ,.• 
,e 	 u. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 

JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 
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Comércio e Serviços Ltda 

CNPJ. 13.464.34910001-26 
	

1.6flun. 301.736-4 	 I.E. 10.498.028-1 

5° ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

N3 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular: 

NEIDA MARIA DE OLIVEIRA, brasileira, divorciada, empresária, inscrita no CPF. Sob o n° 438.764.121-53, 
portadora da Célula de Identidade RG. N°  2179709, expedida pela SSP-GO, nascida em Carmo do Rio 
Verde/Go, aos 05/11/1960, filha de Maria Teodoro de Oliveira e Gaspar Sebastião de Oliveira, residente e 
domiciliada a Rua PP 16, Qd.39, Lt.16, Parque dos Pirineus, Anápolis-Goiás, CEP.75.071-740. 

NEYDSON BRENO OLIVEIRA SANTOS, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, portador da Célula de identidade n°4487276, expedida pela DGPC-GO e CPF. Sob o n° 
004.855.201-17, nascido em Anápolis-GO, aos 12/02/1985, filho de Hailton Brito Santos e Neida Maria de 
Oliveira Santos, residente e domiciliada a Rua PP 16, Qd.39 Lt.16, Parque dos Pirineus, Anápolis-GO, 
CEP. 75071-740 

Únicos sócios componentes da sociedade N3 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ. Sob 
n°13.464.349/0001-26, registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob no. 52.20291968-7 em 
31/03/2011, mediante este instrumento RESOLVEM de comum acordo proceder com a 5° alteração em seu 
contrato social, mediante as seguintes cláusulas 

I - Retirada da Sócia 

Cláusula Primeira — A sócia Neida Maria de Oliveira, já qualificado, não desejando mais permanecer na 
sociedade, retira-se da mesma, cede e transfere a totalidade de suas quotas ao sócio remanescente. Por 
este ato também, a sócia que se retira dá a mais ampla e rasa quitação de seus direitos, nada mais tendo a 
reclamar em tempo algum quanto a seus direitos na sociedade. 

II - Modificação no Quadro Societário 

Cláusula Segunda — O capital social por força da transferência de sócios ficará assim distribuído: 

Sócio.  N° de 	 Valor 	1 Valor total (R$) 	Participação 
• uotas 	1 unitário R$ 

Neydson Breno Oliveira Santos 4.000.000 1,00 	4 000.000,00 100 

Total 4.000.000 1,00 	4.000.000,00 100 

Parágrafo Primeiro - Nos termos do artigo 1033, IV, da lei 10 406/02, a sociedade permanecerá 
unipessoal, devendo recompor seu quadro societário no prazo Máximo de 180 (cento e oitenta) dias, sob 
pena de dissolução. 

Parágrafo Segundo - O sócio remanescente manifesta e expressa sua absoluta responsabilidade sobre a 
sociedade após a saída do sócio retirante perante terceiros, credores e a Fazenda Pública, 

fá.  • 

. . 

- • 

• • 
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em todas as suas esferas, ocorrendo à plena liberação do sócio retirante por fatos ocorridos após a data da 
assinatura da presente alteração. 

Parágrafo Terceiro - Nos termos do art. 1.052 do Código Civil (Lei n.° 10.406/2002) a responsabilidade do 
sócio é restrita ao valor de suas quotas, respondendo solidariamente pela integralização do capital social. 

III - Dos Administradores 

Cláusula Terceira — A administração e assinatura pela sociedade continuam a cargo do sócio Neydson 
Breno Oliveira Santos, que assina e responde pelos atos e fatos administrativos, não lhe sendo permitido 
usar o nome da sociedade em negócios estranhos a ela, como: Fiança, aval, descontos de duplicatas 
mercantis. 

IV - Declaração de Desimpedimento 

Cláusula Quarta - O sócio Neydson Breno Oliveira Santos declara, sob as penas de Lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, nem por decorrência da lei especial, nem em virtude de 
condenação nas hipóteses mencionadas no art. 1.011, § 1°, do Código Civil (Lei n° 10.406/2002). 

V - Ratificação das Demais Cláusulas não Modificadas 

Cláusula Quinta — Continuam por inalteradas as demais cláusulas e disposições do Contrato Social 
Original e alteração que não foram modificadas pela presente alteração contratual. 

VI - Foro 

Cláusula Sexta - Fica eleito o Foro da Comarca de Goiânia, Estado de Goiás, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim, de pleno e comum acordo, e justos e contratados, assinam o presente instrumento 
particular de alteração contratual em via única. 

 

Goiânia, 05 de Outubro de 2015. 

 

t'\11 

ireo)a  
Nekijkiarie. de OrtLeira 

Sócia Retirante 

 

eydson Breno Oliveira Santos 
Sócio Administrador 
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6° ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
Transformação do Registro de Sociedade Empresarial para Empresa 

Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI. 

N3 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ. 13.464.349/0001-26 

NIRE. 52 2029196-87 

Pelo presente instrumento particular: 

NEYDSON BRENO OLIVEIRA SANTOS, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, portador da Célula de Identidade n°4487276, expedida pela DGPC-GO e CPF. 
Sob o n° 004.855.201-17, nascido em Anápolis-GO, aos 12/02/1985, filho de Hailton Brito Santos 
e Neida Maria de Oliveira Santos, residente e domiciliada a Rua PP 16, Qd.39 Lt.16, Parque dos 
Pirineus, Anápolis-GO, CEP.75071-740, titular da sociedade N3 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

- ME, situada na Avenida Guarujá, Qd.34 Lt.30/31, N° 740, Sala 2, Jardim Atlântico, Goiânia, 
Goiás, CEP. 74.343-370, inscrita no CNPJ. Sob n°13.464.349/001-26, registrada na Junta 
Comercial do Estado de Goiás sob no. 52.20291968-7 em 31/03/2011, mediante este instrumento 
RESOLVE proceder com a 6° alteração em seu contrato social, mediante as seguintes cláusulas: 	. . 

• 

Tipo Jurídico. 

Cláusula Primeira — Por ter concentrado todas as cotas da sociedade sob sua titularidade, fica 
transformada esta Sociedade Limitada (LTDA) em Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada (EIRELI), sob a denominação empresaria?: N3 COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME, 

com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

Redução do Capital. 

Cláusula Segunda — O capital que era de R$ 4.000.000,00 (Quatro Milhões de Reais), fica 
reduzido para R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), dividido em 200.000 (Duzentas Mil) cotas no 
valor de R$ 1,00 (Um Real) cada, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do país, 
conforme disposições legais artigo 1.082, inciso II CC/2002, cuja redução do capital é feito se o 
capital for excessivo em relação ao objeto da empresa. Ficando assim distribuído após redução: 

Titular N° de quotas Valor total (R$)  (%) 

Neydson Breno Oliveira Santos 200.000 200.000,00 100 

Total 200.000 200.000,00 100 

• • • • 

• • 	• • 

• • • 
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	 ATO CONSTITUTIVO 

N3 COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI — ME 

CNPJ. 13.464.349/0001-26 

NEYDSON BRENO OLIVEIRA SANTOS, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, portador da Célula de Identidade n'4487276, expedida pela DGPC-GO e CPF. 
Sob o n' 004.855.201-17, nascido em Anápolis-GO, aos 12/02/1985, filho de Hailton Brito Santos 
e Neida Maria de Oliveira Santos, residente e domiciliada a Rua PP 16, Qd.39 Lt.16, Parque dos 
Pirineus, 	Anápolis-GO, 	CEP.75071-740, 	resolve 	constituir 	a 	Empresa 	Individual 	de 
Responsabilidade Limitada — EIRELI, mediante as seguintes condições:  

Cláusula Primeira — Denominação. 
A Empresa gira sob a denominação de N3 COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI — ME. 

Cláusula Segunda — Nome Fantasia. 
Denomina-se o nome de fantasia N3 COMÉRCIO E SERVIÇOS. 

Cláusula Terceira — Sede. 
A Empresa tem sede na Avenida Guarujá. Qd.34 Lt.30/31. N° 740, Sala 02, Jardim Atlântico, 
Goiânia, Goiás, CEP. 74.343-370. 

Cláusula Quarta — Objeto. 
A Empresa tem como objeto: Escritório de vendas e administração dos descritos a seguir: 
Exploração do ramo de comércio atacadista e varejista de material para construção do básico ao 
acabamento em geral, madeiras, ferros, ferragens, ferramentas e tintas; Material elétrico de alta e 
baixa tensão; Material hidráulico residencial e industrial; Artigos, móveis e equipamentos para 

• • 

• 

• 
• 

• 

. 

• • 
• • 

• • 

• • 

• 
• 

• • 

• 

. 
• • 

• • 
• • 

• • 

• 

• 
• 

• 

• 

escritório em geral e papelaria; Artigos, computadores e equipamentos de informática e 
	• • • 

eletrônicos em geral; Artigos, móveis e equipamentos escolares em geral; Artigos e equipamentos 
para refrigeração e ventilação em geral; Armarinhos e aviamentos em geral; Produtos e 
equipamentos para limpeza e conservação; Produtos e equipamentos de sonorização, 
instrumentos musicais e imagens; Produtos e materiais esportivos e desportivos e recreação em 
geral; Brinquedos comuns, pedagógicos e educativos; Artigos para festas em geral; Impressão 
gráfica, serigrafia; Artigos e equipamentos para embalagens em geral; Artigos e equipamentos 
para caça e pesca; Calçados desportivos, sociais, segurança militar e em geral: Produtos 
pirotécnicos, fogos de artifícios em geral; Equipamentos, extintores e produtos químicos 
destinados a combater incêndio; Artigos de arame e artefatos de metal arreamento seus 
acessórios; Placas de inauguração e placas de identificação em geral; Sementes em geral, mudas 
e plantas; Tratores agrícolas, esteira e implementos agrícolas em geral; Material para expediente 
e ensino, permanente em geral; Carimbos, tintas para impressora; Papéis cortados, papeis em 

Certifico que este documento da empresa N3 COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME, Nire: 52 60030125-0 , foi deferido e arquivado na Junta Comercial do 
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geral; Máquinas fotográficas profissionais, amadoras em geral; Tintas, artigos e equipamentos 
para sinalização e para identificação viária e predial; Máquinas de obra e construções; Máquinas e 
equipamentos de oficina; Peças e acessórios para veículos em geral, Baterias em geral; Vestuário 
em geral; Uniformes civis e militares e seus complementos; Material para desenho escolar e 
profissional; Aparelhos e instrumentos técnicos para medição; Teste e controle em geral; Malas, 
maletas e semelhantes; Bandeiras e brasões em geral; Mastros e seus correlatos em geral; 
Instrumentos e artigos para desenhos e topografias; Livros em geral, jurídicos, didáticos e 
pedagógicos; Material de campanha em geral; Aparelho de telefonia e telegrafia; Aparelhos de 
sinalização e alarmes; Material para decoração natalina e em geral; Estofados em geral; 
Eletrodomésticos em geral; Artigos, equipamentos e serviço de Buffet; Material e serviço para 
impressão em banner, plotter, impresso gráfico, tipografia, fotocópias, off-set em geral; Artigos e 
produtos de higiene pessoal em geral; Produtos e equipamentos para coleta e transporte de lixo 
em geral, container, lixeira, sacos para lixo domésticos; Produtos e equipamentos para lava-jato; 
Água mineral, bebidas, secos e molhados em geral, inclusive mercearia; Artigos e equipamentos 
de alarme e segurança; Artigos e equipamentos de alumínio, antenas parabólicas, coletivas, torres 
e seus acessórios em geral; Ar condicionado em geral; Vidros e artigos para vidraçaria em geral; 
Persiana, divisórias, esquadrias; Brindes em geral; Artigos e equipamentos de iluminação pública, 
domésticas, comercial e industrial; Cestas básicas , alimentícias e natalinas para presente em 
geral; Artigos e produtos descartáveis; Sacos plásticos e de papel; Equipamentos e artigos 
industrial, hidráulico, elétrico e eletrônico; Equipamentos e artigos em segurança e proteção 
pessoal; Produtos naturais, dietéticos; Mapas e globo; Estrutura metálica em geral; Grupos 
geradores em geral; Artigos e equipamentos hospitalares; Material e equipamentos de segurança, 
EPI e EPC em geral; Artigos de borracha e plásticos em geral, Rações, produtos agropecuários 
em geral; Tubos e conexões em aço alumínio, pvc para esgoto em geral; Géneros alimentícios em 
geral, merenda escolar; Prestação de serviços de representações comercial; Prestação de 
serviços públicos e privados em geral; Pneus e borracharia em geral; Equipamentos de precisão; 
Prestação de serviços de limpeza e conservação em geral; Prestação de serviços de instalação 
comercial; Prestação de serviços de borracharia; Prestação de serviços de instalação elétrica de 
alta tensão; Prestação de serviços de instalação e manutenção em geral; Prestação de serviços 
para manutenção de veículos em geral; Locação de veículos com e sem motorista; Construção, 
reforma e pinturas de imóveis em geral e obras de arte; Transporte rodoviário de cargas; 
Transporte rodoviário de combustíveis e materiais inflamáveis, químicos e perigosos; Transporte 
de passageiros e escolares; Prestação de serviço de coleta de lixo; instalação e manutenção de 
rede informática e telefonia; terraplanagem e pavimentação; Podas de árvores junto as linhas de 
transmissão; Serviço de construção de meio fios; Serviço de rede de esgoto, fluvial e rede de 
água. 

Cláusula Quinta — O prazo de duração da empresa é indeterminado, e o início das atividades da 
sede deu-se em 22/03/2011 

Cláusula Sexta — O capital é de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente do país. 

Cláusula Sétima A administração da empresa é exercida pelo seu titular. 

Certifico que este documento da empresa N3 COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME. Nire: 52 60030125-0 . foi deferido e arquivado na Junta Comercial do 
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Parágrafo Único — O uso do nome empresarial é vedado em atividades estranhas ao interesse da 
empresa, para assumir obrigações, seja em favor do titular ou de terceiros, bem como para onerar 
ou alienar imóveis da empresa, sem autorização do titular.. 

Cláusula Oitava - Declara o titular, para os devidos fins e efeitos de direito, que não participa de 
nenhuma outra empresa jurídica da modalidade EIRELI. 

Cláusula Nona - O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e 
nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a 
administração desta EIRELI, bem como não esta impedido, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art 1.011, § 1°, 
CC/2002). 

Cláusula Décima — O titular tem direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, respeitando 
sempre os limites da lei. 

Cláusula Décima Primeira — A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir, alterar e extinguir filiais 
e outros estabelecimentos no País ou fora dele, mediante alteração do ato constitutivo, 
devidamente assinado pelo titular. 

Cláusula Décima Segunda — O término de cada exercício social será encerrado em 31 de 
dezembro do ano civil, 'com a apresentação do balanço patrimonial e resultado económico do ano 
fiscal. 

Cláusula Décima Terceira - Fica eleito o Foro da Comarca de Goiânia, Estado de Goiás, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente ATO CONSTITUTIVO DE EIRELI. 

Por ser verdade, assina o presente instrumento. 

Goiânia, 15 de Junho de 2016 

130 Tabeno  
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Neydson Breno Oliveira Santos 
Titular 

• 
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. . 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

13.464.349/0001-26 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA3iI030 / E2A0Bi  El  R T U RA 

NOME EMPRESARIAL 

N3 COMERCIO E SERVICOS EIRELI  

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

N3 COMERCIO E SERVICOS 
PORTE 

EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
46.71-1-00 - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.87-7-01 - Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão 
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Em presári 

LOGRADOURO 

AV GUARUJA 
NÚMERO 

740 
COMPLEMENTO 

QUADRA34 LOTE 30/31 SALA 2 

CEP 

74.343-370 
 BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM ATLANTICO 
MUNICIPIO 

GOIANIA 
UF 

GO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTABILIDADE@GRUPOF8.COM.BR  
TELEFONE 

(62) 3942-4472 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

31/03/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/08/2020 às 13:41:06 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

•• _...... 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

13.464.349/0001-26 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

31/03/2011 

NOME EMPRESARIAL 

N3 COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

AV GUARUJA 
NUMERO 

740 
—1 

COMPLEMENTO 

QUADRA34 LOTE 30/31 SALA 2 

CEP 

74.343-370 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM ATLANTICO 
MUNICÍPIO 

GOIANIA 
UF 

GO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTABILIDADE@GRUP0F8.COM.BR  
TELEFONE 

(62) 3942-4472 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

31/03/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

tah  Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

— 	Emitido no dia 03/08/2020 às 13:41:06 (data e hora de Brasília). 	 Página: 2/2 



SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS 

SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DE EMPRESAS MERCANTIS - SINREM 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta 
Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

NOME EMPRESARIAL N3 COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - EPP 

NATUREZA JURÍDICA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

NIRE (Sede) CNPJ DATA DE ARQUIVAMENTO DATA DE INICIO DE 
DO ATO CONSTITUTIVO ATIVIDADE 

52 60030125-0 13.464.349/0001-26 31/03/2011 22/03/2011 

ENDEREÇO AVENIDA GUARUJA 

NÚMERO 740 
	

COMPLEMENTO QD.34 LT.30/31 
	

BAIRRO JARDIM ATLANTICO 

MUNICÍPIO GOIÂNIA ESTADO GO 

    

1111PBJETO SOCIAL / ATIVIDADE ECONÔMICA 

ESCRITÓRIO DE VENDAS E ADMINISTRAÇÃO DOS DESCRITOS A EXPLORAÇÃO DO RAMO DE COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA MATERIAL PARA 
CONSTRUÇÃO DO BÁSICO AO ACABAMENTO EM GERAL, 
MADEIRAS, FERROS, FERRAGENS, FERRAMENTAS E TINTAS; MATERIAL ELÉTRICO DE ALTA E BAIXA TENSÃO; MATERIAL HIDRÁULICO RESIDENCIAL E 
INDUSTRIAL; ARTIGOS, MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO EM GERAL E PAPELARIA; ARTIGOS, COMPUTADORES E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
E ELETRÔNICOS EM GERAL; ARTIGOS, MÓVEIS E EQUIPAMENTOS ESCOLARES EM GERAL; ARTIGOS E EQUIPAMENTOS PARA REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO EM 
GERAL; ARMARINHOS E AVIAMENTOS EM GERAL; PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA E CORRSERVAÇÃO; PRODUTOS E EQUIPAMENTOS DE 
SONORIZAÇÃO, INSTRUMENTOS MUSICAIS E IMAGENS; PRODUTOS E MATERIAIS ESPORTIVOS E DESPORTIVOS E RECREAÇÃO EM GERAL; BRINQUEDOS 
COMUNS, PEDAGÓGICOS E 
EDUCATIVOS; ARTIGOS PARA FESTAS EM GERAL; IMPRESSÃO GRÁFICA, SERIGRAFIA; ARTIGOS E EQUIPAMENTOS PARA EMBALAGENS EM GERAL; ARTIGOS E 
EQUIPAMENTOS PARA CAÇA E PESCA; CALÇADOS DESPORTIVOS, SOCIAIS, SEGURANÇA MILITAR E EM GERAL; PRODUTOS PIROTÉCNICOS, FOGOS DE 
ARTIFÍCIOS EM GERAL; EQUIPAMENTOS, EXTINTORES E PRODUTOS QUÍMICOS DESTINADOS A COMBATER INCÊNDIO: ARTIGOS DE ARAME E ARTEFATOS DE 
METAL ARREAMENTO SEUS ACESSÓRIOS; PLACAS DE INAUGURAÇÃO E PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO EM 
GERAL; SEMENTES EM GERAL, MUDAS E PLANTAS; TRATORES AGRÍCOLAS, ESTEIRA E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EM GERAL; MATERIAL PARA EXPEDIENTE E 
ENSINO, PERMANENTE EM GERAL; CARIMBOS, TINTAS PARA IMPRESSORA; PAPEIS CORTADOS, PAPEIS EM GERAL; MAQUINAS FOTOGRÁFICAS PROFISSIONAIS, 
AMADORAS EM GERAL; TINTAS, ARTIGOS E EQUIPAMENTOS PARA SINALIZAÇÃO E PARA IDENTIFICAÇÃO VIÁRIA E PREDIAL; MÁQUINA DE 
OBRA E CONSTRUÇÕES; MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE OFICINA; PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEICULOS EM GERAL, BATERIAS EM GERAL; VESTUÁRIO EM 
GERAL; UNIFORMES CIVIS E MILITARES E SEUS COMPLEMENTOS; MATERIAL PARA DESENHO ESCOLAR E PROFISSIONAL; APARELHOS E INSTRUMENTOS 
TÉCNICOS PARA MEDIÇÃO; TESTE E CONTROLE EM GERAL; MALAS, MALETAS E SEMELHANTES; BANDEIRAS E BRASÕES EM GERAL; MASTROS E SEUS 
CORRELATOS EM GERAL; INSTRUMENTOS E ARTIGOS PARA DESENHOS E TOPOGRAFIAS; LIVROS EM GERAL, JURÍDICOS; DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS; 
MATERIAL DE CAMPANHA EM GERAL; APARELHO DE TELEFONIA E TELEGRAFIA; APARELHOS DE SINALIZAÇÃO E ALARMES; MATERIAL PARA DECORAÇÃO 
NATALINA E EM GERAL; ESTOFADOS EM GERAL; ELETRODOMÉSTICOS EM GERAL; ARTIGOS. EQUIPAMENTOS E SERVIÇO DE BUFFET; MATERIAL E SERVIÇO 
PARA IMPRESSÃO EM BANNER, PLOTTER, IMPRESSO GRÁFICO, TIPOGRAFIA, FOTOCÓPIAS, OFF-SET EM GERAL; ARTIGOS E PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL EM 
GERAL; PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
PARA COLETA E TRANSPORTE DE LIXO EM GERAL, CONTAINER, LIXEIRA, SACOS PARA LIXO DOMÉSTICOS; PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LAVAJATO; 
ÁGUA MINERAL, BEBIDAS, SECOS E MOLHADOS EM GERAL, INCLUSIVE MERCEARIA; ARTIGOS E EQUIPAMENTOS DE ALARME E SEGURANÇA; ARTIGOS E 
EQUIPAMENTOS DE ALUMÍNIO, ANTENAS PARABÓLICAS,-COLETIVA, TORRES E SEUS ACESSÓRIOS EM GERAL; AR CONDICIONADO EM GERAL; VIDROS E 
ARTIGOS PARA VIDRAÇARIA EM GERAL; PERSIANA, DIVISÓRIAS, ESQUADRIAS; BRINDES EM GERAL; ARTIGOS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 

4111 
 DOMÉSTICAS, COMERCIAL E INDUSTRIAL; CESTAS BÁSICAS E ALIMENTÍCIAS E NATALINAS PARA PRESENTE EM GERAL;ARTIGOS E PRODUTOS DESCARTÁVEIS; 

SACOS PLÁSTICOS E DE PAPEL; EQUIPAMENTOS E ARTIGOS INDUSTRIAL, HIDRÁULICO, ELÉTRICO E ELETRÔNICO; EQUIPAMENTOS E ARTIGOS E SEGURANÇA E 
PROTEÇÃO PESSOAL; PRODUTOS NATURAIS, DIETÉTICOS; MAPAS E GLOBOS; 
ESTRUTURA METÁLICA EM GERAL; GRUPOS GERADORES EM GERAL; ARTIGOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES; MATERIAL E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, 
EPI E EPC EM GERAL; ARTIGO DE BORRACHA E PLÁSTICOS EM GERAL; RAÇÕES, PRODUTOS AGROPECUÁRIOS EM GERAL; TUBOS E CONEXÕES EM AÇO 
ALUMÍNIO, PVC PARA ESGOTOS EM GERAL; GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM GERAL, MERENDA ESCOLAR; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAL; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E PRIVADOS EM GERAL; PNEUS E BORRACHARIA EM GERAL; EQUIPAMENTOS DE PRECISÃO; PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM GERAL; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO COMERCIAL; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA; 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO ELÉTRICOS DE ALTA E BAIXA TENSÃO; PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO EM GERAL; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS EM GERAL; LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS EM LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS EM GERAL; LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM E SEM MOTORISTA; CONSTRUÇÃO, REFORMA E PINTURA DE IMÓVEIS EM GERAL E OBRAS DE ARTE; 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE COMBUSTÍVEIS E MATERIAIS INFLAMÁVEIS, QUÍMICOS E 
PERIGOSOS; TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E ESCOLARES; PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA DE LIXO; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE REDE 
INFORMÁTICA E TELEFONIA; TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO; PODAS DÊ ÁRVORES JUNTO AS LINHAS DE TRANSMISSÃO; SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE 
MEIOS FIOS; SERVIÇO DE REDE DE ESGOTO, FLUVIAL E REDE DE ÁGUA.  

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (Lei n 123/2006) 

Empresa de pequeno porte 

CAPITAL INTEGRALIZADO R$ 200.000,00 

DUZENTOS MIL REAIS 

 

PRAZO DE DURAÇÃO 

Indeterminado 

 

TITULAR 

NOME / CPF ADMI NISTRADOR INÍCIO DO MANDATO TÉRMINO DO MANDATO 

NEYDSON BRENO OLIVEIRA SANTOS / 	004.855.201-17 SIM 31/03/2011 XXXXXXXXXXXXXX 

continua 	Pagina: 1 / 2 

CAPITAL R$ 	200.000,00 

DUZENTOS MIL REAIS 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

	
continuação 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta 
Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

NOME EMPRESARIAL N3 COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI • EPP 

NATUREZA JURÍDICA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

NIRE (Sede) 
	

CNPJ 

52 60030125-0 
	

13.464.349/0001-26 

ADMINISTRADOR NOMEADO / INÍCIO DO MANDATO / TÉRMINO DO MANDATO 

NOME CPF INÍCIO DO MANDATO TÉRMINO DO MANDATO 

NEYDSON BRENO OLIVEIRA SANTOS 004.855.201-17 31/03/2011 XXXXXXXXXXXXXX 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO 

DATA 	30/11/2017 NÚMERO 20174800266 

ATO 	REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE SITUAÇÃO DAS FILIAIS 

REGISTRO ATIVO 
EVENTO(S) REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

STATUS XXXXXXXXXXXXXX 

• 

Signature Not Verified 

Digitally signed by PAULA NUNES LOBO VELOSO-R- ?).90076664104 
Date: 2020.0722 11,00. 47 BRT 
Reason Autenticação de Certidão Simplificada 
Location, Goiânia - GO 
Protocolo' 209954957 	 Chave de segurança 	zT9L7 
A autenticidade deste documento pode ser verificadas através do endereço' 	http.riservicos luceg go gov br/ 

  

Certidão Simplificada emitida para 

FERNANDO DE SOUZA URZEDA, 63398915191 

Goiânia. 22 de Julho de 2020 
Paula Nunes Lobo Veloso Rossi 

SECRETÁRIA-GERAL 

Página 2 / 2 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 
COMARCA DE GOIÂNIA 

N 109292470235 

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou 
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação 
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que, na COMARCA DE GOIÂNIA, NADA 
CONSTA contra: 

Requerente 	 : N3 COMERCIO E SERVIÇOS EIRELLI 

CNPJ 	 : 13464349000126 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados a 
razão social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve conferir a razão social e a 
titularidade do número do CNPJ informado; 
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço httbs://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;  
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre 
processos de jurisdição voluntária; 
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 	 109292470235 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 3 de agosto de 2020, às 13:44:38 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 3 de agosto de 2020 

PINO/ 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 03/08/2020 - 13:44:38 

. 	 Validação pelo código: 109292470235, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica  



N~le  
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

TODAS AS COMARCAS 

109692480376 

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou 
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação 
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra: 

Requerente 	 : N3 COMERCIO E SERVIÇOS EIRELLI 

CNPJ 	 : 13464349000126 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados a 
razão social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve conferir a razão social e a 
titularidade do número do CNPJ informado; 
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço httbs://orojudi.tigo.jus.br/CertidaoPublica;  
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre 
processos de jurisdição voluntária; 
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 	 109692480376 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrõnico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 3 de agosto de 2020, às 13:43:01 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 3 de agosto de 2020 

.- 	Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 03/08/2020 	13:43:01 

_ IlValidação pelo código: 109692480376, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica  
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PODER JUDICIÃRIO 
JUSTIÇA DO TR7,:i3ALH 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: N3 COMERCIO E SERVICOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 13.464.349/0001-26 
Certidão n°: 17895886/2020 
Expedição: 03/08/2020, às 13:46:07 
Validade: 29/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que N3 COMERCIO E SERVICOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.464.349/0001-26, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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Secretaria Municipal de Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS IMOBILIÁRIOS - REGULARIDADE FISCAL 
NÚMERO DA CERTIDÃO: 6.371.369-1 

Prazo de Validade: até 18/08/2020 

INSCRIÇÃO 	: 324.001.0528.0009 
NOME 	 : FERNANDO DE SOUZA URZEDA 
CPF/CNPJ 	: 633.989.151-91 

ENDEREÇO R DO ARENQUE REM LT 30 E 31 QD: 34 LT: 30/31 
: JD ATLANTICO 

TIPO 	 : PREDIAL 

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU A 
VENCER referente aos tributos de natureza imobiliária desta inscrição, nos termos do artigo 
203 da Lei Municipal n° 5.040/1975 (C.T.M), atualizado e do artigo 89, inciso III e seus 
parágrafos 2° e 7° do Decreto n.1.786/2015 (RCTM). 

Esta CERTIDÃO refere-se exclusivamente ao imóvel cuja inscrição é requerida, 
constante do Cadastro Imobiliário da Prefeitura de Goiãnia, não abrangendo dívidas de 
natureza tributária imobiliária de outros imóveis, dívidas de natureza mobiliária existente no 
Cadastro de Atividades Econômicas ou dívidas de natureza não tributária. 

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal 
cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade 
administrativa, nos termos do artigo 204, parágrafo 1° da Lei Municipal n° 5.040/1975 
(C.T.M.), atualizado. 

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 92, parágrafo 1° do Decreto n° 
1.786/2015 (RCTM). 

GOIANIA(GO), 20 DE JULHO DE 2020 

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E DEVERÁ 
SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO ENDEREÇO 
ELETRÔNICO www.goiania.go.gov.br.  QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ 
ESTE DOCUMENTO. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS - REGULARIDADE FISCAL 
NÚMERO DA CERTIDÃO: 6.403.151-9 

Prazo de Validade: até 01/09/2020 

INSCRIÇÃO 	: 301.735-4 
NOME 	 : N3 COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME 

CPF/CNPJ 	: 13.464.349/0001-26 
ENDEREÇO 	: AV GUARUJA 740 SALA 02 
SETOR 	: JD ATLANTICO 
ATIVIDADE 	: PRESTACIONAUCOMERCIO 

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU A 
VENCER referente aos tributos de natureza mobiliária desta inscrição, nos termos do artigo 
203 da Lei Municipal n° 5.040/1975 (C.T.M), atualizado. 

Esta CERTIDÃO refere-se exclusivamente a contribuinte inscrito no Cadastro de 
Atividades Econômicas do Município de Goiânia, não abrangendo dívidas de natureza 
tributária imobiliária ou não tributária. 

A CERTIDÃO ora fornecida nâo exclui o direito da Fazenda Pública Municipal, 
cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade 
administrativa, nos termos do artigo 204 parágrafo 1° da Lei Municipal n° 5.040/1975 
(C.T.M.), atualizado. 

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 92, parágrafo 1° do Decreto n° 
1.786/2015 (RCTM). 

GOIANIA(GO), 3 DE AGOSTO DE 2020 

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E DEVERÁ 
SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO ENDEREÇO 
ELETRÔNICO www.goiania.go.gov.br.  QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ 
ESTE DOCUMENTO. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL 
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 6.403.154-3 

Prazo de Validade: até 01/09/2020 

CNPJ: 13.464.349/0001-26 

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU A 
VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura Municipal de 
Goiânia para este CNPJ, nos termos do artigo 203 da Lei Municipal n° 5.040/1975 (C.T.M), 
atualizado e do artigo 89, inciso I e seus parágrafos 2° e 7° do Decreto n° 1.786/2015 
(RCTM). 

Esta CERTIDÃO abrange as informações de dívidas de natureza tributária 
imobiliária, de natureza tributária mobiliária ou de natureza não tributária. 

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal 
cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade 
administrativa, nos termos do artigo 204, parágrafo 1° da Lei Municipal n° 5.040/1975 
(C.T.M.), atualizado. 

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 92, parágrafo 1° do Decreto n° 
1.786/2015 (RCTM). 

GOIANIA(GO), 3 DE AGOSTO DE 2020 

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E DEVERÁ 
SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO ENDEREÇO 
ELETRÔNICO www. goiania. go. gov. br.  QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ 
ESTE DOCUMENTO. 
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ESTADO DE GOIAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA 
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS 

CERTIDÃO DE DEBITO EM DIVIDA ATIVA - POSITIVA 
COM EFEITO NEGATIVO(PARCELAMENTO) 

NR. CERTIDÃO: N° 25162275 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: 	 CNPJ 
N3 COMERCIO E SERVICOS EIRELI 	 13.464.349/0001-26 

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais): 

POR FORCA DO PARAG. UNICO, ART.195, LEI 11651/91, DE 
26 DE DEZEMBRO DE 1991, ESTA CERTIDAO NAO DA DIREITO 

A ALIENACAO DE QUALQUER BEM PATRIMONIAL DO SUJEITO 
PASSIVO, ESPECIALMENTE BEM IMOVEL. 

PROCESSOS: 
2145066000014 2145361000070 2145939600010 :.*:.*:.*:.*: :.*:.*:.*:.*: 

• *• *• *• *• • *• *• *• *• • *• *• *• *• • *• *• *• *• • *• *• *• *• . 	. 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Esta certidao e expedida nos termos do inciso IV do artigo 3 da IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de dezembro de 1999, 

alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e constitui documento habil para comprovar a 

regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III do artigo 29 da Lei nr. 8666, de 21 de 

junho de 1993. 

SEGURANÇA: 

Certidao VALIDA POR 60 DIAS. 
A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereco: 
http://www.sefaz.go.gov.br. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

VALIDADOR: 5.555.423.376.949 	 EMITIDA VIA INTERNET 

SGTI-SEFAZ: 
	

LOCAL E DATA: GOIANIA, 3 AGOSTO DE 2020 	 HORA: 13:52:6:1 



29/07/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: N3 COMERCIO E SERVICOS EIRELI 
CNPJ: 13.464.349/0001-26 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:35:52 do dia 29/07/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/01/2021. 
Código de controle da certidão: 2B5E.EAEF.10F6.A904 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - 
CRF 

Inscrição: 
	

13.464.349/0001-26 

Razão Social: 
	

N3 COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Endereço: 
	

R NAPOLIS SN QD 29 L 3 E 4 SL 02 / JARDIM EUROPA / GOIANIA / GO / 74325-050 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/07/2020 a 21/08/2020 

Certificação Número: 2020072303221872270770 

Informação obtida em 03/08/2020 13:45:22 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
CADASTRO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS 

DENOMINAÇÃO - LOCAL DAS ATIVIDADES 
INSCRIÇÃO 	 VALIDADE 

3017354 	29/05/2022 
NOME OU RAZÃO SOCIAL 
N3 COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME 
ENDEREÇO 
AV GUARUJA NUM 740 QD 34 LT 30/31 - SALA 02 - JD ATLANTICO 

29/05/2020 
	 www8.goiania.go.gov.br/Sistemas/sccae/asp/sccaeg0010r0.asp  

SITUAÇÃO DO CADASTRO 

ATIVO 
NOME DE FANTASIA 
N3 COMERCIO E SERVICOS 

INFORMAÇÕES GERAIS 
NATUREZA JURÍDICA 
EIRELI DE NAT.EMPRESAR. 
ESCRITA CONTÁBIL 
NAO 

ABERTURA 
31/03/2011 
ESTIMATIVA 

ÚLTIMO EVENTO 	NATUREZA 
01/11/2017 	 ALTERACAO 

INCENTIVO/REGIME 

ORIGEM 	TRIBU" 
CADASTRO ISS/TX 

ISENTO/IMUNE 
NAO 

IDENTIFICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
CNPJ 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 INSCRIÇÃO COMERCIAL 

	
REGISTRO 	NUM 

13.464.349/0001-26 	104980281 	 52600301250 
	

JUCEG 	1 

ATIVIDADES EXECUTADAS 
CÓDIGO 
431340000 
466999900 
478900700 
465160100 
475120100 
464780100 
466560000 
464190300 
475550200 
464940800 
478900500 
475390000 
464949900 
476360100 
464940400 
478220100 
468939900 
467290000 
466130000 
468770100 
478900800 
453070300 
464600200 
464940100 
464940500 
467110000 
476100300 
464510100 
467969900 
771100000 

DESCRIÇÃO 
Obras de terraplanagem 
Comercio atacadista de outras maquinas e equipamentos nao especificados anteriormente; partes e pecas 
Comercio varejista de equipamentos para escritorio 
Comercio atacadista de equipamentos de informatica 
Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informatica 
Comercio atacadista de artigos de escritorio e de papelaria 
Comercio atacadista de maquinas e equipamentos para uso comercial; partes e pecas 
Comercio atacadista de artigos de armarinho 
Comercio varejista de artigos de armarinho 
Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservacao domiciliar 
Comercio varejista de produtos saneantes domissanitarios 
Comercio varejista especializado de eletrodomesticos e equipamentos de audio e video 
Comercio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e domestico nao especificados anteriormei 
Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
Comercio atacadista de moveis e artigos de colchoaria 
Comercio varejista de calcados 
Comercio atacadista especializado em outros produtos intermediarios nao especificados anteriormente 
Comercio atacadista de ferragens e ferramentas 
Comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuario; partes e pecas 
Comercio atacadista de residuos de papel e papelao 
Comercio varejista de artigos fotograficos e para filmagem 
Comercio a varejo de pecas e acessorios novos para veiculos automotores 
Comercio atacadista de produtos de higiene pessoal 
Comercio atacadista de equipamentos eletricos de uso pessoal e domestico 
Comercio atacadista de artigos de tapecaria; persianas e cortinas 
Comercio atacadista de madeira e produtos derivados 
Comercio varejista de artigos de papelaria 
Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, cirurgico, hospitalar e de laboratorios 
Comercio atacadista de materiais de construcao em geral 
Locacao de automoveis sem condutor 

PESSOA FÍSICA RESPONSÁVEL PERANTE A PREFEITURA 
NOME 	 CPF 	 ENDEREÇO 
NEYDSON BRENO OLIVEIRA SANTOS 	 00485520117 	RUA PP 16 QD 39 LT 16 - PQ DOS PIRINEU 

• • 
ASSUMO TOTAL TOTAL RESPONSABILIDADE PELAS INFORMAÇÕES PRESTADAS 

DATA INCLUSÃO 	ÚLTIMA ALTERAÇÃO 	N. PROCESSO 
19/04/2011 	 04/12/2018 

EM 01/11/2017 EFETUOU ALTERACAO 

www8.goiania.go.govbr/Sistemas/sccae/asp/sccaeg0010r0.asp 	 1/2 



29/05/2020 	 www8.goiania.go.gov.br/Sistemas/sccae/asp/sccaeg0010r0.asp 
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DOCUMENTO NÃO VÁLIDO COMO ALVARÁ 

www8.goiania.go.gov.br/Sistemas/sccae/asp/sccaeg0010r0.asp 
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do documento aoresenNflo e ~ando neste alo. O relendo e verdade. Da, Te 

Cód. Autenticação: 69932908180940280149-1; Data: 29/0812018 09:42: 

..:4,0‘..! 	Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHJ42862-YNCE; 

C 	
Valor Total do Ato: R$ 4,23 

Sel. Valo, de RArande Cavalrenh 
ONfita os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http:/~azevedobastos.notbr 
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa N3 COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa N3 
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME a responsabilidade. única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/02/2020 09:35:49 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa N3 COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.notbr  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1064289 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 03/02/2021 09:32:40 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 69932908180940280149-1 
=Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bda8faccb59642408bac8ede907f1f74774ea044d86baOca5adl45e5847c490ea383beaea4aa57dd8202dbff464f 
ee3af9e4e3dec52fff85e6f99c9afb28c9201 
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Goiânia, 20 de dezembro de 2019. 

ï8161;;i6ibTi. 
Reconheço p. SEMELI4 ÇA a(s) a 
FERNANDO SOUZA ZEOA. 
..... 	• 	.. 	. 	. 	...... 

posto cie anéIagaM â(s) corst te(s, ce nosso 
arourvo, do que dou fé. 
Neva Brasília, 23ae Dezembro de 2019.11:14.08 
REINALDO PEREIRA IA SILVA -ESCREVENTE 

ços EIRELI 
veira Santos 
rio 

iarujá, QD. 34 LT.30/31, Sala 02, Jardim Atlântico CEP: 74343-3 
io(&orupofacom.br — Fone: (62) 3238-8300 

N3 CORICT 
N vdsou B 

N3 
	

230 

Comércio e Serviços EIRELI 

CNPJ. 13.464.349/0001-26 
	

I.Mun. 301.735-4 	 I.E. 10.498.028-1 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: N3 COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, estabelecida na Avenida Guarujá, Qd. 

34, Lt.30/31, Sala 02, Jardim Atlântico — Goiânia GO, inscrita no CNPJ sob o n° 13.464.349/0001-26 

neste ato representada pelo proprietário Sr. NEYDSON BRENO OLIVEIRA SANTOS, residente à 

Rua PP 16 Qd. 39 Lt. 16 - Parque dos Pirineus CEP 75.071-740 - Anápolis/GO, portador do RG n° 

4487276 DGPC-GO e CPF n° 004.855.201-17; estabelece poderes na forma abaixo: 

OUTORGADO: JÔ ANA APARECIDA MORAES FULANETTI, brasileira, solteira, portadora do 

RG n° 4934508 SSP/GO, CPF n° 736.327.081-34, residente e domiciliada em Goiânia/GO. 

PODERES: Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, a outorgante nomeia e 

constitui seu bastante procurador, o outorgado, para o fim especial de promover a participação da 

outorgante em licitações públicas em todo o território Nacional, nas Esferas Federais, Estaduais, 

Distritais e Municipais, concordar com todos os seus termos, assistir a abertura de propostas, assinar 

credenciamento, e todos os documentos pertinentes à licitação, fazer impugnações, reclamações, 

protestos e recursos, fazer novas propostas, baixar preços, conceder descontos, prestar caução, 

transigir, substabelecer esta procuração, desistir e praticar todos os atos necessários ao cumprimento 

do presente mandato, constituir procurador com poderes 'ad judicia'. A presente procuração possui 

validade até 31/12/2020 a contar da data de sua assinatura. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 

JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://v~azevedobastos.notbr 
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa N3 COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa N3 
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01/02/2020 08:35:02 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa N3 COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https Houtdigitelezevedobestos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1421181 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 16/01/2021 09:46:50 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 69932312191844590931-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b5f4d237e048630225d89594ea758f6c3c6c3779cd48dfbf0201f8b5fbfd382ab383beaea4aa57dd8202dbff464fee 
3af96fc779a68c67c02841b243db8a063d5 
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Autenticação Digital 
De acordo com us artgras 	e 7' 	41 1,1 ria Lei Sedei al 3.9351954 6 Art nine. Xt1 

da ler Estadual 9.721;2008 arnmSco a presente imagem drorallJada, seproelsOpid 
On documento apresentado e moendo nestaaro. ...nen e verdadn. Or. fer 

Cód. Autenticação: 69931601201406550103-1; Data: 16/01/2020 14:10 

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: A.1074442-XLST; 

Valor Total do Ato: R$ 4,56 

"vedn'bra os dados do ato em: https://selodigitalljpb.jus  br çhl 

CERTIDÃO 

• 
Certifico a requerimento verbal de parte interessada que revendo em meu 
Cartório os livros findos e arquivados de PROCURAÇÕES, dentre eles o de 
n°  1609 e nele às fls. 064/065, encontrei o instrumento do seguinte 
teor: 	 PROCURAÇA0 	BASTANTE 	QUE FAZ(EM) N3 COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA - ME, 	na forma abaixo: SAIBAM quantos a presente 
procuração virem, de ao(s) primeiro diais) do mês de novembro do ano 
de dois mil e dezesseis 	(01/11/2016), Era Cristã, nesta cidade de 
Goiânia, 	Capital 	do 	Estado de Goiás, em cart3rio, compareCeu(ramj 
como ódzorgante(s), 	N3 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, com sede e 
foro 	a 	Av. 	Guarulá, n° 740, quadra 34, lote 30/31, Jardim Atlântico, 
Goiânia-GO, 	inscrita 	no 	CNPJ 	sob o nr. 13.464.349/0001-26, neste 
ato representada por, seu(a) titular NEYDSON BRENO OLIVEIRA 
SANTOS, brasileiro, 	casado(a), 	empresário, 	C.I. CNH registro 
n°, 04324512570 - DETRAN-GO, CPF 004.855.201.-17, residente e 
domiciliado(a)̀) à rua PP-16, quadra 39, lote 16, Parque dos Pirineus, 
Anápolis/GO , nos termos da 6' Alteração Contratual datada de 15 
de 	Junho de 2016, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado 

110 de Goiás - JUCEG sob o n°  52600301250, em
s-201b enq uadramento de Micro Empresa, registrado em 09/08/2016  

número 	52160829585, 	NIRE 	(Sede) 	52 60030125-0 	; 	reconhecido(s) 
como os próprios por mim, Escrevente Autorizado, através dos 
documentos 	que 	me 	fóram 	apresentados, acima relacionados. E, por 
ele(s) me foi dito que por este público instrumento, e nos termos de 
direito, 	nomeia(m) e conat1tui(em) seu(s) bastante(s) procurador(es), 
FERNANDO DE SOUZA URZEDA, brasileiro, empresário, casado(a), 
C,..L. 	CNH 	n° 	registro-01687697551 	- 	DETRAN/GO, 	CPF 
633.999.151-91, 	residente 	e 	domiciliado(a) à Rua T-64, n° 786, Ed.; 
Casa BJanOa_t_ 	P.. 	804-B, 	Setor 	Bueno, 	Goiânia/GO , com amplos e. 
ilimitados poderes 	para 	gerir 	e adminsítrar a sociedade outorgante, 
Podendo abrir, movimentar e encerrar contas correntes em quaisquer 
estabelecimentos bancários, 	instituições financeiras, cooperativas de' 
crédito e casas de créditos Credenciados pelo Banco Central do Brasil; 
Banco do Povo, Banco Itau 	S/A, 	HSBC 	BANK 	BRASIL 	S/A - BANCO 
MÚLTIPLO, Banco Santander S/A, inclusive Caixa Econômica Federal. 
Banco do Brasil S.A., Banco Bradesco 3/A; 	Banco 	Santander . S/A;; 
podendo, para tanto, emitir cheques, abrir contas de depósito, 
autorizar cobranças, utilizar o crédito aberto, receber, passar 
recibo- e dar quitação, 	solicitar 	saldos e extratos, requisitar 
talonarios 	de 	cheques, 	efetuar transferências/pagamentos, autorizar 
débito 	em conta corrente, retirar cheques devolvidos, endossar cheques, 

Av 1.9. n3  2310, .id. América Goiânia 	, CEP 74255-220, Tel.: 62 .3526.3755 / 3526.3777 ‘•\.• h'  buí 	 O 	A Or EixEiRA.NOT.BR, 
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.eiutenticáZkif)toltál 
t 

ea Lei Estadual 8.'21,2008 autentico a presente magma anytaltrada, rfipt.upala Sal 
ra do doaenta «1191.1{.10 e capte. 	 O: ° neste ato. O gelar.. e verdade. Dou 

Cód. Autenticação: 69931601201406550103-2; Data: 16/01/2020 14:10:  r e! 
Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C AJD74441-3NKV 

I. 	 Valor Total do Ato, R$ 4,56 
"I"` 4."44%.,:,¥'""" CetiMIre os dados do ato em: https://selodigital.qpb.jus.tx  

requisitar 	cartão. 	eletrônico,. 	movimentar 	conta 	corrente, 
sustar/Contra-ordenar cheques, 	cancelar cheques, baixar cheques, 
efetuar resgates/aplicações, cadastrar, alterar e deebloquear senha, 
retirar 	senha ''' para 	'acesso 	a 	internèt, inclusive' por meies 
eletrônicos, efetuar saques 	- 	conta corrente, efetuar pagamentos por 
meio eletrônico, efetuar transferéncias por meio eletrônico, efetuar 
movimentação financeira; assinar propostas para abertura de contas, bem" 
cotio contratos de créditos em Cheques especiais, pré-datado, emitir elle,  
endossar duplicatas, assinar cadastros, dar quitação, assinar 
borderg, 	contrato sufixo, os cheques empresas, operação de desconto de 
cheques e OuOlicatás, assinar' tudo que for 	necessário 	Para 
movimentação . financeira, 	assinar 	documentos cadestrais, fazer 
aplicações no mercado de capitais, cadastrar senhas; admitir e 
demitir 	funCionárioa, 	assina Carteírae de Trabalho e Previdência 
Social, 	em quaisquer de suas Partes; comprar e vender mercadorias 
de seu ramo, assinar contratos, dar e receber quitação, pagar taxas-é 
tributos fiscais,,  inclusive INSS, PIS, FGTS e impostos diversos, 
xepresentá-la 	junto 	Receita federal do 'Brasil, Ministério do Trabalho 
e suas Secretarias, júnta" de Conciliação e Julgamento, junta. 
Comercial, AGENFA, 	Prefeituras Municipais, Empresa Brasileira de 
COrreios 	e TeleOrafos, Secretaria da Fazenda Estadual e Municipal, 
em todo o Território Nacional, ' assinando toda documentação:-  que 
for necessária, requerendo e declarando; participar de 
concorrências públicas, licitações, tomadas de preços, pregão 
presencial ou eletrônico, carta convites, 	podendo assinar livros atas, 
balanço e balancete, votar e ser votado; assinar contratos de 
serviços; representa-la junto as Fazendas Públicas Estaduais, 
Municipais, 	e .H Federais, 	Prefeituras 	Municipais, Ministerio 	dos 
Transportes, 	Ministério do Meio AMbiente, Empresas de Economia 
Mista, 	Para-Estatais, 	Autarquias em geral, Secretaria da Fazenda, 
Ministério 	das 	,comunicações, , ejDETRAN, , - Cartórios 	em geral, 
assinando, 	retirando toda docuMentação necessária, representar perante 
a Justiça 	em geral, especialmente do Trabalho, contratar advogado, 
outoroax os 	poderes 	da cláusula. ,"adjudicia" e "et extra" e es da 
ressalva do artLoo .38 de Código ProceaSó Civil, propor e defender 
direitos 	e interesses do(a) outorgante, em qualquer Fõroe Instância 
ou Tribunal, como autora, 	ré, oponente ou litisconsorte, receber 
citação inicial, trafisiOír, homologar, desistir, receber e dar 
QUitaçâo é confessar, recorrer para Instâncias Superiores, receber 
mandado, 	intimações 	e citações judiciais; enfim, praticar todos os 
demais atos necessários ao bom e fiel desempenhado presente mandato, 
por mais especiais que sejam e aqui não expresso, podendo 
substabelecer. O tabelião reserva-se ao direito de não corrigir 
erros materiais, 	neste ato, advindos de declaracão do(a)(s) 
outorgante(s), 	declarando, 	o(a) (s) 	mesmo(a) (s) 	que 	foi 	(raio) 
devidamente alertado(s) por mim sobre as consequências da 
responsabilidade civil o penal Que aqui assumiu(ram) por todos 
os documentos que apreeentou(ram) e por todas as declaraçõeS 
que prestou(aram). E de como assim disse, do que dou fé, 
lavrei este instrumento que lhe sendo lido, aceita e assina, 
dispensando 	as testemunhas por.tórça dá Lei e comigo, (a) RICARDO BRAGA 

Av T9, n° 2310, id. América Goiánia-GO, CEP 74255-220, Tel.: 62 9526.3755 / 3526.3777 	 • Z C.; 	(12Y.; 
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Autenticação Digital 
Deacordocumosarligast..Yerm,8°~2dal,Fedora18.935,1994eArtAilm.» 

da lel Estadual B.72./2008 atacollco a presente ...Bem 
do amemo aoresontaao e carde... neste mo. O role,de e vacado. Dou 1. 

Cód. Autenticação: 69931601201406550103-3; Data: 16101/202014:10: 

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: M074440-2038: 
Valor Total do Ato: R$ 4.56 

"'a" 	Ca 	 Valor 

os dados do ato em: https://selodiçatal.tfpb.jus.br  

CARTÓRIO JOÃO TEIXEIRA 

GUIMARAES, 	Esj:revehte Autorizado, qUe a digitei, subscrevo dou fé 
assino. 	 COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME - NEYDSON BRENO OLIVEIRA 
SANTOS., ,-- NADAI "IS., Era o que continha em dito livro e folhas, do qual 
beiro 	i (e 	fin,te 	extrai a 	breSente 	certidão. 	Eu,, 

E.screvente Autorizado que a digitei, conferi, 
suberevl, dois ',te e assino. EMOLUMENTOS R$ 3769; TAXA FUNDESP R$ 3,77';' 
:SS R$ 1,88; FUNESP R$ 3,02; ESTADO DE GOZAS R$ 1,13; SOCIO 
EDUCATIVA. RS 1,51; 	FUNEMP R$ 1,13; FUNCOMP R$ 0,94; JUSTIÇA R$ 0,75; 
FUNPROGE R$ 0,75; 	FUNDEPEG 'R$ 0,57; FEMAL R$ 0,-94; FUNDA? R$ 0;.57; 
TAXA JUDICIARIA R$ 14,06; 

O REFERIDO É VERDADE E DQU FÉ 

;Goiâni4, 14 de »nero d f 2020. 
.• 	Í,_Lk. 	/t 

J. Teixeira Aïvares - Ta eiiãa. 

Goiania/G0 - 14/01/2020 16 15:59 27 - NR SELO ELETRÔNICO - 050820011458552095800CK1 05082001145855609550000 
A nuineracão deste selo rode ser contenda através do soe teto diezéatudicial.hdo.wis br;s&o 

10  TABEt.104AT0  
oARTÓWO »AO TEIXetikA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 

JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa N3 COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa N3 
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01102/2020 08:30:47 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa N3 COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigltal.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1437205 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 16/01/2021 17:09:58 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 69931601201406550103-1 a 69931601201406550103-3 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b5f4d237e048630225d89594ea758f6c332a73a544abc87987ae17316a6c93753383beaea4aa57dd8202dbff464 
fee3af2456323bf5c3bad9bfd99f0b42baf661 
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FF.R.NANDO DE SOUZA URZEDA 

WALTER SEBAST.40•DE URZEDA 
IIARIA DAS GRACnS DE SOUZA. URZEDA 

GOIlkNIAGO 	
. 

• JAN/1973  
AlAILIPAJOADE • 	

. • • 
DATA DD NASCIMQ310 
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Autenticação Digital 
De acorda c.a ca arda,. 1r. 3. 	inc. V Er. 41 e 52 ela Le,ederal e.9735/1994 e An. 9Inc. XII 

.Lat Estadual 9.1702008 autentico a ofuscai° II/15,(IT degankuo. feproduGaelall 
dr• decdetnto apresenta. e fanfe.-  resto ato O ref.,. o varoade Dou fé 

Cód. Autenticação:
a 
 69931303181418330071-1; Data: 13/03/2018 14:23:52 

• Selo Diga& de Fiscalização Tipo Normal C: AGPB6402-810C: 
Valor Total do Ato: RS 4,23 

89' v"»'";,::::" ''''''''êonfira os dados do Mo em: https://selodigital.tjpb.jus.br  
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https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/deciaracao/69931303181418330071  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa N3 COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa N3 
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 26/06/2020 13:39:08 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa N3 COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site htt s://autdigital:azeveamastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 69931303181418330071-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bba655d8565e8b6dc0279774725d4623a09081682e7f73770995e81ce4886ffc8ef29aa311d9d03346e782e5dc5 
10d999383beaea4aa57dd8202dbff464fee3af 

https://api.autdigitaLazevedobastos.not.br/dedaracao/69931303181418330071 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 

JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.  br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa N3 COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa N3 
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/02/2020 16:10:28 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de 
acordo como Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa N3 COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site 1u~gital.azevedobastos,not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 840167 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 03/02/2021 09:32:40 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 69932410170914580258-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federal n° 13.10512015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bda8faccb59642408bac8ede907f1f7479f56b56cc26ade4b761790d1381c6c54383beaea4aa57dd8202dbff464fe 
e3afc9211b02f2e6bd9babbb81aceab81bfc 

P•ece~ele Eia ReNelee 
Zee, 

	

loteelea 	h 2 	; 

	

G6 24 	4.11,2x, 	24Y3' 

  



Comércio e Serviços Eireli - EPP. 

CNPJ. 13.464.349/0001-26 
	

I.Mun. 301.735-4 	 I.E. 10.498.028-1 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 57/2020 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DE ABERTURA: 12 DE AGOSTO DE 2020 ÀS 08H3OMIN 

OBJETO: CONSTITUI OBJETO DESTE PREGÃO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

DECLARAÇÃO 

A empresa N3 Comércio e Serviços Eireli EPP, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº 13.464.349/0001-26, 
sediada à Avenida Guarujá, Quadra 34, Lote 30/31, n° 740, Sala 2, Jardim Atlântico, na cidade de Goiânia, estado de 
Goiás, neste ato representada pelo Sr. NEYDSON BRENO OLIVEIRA SANTOS, proprietrio, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado em Anápolis-GO, portador do RG n° 4487276 DGPC-GO, CPF n° 004.855.201-17, 
DECLARA, perante a lei que: 

1) Não foi declarada inidônea, pela Administração Direta ou Indireta, Municipal, Estadual ou Federal, ou por 
qualquer por ato do Poder Público; 
2) Não está impedido de transacionar e ou contratar com a Administração Pública em todas as suas esferas; 
3) Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro 
motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
4) Não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 consolidada 
pela Lei Federal nº 8.883/94; 
5) Em atenção ao inciso V do art 27 da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 
27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art 7º, inciso 
XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado menor de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
6) Sob as penas cabíveis que possui e cumpre todos os requisitos exigidos no Edital do Pregão em referência, 
para habilitação com os documentos devidamente atualizados na forma da legislação vigente, em conformidade 
com o inciso VII, art. 4º da Lei Federal 10320, de 17 de julho de 2002, para participação no Pregão em 
referência, quanto às condições de qualificação jurídica, técnica, econômica - financeira e regularidade fiscal, 
declarando, ainda estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para a habilitação constante do 
Edital, ensejará aplicação de penalidade a declarante, instaurada por este órgão; 
7) Sob as penas do Art299 do Código Penal, de que temos plena e total disponibilidade de fornecer os produtos 
licitados no prazo previsto em edital nos prazos e/ou condições previstas no edital. 

Goiânia - GO, 12 de agosto de 2020. 

Ce2ftem e ,,efflikeittLn 
C14:).1:13.464.5.40.01-28 N3'EMÉI#CIO E SERVIÇOS EIR LI EPP 

NEYDSON BRENO OLIVEIRA SANTOS 
PROPRIETÁRIO 

N3 COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP 
Av. Guarujá, Qd. 34, Lt. 30/31, n° 740, Sala 02, Jardim Atlântico - Goiânia - Goiás - CEP 74343370 

E-mail: licitacao@grupof8.com.br  - Telefone: (62) 3238-8300 
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Comércio e Serviços Eireli - EPP. 

CNPJ. 13.464.349/0001-26 
	

I.Mun. 301.735-4 	 I.E. 10.498.028-1 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 57/2020 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DE ABERTURA: 12 DE AGOSTO DE 2020 ÀS 08H30MIN 

OBJETO: CONSTITUI OBJETO DESTE PREGÃO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

DECLARAÇÃO  

A empresa N3 Comércio e Serviços Eireli EPP, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº 13.464.349/0001-26, 

sediada à Avenida Guarujá, Quadra 34, Lote 30/31, n° 740, Sala 2, Jardim Atlântico, na cidade de Goiânia, estado de 
Goiás, neste ato representada pelo Sr. NEYDSON BRENO OLIVEIRA SANTOS, proprietário, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado em Anápolis-GO, portador do RG n° 4487276 DGPC-GO, CPF n° 004.855.201-17, 
DECLARA, perante a lei que; 

1) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
2) Para fins de participação na licitação denominada pregão presencial em referência, instaurada por este 
órgão, assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos que forem apresentadas na 

presente licitação; 

3) Aceita plenamente os termos, condições e exigências estabelecidas no mesmo, bem como, de seus anexos, 

ressalvado o direito recursal; 
4) Não emprega servidor público da área Federal, Estadual, Municipal e Distrital em seu quadro funcional; 

5) Recebeu o presente edital com todos os seus elementos, tomando conhecimento de todas as informações e 
condições, local e horário de realização da licitação e todas as informações necessárias à apresentação de 

documentos elaboração de propostas; 

6) Não está enquadrada em nenhum dos itens que vedam a nossa participação na licitação; 

7) Se encontra em situação regular perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social 
(FGTS e INSS), bem como atende a todas as demais exigências de habilitação constantes do edital. 

8) Está de pleno acordo com as cláusulas contratuais previstas na minuta de contrato anexa ao presente edital, 

a ser firmado; 

9) O prazo de validade da proposta é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar de sua 

apresentação; 
10) O fornecimento dos produtos e materiais serão em conformidade com as exigências do edital e reiteradas 
no termo de referência, do edital supra mencionado. 

Goiânia - GO, 12 de agosto de 2020. 
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N3 COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP 
Av. Guarujá, Qd. 34, Lt. 30/31, n° 740, Sala 02, Jardim Atlântico - Goiânia - Goiás - CEP 74343370 
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Comércio e Serviços Eireli - EPP. 

CNPJ. 13.464.349/0001-26 
	

I.Mun. 301.735-4 	 I.E. 10.498.028-1 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 57/2020 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DE ABERTURA: 12 DE AGOSTO DE 2020 ÀS 08H3OMIN 

OBJETO: CONSTITUI OBJETO DESTE PREGÃO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

DECLARAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS  

A empresa N3 Comércio e Serviços Eireli EPP, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº 13.464.349/0001-26, 
sediada à Avenida Guarujá, Quadra 34, Lote 30/31, n° 740, Sala 2, Jardim Atlântico, na cidade de Goiânia, estado de 
Goiás, neste ato representada pelo Sr. NEYDSON BRENO OLIVEIRA SANTOS, proprietário, brasileiro, casado, 

residente e domiciliado em Anápolis-GO, portador do RG n° 4487276 DGPC-GO, CPF n° 004.855.201-17, 
DECLARA, sob as penas da lei, que quando da elaboração/confecção de nossa proposta de preço, os mesmos 
foram cotados incluindo eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, como também despesas com reposição, manutenção e outros 

com os veículos colocados a disposição para a efetiva implementação do objeto licitado e posterior contratado, 
não se perdendo de vista que o contrato será cumprido com eficiência, presteza, urbanidade e outros não menos 
importantes, levando sempre em conta o interesse público e administrativo, caso nossa empresa seja vencedora 
do certame licitatório. 

Goiânia - GO, 12 de agosto de 2020. 
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ti 	NEYDSON BRENO OLIVEIRA SANTOS 
PROPRIETÁRIO 

N3 COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP 
Av. Guarujá, Qd. 34, Lt. 30/31, n° 740, Sala 02, Jardim Atlântico - Goiânia - Goiás - CEP 74343370 

E-mail: licitacao@grupof8.com.br  - Telefone: (62) 3238-8300 
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Comércio e Serviços Eireli - EPP. 

CNPJ. 13.464.349/0001-26 	 I.Mun. 301.735-4 	 I.E. 10.498.028-1 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 57/2020 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DE ABERTURA: 12 DE AGOSTO DE 2020 ÀS 08H3OMIN 

OBJETO: CONSTITUI OBJETO DESTE PREGÃO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

CARTA DE APRESENTACÃO DA DOCUMENTACÃO DE HABILITACÃO 

A empresa N3 Comércio e Serviços Eireli EPP, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº 13.464.349/0001-26, 

sediada à Avenida Guarujá, Quadra 34, Lote 30/31, n° 740, Sala 2, Jardim Atlântico, na cidade de Goiânia, estado de 

Goiás, neste ato representada pelo Sr. NEYDSON BRENO OLIVEIRA SANTOS, proprietário, brasileiro, casado, 

residente e domiciliado em Anápolis-GO, portador do RG n° 4487276 DGPC-GO, CPF n° 004.855.201-17, 

DECLARA, após o exame dos termos e condições do instrumento convocatório da licitação modalidade PREGÃO 

nº 057/2020, bem como de seus anexos, partes integrantes e complementares do mesmo, propomos a entrega 

dos materiais, objeto da referida licitação, sob nossa exclusiva responsabilidade. 

Para tal fim, apresentamos os documentos de habilitação como exigidos no referido edital. 

Goiânia - GO, 12 de agosto de 2020. 

(N.\ 	Ctrártlt e ,!elotleitt.t."2 
NtdMÉFICIO E SERVIÇOS EIRELI EPP 	Ct4:5J:13.464:3ZO1.28 
NEYDSON BRENO OLIVEIRA SANTOS 

PROPRIETÁRIO 

N3 COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP 
Av. Guarujá, Qd. 34, Lt. 30/31, n° 740, Sala 02, Jardim Atlântico - Goiânia - Goiás - CEP 74343370 

E-mail: licitacao@grupof8.com.br 	Telefone: (62) 3238-8300 

• 
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Comércio e Serviços Eireli - EPP. 

CNPJ. 13.464.349/0001-26 I.Mun. 301.735-4 	 I.E. 10.498.028-1 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2  57/2020 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DE ABERTURA: 12 DE AGOSTO DE 2020 ÀS 08H3OMIN 

OBJETO: CONSTITUI OBJETO DESTE PREGÃO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

ANEXO 11- DECLARAÇÃO 

A empresa N3 Comércio e Serviços Eireli EPP, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o n2  13.464.349/0001-26, 
sediada à Avenida Guarujá, Quadra 34, Lote 30/31, n° 740, Sala 2, Jardim Atlântico, na cidade de Goiânia, estado de 
Goiás, neste ato representada pelo Sr. NEYDSON BRENO OLIVEIRA SANTOS, proprietário, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado em Anápolis-GO, portador do RG n° 4487276 DGPC-GO, CPF n° 004.855.201-17, 1) 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art 27 da Lei n.2  8.666/93, acrescido pela Lei n.2  9.854/99, que 
não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos 
menores de 16 (dezesseis) anos 
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr. NEYDSON BRENO OLIVEIRA 
SANTOS, proprietário, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Anápolis-GO, portador do RG n° 4487276 
DGPC-GO, CPF n° 004.855.201-17 administrador, responsável pela assinatura do Contrato. 
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 
Vinculante n2  013 do STF(Supremo Tribunal Federal). 
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o 
seguinte endereço: 
E-mail: licitacao@grupof8.com.br  
Telefone: (62) 3238-8300 
7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema 
de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
8) Nomeamos e constituímos o Sr. NEYDSON BRENO OLIVEIRA SANTOS, proprietário, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado em Anápolis-GO, portador do RG n° 4487276 DGPC-GO, CPF n° 004.855.201-17, para ser 
o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.2  Nº 57/2020 e 
todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e 
na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

Goiânia - GO, 12 de agosto de 2020. 
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N3ICTIMÉRCIO E SERVIÇOS EIRE 1 EPP 
NEYDSON BRENO OLIVEIRA SANTOS 

PROPRIETÁRIO 

N3 COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP 
Av. Guarujá, Qd. 34, Lt. 30/31, n° 740, Sala 02, Jardim Atlântico - Goiânia - Goiás - CEP 74343370 

E-mail: licitacao@grupof8.com.br  - Telefone: (62) 3238-8300 
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CNPJ. 13.464.349/0001-26 
	

I.Mun. 301.735-4 	 I.E. 10.498.028-1 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 57/2020 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DE ABERTURA: 12 DE AGOSTO DE 2020 ÀS 08H3OMIN 

OBJETO: CONSTITUI OBJETO DESTE PREGÃO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

DECLARAÇÃO DE ENOUADRAMENTI1 - /EPP 

A empresa N3 Comércio e Serviços Eireli EPP, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº 13.464.349/0001-26, 
sediada à Avenida Guarujá, Quadra 34, Lote 30/31, n° 740, Sala 2, Jardim Atlântico, na cidade de Goiânia, estado de 
Goiás, neste ato representada pelo Sr. NEYDSON BRENO OLIVEIRA SANTOS, proprietário, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado em Anápolis-GO, portador do RG n° 4487276 DGPC-GO, CPF n° 004.855.201-17, através de 
seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na 
situação de Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar n2  123/06, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 

Goiânia - GO, 12 de agosto de 2020. 
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N3 ISME R LIO E SERVIÇOS EIRELI EPP 
NEYDSON BRENO OLIVEIRA SANTOS 

PROPRIETÁRIO 

N3 COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP 
Av. Guarujá, Qd. 34, Lt. 30/31, n° 740, Sala 02, Jardim Atlântico - Goiânia - Goiás - CEP 74343370 

E-mail: licitacao@grupof8.com.br 	Telefone: (62) 3238-8300 
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Validade: 
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11/10/2020 
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28/09/2020 
29/09/2020 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei riLl 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 16.866.828/0001-67 
Razão Social: 	 L P COMERCIO ELETRO FONIA EIRELI 

•
Nome Fantasia: 	H L P SOLUTIONS 
Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 09/12/2020 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

II 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 
FGTS 
Trabalhista 	(http://www.tst.jus.br/certidao)  

N - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital 

Receita Estadual/Distrital 
Receita Municipal 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 	31/05/2021 

Emitido em: 12/08/2020 13:56 	 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 



HLP COMÉRCIO ELETRO-FONIA EIRELI 
Rua: Estrada Senador Salgado Filho n° 726, Olinda, Nilópolis - Rio de Janeiro CEP: 26.510-111. 
Telefone: (21) 2692-8918/ (21) 98590-9090 E-mail:hIpsolutions@hlpsolutions.com.br  
CNPJ: 16.866.828.0001/67 IE: 79.750.344 

th' 2 4 7 

Ao Órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA . Pregão Eletrônico N° 57/2020 (SRP) 	Uasg: 987487 
Apresentamos nossa proposta de preços. 

        

R$ Unitário - 

  

Item ~eriça° 

    

Unidade 

   

Valor Total 

          

           

6 LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 400W COM 
VIDA MÉDIA DE 16.000 HORAS E FLUXO 
LUMINOSO MÍNIMO DE 32.000 LUMENS 

MARCA: NSK 
FABRICANTE: NSK 
MODELONERSÃO: ME400E40 

UNIDADE 400,00 26,69 

 

10 676,00 

15 REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, COM BASE 	UNIDADE 
PARA RELE, ALTO FATOR DE POTÊNCIA 125W, 
FIO 1X2,5MM, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, 
TW MÁXIMO 105° E D T MÁXIMO 65° 

MARCA: IDEAL 
FABRICANTE: IDEAL 
MODELONERSÃO: ME125IA 

400 00 	 40,49 16.196,00 

  

       

 

41~ 

   

Valor total da •roposta 26.872,04 

O valor total dessa proposta é de R$26.872,00 (vinte e seis mil e oitocentos e setenta e dois reais). 

ad os Comerciais: 
Informações Bancárias: 
Banco: ITAÚ 
Conta: 82649-0 
Agência: 0229 
Condições Comerciais: 
Prazo para Pagamento: 15 (quinze) dias 
Prazo para Entrega: 5 (cinco) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema. 
Validade da proposta: 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias corridos 
Garantia: do Fabricante 12 (doze) Meses 
Validade da Ata: 12 (doze) Meses 
Local de entrega: Conforme Secretaria Municipal solicitante. 

Observações: 
Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive as despesas com impostos, taxas, frete, embalagens, 
seguros, carga e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos materiais desta Licitação. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem como aceitamos todas as 
obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência. 

Nilópolis, 12 de Agosto de 2020 

Representante Legal 

ALCILENE 
MOREIRA DOS 
SANTOS:08164823 
732 

Assinado de forma digital 
por ALCILENE MOREIRA 
DOS SANTOS:08164823732 
Dados: 2020.08.12 10:44:33 
-03'00' 

ALCILENE MOREIRA DOS SANTOS 

RG:11.339.905-9 - Detran/ 	CPF:081.648.237-32 
RJ 

1 / 1 	 GERADO POR, . 	tiEGAt.6P 
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PROPOSTA N. 2020-08-0001 

Ao 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
End: Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000. 

Att.: Comissão Permanente de Licitação 
Tel: (46)3552-1321 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 
E-mail: licitacao@capanema.pr.gov.br  

Pregão: 57/2020 (SRP) 

UASG: 987487 

DADOS PARA CONFECÇÃO DO CONTRATO/ATA 

Dados da Empresa 
Nome: HLP COMERCIO ELETRO-FONIA EIRELI 
CNPJ: 16.866.828/0001-67 
Inscrição Estadual: 79.750.344 
Inscrição Municipal: 23.255 
Endereço completo: Estrada Senador Salgado Filho, N° 726, Loja. — Olinda— Nilópolis — RJ—CEP: 
26510-11I 
Dados bancários: Banco do Brasil 	Agencia: 5798-3 	Conta: 63187-6 
E-mail Financeiro: nfe@hlpsolutions.com.br  
Telefone/fax: (21) 2692-8918 / (21) 98590-9090 / (21) 3748-5238 

Dados do representante: 
Nome do Representante Legal que assinará o contrato: ALCILENE MOREIRA DOS SANTOS 
Cargo: Diretora 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado civil: Casada 
Profissão: Sócia/ Representante 
CPF. 08 I .648.237.32 RG: 11.339.905-9 Detran/RJ 

ALCILENE MOREIRA 	Assinado de forma digital por 

DOS 	
ALCILENE MOREIRA DOS 
SANTOS:08164823732 

SANTOS:08164823732 Dados: 2020.08.12 1030:08-03'00' 

Alcilene Moreira dos Santos 
Diretora 

CPF. 081.648.237.32 ID. 11.339.905-9 Detran/RJ 

Estrada Senador Salgado Filho N° 726 — Olinda Nilópolis RJ CEP 26510-111 

E-mail: hIpsolutionsghlpsolutions.com.br 	Tel.: (21) 2692-8918 / Cel.: (21)98590-9090 
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PROPOSTA N.2  2020-08-0001 
Ao 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

End: Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000. 

Att.: Comissão Permanente de Licitação 

Tel: (46)3552-1321 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 

E-mail: Iicitacao@capanema.pr.gov.br  
Pregão: 57/2020 (SRP) 

UASG: 987487 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

A empresa HLP Comércio Eletro Fonia Eireli, CNPJ n° 16.866.828/0001-67, sediada em 

Estrada Senador Salgado Filho, 726 - Olinda Nilópolis-RJ, CEP. 265 I 0-111, após ter examinado 

o Edital do Pregão n° 57/2020, declara; 

Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos devidamente 

atualizados na forma da legislação vigente (conforme inciso VII, Art. 40  da Lei n° 10.520/02); 

Que está ciente e de acordo com todas as condições e exigências estabelecidas no Edital e 

Anexo do supracitado Pregão. 

ALCILENE MOREIRA 	Assinado de forma digital por 

DOS 	
ALCILENE MOREIRA DOS 

SANTOS:08164823732 

SANTOS:08164823732 Dados: 2020.08.12 10:30:28-03'00' 

Alcilene Moreira dos Santos 
Diretora 

CPF. 081.648.237.32 ID. 11.339.905-9 Detran/RJ 

Estrada Senador Salgado Filho N° 726 Olinda Ni lópolis RJ CEP 26510-111 

E-mail: hlpsolutions(41psolutions.com.br 	Tel.: (21) 2692-8918 / Cel.: (21)98590-9090 
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PROPOSTA N. 2020-08-0001 

Ao 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

End: Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000. 

Att.: Comissão Permanente de Licitação 

Tel: (46)3552-1321 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 

E-mail: licitacao@capanema.pr.gov.br  

Pregão: 57/2020 (SRP) 

UASG: 987487 

DECLARACÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

Sr(a). Alcilene Moreira dos Santos, CPF. 081.648.237.32 ID. 11.339.905-9 Detran/RJ , como representante 
devidamente constituído de 1-ILP Comércio Eletro Fonia Eireli, CNPJ n° 16.866.828/0001-67, sediada em Estrada 
Senador Salgado Filho, 726 - Olinda Nilópolis-RJ, CEP. 26510-111 doravante denominado (Licitante para fins do 
disposto no subitem 8.1.12 do Edital Convocatório, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar do Pregão 57/2020 Uasg: 987487, foi elaborada de maneira independente 
pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 57/2020 Uasg: 987487, por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão 57/2020 Uasg: 987487 não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 57/2020 Uasg: 987487, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão 57/2020 Uasg: 987487 quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão 57/2020 - Uasg: 987487 não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
57/2020 Uasg: 987487 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão 57/2020 Uag: 987487 não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAPAN EMA antes da abertura oficial das propostas; e 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para 
firmá-la. 

ALCILENE MOREIRA 	Assinado de forma digital por 

DOS 	 ALCILENE MOREIRA DOS 
SANTOS:08164823732 

SANTOS:08164823732 Dados: 2020.08.12 10:30:40-03.00' 

Alcilene Moreira dos Santos 
Diretora 

CPF. 081.648.237.32 ID. 11.339.905-9 Detran/RJ 

Estrada Senador Salgado Filho N° 726 — Olinda — Nilópolis RJ — CEP 26510-111 

E-mail: hlpsolutions@hlpsolutions.com.br 	Tel.: (21) 2692-8918 / Cel.: (21)98590-9090 
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PROPOSTA N 2020-08-0001 

Ao 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

End: Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000. 

Att.: Comissão Permanente de Licitação 

Tel: (46)3552-1321 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 

E-mail: licitacao@capanema.pr.gov.br  

Pregão: 57/2020 (SRP) 

UASG: 987487 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

A empresa HLP Comércio Eletro Fonia Eireli, CNPJ n° 16.866.828/0001-67, sediada em 
Estrada Senador Salgado Filho, 726 Olinda Nilópolis-RJ, CEP. 26510-111, DECLARA na 
forma do § 2° do art. 32 da Lei n° 8.666/1993, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no presente processo licitatório e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

ALCILENE MOREIRA 	
Assinado de forma digital 
por ALCILENE MOREIRA DOS 

DOS SANT05:08164823732 

SANTOS:08164823732 Dados: 2020.08.12 10:30:53 
-03'00' 

Alcilene Moreira dos Santos 
Diretora 

CPF. 081.648.237.32 ID. 11.339.905-9 Detran/RJ 

Estrada Senador Salgado Filho N° 726 — Olinda — Nilópolis RJ — CEP 26510-111 

hlpsolutions@hlpsolutions.com.br 	Tel.: (21) 2692-8918 / Cel.: (21)98590-9090 
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PROPOSTA N. 2020-08-0001 

Ao 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

End: Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro — 85760-000. 

Att.: Comissão Permanente de Licitação 

Tel: (46)3552-1321 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 

E-mail: licitacao@capanema.pr.gov.br  

Pregão: 57/2020 (SRP) 

UASG: 987487 

DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA NÃO UTILIZA MÃO-DE-OBRA DE MENORES 
DE IDADE  

A empresa HLP COMÉRCIO ELETRO-FONIA EIRELI, CNPJ n° 16.866.828/0001-67, por 
intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) Alcilene Moreira dos Santos, CPF. 081.648.237.32 
ID. 11.339.905-9 Detran/RJ, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, combinado com a Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de dezesseis anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

ALCILENE MOREIRA 	
Assinado de forma digital 
por ALCILENE MOREIRA 

DOS DOS SANTOS:08164823732 

SANTOS:08164823732 Dados: 2020.08.12 10:31:04 
-03'00' 

Alcilene Moreira dos Santos 
Diretora 

CPF. 081.648.237.32 ID. 11.339.905-9 Detran/RJ 

Estrada Senador Salgado Filho N° 726 Olinda —Nilópolis — RJ — CEP 26510-111 

E-mail: hIpsolutions@hlpsolutions.com.br 	Tel.: (21) 2692-8918 / Cel.: (21)98590-9090 
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PROPOSTA N. 2020-08-0001 
Ao 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

End: Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro — 85760-000. 

Att.: Comissão Permanente de Licitação 

Tel: (46)3552-1321 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 

E-mail: licitacao@capanema.pr.gov.br  

Pregão: 57/2020 (SRP) 

UASG: 987487 

DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA CONSTANTE DO INCISO XI DO ART. 42  
(Redação dada pela Instrução Normativa RFB n2  1.244, de 30 de janeiro de 2012) 

(Vide art. 32  da IN RFB n°1.244/2012) 

HLP Comércio Eletro Fonia Eireli, com sede Estrada Senador Salgado Filho Ni' 726 — Olinda — Nilópolis RJ 

CEP 26510-111, inscrita no CNPJ sob o n2. 16866.828/0001-67, DECLARA à PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA, para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

(CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o 

PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei n2  9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente 

inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 	Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei 

Complementar n2  123, de 14 de dezembro de 2006. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

I preenche os seguintes requisitos: 

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os 

documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a 

realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; e 

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação 

pertinente; 

II • o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual 

desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, 

sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei n2  9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para 

ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica 

(art. 299 do Decreto-Lei n2  2.848, de 7 de dezembro de 1940 Código Penal) e ao crime contra a ordem 

tributária (art. 12  da Lei n2  8.137, de 27 de dezembro de 1990) 

Assinado de forma digital por 
ALCILENE MOREIRA DOS ALCILENE MOREIRA DOS 

SANTOS:08164823732 SANT0S:08164873732 
Dados, 2020.08.12 10:31:16 

Alcilene Moreira dos Santos 
Diretora 

CPF. 081.648.237.32 ID. 11.339.905-9 Detran/RJ 

Estrada Senador Salgado Filho N° 726 Olinda Nilópolis RJ - CEP 26510-111 

E-mail: hlpsolutions@hlpsolutions.com.br 	Tel.: (21) 2692-8918 / Cel.: (21)98590-9090 
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PROPOSTA N.º 2020-08-0001 

Ao 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

End: Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000. 

Att.: Comissão Permanente de Licitação 

Tel: (46)3552-1321 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 
E-mail: licitacao@capanema.pr.gov.br  

Pregão: 57/2020 (SRP) 
UASG: 987487 

DECLARAÇÃO DE GRAU DE PARENTESCO E INEXISTÊNCIA 
DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO  

HLP COMÉRCIO DE ELETRO-FONIA EIRELI, inscrita no CNPJ 
n°16.866.828/0001-67, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) Alcilene 
Moreira dos Santos, portador (a) da Carteira de Identidade no ID. 11.339.905-9 
Detran/RJ e do CPF no 081.648.237.32, DECLARA que não possui em seus quadros, 
empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral 
ou por afinidade, ate o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção o e 
de assessoramento, de membros ou juízes vinculados à PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAPANEMA, para fins do disposto na Resolução no 9, de 6 de dezembro de 
2005, do Conselho Nacional de Justiça. 

ALCILENE MOREIRA 	Assinado de forma digital por 

2 00 28 01 . 6 40 8  8. 12 23 71  DOS 
Dados:SANT°  

S
ALCILENE MOREIRA DOS 

302:31:31 SANTOS:08164823732 

Alcilene Moreira dos Santos 
Diretora 

CPF. 081.648.237.32 ID. 11.339.905-9 Detran/RJ 

Estrada Senador Salgado Filho N° 726 — Olinda — Nilópolis — RJ — CEP 26510-111 

E-mail: hlpsolutions@hlpsolutions.com.br 	Tel.: (21) 2692-8918 / Cel.: (21)98590-9090 
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PROPOSTA N 2020-08-0001 
Ao 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
End: Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000. 
Att.: Comissão Permanente de Licitação 
Tel: (46)3552-1321 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 
E-mail: licitacao@capanema.pr.gov.br  
Pregão: 57/2020 (SRP) 
UASG: 987487 

ANEXO - III 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Pelo presente instrumento, a empresa HLP COMÉRCIO DE ELETRO-FONIA EIRELI, CNPJ n° 
16.866.828/0001-67, com sede na Estrada Senador Salgado Filho N° 726 Olinda—Nilópolis RJ CEP 26510-
111, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, 
que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos 
menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 
14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é a Sra. Alcilene Moreira dos Santos, 
portador (a) da Carteira de Identidade no ID. 11.339.905-9 Detran/RJ e do CPF no 081.648.237.32, cuja 
função/cargo é Diretora, responsável pela assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 
Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o 
seguinte endereço: 
E-mail: hlpsolutions@hlpsolutions.com.br  
Telefone: (21) 2692-8918 
7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema 
de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) Alcilene Moreira dos Santos, portador(a) do CPF/MF sob n.°. no 
081.648.237.32, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão 
Eletrônico n.° N° 57/2020 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

ALCILENE MOREIRA DOS ATAAAd°""A"d'AAI  r'A. A."  
MONTRA DOS SANTOS 081INSITT31 

SANTOS:08164823732 	nados 7n7n 08 I T T I AT -AS ocr 

Alcilene Moreira dos Santos 
Diretora 

CPF. 081.648.237.32 ID. 11.339.905-9 Detran/RJ 

Estrada Senador Salgado Filho N° 726 — Olinda — Nilópolis — RJ — CEP 26510-111 

E-mail: hlpsolutions@hlpsolutions.com.br 	Tel.: (21) 2692-8918 / Cel.: (21)98590-9090 
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PROPOSTA N. 2020-08-0001 
Ao 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
End: Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro — 85760-000. 
Att.: Comissão Permanente de Licitação 
Tel: (46)3552-1321 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 
E-mail: licitacao@capanema.pr.gov.br  
Pregão: 57/2020 (SRP) 
UASG: 987487 

ANEXO - IV 
PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa HLP Comércio Eletro Fonia Eireli, CNPJ n° 
16.866.828/0001-67, com sede na Estrada Senador Salgado Filho N° 726 — Olinda — 
Nilópolis — RJ — CEP 26510-111, através de seu representante legal infra-assinado, 
declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 
123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

ALCILENE MOREIRA Assinado de forma digital 

DOS 	 por ALCILENE MOREIRA 
DOS SANTOS:08164823732 

SANTOS:08164823 Dados: 2020.08.12 10:32:04 

732 	 -03'00' 

Alcilene Moreira dos Santos 
Diretora 

CPF. 081.648.237.32 ID. 11.339.905-9 Detran/RJ 

Estrada Senador Salgado Filho N° 726 — Olinda Ni lópolis — RJ — CEP 26510-11 

E-mail: hIpsolutionsghlpsolutions.com.br 	Tel.: (21) 2692-8918 / Cel.: (21)98590-9090 
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FIGURA 1 
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130° C • Fator de Potência > 0,92 • Tensão de Pulso: 3,5 KV à 5,0 KV • 

àbir 
INMETRO 

.1 
CAMPADA 

31/07;2020 Reatores 1 Iluminação Ideal 1 Brasil 

liDeAL  

   

Solicite um Orçamento 
(11)93465-5279 

   

   

   

      

ILUMINAÇÃO - LED - REATORES 
	

Inicio 
	

Contato 
	

Sobre nós 

Reatores para Lâmpadas a vapor metálico alta pressão 
Padrão ENCE 

USO EXTERNO 

Poldocur 

	

Código de 	 Código 	da Lámpada 

	

Rimes 	 pArr 
""me  

Reda 

Perda 
ntrotrom 

(W) 

Tensão 
Rede 

Fator do 
Potermle 

Tensão 	o 	Padrão 	Dimensdes(rnsq 
~pada 	9) 	UoVeda 

C 	CT 	1. 	A 

Esquema 
de ligação 

7898954668017 	M035-EA26 35 0.22 10 220 0.92 85 	1.20. UNIVERSAL 80 121, 72 	61 

7898954668130 	M070-EA26 70 0.40 12 220 0.92 90 	• 1.20 UNiVERSAL 80 121 	72 	61 

7898954668147 	M0100-EA26 100 0.56 14 220 0.92 100 	1.30 UNIVER5A1, 110 1501 80 	68 

7898954668246 MOi 50-EA26 150 0.80 22 220 0.92 100 	2,20 UNIVERSAL110 FI501 90 	76 ,  

7898954668222 	M0250-EA26 250 1.20 24 220 0.92 100 	3.00 	OSRAM 	120F1501 90:! 76 

7898954668215 	M0400-EA26 400 2,10 28 220 0.92 100 	490 	OSRAM 	1110 1501 80 68 

7898954668178 	MP250-E/126."-..-  250 1.20 

2,10 

24 

28 

220 	1  

220 

0.92 

0.92 

125 	3.00 	PHILIPS 	110.150 	90 , 76 

125 	4.00 	PHILIPS 	:120 - 1501 90 1 76 

6) c 
73 7898954668192 	MP400-EA26 400 

7898954668703 5/M1000EA26 1000 590 70 220 092 122 	8.50 	UNIVERSAL 135 	- 11001230 

7898954668864 VM2000EA3838 2000 5.10 90 380 0.92 380 	9.00 	PHILIPS 	135 	- :110:230 

7898954668857 VM2000EA2238 2000 11.00 90 220 0.92 380 	26.00 	PHILIPS 	.135 	11101 

7898954668840 VM2000EA2222. 2000 10.60 100 220 0.92 220 	26.00 	PHILIPS :160 	1145132 

7898954668826  M02000EA3838 2000 5.10 80 380 0.92 380 	9,00 	OSRAM <135 	- 	110230 

7898954668819 M02000EA2238 2000 11.00 120 220 0.92 380 x..26,00 	OSRAM 	160 r 	- 145 320 

https://www.iluminacaoideal.com.br/reatores 
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Reatores para Lâmpadas a vapor metálico alta pressão 
Padrão ENCE 

 

USO INTERNO 

220V • 60Hz • Dt < 65°C • Tw < 130°C • Fator de Potência > 0,92 

   

   

 

4 1 

  

• 

  

Reatores para Lâmpadas a vapor sódio alta pressão 
Padrão ENCE 

USO EXTERNO 

 

220V • 60Hz • Dt < 90°C • Tw < 130°C • Fator de Potência > 0,92 

CoMgo de 
Barras 

Código 
Potanela 

da uns„, 

(W) 

Corrente 
Rede 

Perda 
Máxima 

(W) 

Tensa« 
Rede 

amor de 
Amartela 

'Tensão 
Lâmpada 

Pese 	Padrao 	Dirnenaóes (mm) 	E  54..3 
(Ag) 	Urnpade 	 de Ligação 

C 	CT 	L 	A. 

7898954668048 5070-EA26 70 040 14 220 0,92 90 1,80 UNIVERSAL 60 120 70 150 

7898954668031 50100-EA26 100 0,55 17 220 0,92 10 1,90 UNIVERSAL 60 120 70 150 

7898954668055 50150-EA26 150 0,76 22 220 0,92 100 2,70 UNIVERSAL 80 130 68 170 

7898954668062 50250-EA26 250 1,30 30 220 0,92 100 3,40 UNIVERSAL 89 150 76 180 

7898954668079 50400-EA26 400 2,00 38 220 0,92 100 4,70 UNIVERSAL 89 150 76'200 

SCIIJ EISA OtiláfienSIOMAL • 
1' 

4 

o 
• o b' 

• 

USO INTERNO 

4 	• 
.41 

220V • 60Hz • Dt < 90°C • Tw < 105°C • Fator de Potência > 092 

Código de 
Barras 

7898954668277 

7898954668284 

7898954668291 

7898954668307 

7898954668314 

Código 

5070-IA26 

50100-1A26 

50150-IA26 

50250-IA26 

50400-1A26 

Potancla 
da Limpada 

(W) 

70 

100 

150 

250 

400 

"""N Rede 

0,40 

0,55 

0,76 

1,30 

2,00 

Perda 
Máxima 

(W) 

14 

17 

22 

30 

38 

Peso 
(Kg) 

1,60 

160 

2,20 

3,00 

4,00 

Padrao 
tampada 

UNIVERSAL 

UNIVERSAL 

UNIVERSAL 

UNIVERSAL 

UNIVERSAL 

C 

80 

80 _ 
110 

110 

120 

Ditem» 413 (11M1 I 

CT 	1. 

121 	72 

121 	72 

150 	80 

150 

150 	90 

A 

61 

61 

68 

76 

76 

Esquema 
de ltgaçáo 

C 

1.3 

https://www.iluminacaoideal.com.br/reatores  



a 

L A 
net 

	

Perene,» 	 Perda 
Corrente C0dogo 	da Lâmpada 	 learlma 

(W) 	Rede 	
BY) 

7898954668765 	ME80-EA26 	80 0,43 	12 

7898954668772 	ME125-EA26 	125 0,65 	14 

7898954668789 	ME250-EA26 	250 1,15 	23 

7898954668796 	ME400-EA26 	400 1,90 	29 

7898954668802 	ME1000-EA26 	1000 5,00 	- 

6.5041.4110dYNNWOOBA1 
ESQUEMA DMIENSiONAL 

~RA 1 
• 

o 

O 0 

Códrgo de 
Barras 

USO INTERNO 

C CT 

1,30 UNIVERSAL 60 120 

1,50 UNIVERSAL 60 120 

2,40 UNIVERSAL 80 130 

3,30 UNIVERSAL 80  130 

8,50 UNIVERSAL 135 260 

Peso 	Padrio 	 Dimensões (mmi 
In11) 	Limpada 

1. 	A 

70 150 

70 	15:5 .  

68 170' 

68 	17.:) 

100 230 

Esquema 
de Ligaçio 

-n 

C 

31/07/2020 	 Reatores 1 Iluminação Ideal 1 Brasil 

Reatores para Lâmpadas a vapor mercúrio alta pressão 
Padrão ENCE 

 

USO EXTERNO 

220V • 60Hz • Dt < 900C • Tw < 130°C • Fator de Potência > 0,92 

220V • 60Hz • Dt < 650C • Tw < 1050C • Fator de Potência > 0,92 

	

Perenela 	 Perda 
Código de 	 Corrente 

Barras 
Codloo 	da Camparia 	Redealia1tna Peao 	Psdrio 	 Dimanadas 1.1.1 	Esquenta 

Lâmpada 	 de 1.1gartart 
CT 	L 	A 

7898954668710 	ME80-1A26 	80 	043 12 	1,30 	UNIVERSAL 60 120 70 150 
,nner, 	 a.r.nr 	.1. 	• 	 r, 	 1 CP. 	a 41.11,/, INC 

	 -n 

Reatores para Lâmpadas a vapor metálico e sódio 
alta pressão - Padrão ENCE 

Código 
Potência da 

Lâmpada 
Corrente 
da Rede 

Perda 
Máxima 

Tensão 
da Rede 

Fator de 
Potência 

M0701A26 CH 70W 0.40 14 220 0,92 

M01001A26 CH 100W 0.56 17 220 0,92 

M01501A26 CH 150W 0.76 22 220 0,92 

M02501A26 CH 250W 1.30 30 220 0,92 

M04001A26 CH 400W 2.00 32 220 0,92 

S070IA26 CH 70W 0.40 14 220 0,92 
S01001A26 CH 100W 036 17 220 0,92 

501501A26 CH 150W 0.76 22 220 0.92 

502501A26 CH 250W 1.30 30 220 0,92 

S0400IA26 CH 400W 32 220 0,92 

Tensão da Peso Padrão da 
Lâmpada (Kg) Lâmpada 

90 
	

0,9 	METÁLICO 

100 
	

1,0 	METÁLICO 

100 
	

1,5 	METÁLICO 

100 
	

2,5 	METÁLICO 

100 
	

3,0 	METÁLICO 

90 	0,9 	SÓDIO 
100 	1,0 	SÓDIO 

100 	1,5 	SÓDIO 

100 	2,5 	SÓDIO 

100 	3,0 	SÓDIO 

https://www.iluminacaoideal.com.br/reatores 	 3/4 



10~4 	 Nfil* 
e tme1f. I-11 Lin,  .o.tx  

Tt44* 1.F. 	 ri) 

C44ipo 44, 
livras 

Gddlgo 

. 0 ï1 . • 
• 

USO INTERNO 

220V • 60-Iz • ',:ok < 6±, - !w < 130<< • Fator de Potêrlcia > 0,94 

 

vim .. 

 

7,969~4.8 5070-614.26 70 0,40 '1 1E4 VhithrE RSAI 8i) 171 

78989546.68895 5014L,  A26 FOO 0,55 14 160 UNIVERSAL 80 "71 

7898954668901 S0150-,A26 '54 0,3C 18  2 .M,  UNIVERSAL 119 150 

7898954668918 50250-1826 230 1,30 24 3:1.x1  UNIVERSAL 110 150 

7898954668975 50400-18.26 400 2  G ç 32 4:4- 1.8.1~L 170 150 

80 10 

90  76 

61‘; 2 CO 
31/07/2020 	 Reatores 1 Iluminação Ideal 1 Brasil 

Reatores para Lâmpadas a vapor de sódio 
alta pressão - SELO PROCEL 

USO EXTERNO 

22('J 	 67 	< 1 05 '-<" E: atür de Potência .• 0,04 

Po» 	Pa*âo 	 Now,  Ver* 11,4N 
1.$1rwato 	 41114~ 

C CT 

~9~32 500 E.71k26 70 11,443 12 1,e0 oirirrictsfu 0,0 120 70 150 

7890954668932 50100 EA26 100 035 14 1,90 UNIN`^ 60 120 70 150 

7898954668956 50150-EA26 150 0,80 18 2,70 LINhIlERSAL 80 130 68 370 

7898954668963 50250-EA26 730 1,30 24 3,40 UNIVERSAL E1;1 154 76 EFO 

7898954668970 504004AX,  400 2.05 12 4079 UNIVERSAL 89 1.54 71 >00 

1.1443E~ 011111110~. 
.41111•111101.1111144. 

  

o 

r7 

111, 3 9 4 2 10 • 
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14 1.450 FL1415-4 

T.5 70•79 	 5 001,  6 500 

550„ 715 

4 72" 4.000 

LÂMPADAS FLUORESCENTES TUBULARES 
LINHA STANDART 

Potência 
[W] 

Fluxo Luminoso 
[Im] 

08 )60 

15 750 

,•; .200 

19 4.200 

ta 

1..13 1.200 

.51,3 

30 2200 

.0 0.11, 

32 2.600 

2 

40 2.700 

40 2 700 

Potência Fluxo Luminoso 
(iro] 

Comprimento 
j6,61.] 

Diâmetro 
[min] 

GO .•'90 

G13 450 

(313 600 20 

3 1 

G13 600 33 

013 900 26 

1::(!") ••• 

013 1200 26 - 
i 

'200 

G13 1200 

C'i 1200 

Base 
Comprimento 

(mm) 
Diâmetro 

(rem) 

If 

FLOST5-6 

T-8 79-09 	 5 3,30 6.500 F1.1578-6 

5.001, 	 ;0- 

FL1678.6 

FL1878-6 

L 2014 04:1 

111.L 
10500 

71'.:. 7.4 

FL3278-6 

151,- :11 101- 3-6 

F140710-5 

F1.40710-6 

VW411118.4...n Bulbo Referência 

FL20T10-5 

Referência 

Temo. de Cor 
[R] 

6.500 	 70.79 	 6.000 	 0..8 

5 .4..)0 	 ;0-7g 	 T-10 

6.500 	 70-79 	 4..100 	 108 

5.250 	 70-70 	 8101.1 	 7-10 

ixi 

70-70 	 3.000 	 1-8 

EME Bulbo lema. de Cor 
Ot1 

LINHA SUPREME 

16 
11111111 

FL1678-56 

1.200 	 4 100 

0113)0 

4 IN.4 

000 

111•11.1. 20 11111WA. 
16 L2575.4 	 2 "005 

dia 	 2.700 

28 

0-5 ›,:e5 	2,1,030 

r5 

T-10 24.000 

F1.1415 	 14 5.000 14)50 

500 	 >=85 	 '14 91:19 	 0-5 5.000 F1..5475-6 	 54 

elleeleelfflel~ffliinp)0  

PL3ZT13-59 	 113 	 17L3 

	

.,,,r, 	 T-5 

›.135 	 ..'4.000 	 0-8 

'4 000 	 7.5 

154,000 	 7-8 

1 	-...,,, 	 r 

24.000 	 7-10 

F1.141-5-6 	 1.1 	 • 350 	 6.500 	 >=85 

GS 56'0 

555 

G13 600 27 

., 3  ..-j07., 

G13 600 J:2 

GS .1 	160 16  

,,. 
,.tom 

G13 1.200 26 

:_., • 	:'• .,:, 

G13 1.200 33 

'14 

G5 1,180 16 

1=.15 

>=85 

>:85 

>=85 

>=85 

>=85 

›.85 

>=85 

>=85 

FL5475-4 	 54 	 5.000 	 4.000 	 >=85 	 7-0 

MIIIIIIIIMP~1~11•111111111111~ 

Potência Fluro Luminoso 
f.1401 

T.mp. de Cor 

26. 

T-10 600 

1.6 4 

T-10 013 1.200 33 

Referência 

LINHA CONFORT 

IMMEal=111111~1 Diâmetro 
[mm) 

1.200 

1.300 

1111_3278.4 	 32 

2.500 

4100 

a. 

70 79 

70-733 

12 000 

12.000 

FL1678-4 	 16 



80 

125 

400 

ME80E27 

ME125E27 

`,I[15n¡i 4C 

ME400E40 

Comprimento 
(mm) 

Diâmetro 
(mm) 

Fluxo Luminosa 
[Int) 

tariep ide CO? 
IK1 

IRC Nflda Mediana 
Base 

3.900 4.200 >40 24.000 E-27 

4.000 4.200 >40 24 000 E-27 

12 802; 4 260 '4 960 9-40 

22.000 4 200 #,Ü 24.000 E•40 

LÂMPADAS MISTAS 
Fluxo Luminoso 

[linj 
lento. de Cor 

1K1 
1PC 
I%1 

Vida Mediana 
irj Base 

Referência 
Potência 

PAP1 

Comprimento 
[mrril 

Diarnerm 
(mmi 

292 	 120 

156 70 

170 10 

127 tin 

160 3.300 4.200 >65 15 000 E-27 

250 »DO 1.290 .>65 e56109 

250 6.500 4.200 >65 15.000 E-40 

500 14~ 4205 .66 18.005 g.iou 

170 
	

75 

--;*4111~ 
227 
	

80 

MI160E27-0 

MI250E40.0 

Potência 
Referência 

Fluxo Luminoso 
Dm)  	~MEI 	

Base 	
Emnil 	[min) 

E.Luminosa Vida Mediana 	 Comprimento 	Diâmetro 
[1m/V91 

70 

76 

159 

156 

070927.•0 70 700 90 2 000 >25 32.000 E•27 

50100040-0 100 10.000 100 2.000 >25 32.000-9 

._ 	L0F40iï 2 i 30 '25 32 	....1J 

50250E40-0 250 30.800 121 2.000 >25 32.000 E-40 

50400E40-0 400 52.500 135 2.000 >25 32.000 E-40 

-29 	 90 

226  1.11 	
ao 

290 	 120 

á 

LÂMPADAS-VAPOR MERCÚRIO 

LÂMPADAS VAPOR DE SÓDIO 

LÂMPADAS VAPOR DE SÓDIO I UBULAR 

	MaiRefere c 4 

5070E27-1' 70 

80100640-T 100 

190 

.50250E40-1- 250 

50406E40-T 407,  

Fluxo Luminoso 
(Int) 

E. Luminosa Temp, de Cor 
(Kl 

IRC 
[51 

Vida Mediana 
(ti.) Base Comprimento 

(min) 
Diametro 

[m1nj 

7.300 97 2.000 >25 32.000 E-27 156 38 

10.900 105 2 000 >2.3 32.000 E-40 211 46 

17.850 11.: 4:• 

37.218 128 2.000 >25 32.000 E-40 257 46 

57.200 138 2.000 >25 32.000 9-40 283 46 

LÂMPADAS VAPOR DE SÓDIO OVÓIDE 



MT~ SE^ 
82 	

5.200 >80 24000 

E 3n 2 'M 90. 

24.000 	 E-40 396 • 12) 400 	 40 000 	 100 

MT2506.40:0AZ 250 

1411.400E40-TAZ 400 

4.6 255 

11T25.1,640-TVE,  250 

275 E-40 24.000 10 

• lt 1 8),,  4" 

01T.m0F.10 1vr) 

MT250040-11 

lf 

275 

Oen: 

24.000 

NIT150BR-5 150 14.500 97 5, 20,1 • W,  151)00 	 RX-76 125 213 
VIL 

M1206.27 
	

jJ Dor. 	 :r 
	 '15 M1206.27 jJ Dor. 	 :r '15 

Iv1T2.511040.0 

MT400E40-0 1- 200 

150 	 14.500 	 97 NIT150E27-7 

141 jelleL 54 0-17 

290 
	

20 
	

24.001.11 15f, 	 46 

MTIO0E27-71. 
	

100 	 9.600 	 96 
	

>1'4,Wis 
	 210 

likT150E40Tjh 	190 
	

14.500 	 97 
	

200 
	

1•J 	 24.000 E-40 
	

210 
	

1.5 



Referência 
'otancia de Limpada, 	Tensao 	Corrente Nominal 

11Vln 	 (VI 
Potência de Entrada ~E= Capacito, Utilizado Dimensões 

frrirrq 

220 
	

0.39 
	

82 
	

'2 	 0,93 
	

10 
	

60x70x8Ox'1 20 

,à1-Iiiiii~11111•11111111111111 
18 	 58x80x110x130 

!MENEEI' 
220 
	

2.10 
	

432 
	

45 	 75x88x100x150 

• ' ..,fli..li..',5i'l,C)C..E1.. 	150 

	

S02501A26PROCri... 	250 

S01001A2cEL  Aii1M1111111~~1111111~ 
0:313 
	

16 	 18 
	

0.84 

~11 :11.1111111 

100 220 

222 

Referencia 

S0700 A2,5 

50100EA25 

250 

:•• 21.10t 

011'1141)4°es Capacitor Utilizado 
[mml 

10 60x70x 150 

15; 

45 

68x30x170 

75.x88x 185 

Potência de Entrada 
[WI 

Perda 
PAO Fat. de Potência 

0.40 84 0,98 

0,55 117 17 12r-- 	0,93 

•I 	6 ' 172 

1,33 280 30 0,94 

2,10 438 38 0,94 

INTERNO - ENCE 

MS~:3 
Tensão 
M 

Corrente Nominal 

 

Potência de Entrada 
(VVI 

  

Capacitor Utilizado 
(PF) 

Dimensões 
[mm) 

Tensão rime-o so 
«mq 

CROMI:4.0F1J11111121.1.4 
[ltfl 

• Corrente Nominal 
(A) Fat. de Potência 

Potência de Entrada Perda 
plit] 

Perda Referência 
Potência de lampad 

[W] 
Potência de Entrada Tansao 

[V] 
Corrente Nominal 

[A] 
Dimensties 

(mm) 
CagyacitarUtilizado Fat. de Potência b.iF)

U 
 

60><70x8Ox 120 

68x80x110x130 

11~ 
,>••>•8t.<1 00.<i 50 

REATORES ELETROMAGNÉTICOS VAPOR DE SÓDIO 
EXTERNO - SELO PROCEL 

Referência 
Corrente Nominal 

IA) 
Potência de Entrada 

[ffl 
Perda 

pAn 
Capeerlioe Utilizado Dlinêneõe. 

smml 

S070EA26PROCEL 220 0.40 32 2 10 60x70x150 

00100E426PROCEL 100 220 0,55- 114 14 093 17 60x70x150 

23 0.81 

S02506A26PPOCEI.. 250 220 1,33 o!. 24 0,94 30 75x85x185 

• 220 432 2 1.44 48 75x65x160 

= -101',"c 	At 	- 

INTERNO - SELO PROCEL 

EXTERNO - ENCE 

tw 	 = 65°C 

30701A26 171:1 320 0,39 84 1.i 0.98 10 

S01001A26 100 220 0,54 117 17 0,93 '12 

S181 •0 ,  130 220 1 	5 •2 18 

SÕ2501A26 250 1,33 280 30 0 94 	• 30 

504001A26 400 220 2,10 438 38 0,94 45 

Reatares isentos de homologação cio INMETRO 
REATOR DE USO EXTERNO PARA LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 

50600EA26 	 600 
	

220 
	

3,0 
	

645 
	

45 
	

0,94 
	

60 
	

75x88x200 

Reatares isentos de homologação do INMETRO 
REATOR DE USO INTERNO PARA LArv1PADA VAPOR DE SÓDIO 

S06001A26 
	

600 
	

220 
	

3,05 
	

638 
	

38 
	

0.94 
	

60 	 75)(88)(1209,150 



so 

Referencia Potência dei Limpada Tonado Corrente Nominal 	Potência de Entrada 	Perda 
(A) 	 IWj 

Fat. de Potência 

MT-OS70EA26 70 ?21) 83 2 93 

MT-0.91 100 220 11,6€, 	 116 	 16 0.93 

83 4 ,09152E025 150 171 

MT-052508A26 250 220 183 	 278 	 28 0 

MT-PH250EA26 250 222 '230 	 272 

MT-05400EA26 402 437 	 37 C94 

-1, 14(15.,E 020 1171  22:1",  0 04 

lw - 105 (, 65°C 

220 

INTERNO - ENCE 
Referencia 

Conente Nominal 	Potência de Entrada 	Perda 
(A) 	 1W) 

Fat. de Potência 

MT-05701A26 70 0,39 	 .12 	 12 

MT-C1S1001A26 100 22..) 41014 	 114 

.11812,91521028 8.00 	 158 	 . 094 

MT•052501A26 750 24(1 '13 	 :15 110.1 

1-42;011., !f1 	 271 

MT-0.26 400 7,112 112 	 433 9.4 

Iv ' 204001028 400 423 	 2c 

Capacitar Utilizado 
fifF1 

Dimensões 
(mm) 

10 60-x708150 

12 6C;x7C,,150 

:<112 

30 75x883185 

45 75x88x135 

45. 15x88x 185 

754%1011r15r1 

,-11É 

113 	 68x50x110x130 

45 	 75x83x100x15» 

'8,39'21024150 

Capactior Utilizado 
[PFI 	 Mirr,1 

600 220 '3; 05 8,A5 45 ) 94 

1000 5,D5 11,667.  57 0,94 

Ir» 

01911.11111Liiimir  111,01 2.101 iq C, 94 

M1-05600EA26 

1111 

N.,1-  -00 , 5008 025 

MT•0S2000EA26 'Ir 

611 	 75x88>200 

• 
‘ttr, 	 100z118x250 • 

 

115 

• otéricia de Lempad-
IM 

Dimensões, 
(mm) Referência 

Capacitar Utilizado 
Fat. de Potência 	 (oF) 

Tensá0 	Corrente Nominal I Potência de Entrada 	Perda 
[V] 

Manais de Lernpad 
1W) 

Referência 

80 

125 

MER3000 

MER125EA 

400 MER400EA 

10 

602702150 

50x70z150 

Tensa° 
Ivl 

Corrente Nominal 
(Al 

Potência de Entrada Perda 
(W) 

Fat. de Potência 

2 211 0.43 03 1) 94 

220 0.63 142 17 0,94 

275 94 

220 2.05 429 29 0.94 

MER250EA 	 250 

Capacitar Utilizado 
(oF1 

Dimensões 
[min) 

IS 	 “4‹40,1,.1. 

25 	 88x00-4170 

REATOR ELETROMAGNÉTICO VAPOR METÁLICO 
EXTERNO - ENCE 

1V1J  =  130' 1.  

Reatares isentos de hamoladação do INMETRO 
REATOR DE USO EXTERNO PARA LÂMPADA VAPOR METÁLICO 

le:MEEM 

 Tenslo 

	

Corrente Nominal Potência de Entrada  I 	Perda 
(A) 	 • 

F at. 
Capacitor Utilizado 

(PE( 
Dimensões 

(mm) 

Reatores Isento de net nuloddyu(.., c.; 	KC) 

REATOR DE USO INTERNO PARA LÂMPADA VAPOR METÁLICO 

MT-OS6001A26 
	

500 
	

220 
	

3,05 
	

638 
	

3E1 
	

0.94 	 80 	 75x88x120x150 

Reatores isentos de homologação do (NMETRO 
REATOR DE USO EXTERNO PARA LAMPADA VAPOR MERCÚRIO 



Modelos 

FLE11T4X3-26 

ELE15T4X3-26 

FLE20T4 x3-26 

FLE24T4X3-28 

Modelos Modelos Modelos 

MEROE27 ME250E40 

ML125627 

ME400E40 

Reatores isentos de homoló0ação do INMETRO 
REATOR DE USO INTERNO PARA LAMPADA VAPOR MERCÚRIO 

kí 2 7

,•1 

 

Tensão Corrente Nominal Fat. de Potência 
Capacitor Utilizado 

filF1 
Dimonsóes 

ME080i0 

MER125IA 

643 52 qi 60,(0x8(2 120 

125 220 0,67 139 14 0,:;14 10 
Mit 

60x70x80x120 	' 

22C,  !1 2 O 04 5r'1!•,C 

1,10 044012 400 220 2.04 428 28 0 54 24 75x88x120x150 

14 

DESENHOS TÉCNICOS 

LÂMPADA FLUORESCENTE TUBULAR/TUBOLED 

COMPACTA 

MERCÚRIO 



MI250E27.0 

Modelos 

S070E27-0 50400E40-0 
- , 

$0402 94E) i34 "9  

SO1E,OE,10-0 

SOl (ME:41.1-01. 

SO150E40-01. 

SO250E4 0-OL 

S0100E10.0 

"J 	a  

MISTAS 

Modelos 

MI "l 60E27-0 MISOOE 40-0 

SÓDIO TUBUL AR • 

• 

 

Modelos 

3070E27.T 

 

S,DIO ovóí 



MT150E40-T 

r  T250: ' 

MT250E40-TY0 

MT400E4n-T 

hér4mE4o-Tvo 

M 7400E40:1'AZ 

Modelos 

NAT250E40-T 

A4T250E40-TVO 

Mi 250E40- TAZ 

toT40040,1, 

MT400E 40- TVD 

INT4ri1E413-TAZ 

MT70E27 

MT150E27-T 

t,„ 

METAL CA TUBULAR 
	 I6269 

 

( 

                                            

          

az 

                                

                                          

                                              

                   

NI= 

                             

                   

liif  

fur  

  

1?- 

                  

                                       

                                          

                                          

                                           

                   

MT7OBP-T 

                       

                                           

                                           

                                              

~Moa 

                                                

     

kt» 

                                   

MT1000E4o 

                                       

                                                

     

LJ 

                                   

                                        

                                        

                             

1111  

	  ITT1  

                                      

                                      

                                      

                                      

                   

MT1 SOBP•5 

                  

                                     

                                      

                                      

                                      

                                                 

                                                 

                                                 

                                                 

METÁLICA OVOIDE 

Modelas 

M170E27-O 

 

M7150E27-0 

Modelos 

MT400E40-0 



Consumo 
(W) Referência 

Tempo Me el ardo 
Plb0d," 

(.1 

Corrente Maxima 
(A) 

empo do Rada,do 
pidedegar 

I') 

Tema. de Operação 
rol 

' 	Tensão Nominal 	Faixa de Operação 
(V/ 

MR-164 120/277 10-65 -10-70 <1 

Consumo Tensão Nominal 
IVI 

Faixa de Operação 
(lua) 

Temp. de Operação 
re4 

Corrente Máxima 
(A) 

Referência 

ELT-001 105-305 10.30 15 -40.70 10 <1 

Caria Máxima: 2000W/1800VA Grau de Prote o: IP-67 CICLOS: >5.000 NBR5123 

Car.a Máxima: 2000W/1800VA 	Grau de Proteção: IP-67 	CICLOS: >5.000 NBR5123 

0(1» 2, 7 o 
RELÊ 

RELÊ FOTOCONTROLADOR ELETRÔNICO 

RELÊ FOTOCONTROLADOR TÉRMICO 
Tensão Nominal 

IV) 
Faixa de Operação Temp. de Operação 

rC) 
Corrente Máxima 

(AI 
Consumo 

(W) 

RT-122 
	

220 
	

10-65 
	

30 
	

30 
	 -40 - 70 

	 <1 

Carga Máxima: 2000W/1800VA 	Grau de Prote ão: IP-67 	CICLOS: >5.000 	NBR5123 

• • 	T ATIVA 

FOTOCONTROLADOR MAGNÉTICO 
	

FOTOCONTROLADOR ELETRÔNICO 
IMAGEM INTERNA 

FOTOCONTROLADOR MAGNÉTICO 
	

FOTOCONTROLADOR TÉRMICO 
IMAGEM EXTERNA 
	

IMAGEM EXTERNA 



...... 
• • 

• 
..... 

• 
..... 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO  

DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA DENOMINADA  

II L P COMÉRCIO ELETRO-FONIALTDA.  

":" W.LCILENE MOREIRA DOS SANTOS , CPF n° 081.648.237-32 , brasileira , casada , 
.•• de, Lar , titular da cédula de identidade n° 113.399.05-9 expedida pelo Detran/RJ , • .. 

residente e domiciliada nesta cidade do Rio de Janeiro à rua Lisses Melgaço, 886 
• ;Frente - Parque Anchieta --RJ CEP:21635-270. 

.::SAVERINA PEDRO DOS SANTOS, CPF n° 002.690.647-37 , brasileira, casada, copeira 
portadora da carteira de identidade n° 10472472-9 expedida pelo IFP/RJ, residente e 

• çioniciliada nesta cidade do Rio de Janeiro à rua Lúcio José Filho 861- casa 3 - Parque 
A.richieta - CEP .: 21630-250. 
• • 

*O 	• 

Têm entre si, justas e acordadas, constituir sociedade limitada de natureza empresária, 
que será regida pelas cláusulas e condições: 

- DENOMINAÇÃO SOCIAL E SEDE  

Cláusula - A Sociedade é uma sociedade limitada, de natureza etniesária., denominada 
11 L P COMÉRCIO ELETRO-FONIA LTDA. (a Sociedade), e terá sua sede social na 
Estrada Senador Salgado Filho n° 726. Olinda-Nilópolis, Rio de Janeiro/RJ, CEP 26.510-111, 

utilizando o nome de fantasia de H L P Solutions. 

,40 • 

• . 	eletr4nico, máquinas, aparelhos, equipamentos, peças e acessórios de telefonia, . 	. 

. 	• 	comanicação e informática. • . • • 
me.* 

• • 	 • 

40 em 

• • 	lek • 1.1.=01{1ETOSOCIAL 
• •• • ••• • se 	ClãuSilla 2a - A Sociedade terá como ramo de negócio o comércio 'de material elétrico, 

• ••',11 
• • 
:"PRAZO DE DURAÇÃO 

..... 	• 4. 
• • 

O bl:az'iá de duração da Sociedade é indeterminado. 



IV- CAPITAL SOCIAL 

Sócio QUOTAS VALOR 

*Akilene Moreira dos Santos 5000 R$ 5.000,00 

reverina Pedro dos Santos 5000 R$ 5.000,00 

ia. —,—. 	
_ 

10000 R$ 10.000,00 

• 
• 

..... • 	tótalmente integralizado e distribuídas entre as sócias como segue: 

.....  a  

O capital social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000(dez mil) quotas no 
valor nominal unitária de R$ 1,00 (um real), em moeda corrente do Pais, neste ato ...... 

.... • 
• * 
..... 

. • • 
•• • 

1. ALCILENE MOREIRA DOS SANTOS - possui 5.000 (cinco mil) quotas do capitai 
social, no valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 

2. SEVERINA PEDRO DOS SANTOS - possui 5.000 (cinco mil) quotas do capital 
social, no valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

Parágrafo Único - Atendendo ao que dispõe o artigo 1052 da Lei 10.406 de 10 de janeiro 
de 2002, a responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas quotas, mas todas 
respondem solidariamente pela integralizaçáo do capital social. 

• . 
	• 	Vt•-•"ERTUR.A. DE FILIAIS 

• • • • ... A Soekedade poderá, quando servir aos seus interesses,abrir filiais, agências ou escritórios 
11,4411 

• • • 	em cuialquer parte do território nacional, destacando para estas uma parte do capital social 
•••• • da matriz. .•• . • • 	. • 

• • Cr 
• 11•• 

• 
• • • 

• e e 
• • 	• 

*eme 
• 

• • 

...0 4 . 

...... . . 
• • 	• • 

• 
eoeee 

• 

• 
a.  

e 
4. 

• • • 

• • 

e 

a e 



VI - ADMINISTRAÇÃO E GERÊNCIA  

A gerência da Sociedade será exercida por ambos os sócios que terão direito ao uso da 
denominação social isoladamente. podendo nomear procuradores que, investidos dos 
poderes de administração geral, poderá representar a Sociedade em juízo e nas suas 

• .:•af;tlações com terceiros, cabendo à primeira representação legal junto a repartições e 
••••<, 

*órgãos públicos. ..... 
..... 

•••• • 
• 

• • 	 ••• 

. . .... 	*VII - PRÓ-LABORE •• • 	• 
• 
...... 
• • 	 E resguardado aos sócios gerentes o direito de uma retirada mensal, previamente 
•• 

• ....çordada a título de pró-labore até o valor máximo permitido por lei, que será levado à • 
.• 	 c,Qpta de despesas gerais da Sociedade na escrituração contábil. ••• 

• * • 
• •• .... 

VIII - VETO 

É vedado aos sócios, caucionar ou de qualquer forma onerar suas quotas sociais salvo 
com o expresso consentimento dos demais sócios; usar a firma para prestação de avais, 
fianças. garantias de qualquer ordem, e outras obrigações de favor, em benefício de 
terceiros, ou mesmo dos sócios, bem como assumir obrigações alheias aos objetos da 
sociedade. 

• • 
• 

    

I~ IGESSÃO DE QUOTAS 
•••- 

As votas da Sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas ou cedidas a 
tercUfos sem o expresso consentimento dos sócios, que terão o direito de preferência na 
aqgsiyão, com a igualdade de condições. 

• 

 

•• • 
• • 

 

. • 
•• •• 

• • • 
•• 

• 
..... 

   

•••••• 
. 

• •• 
• • • 
•• • 

   

a • 
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X - DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO  

No caso de falecimento, retirada ou interdição de qualquer dos sócios,serão estritamente 
observadas as seguintes disposições: 

... 1.. A Sociedade não se dissolverá por morte de qualquer dos sócios, continuando com os .... 

. sbcios remanescentes, se houver, ou se for o caso, de acordo com itens seguintes; • • • • • • • • 
2. Ocorrendo o falecimento de um dos sócios, os seus sucessores legais terão direito a 
•substitui-to na Sociedade de conformidade com o que dispuser na partilha do respectivo • • • 
'inventário e/ou adotar procedimento previsto nos itens seguintes; .• • . • 

•••• 

3. O sócio que desejar se retirar da Sociedade deverá notificar por escrito, contra recibo, 
• aço: gerente da. Sociedade desse seu propósito. Se o sócio retirante for também gerente 

• dfferá fazer a notificação a todos os sócios; • 
. • • • 	• 
4. Nos 30 (trinta) dias seguintes à mencionada notificação, será levantado um balanço 
especial, com base na data da mesma. Os valores dos haveres apurados serão pagos em 
12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, sujeitas a juros de 12% (doze por cento) 
ao ano e correção monetária pela TR., vencendo a primeira 30 (trinta) dias após o evento; 

5. Ao se elaborar o mencionado balanço de apuração dos haveres, não serão considerados 
os lucros ou perdas posteriores à notificação de retirada, se não forem consequência 
direta de atos anteriores a esse evento. 

XI - EXERCÍCIO SOCIAL 

O exercício social da Sociedade obedecerá ao ano calendário e a cada 31de dezembro 

• • • • • 	:levantadas as Demonstrações Financeiras e o lucro líquido apurado terá o destino 
••••• pactuado entre os sócios; 
. . 	• • • • 

• 
• N.ORMAS CONTRATUAIS OMISSAS • • 

•••• 
• • • • Sobre os casos não regulados neste contrato, deverão ser aplicadas as disposições legais • ' 

•• 	coristantes na Lei 6.404/76 (a Lei das Sociedades Anônimas). 
• 

. • 
• ••• 

• e • 
•• • 

  

. • • 
• 
...... 

• ••• • • • 
• 
• 

..... 

..... 

• • 
• • • O• 

• • • 
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NOTAS • RGI DA 2• CIRCUNSCRIÇÃO DE NILOPOLIS - RJ 

J  4 J 

XIII - DECLARAÇÃO DOS sócios  

Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos na Lei, que 
impeçam de exercer atividades mercantis. 

•.......  FORO 

Eica eleito o foro da cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, para solucionar . .• 
qualquer discórdia em relação a esta Sociedade. 

*-É por estarem justas e combinadas, o presente instrumento é assinado em uma via que 
. • -séká levada ao registro competente, na presença de duas testemunhas para que se produza •••• 

o efeito legal. 
• • 
5.• • • 

• a• 

• • • 
•• 	• 
	

Rio de Janeiro, 04 de setembro de 2012 

(a) ALCILENE MOREIRA DOS SANTOS (a) SEVERINA PEDRO DOS SANTOS 

g", 	ryrn 	c.""er S v72rn 

Visto do Advogado 

	

(0° 	 04 
OAB-RJ n 
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• • 
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e 	• 
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TEKt.kfLINHAS: 

• • 	• 	H U 6O 1.. 0tINZ1s0 ZO-pitp Do SA•vkL5 
• s • p-  • 

• ••• 
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111 	• 

')DL.-<-4-4--k31'  • )1721  

Identidade 
Nz-tv Ove- KOP4'e. 

Identidade 	(,0 	t <? g3 

CPF 02 0'39,211 - 
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11 •> • V 	V 	 14. 	•-•-- 
JUCERJA 	 Guia: 100550168 

Atos: 102,206 
HLP COMERCIO ELETRO FONIA LIDA 

Cumpre **Agencia no Junta » Calculado: 279,00 	Pago: 279.00 
mesmo locai da entrada. DNRC » Calculado: 21,00 	Pago: 21.00 
ULT. ARQ.: - 

• 
****** • 

• • • 
• • • 

• • • 

• 
• 

• 9 • • • 
• 

JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DO RIO D.  • 

	
E1RO •

:::: • • 

33 2 0934379-3 	
• 	 
	4. 	

• • .. 
• •• •• • ; . 

.• • : 

• 1 , 

Nome . HLP COMERCIO ELETRO FONIA LTDA 	

Lzi
• • • 

_ Rire 	33.2D934379-3 	 • • • • 
' Protocolo : 00-201213201'73-0  

CERTIFICO QUE O PRESENTE FOI ARQUIVADO SOB O N° 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
COM CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA FIRMA: 
H L P COMÉRCIO ELETRO FON1A LTDA - EPP 

ALCILENE MOREIRA DOS SANTOS, natural do Município do Rio de Janeiro - RJ, brasileira, empresária. 
casada sob o Regime de Comunhão Parcial de Bens, filha de JOSÉ AVELINO PAIVA MOREIRA e de MARIA 
JOSÉ SANTIAGO MOREIRA, nascida em 22/03/1979 portadora da Carteira de Identidade Nu 11.339.905-9, 
expedida pelo DETRAN-RJ e do CPF N° 081648.237-32, residente e domiciliada na Rua Lisses Melgaço, 
886 - Frente - Parque Anchieta - Rio de Janeiro - RJ CEP 21.635-270; SEVERINA PEDRO DOS SANTOS. 
natural Paraíba, brasileira, empresária, casada sob o Regime de Comunhão Parcial de Bens. filha de LUIZ 
PEDRO DA SILVA e de MARIA JOSÉ TRAJANO DE ARAÚJO, nascida cru 27/08/1949 portadora da Carteira 
de Identidade N° 10.472,472-9, expedida pelo IFP-RJ e do CPF 	002.690.647-37, residente e domiciliada na 

Rua Lúcio José Filho, ti°  861 Casa 3 - Parque Anchieta - Rio de Janeiro - RJ CEP 21.630-250; Únicas sócias 

componentes da sociedade limitada, que gira nesta praça sob a denominação social de H L P COMÉRCIO 
ELETRO FONIA LTDA EPP com nome de fantasia "H L P SOLUTIONS".. com sede na 

Estrada Senador Salgado Filho, ri° 726 - Olinda - Nilôpolis - RJ CEP 26.510..111, inscrita no CNP.1 sob o N" 
16.866.828/0001-67, Inscrição estadual 79.750.344 e Inscrição Municipal N" 00023255, conforme contrato 

social registrado e arquivado na JUCERIA sob o Nu 3320934379-3 por despacho de 18 de Setembro de 2012; 
Resolvem de comum acordo e na melhor forma de Direito alterarem a sociedade limitada mediante as seguintes 
cláusulas e condições, considerando o Novo Código Civil — Lei 10.406 de 10/01/2002 : 

1 - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL - As sOcias resolvem alterar o objeto social da empresa 

que passará a exercer as seguintes atividades: 

a) CNAE FISCAL 47.52-1-00 - Comércio Varejista especializado de Telefonia e Comunicação; 
b) CNAE FISCAL — 4751-2-01 — Comercio Varejista Especializado de Equipamentos e Suprimentos de 

Informática; 
c) CNAE FISCAL — 4753-9-00 — Comércio Varejista Especializado de Eletrodomésticos e Equipamentos 

de Audio e Video; 
d) CNAE FISCAL — 4742-3-00 — Comércio Varejista de Material Elétrico; 
e) CNAE FISCAL — 4761-0-03 — Comércio Varejista de Artigos de Papelaria (Descartáveis de Papel e 
Plástico); 
O CNAE FISCAL — 4759-8-99 - Comércio Varejista de Outros Artigos de Uso Pessoal, Domestico e 
Comercial (Material para Embalagem); 
g) CNAE FISCAL - 4686-9-02 - Comércio Atacadista de Embalagens. 

II - Com as deliberações ora tomadas e com a nova forma que imprimiram ao contrato social os sócios 
resolvem consolidar o contrato social que passa a ter a seguinte redação: 

I - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL E SEDE - A sociedade girará nesta praça sob a denominação social 

de H L P COMÉRCIO ELETRO FONIA LTDA - EPP com nome de fantasia "H I. P 
SOLUTIONS"., com sede na Estrada Senador Salgado Filho, n" 726 - Olinda - Nilopolis - RJ CEP 
26.510-111. 

II - DO CAPITAL SOCIAL - O capital social será de RS 10.000,00 (Dez Mil Reais) dividido em 10.000 
(Dez Mil) quotas no valor nominal de RS 1.00 (Hum Real) cada uma, neste ato subscritas e integralizadas 
em moeda corrente do Pais, e distribuídas entre os sócios da seguinte forma 

r 
~ta ~raiai do Estado do Rio d. Jansdro 
Empresa: HLP comERcro ELFTRO FONIA LTDA EPP 
NIRE: 332.0934379-3 Protocolo: 00-2017/218646-3 Data do protocolo: 11/07/2017 CERTIFICO O ARCDIVAMENTO em 12/07/2017 SOB O NÚMERO 00003065947 e demais constantes do termo de autenticação. 

Autenticação: 3D6CFO7F02DOOED37AAIAB7BB9A3DE33D1C28AF6A35A4A255A4E97E684C2B565 
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, 

 informe o n°  de protocolo. 	Pag, 2/7 



Parágrafo Primeiro: As sócias administradoras terão poderes de administração, podendo em separado 
representar a sociedade ativa e passivamente, em juizo ou fora dele, assinar contratos, abrir, manter, 
movimentar, assinar cheques, endossar, encerrar contas bancárias em qualquer instituição bancária seja de 
direito público ou privado, inclusive para aquisição de empréstimos junto às instituições bancárias públicas 
e/ou privadas e, também assinar escrituras públicas ou particulares em separado. 

ALCILENE MOREIRA DOS SANTOS 
5.000 quotas de R$ 1,00 cada uma..-. . .. . 	 R$ 5.004,00 

SEVERINA PEDRO DOS SANTOS 
5.000 quotas de R$ 1,00 cada uma 	 RS 5.000,00 

Total do Capital-- .......................... 	.. ... - .... 	...... 	....... ....-..- ..... ............ ...----R$10.000,00 

IIi - DO OBJETO DA SOCIEDADE - O objeto da sociedade é o de: 

a)CNAE FISCAL 47.52-1-00 - Comércio Varejista especializado de Telefonia e Comunicação; 
b)CNAE FISCAL - 4751-2-01 - Comércio Varejista Especializado de Equipamentos e Suprimentos de 
Informática; 
e)CNAE FISCAL - 4753-9-00 - Comércio Varejista Especializado de Eletrodomésticos e Equipamentos 
de Audio e Vídeo; 
d)CNAE FISCAL -- 4742-3-00 - Comércio Varejista de Material Elétrico; 
e)CNAE FISCAL - 4761-0-03 - Comércio Varejista de Artigos de Papelaria (Descartáveis de Papel e 
Plástico); 
f)CNAE FISCAL - 4759-8-99 - Comércio Varejista de Outros Artigos de Uso Pessoal, Doméstico e 
Comercial (Material para Embalagem); 
g)CNAE FISCAL - 4686-9-02 - Comércio Atacadista de Embalagens. 

IV - DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE - A sociedade iniciou suas atividades em 18/09/2012, data do 
Registro do presente instrumento na JUCERJA - Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro e a sua 
duração será por tempo indeterminado. 

V - DA CESSÃO DE QUOTAS - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

VI - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas ambos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

VII - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE - A administração da sociedade será exercida pela 
sócias ALCILENE MOREIRA DOS SANTOS e SEVERINA PEDRO DOS SANTOS às quais cabe, 
em separado, a responsabilidade e/ou representação ativa e passiva, em juízo ou fora dele, devendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre voltado ao interesse da sociedade, ficando 
desde já vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais. 

. 
Junta Comercial do Ratado do Rio de ~litro 
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v 
Parágrafo Segundo: Ao sócio administrador é vedado fazer-se substituir no exercício de suas funções, 
sendo-lhes facultado, nos limites de seus poderes, constituírem mandatários da sociedade, especificados no 
instrumento os atos que poderão praticar. 

VIII - DO BALANÇO GERAL - Ao Término do Exercício Social, em 31 de dezembro de cada ano os 
administradores prestarão contas justificadas de sua adminisiracão. Proceder-se-á á elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, para apuração de Lucros ou 
Perdas. O resultado apurado será dividido ou suportado pelos sócios e/ou poderão ainda ficar retidos e 
registrados em conta de RESERVA no patrimônio líquido, sendo permitida, caso haja, a distribuição a 
titulo de antecipação de lucros mensais aos sócios durante o ano. 

IX — DAS DELIBERAÇÕES DOS Sócios — Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio 
social, os sécios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando foro caso. 

X — DA ABERTURA DE FILIAIS - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

XI - DAS RETIRADAS PRO LABORE — Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 

mensal, a titulo de "pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

XII - DA MORTE, INVALIDEZ, INTERDIÇÃO OU FALÊNCIA - No caso de falecimento de 
qualquer um dos sócios a sociedade não será dissolvida nem extinta, caberá ao sócio remanescente levantar 
um Balanço Especial na data do falecimento. Os herdeiros e sucessores do DE CUJUS  deverão em 60 
(sessenta) dias da data do balanço especial, manifestar sua(s) vontades de serem integrados ou não a 
sociedade, recebendo os direitos ou assumindo as obrigações do falecido na proporção de suas quotas. Não 
havendo interesse deste(s) ou do(s) socio(s) remanescente(s), a sociedade prosseguirá com a(s) 
remanescente(s), este ingressará um novo sócio na sociedade, e, pagará ao(s) herdeiro(s) do sócio falecido, 
sua quota de capital e sua parte nos lucros líquidos apurados até a data do falecimento, se apurado lucro, 
pela seguinte forma: 20% (Vinte por Cento) no prazo de 3 (três) meses, 30%(Trinta por Cento) no prazo de 
6 (seis) meses e 50% (Cinqüenta por Cento) no praío de dozes meses, tudo a contar da data do falecimento, 
O falecimento de um dos sócios não o exime, ou ao(s) seu(s) herdeiros da responsabilidade pelas 
obrigações sociais anteriores cabendo também responsabilidade sobre possíveis prejuízos apurados no 
balanço especial. Já nos casos de invalidez interdição ou falência de um dos sócios, não haverá necessidade 
de se proceder a um Balanço Especial, a firma terá continuidade com o(s) sócio(s) remanescente(s) e um 
representante legalmente constituído pelo(s) herdeiro(s) ou sucessor (es) do sócio inválido, interditado ou 
falido. 
Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação ao seu sócio. 

XIII — DESIMPEDIMENTO — As sócias administradoras ALCILENE MOREIRA DOS SANTOS e 
SEVERINA PEDRO DOS SANTOS, já qualificadas e já admitidas na sociedade, declaram sob as penas 
da Lei, que não estão impedidas de exercerem a administração da sociedade por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrarem sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente;  o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, pena ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública, ou a propriedade. 

XIV — DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos 
preceitos do Novo Código Civil e de outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis. Fica eleito o foro 
do Município do Rio de Janeiro para exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato. 

r 
¡ Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

1 Empresa: HLP COMERCIO ELETRO FONIA LTDA EPP 	 ,. i MIRE: 332.0934379-3 Protocolo: 00-2017/218646-3 Data do protocolo: 11/07/2017 	 -1 	IA1 CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em .2/07/2017 SOB O NUMERO 00003065947 e demais constantes do termo de 	 . autenticação.  
 .../ 1: 

Autent/caçáo: 3D6CF07F02DCOE037AA1AB7B139A3DE33D1C28AF6A35A4A255A4E97E684C2B565  
Para validar o documento acesas http://www.jucerja.rj.gov.briservicoa/chanceladigital, 
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E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento, em 0 I (unia) via para o mesmo fim e 

efeito na presença de 02 (duas) testemunhas, afim de que seja o mesmo apresentado na Junta Comercial do 

Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA, para registro e arquivo de conformidade com as posturas legais, 
sendo arquivada esta via e devolvida uma via de igual teor e forma aos contratantes, depois de anotada. 

Nilõpolis, 02 de Junho de 2017. 

' 
S1Lq 	 er-Lk  

ALCILENE MOREIRA DOS SANTOS 

t 

SEVERINA PEDRO DOS SANTOS 

AILTON BARBOSA FONTES 
CPF 961.197.337-68 c CRC. 1 6.5 764-5 • 

SIE r; • VA • t-• 
CPF: 8.37 87 5 s FP: 09659301-7 

• 

f 
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H L P COMERCIO ELETRO FONIA EIRELI 

Boleto(s): 103236015 

Hash; 419FAB1D-413ED-496F-A391-ÁFF0E860510E 

00-2019/633929-4 

JUCERJA 
Útimo arquivamento: 

NIRE: 33.2.0934379-3 

Orgão Calculado Pago 

Junta 578,00 578,00 

DNRC 0,00 21p0 

Recebido em 05/11/2019 

NA do Protocolo 

	 282 

-NWASEDEfOREMOUT-RAUF) 

33.2.0934379-3 

Empresário Individual com Responsabilidade _imitada 

Empresa de Pequeno Porte 

• JUCEf I. X., 
»..3jA 	..„„,..:,, 

roetiP4-b1  7 
7z.r.M- r   ; v;.—  • ...... 

TERMO DE AUTENTICA  

H IP COMERCIO ELETRO FONIA EIRELI 

Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento 	 I 
0,c6 1 Akeratão / Transformação 

,i x> á« ,, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 	 1 

,JMX XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXx. XX XXXXXXKXXXXX.XXXXN XXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXX O' XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR APARECIDA MARIA PEREIRA DA SILVA LOPES SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO; 

NIRE / Arquivamento CNP! Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado 

33600931231 16.866.828/0001-67 Estrada SENADOR SALGADO FILHO 

726 

Olinda Nilópolis RJ 

00003805391 16.866.828/0001-67 Estrada SENADOR SALGADO FILHO 

726 

Olinda Nilópolis RJ 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 

XXXXXXXXXXX xX.XXX.XXX/XXxX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

xxxXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

'XXXXXXXXXXX xx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX xx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

,xxxxxxxxxxx XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX xx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

xxxxxxxxxxx XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 
i 
XXXXXXXXXXX xx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 	: 

xxxxxxxxxxx xx,xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 

xxxxxxxxxxx xx,xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 

.xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 

xxxxxxxxxxx xx,xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 

.xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 

Deferido em 06/11/2019 e arquivado em 07/11/2019 

Nº <k. Pafpnas 	Capa NP Páginas 
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nardo Feijó 	paio Berwanger 

SECRETÁRIO GERAL 

Observação: 

   

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Nome: HLP COMERCIO ELETRO FONIA LTDA EPP 
Nome Novo: H L P COMERCIO ELETRO FONIA EIRELI 	 •  

11%.• .1) 	4.1~V NIRE: 332.0934379-3 Protocolo: 00-2019/633929-4 Data do protocolo: 05/11/2019 
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 07/11/2019 SOB O NÚMERO 33600931231, 00003805391 e demais constantes do 
termo de autenticação. 
Autenticação: OCDA1897DB1EDD08608214F839F58266CEFD890CBC129A4AB61947FD08AED396 
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Presidência da República 
Secretarie de Micro e Pequena Empresa. 
Sécretàfia de RacIdniiliiaçfio e SimplIfiCigiki 
Departamento de Registro Empresarial e lbtegreOls 
Junta Comercial do EStadó -do'Rio de'lartétro 

VIRE (DA.§DX 01; DA FIRAL 0uÃF,400 A 4:0( FOR CA4.. 	) 

33.2.0934379-3 

Dooluddlco 

Sociedade empresária lirnitadá 

Porte Cosêrcsillál 

Empresa de Pequeno Porte 

I11111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

00-2019/633929-4 

'REQUERIMENTO 

limo Si!PréSidéríte da Junta Comercial do Estado do Rio de3a—rièii•ii: 

HLP COMERCIO ELETRO FONIA LTDA EPP 

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato: 

Código 

Evento Qtde. Descrição 60 ato / Descrição do evento 

046 1 Alteração / Transformação (Evento para transformação com 1 protocolo) 
xxx xxx xxxxxxxxxxXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxm000rxxxxxx)oocxxxmocxxxxxxxxx)000do-ndocxkxxxxxxxxkiixxx 
,oix xxx xxxxXxkx.xxxiouciouocxxxxxx>000cxxxxxxxxx)ocxxxxxxxxxonou000muoudocxxxxxx)(xxxxxxxxxxxx 

Soa XXX Id0000ncXxx-Kxx30000cxxxxxxx,00cxxxxxxxxxxxx)ouocxx>ocxx)000000maxxxxxexxxxxxxxxXx)ocxxx 

XXX xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxmocxxxx~xXx»omxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante legal da empresa 

Norné: d_.. Cf !_ 64/ 	f`/02_&!/1,4  -4)---cLí 	J4r14?.,,.1 
msih-ãturá: J ,(.,-,..9 	h 	e-t. "- 	1_4/1 ",., 3.01 ,,r, 	1,1narre ,-, 
Telefone de contato: • 4/0.3 -- sr 9 _rir- 
E-mail: 

-(-)_07","7")  &fril-r-o,r1 , )&"'"1 • ciC2'm 
Tipo de-documento: 1-11 	rido 

Data de criação: 24/10/2019 

Data date entrada: 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
3me: HLP COMERCIO ELETRO FONIA LTDA EPP 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

DE TRANSFORMAÇÃO EM EIRELI 

Nome da Sociedade Limitada: H L P COMÉRCIO ELETRO FONIA LTDA 

ALCILENE MOREIRA DOS SANTOS, natural do Município do Rio de Janeiro - RJ, brasileira, 
empresária, casada sob o Regime de Comunhão Parcial de Bens, filha de JOSÉ AVELINO PAIVA 
MOREIRA e de MARIA JOSÉ SANTIAGO MOREIRA, nascida em 22/03/1979 portadora da Carteira de 
Identidade N° 11.339.905-9, expedida pelo DETRAN-RJ em 30/11/2007 e do CPF N° 081.648.237-32, 
residente e domiciliada na Rua Lisses Melgaço, n° 886 - Frente - Parque Anchieta - Rio de Janeiro - RJ CEP 
21.635-270; SEVERINA PEDRO DOS SANTOS, natural Paraíba, brasileira, empresária, casada sob o 
Regime de Comunhão Parcial de Bens, filha de LUIZ PEDRO DA SILVA e de MARIA JOSÉ TRAJANO 
DE ARAÚJO, nascida em 27/08/1949 portadora da Carteira de Identidade N° 10.472.472-9, expedida pelo 
IFP-RJ em 22/03/1999 e do CPF N° 002.690.647-37, residente e domiciliada na Rua Lúcio José Filho, n° 
861 Casa 3 Parque Anchieta - Rio de Janeiro - RJ CEP 21,630-250; Únicas sócias componentes da 

sociedade limitada, que gira nesta praça sob a denominação social de H L P COMÉRCIO ELETRO 
FONIA LTDA, com nome de fantasia "H L P SOLUTIONS"., Enquadrada como EPP na 
JUCERJA e Optante pelo Simples desde 18/09/2012, com sede na Estrada Senador Salgado Filho, n° 726 
- Olinda - Nilópolis - RJ CEP 26.510-111, inscrita no CNPJ sob o N° 16.866.828/0001-67, Inscrição 
estadual 79.750.344 e Inscrição Municipal N° 00023255, conforme contrato social registrado e arquivado 
na JUCERJA sob o N° 3320934379-3 por despacho' de 18 de Setembro de 2012, ora altera e transforma 
seu registro de sociedade limitada em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA, a qual se regerá doravante, pelo presente ATO CONSTITUTIVO: 

Cláusula 1' AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL — As sócias resolvem alterar o capital social de R$ 
10.000,00 (Dez Mil Reais) para RS 400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais) com o aproveitamento de R$ 
390.000,00 (Trezentos e Noventa Mil Reais) de parte- de saldo da conta de Reservas de Lucros, ficando a 
nova composição do capital social da seguinte forma: 

ALCILENE MOREIRA DOS SANTOS 

200.000 quotas de R$ 1.00 cada uma 	  RS 200.000,00 

SEVERINA PEDRO DOS SANTOS 

200.000 quotas de R$ 1.00 cada uma 	  R$ 200.000,00 

Total do Capital. 	  R$400.000,00 

Cláusula r DA CESSÃO DE QUOTAS - A sócia SEVERINA PEDRO DOS SANTOS, possuidora de 
200.000 (Duzentas Mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, cede e transfere todas as suas quotas para a 
sócia remanescente ALCILENE MOREIRA DOS SANTOS, da qual ela recebe neste ato em moeda 
corrente do país a quantia de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), dando a cedente a cessionária a mais 
plena, raza e geral quitação para nada mais reclamar nem ser reclamado em tempo algum, ficando a 
composição do capital da seguinte forma: 

ALCILENE MOREIRA DOS SANTOS 	 100% 	 R$ 400.000,00 

1 
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Cláusula 3' 	Fica -  transformada esta sociedade limitada em Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada - EIRELI, passando a denominação a ser H L P COMÉRCIO ELETRO FONIA 
EIRELI, estabelecida na Estrada Senador Salgado Filho, n° 726 - Olinda - Nilópolis - RJ CEP 26.510-111, 
com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

Para tanto, firma em ato contínuo, Ato constitutivo de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada. 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA POR 
TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA 

ALCILENE MOREIRA DOS SANTOS, natural do Município do Rio de Janeiro - RJ, brasileira, 
empresária, casada sob o Regime de Comunhão Parcial de Bens, filha de JOSÉ AVELINO PAIVA 
MOREIRA e de MARIA JOSE SANTIAGO MOREIRA, nascida em 22/03/1979 portadora da Carteira de 
Identidade N° 11.339.905-9, expedida pelo DETRAN-RJ e do CPF N° 081.648.237-32, residente e 
domiciliada na Rua Lisses Melgaço, n° 886 - Frente - Parque Anchieta - Rio de Janeiro - RJ CEP 21.635-
270. Constitui uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, sob as seguintes cláusulas: 

1° A empresa girará sob o nome empresarial. H L P COMÉRCIO ELETRO FONIA EIRELI, 
estabelecida na Estrada Senador Salgado Filho, n° 726 - Olinda - Nilópolis - RJ CEP 26.510-1 l 1, e foro 
nesta cidade. 

r — O Capital é de R$ 400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais), totalmente integralizado em moeda corrente 
do país. 

Parágrafo único — a responsabilidade da titular é limitada ao capital integralizado. 

3' O objeto da sociedade é o de: 

a)CNAE FISCAL 47.52-1-00.- Comércio Varejista especializado de Telefonia e Comunicação; 

b)CNAE FISCAL — 4751-2-01 — Comércio Varejista Especializado de Equipamentos e Suprimentos de 

Informática; 

c)CNAE FISCAL 4753-9-00 — Comércio Varejista Especializado de Eletrodomésticos e Equipamentos de 

Áudio e Vídeo; 

d)CNAE FISCAL — 4742-3-00 — Comércio Varejista de Material Etétrico;, 

e)CNAE FISCAL — 4761-0-03 Comércio Varejista de Artigos de Papelaria (Descartáveis de Papel e 

Plástico); 

f)CNAE FISCAL — 4759-8-99 - Comércio Varejista de Outros Artigos de Uso Pessoal, Doméstico e 

Comercial (Material para Embalagem); 

g)CNAE FISCAL - 4686-9-02 - Comércio Atacadista de Embalagens. 

4' A empresa iniciou suas atividades em 18/09/2012 e seu prazo de duração é indeterminado. 

5' A administração da empresa será exercida pela Titular ALCILENE MOREIRA DOS SANTOS com os 
poderes e atribuições de administração autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
empresa. 

2 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Nome: HLP COMERCIO ELETRO FONIA LTDA EPP 
Nome Novo: H L P COMERCIO ELETRO FONIA EIRELI 	

.39 	 A 

NIRE: 332.0934379-3 Protocolo: 00-2019/633929-4 Data do protocolo: 05/11/2019 
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 07/11/2019 SOB O NÚMERO 33600931231, 00003805391 e demais constantes do 

termo de autenticação. 
Autenticação: OCDA1897DB1EDD0860B214F839F58266CEFD890CBC129A4AB61947FDORAED39é 

Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital,  informe o n°  de protocolo. 	Pag. 4i6 



CPI< 	 1.411..bkik Ri 
V CENM.)0Q 	 Lk4.•!1").;,  

O 	Reconheço as firmas por Semelhança de. 
ALCILENE MOREIRA DOS SANTOS 	

 

Ernols: R$ 5.61. Fetj: RS 1 
D .dr " • Funarpen-  R$ 0,22. 
,JILOPOLIS/RJ. 0411112019. 
SIMONE PERES DE PAULO. Em 
•:•:13FN 13005 VHU Consulte Mas: 

.1110,25. 	

) 

I 	 I 	

y)OLI •  

RÊS 	PUt.() CAW  

 	.ai2 5j 	 

3 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Nome: HLP COMERCIO ELETRO FONIA LTDA EPP 
Nome Novo: H L P COMERCIO ELETRO FONIA EIRELI 
NIRE: 332.0934379-3 Protocolo: 00-2019/633929-4 Data do protocolo: 05/11/2019 
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 07/11/2019 SOB O NÚMERO 33600931231, 00003805391 e demais constantes do 
termo de autenticação. 
Autenticação: OCDA1897DB1EDD0860B214F839F58266CEFD890CBC129A4AB61947FDOPAED396 
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicoe/chanceladigital,  informe o n° de protocolo. 	Pag. 5/6 

.44 	 ,11„.10.!! 86 
6' O exercício coincidirá com o ano civil, sendo em 31 de dezembro de cada ano será elaborado 
inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, cabendo à titular os lucros ou perdas 
apurados, sendo permitida, caso haja, a distribuição a titulo de antecipação de lucros mensais à titular 
durante o ano. 

74 	Declaro que não possuo nenhuma outra empresa dessa modalidade registrada. 

83 	A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a administração da 
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,ou a 
propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002). 

Nilópolis, 24 de Outubro de 2019. 

ALCILENE MOREIRA DOS SANTOS 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ 

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgão: 

• Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

PROTOCOLO REDESIM 
RJP1900231902 

1. IDENTIFICAÇÃO 

NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação) 
	

N° DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

H L. P COMERCIO ELETRO FONIA EIRELI 
	

16.866.828/0001.67 

2. MOTIVO DO PREENCHIMENTO 

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS 1 DATA DO EVENTO 

220 Alteracao do nome empresarial (firma ou denominacao) 
225 Alteracao da natureza jurídica 
247 Alteracao de capital social 
Quadro de Sócios e Administradores • QSA 

Número de Controle. RJ45781907 16856828000167 

3. DOCUMENTOS APRESENTADOS 

F C PJ 
	

lïi OSA 

4. IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO 

NOME DO PREPOSTO CPF DO PREPOSTO 

  

5. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURIDICA 

lii Responsável [3,¡ Pre posto 

CPF 
081.648.237-32 

NOME 

ALCILENE MOREIRA DOS SANTOS 

7,7,4 s v4/1  / i()  
6. RECONHECIMENTO DE FIRMA 

ASSINATURA (com firma reconhecida) 

7. RECIBO DE ENTREGA 

IDENTIFICAÇÃO DO CARTÓRIO CARIMBO COM DATA E ASSINATURA DO FUNCIONAR/0 DA UNIDADE 
CADASTRADORA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
16.866.828/0001-67 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
18/09/2012 

NOME EMPRESARIAL 
H L P COMERCIO ELETRO FONIA EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
H L P SOLUTIONS 

PORTE 
EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.52-1-00- Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
EST SENADOR SALGADO FILHO 

NÚMERO 
726 

COMPLEMENTO 

CEP 
26.510-111 

BAIRRO/DISTRITO 
OLINDA 

MUNICÍPIO 
NILOPOLIS 

UF 
RJ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
comercialhugo@gmail.com  

TELEFONE 
(21) 2524-48881 (21) 2220-2314 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/09/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/11/2019 às 18:48:37 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

GOVERNO DO ESTADO 

RIO DE JANEIRO 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Energia e Relações Internacionais 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

f) . 2,5,9 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Certidão Simplificada para Empresa Individual de Responsabilidade Limitada e suas Filiais 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome da empresa: 
H L P COMERCIO ELETRO FONIA EIRELI 

Tipo Jurídico: 	Empresário Individual com Responsabilida 	 Natureza Jurídica: 	Empresa Individual de Responsabilidade 

Limitada 

Número de Identificação do Registro 

de Empresas (NIRE) 

336.0093123-1 

CNPJ 

16.866.828/0001-67 

Data de Arquivamento do 

Ato Constitutivo 

xx/xx/xxxx 

Data de inícios das 

atividades 

07/11/2019 

Endereço: 

EST SENADOR SALGADO FILHO, 0726, Olinda, Nilópolis, RJ, 26.510-111 

Objeto: 

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação. 

Atividades Econômicas: 

• 4752100 	Comércio Varejista Especializado de Equipamentos de Telefonia e Comunicação 

4753900 	Comércio 	Varejista 	Especializado 	de 	Eletrodomésticos 	e 	Equipamentos 	de 	Áudio 	e 

Vídeo 
4759899 	Comércio 	Varejista 	de 	Outros 	Artigos 	de 	Uso 	Doméstico 	não 	Especificados 

Anteriormente 
4761003 	Comércio Varejista de Artigos de Papelaria 

4686902 	Comércio Atacadista de Embalagens 

4742300 	Comércio Varejista de Material Elétrico 
4751201 	Comércio Varejista Especializado de Equipamentos e Suprimentos de Informática 

Capital Social: 

R$ 400.000,00 (QUATROCENTOS MIL REAIS) 

Capital Integralizado: 

400.000,00 (QUATROCENTOS MIL REAIS) 

Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte 

EPP 

Prazo de Duração: 

Indeterminado 

Sócio(s): 

ALCILENE MOREIRA DOS SANTOS 
CPF/CNPJ: 	081.648.237-32 	 Participação no Capital: 	0,00 
Condição: 	Administrador 

ALCILENE MOREIRA DOS SANTOS 
CPF/CNPJ: 	081.648.237-32 	 Participação no Capital: 	400.000,00 
Condição: 	Titular Pessoa Física 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela: 

NIRE: 	XXXXXXX 	 CNPJ: 	XXXXXXX 	 XXXXXXX 

Último Arquivamento: 

Alteração/Transformação 

Data 	 Número 	 Ato/eventos 
07/11/2019 	 33600931231 	 002/046 

Situação 

Registro Ativo 

Status 

Transformada 

Observações: 

Ordens Judiciais: 

Número: 	XXX 	 Data: 	XX/XX/XXXX 	 Protocolo: 	xX-XXXX/XXXXXX-X 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Nomes Anteriores: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Atos Arquivados: 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Governo do Estado do Rio de Janeiro 
,;0,*, GOVERNO DO ESTADO 
,,, ,.,, i ; RIO DE JANENto  Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Energia e Relações Internacionais  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Certidão Simplificada para Empresa Individual de Responsabilidade Limitada e suas Filiais 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

CERTIFICO A EXISTÊNCIA DE TODOS OS ATOS ARQUIVADOS ATÉ A PRESENTE DATA: 

07/11/2019 - 33600931231 - 002 - 

Local, data 

Rio de Janeiro, 19 de Maio de 2020 
Bernardo Feijó Sampaio Berwanger 

SECRETÁRIO GERAL' JUCERJA 

00-2020/081941-0 

  

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.0 

n°32 de 11/09/2001 - Art.2° 

AR 1°. Fica instituida a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira • ICP Brasil, para garantir autenticidade, integridade e validade jurídica de documentos em forma 

Validação da Certidão: wwwjucerja.rj.gov.br  - Opção: Serviços» Consulta Certidão Online 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
DISTRIBUIDOR DE NILÓPOLIS 
Av. Getúlio Vargas, 571 
CEP: 26.510-013 - Centro - Nilópolis - RJ 

Folha: 1 de 1 

Poder Judiciário - TJERJ 
Corregedoria Geral da Justiça 
Selo de Fiscalização Eletrônico 

ECHR02750-TCB 
Consulte a validade do selo em: 

tio 

CERTIDÃO 
	

Modelo Fazendário 

2020.0311088.689-1 

O Responsável pelo gerenciamento do Distribuidor Oficializado desta Comarca, designado na forma da lei, 

CERTIFICA com referência aos assuntos mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os livros e/ou 

assentamentos abrangendo todo o inciso III do Artigo 21 da CNCGJ Parte Judicial, das distribuições em curso 

relativos a: 

I Ações privativas das Varas Empresariais, como Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e Extrajudiciais e 
demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência Empresariais; 
II Ações privativas das Varas de Fazenda Pública; 

III Ações privativas das Varas de Dívida Ativa Municipal; 
IV Ações privativas das Varas de Dívida Ativa Estadual; 

V - Ações privativas das Varas de Dívida Ativa Federal, desde: 
seis de agosto de dois mil até seis de agosto de dois mil e vinte, 

NADA CONSTA no(s) nome(s) de HLP COMERCIO ELETRO-FONIA EIRELI e CNPJ: 16.866.828/0001-67, pesquisado(s) 

por semelhança, dados esses fornecidos pelo requerente, conforme pedido de certidão n° 2020.0311088.689-1, 

arquivado eletronicamente neste Serviço Registral. 

Finalidade declarada pelo requerente: Concorrência e Licitação - PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES. 

MARTA DOS SANTOS BAZETH Matr. 17903 - TECNICO DE ATIVIDADE JUDICIARIA deu as buscas para esta Certidão, 
que segue assinada eletronicamente pelo Oficial Registrador deste Ofício. 

Emitida em 06/08/2020 13:57:44 

Nilópolis, 06 de agosto de 2020. 

Emolumentos 
Gratuito/Isento 

1  Válido somente com Selo de Fiscalização. 

1 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página htto://www4.tirj,jus.brIportal-extraludicialicertidao  
,7  Certidão Emitida nos termos Art. 31 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Rio de Janeiro — Parte Extrajudicial. 

1 Provimento Cal n° S1/2018 regulamenta a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços extrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro. 
,7  Documento emitido por processamento Eletrônico. Qualquer emenda ou rasura será considerada como indício de adulteração ou tentativa de fraude. 
,7  Esta Certidão Eletrônica estará disponível para downlood pelo período de 90 (noventa) dias a contar de sua emissão. 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 30.117.728/0001-69 
Razão Social: 	G5 SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA EIRELI 
Nome Fantasia: 
Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 10/06/2021 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	18/12/2020 
FGTS 	 Validade: 	14/08/2020 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) 	Validade: 	04/12/2020 

N - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 05/09/2019 (*) 
Receita Municipal 	 Validade: 09/08/2019 (*) 

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Validade: 31/05/2020 (*) 

Emitido em: 12/08/2020 13:39 	 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 



Soluções em Iluminação Pública 
1 411-2.93 

ANEXO II 

PROPOSTA COMERCIAL 

A empresa G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PUBLICA EIRELI ME, estabelecida na RUA HEITOR STOCKLER DE 

FRANCA, N° 396 CENTRO CÍVICO / CURITIBA-PR , 40 4242-1421, G5GROUPSOLUCOES@GMAIL.COM  inscrita no 

CNPJ sob n9  30.117.728/0001-69, neste ato representada por ANDERSON HUGO DO SANTOS, PROPRIETÁRIO, RG 

8.498.623-2, CPF 043.132.429-88, Rua Pedro Teixeira Alves n° 959, Almirante Tamandaré, propõe fornecer à 

Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n2  57/2020, 

conforme abaixo discriminado: 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO MARCA UNIT TOTAL 

2 30 UND 
BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR2 COM 3,00 

METROS, ZINCADO A FOGO 
ALMIRANTE R$ 	90,00 R$ 	2.700,00 

TOTAL R$ 	2.700,00 

DOIS MIL E SETECENTOS REAIS 

Se obrigamos a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a vencedora do certame. 

Validade desta proposta é de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, contados da data da abertura da 

sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital. 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as 

demais despesas necessárias à execução do objeto. 

G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI — ME / CNPJ: 30.117.728/0001-69 
RUA HEITOR STOCKLER DE FRANCA N°396. ANDAR 14, CONJ. 1407 

CENTRO CIVICO. CURITIBA-PR. CEP: 80.030-030 
FONE: 41. 4042-1421 41.98852-5936 / E-MAIL: g5groupsolucoes@gmail.com  



Soluções em Iluminação Pública 

CURITIBA, 13 DE AGOSTO DE 2020 

PROPRIETARIO 
ANDERSON HUGO DOS SANTOS 

RG: 8.498.623-2 

CPF: 043.132.429-88 
G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PUBLICA EIRELI ME 

30.117.728/0001-69 

90.117,728/0001-69 
G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA EIRELI - ME 
Rua Heitor Stockler de França, 396 

14 Andar, Conj. 1407 
I  Centro Cívico - CEP 84.030-030  a  

Curitiba -PR 
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1 ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI 
Página 1 de 3 

ANDERSON HUGO DOS SANTOS, solteiro, maior, nascido em 24/03/1986, na cidade de Almirante 
Tamandaré, Estado do Paraná, empresário, residente e domiciliado á Rua Pedro Teixeira Alves, n° 959, 
Casa, Bairro Mato Dentro, Almirante Tainandare, Estado do Paraná, CEP 83513-190, portador da Carteira 
de Identidade Civil RG sob n° 8.498.623-2 SESP/PR do CPF sob n° 043.132.429-88 e da CNH n°  
03368554768, emitida em 27.08.2004, pelo DETRAN-PR, resolve, na melhor forma de direito e 
consoante com o Artigo 980-A da Lei n° 10.406/02 e em conformidade com a Lei 12.441 /2011, constituir 
uma EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, a qual será regida pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL: A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA girará sob o nome empresarial de "G5 SOLUÇÕES EM 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI" com sede e foro à Rua Heitor Stockler de França, n.° 396, 140  
Andar, Conjunto 1407, Bairro Centro Cívico, CEP 80030-030, cidade de Curitiba, Estado do Paraná. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO CAPITAL: O capital é de R$ 95.700,00 (noventa e cinco mil e setecentos 
reais), o qual será subscrito e integralizado em moeda corrente do país no presente ato de constituição. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO SOCIAL: A empresa individual de responsabilidade limitada 
EIRELI tem como objeto os seguintes ramos de atividades: "Comércio Varejista de Material Elétrico, 
Artigos de Iluminação, Material Hidráulico, Material de Construção, Comércio Atacadista de Roupas e 
Artigos do Vestuário, exceto Profissional e de Segurança, Comércio Atacadista de Roupas e Acessórios 
para uso Profissional e de Segurança do Trabalho, Serviços Combinados de Escritório e Apoio 
Administrativo, Locação de Automóveis sem Condutor e Aluguel de Máquinas e Equipamentos para 
Construção sem Operador", 

CLÁUSULA QUARTA: RESPONSABILIDADE: A responsabilidade do titular é limitada ao capital 
integralizado da empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela 
lei da Sociedade Anônima. 

CLÁUSULA QUINTA: DA DURAÇÃO: O prazo de duração da EIRELI é por tempo indeterminado, 
iniciando suas atividades a partir do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Paraná e 
poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual 
assinada pelo titular. E garantido a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior 
ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender nova 
situação. 

CLÁUSULA SEXTA: DA ADMINISTRAÇÃO: Será administrada pelo titular da empresa: 
ANDERSON HUGO DOS SANTOS, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da 
sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicialmente e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, 
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como, praticar todos os demais atos 
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, A 
responsabilidade do titular é limitada ao capital social integralizado. 

Parágrafo Primeiro: Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em 
nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações que poderão 
praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/03/2018 17:05 SOB N° 41600678478. 
PROTOCOLO: 180961276 DE 06/03/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

lor 	11800841064. NIRE: 41600678478. 
GS SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI 

JUNTA COMERCIAI. 
DO PARANA Libertad Bogus 

SECRETÁRIA-GERAL 
CURITIBA, 09/03/2018 

www.ampresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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Parágrafo Segundo: Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no art. 1.061 
da lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O titular declara sob as penas da 
Lei: 

Parágrafo Primeiro: Que não está impedido de exercer a administração desta EIRELI, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, §10, 
CC/2002). 

Parágrafo Segundo: Que não possui ou tem sob sua titularidade, nenhuma outra empresa nos moldes do 
EIRELI, em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA OITAVA: DO EXERCÍCIO SOCIAL: O término de cada exercicio social será encerrado 
em 31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do Balanço Patrimonial e resultado econômico do 
ano fiscal. 

CLÁUSULA NONA: O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pro-labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a EIRELI se resolva em 
relação a seu titular. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: CASOS OMISSOS: Os casos omissos deste contrato serão 
resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo societário e, supletivamente, pelas 
normas da sociedade anônima (Lei n° 6.404/76). conforme faculta o parágrafo único do art. 1.053 da Lei 
n° 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca da cidade de Curitiba, 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

Pela exatidão daquilo acima estipulado, o titular assina o presente instrumento em via única, 
perante duas testemunhas igualmente infra-assinadas, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros ou 
sucessores a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Curitiba, 19 de Fevereiro de 2018. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/03/2018 17:05 SOB N' 41600678478. 
PROTOCOLO: 180961276 DE 06/03/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11800841064. HIRE: 41600678478. 
G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 09/03/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

~MIMO 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANA 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificação 
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ANDERSON HUGO DOS SANTOS 

Testemunhas: 

	

LUZIIE ALVES DE SANTANA 
	

NILSEU DUBESKI 
CPF: 419.874.549-87 
	

CPF: 742.322.749-87 
RG: 2/R 1,136.577 SSP/SC 

	
RG: 4.464.442-8 SSP/PR 

Elaborado pot;:LSE-UA 	É BARBO-•A 

	

r4 	entidade Profissional: 024.077/0-7. 
Órgão Emissor: Conselho Regional de Contabilidade — Paraná. 

UNTA COMERCIAL I 
DO PARANA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/03/2018 17:05 SOB N° 41600678478. 
PROTOCOLO: 180961276 DE 06/03/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11800841064. HIRE: 41600678478. 
G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI 

Libertad Bogue 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 09/03/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

CNPJ N° 30.117.728/0001-69 // NIRE 41600678478 
Página 1 de 4 

ANDERSON HUGO DOS SANTOS, brasileiro, natural de Almirante Tamandaré. Paraná, solteiro, 
maior, nascida no dia 24/03/1 986, empresário, portador da Cédula de Identidade RG sob n° 8.498.623-2 
SESP/PR, do CPF/MF sob n° 043.132.429-88 e da CNH sob n° 03368554768, emitida em 27/08/2004, 
pelo Detran/PR, residente e domiciliado na cidade de Almirante Tamandaré, Estado do Paraná, sito à Rua 
Pedro Teixeira Alves, n° 959, Casa, Bairro Mato Dentro, CEP 83513-190; titular da empresa EIRELI "G5 
SOLUÇÕES EM ILUNHNAÇÃO PÚBLICA EIRELI", com sede e foro à Rua \Heitor Stockler de 
França, n° 396. 14° Andar, Conjunto 1407, Bairro Centro Cívico, Cidade de Curitiba, estado do Paraná, 
CEP 80030-030, inscrita no CNPJ sob n°. 30.117.728/0001-69, registrada na Junta Comercial do Estado 
do Paraná sob n° 41600678478 em 09/03/2018, RESOLVE alterar o Ato Constitutivo da empresa, 
conforme as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica criada uma Filial, cuja denominação será Filial n° 001, estabelecida á 
Avenida Guido Caloi, no 1000, Bloco 5, Bairro Jardim São Luis. São Paulo, SP, CEP 05802-140, a qual se 
destaca para efeitos fiscais a importância supra de R$ 500,00 (quinhentos reais), e terá por objeto social: 
"Comércio Varejista de Material Elétrico, Artigos de Iluminação, Material Hidráulico, Material de 
Construção. Comércio Atacadista de Roupas e Artigos do Vestuário, exceto Profissional e de Segurança, 
Comércio Atacadista de Roupas e Acessórios para uso Profissional e de Segurança do Trabalho, Serviços 
Combinados de Escritório e Apoio Administrativo, Locação de Automóveis sem Condutor e Aluguel de 
Máquinas e Equipamentos para Construção sem Operador". 

CLÁUSULA SEGUNDA: Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da referida 
EIREL1, com o teor seguinte: 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI 
CNPJ N° 30.117.728/0001-6911 NIRE 41600678478 

ANDERSON HUGO DOS SANTOS, brasileiro, natural de Almirante Tamandaré, Paraná, solteiro, 
maior, nascida no dia 24/03/1986, empresário, portador da Cédula de Identidade RG sob n° 8.498.623-2 
SESP/PR, do CPF/MF sob n° 043.132.429-88 e da CNH sob n° 03368554768, emitida em 27/08/2004, 
pelo Detran/PR, residente e domiciliado na cidade de Almirante Tamandaré, Estado do Paraná, sito à Rua 
Pedro Teixeira Alves, n° 959, Casa, Bairro Mato Dentro, CEP 83513-190; titular da empresa EIRELI "G5 
SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI", com sede e foro à Rua \Heitor Stockler de 
França, n° 396, 14° Andar, Conjunto 1407, Bairro Centro Cívico, Cidade de Curitiba, estado do Paraná, 
CEP 80030-030, inscrita no CNPJ sob n°. 30.117.728/0001-69, registrada na Junta Comercial do Estado 
do Paraná sob t) 41600678478 em 09/03/2018. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL: A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABII,IDADE LIMITADA gira sob o nome empresarial de "G5 SOLUÇÕES EM 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI", com sede e foro à Rua \Heitor Stockler de França, n° 396, 14° 
Andar, Conjunto 1407, Bairro Centro Cívico, Cidade de Curitiba, estado do Paraná, CEP 80030-030. 

Espaço Reservado a Junta Comercial 

    

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/07/2018 15:22 SOB N° 20183258525. 
PROTOCOLO: 183258525 DE 13/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11803067750. NIRE: 41600678478. 
G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 31/07/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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Parágrafo único: A empresa possui a Filial 001, estabelecida á Avenida Guido Calai, ri° 1000, 
Bloco 5, Bairro Jardim São Luis, São Paulo, SP, CEP 05802-140, a qual se destaca para efeitos 
fiscais a importância supra de RS 500,00 (quinhentos reais), e terá por objeto social: "Comércio 
Varejista de Material Elétrico, Artigos de Iluminação, Material. Hidráulico, Material de 
Construção, Comércio Atacadista de Roupas e Artigos do Vestuário, exceto Profissional e de 
Segurança, Comércio Atacadista de Roupas e Acessórios para uso Profissional e de Segurança do 
Trabalho, Serviços Combinados de Escritório e Apoio Administrativo, Locação de Automóveis 
sem Condutor e Aluguel de Máquinas e Equipamentos para Construção sem Operador". 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO CAPITAL: O capital é de R$ 95.700,00 (noventa e cinco mil e setecentos 
reais), o qual está totalmente integralizado em moeda corrente do pais no presente ato de constituição. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO SOCIAL: A empresa individual de responsabilidade limitada 
EIRELI tem como objeto os seguintes ramos de atividades: "Comércio Varejista de Material Elétrico, 
Artigos de Iluminação, Material Hidráulico, Material de Construção, Comércio Atacadista de Roupas e 
Artigos do Vestuário, exceto Profissional e de Segurança, Comércio Atacadista de Roupas e Acessórios 
para uso Profissional e de Segurança do Trabalho, Serviços Combinados de Escritório e Apoio 
Administrativo, Locação de Automóveis sem Condutor e Aluguel de Máquinas e Equipamentos para 
Construção sem Operador". 

CLÁUSULA QUARTA: RESPONSABILIDADE: A responsabilidade do titular é limitada ao capital 
integralizado da empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela 
lei da Sociedade Anônima. 

CLÁUSULA QUINTA; DA DURAÇÃO: O prazo de duração da MEL! é por tempo indeterminado. 
iniciando suas atividades a partir do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Paraná e 
poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual 
assinada pelo titular. E garantido a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior 
ou impedimento teniporario ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atendeu nova 
situação. 

CLÁUSULA SEXTA: DA ADMINISTRAÇÃO: Será administrada pelo titular da empresa: 
ANDERSON HUGO DOS SANTOS, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da 
sociedade, representa-Ia, ativa e passivamente, judicialmente e extrajudicialmente, perante órgãos 
públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como, praticar todos os 
demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade. A 
responsabilidade do titular é limitada ao capital social integralizado. 

Parágrafo Primeiro: Faculta-se, ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores 
em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os aios e operações que 
poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo 
indeterminado. 

Parágrafo Segundo: Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no art. 1.061 
da lei 10.406/2002. 

Espaço Reservado a Junta Comercial 
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CLÁUSULA SÉTIMA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O titular declara sob as penas da 
Lei: 

Parágrafo Primeiro: Que não está impedido de exercer a administração desta EIRELI, por leí especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fahmentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, §1", 
CC12002). 

Parágrafo Segundo: Que não possui ou tem sob sua titularidade, nenhuma outra empresa nos moldes do 
EIRELI, em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA OITAVA: DO EXERCÍCIO SOCIAL: O término de cada exercício social será encerrado 
em 31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do Balanço Patrimonial e resultado econômico do 
ano fiscal. 

CLÁUSULA NONA: O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pro-labore". 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a EIRELI se resolva em 
relação a seu titular. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: CASOS OMISSOS: Os casos omissos deste contrato serão 
resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo societário e, supletivamente, pelas 
normas da sociedade anônima (Lei n° 6.404/76), conforme faculta o parágrafo único do art. 1.053 da Lei 
n° 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA: Declara sob as penas 
da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123. de 
14/12/2006. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca da cidade de Curitiba, c--
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

Pela exatidão daquilo acima estipulado, o titular assina o presente instrumento em via única, 
perante duas testemunhas igualmente infra-assinadas, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros ou 
sucessores a cumpri-lo em todos os seus termos. 
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Curitiba, 25 de Junho de 2018. 

ANDERSON HEJGO DOS SANTOS 

Testemunhas: 

„‹ • 

LU 	E ALVES DE SANTANA 
CPF: 419.874.549-87 

RG: 2/R 1.136.577 SSP/SC 

5 • 

NILSEU DUBESK1 
CPF: 742.322.749-87 

RG: 4.464.442-8 SSPIPR 

_,..) 
ç}1.--7--- 	 •J.,Y.t'-,« 

Elaborado,port- 	O SE BARBOSA 
N° dálliíentidade Profissional: 024.077/0-7. 

órgão Emissor: Conselho Regional de Contabilidade — Paraná. 
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ANDERSON HUGO DOS SANTOS, brasileiro, natural de Almirante Tamandaré, Paraná, 
solteiro, maior, nascida no dia 24/03/1986, empresário, portador da Cédula de Identidade RG sob 
n° 8A98.623-2 SESP/PR, do CPF/MF sob n° 043.132.429-88 e da CNH sob n° 03368554768, 
emitida em 27/08/2004, pelo Detran/PR, residente e domiciliado na cidade de Almirante 
Tamandaré, Estado do Paraná, sito à Rua Pedro Teixeira Alves, n° 959, Casa, Bairro Mato 
Dentro, CEP 83513-190; titular da empresa EIRELI "G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA EIRELI", com sede e foro à Rua \Heitor Stockler de França, n° 396, 14° Andar, 
Conjunto 1407, Bairro Centro Cívico, Cidade de Curitiba, estado do Paraná, CEP 80030-030, 
inscrita no CNPJ sob n°. 30.117.728/0001-69, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná 
sob n° 41600678478 em 09/03/2018 e última alteração do Ato Constitutivo sob n° 20183258525 
em 31/07/2018, RESOLVE alterar o Ato Constitutivo e Alterações posteriores da empresa, 
conforme as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica criada unia Filial, cuja denominação será Filial n° 002, 
estabelecida á Rua Samuel Heusi, n° 463, Sala 411 — Box 510, Bairro Centro, Itajaí, Estado de 
Santa Catarina, CEP 88301-320, a qual se destaca para efeitos fiscais a importância supra de R$ 
500,00 (quinhentos reais), e terá por objeto social: "Comércio Varejista de Material Elétrico, 
Artigos de Iluminação, Material Hidráulico, Material de Construção, Comércio Atacadista de 
Roupas e Artigos do Vestuário, exceto Profissional e de Segurança, Comércio Atacadista de 
Roupas e Acessórios para uso Profissional e de Segurança do Trabalho, Serviços Combinados de 
Escritório e Apoio Administrativo, Locação de Automóveis sem Condutor e Aluguel de 
Máquinas e Equipamentos para Construção sem Operador". 

CLÁUSULA SEGUNDA: Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da 
referida EIRELI, com o teor seguinte: 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI 
CNPJ N° 30.117.728/0001-69 // NIRE 41600678478 

ANDERSON HUGO DOS SANTOS, brasileiro, natural de Almirante Tamandaré, Paraná, 
solteiro, maior, nascida no dia 24/03/1986, empresário, portador da Cédula de Identidade RG sob 
n° 8.498.623-2 SESP/PR, do CPF/MF sob n° 043.132.429-88 e da CNH sob rip 03368554768, 
emitida em 27/08/2004, pelo Detran/PR, residente e domiciliado na cidade de Almirante 
Tamandaré, Estado do Paraná, sito à Rua Pedro Teixeira Alves, n° 959, Casa, Bairro Mato 
Dentro, CEP 83513-190; titular da empresa EIRELI "G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA EIRELI", com sede e foro á Rua \Heitor Stockler de França, n° 396, 14° Andar, 
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Conjunto 1407, Bairro Centro Cívico, Cidade de Curitiba, estado do Paraná, CEP 80030-030, 
inscrita no CNPJ sob n'. 30.117.728/0001-69, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná 
sob n' 41600678478 em 09/03/2018 e última alteração do Ato Constitutivo sob n° 20183258525 
em 31/07/2018. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL: A presente EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA gira sob o nome empresarial de "G5 SOLUÇÕES EM 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI", com sede e foro à Rua \Heitor Stockler de França, n" 
396, 14' Andar, Conjunto 1407, Bairro Centro Cívico, Cidade de Curitiba, estado do Paraná, CEP 
80030-030, 

Parágrafo Primeiro: A empresa possui a Filial 001, estabelecida á Avenida Guido Caloi, n" 
1000, Bloco 5, Bairro Jardim São Luis, São Paulo, SP, CEP 05802-140, a qual se destaca para 
efeitos fiscais a importância supra de RS 500,00 (quinhentos reais), e terá por objeto social: 
"Comércio Varejista de Material Elétrico, Artigos de Iluminação, Material Hidráulico, Material 
de Construção, Comércio Atacadista de Roupas e Artigos do Vestuário, exceto Profissional e de 
Segurança, Comércio Atacadista de Roupas e Acessórios para uso Profissional e de Segurança do 
Trabalho, Serviços Combinados de Escritório e Apoio Administrativo, Locação de Automóveis 
sem Condutor e Aluguel de Máquinas e Equipamentos para Construção sem Operador". 

Parágrafo Segundo: A empresa possui a Filial 002, estabelecida á Rua Samuel Heusi, n° 463, 
Sala 411 — Box. 510, Bairro Centro, Itajaí, Estado de Santa Catarina, CEP 88301-320, a qual se 
destaca para efeitos fiscais a importância supra de R$ 500,00 (quinhentos reais), e terá por objeto 
social: "Comércio Varejista de Material Elétrico, Artigos de Iluminação, Material Hidráulico, 
Material de Construção, Comércio Atacadista de Roupas e Artigos do Vestuário, exceto 
Profissional e de Segurança, Comércio Atacadista de Roupas e Acessórios para uso Profissional e 
de Segurança do Trabalho, Serviços Combinados de Escritório e Apoio Administrativo, Locação 
de Automóveis sem Condutor e Aluguel de Máquinas e Equipamentos para Construção sem 
Operador". 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO CAPITAL: O capital é de R$ 95.700,00 (noventa e cinco mil e 
setecentos reais), o qual está totalmente integralizado em moeda corrente do pais no presente ato 
de constituição. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO SOCIAL: A empresa individual de responsabilidade 
limitada EIRELI tem como objeto os seguintes ramos de atividades: "Comércio Varejista de 
Material Elétrico, Artigos de Iluminação, Material Hidráulico, Material de Construção, Comércio 
Atacadista de Roupas e Artigos do Vestuário, exceto Profissional e de Segurança, Comércio 
Atacadista de Roupas e Acessórios para uso Profissional e de Segurança do Trabalho, Serviços 
Combinados de Escritório e Apoio Administrativo, Locação de Automóveis sem Condutor e 
Aluguel de Máquinas e Equipamentos para Construção sem Operador". 
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CLÁUSULA QUARTA: RESPONSABILIDADE: A responsabilidade do titular é limitada ao 
capital integralizado da empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e 
supletivamente pela lei da Sociedade Anônima. 

CLÁUSULA QUINTA: DA DURAÇÃO: O prazo de duração da EIRELI é por tempo 
indeterminado, iniciando suas atividades a partir do arquivamento deste ato na Junta Comercial 
do Estado do Paraná e poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada pelo titular. È garantido a continuidade da pessoa jurídica 
diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, 
podendo a empresa ser alterada para atender nova situação. 

CLÁUSULA SEXTA: DA ADMINISTRAÇÃO: Será administrada pelo titular da empresa: 
ANDERSON HUGO DOS SANTOS, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os 
negócios da sociedade, representá-la, ativa e passivamente, judicialmente e extrajudicialmente, 
perante órgãos públicos, instituições Financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem 
como, praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos 
interesses e direitos da sociedade. A responsabilidade do titular é limitada ao capital social 
integralizado. 

Parágrafo Primeiro: Faculta-se, ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir 
procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos 
e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, 
poderá ser por prazo indeterminado. 

Parágrafo Segundo: Poderão ser desipados administradores não titular, na forma prevista no 
art. 1.061 da lei 10.406/2002. 

) CLÁUSULA SÉTIMA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O titular declara sob as 
penas da Lei: • Parágrafo Primeiro: Que não está impedido de exercer a administração desta EIRELI, por lei 
especial, ou cm virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, §1°, CC/2002). 

Parágrafo Segundo: Que não possui ou tem sob sua titularidade, nenhuma outra empresa nos 
moldes do EIRELI, em qualquer parte do território nacional. 
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CLÁUSULA OITAVA: DO EXERCÍCIO SOCIAL: O término de cada exercício social será 
encenado em 31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do Balanço Patrimonial e 
resultado econômico do ano fiscal. 

CLÁUSULA NONA: O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de "pro-labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado, 

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a EIRELI se 
resolva em relação a seu titular. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: CASOS OMISSOS: Os casos omissos deste contrato 
serão resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo societário e, 
supletivamente, pelas normas da sociedade anônima (Lei n" 6.404/76), conforme faculta o 
parágrafo único do art. 1.053 da Lei n° 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA: Declara sob 
as penas da. Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA., nos termos da Lei 
Complementar nü 123, de 14/12/2006. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca da cidade de 
Curitiba, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

Pela exatidão daquilo acima estipulado, o titular assina o presente instrumento em via 
única, perante duas testemunhas igualmente infra-assinadas, obrigando-se fielmente por si, seus 
herdeiros ou sucessores a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Curitiba, 30 de Agosto de 2018. 
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AUTENTICAÇÃO DO REGISTRO DIGITAL 

A Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 certifica que em 20/09/2018, foi realizado para a empresa G5 

SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI, o registro de eventos para sua(s) filiais(s), conforme 

segue: 

Nire Protocolo Arquivamento 

185693334 1 20185693334 

Ato/Evento 

002 / 026 

Endereço 

Rua samuel heusi, 463 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI ME 

CNPJ: 30.117.728/0001-69 
NIRE: 41600678478 

ANDERSON HUGO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido em 
24/03/1986, maior, Empresário, CPF: 043.132.429-88 e 
portador da cédula de identidade RG: 8.498.623-2-SESP-PR, 
residente e domiciliado a Rua Pedro Teixeira Alves, 959 - 
Casa - Bairro Mato Dentro - Cep: 	83.513-190 - Almirante 
Tamandaré - Paraná; 

RepreSentantes da EIRELI - Empresa Individual de 
Responsabilidade Ltda., G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
EIRELI ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede e 
foro à Rua Heitor Stockler de França - 396 - Andar 14 -
Conjunto 1407 - Cep: 80.030-030 - Centro Cívico - Curitiba 
- Paraná, com seu contrato social arquivado na Junta 
Comercial do Paraná sob NIRE: 41 6 0067847-8 em 09/03/2018, 
CNPJ-MF sob n° 30.117.728/0001-69, resolvem alterar, seu 
contrato social de acordo com as cláusulas seguintes; 

CLAUSULA PRIMEIRA 

O Capital social é elevado para 1.000.000,00 (Um Milhão de 
Reais)divididos em 1.000.000 (Um Milhão)quotas, no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada, Mediante aproveitamento 
Reservas de Lucros. 

CLAUSULA SEGUNDA 

Fica eleito o foro desta Comarca para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente Contrato Socia, com renuncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLAUSULA. TERCEIRA 

Permanece inalteradas as demais clausulas e condições do 
Contrato Social que não colidirem expressamente, com as 
modificadas por este instrumento 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/03/2019 11:41 SOB N° 20191482153. 
PROTOCOLO: 191482153 DE 15/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11901193520. NIRE: 41600678478. 
G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI 

JUNTA COMERCIAL 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI ME 

CNPJ: 30.117.728/0001-69 
NIRE• 41600678478 

Estando assim ajustadas, .“.rmám as partes o presente 
instrumento em 1 (Uma) via, obrigando-se por si e por seus 
herdeiros e sucessores a cumprilo em todos os seus termos. 

Araucária - Paraná, 04 de Fevereiro de 2019. 

ANDERSON-kl DOS SANTOS 

• 

I JUNTA COMERCIAL 
O PARANÁ  
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65 SOLUÇÕES EM ILUNIINAÇÃO PÚBLICA EIREL1 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

CNPJ 	30.117.728/0001-69 // NIRE 41600678478 
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.ANDERSON HUG() DOS SANTOS, brasileira), natural de Almirante Tamandaré, Paraná, 
solteiro, maior, nascida no dia 24/03./1986. empresário, portador tia Cédula dc Identidade 12(1 sob 
n 8,498.623-2 SE SP 	do CPP/ME sob n° 043.132.429-88 e da CNI1 sob nt' 03368554768, 
emitida em 27/08/2004, pelo DetranYPR, residente e domiciliado na cidade de Almirante 
Tamandaré, Estado do Paraná, sito à Rua •Pedro Teixeira Alves, n" 959, Casa. Bairro Mato 
Dentro, CEP 83513-190; titular da empresa E1RLLI "G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA EIRELI", com sede e foro à Rua 11-leitor Stoekler de França, n" 396, 14" Andar, 
Conjunto 1407, Bairro Centro Civico, Cidade de Curitiba, estado do Paraná, CEP 80030-030, 
inscrila no CNP! sob n", 30.117.728/0001-69, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná 
sob ti" .,41600678428 em-09/0.12018 e Ultima alteração do Ato Constitutivo sob n' 20181258525 
uni 31107/2018, RESOLVE alterar o Ato Constitutivo e Alterações posteriores da empresa, 
conforme as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fiea criada unia Filial, cuja denominação será Filial n" 002, 
estabelecida á Rua Samuel fleusi, n" 463, Sala 411 	Box 510, Bairro Centro, [caiai, Estado de 
Santa Catarina, CEP 88301-320, a qual se destaca para efeitos fiscais a importância supra de RS 
500,00 (quinhentos reais), e terá por objeto social: "Comercio Varejista de Material Elétrico, 
Artigos de Iluminação, Material Hidráulico, Material de Construção, Comércio Atacadista de 
Roupas e Artigos do Vestuário, exceto Profissional e dc Segurança, Comércio Atacadista dc 
Roupas e Acessórios para uso Profissional e de Segurança do Trabalho, Serviços Combinados de 
Escritório e Apoio Administrativo, Locação de Automóveis sem Condutor e Aluguel de 
Máquinas e Equipamentos para Construção sem Operador". 

CLÁUSULA SEGUNDA: Para tanto, passa a transcrever. na íntegra, o ato constitutiva  
referida EIRELI, com o teor seguinte: 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI 
CNPJ N° 30.117.728/0001-69 H N1RE 41600678478 

,ANDERSON 1111G0 DOS SANTOS, brasileiro, natural dc Almirante Tamandare. Paraná, 
solteiro. maior, nascida no dia 24/03/1986, empresário, portador da Cédula de Identidade RG sob 
n" 8.498.623-2 SESP/PR, do CPF/MF sob n' 043.132.429-88 e da CNH sob n° 03368554768. 
emitida em 27/08/2004, pelo Detrati/PR, residente e domiciliado na cidade de Almirante 
Tatu:andare, Estado do Paraná, sito á Rua Pedro TeiS.Cira Alves, a' 959, Casa, Bairro Mato 
Dentro, CEP 83513-190; titulai da empresa EIRELI "GS SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA VARELA", com sede e foro 3 Run \Heitor Stockier de França, n" 396. 14' Andar, 

Espaço Itt-st-rvado a Junta CinnerciAl 

IMMEEIMM.44EEEEER 
,.!•41," 	(.›- .1 11 

1,,(1 1,AP.at 
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CS SOLUÇÕES EM IL,t. MIN AÇÃO BLICA EIREL1 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

CNPJ N" 30.117.728/0001-69 NIRE 41600678478 

Página 2 rie s 

Conjunto 1407, Bairro Centro Civico, Cidade de Curitiba, estado do Paraná, CEP 80030-030, 
inscrita no CNPJ sob rir. 30.1 17 728/0001-69, registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná 
sob n' 41600678478 em 09/0312018 e Ultimo alteração do Ato Constitutivo sob a' 20183258525 
em 31107/2018, 

CLÁUSULA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL: A presente EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA gira sob o nome empresarial de 'GS SOLUÇÕES EM 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI". com sede e foro à Rua \Heitor Stockler de Fiança, n'> 
396, 14" Andar, Conjunto 1407, Bairro Centro Cívico., Cidade de Curitiba, estado do Paraná, CEP 
80030-030. 

Parágrafo Primeiro: A empresa possui a Filial 001, estabelecida á Avenida Guido Caloi, a" 
1000. Bloco 5. Beires Jardim São Leis, São Paulo. SP, CEP 05802-140, a qual se destaca para 
efeitos fiscais a tapo nincia supra dc RS 500,00 (quinhentos reais), e terá por objeto social: 
"Comércio Varejista de Material Elétrico, Artigos de Iluminação, Material Hidráulico, Material 
de Construção, Comercio Atacadista de Roupas e Artigos do Vestuário, exceto Profissional e de 
Segurança, Comércio Atacadista de Roupas e Acessórios para uso Profissional e de Segurança do 
Trabalho, Serviços Combinados de Escritório e Apoio Administrativo, Locação de Automóveis 
sem Condutor e Aluguel de Máquinas c Equipamentos para Construção seta Operador" 

Parágrafo Segundo: A empreso possui a Filial 002, estabelecida á Rua Samuel Heusi. n" 463, 
Sala 411 	l3ox 510, Bairro (entro, bojai, Estado dc Santa Catarina, CEP 88301-320, a qual se 
destaca para efeitos fiscais a importaticia sopra de RS 0,00 (quinhentos reais), e terá por objeto 
social: "Comércio Varejista de Material Elétrico, Artigos de Iluminação, Material Hidráulico. 
Material de Construção, Comercio Atacadista de Roupas e Artigos do Vestuário, exceto 
Profissional e de Segurança,  Comércio Atacadista de Roupas e Acessórios para uso Profissional e 
ele Segurança do Troballio. Serviços Combinados de Esetilorio e Apoio Administrativo, Locação 
de Automóveis seta Condutor e Aluguel de Máquinas e Equipamentos para Construção sem 
Operador". 

CLÁUSULA SECUNDA: DO CAPITAL: O capital e de RS 95.700,0(1 (noventa e cinco mil e 
setecentos reais). o qual esta totalmente integralizado cm ~edil corrente do pais no presente ato 
de constituição. 

CLÁUSULA TERCEIRA: U() OBJETO SOCIAL: A empresa individual de responsabilidade 
limitada EIRIA.1 tem com o objeto os seguintes ramos de atividade~; "Comércio Varejista de 
Material Elétrico, Artigos de Iluminação, Material Hidráulico, Material de Construção. Comércio 
Atacadista de Roupas e Artigos do Vestuário, exceto Profissional e de Segurança, Comércio 
Atacadista de Roupas e Acessórios para uso Profissional e de Segurança do Trabalho, Serviço% 
Combinados de Escritório e Apoio Administrativo. Locação de Automóveis sem Condutor e 
Aluguel de Máquinas e Equipamentos para Construção sem Operador" 

E5IIRÇO ReservDdo a Junta Carnervitil 

lir 
1 MIMEM& 
, 
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CLÁUSULA QUARTA: RESPONSABILIDADE: A responsabilidade do titular é limitada ao 
capital integralizado da empresa que será. regida pelo regime juridíco da empresa Limitada e 
supletivamente pela lei da Sociedade AnonitntW 

CLÁUSULA QUINTA: DA DURAÇÃO: O prazo de duração da EIRELI é por tempo 
indeterminado, iniciando suas atividades a partir do arquivamento deste ato na Junta Comercial 
do Estado do Paraná e poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependencia. 
mediante alteração contratual assinada pelo titular. E garantido a continuidade da pessoa jurídica 
diante do impedimento por força maior ou "pedimento temporário ou permanente do titular, 
podendo a empresa ser alterada para atender nova situação. 

CLÁUSULA SEXTA: DA ADMINISTRAÇÃO: Será administrada pelo titular da empresa: 
ANDERSON HUGO DOS SANTOS, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os 
negocias da sociedade. representa-la, ativa e passivamente. judicialmente e extrajudicadmente, 
perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas c terceiros cai geral, beta 
como, praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos 
interesses e direitos da sociedade. A responsabilidade do titular C limitada ao capital social 
integrali-zado, 

Parágrafo Primeiro: Faculta-se, ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir 
procuradoras em nome da EIRELL devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos 
e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, 
poderá ser por prazo indeterminado. 

Parágrafo Segundo: Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no 
art. 1.061 da lei 10.40612002. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O titular declara sob as 
penas da Lei: 

Parágrafo Primeiro: Que não está impedido de exercer a administração desta EIRELI, por lei 
especial, ou cm virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fahmentar, de 
prevaricação. peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.01 1. §1", CC/2002). 

ParagratO Segundo: Que não posso; ou tent sob sua titularidade. nenhuma outra empresa nos 
moldes do EIRELI, em qualquer parte do território nacional, 

Espaço Rewrvuda a Junta Comerebl 

,genientieneele! 
r.Saff.,,TC.MtS(Is: 
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CLÁUSULA OITAVA: DO EXERCÍCIO SOCIAL,: O termino dc cada exerc.icin social será 
encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do Balanço Patrimonial e 
resultado econômico do ano fiscal. 

CLÁUSULA NONA: O empresário pOdera fixar unia 	ida mensal, a titulo de -pro-labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes, o valor de seus haveres sufi apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da empresa. a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos cm que a EIRELI se 
resolva em relação a seu titular, 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: CASOS OMISSOS: Os casos omissos deste contrato 
serão resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo societário e, 
supletivamente. pelas normas da sociedade anônima (Lei ti" 6,404/76), conforme faculta o 
parágrafo único do art. 1.053 da Lei ti" 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DECIARAÇ. ( DE MICROEMPRESA: Declara sob 
as penas da Lei, que se enquadra 11:3 condição dc MICKOEMPRHSA, nos termos da Lei 
Complementar n" 123, de 14,12/2006. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca da cidade de 
Curitiba, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 
com expressa renúncia a qualquer outro. por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

Pela exatidão daquilo acirra estipulado, o titular assina o presente instrumento em via 
única, perante duas testemunhas igualmente infra-assinadas, obrigando-se fielmente por 	seus 
herdeiros ou sucessores a cumpri-10 em todos os seus termos. 

30 de Agosto 	2018. 

FaLI/1ÇO Ra,ervad,5 	C"anrterrïa  
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!JUGO D '•SAN 

Testem tf' altas: 

'E A LV E.S 	SANTANA 	 N.11:SEU 	SK1 
419.874.549-87 	 CPI* 742,322.749-57 

R 	• 1,136.577 SSP/SC 	 RG: 4.464.442-8 SSP/PR 

Elabür;143 	S I :13 k,krryto JOSÉ 11A12110SA 
dit ide-ntidade Profissional: 024.077/0-7. 

Órglicl Emissor: CO115E1110 Regional de C'ontabilidade — Paraná. 

Espaço Resç-f s ado a Junto C"orne. r ciai  

1 •. rir, • 	S. 
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 26/07/2019 
Certifico o Registro em 26/07/2019 
Arquivamento 42901256298 Protocolo 195992857 de 25/07/2019 NIRE 42901256298 
Nome da empresa G5 SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA EIRELI 
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 190161881019609 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/07/2019 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral; 



Protocolo Arouivament 

18569333,1 	20185693334 

Alo/Evento , 

002 . 026 E241.'1 Nanutel Itetisi, 463 

0£316 

AUTENTICAÇÃO DO REGISTRO DIGITAL 

A Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 c .rtiflca que em 20/09/2018, foi realizado para a empresa 05 

SOLUÇÕES EM. ILUMINAÇÃO PÚBLICA FIRE I, o registro de eventos para sua(s) .filiais(s), conforme 

segue: 

MIM 
)UNIA COME RetAl 

E.X.> PARANA, 

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/09/2018 16,07 SOB N9 20185693334. 
PROTOCOLO, 105693334 DE 20/09/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11804019431. MIRE, 41600670478. 
G5 soxmçôes EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI 

Libertad Bogue 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 24/09/2018 
www,emprenefacil.pr.gov.hr  

A validado deste documento, me impresso, fica sujeito à comprovaria de aua autenticidade noa respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 26/07/2019 

Certifico o Registro em 26/07/2019 
Arquivamento 42901256298 Protocolo 195992857 de 25/07/2019 NIRE 42901256298 
Nome da empresa G5 SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA EIRELI 
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  

Chancela 190161881019609 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/07/2019 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral; 



11 11111111 

196992857 

JUCESC 
Janta Comor.e ¡dl do Edtodo de 

SANTA CATARINA 

,31"; 

TERMO DE AUTENTICACAO 

MATRIZ 

G6 SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA EIRELI 

310 - OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO 

029 - ABERTURA DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF 

NOME DA EMPRESA 

PROTOCOLO 196992867 - 26/07/2019 
ATO 

EVENTO 

NIRE 41600678478 
CNPJ 30.117.728/0001-69 
CERTIFICO O REGISTRO EM 26/07i2019 
SOB N: 42901256298 

FILIAIS 

NIRE 42901256298 
CNPJ 30.117.728/0003-20 
ENDERECO: RUA SAMUEL IIEUSI, ITAJAI - SC 
EVENTO 029 - ABERTURA DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 26/07/2019 
Certifico o Registro em 26/07/2019 

Arquivamento 42901256298 Protocolo 195992857 de 25/07/2019 NIRE 42901256298 
Nome da empresa G5 SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA EIRELI 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 190161881019609 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/07/2019 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral; 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

30.117.728/0001-69 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

09/03/2018 

NOME EMPRESARIAL 

G5 SOLUCOES EM ILUMINADA° PUBLICA EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
*****.*. 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R HEITOR STOCKLER DE FRANCA 
NÚMERO 

396 
COMPLEMENTO 

ANDAR 14 CONJ 1407 

CEP 

80.030-030 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO DIVIDO 
MUNICÍPIO 

CURITIBA  
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

ANDERSONHGI@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(41) 8852-5936 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*.*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/03/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 21/07/2020 às 07:10:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 



Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
09/03/2018 

Norne Empresarial: G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA MEU 

Natureza Juridica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada ide Natureza Empresaria) 

Endereço Completo 
HEITOR STOCKLER DE FRANÇA, N° 396. ANDAR 14;CONJ 1407 CENTRO CÍVICO- Curitiba/PR - CEP 80030-030 

NIRE (Sede) 
	

CNPJ 
41600678478 
	

30.117.728/0001-69 
1 

  

   

1 

3 1 9 

   

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empreso»Fácil 
traemeJ 
JUNTA COMERCIAL € 

00 PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.  

Protocolo: PRC2003076830 

Inicio de Atividade 
09/03/2018 

Objeto 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO, ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO, MATERIAL HIDRÁULICO, MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, COMÉRCIO 
ATACADISTA DE ROUPAS E ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA, COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E 
ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO, SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO, 
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR E ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. 

   

Capital 
R$ 1.000.000,00 (um milhão reais) 
Capital Integrallzado 
R$ 1.000.000,00 (um milhão reais) 

Porte 	 j 	Prazo de Duração 
ME (Microempresa) 	l 	Indeterminado 

  

  

Titular 
Nome 
ANDERSON HUGO DOS SANTOS 

CPF 
043.132.429-88 

Administrador Inicio do Mandato 	Término do Mandato 
19/02/2018 

Dados do Administrador 
Nome 	 CPF 	 Início do Mandato 	 Término do Mandato 
ANDERSON HUGO DOS SANTOS 	 043.132.429-88 	 09/03/2018 

Último Arquivamento 
Data 	 Número 	 Ato/eventos 
18/03/2019 	 20191482153 	 002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

FIIIaI(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
, 1 - NIRE: xxxxxxxx 	 CNPJ: xx.xxx.xxxlxxxx-xx 
' Endereço Completo 

AVENIDA GUIDO CALO', N° 1000 , BLOCO 5;, JARDIM SAO LUIS, São Paulo, SP, CEP: 05802140 
i 2 - NIRE: xxxxxxxx 	 CNPJ: xx.xxx.xxxlxxxx-xx 

Endereço Completo 
RUA Samuel Heusi, N° 463 , SALA 411;BOX 510;, Centro, Itajaí, SC, CEP: 88301320 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 28/07/2020, às 16:31:55 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no htlps://www.empresafacil.pr.gov.br, como código M31 UBFD2. 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

1 de 1 



28/07/2020 
	 www5.curitiba.pr.gov.br/gtm/certidaonegativa/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE 
TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS 

CONTRIBUINTE: G5 SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA EIRELI 

CNPJ: 30.117.728/0001-69 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 794456-5 
ENDEREÇO: R. HEITOR STOCKLER DE FRANÇA, 396 CJ 1407 14 ANDAR - CENTRO CÍVICO, 
CURITIBA, PR 
FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

É expedida esta CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA referente a Tributos e outros 
débitos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data, nos termos do artigo 151 da Lei 
n° 5.172/1966 (CTN) e Lei Complementar n° 104/2001 e demais legislações aplicáveis à espécie. Constam 
em nome do sujeito passivo os débitos abaixo relacionados com sua exigibilidade suspensa. 

Tributos Exercício(s) 

IMPOSTO SOBRE 
NATUREZA (AUTO) 

SERVIÇOS DE QUALQUER 
2020 

A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos cadastrados no 
Município de Curitiba. 

Certidão expedida com base no Decreto n° 670/2012, de 30/04/2012. 

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços - ISS), Imobiliários (Imposto 
Predial Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos - ITBI e 
Contribuição de Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais. 

CERTIDÃO N°: 221826/2020 

EMITIDA EM: 28/07/2020 

VÁLIDA ATÉ: 26/08/2020 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO: 0F37.5E9C.8F59.4137-5.8579.CB7D.2545.44D4-4 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, no endereço 
http://www.curitiba.pr.gov.br  - link: Secretarias / Finanças. 

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a 
períodos compreendidos nesta. 

Certidão expedida pela internet gratuitamente. 

www5.curitiba.pr.gov.br/gtm/certidaonegativa/ 	 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

0” 321 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 021865162-65 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 30.117.728/0001-69 
Nome: G5 SOLUCOES EM ILUMINACAO EIRELI 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 02/09/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr,Qov.br 

Pagina 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (05/05/2020 14:24:19) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: G5 SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA EIRELI 
CNPJ: 30.117.728/0001-69 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:12:04 do dia 28/05/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/11/2020. 
Código de controle da certidão: 4C01.9DB4.DB72.32B1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CERTIDÃO NEGATIVA 
FEITOS AJUIZADOS 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, que revendo os 

livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de AÇÕES DE FALÊNCIAS, 

CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, existentes nesta 

serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação contra: 

1 
_„ ,.,...,...,,,,,,,,,,,,..,,,,,....,:„.\\;-..,-.,:., 	r.,,•,.. 	:._::..„,,, -.,, ,z.„,, -,.-, 	...-~,-„-..:....,. 	z,,,,i EIRELI ff •.-\ \\ N\ \ \\\ • , • ,,, \ \\s., \ , \ 

',',...4...UW,.':.•4,;,,z,,z ,•: 	. .k. .‘,2. -*:.- .'M.!  • 
CNPJ.30.117.728/0001-69. 

no período de 18 de março de 1963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de 

29/12/62) a 15/07/2020 . 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Curitiba, 17 de julho de 2020 . 

FERNANDA GALLASSINI 

Escrevente Juramentada 

Digitally signed 
by 1 OFICIO DE 
DISTRIBUIDOR 
DO FORO 

111  O  CENTRAL DA 
COMAR:751552 
67000157 

Emitida por: MAURI 
OFPCIO DISTRIBUIDOR Date: 

Lei n°19.803 de 21/Dez/18 	 2020.07.17 
Tabela XVI dos Distribuidores n° VI letra a (R$ 33.66) 	 15:25:02 GMT- 

03:00 
***Se impressa, verificar sua autenticidade no http://www.1distribuidorcuritiba.com.br/autentica  usando o codigo E1766451*** 

Válber A.7ev 
Titu ar 

tO 
o. 

anda Cavalcanti 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CURITIBA 	 ESTADO DO PARANÁ 

s=323 

1° OFICIO DISTRIBUIDOR, PART. E CONTADOR JUDICIAL DO FORO 
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 1° ANDAR - FONE: (41) 3027-5253 
EDIFÍCIO DO FÓRUM CÍVEL CENTRO-CÍVICO 
CEP: 80530-906 

www.ldistribuidoreuritiba.com.br  

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO 
EDIFÍCIO DO FÓRUM CÍVEL 	 TITULAR 
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 TÉRREO - CEP 80530-906 

PEDIDO DE CERTIDÕES 

EMPREGADOS JURAMENTADOS 

SANDRA LUCIA PELIKI 
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI 

ISABEL ANGELA WYPYCH 
MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI 

CHRISTIANNE SOARES MOREIRA 
KARINA BAVARO ALVES 
FERNANDA GALLASSINI 

VANESSA MANENTE 

RECUPERAÇÁO JUDICIAL 	* FALÊNCIA ,* CONCORDATA * CRIME 	CIVEL 
VARAS CRIMINAIS-VARAS DA FAZENDA-VARAS DA FAMILIA-PRECATÓRIA DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS 
EXECUÇÕES FISCAIS DO ESTADO E DO MUNICÍPIO REGISTROS PUBLICOS TRIBUNAL DO JURI 

TABELIONATOS - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL 

O Autenticação Digital Código: 94452407207765845239-1 
o Data: 24/07/2020 13:48:34 
• Valor Total do Ato: R$ 4,56 
< Selo Digital Tipo Normal C: AKF72160-G6DN; 

2 Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Epitácio Pessoa • 1145 
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 

(83) 3244-5404 - cartorio@a2evedobastos.notbr 
https://azevedobastos.not.br  
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24/07/2020 	 https.//api.autdigital.azevedobastos.not.br/deciaracao/94452407207765845239  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

(.? 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa G5 SOLUCOES EM ILUMINACAO 
PUBLICA EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
G5 SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 24/07/2020 14:21:49 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa G5 SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA EIRELI ou ao 
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.notbr  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 94452407207765845239-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.40612002. Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ 	003,12014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b4e5289f25b431793657c8Ocb1412f46230d280f6594bOdee5534267cbc1e5659aec5f770cd24ca4dea0e722411 
208f39f74412c3c1c8899f3c130bb30ed0e363 

https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/94452407207765845239 
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C a 
Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 30.117.728/0001-69 

Razão Social:G5 SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA EIRELI 

Endereço: 

	

	RUA HEITOR STOCKLER DE FRANCA 396 ANDAR 14 CONJ.] 1407 / CENTRO 
CIVICO / CURITIBA / PR / 80030-030 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:16/07/2020 a 14/08/2020 

Certificação Número: 2020071605340658711720 

Informação obtida em 20/07/2020 11:33:28 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

d 3 2 5 
20/07/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

https://consulta-cil.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf  1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: G5 SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 30.117.728/0001-69 
Certidão n°: 13434331/2020 
Expedição: 10/06/2020, às 17:52:23 
Validade: 06/12/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que G5 SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA EIRELI (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 30.117.728/0001-69, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PUBLICA EIRELI 	ME, CNPJ 

30.117.728/0001-69, com sede na RUA HEITOR STOCKLER DE FRANCA, N° 396 centro cívico Curitiba / PR, através 

de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra 

na situação de microempresa, nos termos da Lei Complementar n9  123/06, alterada pela Lei Complementar ng 

147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

CURITIBA, 12 DE AGOSTO DE 2020 

PROPRIETARIO 

ANDERSON HUGO DOS SANTOS 

RG: 8.498.623-2 

CPF: 043.132.429-88 

G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PUBLICA EIRELI ME 

30.117.728/0001-69 

• 90.117:728/0001-6P 
G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA EIRELI ME 
Rua Heitor Stockier de França, 396 

14 Andar, Conj. 1407 
Centro Cívico - CEP &0.030-030 

Curitiba -PR 

G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI — ME / CNPJ: 30.117.728/0001-69 
RUA HEITOR STOCKLER DE FRANCA N°396. ANDAR 14, CONJ. 1407 

CENTRO CIVICO. CURITIBA-PR. CEP: 80.030-030 
FONE: 41. 4042-1421 41.98852-5936 / E-MAIL: g5groupsolucoes@gmail.com  
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Á pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2020 

Pelo presente instrumento, a empresa G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PUBLICA EIRELI 	ME, CNPJ nº 

30.117.728/0001-69, com sede na RUA HEITOR STOCKLER DE FRANCA, N° 396 CENTRO CÍVICO / CURITIBA-PR 

através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, 

que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos 

menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 

14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ANDERSON HUGO DOS SANTOS, 

Portador(a) do RG sob nº 8.498.623-2 e CPF nº 043.132.429-88, cuja função/cargo é PROPRIETÁRIO, responsável 

pela assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva 

de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 

Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte 

endereço: 

E-mail: G5GROUPSOLUCOES@GMAIL.COM  

Telefone: (41) 4042-1421 

G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI — ME / CNPJ: 30.117.728/0001-69 
RUA HEITOR STOCKLER DE FRANCA N°396. ANDAR 14, CONJ. 1407 

CENTRO CIVICO. CURITIBA-PR. CEP: 80.030-030 
FONE: 41. 4042-1421 41.98852-5936 / E-MAIL: g5groupsolucoes@gmail.com  
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7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema 

de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor ANDERSON HUGO DOS SANTOS, portador do CPF/MF sob n.2  043.132.429-

88, para ser o responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.2  Nº 57/2020 

e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e 

na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

CURITIBA, 12 DE AGOSTO DE 2020 

PROPRIETARIO 

ANDERSON HUGO DOS SANTOS 

RG: 8.498.623-2 

CPF: 043.132.429-88 

G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PUBLICA EIRELI ME 

30.117.728/0001-69 

50.117.728/0001-6P 
G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA EIRELI - ME 
Rua Heitor Stockier de França, 396 

14 Andar, Conj. 1407 
Centro Chile() - CEP &O.030-030 

Curitiba -PR 

G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI — ME / CNPJ: 30.117.728/0001-69 
RUA HEITOR STOCKLER DE FRANCA N°396. ANDAR 14, CONJ. 1407 

CENTRO CIVICO. CURITIBA-PR. CEP: 80.030-030 
FONE: 41. 4042-1421 41.98852-5936 / E-MAIL: g5groupsolucoes@gmail.com  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa G5 SOLUCOES EM ILUMINACAO 
PUBLICA EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
G5 SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11/09/2019 11:12:28 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa G5 SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA EIRELI ou ao 
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdígital.azevedobostos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1343285 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 06/09/2020 15:55:56 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 94450609191550270879-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 
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0e363cf11813e70814e68063580442d9e8553 
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O 332 
Pregão Eletrônico 

987487.572020 .22526 .5058 .45104650 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
N° 00057/2020 (SRP) 

Às 08:31 horas do dia 12 de agosto de 2020, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da 
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal PORTARIA N° 7531/2019 de 09/12/2019, em atendimento às 
disposições contidas na Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
referente ao Processo n° 57, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n° 00057/2020. Modo de disputa: 
Aberto. Objeto: Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de Materiais Elétricos para uso na Manutenção da Iluminação 
Pública do Município de Capanema Pr, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. O Pregoeiro abriu a 
Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em 
seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Item: 1 
Descrição: OLEO DE ILUMINACAO 
Descrição Complementar: BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR1 COM 1,5 METROS, ZINCADO A FOGO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação 
Exclusiva de ME/EPP 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 24,5000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA, pelo melhor lance de R$ 20,0500 e a 
quantidade de 100 Unidade . 

Item: 2 
Descrição: OLEO DE ILUMINACAO 
Descrição Complementar:,  BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR2 COM 3,00 METROS, ZINCADO A FOGO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I 	Participação 
Exclusiva de ME/EPP 
Quantidade: 30 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 115,2500 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: G5 SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA EIRELI, pelo melhor lance de R$ 90,0000 e a 
quantidade de 30 Unidade . 

Item: 3 
Descrição: OLEO DE ILUMINACAO 
Descrição Complementar: CONECTOR TAPIT ISOLADO 1/0 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação 
Exclusiva de ME/EPP 
Quantidade: 300 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 4,9000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA, pelo melhor lance de R$ 4,8900 e a 
quantidade de 30 Unidade . 

Item: 4 
Descrição: OLEO DE ILUMINACAO 
Descrição Complementar: FIO 4MM FLEXÍVEL - UNIDADE DE MEDIDA METRO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação 
Exclusiva de ME/EPP 
Quantidade: 300 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 1,4500 	 Situação: Cancelado no julgamento 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Item: 5 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/50 
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Descrição: OLEO DE ILUMINACAO 
Descrição Complementar: FITA ISOLANTE ATENDENDO AS NORMAS NBR 5057 E 5037 COR PRETA, ESPESSURA 
NOMINAL 0,180 MM ALONGAMENTO 200% MÍNIMO RESISTÊNCIA 50.000M MÍNIMO 10800V, PARA RECOMPOSIÇÃO 
DA CAMADA ISOLANTE OU COBERTURA DE CABOS, MESMO DAQUELES QUE FICARAM EXPOSTOS A ATUAÇÃO DE 
U.V. (ULTRA VIOLETA), ROLO DE 20 METROS. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I 	Participação 
Exclusiva de ME/EPP 
Quantidade: 400 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 5,7500 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA, pelo melhor lance de R$ 3,8500 e a 
quantidade de 400 Unidade 

Item: 6 
Descrição: LÂMPADA DE CARGA 
Descrição Complementar: LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 400W COM VIDA MÉDIA DE 16.000 HORAS E FLUXO 
LUMINOSO MÍNIMO DE 32.000 LUMENS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I 	Participação 
Exclusiva de ME/EPP 
Quantidade: 400 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 39,5000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: H L P COMERCIO ELETRO FONIA EIRELI, pelo melhor lance de R$ 26,6900 e a quantidade de 400 
Unidade . 

Item: 7 
Descrição: LÂMPADA DE CARGA 
Descrição Complementar: LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO LEITOSA 125W COM VIDA MÉDIA DE 16.000 HORAS E 
FLUXO LUMINOSO DE 6.300 LUMENS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação 
Exclusiva de ME/EPP 
Quantidade: 1.000 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 16,2500 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, pelo melhor lance de R$ 10,5000 e 
a quantidade de 1.000 Unidade . 

Item: 8 
Descrição: LÂMPADA DE CARGA 
Descrição Complementar: LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W TUBULAR, COM VIDA MÉDIA DE 32.000 HORAS E 
FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 33.200 LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação 
Exclusiva de ME/EPP 
Quantidade: 500 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 32,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, pelo melhor lance de R$ 21,0000 e 
a quantidade de 500 Unidade . 

Item: 9 
Descrição: LUMINÁRIA 
Descrição Complementar: LUMINÁRIA LM 3 COM CORPO REFLETOR DE ALUMÍNIO ESTAMPADO, ANODIZADO 
PESCOÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO DO BRAÇO, PORTA-LÂMPADA 
COM CORPO DE PORCELANA E-40 COM REGULAGEM DIFUSOR EM POLICARBONATO, FABRICAÇÃO NACIONAL, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I 	Participação 
Exclusiva de ME/EPP 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 114,9000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, pelo melhor lance de R$ 96,1300 e 
a quantidade de 50 Unidade . 

Item: 10 
Descrição: LUMINÁRIA 
Descrição Complementar: LUMINÁRIA LM1, COM CORPO REFLETOR DE ALUMÍNIO ESTAMPADO, ANODIZADO .  
PESCOÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO DO BRAÇO PORTA-LÂMPADA 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  2/50 
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COM CORPO DE PORCELANA E-27 COM REGULAGEM. MEDIDAS COMPRIMENTO 420, LARGURA 280, ALTURA 120, 
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I 	Participação 
Exclusiva de ME/EPP 
Quantidade: 200 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 31,2500 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: N3 COMERCIO E SERVICOS EIRELI, pelo melhor lance de R$ 31,2300 e a quantidade de 200 
Unidade . 

Item: 11 
Descrição: PARAFUSO PRISIONEIRO 
Descrição Complementar: PARAFUSO GALVANIZADO 5/8X200mm 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação 
Exclusiva de ME/EPP 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 7,8000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, pelo melhor lance de R$ 5,0000 e a 
quantidade de 100 Unidade . 

Item: 12 
Descrição: PARAFUSO PRISIONEIRO 
Descrição Complementar: PARAFUSO GALVANIZADO ROSCA DUPLA 250mm 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação 
Exclusiva de ME/EPP 
Quantidade: 350 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 11,3000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, pelo melhor lance de R$ 9,0000 e a 
quantidade de 350 Unidade . 

Item: 13 
Descrição: LÂMPADA DE CARGA 
Descrição Complementar: PORTA LÂMPADA PORCELANA E-27 REFORÇADA PARA LUMINÁRIA LM-1 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação 
Exclusiva de ME/EPP 
Quantidade: 200 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 2,5000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: I.R. COMERCIO E MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, pelo melhor lance de R$ 1,9900 e a quantidade 
de 200 Unidade . 

Item: 14 
Descrição: REATOR POTÊNCIA 
Descrição Complementar: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, ALTO FATOR DE POTÊNCIA 400W, FIO 1X2,5MM, COM 
FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65° 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação 
Exclusiva de ME/EPP 
Quantidade: 200 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 84,8000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, pelo melhor lance de R$ 52,0000 e 
a quantidade de 200 Unidade . 

Item: 15 
Descrição: REATOR POTÊNCIA 
Descrição Complementar: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, COM BASE PARA RELE, ALTO FATOR DE POTÊNCIA 
125W, FIO 1X2,5MM, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65° 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação 
Exclusiva de ME/EPP 
Quantidade: 400 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 54,5000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: H L P COMERCIO ELETRO FONIA EIRELI, pelo melhor lance de R$ 40,4900 e a quantidade de 400 
Unidade . 
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Item: 16 
Descrição: REATOR POTÊNCIA 
Descrição Complementar: REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 
250W, FIO DE 1X2,5mm, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°, COM SELO PROCEL E 
INMETRO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I • Participação 
Exclusiva de ME/EPP 
Quantidade: 300 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 72,5000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: LUIZ CARLOS CANTELLI, pelo melhor lance de R$ 58,9700 e a quantidade de 300 Unidade 

Item: 17 
Descrição: RELÉ DE RETARDO 
Descrição Complementar: RELÉ FOTOELÉTRICO ELETROMAGNÉTICO 220 NF, COM PINOS DE CONTATO EM LATÃO 
ESTANHADO PRESO AO CORPO POR SISTEMA DE REBITAGEM, CÉLULA FOTOELÉTRICA TIPO CDS COM 
ENCAPSULAMENTO BLINDADO DE RESPOSTA INSTANTÂNEA. FABRICAÇÃO BRASILEIRA. REFERÊNCIA: RM-74/N OU 
SIMILAR. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação 
Exclusiva de ME/EPP 
Quantidade: 2.000 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 23,8000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA, pelo melhor lance de R$ 12,9000 e a 
quantidade de 2.000 Unidade . 

Histórico 

Item: 1 - OLEO DE ILUMINACAO 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Porte 	Declaração 	 Valor CNPJ/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade 
ME/EPP ME/EPP/COOP 	 Unit. 

Valor Global Data/Hora 
Registro 

22.683.848/0001-03 	 100 	R$ 24,0000 ACR COMERCIO 	Sim 	 Sim R$ 2.400,0000 10/08/2020 
E SERVICOS 15:47:29 
EIRELI 

Marca: ALMIRANTE 
Fabricante: ALMIRANTE 
Modelo / Versão: BR-1 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONFORME EDITAL 

07.951.737/0001-39 IPC INDUSTRIA 	Sim 	 Sim 	 100 	R$ 24,4900 R$ 2.449,0000 11/08/2020 
DE PRODUTOS 15:22:54 
DE CIMENTO 
CASCAVEL LTDA 

Marca: LUXFORT 
Fabricante: LUXFORT 
Modelo / Versão: LUXFORT 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR1 COM 1,5 METROS, 
ZINCADO A FOGO 

80.799.786/0001-98 ROCCO 	 Sim 	 Sim 
	

100 	R$ 24,5000 R$ 2.450,0000 10/08/2020 
BARROCO 
	

14:56:07 
ILUMINACAO 
EIRELI 

Marca: ALMIRANTE 
Fabricante: ALMIRANTE 
Modelo / Versão: BR1 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 'BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR1 COM 1,5 METROS, 
ZINCADO A FOGO" 

21.329.429/0001-05 R. D. VELANI - 	Sim 	 Sim 
	

100 	R$ 24,5000 R$ 2.450,0000 11/08/2020 
ELETRICA 
	

16:32:11 

Marca: CLARÃO 
Fabricante: CLARÃO 
Modelo / Versão: 1,5MT 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR1 COM 1,5 METROS, 
ZINCADO A FOGO 

00.226.324/0001-42 ELETRICA LUZ 	Sim 	 Sim 
COMERCIAL DE 
MATERIAIS 
ELETRICOS 
EIRELI 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

100 	R$ 24,5000 R$ 2.450,0000 11/08/2020 
16:48:09 

4/50 



Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

1111, 	Encerrado 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo 
de Convocação Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Data 

12/08/2020 
08:33:59 

12/08/2020 
08:45:42 

12/08/2020 
10:02:45 

12/08/2020 
10:21:57 

12/08/2020 
13:38:26 

13/08/2020 
08: 22: 12 
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Marca: JRC 
Fabricante: JRC 
Modelo / Versão: BR1 
Descrição Detalhada do 
ZINCADO A FOGO 

Objeto Ofertado: 

336 
BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR1 COM 1,5 METROS, 

13.464.349/0001-26 N3 COMERCIO E 
	

Sim 	 Sim 
	

100 	R$ 38,0000 R$ 3.800,0000 11/08/2020 
SERVICOS 
	

10:17:13 
EIRELI 

Marca: OLIVO 
Fabricante: OLIVO 
Modelo / Versão: OCP15OR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
ZINCADO A FOGO 

BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR1 COM 1,5 METROS, 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 38,0000 13.464.349/0001-26 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 24,5000 80.799.786/0001-98 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 24,5000 21.329.429/0001-05 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 24,5000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08: 31 :47:840 

R$ 24,4900 07.951.737/0001-39 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 24,0000 22.683.848/0001-03 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 23,9000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:39:51:663 

R$ 23,5000 07.951.737/0001-39 12/08/2020 08:41:05:333 

R$ 23,0000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:41:18:823 

R$ 22,9500 21.329.429/0001-05 12/08/2020 08 :41 : 32: 243 

R$ 22,0000 07.951.737/0001-39 12/08/2020 08:41:41:077 

R$ 21,8000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:42:16:253 

R$ 21,5000 07.951.737/0001-39 12/08/2020 08:42:30:287 

R$ 21,3000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:42:44:147 

R$ 21,0000 07.951.737/0001-39 12/08/2020 08:43:03:370 

R$ 20,5000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:43:17:207 

R$ 20,3000 07.951.737/0001-39 12/08/2020 08:43:26:707 

R$ 20,1100 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:43:35:137 

R$ 20,0500 07.951.737/0001-39 12/08/2020 08:43:42:187 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Observações 

Item Aberto. 

Item encerrado. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE 
CIMENTO CASCAVEL LTDA, CNPJ/CPF: 07.951.737/0001-39. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor IPC INDUSTRIA DE 
PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA, CNPJ/CPF: 07.951.737/0001-39. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE 
CIMENTO CASCAVEL LTDA, CNPJ/CPF: 07.951.737/0001-39, pelo melhor lance de R$ 
20,0500. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE 
CIMENTO CASCAVEL LTDA - CNPJ/CPF: 07.951.737/0001-39 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 2 - OLEO DE ILUMINACAO 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 	Fornecedor 

30.117.728/0001-69 G5 SOLUCOES 
EM 
ILUMINACAO 
PUBLICA 
EIRELI 

Porte Declaração 
ME/EPP ME/EPP/COOP 

Sim 	 Sim  

Data/Hora 
Registro 

30 	R$ 115,0000 R$ 3.450,0000 11/08/2020 
16:29:25 

Quantidade Valor Unit. Valor Global 

Marca: ALMIRANTE 
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Fabricante: ALMIRANTE 
Modelo / Versão: BRO2 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR2 COM 3,00 METROS, 
ZINCADO A FOGO 

14.193.126/0001-34 MATERIAIS 	Sim 	 Sim 	 30 	R$ 115,2000 R$ 3.456,0000 10/08/2020 
ELETRICOS 	 15:53:41 
ESTRELA GUIA 
LTDA 

Marca: LUXFORT 
Fabricante: LUXFORT 
Modelo / Versão: BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR2 COM3,00 METROS, ZIN 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR2 COM3,00 METROS, 
ZINCADO A FOGO 

07.951.737/0001-39 IPC INDUSTRIA 	Sim 	 Sim 	 30 	R$ 115,2400 R$ 3.457,2000 11/08/2020 
DE PRODUTOS 	 15:22:54 
DE CIMENTO 
CASCAVEL 
LTDA 

Marca: LUXFORT 
Fabricante: LUXFORT 
Modelo / Versão: LUXFORT 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR2 COM 3,00 METROS, 
ZINCADO A FOGO 

80.799.786/0001-98 ROCCO 	 Sim 	 Sim 	 30 	R$ 115,2500 R$ 3.457,5000 10/08/2020 
BARROCO 	 14:56:07 
ILUMINACAO 
EIRELI 

Marca: ALMIRANTE 
Fabricante: ALMIRANTE 
Modelo / Versão: BR2 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR2 COM 3,00 METROS, 
ZINCADO A FOGO 

22.715.194/0001-44 LUIZ CARLOS 	Sim 	 Sim 	 30 	R$ 115,2500 R$ 3.457,5000 11/08/2020 
CANTELLI 	 09:54:43 

Marca: ALMIRANTE 
Fabricante: ALMIRANTE 
Modelo / Versão: BR2 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BRAÇO PARA IP GALVANIZADO BR 2 • 3 MT 

10.428.739/0001-52 ARMANDO 	Sim 	 Sim 	 30 	R$ 115,2500 R$ 3.457,5000 11/08/2020 
LUCCA 	 12:47:59 

Marca: TAKTGTN 
Fabricante: TAKTGTN 
Modelo / Versão: BR2 3M 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR2 COM 3,00 METROS, 
ZINCADO A FOGO 

75.207,688/0001-84 ROLL & ROLL 	Sim 	 Sim 	 30 	R$ 115,2500 R$ 3.457,5000 11/08/2020 
LTDA 	 14:23:44 

Marca: TECNOLINSA 
Fabricante: TECNOLINSA 
Modelo / Versão: BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR2 COM 3,00 METROS, 
ZINCADO A FOGO 

13.464.349/0001-26 N3 COMERCIO 	Sim 	 Sim 	 30 	R$ 138,0000 R$ 4.140,0000 11/08/2020 
E SERVICOS 	 10:17:13 
EIRELI 

Marca: OLIVO 
Fabricante: OLIVO 
Modelo / Versão: OCE7486 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR2 COM 3,00 METROS, 
ZINCADO A FOGO 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 138,0000 13.464.349/0001-26 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 115,2500 10.428.739/0001-52 12/08/2020 08: 31:47: 840 

R$ 115,2500 80.799.786/0001-98 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 115,2500 22.715.194/0001-44 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 115,2500 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 115,2400 07.951.737/0001-39 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 115,2000 14.193.126/0001-34 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 115,0000 30.117.728/0001-69 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 114,9900 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:34:35:137 
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R$ 114,9800 14.193.126/0001-34 12/08/2020 08:35:44:560 

R$ 113,0000 30.117.728/0001-69 12/08/2020 08:35:51:503 

R$ 112,9500 14.193.126/0001-34 12/08/2020 08:36:12:157 

R$ 112,0000 30.117.728/0001-69 12/08/2020 08 : 37:42: 293 

R$ 111,9800 14.193.126/0001-34 12/08/2020 08:37:54:883 

R$ 111,9700 22.715.194/0001-44 12/08/2020 08:38:30:940 

R$ 110,0000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08: 38:42: 747 

R$ 109,9000 14.193.126/0001-34 12/08/2020 08:39:01:457 

R$ 108,0000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:39:29:517 

R$ 107,8900 22.715.194/0001-44 12/08/2020 08:39:46:690 

R$ 106,0000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:40:12:320 

R$ 105,0000 30.117.728/0001-69 12/08/2020 08:40:23:530 

R$ 104,0000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:40:49:980 

R$ 103,0000 30.117.728/0001-69 12/08/2020 08:41:33:027 

R$ 103,9900 22.715.194/0001-44 12/08/2020 08:41:35:870 

R$ 102,9900 22.715.194/0001-44 12/08/2020 08:41:49:650 

R$ 101,0000 30.117.728/0001-69 12/08/2020 08:42:05:987 

R$ 100,0000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:42:10:980 

R$ 109,8900 13.464.349/0001-26 12/08/2020 08:42:28:470 

R$ 99,0000 30.117.728/0001-69 12/08/2020 08:42:32:220 

R$ 97,0000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:42:46:880 

R$ 98,0000 30.117.728/0001-69 12/08/2020 08:42:55:733 

R$ 96,0000 30.117.728/0001-69 12/08/2020 08:43:23:417 

R$ 95,8900 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:43:35:733 

R$ 95,0000 30.117.728/0001-69 12/08/2020 08:43:51:537 

R$ 96,0000 10.428.739/0001-52 12/08/2020 08:44:01:973 

R$ 94,5000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:44:06:787 

R$ 94,0000 30.117.728/0001-69 12/08/2020 08:44:14:700 

R$ 93,8000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:44:29:847 

R$ 90,0000 30.117.728/0001-69 12/08/2020 08:45:40:093 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 	 Observações 

12/08/2020 
08:34:05 

12/08/2020 
08:47:40 

12/08/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor G5 SOLUCOES EM ILUMINACAO 
10:03:06 PUBLICA EIRELI, CNPJ/CPF: 30.117.728/0001-69. 

12/08/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor G5 SOLUCOES EM 
10:21:03 ILUMINACAO PUBLICA EIRELI, CNPJ/CPF: 30.117.728/0001-69. 

12/08/2020 Aceite individual da proposta. Fornecedor: G5 SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA 
13:43:42 EIRELI, CNPJ/CPF: 30.117.728/0001-69, pelo melhor lance de R$ 90,0000. 

13/08/2020 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: G5 SOLUCOES EM ILUMINACAO 
08:22:12 PUBLICA EIRELI - CNPJ/CPF: 30.117.728/0001-69 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrado 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo 
de Convocação - Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Item Aberto. 

Item encerrado. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 3 - OLEO DE ILUMINACAO 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Porte 	Declaração CNPJ/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade 	Valor 
ME/EPP ME/EPP/COOP 	 Unit. 

Valor Global Data/Hora 
Registro 

07.951.737/0001-39 IPC INDUSTRIA 	Sim 	Sim 	 30 	R$ 4,8900 R$ 146,7000 11/08/2020 
DE PRODUTOS DE 15:22:54 
CIMENTO 
CASCAVEL LTDA 

Marca: BETEL 
Fabricante: BETEL 
Modelo / Versão: BETEL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONECTOR TAPIT ISOLADO 1/0 

80.799.786/0001-98 ROCCO BARROCO 	Sim 	Sim 	 300 	R$ 4,9000 R$ 1.470,0000 10/08/2020 
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Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrada Disputa 
Aberta 

Encerrado 

Data 

12/08/2020 
08:34:10 

12/08/2020 
08:48:02 

12/08/2020 
Item encerrado. 

08:48:02 

Observações 

Item Aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

13/08/2020 COMPRASNET O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

ILUMINACAO 
EIRELI 

Marca: GeP 
Fabricante: GeP 
Modelo / Versão: 1/0 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONECTOR TAPIT ISOLADO 1/0 

3 9 

14:56:07 

21.329.429/0001-05 R. D. VELANI 
ELETRICA 

Marca: MCI 
Fabricante: MCI 
Modelo / Versão: 1/0 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONECTOR TAPIT ISOLADO 1/0 

Sim 	 Sim 	 300 	R$ 4,9000 R$ 1.470,0000 11/08/2020 
16:32:11 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 
R$ 4,9000 80.799.786/0001-98 12/08/2020 08:31:47:840 
R$ 4,9000 21.329.429/0001-05 12/08/2020 08: 31:47: 840 

R$ 4,8900 07.951.737/0001-39 12/08/2020 08: 31:47: 840 

R$ 4,7000 21.329.429/0001-05 12/08/2020 08:42:02:157 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

12/08/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor R. D. VELANI - ELETRICA, CNPJ/CPF: 
10:03:39 21.329.429/0001-05. 

12/08/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor R. D. VELANI - ELETRICA, 
10:30:13 CNPJ/CPF: 21.329.429/0001-05. 

12/08/2020 Recusa da proposta. Fornecedor: R. D. VELANI - ELETRICA, CNPJ/CPF: 21.329.429/0001- 

13:53:53 05,  pelo melhor lance de R$ 4,7000. Motivo: DESCLASSIFICADA POR NÃO APRESENTAR A 
CERTIDÃO UNIFICADA ANEXO III DO EDITAL 

12/08/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO 
13:53:58 CASCAVEL LTDA, CNPJ/CPF: 07.951.737/0001-39. 

12/08/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor IPC INDUSTRIA DE 
14:16:58 PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA, CNPJ/CPF: 07.951.737/0001-39. 

12/08/2020 Aceite individual da proposta. Fornecedor: IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO 
15:57:27 CASCAVEL LTDA, CNPJ/CPF: 07.951.737/0001-39, pelo melhor lance de R$ 4,8900. 

13/08/2020 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE 
08:22:12 CIMENTO CASCAVEL LTDA CNPJ/CPF: 07.951.737/0001-39 

Abertura do prazo 
de Convocação 
Anexo 

Encerramento do 
prazo de 
Convocação -
Anexo 

Recusa 

Abertura do prazo 
de Convocação -
Anexo 

Encerramento do 
prazo de 
Convocação -
Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 4 - OLEO DE ILUMINACAO 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Porte Declaração 	 Valor 
ME/EPP ME/EPP/COOP 	 Unit. 

28.697.784/0001-78 MARIA 	 Sim 	 Sim 	 300 	R$ 50,0000 R$ 15.000,0000 
CONSUELO 
SOARES DA 
MATA 

Marca: condunorte 
Fabricante: condunorte 
Modelo / Versão: condunorte 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FIO 4MM FLEXÍVEL • UNIDADE DE MEDIDA METRO 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF 
	

Data/Hora Registro 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
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CNP3/CPF 	Fornecedor Quantidade Valor Global Data/Hora 
Registro 

11/08/2020 
15:30:42 
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12/08/2020 08:31:47:8
At, 	4 O 

28 .697.784/0001-78  

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

13/08/2020 

R$ 50,0000 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

12/08/2020 
Aberto 	 Item Aberto. 

08:34:15 

Encerrada 	12/08/2020 
Disputa Aberta 	08:48:03 

12/08/2020 
08:48:03 

12/08/2020 Recusa da proposta. Fornecedor: MARIA CONSUELO SOARES DA MATA, CNPJ/CPF: 
10:04:54 28.697.784/0001-78, pelo melhor lance de R$ 50,0000. Motivo: ACIMA DO PREÇO MÁXIMO 

Item cancelado 12/08/2020 
no julgamento 	10:05:06 

Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HÁ EMPRESA HABILITADA 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 5 - OLEO DE ILUMINACAO 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Porte Declaração 	 Valor 	 Data/Hora 
CNP)/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade 	 Valor Global 

ME/EPP ME/EPP/COOP 	 Unit. 	 Registro 

14.193.126/0001-34 MATERIAIS 	Sim 	 Sim 	 400 	R$ 5,7000 R$ 2.280,0000 10/08/2020 
ELETRICOS 	 15:53:41 
ESTRELA GUIA 
LTDA 

Marca: ENERBRAS 
Fabricante: ENERBRAS 
Modelo / Versão: FITA ISOLANTE ATENDENDO AS NORMAS NBR 5057 E 5037 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FITA ISOLANTE ATENDENDO AS NORMAS NBR 5057 E 5037 
COR PRETA, ESPESSURA NOMINAL 0,180 MM ALONGAMENTO 200% MÍNIMO RESISTÊNCIA 50.000M MÍNIMO 
10800V, PARA RECOMPOSIÇÃO DA CAMADA ISOLANTE OU COBERTURA DE CABOS, MESMO DAQUELES QUE 
FICARAM EXPOSTOS A ATUAÇÃO DE U.V. (ULTRA VIOLETA), ROLO DE 20 METROS. 

07.951.737/0001-39 IPC INDUSTRIA 	Sim 
	

Sim 
	

400 	R$ 5,7400 R$ 2.296,0000 11/08/2020 
DE PRODUTOS 
	

15:22:54 
DE CIMENTO 
CASCAVEL LTDA 

Marca: SIBRATEC 
Fabricante: SIBRATEC 
Modelo / Versão: SIBRATEC 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FITA ISOLANTE ATENDENDO AS NORMAS NBR 5057 E 5037 
COR PRETA, ESPESSURA NOMINAL 0,180 MM ALONGAMENTO 200% MÍNIMO RESISTÊNCIA 50.000M MÍNIMO 
10800V, PARA RECOMPOSIÇÃO DA CAMADA ISOLANTE OU COBERTURA DE CABOS, MESMO DAQUELES QUE 
FICARAM EXPOSTOS A ATUAÇÃO DE U.V. (ULTRA VIOLETA), ROLO DE 20 METROS. 

80.799.786/0001-98 ROCCO 	 Sim 	 Sim 	 400 	R$ 5,7500 R$ 2.300,0000 10/08/2020 
BARROCO 	 14:56:07 
ILUMINACAO 
EIRELI 

Marca: G20 
Fabricante: G20 
Modelo / Versão: 20M 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "FITA ISOLANTE ATENDENDO AS NORMAS NBR 5057 E 5037 
COR PRETA, ESPESSURA NOMINAL 0,180 MM ALONGAMENTO 200% MÍNIMO RESISTÊNCIA 50.000M MÍNIMO 
10800V, PARA RECOMPOSIÇÃO DA CAMADA ISOLANTE OU COBERTURA DE CABOS, MESMO DAQUELES QUE 
FICARAM EXPOSTOS A ATUAÇÃO DE U.V. (ULTRA VIOLETA), ROLO DE 20 METROS" 

22.715.194/0001-44 LUIZ CARLOS 	Sim 	 Sim 	 400 	R$ 5,7500 R$ 2.300,0000 11/08/2020 
CANTELLI 	 09:54:43 

Marca: SIBRATEC 
Fabricante: SIBRATEC 
Modelo / Versão: X 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FITA ISOLANTE 19MMX 20 MT PRETA SIBRATEC 

33.149.502/0001-38 I.R. COMERCIO 	Sim 	 Sim 	 400 	R$ 5,7500 R$ 2.300,0000 11/08/2020 
E MATERIAIS 	 13:33:32 
ELETRICOS 
EIRELI 

Encerrado 

Recusa 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Marca: DECORLUX 
Fabricante: DECORLUX 
Modelo / Versão: 20M 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FITA ISOLANTE ATENDENDO AS NORMAS NBR 5057 E 5037 
COR PRETA, ESPESSURA NOMINAL 0,180 MM ALONGAMENTO 200% MÍNIMO RESISTÊNCIA 50.000M MÍNIMO 
10800V, PARA RECOMPOSIÇÃO DA CAMADA ISOLANTE OU COBERTURA DE CABOS, MESMO DAQUELES QUE 
FICARAM EXPOSTOS A ATUAÇÃO DE U.V. (ULTRA VIOLETA), ROLO DE 20 METROS. 
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Qi.; 311 
75.207.688/0001-84 ROLL & ROLL 	Sim 	 Sim 	 400 	R$ 5,7500 R$ 2.300,0000 11/08/ 2020 

LTDA 	 14:23:44 

Marca: SOPRANO 
Fabricante: SOPRANO 
Modelo / Versão: FITA ISOLANTE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FITA ISOLANTE ATENDENDO AS NORMAS NBR 5057 E 5037 
COR PRETA, ESPESSURA NOMINAL 0,180 MM ALONGAMENTO 200% MÍNIMO RESISTÊNCIA 50.000M MÍNIMO 
10800V, PARA RECOMPOSIÇÃO DA CAMADA ISOLANTE OU COBERTURA DE CABOS, MESMO DAQUELES QUE 
FICARAM EXPOSTOS A ATUAÇÃO DE U.V. (ULTRA VIOLETA), ROLO DE 20 METROS 

26.507.653/0001-55 VOLT MATERIAIS 	Sim 	 Sim 	 400 	R$ 5,7500 R$ 2.300,0000 11/08/2020 
ELETRICOS 	 14:48:56 
EIRELI 

Marca: SOPRANO 
Fabricante: SOPRANO 
Modelo / Versão: SOPRANO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FITA ISOLANTE ATENDENDO AS NORMAS NBR 5057 E 5037 
COR PRETA, ESPESSURA NOMINAL 0,180 MM ALONGAMENTO 200% MÍNIMO RESISTÊNCIA 50.000M MÍNIMO 
10800V, PARA RECOMPOSIÇÃO DA CAMADA ISOLANTE OU COBERTURA DE CABOS, MESMO DAQUELES QUE 
FICARAM EXPOSTOS A ATUAÇÃO DE U.V. (ULTRA VIOLETA), ROLO DE 20 METROS. MARCA: SOPRANO 

21.329.429/0001-05 R. D. VELANI - 	Sim 	 Sim 	 400 	R$ 5,7500 R$ 2.300,0000 11/08/2020 
ELETRICA 	 16:32:11 

Marca: SOPRANO 
Fabricante: SOPRANO 
Modelo / Versão: 20 MTEROS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FITA ISOLANTE ATENDENDO AS NORMAS NBR 5057 E 5037 
COR PRETA, ESPESSURA NOMINAL 0,180 MM ALONGAMENTO 200% MÍNIMO RESISTÊNCIA 50.000M MÍNIM 
10800V, PARA RECOMPOSIÇÃO DA CAMADA ISOLANTE OU COBERTURA DE CABOS, MESMO DAQUELES QUI. 
FICARAM EXPOSTOS A ATUAÇÃO DE U.V. (ULTRA VIOLETA), ROLO DE 20 METROS. 

00.226.324/0001-42 ELETRICA LUZ 	Sim 	 Sim 	 400 	R$ 5,7500 R$ 2.300,0000 11/08/2020 
COMERCIAL DE 	 16:48:09 
MATERIAIS 
ELETRICOS 
EIRELI 

Marca: SOPRANO 
Fabricante: SOPRANO 
Modelo / Versão: 19X20 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 'FITA ISOLANTE ATENDENDO AS NORMAS NBR 5057 E 5037 
COR PRETA, ESPESSURA NOMINAL 0,180 MM ALONGAMENTO 200% MÍNIMO RESISTÊNCIA 50.000M MÍNIMO 
10800V, PARA RECOMPOSIÇÃO DA CAMADA ISOLANTE OU COBERTURA DE CABOS, MESMO DAQUELES QUE 
FICARAM EXPOSTOS A ATUAÇÃO DE U.V. (ULTRA VIOLETA), ROLO DE 20 METROS." 

16.866.828/0001-67 H L P COMERCIO 	Sim 	 Sim 	 400 	R$ 10,0000 R$ 4.000,0000 12/08/2020 
ELETRO FONIA 	 08:29:30 
EIRELI 

Marca: Soprano 
Fabricante: Soprano 
Modelo / Versão: Flta isolante 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FITA ISOLANTE ATENDENDO AS NORMAS NBR 5057 E 5037 
COR PRETA, ESPESSURA NOMINAL 0,180 MM ALONGAMENTO 200% MÍNIMO RESISTÊNCIA 50.000M MÍNIMO 
10800V, PARA RECOMPOSIÇÃO DA CAMADA ISOLANTE OU COBERTURA DE CABOS, MESMO DAQUELES QUI" 
FICARAM EXPOSTOS A ATUAÇÃO DE U.V. (ULTRA VIOLETA), ROLO DE 20 METROS. 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 10,0000 16.866.828/0001-67 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 5,7500 80.799.786/0001-98 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 5,7500 21.329.429/0001-05 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 5,7500 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 5,7500 22.715.194/0001-44 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 5,7500 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 5,7500 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 5,7500 26.507.653/0001-55 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 5,7400 07.951.737/0001-39 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 5,7000 14.193.126/0001-34 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 5,6900 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:37:34:677 

R$ 5,6700 14.193.126/0001-34 12/08/2020 08:37:48:653 

R$ 5,6600 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:37:55:513 

R$ 5,6500 14.193.126/0001-34 12/08/2020 08:38:06:513 

R$ 5,6400 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:38:11:710 

R$ 5,6000 14.193.126/0001-34 12/08/2020 08:38:40:047 

R$ 5,6300 22.715.194/0001-44 12/08/2020 08:38:46:363 

R$ 5,5900 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:38:52:100 
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Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrado 

Recusa 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo 
de Convocação - Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Data 

12/08/2020 
08:34:21 

12/08/2020 
08:52:28 

12/08/2020 
10:05:30 

12/08/2020 
10:05:40 

12/08/2020 
10:22:17 

12/08/2020 
13:38:37 

13/08/2020 
08:22:12 

13/08/2020 COMPRASNET • O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 	 011 
R$ 5,5500 22.715.194/0001-44 12/08/2020 08:39:02:660 

R$ 5,5400 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:39:08:270 

R$ 5,2500 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:39:08:720 

R$ 5,2400 22.715.194/0001-44 12/08/2020 08:39:22:820 

R$ 5,2300 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:39:32:293 

R$ 5,1000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:39:38:543 

R$ 5,0900 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08: 39:46: 093 

R$ 5,0800 22.715.194/0001-44 12/08/2020 08:39:59:293 

R$ 5,0000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:39:59:780 

R$ 5,0500 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:40:01:220 

R$ 4,9900 22.715.194/0001-44 12/08/2020 08:40:12:803 

R$ 4,9000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:40:32:327 

R$ 4,8000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:41:23:323 

R$ 4,7500 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:41:39:917 

R$ 4,7400 22.715.194/0001-44 12/08/2020 08:41 :59: 047 

R$ 5,3000 21.329.429/0001-05 12/08/2020 08:42:17:590 

R$ 4,7000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:42:27:630 

R$ 4,5000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:42:39:693 

R$ 4,4500 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:42:50:403 

R$ 4,4000 07.951.737/0001-39 12/08/2020 08:42:54:067 

R$ 4,3900 22.715.194/0001-44 12/08/2020 08:44:12:203 

R$ 4,3000 07.951.737/0001-39 12/08/2020 08:44:46:633 

R$ 4,2900 22.715.194/0001-44 12/08/2020 08:44:59:093 

R$ 4,2500 07.951.737/0001-39 12/08/2020 08:45:16:050 

R$ 4,2400 22.715.194/0001-44 12/08/2020 08:45:23:870 

R$ 4,1500 07.951.737/0001-39 12/08/2020 08:45:41:493 

R$ 4,1400 22.715.194/0001-44 12/08/2020 08:45:51:283 

R$ 4,1000 07.951.737/0001-39 12/08/2020 08:46:08:163 

R$ 4,0900 22.715.194/0001-44 12/08/2020 08:46:19:203 

R$ 4,0000 07.951.737/0001-39 12/08/2020 08:46:55:247 

R$ 3,9900 22.715.194/0001-44 12/08/2020 08:47:04:467 

R$ 5,0700 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:47:51:973 

R$ 3,8500 07.951.737/0001-39 12/08/2020 08:48:35:380 

R$ 5,0000 80.799.786/0001-98 12/08/2020 08:48:41:690 

R$ 3,8400 22.715.194/0001-44 12/08/2020 08:50:28:433 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

312 

Observações 

Item Aberto. 

Item encerrado. 

Recusa da proposta. Fornecedor: LUIZ CARLOS CANTELLI, CNPJ/CPF: 
22.715.194/0001-44, pelo melhor lance de R$ 3,8400. Motivo: PEDIU 
DESCLASSIFICAÇÃO 

Convocado para envio de anexo o fornecedor IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE 
CIMENTO CASCAVEL LTDA, CNPJ/CPF: 07.951.737/0001-39. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor IPC INDUSTRIA DE 
PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA, CNPJ/CPF: 07.951.737/0001-39. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE 
CIMENTO CASCAVEL LTDA, CNPJ/CPF: 07.951.737/0001-39, pelo melhor lance de R$ 
3,8500. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE 
CIMENTO CASCAVEL LTDA - CNPJ/CPF: 07.951.737/0001-39 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 6 - LÂMPADA DE CARGA 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	
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CNPJ/CPF 	Fornecedor Porte 	Declaração Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora 
ME/EPP ME/EPP/COOP 

	
Registro 

	

14.193.126/0001-34 MATERIAIS 	Sim 	 Sim 
	

400 	R$ 39,4500 R$ 15.780,0000 10/08/2020 

	

ELETRICOS 
	

15:53:41 
ESTRELA 
GUIA LTDA 

Marca: OUROLUX 
Fabricante: OUROLUX 
Modelo / Versão: LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 400W COM VIDA MÉDIA DE 1 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 400W COM VIDA MÉDIA DE 
16.000 HORAS E FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 32.000 LUMENS 

07.951.737/0001-39 IPC 	 Sim 	 Sim 
	

400 	R$ 39,4900 R$ 15.796,0000 11/08/2020 
INDUSTRIA 
	

15:22:54 
DE 
PRODUTOS 
DE CIMENTO 
CASCAVEL 
LTDA 

Marca: OUROLUX 
Fabricante: OUROLUX 
Modelo / Versão: OUROLUX 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 400W COM VIDA MÉDIA DE 
16.000 HORAS E FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 32.000 LUMENS 

80.799.786/0001-98 ROCCO 	 Sim 	 Sim 
	

400 	R$ 39,5000 R$ 15.800,0000 10/08/2020 
BARROCO 
	

14:56:07 
ILUMINACAO 
EIRELI 

Marca: NSK 
Fabricante: NSK 
Modelo / Versão: 400W 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 400W COM VIDA MÉDIA DE 
16.000 HORAS E FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 32.000 LUMENS 

75.207.688/0001-84 ROLL & ROLL 	Sim 
	

Sim 
	

400 	R$ 39,5000 R$ 15.800,0000 11/08/2020 
LTDA 
	

14:23:44 

Marca: GLIGHT 
Fabricante: GLIGHT 
Modelo / Versão: LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 400W COM VIDA MÉDIA DE 
16.000 HORAS E FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 32.000 LUMENS 

26.507.653/0001-55 VOLT 	 Sim 	 Sim 
	

400 	R$ 39,5000 R$ 15.800,0000 11/08/2020 
MATERIAIS 
	

14:48:56 
ELETRICOS 
EIRELI 

Marca: G-LIGHT 
Fabricante: G-LIGHT 
Modelo / Versão: G-LIGHT 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 400W COM VIDA MÉDIA DE 
16.000 HORAS E FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 32.000 LUMENS MARCA: G-LIGHT 

21.329.429/0001-05 R. D. VELANI 	Sim 	 Sim 	 400 	R$ 39,5000 R$ 15.800,0000 11/08/2020 
• ELETRICA 
	

16:32:11 

Marca: LUKMA 
Fabricante: LUKMA 
Modelo / Versão: 400W 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 400W COM VIDA MÉDIA DE 
16.000 HORAS E FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 32.000 LUMENS 

00.226.324/0001-42 ELETRICA LUZ 	Sim 	 Sim 
COMERCIAL 
DE 
MATERIAIS 
ELETRICOS 
EIRELI 

Marca: GLIGHT 
Fabricante: GLIGHT 
Modelo / Versão: LAVME400VL400 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 
16.000 HORAS E FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 32.000 LUMENS" 

16.866.828/0001-67 H L P 	 Sim 	 Sim 	 400 	R$ 39,5000 R$ 
COMERCIO 
ELETRO 
FONIA EIRELI 

400 	R$ 39,5000 R$ 15.800,0000 11/08/2020 
16:48:09 

400W COM VIDA MÉDIA DE 

15.800,0000 12/08/2020 
08:29:30 

Marca: NSK 
Fabricante: NSK 
Modelo / Versão: ME400E40 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 400W COM VIDA MÉDIA DE 
16.000 HORAS E FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 32.000 LUMENS 
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13.464.349/0001-26 N3 COMERCIO 	Sim 	 Sim 	 400 	R$ 59,6000 R$ 23.840,0000 	u8/2020 
E SERVICOS 	 10:17:13 
EIRELI 

Marca: Osram 
Fabricante: Osram 
Modelo / Versão: HQL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LÂMPADA VAPOR 
16.000 HORAS E FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 32.000 LUMENS 

DE MERCÚRIO 400W COM VIDA MÉDIA DE 

28.697.784/0001-78 MARIA 	 Sim 	 Sim 
CONSUELO 
SOARES DA 
MATA 

Marca: ideal 
Fabricante: ideal 
Modelo / Versão: ideal 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 400W COM VIDA MÉDIA DE 
16.000 HORAS E FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 32.000 LUMENS 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNP3/CPF Data/Hora Registro 

R$ 100,0000 28.697.784/0001-78 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 59,6000 13.464.349/0001-26 12/08/2020 08: 31:47: 840 

R$ 39,5000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 39,5000 26.507.653/0001-55 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 39,5000 80.799.786/0001-98 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 39,5000 21.329.429/0001-05 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 39,5000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 39,5000 16.866.828/0001-67 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 39,4900 07.951.737/0001-39 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 39,4500 14.193.126/0001-34 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 39,4000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:34:56:703 

R$ 39,0000 14.193.126/0001-34 12/08/2020 08:36:00:567 

R$ 38,5000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:38:20:183 

R$ 38,4300 14.193.126/0001-34 12/08/2020 08:38:31:280 

R$ 37,0000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:39:18:320 

R$ 36,5000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:40:08:223 

R$ 35,0000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:40:24:963 

R$ 38,5300 07.951.737/0001-39 12/08/2020 08:41:08:710 

R$ 34,8000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:41:31:223 

R$ 34,0000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:42:05:877 

R$ 33,0000 21.329.429/0001-05 12/08/2020 08:42:27:527 

R$ 32,0000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:42:33:220 

R$ 32,5000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:42:33:927 

R$ 31,0000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:42: 38: 270 

R$ 29,5000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:42:58:510 

R$ 30,5600 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:43:24:310 

R$ 29,4900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 08:43: 51: 703 

R$ 29,0000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:44:14:523 

R$ 28,9900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 08:44:18:087 

R$ 28,5000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:45:09:300 

R$ 28,4900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 08:45:11:893 

R$ 28,0000 21.329.429/0001-05 12/08/2020 08:45:16:883 

R$ 27,9900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 08:45:19:927 
R$ 27,9000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:45:26:537 
R$ 27,0000 21.329.429/0001-05 12/08/2020 08:45:29:290 
R$ 26,9900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 08:45:31:873 
R$ 26,9800 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:47:05:800 
R$ 26,9700 16.866.828/0001-67 12/08/2020 08:47:09:283 
R$ 26,9500 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:47:17:657 
R$ 26,9400 16.866.828/0001-67 12/08/2020 08:47:21:320 
R$ 26,9000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:47:45:313 
R$ 26,8900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 08:47:48:060 
R$ 30,0000 28.697.784/0001-78 12/08/2020 08:48:42:597 
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R$ 37,0000 80.799.786/0001-98 12/08/2020 08:48:51:380 

R$ 26,7500 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08: 48: 52: 027 

R$ 26,7400 16.866.828/0001-67 12/08/2020 08:48:55:513 

R$ 26,7000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:49:12:307 

R$ 26,6900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 08:49:15:210 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 	 Observações 

12/08/2020 
08:34:27 

12/08/2020 
08:51:15 

12/08/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor H L P COMERCIO ELETRO FONIA 
10:07:30 EIRELI, CNPJ/CPF: 16.866.828/0001-67. 

12/08/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor H L P COMERCIO 
10:55:41 ELETRO FONIA EIRELI, CNPJ/CPF: 16.866.828/0001-67. 

12/08/2020 Aceite individual da proposta. Fornecedor: H L P COMERCIO ELETRO FONIA EIRELI, 
14:04:29 CNPJ/CPF: 16.866.828/0001-67, pelo melhor lance de R$ 26,6900. 

13/08/2020 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: H L P COMERCIO ELETRO FONIA 
08:22:12 EIRELI - CNPJ/CPF: 16.866.828/0001-67 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrado 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo 
de Convocação - Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Item Aberto. 

Item encerrado. 

• Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 7 - LÂMPADA DE CARGA 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 	Fornecedor Porte 
	DeclaraçãoQuantidade Valor Unit. Valor Global 

ME/EPP ME/EPP/COOP 

22.683.848/0001-03 ACR 	 Sim 	 Sim 
COMERCIO E 
SERVICOS 
EIRELI 

Marca: VER 
Fabricante: ver 
Modelo / Versão: ver 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONFORME EDITAL 

Data/Hora 
Registro 

1.000 	R$ 16,0000 R$ 16.000,0000 10/08/2020 
15:47:29 

Sim 	 1.000 	R$ 16,0000 R$ 16.000,0000 11/08/2020 
16:29:25 

30.117.728/0001-69 G5 	 Sim 
SOLUCOES 
EM 
ILUMINACAO 
PUBLICA 
EIRELI 

Marca: OSRAM 
Fabricante: OSRAM 
Modelo / Versão: HQL 125W 446 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LÂMPADA VAPOR 
MÉDIA DE 16.000 HORAS E FLUXO LUMINOSO DE 6.300 LUMENS 

• 
DE MERCÚRIO LEITOSA 125W COM VIDA 

14.193.126/0001-34 Sim 	 1.000 	R$ 16,2000 MATERIAIS 	Sim 
ELETRICOS 
ESTRELA 
GUIA LTDA 

Marca: OUROLUX 
Fabricante: OUROLUX 
Modelo / Versão: LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO LEITOSA 125 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LÂMPADA VAPOR 
MEDIA DE 16.000 HORAS E FLUXO LUMINOSO DE 6.300 LUMENS 

R$ 16.200,0000 10/08/2020 
15:53:41 

W COM VIDA MÉ 
DE MERCÚRIO LEITOSA 125W COM VIDA 

16,2400 R$ 16.240,0000 11/08/2020 
15:22:55 

1.000 	R$ 07.951.737/0001-39 

80.799.786/0001-98 

IPC 	 Sim 	 Sim 
INDUSTRIA 
DE 
PRODUTOS 
DE CIMENTO 
CASCAVEL 
LTDA 

Marca: AVANT 
Fabricante: AVANT 
Modelo / Versão: AVANT 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO LEITOSA 125W COM VIDA 
MÉDIA DE 16.000 HORAS E FLUXO LUMINOSO DE 6.300 LUMENS 

ROCCO 	Sim 	 Sim 	 1.000 	R$ 16,2500 R$ 16.250,0000 10/08/2020 
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BARROCO 
ILUMINACAO 
EIRELI 

Marca: NSK 
Fabricante: NSK 
Modelo / Versão: 125W 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO LEITOSA 125W COM VIDA 
MÉDIA DE 16.000 HORAS E FLUXO LUMINOSO DE 6.300 LUMENS" 

33.149.502/0001-38 I.R. 	 Sim 
	

Sim 	 1.000 	R$ 16,2500 R$ 16.250,0000 11/08/2020 
COMERCIO E 
	

13: 33: 32 
MATERIAIS 
ELETRICOS 
EIRELI 

Marca: OUROLUX 
Fabricante: OUROLUX 
Modelo / Versão: 01846 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LÂMPADA VAPOR 
MEDIA DE 16.000 HORAS E FLUXO LUMINOSO DE 6.300 LUMENS 

DE MERCÚRIO LEITOSA 125W COM VIDA 

75.207.688/0001-84 ROLL & ROLL 	Sim 
	

Sim 	 1.000 	R$ 16,2500 R$ 16.250,0000 11/08/2020 
LTDA 
	

14:23:44 

Marca: GLIGHT 
Fabricante: GLIGHT 
Modelo / Versão: LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO LEITOSA 125W COM VIDA 
MÉDIA DE 16.000 HORAS E FLUXO LUMINOSO DE 6.300 LUMENS 

26.507.653/0001-55 VOLT Sim 	 Sim 	 1.000 	R$ 16,2500 
MATERIAIS 

 

ELETRICOS 
EIRELI 

R$ 16.250,0000 11/08/2020 
14:48:56 

Marca: G-LIGHT 
Fabricante: G-LIGHT 
Modelo / Versão: G-LIGHT 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO LEITOSA 125W COM VIDA 
MÉDIA DE 16.000 HORAS E FLUXO LUMINOSO DE 6.300 LUMENS MARCA: G-LIGHT 

21.329.429/0001-05 R. D. VELANI 	Sim 	 Sim 	 1.000 	R$ 16,2500 R$ 16.250,0000 11/08/2020 
- ELETRICA 	 16:32:11 

Marca: LUKMA 
Fabricante: LUKMA 
Modelo / Versão: 125W 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO LEITOSA 125W COM VIDA 
MÉDIA DE 16.000 HORAS E FLUXO LUMINOSO DE 6.300 LUMENS 

• 

00.226.324/0001-42 ELETRICA 	Sim 	 Sim 
LUZ 
COMERCIAL 
DE 
MATERIAIS 
ELETRICOS 
EIRELI 

Marca: GLIGHT 
Fabricante: GLIGHT 
Modelo / Versão: LAVME270VL125 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
MÉDIA DE 16.000 HORAS E FLUXO LUMINOSO 

1.000 	R$ 16,2500 R$ 16.250,0000 11/08/2020 
16:48:09 

"LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO LEITOSA 125W COM VIDA 
DE 6.300 LUMENS" 

16.866.828/0001-67 H L P 	 Sim 
	

Sim 
	

1.000 	R$ 16,2500 R$ 16.250,0000 12/08/2020 
COMERCIO 
	

08:29:30 
ELETRO 
FONIA 
EIRELI 

Marca: NSK 
Fabricante: NSK 
Modelo / Versão: ME120E27 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO LEITOSA 125W COM VIDA 
MÉDIA DE 16.000 HORAS E FLUXO LUMINOSO DE 6.300 LUMENS 

28.697.784/0001-78 MARIA 	 Sim 	 Sim 
CONSUELO 
SOARES DA 
MATA 

Marca: ideal 
Fabricante: ideal 
Modelo / Versão: ideal 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LÂMPADA VAPOR 
MÉDIA DE 16.000 HORAS E FLUXO LUMINOSO DE 6.300 LUMENS 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF 
	

Data/Hora Registro 
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R$ 100,0000 28.697.784/0001-78 12/08/2020 08:31:47:840 
R$ 16,2500 26.507.653/0001-55 12/08/2020 08:31:47:840 
R$ 16,2500 80.799.786/0001-98 12/08/2020 08:31:47:840 
R$ 16,2500 21.329.429/0001-05 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 16,2500 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 16,2500 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 16,2500 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 16,2500 16.866.828/0001-67 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 16,2400 07.951.737/0001-39 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 16,2000 14.193.126/0001-34 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 16,0000 30.117.728/0001-69 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 16,0000 22.683.848/0001-03 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 15,9900 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:35:28:893 

R$ 15,9000 14.193.126/0001-34 12/08/2020 08:36:06:963 

R$ 15,5000 30.117.728/0001-69 12/08/2020 08:36:37:690 

R$ 15,4500 14.193.126/0001-34 12/08/2020 08:36:57:250 

R$ 15,4400 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:37:39:237 

R$ 15,0000 30.117.728/0001-69 12/08/2020 08:37:51:987 

R$ 14,9800 14.193.126/0001-34 12/08/2020 08:38:01:450 

R$ 14,9900 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:38:06:707 

R$ 14,9700 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:38:15:203 

R$ 14,5000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:38:33:320 

R$ 14,4900 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:38:37:073 

R$ 14,0000 14.193.126/0001-34 12/08/2020 08:38:51:700 

R$ 13,9900 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:38:58:100 

R$ 13,9800 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:39:12:753 

R$ 13,5000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:39:48:260 

R$ 13,4900 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:39:56:257 

R$ 13,4000 75.207,688/0001-84 12/08/2020 08:40:04:703 

R$ 13,0000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:40:15:793 

R$ 12,9000 07.951.737/0001-39 12/08/2020 08:40:23:413 

R$ 12,8000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:40:42:893 

R$ 12,5000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:41:37:457 

R$ 12,0500 07.951.737/0001-39 12/08/2020 08:41:46:353 

R$ 12,4000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:41:48:537 

R$ 12,0000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:42:17:987 

R$ 11,5000 21.329.429/0001-05 12/08/2020 08:42:38:357 

R$ 11,0000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:43:02:160 

R$ 11,4900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 08:43:52:923 

R$ 10,0000 21.329.429/0001-05 12/08/2020 08:45:43:230 

R$ 10,5000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:45:50:553 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

• 

Data 	 Observações 

12/08/2020 Item Aberto. 
08:34:33 

12/08/2020 Item encerrado. 
08:47:50 

12/08/2020 Item teve empate real para o valor 16,2500. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os 
08:47:51 fornecedores com propostas empatadas. 

12/08/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor R. D. VELANI - ELETRICA, CNPJ/CPF: 
10:07:52 21.329.429/0001-05. 

12/08/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor R. D. VELANI - ELETRICA, 
10:30:29 CNPJ/CPF: 21.329.429/0001-05. 

12/08/2020 
Recusa da proposta. Fornecedor: R. D. VELANI - ELETRICA, CNPJ/CPF: 21.329.429/0001- 

13:54:41 05, 
pelo melhor lance de R$ 10,0000. Motivo: DESCLASSIFICADA POR NÃO ANEXAR A 

DECLARAÇÃO UNIFICADA, ANEXO III DO EDITAL 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrado 

Sorteio eletrônico 

Abertura do prazo 
de Convocação - 
Anexo 

Encerramento do 
prazo de 
Convocação -
Anexo 

Recusa 
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Abertura do prazo 12/08/2020 
de Convocação - 	13:55:14 
Anexo 
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4 8 
Convocado para envio de anexo o fornecedor ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MA RIAIS 
ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42. 

12/08/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ELETRICA LUZ COMERCIAL DE 
14:20:11 MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42. 

12/08/2020 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS 
15:59:29 ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, pelo melhor lance de R$ 10,5000. 

13/08/2020 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS 
08:22:12 ELETRICOS EIRELI - CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42 

Encerramento do 
prazo de 
Convocação 
Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 8 - LÂMPADA DE CARGA 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Porte Declaração 	 Data/Hora 
CNI23/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade Valor Unit. Valor Global 

ME/EPP ME/EPP/COOP 	 Registro 

14.193.126/0001-34 	 Sim 	 Sim 	 500 	R$ 31,9000 R$ 15.950,0000 10/08/2020 
15:53:41 

07.951.737/0001-39 IPC 
INDUSTRIA 
DE 
PRODUTOS 
DE CIMENTO 
CASCAVEL 
LTDA 

Sim 	 Sim 500 	R$ 31,9900 R$ 15.995,0000 11/08/2020 
15:22:55 

Marca: EMPALUX 
Fabricante: EMPALUX 
Modelo / Versão: EMPALUX 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W TUBULAR, COM VIDA 
MÉDIA DE 32.000 HORAS E FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 33.200 LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO 

80.799.786/0001-98 ROCCO 
	

Sim 	 Sim 
	

500 	R$ 32,0000 R$ 16.000,0000 10/08/2020 
BARROCO 
	

14:56:07 
ILUMINACAO 
EIRELI 

Marca: NSK 
Fabricante: NSK 
Modelo / Versão: 250W 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 'LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W TUBULAR, COM VIDA 
MÉDIA DE 32.000 HORAS E FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 33.200 LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO" 

22.683.848/0001-03 ACR 
	

Sim 	 Sim 
	

500 	R$ 32,0000 R$ 16.000,0000 10/08/2020 
COMERCIO E 
	

15:47:29 
SERVICOS 
EIRELI 

Marca: EMPALUX 
Fabricante: EMPALUX 
Modelo / Versão: 5021034 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONFORME EDITAL 

25.348.872/0001-76 ELETRO LED 
	

Sim 
	

Sim 	 500 	R$ 32,0000 R$ 16.000,0000 11/08/2020 
MATERIAL 
	

11:20:09 
ELETRICO 
LTDA 

Marca: EMPALUX 
Fabricante: EMPALUX 
Modelo / Versão: CONFORME EDITAL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONFORME EDITAL 

MATERIAIS 
ELETRICOS 
ESTRELA 
GUIA LTDA 

Marca: OUROLUX 
Fabricante: OUROLUX 
Modelo / Versão: LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W TUBULAR, COM VIDA MÉDI 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W TUBULAR, COM VIDA 
MÉDIA DE 32.000 HORAS E FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 33.200 LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO 

75.207.688/0001-84 ROLL & ROLL 
	

Sim 	 Sim 
LTDA 

Marca: GLIGHT 
Fabricante: GLIGHT 
Modelo / Versão: LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO  

500 	R$ 32,0000 R$ 16.000,0000 11/08/2020 
14:23:44 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W TUBULAR, COM VIDA 
MÉDIA DE 32.000 HORAS E FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 33.200 LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO 

26.507.653/0001-55 VOLT 	 Sim 	 Sim 	 500 	R$ 32,0000 R$ 16.000,0000 11/08/2020 
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MATERIAIS 
	

14:48:56 
ELETRICOS 
EIRELI 

Marca: EMPALUX 
Fabricante: EMPALUX 
Modelo / Versão: EMPALUX 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W TUBULAR, COM VIDA 
MÉDIA DE 32.000 HORAS E FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 33.200 LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO 
MARCA: EMPALUX 

30.117.728/0001-69 G5 SOLUCOES 	Sim 	 Sim 	 500 	R$ 32,0000 R$ 16.000,0000 11/08/2020 
EM 	 16:29:25 
ILUMINACAO 
PUBLICA 
EIRELI 

Marca: ALUDAX 
Fabricante: ALUDAX 
Modelo / Versão: LUDAX X0 250/T/E40 SUPER 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W TUBULAR, COM VIDA 
MÉDIA DE 32.000 HORAS E FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 33.200 LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO 

21.329.429/0001-05 R. D. VELANI 	Sim 
	

Sim 	 500 	R$ 32,0000 R$ 16.000,0000 11/08/2020 
ELETRICA 
	

16:32:11 

Marca: AVANT 
Fabricante: AVANT 
Modelo / Versão: 250W 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W TUBULAR, COM VIDA 
MÉDIA DE 32.000 HORAS E FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 33.200 LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO 

00.226.324/0001-42 ELETRICA LUZ 	Sim 
COMERCIAL 
DE 
MATERIAIS 
ELETRICOS 
EIRELI 

Sim 500 	R$ 32,0000 R$ 16.000,0000 11/08/2020 
16:48:09 

Marca: EMPALUX 
Fabricante: EMPALUX 
Modelo / Versão: 5022534 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 'LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W TUBULAR, COM VIDA 
MÉDIA DE 32.000 HORAS E FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 33.200 LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO" 

16.866.828/0001-67 H L P 
	

Sim 
	

Sim 
	

500 	R$ 32,0000 R$ 16.000,0000 12/08/2020 
COMERCIO 
	

08:29:30 
ELETRO 
FONIA EIRELI 

Marca: NSK 
Fabricante: NSK 
Modelo / Versão: 50250E40-T 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LÂMPADA 
MÉDIA DE 32.000 HORAS E FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 

13.464.349/0001-26 N3 COMERCIO 	Sim 	 Sim 
E SERVICOS 
EIRELI 

Marca: Empalux 
Fabricante: Empalux 
Modelo / Versão: 5022534 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LÂMPADA 
MÉDIA DE 32.000 HORAS E FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 

VAPOR DE SÓDIO 250W TUBULAR, COM VIDA 
33.200 LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO 

VAPOR DE SÓDIO 250W TUBULAR, COM VIDA 
33.200 LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO 

500 	R$ 43,9400 R$ 21.970,0000 11/08/2020 
10:17:13 

500 	R$ 100,0000 R$ 50.000,0000 11/08/2020 
15:30:42 

28.697.784/0001-78 MARIA 	 Sim 	 Sim 
CONSUELO 
SOARES DA 
MATA 

Marca: ideal 
Fabricante: ideal 
Modelo / Versão: ideal 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W TUBULAR, COM VIDA 
MÉDIA DE 32.000 HORAS E FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 33.200 LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 100,0000 28.697.784/0001-78 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 43,9400 13.464.349/0001-26 12/08/2020 08: 31:47: 840 

R$ 32,0000 25.348.872/0001-76 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 32,0000 80.799.786/0001-98 12/08/2020 08: 31 : 47:840 

R$ 32,0000 22.683.848/0001-03 12/08/2020 08: 31: 47:840 

R$ 32,0000 26.507.653/0001-55 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 32,0000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:31:47:840 
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13/08/2020 

R$ 32,0000 

COMPRASNET - O Sfl E DE COMPRAS DO GOVERNO 

00.226.324/0001-42 	 12/08/2020 08:31:47:8 t6 	3 	O 
R$ 32,0000 16.866.828/0001-67 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 32,0000 30.117.728/0001-69 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 32,0000 21.329.429/0001-05 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 31,9900 07.951.737/0001-39 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 31,9000 14.193.126/0001-34 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 31,8900 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:35:44:793 

R$ 31,8000 14.193.126/0001-34 12/08/2020 08: 36:19:687 

R$ 30,0000 30.117.728/0001-69 12/08/2020 08: 36:50:977 

R$ 29,9800 14.193.126/0001-34 12/08/2020 08:37:08:927 

R$ 29,0000 30.117.728/0001-69 12/08/2020 08:38:00:193 

R$ 28,9900 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:38:07:933 

R$ 28,0000 30.117.728/0001-69 12/08/2020 08:40:48:153 

R$ 27,8900 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:41:04:613 

R$ 27,0000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:41:05:487 

R$ 26,9900 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:41:25:547 

R$ 26,0000 30.117.728/0001-69 12/08/2020 08:41:40:493 

R$ 25,0000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:41:44:500 

R$ 24,5000 30.117.728/0001-69 12/08/2020 08:42:20:480 

R$ 24,2000 21.329.429/0001-05 12/08/2020 08:42:52:117 

R$ 24,0000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:43:07:537 

R$ 29,9700 13.464.349/0001-26 12/08/2020 08:43:09:007 

R$ 24,1500 30.117.728/0001-69 12/08/2020 08:43:10:390 

R$ 23,9900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 08:43:53:157 

R$ 23,5000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:44 :02: 700 

R$ 23,4900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 08:44:06:000 

R$ 23,0000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:44 :11: 297 

R$ 22,9900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 08:44:15:197 

R$ 22,3000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:44:23:363 

R$ 22,2900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 08:44:27:123 

R$ 22,2000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:44:37:500 

R$ 22,1900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 08:44:40:670 

R$ 22,0000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:44:45:550 

R$ 21,9900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 08:44:48:707 

R$ 21,5000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:44:53:223 

R$ 21,4900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 08:44 :55: 730 

R$ 21,3000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:45:01:943 

R$ 21,2900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 08: 45: 04: 790 

R$ 21,0000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:45:14:400 

R$ 23,0000 21.329.429/0001-05 12/08/2020 08:45:52:283 

R$ 21,7000 25.348.872/0001-76 12/08/2020 08:47:26:527 

R$ 28,0000 28.697.784/0001-78 12/08/2020 08:48:42:983 

R$ 26,8800 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:50:30:510 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrado 

Sorteio eletrônico 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo 
de Convocação - Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Data 

12/08/2020 
08:34:39 

12/08/2020 
08:52:30 

12/08/2020 
08:52:30 

12/08/2020 
10:08:22 

12/08/2020 
10:13:42 

12/08/2020 
14:09:10 

13/08/2020 

Observações 

Item Aberto. 

Item encerrado. 

Item teve empate real para o valor 32,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os 
fornecedores com propostas empatadas. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor ELETRICA LUZ COMERCIAL DE 
MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS 
ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, pelo melhor lance de R$ 
21,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE 
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08:22:12 MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42 

Não existem intenções de recurso para o item 

13/08/2020 'k 	351 

Item: 9 - LUMINÁRIA 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNP)/CPF 

25.348.872/0001-76 

Porte 	Declaração 
ME/EPP ME/EPP/COOP 

ELETRO LED 	Sim 	 Sim 
MATERIAL 
ELETRICO 
LTDA 

Quantidade Valor Unit. 	Valor Global Data/Hora  
Registro 

50 	R$ 114,0000 R$ 5.700,0000 11/08/2020 
11:20:09 

Fornecedor 

Marca: ALMIRANTE 
Fabricante: ALMIRANTE 
Modelo / Versão: CONFORME EDITAL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONFORME EDITAL 

30.117.728/0001-69 G5 
SOLUCOES 
EM 
ILUMINACAO 
PUBLICA 
EIRELI 

Sim Sim 50 	R$ 114,0000 R$ 5.700,0000 11/08/2020 
16:29:25 

14.193.126/0001-34 

Marca: ALMIRANTE 
Fabricante: ALMIRANTE 
Modelo / Versão: ALM-03P 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUMINÁRIA LM 3 COM CORPO REFLETOR DE ALUMÍNIO 
ESTAMPADO, ANODIZADO PESCOÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO 
DO BRAÇO, PORTA-LÂMPADA COM CORPO DE PORCELANA E-40 COM REGULAGEM DIFUSOR EM 
POLICARBONATO, FABRICAÇÃO NACIONAL, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

MATERIAIS 	Sim 	 Sim 	 50 	R$ 114,8500 R$ 5.742,5000 10/08/2020 
ELETRICOS 	 15:53:41 
ESTRELA 
GUIA LTDA 

Marca: LUXFORT 
Fabricante: LUXFORT 
Modelo / Versão: LUMINÁRIA LM 3 COM CORPO REFLETOR DE ALUMÍNIO ESTA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUMINÁRIA LM 3 COM CORPO REFLETOR DE ALUMÍNIO 
ESTAMPADO, ANODIZADO PESCOÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO 
DO BRAÇO, PORTA-LÂMPADA COM CORPO DE PORCELANA E-40 COM REGULAGEM DIFUSOR EM 
POLICARBONATO, FABRICAÇÃO NACIONAL, 

07.951.737/0001-39 IPC 
	

Sim 
	

Sim 
	

50 	R$ 114,8900 R$ 5.744,5000 11/08/2020 
INDUSTRIA 
	

15 : 22: 55 

DE 
PRODUTOS 
DE CIMENTO 
CASCAVEL 
LTDA 

Marca: LINSA 
Fabricante: LINSA 
Modelo / Versão: LINSA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
ESTAMPADO, ANODIZADO PESCOÇO EM LIGA DE 
DO BRAÇO, PORTA-LÂMPADA COM CORPO 
POLICARBONATO, FABRICAÇÃO NACIONAL, COM 

80.799.786/0001-98 ROCCO 	Sim 	 Sim 
BARROCO 
ILUMINACAO 
EIRELI 

LUMINÁRIA LM 3 COM CORPO REFLETOR DE ALUMÍNIO 
ALUMÍNIO FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO 

DE PORCELANA E-40 COM REGULAGEM DIFUSOR EM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

50 	R$ 114,9000 R$ 5.745,0000 10/08/2020 
14: 56 : 07 

Marca: ALMIRANTE 
Fabricante: ALMIRANTE 
Modelo / Versão: LM3 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
ESTAMPADO, ANODIZADO PESCOÇO EM LIGA DE 
DO BRAÇO, PORTA&#65534;LÂMPADA COM CO 
POLICARBONATO, FABRICAÇÃO NACIONAL" 

'LUMINÁRIA LM 3 COM CORPO REFLETOR DE ALUMÍNIO 
ALUMÍNIO FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO 

RPO DE PORCELANA E-40 COM REGULAGEM DIFUSOR EM 

10.428.739/0001-52 ARMANDO 	Sim 
	

Sim 
	

50 	R$ 114,9000 R$ 5.745,0000 11/08/2020 
LUCCA 
	

12:47:59 

Marca: TAKTGTN 
Fabricante: TAKTGTN 
Modelo / Versão: LM3 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
ESTAMPADO, ANODIZADO PESCOÇO EM LIGA DE 
DO BRAÇO, PORTA-LÂMPADA COM CORPO 
POLICARBONATO, FABRICAÇÃO NACIONAL, COM 

LUMINÁRIA LM 3 COM CORPO REFLETOR DE ALUMÍNIO 
ALUMÍNIO FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO 
DE PORCELANA E-40 COM REGULAGEM DIFUSOR EM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 
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75.207.688/0001-84 ROLL & ROLL Sim 	 Sim 	 50 	R$ 114,9000 R$ 5.745,0000 11/08/2020 

LTDA 	 14:23:44 

Marca: TECNOLINSA 
Fabricante: TECNOLINSA 
Modelo / Versão: LUMINÁRIA LM 3 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUMINÁRIA LM 3 COM CORPO REFLETOR DE ALUMÍNIO 
ESTAMPADO, ANODIZADO PESCOÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO 
DO BRAÇO, PORTA-LÂMPADA COM CORPO DE PORCELANA E-40 COM REGULAGEM DIFUSOR EM 
POLICARBONATO, FABRICAÇÃO NACIONAL, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

26.507.653/0001-55 VOLT 	 Sim 	 Sim 	 50 	R$ 114,9000 R$ 5.745,0000 11/08/2020 
MATERIAIS 	 14:48:56 
ELETRICOS 
EIRELI 

Marca: OLIVO 
Fabricante: OLIVO 
Modelo / Versão: OLIVO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
ESTAMPADO, ANODIZADO PESCOÇO EM LIGA DE 
DO BRAÇO, PORTA-LÂMPADA COM CORPO 
POLICARBONATO, FABRICAÇÃO NACIONAL, COM 

00.226.324/0001-42 ELETRICA 	Sim 	 Sim 
LUZ 
COMERCIAL 
DE 
MATERIAIS 
ELETRICOS 
EIRELI 

LUMINÁRIA LM 3 COM CORPO REFLETOR DE ALUMÍNIO 
ALUMÍNIO FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO 
DE PORCELANA E-40 COM REGULAGEM DIFUSOR EM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO MARCA: OLIVO 

50 	R$ 114,9000 R$ 5.745,0000 11/08/2020 
16:48:09 

Marca: JRC 
Fabricante: JRC 
Modelo / Versão: LM3 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
ESTAMPADO, ANODIZADO PESCOÇO EM LIGA DE 
DO BRAÇO, PORTA- LÂMPADA COM CORPO 
POLICARBONATO, FABRICAÇÃO NACIONAL,COM 

16.866.828/0001-67 H L P 	 Sim 	 Sim 
COMERCIO 
ELETRO 
FONIA 
EIRELI 

Marca: totallight 
Fabricante: totallight 
Modelo / Versão: LM 3 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
ESTAMPADO, ANODIZADO PESCOÇO EM LIGA DE 
DO BRAÇO, PORTA-LÂMPADA COM CORPO 
POLICARBONATO, FABRICAÇÃO NACIONAL, COM 

50 	R$ 1.000,0000 R$ 50.000,0000 12/08/2020 
08:29:30 

LUMINÁRIA LM 3 COM CORPO REFLETOR DE ALUMÍNIO 
ALUMÍNIO FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO 

DE PORCELANA E-40 COM REGULAGEM DIFUSOR EM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

LUMINÁRIA LM 3 COM CORPO REFLETOR DE ALUMÍNIO 
ALUMÍNIO FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO 
DE PORCELANA E-40 COM REGULAGEM DIFUSOR EM 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 1.000,0000 16.866.828/0001-67 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 114,9000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 114,9000 80.799.786/0001-98 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 114,9000 10.428.739/0001-52 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 114,9000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 114,9000 26.507.653/0001-55 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 114,8900 07.951.737/0001-39 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 114,8500 14.193.126/0001-34 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 114,0000 30.117.728/0001-69 12/08/2020 08: 31:47:840 

R$ 114,0000 25.348.872/0001-76 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 113,9500 14.193.126/0001-34 12/08/2020 08:36:27:593 

R$ 113,0000 30.117.728/0001-69 12/08/2020 08:37:06:453 

R$ 112,9800 14.193.126/0001-34 12/08/2020 08:37:15:423 

R$ 111,0000 30.117.728/0001-69 12/08/2020 08:41:05:047 
R$ 110,0000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:41:12:937 
R$ 108,0000 30.117.728/0001-69 12/08/2020 08:41:53:933 
R$ 105,0000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:43:12:147 
R$ 100,0000 30.117.728/0001-69 12/08/2020 08:44:00:227 
R$ 99,5000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:44:07:473 
R$ 98,0000 30.117.728/0001-69 12/08/2020 08:44:24:047 
R$ 97,0000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:44:32:627 
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!, • 353 
R$ 95,0000 10.428.739/0001-52 12/08/2020 08:44:59:440 

R$ 96,1300 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:45:06:750 

R$ 90,0000 30.117.728/0001-69 12/08/2020 08:45:47:913 

R$ 85,0000 10.428.739/0001-52 12/08/2020 08:46:24:487 

R$ 84,8000 30.117.728/0001-69 12/08/2020 08:47:02:613 

R$ 110,0000 25.348.872/0001-76 12/08/2020 08:47:40:387 

R$ 81,4000 10.428.739/0001-52 12/08/2020 08:48:02:760 

R$ 107,0000 80.799.786/0001-98 12/08/2020 08:49:27:127 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 	 Observações 

12/08/2020 
08:34:45 

12/08/2020 
08:51:27 

12/08/2020 Item teve empate real para o valor 114,9000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os 
08:51:27 fornecedores com propostas empatadas. 

12/08/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor ARMANDO LUCCA, CNPJ/CPF: 
10:08:46 10.428.739/0001-52. 

12/08/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ARMANDO LUCCA, CNPJ/CPF: 
10:10:03 10.428.739/0001-52. 

12/08/2020 Recusa da proposta. Fornecedor: ARMANDO LUCCA, CNPJ/CPF: 10,428.739/0001-52, pelo 
14:15:42 melhor lance de R$ 81,4000. Motivo: DESCLASSIFICADO POR NÃO ANEXAR DECLARAÇÃO 

UNIFICADA, ANEXO III DO EDITAL 

12/08/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor G5 SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA 
14:15:48 EIRELI, CNPJ/CPF: 30.117.728/0001-69. 

12/08/2020 Recusa da proposta. Fornecedor: G5 SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA EIRELI, 
17:24:26 CNPJ/CPF: 30.117.728/0001-69, pelo melhor lance de R$ 84,8000. Motivo: 

DESCLASSIFICADO POR NÃO ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA 

12/08/2020 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor G5 SOLUCOES EM 
17:24:26 ILUMINACAO PUBLICA EIRELI, CNPJ/CPF: 30.117.728/0001-69. 

12/08/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS 
17:24:32 ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42. 

12/08/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ELETRICA LUZ COMERCIAL 
17:42:47 DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42. 

13/08/2020 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS 
08:20:53 ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, pelo melhor lance de R$ 96,1300. 

13/08/2020 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE 
08:22:12 MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrado 

Sorteio eletrônico 

Abertura do prazo 
de Convocação 
Anexo 

Encerramento do 
prazo de 
Convocação -
Anexo 

Recusa 

Abertura do prazo 
de Convocação -
Anexo 

Recusa 

Encerramento do 
prazo de 
Convocação -
Anexo 

Abertura do prazo 
de Convocação 
Anexo 

Encerramento do 
prazo de 
Convocação -
Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Item Aberto. 

Item encerrado. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 10 - LUMINÁRIA 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Porte Declaração Fornecedor 	 Quantidade Valor Unit. 
ME/EPP ME/EPP/COOP 

CNI:03/CPF 

75.207.688/0001-84 

Valor Global Data/Hora  
Registro 

200 	R$ 31,2500 	R$ 6.250,0000 11/08/2020 
14:23:44 

ROLL & 	Sim 	 Sim 
ROLL LTDA 

Marca: TECNOLINSA 
Fabricante: TECNOLINSA 
Modelo / Versão: LUMINÁRIA LM1 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUMINÁRIA LM1, COM CORPO REFLETOR 
ESTAMPADO, ANODIZADO. PESCOÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS 
DO BRAÇO PORTA-LÂMPADA COM CORPO DE PORCELANA E-27 COM REGULAGEM. MEDIDAS 
420, LARGURA 280, ALTURA 120, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

DE ALUMÍNIO 
PARA FIXAÇÃO 
COMPRIMENTO 

26.507.653/0001-55 VOLT 	 Sim 	 Sim 
	

200 	R$ 31,2500 
	

R$ 6.250,0000 11/08/2020 
MATERIAIS 
	

14:48:56 
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CNPJ/CPF 	Fornecedor Porte Declaração 	 Valor 
ME/EPP ME/EPP/COOP 	 Unit. 

Valor Data/Hora 
Global 	Registro 

Quantidade 

13/08/2020 

ELETRICOS 

	COMPRASNET O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 
	 H354  

EIRELI 

Marca: OLIVO 
Fabricante: OLIVO 
Modelo / Versão: OLIVO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUMINÁRIA LM1, COM CORPO REFLETOR 
ESTAMPADO, ANODIZADO. PESCOÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS 
DO BRAÇO PORTA-LÂMPADA COM CORPO DE PORCELANA E-27 COM REGULAGEM. MEDIDAS 
420, LARGURA 280, ALTURA 120, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO MARCA: OLIVO 

DE ALUMÍNIO 
PARA FIXAÇÃO 
COMPRIMENTO 

	

13.464.349/0001-26 N3 	 Sim 	 Sim 	 200 	R$ 33,8000 	R$ 6.760,0000 
COMERCIO 
E SERVICOS 
EIRELI 

Marca: OLIVO 
Fabricante: OLIVO 
Modelo / Versão: X-21 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUMINÁRIA LM1, COM CORPO REFLETOR 
ESTAMPADO, ANODIZADO. PESCOÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS 
DO BRAÇO PORTALÂMPADA COM CORPO DE PORCELANA E-27 COM REGULAGEM. MEDIDAS 
420, LARGURA 280, ALTURA 120, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

	

16.866.828/0001-67 H L P 	 Sim 	 Sim 	 200 	R$ 1.000,0000 R$ 200.000,000 
COMERCIO 
ELETRO 
FONIA 
EIRELI 

Marca: totallight 
Fabricante: totallight 
Modelo / Versão: LM1 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUMINÁRIA LM1, COM CORPO REFLETOR 
ESTAMPADO, ANODIZADO. PESCOÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS 
DO BRAÇO PORTA-LÂMPADA COM CORPO DE PORCELANA E-27 COM REGULAGEM. MEDIDAS 
420, LARGURA 280, ALTURA 120, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

11/08/2020 
10:17:13 

DE ALUMÍNIO 
PARA FIXAÇÃO 
COMPRIMENTO 

O 12/08/2020 
08:29:30 

DE ALUMÍNIO 
PARA FIXAÇÃO 
COMPRIMENTO 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 1.000,0000 16.866.828/0001-67 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 33,8000 13.464.349/0001-26 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 31,2500 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 31,2500 26.507.653/0001-55 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 31,2400 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:37:33:780 

R$ 31,2300 13.464.349/0001-26 12/08/2020 08:43:07:773 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 	 Observações 

12/08/2020 
08:34:50 

12/08/2020 
08:45:08 

12/08/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor N3 COMERCIO E SERVICOS EIRELI, 
10:10:37 CNPJ/CPF: 13.464.349/0001-26. 

12/08/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor N3 COMERCIO E 
10:23:24 SERVICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 13.464.349/0001-26. 

12/08/2020 Aceite individual da proposta. Fornecedor: N3 COMERCIO E SERVICOS EIRELI, 
14:23:56 CNPJ/CPF: 13.464.349/0001-26, pelo melhor lance de R$ 31,2300. 

13/08/2020 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: N3 COMERCIO E SERVICOS 
08:22:12 EIRELI - CNPJ/CPF: 13.464.349/0001-26 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrado 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo de 
Convocação - Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Item Aberto. 

Item encerrado. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 11 - PARAFUSO PRISIONEIRO 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

13.464.349/0001-26 N3 COMERCIO E 	Sim 	 Sim 
SERVICOS EIRELI 

Marca: OLIVO 
Fabricante: OLIVO 
Modelo / Versão: PM03/012 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PARAFUSO GALVANIZADO 5/8X200mm 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  23/50 

100 	R$ 7,4600 R$ 746,0000 11/08/2020 
10:17:13 



Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrado 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo 
de Convocação - Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Data 

12/08/2020 
08:48:24 

12/08/2020 
09: 00: 00 

12/08/2020 
10:11:06 

12/08/2020 
10:13:56 

12/08/2020 
14:09:17 

13/08/2020 
08: 22: 12 

13/08/2020 
	

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 
	 ',3 

07.951.737/0001-39 IPC INDUSTRIA DE 	Sim 
PRODUTOS DE 
CIMENTO 
CASCAVEL LTDA 

Marca: ROMAGNOLE 
Fabricante: ROMAGNOLE 
Modelo / Versão: ROMAGNOLE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 

21.329.429/0001-05 R. D. VELANI • 	Sim 	 Sim 
ELETRICA 

Marca: OLIVO 
Fabricante: OLIVO 
Modelo / Versão: 5/8 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 

00.226.324/0001-42 ELETRICA LUZ 
	

Sim 	 Sim 
COMERCIAL DE 
MATERIAIS 
ELETRICOS EIRELI 

Marca: OLIVO 
Fabricante: OLIVO 
Modelo / Versão: M16X200 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 

PARAFUSO GALVANIZADO 5/8X200mm 

100 	R$ 7,8000 R$ 780,0000 11/08/2020 
16:34:57 

PARAFUSO GALVANIZADO 5/8X200mm 

100 	R$ 7,8000 R$ 780,0000 11/08/2020 
16:52:06 

PARAFUSO GALVANIZADO 5/8X200mm 

Sim 	 100 	R$ 7,7900 R$ 779,0000 11/08/2020 
15:29:08 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNP3/CPF Data/Hora Registro 

R$ 7,8000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 7,8000 21.329.429/0001-05 12/08/2020 08 :31:47: 840 

R$ 7,7900 07.951.737/0001-39 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 7,4600 13.464.349/0001-26 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 7,4200 21.329.429/0001-05 12/08/2020 08 :54 :14:523 

R$ 7,3500 07.951.737/0001-39 12/08/2020 08:55:37:007 

R$ 7,0000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:55:43:487 

R$ 6,5000 07.951.737/0001-39 12/08/2020 08:56:01:033 

R$ 6,0000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:56:46:160 

R$ 5,9000 07.951.737/0001-39 12/08/2020 08:56:53:510 

R$ 5,0000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:56:58:580 

R$ 5,2600 07.951.737/0001-39 12/08/2020 08:57:59:760 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Observações 

Item Aberto. 

Item encerrado. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor ELETRICA LUZ COMERCIAL DE 
MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS 
ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, pelo melhor lance de R$ 5,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE 
MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 12 - PARAFUSO PRISIONEIRO 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Porte Declaração 	 Valor 
CNP3/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade 	 Valor Global 

ME/EPP ME/EPP/COOP 	 Unit. 

	

07.951.737/0001-39 IPC INDUSTRIA 	Sim 	 Sim 	 350 	R$ 11,2900 R$ 3.951,5000 
DE PRODUTOS 
DE CIMENTO 
CASCAVEL LTDA 

Marca: ROMAGNOLE 
Fabricante: ROMAGNOLE 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

Data/Hora 
Registro 

11/08/2020 
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Valor 
Unit. 

Valor Global 

13/08/2020 	 COMPRASNET O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 	 4,4-F, 3 5 6  
Modelo / Versão: ROMAGNOLE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PARAFUSO GALVANIZADO ROSCA DUPLA 250mm 

00.226.324/0001-42 

13.464.349/0001-26 

ELETRICA LUZ 	Sim 	 Sim 
	

350 	R$ 11,3000 R$ 3.955,0000 11/08/2020 
COMERCIAL DE 
	

16:52:06 
MATERIAIS 
ELETRICOS 
EIRELI 

Marca: OLIVO 
Fabricante: OLIVO 
Modelo / Versão: M16X250 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PARAFUSO GALVANIZADO ROSCA DUPLA 250mm 

N3 COMERCIO E 	Sim 	Sim 
	

350 	R$ 12,5800 R$ 4.403,0000 11/08/2020 
SERVICOS 
	

10:17:13 
EIRELI 

Marca: OLIVO 
Fabricante: OLIVO 
Modelo / Versão: PRD03/003 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PARAFUSO GALVANIZADO ROSCA DUPLA 250mm 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 12,5800 13.464.349/0001-26 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 11,3000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 11,2900 07.951.737/0001-39 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 11,0000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:55:50:410 

R$ 10,5000 07.951.737/0001-39 12/08/2020 08: 56:17: 050 

R$ 10,4900 13.464.349/0001-26 12/08/2020 08:56:45:077 

R$ 10,0000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:56:54:637 

R$ 9,9000 07.951.737/0001-39 12/08/2020 08:57:03:050 

R$ 9,8900 13.464.349/0001-26 12/08/2020 08: 57:18: 733 

R$ 9,0000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08: 57:33: 730 

R$ 9,8300 07.951.737/0001-39 12/08/2020 08: 58:18: 780 

R$ 9,8200 13.464.349/0001-26 12/08/2020 08:58:21:800 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 	 Observações 

12/08/2020 
08:48:29 

12/08/2020 
09:00:22 

12/08/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor ELETRICA LUZ COMERCIAL DE 
10:11:22 MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42. 

12/08/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ELETRICA LUZ 
10:14:10 COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42. 

12/08/2020 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS 
14:09:24 ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, peló melhor lance de R$ 9,0000. 

13/08/2020 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE 
08:22:12 MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrado 

Abertura do prazo de 
Convocação • Anexo 

Encerramento do prazo 
de Convocação - Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Item Aberto. 

Item encerrado. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 13 - LÂMPADA DE CARGA 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor Porte Declaração
Quantidade 

ME/EPP ME/EPP/COOP 

07.951.737/0001-39 IPC INDUSTRIA 	Sim 	 Sim 	 200 	R$ 2,4900 R$ 498,0000 
DE PRODUTOS 
DE CIMENTO 
CASCAVEL 
LTDA 

Marca: ROHDINA 
Fabricante: ROHDINA 
Modelo / Versão: ROHDINA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PORTA LÂMPADA PORCELANA E-27 REFORÇADA PARA 
LUMINARIA LM-1 

33.149.502/0001-38 I.R. COMERCIO 	Sim 	 Sim 	 200 	R$ 2,5000 R$ 500,0000 11/08/2020 
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

Data/Hora 
Registro 

11/08/2020 
15:29:08 

25/50 



13/08/2020 
	

COMPRASNET O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

E MATERIAIS 
ELETRICOS 
EIRELI 

Marca: DECORLUX 
Fabricante: DECORLUX 
Modelo / Versão: E27 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
LUMINARIA LM-1 

75.207.688/0001-84 ROLL & ROLL 	Sim 	 Sim 
LTDA 

Marca: G 20 
Fabricante: G 20 
Modelo / Versão: PORTA LÂMPADA PORCELANA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
LUMINARIA LM-1 

26.507.653/0001-55 VOLT 	 Sim 	 Sim 
MATERIAIS 
ELETRICOS 
EIRELI 

Marca: PRISMATEC 
Fabricante: PRISMATEC 
Modelo / Versão: PRISMATEC 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
LUMINARIA LM-1 MARCA: PRISMATEC 

21.329.429/0001-05 R. D. VELANI - 	Sim 	 Sim 
ELETRICA 

Marca: G20 
Fabricante: G20 
Modelo / Versão: E27 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
LUMINARIA LM-1 

00.226.324/0001-42 ELETRICA LUZ 	Sim 	 Sim 
COMERCIAL DE 
MATERIAIS 
ELETRICOS 
EIRELI 

Marca: DECORLUX 
Fabricante: DECORLUX 
Modelo / Versão: MT-2243 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
LUMINARIA LM-1 

13.464.349/0001-26 N3 COMERCIO 	Sim 	 Sim 
E SERVICOS 
EIRELI 

Marca: GERMER 
Fabricante: GERMER 
Modelo / Versão: POR/7506 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
LUMINARIA LM-1 

28.697.784/0001-78 MARIA 	 Sim 	 Sim 
CONSUELO 
SOARES DA 
MATA 

13:35:46 

PORTA LÂMPADA PORCELANA E-27 REFORÇADA PARA 

200 	R$ 2,5000 R$ 500,0000 11/08/2020 
14:27:36 

PORTA LÂMPADA PORCELANA E-27 REFORÇADA PARA 

200 	R$ 2,5000 R$ 500,0000 11/08/2020 
14:50:41 

PORTA LÂMPADA PORCELANA E-27 REFORÇADA PARA 

200 	R$ 2,5000 R$ 500,0000 11/08/2020 
16:34:57 

PORTA LÂMPADA PORCELANA E-27 REFORÇADA PARA 

200 	R$ 2,5000 R$ 500,0000 11/08/2020 
16:52:06 

PORTA LÂMPADA PORCELANA E-27 REFORÇADA PARA 

200 	R$ 2,5800 R$ 516,0000 11/08/2020 
10:17:13 

PORTA LÂMPADA PORCELANA E-27 REFORÇADA PAR 

200 	R$ 50,0000 R$ 10.000,0000 11/08/2020 
15:30:42 

Marca: decolux 
Fabricante: decolux 
Modelo / Versão: decolux 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
LUMINARIA LM-1 

PORTA LÂMPADA PORCELANA E-27 REFORÇADA PARA 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF 

	

R$ 50,0000 	 28.697.784/0001-78 

	

R$ 2,5800 	 13.464.349/0001-26 

	

R$ 2,5000 	 33.149.502/0001-38 

Data/Hora Registro 

12/08/2020 08:31:47:840 

12/08/2020 08: 31 :47:840 

12/08/2020 08 : 31 :47:840 

R$ 2,5000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 2,5000 26.507.653/0001-55 12/08/2020 08 :31 :47: 840 

R$ 2,5000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 2,5000 21.329.429/0001-05 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 2,4900 07.951.737/0001-39 12/08/2020 08: 31: 47:840 

R$ 2,4800 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:51:51:657 

R$ 2,2000 21.329.429/0001-05 12/08/2020 08 : 54: 26: 770 

R$ 2,1900 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:54:48:893 

https://www.comprasnetgov.br/seguro/indexgov.asp 
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Data/Hora 
Registro 

R$ 16.000,0000 11/08/2020 
10:17:13 

Valor Global 

13/08/2020 COMPRASNET O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

R$ 2,1000 21.329.429/0001-05 12/08/2020 

R$ 2,0900 33.149.502/0001-38 12/08/2020 

R$ 2,2000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 

R$ 2,1600 07.951.737/0001-39 12/08/2020 

R$ 2,3000 28.697.784/0001-78 12/08/2020 

R$ 2,0000 21.329.429/0001-05 12/08/2020 

R$ 1,9900 33.149.502/0001-38 12/08/2020 

R$ 1,5000 21.329.429/0001-05 12/08/2020 

°J11:) 
08:55:19.: 	* 

08: 55: 34:467 

08: 55:58: 603 

08:56:06:233 

08:56:54:910 

08:57:25:570 

08:57:32:037 

08:57:50:557 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 

12/08/2020 Item Aberto. 
08:48:34 

Observações 

12/08/2020 Item encerrado. 
08:59:50 

12/08/2020 Item teve empate real para o valor 2,5000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os 
08:59:51 fornecedores com propostas empatadas. 

12/08/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor R. D. VELANI - ELETRICA, CNPJ/CPF: 
10:11:38 21.329.429/0001-05. 

12/08/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor R. D. VELANI - ELETRICA, 
10:30:41 CNPJ/CPF: 21.329.429/0001-05. 

12/08/2020 Recusa da proposta. Fornecedor: R. D. VELANI ELETRICA, CNPJ/CPF: 21.329.429/0001- 

13:54:58 05' pelo melhor lance de R$ 1,5000. Motivo: DESCLASSIFICADA POR NÃO ANEXAR A 
DECLARAÇÃO UNIFICADA, ANEXO III DO EDITAL 

12/08/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor I.R. COMERCIO E MATERIAIS ELETRICOS 
13:55:04 EIRELI, CNPJ/CPF: 33.149.502/0001-38. 

12/08/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor I.R. COMERCIO E MATERIAIS 
14:14:03 ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 33.149.502/0001-38. 

12/08/2020 Aceite individual da proposta. Fornecedor: I.R. COMERCIO E MATERIAIS ELETRICOS 
16:04:41 EIRELI, CNPJ/CPF: 33.149.502/0001-38, pelo melhor lance de R$ 1,9900. 

13/08/2020 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: I.R. COMERCIO E MATERIAIS ELETRICOS 
08:22:12 EIRELI CNPJ/CPF: 33.149.502/0001-38 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrado 

Sorteio eletrônico 

Abertura do prazo 
de Convocação -
Anexo 

Encerramento do 
prazo de 
Convocação -
Anexo 

Recusa 

Abertura do prazo 
de Convocação -
Anexo 

Encerramento do 
prazo de 
Convocação -
Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 14 - REATOR POTÊNCIA 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 	Fornecedor Porte 	Declaração
Quantidade Valor Unit. 

ME/EPP ME/EPP/COOP 

13.464.349/0001-26 N3 COMERCIO 	Sim 	 Sim 	 200 	R$ 80,0000 
E SERVICOS 
EIRELI 

Marca: Reatec 
Fabricante: Reatec 
Modelo / Versão: RM400A26EG 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, ALTO FATOR DE POTÊNCIA 
400W, FIO 1X2,5MM, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65° 

25.348.872/0001-76 ELETRO LED 	Sim 	 Sim 
	

200 	R$ 84,0000 R$ 16.800,0000 11/08/2020 
MATERIAL 
	

11:21:07 
ELETRICO 
LTDA 

Marca: HIDROWATS 
Fabricante: HIDROWATS 
Modelo / Versão: CONFORME EDITAL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONFORME EDITAL 

30.117.728/0001-69 G5 SOLUCOES 	Sim 
	

Sim 	 200 	R$ 84,0000 R$ 16.800,0000 11/08/2020 
EM 
	

16:31:54 
ILUMINACAO 
PUBLICA 
EIRELI 

Marca: ALMIRANTE 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 27/50 



13/08/2020 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Fabricante: ALMIRANTE 
Modelo / Versão: RECBA-M400 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, ALTO FATOR DE POTÊNCIA 
400W, FIO 1X2,5MM, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65° 

.kil',  3 5 9 

	

14.193.126/0001-34 MATERIAIS 	Sim 
	

Sim 
	

200 	R$ 84,7500 R$ 16.950,0000 10/08/2020 

	

ELETRICOS 
	

15:54:53 
ESTRELA GUIA 
LTDA 

Marca: LUXFORT 
Fabricante: LUXFORT 
Modelo / Versão: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, ALTO FATOR DE POTÊNCIA 4 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR VAPOR DE MERCURIO, ALTO FATOR 
400W, FIO 1X2,5MM, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65° 

DE POTÊNCIA 

07.951.737/0001-39 IPC 
INDUSTRIA DE 
PRODUTOS DE 
CIMENTO 
CASCAVEL 
LTDA 

Sim Sim 	 200 R$ 84,7900 R$ 16.958,0000 11/08/2020 
15:29:08 

Marca: SAMA 
Fabricante: SAMA 
Modelo / Versão: SAMA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado; REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, ALTO FATOR 
400W, FIO 1X2,5MM, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65° 

DE POTÊNCIA 

80.799.786/0001-98 ROCCO 	 Sim 	 Sim 
BARROCO 
ILUMINACAO 
EIRELI 

200 	R$ 84,8000 R$ 16.960,0000 10/08/2020 
14:58:56110 

Marca: IDEAL 
Fabricante: IDEAL 
Modelo / Versão: 400W 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, ALTO FATOR DE POTÊNCIA 
400W, FIO 1X2,5MM, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65°" 

22.715.194/0001-44 

10.428.739/0001-52 

33.149.502/0001-38 

Marca: IDEAL 
Fabricante: IDEAL 
Modelo / Versão: ME400IA26 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR VAPOR MERCURIO INTERNO 400W 

ARMANDO 	Sim 
	

Sim 
	

200 	R$ 84,8000 R$ 16.960,0000 11/08/2020 
LUCCA 
	

12:52:53 

Marca: TAKTGTN 
Fabricante: TAKTGTN 
Modelo / Versão: M400 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, ALTO FATOR DE POTÊNCIA 
400W, FIO 1X2,5MM, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65° 

I.R. 	 Sim 	 Sim 	 200 	R$ 84,8000 R$ 16.960,0000 11/08/2020 
COMERCIO E 	 13:35:46* 
MATERIAIS 
ELETRICOS 
EIRELI 

LUIZ CARLOS 	Sim 	 Sim 
	

200 	R$ 84,8000 R$ 16.960,0000 11/08/2020 
CANTELLI 
	

10:06:41 

Marca: FORTEC 
Fabricante: FORTEC 
Modelo / Versão: 400W 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, ALTO FATOR 
400W, FIO 1X2,5MM, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65° 

DE POTÊNCIA 

75.207.688/0001-84 ROLL & ROLL 	Sim 
	

Sim 
	

200 	R$ 84,8000 R$ 16.960,0000 11/08/2020 
LTDA 
	

14:27:36 

Marca: MAPRELUX 
Fabricante: MAPRELUX 
Modelo / Versão: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR 
400W, FIO 1X2,5MM, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW 

VAPOR DE MERCÚRIO, ALTO FATOR DE POTÊNCIA 
MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65° 

26.507.653/0001-55 VOLT 	 Sim 	 Sim 
	

200 	R$ 84,8000 R$ 16.960,0000 11/08/2020 
MATERIAIS 
	

14:50:41 
ELETRICOS 
EIRELI 

Marca: IDEAL 
Fabricante: IDEAL 
Modelo / Versão: IDEAL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, ALTO FATOR DE POTÊNCIA 
400W, FIO 1X2,5MM, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65° MARCA: IDEAL 

21.329.429/0001-05 R. D. VELANI - 	Sim 	 Sim 
	

200 	R$ 84,8000 R$ 16.960,0000 11/08/2020 
ELETRICA 
	

16:34:57 

Marca: SAMA 
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Fabricante: SAMA 
Modelo / Versão: 125W 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, ALTO FATOR DE POTÊNCIA 
400W, FIO 1X2,5MM, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65° 

00.226.324/0001-42 ELETRICA LUZ 	Sim 	 Sim 	 200 	R$ 84,8000 R$ 16.960,0000 11/08/2020 
COMERCIAL 	 16:52:06 
DE MATERIAIS 
ELETRICOS 
EIRELI 

Marca: JRC 
Fabricante: 312C 
Modelo / Versão: RVM400AEZN 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, ALTO FATOR DE POTÊNCIA 
400W, FIO 1X2,5MM, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65° 

20.784.313/0001-95 RM COMERCIO 	Sim 
DE 
MERCADORIAS 
E MATERIAIS 
LTDA 

Sim 200 	R$ 100,0000 R$ 20.000,0000 11/08/2020 
18:21:39 

Marca: JRC 
Fabricante: 312C 
Modelo / Versão: RVM400AE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, ALTO FATOR DE POTÊNCIA 
400W, FIO 1X2,5MM, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65° 

	

28.697.784/0001-78 MARIA 	 Sim 	 Sim 	 200 	R$ 200,0000 R$ 40.000,0000 11/08/2020 
CONSUELO 	 15:30:42 
SOARES DA 
MATA 

Marca: ideal 
Fabricante: ideal 
Modelo / Versão: ideal 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, ALTO FATOR DE POTÊNCIA 
400W, FIO 1X2,5MM, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65° 

	

16.866.828/0001-67 H L P 	 Sim 	 Sim 	 200 	R$ 200,0000 R$ 40.000,0000 12/08/2020 
COMERCIO 	 08:29:30 
ELETRO FONIA 
EIRELI 

Marca: IDEAL 
Fabricante: IDEAL 
Modelo / Versão: IDEAL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, ALTO FATOR DE POTÊNCIA 
400W, FIO 1X2,5MM, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65° 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNP3/CPF Data/Hora Registro 

R$ 200,0000 28.697.784/0001-78 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 200,0000 16.866.828/0001-67 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 100,0000 20.784.313/0001-95 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 84,8000 10.428.739/0001-52 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 84,8000 21.329.429/0001-05 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 84,8000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 84,8000 80.799.786/0001-98 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 84,8000 22.715.194/0001-44 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 84,8000 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 84,8000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 84,8000 26.507.653/0001-55 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 84,7900 07.951.737/0001-39 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 84,7500 14.193.126/0001-34 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 84,0000 30.117.728/0001-69 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 84,0000 25.348.872/0001-76 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 80,0000 13.464.349/0001-26 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 79,0000 25.348.872/0001-76 12/08/2020 08:49:22:073 

R$ 78,0000 30.117.728/0001-69 12/08/2020 08:49:52:913 

R$ 77,0000 07.951.737/0001-39 12/08/2020 08:50:33:873 

R$ 76,0000 30.117.728/0001-69 12/08/2020 08:50:50:437 

R$ 75,5000 80.799.786/0001-98 12/08/2020 08:51:10:170 

R$ 74,0000 30.117.728/0001-69 12/08/2020 08:51:15:280 

R$ 73,9900 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:51:57:040 
R$ 73,0000 30.117.728/0001-69 12/08/2020 08:52:10:650 
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R$ 72,9900 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:52:27:647 
R$ 72,5000 30.117.728/0001-69 12/08/2020 08: 52: 52:023 
R$ 72,4900 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:53:02:453 
R$ 78,0000 25.348.872/0001-76 12/08/2020 08: 53:04: 550 
R$ 72,4800 22.715.194/0001-44 12/08/2020 08:53:13:017 
R$ 72,4700 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:53:20:497 
R$ 72,3000 30.117.728/0001-69 12/08/2020 08: 53:44: 623 
R$ 74,1000 25.348.872/0001-76 12/08/2020 08:53:47:543 
R$ 72,2900 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:53:54:897 

R$ 72,0000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:54:46:463 

R$ 71,9000 80.799.786/0001-98 12/08/2020 08:54:56:097 

R$ 71,9900 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08: 54: 57: 767 

R$ 71,8900 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:55:09:423 

R$ 71,8500 22.715.194/0001-44 12/08/2020 08:55:24:493 

R$ 71,8400 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:55:38:913 

R$ 71,5000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:56:01:927 

R$ 71,8300 22.715.194/0001-44 12/08/2020 08:56:04:390 

R$ 70,0000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:56:08:613 

R$ 69,9000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:56:50:650 

R$ 69,0000 07.951.737/0001-39 12/08/2020 08:57:02:153 

R$ 69,8000 22.715.194/0001-44 12/08/2020 08:57:03:393 

R$ 65,0000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:57:07:097 

R$ 64,9900 13.464.349/0001-26 12/08/2020 08:57:22:743 

R$ 64,5000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:57:27:007 

R$ 64,0000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:57:37:920 

R$ 63,9900 13.464.349/0001-26 12/08/2020 08:57:54:043 

R$ 60,0000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:58:04:680 

R$ 59,5000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:58:16:517 

R$ 55,0000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:58:21:817 

R$ 75,0000 28.697.784/0001-78 12/08/2020 08:58:37:623 

R$ 54,9900 13.464.349/0001-26 12/08/2020 08:58:37:817 

R$ 54,0000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:58:43:893 

R$ 69,7000 80.799.786/0001-98 12/08/2020 08:59:00:847 

R$ 54,7000 07.951.737/0001-39 12/08/2020 08:59:04:930 

R$ 57,5000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:59:07:813 

R$ 54,6900 13.464.349/0001-26 12/08/2020 08:59:25:113 

R$ 84,7400 20.784.313/0001-95 12/08/2020 08:59:58:497 

R$ 76,2400 10.428.739/0001-52 12/08/2020 09:01:35:840 

R$ 53,9900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:02:38:930 

R$ 53,0000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 09:02:47:637 

R$ 52,9900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:02:51:020 

R$ 52,0000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 09:02:55:437 

• 

• 

Não existem lances de desempate ME/EPP para c) item 

Data 	 Observações 

12/08/2020 
08:48:40 

12/08/2020 
09:04:55 

12/08/2020 Item teve empate real para o valor 84,8000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os 
09:04:55 fornecedores com propostas empatadas. 

12/08/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor ELETRICA LUZ COMERCIAL DE 
10:12:05 MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42. 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrado 

Sorteio eletrônico 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Item Aberto. 

Item encerrado. 

Encerramento do prazo 12/08/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ELETRICA LUZ 
de Convocação - Anexo 10:14:23 COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42. 

12/08/2020 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS 
Aceite 

	

	 14:09:30 ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, pelo melhor lance de R$ 
52,0000. 

13/08/2020 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE 
08:22:12 MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42 

Habilitado 
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Data/Hora 
Registro 

400 	R$ 54,4900 R$ 21.796,0000 11/08/2020 
15:29:08 

Quantidade Valor Unit. Valor Global 

13/08/2026 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Não existem intenções de recurso para o item Q 
pó 4) 

O '3 44 

Item: 15 - REATOR POTÊNCIA 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNP)/CPF Fornecedor Porte Declaração  
ME/EPP ME/EPP/COOP 

07.951.737/0001-39 IPC 
	

Sim 
	

Sim 
INDUSTRIA DE 
PRODUTOS DE 
CIMENTO 
CASCAVEL 
LT DA 

Marca: SAMA 
Fabricante: SAMA 
Modelo / Versão: SAMA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, COM BASE PARA RELE, ALTO 
FATOR DE POTÊNCIA 125W, FIO 1X2,5MM, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 
65° 

80.799.786/0001-98 ROCCO 	 Sim 	 Sim 	 400 	R$ 54,5000 R$ 21.800,0000 10/08/2020 
BARROCO 	 14:58:56 
ILUMINACAO 
EIRELI 

Marca: IDEAL 
Fabricante: IDEAL 
Modelo / Versão: 125W 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, COM BASE PARA RELE, ALTO 
FATOR DE POTÊNCIA 125W, FIO 1X2,5MM, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 
65°" 

22.715.194/0001-44 LUIZ CARLOS 	Sim 	 Sim 	 400 	R$ 54,5000 R$ 21.800,0000 11/08/2020 
CANTELLI 	 10:06:41 

Marca: IDEAL 
Fabricante: IDEAL 
Modelo / Versão: ME125IA26 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR VAPOR MERCURIO 125W INTERNO COM BASE 

10.428.739/0001-52 ARMANDO 	Sim 	 Sim 	 400 	R$ 54,5000 R$ 21.800,0000 11/08/2020 
LUCCA 	 12:52:53 

Marca: TAKTGTN 
Fabricante: TAKTGTN 
Modelo / Versão: M125 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, COM BASE PARA RELE, ALTO 
FATOR DE POTÊNCIA 125W, FIO 1X2,5MM, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 
65° 

33.149.502/0001-38 I.R. 	 Sim 	 Sim 	 400 	R$ 54,5000 R$ 21.800,0000 11/08/2020 
COMERCIO E 	 13:35:46 
MATERIAIS 
ELETRICOS 
EIRELI 

Marca: FORTEC 
Fabricante: FORTEC 
Modelo / Versão: 125W 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, COM BASE PARA RELE, ALTO 
FATOR DE POTÊNCIA 125W, FIO 1X2,5MM, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 
65° 

75.207.688/0001-84 ROLL & ROLL 	Sim 	 Sim 	 400 	R$ 54,5000 R$ 21.800,0000 11/08/2020 
LTDA 	 14:27:36 

Marca: MAPRELUX 
Fabricante: MAPRELUX 
Modelo / Versão: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, COM BASE PARA RELE, ALTO 
FATOR DE POTÊNCIA 125W, FIO 1X2,5MM, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 
65° 

30.117.728/0001-69 G5 SOLUCOES 	Sim 	 Sim 	 400 	R$ 54,5000 R$ 21.800,0000 11/08/2020 
EM 	 16:31:54 
ILUMINACAO 
PUBLICA 
EIRELI 

Marca: ALMIRANTE 
Fabricante: ALMIRANTE 
Modelo / Versão: RECBA-M 125 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, COM BASE PARA RELE, ALTO 
FATOR DE POTÊNCIA 125W, FIO 1X2,5MM, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 
65° 
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00.226.324/0001-42 ELETRICA LUZ 	Sim 	 Sim 	 400 	R$ 54,5000 R$ 21.800,0000 11/08/2020 
COMERCIAL 	 16:52:06 
DE MATERIAIS 
ELETRICOS 
EIRELI 

Marca: JRC 
Fabricante: JRC 
Modelo / Versão: RVM125AEZNCBR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, COM BASE PARA RELE, ALTO 
FATOR DE POTÊNCIA 125W, FIO 1X2,5MM, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 
65° 

13.464.349/0001-26 N3 COMERCIO 	Sim 	 Sim 	 400 	R$ 60,0000 R$ 24.000,0000 11/08/2020 
E SERVICOS 	 10:17:13 
EIRELI 

Marca: Reatec 
Fabricante: Reatec 
Modelo / Versão: RM125A26EG 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, COM BASE PARA RELE, ALTO 
FATOR DE POTÊNCIA 125W, FIO 1X2,5MM, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 
65° 

20.784.313/0001-95 RM COMERCIO 	Sim 	 Sim 	 400 	R$ 100,0000 R$ 40.000,0000 11/08/2020 
DE 	 18:21:39 
MERCADORIAS 
E MATERIAIS 
LTDA 

Marca: JRC 
Fabricante: JRC 
Modelo / Versão: RVM125AE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, COM BASE PARA RELE, ALTO 
FATOR DE POTÊNCIA 125W, FIO 1X2,5MM, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 
65° 

28.697.784/0001-78 MARIA 	 Sim 	 Sim 	 400 	R$ 200,0000 R$ 80.000,0000 11/08/2020 
CONSUELO 	 15:30:42 
SOARES DA 
MATA 

Marca: ideal 
Fabricante: ideal 
Modelo / Versão: ideal 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, COM BASE PARA RELE, ALTO 
FATOR DE POTÊNCIA 125W, FIO 1X2,5MM, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 
65° 

16.866.828/0001-67 H L P 	 Sim 	 Sim 	 400 	R$ 200,0000 R$ 80.000,0000 12/08/2020 
COMERCIO 	 08:29:30 
ELETRO FONIA 
EIRELI 

Marca: IDEAL 
Fabricante: IDEAL 
Modelo / Versão: IDEAL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, COM BASE PARA RELE, ALTr 
FATOR DE POTÊNCIA 125W, FIO 1X2,5MM, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 
65° 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 200,0000 16.866.828/0001-67 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 200,0000 28.697.784/0001-78 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 100,0000 20.784.313/0001-95 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 60,0000 13.464.349/0001-26 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 54,5000 10.428.739/0001-52 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 54,5000 30.117.728/0001-69 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 54,5000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 54,5000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 54,5000 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 54,5000 80.799.786/0001-98 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 54,5000 22.715.194/0001-44 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 54,4900 07.951.737/0001-39 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 54,4000 80.799.786/0001-98 12/08/2020 08:51:23:640 

R$ 54,0000 07.951.737/0001-39 12/08/2020 08:51:39:363 

R$ 53,9900 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:52:07:377 

R$ 53,7500 07.951.737/0001-39 12/08/2020 08:52:47:320 

R$ 53,7400 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:52:52:517 
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R$ 53,7300 22.715.194/0001-44 	 12/08/2020 08:53:40:5 1  3 fÍ) 4 
R$ 53,7200 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:53:45:337 

R$ 53,7000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:54:35:880 

R$ 53,6900 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:54:53:890 

R$ 53,5000 80.799.786/0001-98 12/08/2020 08:55:04:863 

R$ 53,6800 22.715.194/0001-44 12/08/2020 08:55:06:563 

R$ 53,4900 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:55:20:860 

R$ 53,2000 07.951.737/0001-39 12/08/2020 08:55:21:357 

R$ 53,1900 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:55:43:867 

R$ 53,0000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:56:12:577 

R$ 52,9900 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:56:17:120 

R$ 52,0000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:56:18:297 

R$ 51,9000 07.951.737/0001-39 12/08/2020 08:56:33:180 

R$ 51,7500 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:56:59:950 

R$ 51,5000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:57:11:360 

R$ 51,4900 13.464.349/0001-26 12/08/2020 08:57:26:767 

R$ 51,0000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:57:34:470 

R$ 50,5000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:57:41:920 

R$ 50,4900 13.464.349/0001-26 12/08/2020 08:57:58:040 

R$ 50,2500 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:58:03:543 

R$ 49,0000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:58:09:470 

R$ 48,8700 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:58:24:383 

R$ 48,0000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:58:28:373 

R$ 47,9900 13.464.349/0001-26 12/08/2020 08:58:44:017 

R$ 47,0000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:58:49:733 

R$ 50,0000 28.697.784/0001-78 12/08/2020 08:59:06:143 

R$ 46,9900 13.464.349/0001-26 12/08/2020 08:59:06:337 

R$ 46,9000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:59:12:877 

R$ 51,2300 07.951.737/0001-39 12/08/2020 08:59:18:597 

R$ 46,8900 13.464.349/0001-26 12/08/2020 08:59:33:797 

R$ 46,8700 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:59:41:067 

R$ 46,7500 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:59:41:670 

R$ 46,7400 13.464.349/0001-26 12/08/2020 08:59:57:170 

R$ 46,3000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 09:00:10:910 

R$ 46,2900 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:00:27:253 

R$ 51,2200 20.784.313/0001-95 12/08/2020 09:01:00:023 

R$ 46,0000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 09:01:15:000 

R$ 45,9900 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:01:30:887 

R$ 51,1800 10.428.739/0001-52 12/08/2020 09:01:47:757 

R$ 45,7500 75.207.688/0001-84 12/08/2020 09:02:12:700 

R$ 45,7400 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:02:27:940 

R$ 51,1700 20.784.313/0001-95 12/08/2020 09:03:01:677 

R$ 45,7300 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:03:05:100 

R$ 45,5000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 09:03:07:487 

R$ 45,4900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:03:10:147 

R$ 45,4800 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:03:25:977 
R$ 45,4700 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:03:29:237 
R$ 45,4600 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:03:45:000 
R$ 45,4500 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:03:47:780 
R$ 45,0000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 09:03:58:280 
R$ 44,9900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:04:00:857 
R$ 44,9800 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:04:17:023 
R$ 44,9700 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:04:20:017 
R$ 44,9600 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:04:36:053 
R$ 44,9000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 09:04:38:060 
R$ 44,8900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:04:41:117 
R$ 44,8800 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:04:57:073 
R$ 44,8000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 09:05:17:297 
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R$ 44,7900 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:05:33:127 
R$ 44,7800 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:05:46:373 
R$ 44,7000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 09:05:47:877 
R$ 44,6900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:05:51:400 
R$ 44,6800 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:06:07:183 
R$ 44,6700 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:06:09:500 
R$ 44,6600 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:06:25:213 

R$ 44,6500 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:06:28:587 

R$ 44,6400 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:06:44:247 

R$ 44,6300 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:06:47:167 

R$ 44,6200 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:07:03:277 

R$ 44,6100 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:07:06:247 

R$ 44,5500 75.207.688/0001-84 12/08/2020 09:07:17:057 

R$ 44,5400 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:07:20:317 

R$ 44,5300 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:07:36:313 

R$ 44,5200 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:07:39:430 

R$ 44,4500 75.207.688/0001-84 12/08/2020 09:07:44:553 

R$ 44,4400 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:07:47:467 

R$ 44,4300 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:08:03:453 

R$ 44,4200 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:08:06:577 

R$ 44,2000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 09:08:12:687 

R$ 44,1900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:08:15:610 

R$ 44,1800 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:08:31:463 

R$ 44,1700 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:08:34:673 

R$ 44,1600 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:08:50:480 

R$ 44,1500 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:08:53:747 

R$ 44,1400 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:09:09:510 

R$ 44,1300 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:09:12:817 

R$ 44,1000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 09:09:24:043 

R$ 44,0900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:09:26:873 

R$ 44,0800 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:09:42:550 

R$ 44,0700 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:09:45:500 

R$ 44,0600 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:10:01:067 

R$ 44,0500 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:10:03:583 

R$ 44,0100 75.207.688/0001-84 12/08/2020 09:10:05:003 

R$ 44,0000 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:10:07:640 

R$ 43,9900 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:10:24:107 

R$ 43,9800 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:10:26:710 

R$ 43,9500 75.207.688/0001-84 12/08/2020 09:10:28:890 

R$ 43,9400 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:10:31:753 

R$ 43,9300 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:10:47:337 

R$ 43,9200 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:10:50:817 

R$ 43,7000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 09:11:00:943 

R$ 43,6900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:11:03:927 

R$ 43,6800 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:11:19:237 

R$ 43,6700 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:11:21:010 

R$ 43,6600 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:11:37:307 

R$ 43,6500 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:11:39:080 

R$ 43,6400 75.207.688/0001-84 12/08/2020 09:11:46:067 

R$ 43,6300 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:11:49:107 

R$ 43,6200 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:12:05:330 

R$ 43,6100 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:12:08:213 

R$ 43,6000 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:12:24:337 

R$ 43,5900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:12:26:780 

R$ 43,5500 75.207.688/0001-84 12/08/2020 09:12:40:587 

R$ 43,5400 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:12:43:840 

R$ 43,5300 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:12:59:387 

R$ 43,5200 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:13:01:917 

• 

• 
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R$ 43,5100 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:13:17:423'-- 

R$ 43,5000 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:13:19:993 

R$ 43,4900 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:13:35:453 

R$ 43,4800 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:13:38:140 

R$ 43,4700 75.207.688/0001-84 12/08/2020 09:13:50:210 

R$ 43,4600 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:13:53:213 

R$ 43,4000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 09:14:06:810 

R$ 43,3900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:14:10:287 

R$ 43,3800 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:14:26:487 

R$ 43,3700 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:14:29:357 

R$ 43,3600 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:14:45:493 

R$ 43,3500 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:14:48:423 

R$ 43,3400 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:15:04:507 

R$ 43,3300 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:15:04:980 

R$ 43,3000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 09:15:14:253 

R$ 43,2900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:15:15:520 

R$ 43,2800 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:15:31:527 

R$ 43,2700 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:15:32:620 

R$ 43,2600 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:15:48:547 

R$ 43,2500 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:15:49:187 

R$ 43,2400 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:16:05:597 

R$ 43,2300 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:16:08:270 

R$ 43,2200 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:16:24:623 

R$ 43,2100 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:16:27:333 

R$ 43,2000 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:16:43:650 

R$ 43,1900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:16:46:407 

R$ 43,1800 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:17:02:700 

R$ 43,1700 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:17:05:550 

R$ 43,1600 75.207.688/0001-84 12/08/2020 09:17:13:230 

R$ 43,1500 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:17:16:613 

R$ 43,1400 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:17:32:707 

R$ 43,1300 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:17:35:683 

R$ 43,1200 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:17:51:730 

R$ 43,1100 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:17:54:763 

R$ 43,0000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 09:17:57:733 

R$ 42,9900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:18:00:843 
R$ 42,9800 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:18:16:807 
R$ 42,9700 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:18:19:140 

R$ 42,9600 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:18:34:807 
R$ 42,9500 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:18:37:990 
R$ 42,9400 75.207.688/0001-84 12/08/2020 09:18:43:467 
R$ 42,9300 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:18:46:507 
R$ 42,9200 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:19:01:850 
R$ 42,9100 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:19:04:617 
R$ 42,9000 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:19:19:867 
R$ 42,8900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:19:22:687 
R$ 42,8800 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:19:37:393 
R$ 42,8700 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:19:40:757 
R$ 42,8600 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:19:56:397 
R$ 42,8500 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:19:59:840 
R$ 42,8400 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:20:15:413 
R$ 42,8300 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:20:19:010 
R$ 42,8200 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:20:34:447 
R$ 42,8100 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:20:38:003 
R$ 42,8000 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:20:53:507 
R$ 42,7900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:20:57:093 
R$ 42,7800 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:21:12:523 
R$ 42,7700 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:21:16:177 
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R$ 42,7600 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:21:31:550 
R$ 42,7500 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:21:34:250 
R$ 42,7400 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:21:49:583 
R$ 42,7300 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:21:52:293 
R$ 42,7200 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:22:08:583 
R$ 42,7100 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:22:11:917 
R$ 42,7000 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:22:27:620 

R$ 42,6900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:22:31:007 

R$ 42,6800 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:22:46:643 

R$ 42,6700 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:22:50:080 

R$ 42,6600 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:23:05:670 

R$ 42,6500 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:23:09:153 

R$ 42,6400 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:23:24:700 

R$ 42,6300 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:23:28:223 

R$ 42,6200 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:23:43:730 

R$ 42,6100 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:23:47:310 

R$ 42,6000 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:24:02:733 

R$ 42,5900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:24:06:393 

R$ 42,5800 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:24:22:773 

R$ 42,5700 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:24:25:957 

R$ 42,5600 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:24:41:813 

R$ 42,5500 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:24:45:533 

R$ 42,5400 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:25:01:837 

R$ 42,5300 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:25:04:600 

R$ 42,5200 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:25:20:887 

R$ 42,5100 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:25:23:680 

R$ 42,5000 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:25:39:917 

R$ 42,4900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:25:42:757 

R$ 42,4800 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:25:58:947 

R$ 42,4700 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:26:02:357 

R$ 42,4600 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:26:17:980 

R$ 42,4500 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:26:19:803 

R$ 42,4400 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:26:35:977 

R$ 42,4300 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:26:38:897 

R$ 42,4200 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:26:55:020 

R$ 42,4100 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:26:57:480 

R$ 42,4000 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:27:14:033 

R$ 42,3900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:27:18:043 

R$ 42,3800 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:27:34:050 

R$ 42,3700 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:27:36:617 

R$ 42,3600 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:27:53:073 

R$ 42,3500 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:27:55:693 

R$ 42,3400 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:28:11:627 

R$ 42,3300 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:28:14:767 

R$ 42,3200 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:28:30:707 

R$ 42,3100 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:28:33:830 

R$ 42,3000 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:28:49:767 

R$ 42,2900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:28:52:917 

R$ 42,2800 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:29:08:827 

R$ 42,2700 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:29:12:007 

R$ 42,2600 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:29:27:850 

R$ 42,2500 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:29:30:573 

R$ 42,2400 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:29:46:880 

R$ 42,2300 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:29:50:150 

R$ 42,2200 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:30:05:903 

R$ 42,2100 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:30:08:233 

R$ 42,2000 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:30:23:920 

R$ 42,1900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:30:27:327 
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R$ 42,1800 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:30:46:5 

R$ 42,1700 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:30:49:933 

R$ 42,1600 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:31:05:967 

R$ 42,1500 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:31:09:020 

R$ 42,1400 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:31:25:010 

R$ 42,1300 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:31:28:077 
R$ 42,1200 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:31:44:010 

R$ 42,1100 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:31:47:137 

R$ 42,1000 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:32:03:080 

R$ 42,0900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:32:06:203 

R$ 42,0800 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:32:22:123 

R$ 42,0700 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:32:27:793 

R$ 42,0600 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:32:44:163 

R$ 42,0500 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:32:47:377 

R$ 42,0400 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:33:03:160 

R$ 42,0300 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:33:06:477 

R$ 42,0200 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:33:22:197 

R$ 42,0100 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:33:24:527 

R$ 42,0000 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:33:40:220 

R$ 41,9900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:33:42:610 

R$ 41,9800 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:33:58:473 

R$ 41,9700 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:34:02:193 

R$ 41,9600 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:34:18:273 

R$ 41,9500 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:34:21:273 

R$ 41,9400 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:34:37:300 

R$ 41,9300 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:34:40:383 

R$ 41,9200 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:34:55:870 

R$ 41,9100 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:34:58:430 

R$ 41,9000 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:35:13:890 

R$ 41,8900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:35:16:507 

R$ 41,8800 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:35:31:943 

R$ 41,8700 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:35:34:567 

R$ 41,8600 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:35:50:030 

R$ 41,8500 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:35:52:643 

R$ 41,8400 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:36:08:070 

R$ 41,8300 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:36:10:723 

R$ 41,8200 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:36:26:103 
R$ 41,8100 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:36:28:907 
R$ 41,8000 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:36:45:100 
R$ 41,7900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:36:47:627 
R$ 41,7800 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:37:03:110 
R$ 41,7700 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:37:05:893 
R$ 41,7600 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:37:22:140 
R$ 41,7500 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:37:24:677 
R$ 41,7400 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:37:40:143 
R$ 41,7300 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:37:42:863 
R$ 41,7200 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:37:59:157 
R$ 41,7100 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:38:01:607 
R$ 41,7000 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:38:17:193 
R$ 41,6900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:38:19:863 
R$ 41,6800 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:38:36:210 
R$ 41,6700 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:38:38:947 
R$ 41,6600 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:38:55:217 
R$ 41,6500 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:38:58:037 
R$ 41,6400 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:39:14:233 
R$ 41,6300 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:39:16:733 
R$ 41,6200 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:39:32:260 
R$ 41,6100 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:39:34:920 
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R$ 41,6000 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:39:51:277 

R$ 41,5900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:39:55:603 
R$ 41,5800 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:40:11:293 
R$ 41,5700 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:40:14:180 

R$ 41,5600 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:40:30:357 
R$ 41,5500 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:40:33:250 
R$ 41,5400 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:40:49:373 

R$ 41,5300 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:40:52:350 

R$ 41,5200 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:41:08:387 

R$ 41,5100 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:41:11:440 

R$ 41,5000 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:41:27:423 

R$ 41,4900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:41:34:020 

R$ 41,4800 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:41:50:450 

R$ 41,4700 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:41:53:590 

R$ 41,4600 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:42:09:350 

R$ 41,4500 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:42:13:693 

R$ 41,4400 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:42:29:380 

R$ 41,4300 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:42:47:300 

R$ 41,4200 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:43:03:417 

R$ 41,4100 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:43:06:367 

R$ 41,4000 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:43:22:463 

R$ 41,3900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:44:15:670 

R$ 41,3800 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:44:31:543 

R$ 41,3700 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:44:34:343 

R$ 41,3600 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:44:50:597 

R$ 41,3500 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:44:53:797 

R$ 41,3400 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:45:09:613 

R$ 41,3300 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:45:12:370 

R$ 41,3200 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:45:28:647 

R$ 41,3100 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:45:30:940 

R$ 41,3000 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:45:46:663 

R$ 41,2900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:45:49:017 

R$ 41,2800 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:46:04:193 

R$ 41,2700 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:46:07:087 

R$ 41,2600 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:46:23:207 

R$ 41,2500 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:46:25:677 

R$ 41,2400 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:46:41:223 

R$ 41,2300 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:46:43:757 

R$ 41,2200 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:46:59:240 

R$ 41,2100 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:47:01:817 

R$ 41,2000 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:47:17:273 

R$ 41,1900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:47:20:047 

R$ 41,1800 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:47:35:303 

R$ 41,1700 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:47:37:993 

R$ 41,1600 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:47:53:397 

R$ 41,1500 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:47:56:070 

R$ 41,1400 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:48:11:440 

R$ 41,1300 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:48:15:143 

R$ 41,1200 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:48:31:453 

R$ 41,1100 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:48:34:350 

R$ 41,1000 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:48:50:470 

R$ 41,0900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:48:53:800 

R$ 41,0800 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:49:09:543 

R$ 41,0700 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:49:12:383 

R$ 41,0600 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:49:28:557 

R$ 41,0500 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:49:30:953 

R$ 41,0400 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:49:46:567 

R$ 41,0300 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:49:49:043 

3 9 

• 
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R$ 41,0200 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:50:04:61 

R$ 41,0100 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:50:13:130 

R$ 41,0000 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:50:29:640 

R$ 40,9900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:50:32:200 

R$ 40,9800 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:50:48:663 

R$ 40,9700 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:50:51:313 

R$ 40,9600 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:51:07:703 

R$ 40,9500 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:51:10:373 

R$ 40,9400 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:51:26:717 

R$ 40,9300 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:51:29:463 

R$ 40,9200 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:51:45:740 

R$ 40,9100 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:51:53:537 

R$ 40,9000 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:52:09:780 

R$ 40,8900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:52:29:593 

R$ 40,8800 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:52:45:813 

R$ 40,8700 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:52:51:493 

R$ 40,8600 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:53:07:857 

R$ 40,8500 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:53:10:567 

R$ 40,8400 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:53:26:387 

R$ 40,8300 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:53:29:647 

R$ 40,8200 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:53:45:403 

R$ 40,8100 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:53:48:730 

R$ 40,8000 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:54:04:423 

R$ 40,7900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:54:07:807 

R$ 40,7800 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:54:23:440 

R$ 40,7700 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:54:34:903 

R$ 40,7600 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:54:50:497 

R$ 40,7500 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:54:53:000 

R$ 40,7400 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:55:08:533 

R$ 40,7300 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:55:11:170 

R$ 40,7200 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:55:26:537 

R$ 40,7100 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:55:33:163 

R$ 40,7000 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:55:48:570 

R$ 40,6900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:55:51:740 

R$ 40,6800 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:56:07:590 

R$ 40,6700 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:56:10:803 

R$ 40,6600 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:56:26:607 

R$ 40,6500 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:56:32:393 

R$ 40,6400 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:56:48:650 

R$ 40,6300 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:56:51:980 

R$ 40,6200 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:57:07:670 

R$ 40,6100 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:57:13:050 

R$ 40,6000 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:57:28:687 

R$ 40,5900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:57:32:140 

R$ 40,5800 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:57:47:707 

R$ 40,5700 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:57:51:210 

R$ 40,5600 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:58:06:717 

R$ 40,5500 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:58:10:277 

R$ 40,5400 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:58:25:733 

R$ 40,5300 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:58:29:337 

R$ 40,5200 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:58:44:753 

R$ 40,5100 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:58:47:930 
R$ 40,5000 13.464.349/0001-26 12/08/2020 09:59:03:743 
R$ 40,4900 16.866.828/0001-67 12/08/2020 09:59:06:487 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 
	

Data 	 Observações 
Aberto 	 12/08/2020 Item Aberto. 
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08:48:46 

12/08/2020 Item encerrado. 
10:01:07 

iu '371 

12/08/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor H L P COMERCIO ELETRO FONIA 
10:12:22 EIRELI, CNPJ/CPF: 16.866.828/0001-67. 

12/08/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor H L P COMERCIO 
10:56:03 ELETRO FONIA EIRELI, CNPJ/CPF: 16.866.828/0001-67. 

12/08/2020 Aceite individual da proposta. Fornecedor: H L P COMERCIO ELETRO FONIA EIRELI, 
14:04:38 CNPJ/CPF: 16.866.828/0001-67, pelo melhor lance de R$ 40,4900. 

13/08/2020 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: H L P COMERCIO ELETRO FONIA 
08:22:12 EIRELI - CNPJ/CPF: 16.866.828/0001-67 

Abertura do prazo de 
Convocação Anexo 

Encerramento do prazo 
de Convocação - Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 16 - REATOR POTÊNCIA 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNP) 	 Porte Declaração CPF 	Fornecedor ME/EPP ME/EPP/COOP Quantidade Valor Unit. 

07.951.737/0001-39 

Data/Hora 
Registro 

R$ 21.747,0000 11/08/2020 
15:29:08 

Valor Global 

IPC 	 Sim 	 Sim 	 300 	R$ 72,4900 
INDUSTRIA 
DE 
PRODUTOS 
DE CIMENTO 
CASCAVEL 
LTDA 

Marca: SAMA 
Fabricante: SAMA 
Modelo / Versão: SAMA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO 
FATOR DE POTÊNCIA, 250W, FIO DE 1X2,5mm, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° 
EDTMÁXIMO 65°, COM SELO PROCEL E INMETRO 

80.799.786/0001-98 

22.715.194/0001-44 

ROCCO 	 Sim 
BARROCO 
ILUMINACAO 
EIRELI 

Marca: INBRAX 
Fabricante: INBRAX 
Modelo / Versão: 250W 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 'REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO 
FATOR DE POTÊNCIA, 250W, FIO DE 1X2,5mm, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° 
EDTMÁXIMO 65°, COM SELO PROCEL E INMETRO" 

LUIZ CARLOS 	Sim 	 Sim 
	

300 	R$ 72,5000 R$ 21.750,0000 11/08/2020 
CANTELLI 
	

10:06:41 

Marca: IDEAL 
Fabricante: IDEAL 
Modelo / Versão: 502501A26CH 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR VAPOR SODIO 250W INTERNO PROCEL/INMETRO 

Sim 	 300 	R$ 72,5000 R$ 21.750,0000 10/08/2020 
14:58:56 

10.428.739/0001-52 ARMANDO 	Sim 
	

Sim 	 300 	R$ 72,5000 R$ 21.750,0000 11/08/2020 
LUCCA 
	

12:52:53 

Marca: TAKTGTN 
Fabricante: TAKTGTN 
Modelo / Versão: 5250 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO 
FATOR DE POTÊNCIA, 250W, FIO DE 1X2,5mm, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° 
EDTMÁXIMO 65°, COM SELO PROCEL E INMETRO 

33.149.502/0001-38 I.R. 	 Sim 	 Sim 
COMERCIO E 
MATERIAIS 
ELETRICOS 
EIRELI 

Marca: FORTEC 
Fabricante: FORTEC 
Modelo / Versão: 250W 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO 
FATOR DE POTÊNCIA, 250W, FIO DE 1X2,5mm, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° 
EDTMÁXIMO 65°, COM SELO PROCEL E INMETRO 

75.207.688/0001-84 ROLL & ROLL 	Sim 	 Sim 
LTDA 

Marca: MAPRELUX 
Fabricante: MAPRELUX 
Modelo / Versão: REATOR VAPOR DE SÓDIO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO 
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FATOR DE POTÊNCIA, 250W, FIO DE 1X2,5mm, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° 
EDTMÁXIMO 65°, COM SELO PROCEL E INMETRO 

21.329.429/0001-05 R. D. VELANI 	Sim 	 Sim 	 300 	R$ 72,5000 R$ 21.750,0000 11/08/2020 
- ELETRICA 	 16:34:57 

Marca: SAMA 
Fabricante: SAMA 
Modelo / Versão: 250W 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO 
FATOR DE POTÊNCIA, 250W, FIO DE 1X2,5mm, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° 
EDTMÁXIMO 65°, COM SELO PROCEL E INMETRO 

28.697.784/0001-78 MARIA 	 Sim 	 Sim 	 300 	R$ 200,0000 R$ 60.000,0000 11/08/2020 
CONSUELO 	 15:30:42 
SOARES DA 
MATA 

Marca: ideal 
Fabricante: ideal 
Modelo / Versão: ideal 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO 
FATOR DE POTÊNCIA, 250W, FIO DE 1X2,5mm, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° 
EDTMÁXIMO 65°, COM SELO PROCEL E INMETRO 

16.866.828/0001-67 H L P 
	

Sim 
	

Sim 
	

300 	R$ 200,0000 R$ 60.000,0000 12/08/2020 
COMERCIO 
	

08:29:30 
ELETRO 
FONIA EIRELI 

Marca: IDEAL 
Fabricante: IDEAL 
Modelo / Versão: IDEAL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO 
FATOR DE POTÊNCIA, 250W, FIO DE 1X2,5mm, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° 
EDTMÁXIMO 65°, COM SELO PROCEL E INMETRO 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF 	 Data/Hora Registro 

R$ 200,0000 28.697.784/0001-78 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 200,0000 16.866.828/0001-67 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 72,5000 21.329.429/0001-05 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 72,5000 80.799.786/0001-98 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 72,5000 10.428.739/0001-52 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 72,5000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 72,5000 22.715.194/0001-44 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 72,5000 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 72,4900 07.951.737/0001-39 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 72,0000 80.799.786/0001-98 12/08/2020 08:51:34:110 

R$ 71,9900 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:52:18:753 

R$ 71,9000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:54:24:017 

R$ 71,8900 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:54:30:670 

R$ 71,8000 80.799.786/0001-98 12/08/2020 08:55:13:660 

R$ 71,7900 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:55:25:480 

R$ 71,7500 22.715.194/0001-44 12/08/2020 08:55:41:450 

R$ 71,7400 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:55:55:210 

R$ 71,5000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:57:06:473 

R$ 71,4900 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:57:11:383 

R$ 71,0000 22.715.194/0001-44 12/08/2020 08:57:11:977 

R$ 70,9900 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:57:20:593 

R$ 70,9800 28.697.784/0001-78 12/08/2020 08:57:36:063 

R$ 70,9700 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:57:42:120 

R$ 69,9900 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:57:44:943 

R$ 69,9800 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:57:53:347 
R$ 68,9500 22.715.194/0001-44 12/08/2020 08:58:05:963 
R$ 68,9400 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:58:11:267 
R$ 70,0000 28.697.784/0001-78 12/08/2020 08:58:26:907 
R$ 68,9000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:58:30:743 
R$ 68,8900 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:58:36:327 
R$ 68,8800 22.715.194/0001-44 12/08/2020 08:59:11:433 
R$ 68,8700 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:59:20:830 
R$ 68,8600 22.715.194/0001-44 12/08/2020 08:59:29:070 
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R$ 68,8500 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:59:36:447 
R$ 68,8400 22.715.194/0001-44 12/08/2020 08:59:43:413 
R$ 68,0000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:59:50:463 
R$ 68,8300 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:59:54:803 
R$ 67,9900 22.715.194/0001-44 12/08/2020 08:59:57:020 
R$ 67,9800 33.149.502/0001-38 12/08/2020 09:00:12:047 
R$ 67,9700 22.715.194/0001-44 12/08/2020 09:00:15:013 
R$ 67,9600 33.149.502/0001-38 12/08/2020 09:00:21:073 
R$ 67,0000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 09:00:22:660 
R$ 67,9500 22.715.194/0001-44 12/08/2020 09:00:23:640 
R$ 66,9900 33.149.502/0001-38 12/08/2020 09:00:31:217 

R$ 66,9800 22.715.194/0001-44 12/08/2020 09:00:41:453 
R$ 66,9700 33.149.502/0001-38 12/08/2020 09:00:46:490 
R$ 66,9600 22.715.194/0001-44 12/08/2020 09:00:55:653 
R$ 66,9500 33.149.502/0001-38 12/08/2020 09:01:00:147 
R$ 66,9400 22.715.194/0001-44 12/08/2020 09:01:12:913 
R$ 66,9300 33.149.502/0001-38 12/08/2020 09:01:17:997 

R$ 66,0000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 09:01:22:370 

R$ 66,9200 22.715.194/0001-44 12/08/2020 09:01:23:943 

R$ 65,9900 33.149.502/0001-38 12/08/2020 09:01:29:250 

R$ 65,9800 22.715.194/0001-44 12/08/2020 09:01:37:923 

R$ 65,9700 33.149.502/0001-38 12/08/2020 09:01:45:503 

R$ 65,9600 22.715.194/0001-44 12/08/2020 09:01:47:940 

R$ 65,9500 33.149.502/0001-38 12/08/2020 09:01:54:943 

R$ 65,9400 22.715.194/0001-44 12/08/2020 09:02:01:277 

R$ 67,5900 10.428.739/0001-52 12/08/2020 09:02:01:580 

R$ 65,7500 75.207.688/0001-84 12/08/2020 09:02:04:707 

R$ 65,9300 33.149.502/0001-38 12/08/2020 09:02:07:290 

R$ 65,7200 22.715.194/0001-44 12/08/2020 09:02:11:207 

R$ 65,7400 33.149.502/0001-38 12/08/2020 09:02:12:323 

R$ 65,7100 33.149.502/0001-38 12/08/2020 09:02:17:223 

R$ 65,0000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 09:02:20:000 

R$ 65,7000 22.715.194/0001-44 12/08/2020 09:02:22:787 

R$ 64,9900 33.149.502/0001-38 12/08/2020 09:02:29:137 

R$ 64,9800 22.715.194/0001-44 12/08/2020 09:02:46:523 

R$ 64,9700 33.149.502/0001-38 12/08/2020 09:02:50:113 

R$ 64,5000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 09:02:56:660 

R$ 64,9600 22.715.194/0001-44 12/08/2020 09:02:58:067 

R$ 64,4900 33.149.502/0001-38 12/08/2020 09:03:00:063 

R$ 64,2500 75.207.688/0001-84 12/08/2020 09:04:12:480 

R$ 64,2400 33.149.502/0001-38 12/08/2020 09:04:17:113 

R$ 64,0000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 09:04:49:867 

R$ 63,9900 33.149.502/0001-38 12/08/2020 09:04:54:310 

R$ 63,7000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 09:05:23:260 

R$ 63,6900 33.149.502/0001-38 12/08/2020 09:05:28:143 

R$ 63,1500 22.715.194/0001-44 12/08/2020 09:05:31:893 

R$ 63,1400 33.149.502/0001-38 12/08/2020 09:05:38:263 

R$ 63,0000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 09:05:40:897 

R$ 62,9900 33.149.502/0001-38 12/08/2020 09:05:53:300 

R$ 62,9800 22.715.194/0001-44 12/08/2020 09:05:59:367 

R$ 62,9000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 09:06:34:080 

R$ 62,8500 22.715.194/0001-44 12/08/2020 09:06:44:110 

R$ 62,0000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 09:07:35:743 

R$ 61,9900 22.715.194/0001-44 12/08/2020 09:07:51:680 

R$ 61,5000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 09:08:04:443 

R$ 61,4900 22.715.194/0001-44 12/08/2020 09:08:14:363 

R$ 61,4800 75.207.688/0001-84 12/08/2020 09:08:52:987 

R$ 61,4700 22.715.194/0001-44 12/08/2020 09:08:56:213 
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R$ 61,4600 

R$ 61,4500 

R$ 61,4000 

R$ 61,3800 

R$ 61,0000 

R$ 60,9900 

75.207.688/0001-84 

22.715.194/0001-44 

75.207.688/0001-84 

22.715.194/0001-44 

75.207.688/0001-84 

22.715.194/0001-44 

12/08/2020 09:09:39:470 

12/08/2020 09:09:42:847 

12/08/2020 09:10:13:133 

12/08/2020 09:10: 23: 720 

12/08/2020 09 :10:43: 747 

12/08/2020 09 : 10: 52:617 

R$ 60,9800 75.207.688/0001-84 12/08/2020 09:11:29:213 

R$ 60,9700 22.715.194/0001-44 12/08/2020 09:11:34:410 

R$ 60,9600 75.207.688/0001-84 12/08/2020 09:11:58:910 

R$ 60,9500 22.715.194/0001-44 12/08/2020 09 :12: 01:510 

R$ 60,9000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 09:12:47:243 

R$ 60,8900 22.715.194/0001-44 12/08/2020 09:13:18:947 

R$ 60,8500 75.207.688/0001-84 12/08/2020 09:13:57:217 

R$ 60,8400 22.715.194/0001-44 12/08/2020 09 :14:21:903 

R$ 60,8300 75.207.688/0001-84 12/08/2020 09 :15: 29: 770 

R$ 60,8200 22.715.194/0001-44 12/08/2020 09:15:45:977 

R$ 60,8000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 09:16:51:350 

R$ 60,7900 22.715.194/0001-44 12/08/2020 09:17:20:027 

R$ 59,5000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 09 : 17:48: 967 

R$ 59,4900 22.715.194/0001-44 12/08/2020 09:18 : 22: 847 

R$ 59,0000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 09:18:34:593 

R$ 58,9900 22.715.194/0001-44 12/08/2020 09:18:54:380 

R$ 58,9800 75.207.688/0001-84 12/08/2020 09 : 20:14:797 

R$ 58,9700 22.715.194/0001-44 12/08/2020 09 : 20: 29: 583 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 

12/08/2020 
08:48:51 

12/08/2020 
09:22:30 

12/08/2020 
10:12:52 

12/08/2020 
11:00:27 

12/08/2020 
15:55:05 

13/08/2020 
08:22:12  

Observações 

Item Aberto. 

Item encerrado. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor LUIZ CARLOS CANTELLI, CNPJ/CPF: 
22.715.194/0001-44. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor LUIZ CARLOS 
CANTELLI, CNPJ/CPF: 22.715.194/0001-44. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: LUIZ CARLOS CANTELLI, CNPJ/CPF: 
22.715.194/0001-44, pelo melhor lance de R$ 58,9700. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: LUIZ CARLOS CANTELLI - 
CNPJ/CPF: 22.715.194/0001-44 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrado 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo de 
Convocação - Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 17 - RELÉ DE RETARDO 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNRI/CPF 	Fornecedor 

25.348.872/0001-76 ELETRO LED 
MATERIAL 
ELETRICO 
LTDA 

Porte Declaração 
ME/EPP ME/EPP/COOP 

Sim 	 Sim  

Data/ Hora 
Registro 

2.000 	R$ 23,5000 R$ 47.000,0000 11/08/2020 
11:21:07 

Quantidade Valor Unit. 	Valor Global 

Marca: TECNOLINSA 
Fabricante: TECNOLINSA 
Modelo / Versão: CONFORME EDITAL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONFORME EDITAL 

07.951.737/0001-39 IPC 	 Sim 	 Sim 	 2.000 	R$ 23,7900 R$ 47.580,0000 11/08/2020 
INDUSTRIA DE 	 15:29:08 
PRODUTOS DE 
CIMENTO 
CASCAVEL 
LTDA 

Marca: TECNOLINSA 
Fabricante: TECNOLINSA 
Modelo / Versão: TECNOLINSA 
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: RELÉ FOTOELÉTRICO ELETROMAGNÉTICO 220 NF, COM PINOS 
DE CONTATO EM LATÃO ESTANHADO PRESO AO CORPO POR SISTEMA DE REBITAGEM, CÉLULA FOTOELÉTRICA 
TIPO CDS COM ENCAPSULAMENTO BLINDADO DE RESPOSTA INSTANTÂNEA. FABRICAÇÃO BRASILEIRA. 
REFERÊNCIA: RM-74/N OU SIMILAR. 

80.799.786/0001-98 ROCCO 
	

Sim 
	

Sim 	 2.000 	R$ 23,8000 R$ 47.600,0000 10/08/2020 
BARROCO 
	

14:58:56 
ILUMINACAO 
EIRELI 

Marca: NSK 
Fabricante: NSK 
Modelo / Versão: RM164 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "RELÉ FOTOELÉTRICO ELETROMAGNÉTICO 220 NF, COM PINOS 
DE CONTATO EM LATÃO ESTANHADO PRESO AO CORPO POR SISTEMA DE REBITAGEM, CÉLULA FOTOELÉTRICA 
TIPO CDS COM ENCAPSULAMENTO BLINDADO DE RESPOSTA INSTANTÂNEA. FABRICAÇÃO BRASILEIRA. 
REFERÊNCIA: RM-74/N OU SIMILAR" 

22.715.194/0001-44 LUIZ CARLOS 	Sim 	 Sim 	 2.000 	R$ 23,8000 R$ 47.600,0000 11/08/2020 
CANTELLI 	 10:06:41 

Marca: EXATRON 
Fabricante: EXATRON 
Modelo / Versão: LUXEN 2FL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: RELE FOTOELETRICO 220V MAGNETICO - INSTANTANEO , NF 
IP65 PINO LATÃO ESTANHADO 

10.428.739/0001-52 ARMANDO 	Sim 	 Sim 	 2.000 	R$ 23,8000 R$ 47.600,0000 11/08/2020 
LUCCA 	 12:52:53 

Marca: TAKTGTN 
Fabricante: TAKTGTN 
Modelo / Versão: T1 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: RELÉ FOTOELÉTRICO ELETROMAGNÉTICO 220 NF, COM PINOS 
DE CONTATO EM LATÃO ESTANHADO PRESO AO CORPO POR SISTEMA DE REBITAGEM, CÉLULA FOTOELÉTRICA 
TIPO CDS COM ENCAPSULAMENTO BLINDADO DE RESPOSTA INSTANTÂNEA. FABRICAÇÃO BRASILEIRA. 
REFERÊNCIA: RM-74/N OU SIMILAR. 

33.149.502/0001-38 I.R. 	 Sim 	 Sim 	 2.000 	R$ 23,8000 R$ 47.600,0000 11/08/2020 
COMERCIO E 	 13:35:46 
MATERIAIS 
ELETRICOS 
EIRELI 

Marca: QUIALITRONIX 
Fabricante: QUIALITRONIX 
Modelo / Versão: QR51 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: RELÉ FOTOELÉTRICO ELETROMAGNÉTICO 220 NF, COM PINOS 
DE CONTATO EM LATÃO ESTANHADO PRESO AO CORPO POR SISTEMA DE REBITAGEM, CÉLULA FOTOELÉTRICA 
TIPO CDS COM ENCAPSULAMENTO BLINDADO DE RESPOSTA INSTANTÂNEA. FABRICAÇÃO BRASILEIRA. 
REFERÊNCIA: RM-74/N OU SIMILAR. 

75.207.688/0001-84 ROLL & ROLL 	Sim 	 Sim 	 2.000 	R$ 23,8000 R$ 47.600,0000 11/08/2020 
LTDA 	 14:27:36 

Marca: TECNOLINSA 
Fabricante: TECNOLINSA 
Modelo / Versão: RELÉ FOTOELÉTRICO ELETROMAGNÉTICO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: RELÉ FOTOELÉTRICO ELETROMAGNÉTICO 220 NF, COM PINAI, 
DE CONTATO EM LATÃO ESTANHADO PRESO AO CORPO POR SISTEMA DE REBITAGEM, CÉLULA FOTOELÉTRICA 
TIPO CDS COM ENCAPSULAMENTO BLINDADO DE RESPOSTA INSTANTÂNEA. FABRICAÇÃO BRASILEIRA. 
REFERÊNCIA: RM-74/N OU SIMILAR. 

26.507.653/0001-55 VOLT 	 Sim 	 Sim 	 2.000 	R$ 23,8000 R$ 47.600,0000 11/08/2020 
MATERIAIS 	 14:50:41 
ELETRICOS 
EIRELI 

Marca: PRISMATEC 
Fabricante: PRISMATEC 
Modelo / Versão: PRISMATEC 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: RELÉ FOTOELÉTRICO ELETROMAGNÉTICO 220 NF, COM PINOS 
DE CONTATO EM LATÃO ESTANHADO PRESO AO CORPO POR SISTEMA DE REBITAGEM, CÉLULA FOTOELÉTRICA 
TIPO CDS COM ENCAPSULAMENTO BLINDADO DE RESPOSTA INSTANTÂNEA. FABRICAÇÃO BRASILEIRA. 
REFERÊNCIA: RM-74/N OU SIMILAR. MARCA: PRISMATEC 

00.226.324/0001-42 ELETRICA LUZ 	Sim 	 Sim 	 2.000 	R$ 23,8000 R$ 47.600,0000 11/08/2020 
COMERCIAL 	 16:52:06 
DE MATERIAIS 
ELETRICOS 
EIRELI 

Marca: TECNOWATT 
Fabricante: TECNOWATT 
Modelo / Versão: RM-10 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: RELÉ FOTOELÉTRICO ELETROMAGNÉTICO 220 NF, COM PINOS 
DE CONTATO EM LATÃO ESTANHADO PRESO AO CORPO POR SISTEMA DE REBITAGEM, CÉLULA FOTOELÉTRICA 
TIPO CDS COM ENCAPSULAMENTO BLINDADO DE RESPOSTA INSTANTÂNEA. FABRICAÇÃO BRASILEIRA. 
REFERÊNCIA: RM-74/N OU SIMILAR. 

30.651.162/0001-50 VERA LUCIA 	Sim 	 Sim 	 2.000 	R$ 23,8000 R$ 47.600,0000 12/08/2020 
08:16:34 
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Marca: QUALITRONIX 
Fabricante: QUALITRONIX 
Modelo / Versão: QR54 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: RELÉ FOTOELÉTRICO ELETROMAGNÉTICO 220 NF, COM PINOS 
DE CONTATO EM LATÃO ESTANHADO PRESO AO CORPO POR SISTEMA DE REBITAGEM, CÉLULA FOTOELÉTRICA 
TIPO CDS COM ENCAPSULAMENTO BLINDADO DE RESPOSTA INSTANTÂNEA. FABRICAÇÃO BRASILEIRA. 
REFERÊNCIA: RM-74/N OU SIMILAR. 

28.697.784/0001-78 MARIA 	 Sim 	 Sim 	 2.000 	R$ 50,0000 R$ 100.000,0000 11/08/2020 
CONSUELO 	 15:30:42 
SOARES DA 
MATA 

Marca: jvg 
Fabricante: jvg 
Modelo / Versão: jvg 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: RELÉ FOTOELÉTRICO ELETROMAGNÉTICO 220 NF, COM PINOS 
DE CONTATO EM LATÃO ESTANHADO PRESO AO CORPO POR SISTEMA DE REBITAGEM, CÉLULA FOTOELÉTRICA 
TIPO CDS COM ENCAPSULAMENTO BLINDADO DE RESPOSTA INSTANTÂNEA. FABRICAÇÃO BRASILEIRA. 
REFERÊNCIA: RM-74/N OU SIMILAR. 

20.784.313/0001-95 RM COMERCIO 	Sim 	 Sim 	 2.000 	R$ 100,0000 R$ 200.000,0000 11/08/2020 
DE 	 18:21:39 
MERCADORIAS 
E MATERIAIS 
LTDA 

Marca: QUALITRONIX 
Fabricante: QUALITRONIX 
Modelo / Versão: 973572 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: RELÉ FOTOELÉTRICO ELETROMAGNÉTICO 220 NF, COM PINOS 
DE CONTATO EM LATÃO 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 100,0000 20.784.313/0001-95 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 50,0000 28.697.784/0001-78 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 23,8000 10.428.739/0001-52 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 23,8000 80.799.786/0001-98 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 23,8000 22.715.194/0001-44 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 23,8000 26.507.653/0001-55 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 23,8000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 23,8000 30.651.162/0001-50 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 23,8000 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 23,8000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 23,7900 07.951.737/0001-39 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 23,5000 25.348.872/0001-76 12/08/2020 08:31:47:840 

R$ 23,0000 80.799.786/0001-98 12/08/2020 08:51:41:683 

R$ 22,9900 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:51:53:070 

R$ 22,9800 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:52:23:577 

R$ 22,9700 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:53:10:947 

R$ 22,9600 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:53:16:453 

R$ 22,9000 25.348.872/0001-76 12/08/2020 08:53:23:857 

R$ 22,8900 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08: 53:30: 963 

R$ 22,8000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:54:15:820 

R$ 22,7700 25.348.872/0001-76 12/08/2020 08:54:18:437 

R$ 22,7900 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08: 54:21: 697 

R$ 22,7600 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:54:25:757 

R$ 22,4500 25.348.872/0001-76 12/08/2020 08:54:52:830 

R$ 22,4400 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:55:30:407 

R$ 22,0000 07.951.737/0001-39 12/08/2020 08:55:39:443 

R$ 21,9900 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:56:00:450 

R$ 21,9800 22.715.194/0001-44 12/08/2020 08:56:15:423 

R$ 21,9700 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:56:27:330 
R$ 22,3000 25.348.872/0001-76 12/08/2020 08:56:29:137 
R$ 21,0000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08 :56:29: 970 
R$ 20,9900 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:56:37:947 
R$ 19,9000 07.951.737/0001-39 12/08/2020 08:56:46:973 
R$ 20,5500 25.348.872/0001-76 12/08/2020 08:56:52:027 
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Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrado 

Abertura do prazo 
de Convocação - 
Anexo 

Encerramento do 
prazo de 

Data 

12/08/2020 
08:48:57 

12/08/2020 
09:05:40 

12/08/2020 
10:13:13 

12/08/2020 
10:22:08 

o 377 13/08/2020 COMPRASNET- O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

R$ 19,8900 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:56:52:197 

R$ 19,8000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:57:13:613 

R$ 19,0000 25.348.872/0001-76 12/08/2020 08:57:14:113 

R$ 18,0000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:57:25:417 

R$ 18,9900 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:57:27:890 

R$ 21,0000 22.715.194/0001-44 12/08/2020 08:57:34:783 

R$ 17,9900 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:57:36:900 

R$ 17,0000 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:57:45:617 

R$ 16,9900 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:57:51:917 

R$ 16,9500 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:57:58:713 

R$ 16,9400 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:58:06:467 

R$ 16,8700 00.226.324/0001-42 12/08/2020 08:58:14:727 

R$ 16,8600 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:58:24:630 

R$ 16,5000 25.348.872/0001-76 12/08/2020 08:58:33:277 

R$ 16,8000 30.651.162/0001-50 12/08/2020 08:58:34:953 

R$ 16,4000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:58:38:030 

R$ 16,3900 30.651.162/0001-50 12/08/2020 08:58:44:443 

R$ 16,4900 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:58:48:263 

R$ 16,3800 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:58:53:397 

R$ 16,3000 30.651.1.62/0001-50 12/08/2020 08:59:01:820 

R$ 16,2900 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:59:06:210 

R$ 16,2000 30.651.162/0001-50 12/08/2020 08:59:14:370 

R$ 16,1900 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:59:25:377 

R$ 16,1800 30.651.162/0001-50 12/08/2020 08:59:36:030 

R$ 16,1700 33.149.502/0001-38 12/08/2020 08:59:48:760 

R$ 16,0000 07.951.737/0001-39 12/08/2020 08:59:51:437 

R$ 15,9900 75.207.688/0001-84 12/08/2020 08:59:56:773 

R$ 15,9800 30.651.162/0001-50 12/08/2020 09:00:02:413 

R$ 15,9900 33.149.502/0001-38 12/08/2020 09:00:06:733 

R$ 15,9700 33.149.502/0001-38 12/08/2020 09:00:17:233 

R$ 15,5000 25.348.872/0001-76 12/08/2020 09:00:19:693 

R$ 18,0000 28.697.784/0001-78 12/08/2020 09:00:35:747 

R$ 15,4000 07.951.737/0001-39 12/08/2020 09:00:45:960 

R$ 15,2500 75.207.688/0001-84 12/08/2020 09:00:46:730 

R$ 20,9900 20.784.313/0001-95 12/08/2020 09:01:17:777 

R$ 15,2400 30.651.162/0001-50 12/08/2020 09:02:29:557 

R$ 15,0000 07.951.737/0001-39 12/08/2020 09:02:36:947 

R$ 15,2000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 09:02:39:400 

R$ 14,9900 30.651.162/0001-50 12/08/2020 09:02:45:270 

R$ 14,9000 75.207.688/0001-84 12/08/2020 09:02:50:510 

R$ 14,8900 30.651.162/0001-50 12/08/2020 09:02:57:793 

R$ 14,5000 07.951.737/0001-39 12/08/2020 09:02:59:893 

R$ 12,7000 10.428.739/0001-52 12/08/2020 09:03:02:727 

R$ 12,9000 07.951.737/0001-39 12/08/2020 09:03:09:927 

R$ 15,0000 25.348.872/0001-76 12/08/2020 09:03:15:250 

R$ 14,2800 75.207.688/0001-84 12/08/2020 09:03:23:447 

R$ 14,2700 30.651.162/0001-50 12/08/2020 09:03:40:037 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

• 

• 

Observações 

Item Aberto. 

Item encerrado. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor ARMANDO LUCCA, CNPJ/CPF: 
10.428.739/0001-52. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ARMANDO LUCCA, CNPJ/CPF: 
10.428.739/0001-52. 
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12/08/2020 
08:33:59 

12/08/2020 
08:34:05 

12/08/2020 
08:34:10 

12/08/2020 
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12/08/2020 
08:34:21 

12/08/2020 
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12/08/2020 
08:34:33 

12/08/2020 
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12/08/2020 
08:34:40 

12/08/2020 
08:34:45 

12/08/2020 
08:34:45 

12/08/2020 
08:34:50 

COMPRASNET O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

3 7 8 
13/08/2020 

Convocação • 
Anexo 

Recusa 
12/08/2020 
14:16:03 

Recusa da proposta. Fornecedor: ARMANDO LUCCA, CNPJ/CPF: 10.428.739/0001-52, pelo 
melhor lance de R$ 12,7000. Motivo: DESCLASSIFICADO POR NÃO ANEXAR DECLARAÇÃO 
UNIFICADA, ANEXO III DO EDITAL 

12/08/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO 
14:16:10 CASCAVEL LTDA, CNPJ/CPF: 07.951.737/0001-39. 

12/08/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor IPC INDUSTRIA DE 
14:43:40 PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA, CNPJ/CPF: 07.951.737/0001-39. 

12/08/2020 Aceite individual da proposta. Fornecedor: IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO 
16:06:18 CASCAVEL LTDA, CNPJ/CPF: 07.951.737/0001-39, pelo melhor lance de R$ 12,9000. 

13/08/2020 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE 
08:22:12 CIMENTO CASCAVEL LTDA - CNPJ/CPF: 07.951.737/0001-39 

Abertura do prazo 
de Convocação • 
Anexo 

Encerramento do 
prazo de 
Convocação 
Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Não existem intenções de recurso para o item 

Troca de Mensagens 

Mensagem 

Bom dia, Senhores licitantes. 

Estou iniciando os procedimentos relativos a este Pregão Eletrônico 

Nesta oportunidade e A TÍTULO DE COLABORAÇÃO farei alguns AVISOS: a) Todos os 
senhores, ao participarem de licitações promovidas pelos entes da Administração 

Pública, firmam termo de que conhecem as disposições contidas nos editais e de que 
reúnem todos os requisitos para as suas participações. Então, sabem que declarar que 

reúnem essas condições sem tê-las, pode acarretar proposta de sanção. 

b) Peço-lhes que acompanhem este Pregão até o seu desfecho, o licitante que deixar 
de responder qualquer convocação/mensagem do Pregoeiro será responsável pelo 

ônus decorrente da perda de negocio e ficará sujeito a eventuais sanções. 

c) Informo que a proposta ajustada ao lance final devem ser inseridas no sistema 
COMPRASNET em um único arquivo, no prazo máximo de 03 (três) horas úteis. d) 

Dúvidas durante a FASE DE LANCES, APENAS enviar via email: 
licitacao@capanema.pr.gov.br  

e) Caso haja problemas na inserção do arquivo, alternativamente e DESDE QUE 
DENTRO DO PRAZO, a documentação poderá ser enviada para 

(licitacao@capanema.pr.gov.br), comunicando o fato ao Pregoeiro. 

f) O envio de originais e/ou de cópias autenticadas da documentação somente deverá 
ocorrer caso o Pregoeiro efetue tal solicitação. g) Telefone para contato caso haja 

algum problema: 46 984013549 e-mail: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 5 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 6 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 7 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Srs. Fornecedores, algumas propostas do item 7 estão empatadas. Solicitamos o 
envio de lances. 

O item 8 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 9 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Srs. Fornecedores, algumas propostas do item 9 estão empatadas. Solicitamos o 
envio de lances. 

O item 10 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Data 

12/08/2020 
08: 32: 06 

12/08/2020 
08:32:49 

12/08/2020 
08:32:59 
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COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 	 Os  Ì  3 '9 

	

Sistema 	12/08/2020 	Srs. Fornecedores, algumas propostas do item 10 estão empatadas. Solicitamos o 
08:34:50 	 envio de lances. 

	

Sistema 	12/08/2020 	 O item 10 está encerrado. 
08:45:08 

	

Sistema 	12/08/2020 	 O item 1 está encerrado. 
08:45:42 

	

Sistema 	12/08/2020 	 O item 2 está encerrado. 
08:47:40 

	

Sistema 	12/08/2020 	 O item 7 está encerrado. 
08:47:50 

	

Sistema 	12/08/2020 	O item 7 teve empate real para o valor 16,2500. Procedeu-se o sorteio eletrônico 
08:47:50 	entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no 

Julgamento de Propostas. 

	

Pregoeiro 	12/08/2020 	 A etapa aberta do item 3 foi encerrada. 
08: 48: 02 

	

Sistema 	12/08/2020 	 O item 3 está encerrado. 
08:48:02 

	

Pregoeiro 	12/08/2020 	 A etapa aberta do item 4 foi encerrada. 
08:48:03 

	

Sistema 	12/08/2020 	 O item 4 está encerrado. 
08:48:03 

	

Pregoeiro 	12/08/2020 	 O item 11 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:48: 24 

	

Pregoeiro 	12/08/2020 	 O item 12 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:48:29 

	

Pregoeiro 	12/08/2020 	 O item 13 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:48:34 

	

Pregoeiro 	12/08/2020 	 O item 14 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:48:40 

	

Pregoeiro 	12/08/2020 	 O item 15 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:48:46 

	

Pregoeiro 	12/08/2020 	 O item 16 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:48:51 

	

Pregoeiro 	12/08/2020 	 O item 17 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:48:57 

	

Sistema 	12/08/2020 	 O item 6 está encerrado. 
08:51:15 

	

Sistema 	12/08/2020 	 O item 9 está encerrado. 
08:51:27 

	

Sistema 	12/08/2020 	O item 9 teve empate real para o valor 114,9000. Procedeu-se o sorteio eletrônico 
08:51:27 	entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no 

Julgamento de Propostas. 

	

Sistema 	12/08/2020 	 O item 5 está encerrado. 
08:52:28 

	

Sistema 	12/08/2020 	 O item 8 está encerrado. 
08:52:30 

	

Sistema 	12/08/2020 	O item 8 teve empate real para o valor 32,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico 
08:52:30 	entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no 

Julgamento de Propostas. 

	

Sistema 	12/08/2020 	 O item 13 está encerrado. 
08:59:50 

	

Sistema 	12/08/2020 	O item 13 teve empate real para o valor 2,5000. Procedeu-se o sorteio eletrônico 
08:59:50 	entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no 

Julgamento de Propostas. 

	

Sistema 	12/08/2020 	 O item 11 está encerrado. 
09:00:00 

	

Sistema 	12/08/2020 	 O item 12 está encerrado. 
09:00:22 

	

Sistema 	12/08/2020 	 O item 14 está encerrado. 
09:04:55 

	

Sistema 	12/08/2020 	O item 14 teve empate real para o valor 84,8000. Procedeu-se o sorteio eletrônico 
09:04:55 	entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no 

Sistema 	12/08/2020 
09:05:40 

Sistema 	12/08/2020 
09:22:30 

Sistema 	12/08/2020 
10:01:07 

Julgamento de Propostas. 

O item 17 está encerrado. 

O item 16 está encerrado. 

O item 15 está encerrado. 
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	 01h380 

Sistema 	12/08/2020 	Todos os itens estão encerrados. Será iniciada a etapa de Julgamento de Propostas. 
10:01:07 	 Favor acompanhar através da funcionalidade "Acompanhar 

julgamento/habilitação/admissibilidade". 

Sistema 	12/08/2020 	Senhor fornecedor IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA, 
10:02:45 	CNPJ/CPF: 07.951.737/0001-39, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1. 

Sistema 	12/08/2020 	Senhor fornecedor G5 SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA EIRELI, CNPJ/CPF: 
10:03:06 	 30.117.728/0001-69, solicito o envio do anexo referente ao ítem 2. 

Sistema 	12/08/2020 	Senhor fornecedor R. D. VELANI - ELETRICA, CNPJ/CPF: 21.329.429/0001-05, solicito 
10:03:39 	 o envio do anexo referente ao ítem 3. 

Sistema 	12/08/2020 	Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os 
10:05:06 	itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado ou 'cancelado no julgamento'. 

Sistema 	12/08/2020 	Senhor fornecedor IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA, 
10:05:40 	CNPJ/CPF: 07.951.737/0001-39, solicito o envio do anexo referente ao ítem 5. 

Sistema 	12/08/2020 	 Senhor fornecedor H L P COMERCIO ELETRO FONIA EIRELI, CNPJ/CPF: 
10:07:30 	 16.866.828/0001-67, solicito o envio do anexo referente ao ítem 6. 

Sistema 	12/08/2020 	Senhor fornecedor R. D. VELANI ELETRICA, CNPJ/CPF: 21.329.429/0001-05, solicito 
10:07:52 	 o envio do anexo referente ao ítem 7. 

Sistema 	12/08/2020 	Senhor fornecedor ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, 
10:08:22 	CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, solicito o envio do anexo referente ao ítem 8. 

Sistema 	12/08/2020 	Senhor fornecedor ARMANDO LUCCA, CNPJ/CPF: 10.428.739/0001-52, solicito o envio 
10:08:46 	 do anexo referente ao ítem 9. 

Sistema 	12/08/2020 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor ARMANDO LUCCA, CNPJ/CPF: 10.428.739/0001-52, 
10:10:03 	 enviou o anexo para o ítem 9. 

4110 	Sistema 	12/08/2020 	Senhor fornecedor N3 COMERCIO E SERVICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 13.464.349/0001- 
10:10:37 	 26, solicito o envio do anexo referente ao ítem 10. 

Sistema 	12/08/2020 	Senhor fornecedor ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, 
10:11:06 	CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, solicito o envio do anexo referente ao ítem 11. 

Sistema 	12/08/2020 	Senhor fornecedor ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, 
10:11:22 	CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, solicito o envio do anexo referente ao ítem 12. 

Sistema 	12/08/2020 	Senhor fornecedor R. D. VELANI - ELETRICA, CNPJ/CPF: 21.329.429/0001-05, solicito 
10:11:38 	 o envio do anexo referente ao ítem 13. 

Sistema 	12/08/2020 	Senhor fornecedor ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, 
10:12:05 	CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, solicito o envio do anexo referente ao ítem 14. 

Sistema 	12/08/2020 	 Senhor fornecedor H L P COMERCIO ELETRO FONIA EIRELI, CNPJ/CPF: 
10:12:22 	 16.866.828/0001-67, solicito o envio do anexo referente ao ítem 15. 

Sistema 	12/08/2020 	Senhor fornecedor LUIZ CARLOS CANTELLI, CNPJ/CPF: 22.715.194/0001-44, solicito o 
10:12:52 	 envio do anexo referente ao ítem 16. 

Sistema 	12/08/2020 	Senhor fornecedor ARMANDO LUCCA, CNPJ/CPF: 10.428.739/0001-52, solicito o envio 
10:13:13 	 do anexo referente ao ítem 17. 

Sistema 	12/08/2020 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS 
10:13:42 	 EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, enviou o anexo para o ítem 8. 

Sistema 	12/08/2020 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS 
10:13:56 	 EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, enviou o anexo para o ítem 11. 

Sistema 	12/08/2020 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS 
10: 14 : 10 	 EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, enviou o anexo para o ítem 12. 

Sistema 	12/08/2020 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS 
10:14:23 	 EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, enviou o anexo para o ítem 14. 

Sistema 	12/08/2020 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor G5 SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA EIRELI, 
10:21:03 	 CNPJ/CPF: 30.117.728/0001-69, enviou o anexo para o ítem 2. 

Sistema 	12/08/2020 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO 
10:21:57 	CASCAVEL LTDA, CNPJ/CPF: 07.951.737/0001-39, enviou o anexo para o ítem 1. 

Sistema 	12/08/2020 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor ARMANDO LUCCA, CNPJ/CPF: 10.428.739/0001-52, 
10:22:08 	 enviou o anexo para o ítem 17. 

Sistema 	12/08/2020 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO 
10:22:17 	CASCAVEL LTDA, CNPJ/CPF: 07.951.737/0001-39, enviou o anexo para o ítem 5. 

Sistema 	12/08/2020 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor N3 COMERCIO E SERVICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 
10:23:24 	 13.464.349/0001-26, enviou o anexo para o ítem 10. 

Sistema 	12/08/2020 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor R. D. VELANI - ELETRICA, CNPJ/CPF: 
10:30:13 	 21.329.429/0001-05, enviou o anexo para o ítem 3. 

Sistema 	12/08/2020 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor R. D. VELANI - ELETRICA, CNPJ/CPF: 
10:30:29 	 21.329.429/0001-05, enviou o anexo para o ítem 7. 

Sistema 	12/08/2020 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor R. D. VELANI - ELETRICA, CNPJ/CPF: 
10:30:41 	 21.329.429/0001-05, enviou o anexo para o ítem 13. 

Sistema 	12/08/2020 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor H L P COMERCIO ELETRO FONIA EIRELI, CNPJ/CPF: 
10:55:41 	 16.866.828/0001-67, enviou o anexo para o ítem 6. 

Sistema 	12/08/2020 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor H L P COMERCIO ELETRO FONIA EIRELI, CNPJ/CPF: 
10:56:03 	 16.866.828/0001-67, enviou o anexo para o ítem 15. 

Sistema 	12/08/2020 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor LUIZ CARLOS CANTELLI, CNPJ/CPF: 22.715.194/0001- 

https://www.comprasnet.gov. br/seg uro/indexgov.a sp 	 49/50 



13/08/2020 	 COMPRASNET- O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 	
çç 

11:00:27 	 44, enviou o anexo para o ítem 16. 	 3 j 1 

	

Sistema 	12/08/2020 	Senhor fornecedor IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA, 
13:53:58 	CNPJ/CPF: 07.951.737/0001-39, solicito o envio do anexo referente ao ítem 3. 

	

Sistema 	12/08/2020 	Senhor fornecedor I.R. COMERCIO E MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 
13:55:04 	 33.149.502/0001-38, solicito o envio do anexo referente ao ítem 13. 

	

Sistema 	12/08/2020 	Senhor fornecedor ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, 
13:55:14 	CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, solicito o envio do anexo referente ao ítem 7. 

	

Sistema 	12/08/2020 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor I.R. COMERCIO E MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, 
14:14:03 	 CNPJ/CPF: 33.149.502/0001-38, enviou o anexo para o ítem 13. 

	

Sistema 	12/08/2020 	Senhor fornecedor G5 SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA EIRELI, CNPJ/CPF: 
14:15:48 	 30.117.728/0001-69, solicito o envio do anexo referente ao ítem 9. 

	

Sistema 	12/08/2020 	Senhor fornecedor IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA, 
14:16:10 	CNPJ/CPF: 07.951.737/0001-39, solicito o envio do anexo referente ao ítem 17. 

	

Sistema 	12/08/2020 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO 
14:16:58 	CASCAVEL LTDA, CNPJ/CPF: 07.951.737/0001-39, enviou o anexo para o ítem 3. 

	

Sistema 	12/08/2020 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS 
14:20:11 	 EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, enviou o anexo para o ítem 7. 

	

Sistema 	12/08/2020 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO 
14:43:40 	CASCAVEL LTDA, CNPJ/CPF: 07.951.737/0001-39, enviou o anexo para o ítem 17. 

	

Sistema 	12/08/2020 	 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor 
17:24:26 

	

Sistema 	12/08/2020 	Senhor fornecedor ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, 
17:24:32 	CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, solicito o envio do anexo referente ao ítem 9. 	ai 

	

Sistema 	12/08/2020 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS 
17:42:47 	 EIRELI, CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42, enviou o anexo para o ítem 9. 

	

Pregoeiro 	13/08/2020 	Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 13/08/2020 às 
08:22:29 	 08:50:00. 

Eventos do Pregão 

	

Evento 	 Data/Hora 	 Observações 

Abertura de Prazo 	12/08/2020 Abertura de prazo para intenção de recurso 
10:05:06 

Informado 
Fechamento de 

Prazo 

13/08/2020 	Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 13/08/2020 às 
08:22:29 	08:50:00. 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos 
itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do 
Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 08:51 horas do dia 13 
de agosto de 2020, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

• 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Pregoeiro Oficial 

ANDREA MARIZE WESCHENFELDER PAEZE 
Equipe de Apoio 

CAROLINE PILATI 
Equipe de Apoio 

JEANDRA WILMSEN 
Equipe de Apoio 

Imprimir o 
C.J• Relatório 

V • 	Ir•4 

t 
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 572020  (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 
ME/EPP = Microempresa/Empresa de Pequeno Porte 

Item: 1 - OLEO DE 	 Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
ILUMINACAO 	 100 	 Aceita: 	 24,5000 	Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

07.951.737/0001- 

39 - 	IPC 
INDUSTRIA DE 
PRODUTOS DE 
CIMENTO 
CASCAVEL LTDA 

Marca: LUXFORT 
Fabricante: LUXFORT 
Modelo / Versão: LUXFORT 

Descrição detalhada do objeto ofertado: BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR1 COM 1,5 METROS, ZINCADO A FOGO... 

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: 5.1M 

00.226.324/0001- 

42 - 
ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE 
MATERIAIS 
ELETRICOS 
EIRELI 

Marca: JRC 
Fabricante: JRC 
Modelo / Versão: BR1. 

Descrição detalhada do objeto ofertado: BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR1 COM 1,5 METROS, ZINCADO A FOGO ... 

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

22,9500 12/08/2020 100 	24,5000 	 Consultar 	SIM 08:41:32:243 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

20,0500 12/08/2020 100 	24,4900 	08:43:42:187 	
Adjudicado Consultar 	SIM 

20,1100 12/08/2020 
100 	24,5000 	 Consultar 	5.1M 08:43:35:137 

21.329.429/0001- 

05 - 	R. D. 
VELANI - 
ELETRICA 

Marca: CLARÃO 
Fabricante: CLARÃO 
Modelo / Versão: 1,5MT 

1/2 
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Descrição detalhada do objeto ofertado: BRAÇO  DE FERRO GALVANIZADO BR1 COM 1,5 METROS,  ZINCADO A FOGO ... 

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração.de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

22.683.848/0001- 

03 - 	ACR 
COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI 

Marca: ALMIRANTE 
Fabricante: ALMIRANTE 
Modelo / Versão: BR-1 

Descrição detalhada do objeto ofertado: CONFORME EDITAL... 

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: si_M_ 
80.799.786/0001- 

98 - 	ROCCO 	 24,5000 12/08/2020 
BARROCO 	 100 	24,5000 	08:31:47:823 	 Consultar 	SIM 

ILUMINACAO 
EIRELI 

Marca: ALMIRANTE 
Fabricante: ALMIRANTE 
Modelo / Versão: BR1 
Descrição detalhada do objeto ofertado: 'BRAÇO  DE FERRO GALVANIZADO BR1 COM 1,5 METROS,  ZINCADO A FOGO" ... 

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

13.464.349/0001- 

26 - 	N3 
COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI 

Marca: OLIVO 
Fabricante: OLIVO 
Modelo / Versão: OCP15OR 

Descrição detalhada do objeto ofertado: BRAÇO  DE FERRO GALVANIZADO BR1 COM 1,5 METROS,  ZINCADO A FOGO... 

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

prirn i r o 
Relatório 

24,0000 12/08/2020 100 	24,0000 	 Consultar 	SIM 
08:31:47:823 

38,0000 12/08/2020 
100 	38,0000 	 Consultar 	SIM 

08:31:47:823 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  



o u ,,3s4 
13/08/2020 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Yreqão Etetrânico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 572020  (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

F-• ornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 
ME/EPP Microempresa/Empresa de Pequeno Porte 

Item: 2 - OLEO DE 	 Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
ILUMINACAO 	 30 	 Aceita: 	 115,2500 	Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

30.117.728/0001- 

69 	G5 	 90,0000 12/08/2020 
SOLUCOES EM 	30 	115,0000 	 08:45:40:093 	 Adjudicado Consultar 	SIM 

ILUMINACAO 
PUBLICA EIRELI 

Marca: ALMIRANTE 
Fabricante: ALMIRANTE 
Modelo / Versão: BRO2 

Descrição detalhada do objeto ofertado: BRAÇO  DE FERRO GALVANIZADO BR2 COM 3,00 METROS,  ZINCADO A FOGO  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

75.207.688/0001- 

84 	ROLL & 
ROLL LTDA 

Marca: TECNOLINSA 
Fabricante: TECNOLINSA 
Modelo / Versão: BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO 

Descrição detalhada do objeto ofertado: BRAÇO  DE FERRO GALVANIZADO BR2 COM 3,Q0 METROS,  ZINCADO A FOGO... 

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

10.428.739/0001- 

52 - 
ARMANDO LUCCA 

Marca: TAKTGTN 
Fabricante: TAKTGTN 
Modelo / Versão: BR2 3M 

Descrição detalhada do objeto ofertado: BRAÇO  DE FERRO GALVANIZADO BR2 COM 3,00 METROS,  ZINCADO A FOGO...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/3 

93,8000 12/08/2020 
30 	115,2500 	 08:44:29:847 	 Consultar 	SIM 

30 	115,2500 
96,0000 12/08/2020 

08:44:01:973 Consultar 	SIM 

   



44 - 	LUIZ 
CARLOS 
CANTELLI 

Marca: ALMIRANTE 
Fabricante: ALMIRANTE 
Modelo / Versão: BR2 

30 	115,2500 
08:41:49:650 

Consultar 	SIM 
102,9900 12/08/2020 

109,8900 12/08/2020 
30 	138,0000 

08:42:28:470 
Consultar 	SIM 

109,9000 12/08/2020 
30 	115,2000 

08:39:01:457 
Consultar 	SIM 

13/08/2020 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

22.715.194/0001- 

Descrição detalhada do objeto ofertado: BRAÇO  PARA IP GALVANIZADO BR 2 - 3 MT...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 
	

Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

13.464.349/0001- 

26 - 	N3 
COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI 

Marca: OLIVO 
Fabricante: OLIVO 
Modelo / Versão: OCE7486 

Descrição detalhada do objeto ofertado: BRAÇO  DE FERRO GALVANIZADO BR2 COM 3,00 METROS,  ZINCADO A FOGO... 

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 
	

Declaração de Menor: SIM 
	

Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.193.126/0001- 

34 -
MATERIAIS 
ELETRICOS 
ESTRELA GUIA 
LTDA 

Marca: LUXFORT 
Fabricante: LUXFORT 
Modelo / Versão: BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR2 COM3,00 METROS, ZIN 

Descrição detalhada do objeto ofertado: BRAÇO  DE FERRO GALVANIZADO BR2 COM3,00 METROS, ZINCADO A FOGO... 

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Menor: SIM Declaração Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

07.951.737/0001- 

Declaração de Acessibilidade: SIM 

39 - 	IPC 
INDUSTRIA DE 	30 	115,2400 	 Consultar 	SIM 
PRODUTOS DE 	 08:31:47:823 

CIMENTO 
CASCAVEL LTDA 

Marca: LUXFORT 
Fabricante: LUXFORT 
Modelo / Versão: LUXFORT 

Descrição detalhada do objeto ofertado: BRAÇO  DE FERRO GALVANIZADO BR2 COM 3,00 METROS,  ZINCADO A FOGO ...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

115,2400 12/08/2020 

Declaração de Menor: SIM Declaração Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

80.799.786/0001- 	30 	115,2500 115,2500 12/08/2020 
08:31:47:823 

98 - 	ROCCO 
BARROCO 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

Declaração de Acessibilidade: SIM 

Consultar 	SIM 
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1); 386 
ILUMINACAO 
EIRELI 

Marca: ALMIRANTE 
Fabricante: ALMIRANTE 
Modelo / Versão: BR2 

Descrição detalhada do objeto ofertado: BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR2 COM 3,00 Mi 'ROS,  ZINCADO A FOGO ...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Irr prirn r o 
y-#i Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 3/3 
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão n°: 572020  
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes O.  
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que qumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 	 li 
ME/EPP Microempresa/Empresa de Pequeno Porte 

Item: 3 - OLEO DE 	 Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 

ILUMINACAO 	 300 	 Aceita: 	 4,9000 	 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

21.329.429/0001- 

05 - 	• R. D. 
VELANI - 
ELETRICA 

Marca: MCI 
Fabricante: MCI 
Modelo / Versão: 1/0 

Descrição detalhada do objeto ofertado: CONECTOR TAPIT ISOLADO 1/0 . .  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa: DESCLASSIFICADA POR NÃO APRESENTAR A CERTIDÃO UNIFICADA ANEXO III DO EDITAL 

07.951.737/0001- 

INDUSTRIA DE 
39 	IPC 

30 	
4,8900 4,8900 12/08/2020 

PRODUTOS DE 
CIMENTO 
CASCAVEL LTDA 

Marca: BETEL 
Fabricante: BETEL 
Modelo / Versão: BETEL 

Descrição detalhada do objeto ofertado: CONECTOR TAPIT ISOLADO 110...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

80.799.786/0001- 

98 	ROCCO 
BARROCO 
ILUMINACAO 
EIRELI 

Marca: GeP 
Fabricante: GeP 
Modelo / Versão: 1/0 

4,9000 12/08/2020 
300 	4,9000 	

08:31:47:823 	
Consultar 	SIM 

Descrição detalhada do objeto ofertado: CONECTOR TAPIT ISOLADO 1/0  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

https.//www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

4,7000 12/08/2020 
300 	4,9000 	 Recusado Consultar 	SIM 

• 08:42:02:157 

08:31:47:823 
Adjudicado Consultar 	SIM 

1/2 
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Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

In-, 	r o 
Relatório 

o 

• 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
	 2/2 
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 572020  (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna 'Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declara 	que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que c mprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 
ME/EPP = Microempresa/Empresa de Pequeno Porte 

Item: 4 - OLEO DE 	 Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Esti ado: R$ 	Recurso: 
ILUMINACAO 	 300 	 Aceita: 	 1,4500 	 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Motivo do Cancelamento do Item: NÃO HÁ EMPRESA HABILITADA 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situaçã • Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Propost.  

28.697.784/0001- 

78 - 	MARIA 
CONSUELO 
SOARES DA MATA 

Marca: condunorte 
Fabricante: condunorte 
Modelo / Versão: condunorte 

Descrição detalhada do objeto ofertado: FIO 4MM FLEXÍVEL - UNIDADE DE MEDIDA METRU  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: 5 M 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declara ão de Acessibilidade: 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

Motivo da Recusa: ACIMA DO PREÇO MÁXIMO 

Irn prim r o 
Relatório 

50,0000 12/08/2020 300 	50,0000 	 Consultar 	SIM 
08:31:47:823 

https://www.comprasnet. gov.br/seguro/indexgov.asp  1/1 



COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 13/08/2020 

Pregão Eletrôni,  

 

   

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão n°: 572020  (2kP 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declar m que estão dentes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que umprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital, 
ME/EPP = Microempresa/Empresa de Pequeno Porte 

Item: 5 - OLEO DE 	 Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Esti ado: R$ 	Recurso: 
ILUMINACAO 	 400 	 Aceita: 	 5,7500 	 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situaçã 	Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Propost 

(í-)3,90 

22.715.194/0001- 

44 - 	LUIZ 
CARLOS 
CANTELLI 

Marca: SIBRATEC 
Fabricante: SIBRATEC 
Modelo / Versão: X 

3,8400 12/08/2020 
400 	5,7500 Recusado Consultar 

• 08:50:28:433 
SIM 

Descrição detalhada do objeto ofertado: FITA ISOLANTE 19MMX 20 MT PRETA SIBRATEC... 

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa: PEDIU DESCLASSIFICAÇÃO 

07.951.737/0001- 

39 - 	IPC 
INDUSTRIA DE 
PRODUTOS DE 
CIMENTO 
CASCAVEL LTDA 

Marca: SIBRATEC 
Fabricante: SIBRATEC 
Modelo / Versão: SIBRATEC 
Descrição detalhada do objeto ofertado: FITA ISOLANTE ATENDENDO AS NORMAS NBR 5057 E 5037 COR PRETA 
ESPESSURA NOMINAL O 180 MM ALONGAMENTO 200% MÍNIMO RESISTÊNCIA 50.000M MÍNIMO 10800V,  PARA  

RECOMPOSIÇÃO DA CAMADA ISOLANTE OU COBERTURA DE  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

00.226.324/0001- 

SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

3,8500 12/08/2020 
400 	5,7400 	 Adjudicado Consultar 	SIM 

08:48:35:380 

42 - 
ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE 
MATERIAIS 
ELETRICOS 
EIRELI 

Marca: SOPRANO 
Fabricante: SOPRANO 

4,4500 12/08/2020 
400 	5,7500 

•, 08:42:50:403  Consultar 	SIM 

https.//www.comprasnet.gov.briseguro/indexgov.asp  1/3 



5,0700 12/08/2020 
400 	5,7500 

08:47:51:973 

13/08/2020 
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Modelo / Versão: 19X20 
Descrição detalhada do objeto ofertado: "FITA ISOLANTE ATENDENDO AS NORMAS NBR 5057 E 5037 COR PRETA 
ESPESSURA NOMINAL O 180 MM ALONGAMENTO 200% MÍNIMO RESISTÊNCIA 50.000M MÍNIMO 10800V  PARA 

RECOMPOSIÇÃO DA CAMADA ISOLANTE OU COBERTURA D...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

75.207.688/0001- 

84 	ROLL & 
ROLL LTDA 

Marca: SOPRANO 
Fabricante: SOPRANO 
Modelo / Versão: FITA ISOLANTE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: FITA ISOLANTE ATENDENDO AS NORMAS NBR 5057 E 5037 COR PRETA, 
ESPESSURA NOMINAL O 180 MM ALONGAMENTO 200% MÍNIMO RESISTÊNCIA 50.000M MÍNIMO 10800V  PARA 

RECOMPOSIÇÃO DA CAMADA ISOLANTE OU COBERTURA DE ..  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

80.799.786/0001- 

98 - 	ROCCO 	 5,0000 12/08/2020 
BARROCO 	 400 	5,7500 	08:48:41:690 
ILUMINACAO 
EIRELI 

Marca: G20 
Fabricante: G20 
Modelo / Versão: 20M 
Descrição detalhada do objeto ofertado: 'FITA ISOLANTE ATENDENDO AS NORMAS NBR 5057 E 5037 COR PRETA, 
ESPESSURA NOMINAL 0,180 MM ALONGAMENTO 200% MÍNIMO RESISTÊNCIA 50.000M MÍNIMO 10800V,  PARA 

RECOMPOSIÇÃO DA CAMADA ISOLANTE OU COBE...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

33.149.502/0001- 

38 - 	I.R. 
COMERCIO E 
MATERIAIS 
ELETRICOS 
EIRELI 

Marca: DECORLUX 
Fabricante: DECORLUX 
Modelo / Versão: 20M 
Descrição detalhada do objeto ofertado: FITA ISOLANTE ATENDENDO AS NORMAS NBR 5057 E 5037 COR PRETA, 
ESPESSURA NOMINAL 0,180 MM ALONGAMENTO 200% MÍNIMO RESISTÊNCIA 50.000M MÍNIMO 10800V,  PARA 

RECOMPOSIÇÃO DA CAMADA ISOLANTE OU COBERTURA DE ...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

21.329.429/0001- 

05 - 	R. D. 	400 	5,7500 5,3000 12/08/2020 	 Consultar 	SIM  
VELANI 	 08:42:17:590 

ELETRICA 

Marca: SOPRANO 
Fabricante: SOPRANO 
Modelo / Versão: 20 MTEROS 
Descrição detalhada do objeto ofertado: FITA ISOLANTE ATENDENDO AS NORMAS NBR 5057 E 5037 COR PRETA, 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

SIM 
	

Declaração de Acessibilidade: SIM 

4,5000 12/08/2020 
400 	5,7500 	

08:42:39:693 	 Consultar 	SIM  

Consultar 	SIM 

Declaração de Acessibilidade: SIM 

Consultar 	SIM 
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400 	5,7500 	 08:31:47:823 
5,7500 12/08/2020 
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ESPESSURA NOMINAL 0,180 MM ALONGAMENTO 200% MÍNIMO RESISTÊNCIA 50.000M MÍNIMO 10800V,  PARA 

RECOMPOSIÇÃO DA CAMADA ISOLANTE OU COBERTURA DE ..,  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 
	

Declaração de Menor: 
	

Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declara 	de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.193.126/0001- 

34 -
MATERIAIS 
ELETRICOS 
ESTRELA GUIA 
LTDA 

Marca: ENERBRAS 
Fabricante: ENERBRAS 
Modelo / Versão: FITA ISOLANTE ATENDENDO AS NORMAS NBR 5057 E 5037 
Descrição detalhada do objeto ofertado: FITA IS LA TE ATENDENDO AS NORMAS NBR 5I E Se _et P• 
ESPESSURA NOMINAL O 180 MM ALONGAMENTO 200% MÍNIMO  RESISTENCIA 50.0 

RECOMPOSIÇÃO DA CAMADA ISOLANTE OU COBERTURA DE  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 
	

Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

26.507.653/0001- 

55 - 	VOLT 
MATERIAIS 
ELETRICOS 
EIRELI 

Marca: SOPRANO 
Fabricante: SOPRANO 
Modelo / Versão: SOPRANO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: FITA ISOLANTE ATENDENDO AS NORMAS NBR 5057 E 5037 COR PRETA, 
ESPESSURA NOMINAL 0,180 MM ALONGAMENTO 200% MÍNIMO RESISTÊNCIA 50.000M MÍNIMC) 10800V,  PARA  

RECOMPOSIÇÃO DA CAMADA ISOLANTE OU COBERTURA DE  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

16.866.828/0001- 

67- 	H L P 
COMERCIO 
	 400 	

10,0000 10,0000 12/08/2020 
08:31:47:823 

ELETRO FONIA 
EIRELI 

Marca: Soprano 
Fabricante: Soprano 
Modelo / Versão: Fita isolante 
Descrição detalhada do objeto ofertado: FITA ISOLANTE ATENDENDO AS NORMAS NBR 50 7 E 5037 COR PRETA, 
ESPESSURA NOMINAL 0,180 MM ALONGAMENTO 200% MÍNIMO RESISTÊNCIA 50.000M MÍNIMO 10800V,  PARA 

RECOMPOSIÇÃO DA CAMADA ISOLANTE OU COBERTURA DE  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

5,6000 12/08/2020 
400 	5,7000 	

08:38:40:047 	
Consultar 	SIM 

PARA 

SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Consultar 	SIM 

Declaração de Acessibilidade: SIM 

Consultar 	SIM 

Declaração de Menor: SIM 	Declaração Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Irn pr irn r 
Relatório 

SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

3/3 https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  
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,b393 1 
Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão n°: 572020 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declarãm que estão dentes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 
ME/EPP = Microempresa/Empresa de Pequeno Porte 

Item: 6 - LÂMPADA DE 	Qtde Solicitada: 	 Qtde o  Valor Estimado: R$ Recurso: 

Tratamento Diferenciado: 

Aplicabilidade Decreto 

Aplicabilidade Margem 

Intervalo mínimo 

CARGA 	 Sem 400 	 Aceita: 

Tipo I 	Participação Exclusiva de ME/EPP 

7174: Não 

de Preferência: Não 

entre lances: R$ 0,01 

39,5000 

Qtde 	Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada 	(R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

16.866.828/0001- 

67 - 	H L P 26,6900 12/08/2020 
COMERCIO 400 	39,5000 08:49:15:210 

Adjudicado Consultar SIM 

ELETRO FONIA 
EIRELI 

Marca: NSK 
Fabricante: NSK 
Modelo / Versão: ME400E40 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 400W COM VIDA MÉDIA DE 16.000 HORAS E 

FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 32.000 LUMENS...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

75.207.688/0001- 

84 	ROLL & 
ROLL LTDA 

Marca: GLIGHT 
Fabricante: GLIGHT 
Modelo / Versão: LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 400W COM VIDA MÉDIA DE 16.000 HORAS E 

FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 32.000 LUMENS...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

21.329.429/0001- 

05 - 	R. D. 
VELANI - 
ELETRICA 

Marca: LUKMA 
Fabricante: LUKMA 
Modelo / Versão: 400W 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 400W COM VIDA MÉDIA DE 16.000 HORAS E 

FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 32.000 LUMENS  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/3 

26,7000 12/08/2020 
400 	39,5000 	

08:49:12:307 	
Consultar 	SIM 

27,0000 12/08/2020 400 	39,5000 	 Consultar 	SIM 
08:45:29:290 
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Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

28.697.784/0001- 

78 - 	MARIA 
CONSUELO 
SOARES DA MATA 

Marca: ideal 
Fabricante: ideal 
Modelo / Versão: ideal 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 400W COM VIDA MÉDIA DE 16.000 HORAS E  

FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 32.000 LUMENS...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

00.226.324/0001- 

42 - 
ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE 
MATERIAIS 
ELETRICOS 
EIRELI 

Marca: GLIGHT 
Fabricante: GLIGHT 
Modelo / Versão: LAVME400VL400 
Descrição detalhada do objeto ofertado: 'LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 400W COM VIDA MÉDIA DE 16.000 HORAS E 

FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 32.000 LUMENS"  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: 2E1 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

80.799.786/0001- 

98 - 	ROCCO 	 37,0000 12/08/2020 
BARROCO 	 400 	39,5000 	08:48:51:380 	 Consultar 	SIM 

ILUMINACAO 
EIRELI 

Marca: NSK 
Fabricante: NSK 
Modelo / Versão: 400W 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 400W COM VIDA MÉDIA DE 16.000 HORAS E  

FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 32.000 LUMENS  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.193.126/0001- 

34 - 
MATERIAIS 
ELETRICOS 
ESTRELA GUIA 
LTDA 

Marca: OUROLUX 
Fabricante: OUROLUX 
Modelo / Versão: LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 400W COM VIDA MÉDIA DE 1 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 400W COM VIDA MÉDIA DE 16.000 HORAS E 

FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 32.000 LUMENS...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: 2E1 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

30,0000 12/08/2020 400 	100,0000 	 Consultar 	SIM 
08:48:42:597 

30,5600 12/08/2020 
400 	39,5000 	08:43:24:310 	 Consultar 	SIM 

38,4300 12/08/2020 
400 	39,4500 	 Consultar 	SIM 

08:38:31:280 
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400 	59,6000 
08:31:47:823 

59,6000 12/08/2020 
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independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

07.951.737/0001- 

Declaraç o de Acessibilidade: SIM 

39 - 	IPC 
INDUSTRIA DE 
PRODUTOS DE 
CIMENTO 
CASCAVEL LTDA 

Marca: OUROLUX 
Fabricante: OUROLUX 
Modelo / Versão: OUROLUX 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 400W COM VIDA MÉDIA DE 16.000 HORAS E 

FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 32.000 LUMENS  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: 5Iyi 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

26.507.653/0001- 

55 - w VOLT 	 39,5000 12/08/2020 
MATERIAIS 
ELETRICOS 
EIRELI 

Marca: G-LIGHT 
Fabricante: G-LIGHT 
Modelo / Versão: G-LIGHT 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 400W COM VIDA MÉDIA DE 16.000 HORAS E 

FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 32.000 LUMENS MARCA: G-LIGHT  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaraç, 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

13.464.349/0001- 

26 - 	s N3 
COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI 

Marca: Osram 
Fabricante: Osram 
Modelo / Versão: HQL 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 400W COM VIDA v1ÉDIA DE 16.000 HORAS E 

FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 32.000 LUMENS...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SI*' 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declara ode Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Imprimir 
Relatório 

https://www.comprasnetgov.br/seguro/indexgov.asp  

38,5300 12/08/2020 
400 	39,4900 	 Consultar 	SIM 

08:41:08:710 

400 	39,5000 
08:31:47:823 

Consultar 	SIM 

do de Acessibilidade: SIM 

Consultar 	SIM 
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Pregão Eletrônico ~ 39 t  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 572020 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (4 ) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 

h3bIlta(;,5( 	 no «Lait-2:I. 

ME/EPP Microempresa/Empresa de Pequeno Porte 

Item: 7 - LÂMPADA DE 	Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
CARGA 	 1.000 	 Aceita: 	 16,2500 	 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

21.329.429/0001- 

10,0000 12/08/2020 05 - 	R. D. 	1.000 	16,2500 	 Recusado Consultar 	SIM 
VELANI - 	 y 08:45:43:230 

ELETRICA 

Marca: LUKMA 
Fabricante: LUKMA 
Modelo / Versão: 125W 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO LEITOSA 125W COM VIDA MÉDIA DE 16.000 

HORAS E FLUXO LUMINOSO DE 6.300 LUMENS  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa: DESCLASSIFICADA POR NÃO ANEXAR A DECLARAÇÃO UNIFICADA, ANEXO III DO EDITAL 

00.226.324/0001- 

42 - 
ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE 
MATERIAIS 
ELETRICOS 
EIRELI 

Marca: GLIGHT 
Fabricante: GLIGHT 
Modelo / Versão: LAVME270VL125 
Descrição detalhada do objeto ofertado: 'LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO LEITOSA 125W COM VIDA MÉDIA DE 16.000 

HORAS E FLUXO LUMINOSO DE 6.300 LUMENS"  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

16.866.828/0001- 

67- 	HLP 
COMERCIO 
ELETRO FONIA 
EIRELI 

Marca: NSK 
Fabricante: NSK 
Modelo / Versão: ME120E27 

https://www.comprasnet.gov.briseguro/indexgov.asp 	 1/4 

10,5000 12/08/2020 
1.000 	16,2500 	 Adjudicado Consultar 	SIM 08:45:50:553 

11,4900 12/08/2020 
1.000 	16,2500 Consultar 	SIM' 	08:43:52:923 
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Descrição detalhada do objeto ofertado: LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO LEITOSA 125W COM VIDA MÉDIA DE 16.000  

HORAS E FLUXO LUMINOSO DE 6.300 LUMENS...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

75.207.688/0001- 

84 - 	ROLL & 
ROLL LTDA 

Marca: GLIGHT 
Fabricante: GLIGHT 
Modelo / Versão: LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO LEITOSA 125W COM VIDA MÉDIA DE 16.000  

HORAS E FLUXO LUMINOSO DE 6.300 LUMENS...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

07.951.737/0001- 

39 - 	IPC 
INDUSTRIA DE 
PRODUTOS DE 
CIMENTO 
CASCAVEL LTDA 

Marca: AVANT 
Fabricante: AVANT 
Modelo / Versão: AVANT 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO LEITOSA 125W COM VIDA MÉDIA DE 16.000 

HORAS E FLUXO LUMINOSO DE 6.300 LUMENS...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

33.149.502/0001- 

38 	I.R. 
13,4900 12/08/2020 COMERCIO E 	1.000 	16,2500 	 Consultar 	SIM 

MATERIAIS 
ELETRICOS 
EIRELI 

Marca: OUROLUX 
Fabricante: OUROLUX 
Modelo / Versão: 01846 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO LEITOSA 125W COM VIDA MÉDIA DE 16.000 

HORAS E FLUXO LUMINOSO DE 6.300 LUMENS  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: Sim 

14.193.126/0001- 

34 	
14,0000 12/08/2020 MATERIAIS 	 1.000 	16,2000 	 Consultar 	SIM 

ELETRICOS 
ESTRELA GUIA 
LTDA 

Marca: OUROLUX 
Fabricante: OUROLUX 
Modelo / Versão: LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO LEITOSA 125W COM VIDA MÉ 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO LEITOSA 125W COM VIDA MÉDIA DE 16.000 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asP  

12,0000 12/08/2020 
1.000 	16,2500 	 Consultar 	SIM 08:42:17:987 

12,0500 12/08/2020 1.000 	16,2400 	 Consultar 	SIM 
08:41:46:353 

08:39:56:257 

08:38:51:700 
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HORAS E FLUXO LUMINOSO DE 6.300 LUMENS...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 
h(( k 39b 

  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

30.117.728/0001- 

69 - 	G5 	 15,0000 12/08/2020 
SOLUCOES EM 	1.000 	16,0000 	 08:37:51:987 	

Consultar 	SIM 

ILUMINACAO 
PUBLICA EIRELI 

Marca: OSRAM 
Fabricante: OSRAM 
Modelo / Versão: HQL 125W 446 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO LEITOSA 125W COM VIDA MÉDIA DE 16.000  

HORAS E FLUXO LUMINOSO DE 6.300 LUMENS .  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração  

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

22.683.848/0001- 

03 	ACR 
COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI 

Marca: VER 
Fabricante: ver 
Modelo / Versão: ver 

16,0000 12/08/2020 1.000 	16,0000 	 Consultar 	SIM 
08:31:47:823 

Descrição detalhada do objeto ofertado: CONFORME EDITAL... 

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

80.799.786/0001- 

98 - 	ROCCO 
BARROCO 
ILUMINACAO 
EIRELI 

Marca: NSK 
Fabricante: NSK 
Modelo / Versão: 125W 
Descrição detalhada do objeto ofertado: 'LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO LEITOSA 125W ÇOM VIDA MÉDIA DE 16.000 

HORAS E FLUXO LUMINOSO DE 6.300 LUMENS"  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

26.507.653/0001- 

55 - 	VOLT 
MATERIAIS 
ELETRICOS 
EIRELI 

Marca: G-LIGHT 
Fabricante: G-LIGHT 
Modelo / Versão: G-LIGHT 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO LEITOSA 125W COM VIDA MÉDIA DE 16.000 

HORAS E FLUXO LUMINOSO DE 6.300 LUMENS MARCA: G-LIGHT ...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

16,250012/08/2020 
1.000 	16,2500 	 Consultar 	SIM 08:31:47:823 

16,2500 12/08/2020 
1.000 	16,2500 	 08:31:47:823 	 Consultar 	SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

3/4 
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independente de proposta: SIM 
	 399 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

28.697.784/0001- 

100,0000 12/08/2020 1.000 100,0000 

	

	 Consultar  SIM 
08:31:47:823 

78 - 	MARIA 
CONSUELO 
SOARES DA MATA 

Marca: ideal 
Fabricante: ideal 
Modelo / Versão: ideal 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO LEITOSA 125W COM VIDA MÉDIA DE 16.000 

HORAS E FLUXO LUMINOSO DE 6.300 LUMENS...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

In prirri 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
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500 	32,0000 
08:47:26:527 

21,7000 12/08/2020 

o 00 13/08/2020 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 572020  (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que :umprem plenamente os 
reetlisitOS de habilitação definidos no edital. 
ME/EPP = microempresa/Empresa de Pequeno Porte 

Item: 8 - LÂMPADA DE 	Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
CARGA 	 500 	 Aceita: 	 32,0000 	Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

00.226.324/0001- 

42 - 
ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE 
MATERIAIS 
ELETRICOS 
EIRELI 

Marca: EMPALUX 
Fabricante: EMPALUX 
Modelo / Versão: 5022534 
Descrição detalhada do objeto ofertado: "LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W TUBULAR, COM VIDA MÉDIA DE 32.000 

HORAS E FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 33.200 LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO"  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

21,0000 12/08/2020 
500 	32,0000 	 08:45:14:400 	 Adjudicado Consultar 	SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

16.866.828/0001- 

IM 	Declaração 

Declaração de Acessibilidade: SIM 

Consultar 	,UW 
67 - 	H L P 	 21,2900 12/08/2020 
COMERCIO 
ELETRO FONIA 
EIRELI 

Marca: NSK 
Fabricante: NSK 
Modelo / Versão: S0250E40-T 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W TUBULAR,  C m VIDA MÉDIA DE 32.000 

HORAS E FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 33.200 LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

500 	32,0000 	 08:45:04:790 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

25.348.872/0001- 

76- 	ELETRO 
LED MATERIAL 
ELETRICO LTDA 

Marca: EMPALUX 
Fabricante: EMPALUX 
Modelo / Versão: CONFORME EDITAL 

https://www.comprasnet.gov.briseguro/indexgov.asp  

Consultar  
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Descrição detalhada do objeto ofertado: CONFORME EDITAL...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 
	

Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

21.329.429/0001- 

VELANI - 
05 - 	R. D. 	500 	32,0000 	 Consultar 	SIM 

23,0000 12/08/2020 
08:45:52:283 

ELETRICA 

Marca: AVANT 
Fabricante: AVANT 
Modelo / Versão: 250W 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W TUBULAR COM VIDA MÉDIA DE 32.000 

HORAS E FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 33.200 LUMENS COM SELO PROCEL E INMETRO  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

30.117.728/0001- 

69 - 	G5 	 24,1500 12/08/2020 
SOLUCOES EM 	500 	32,0000 

08:43:10:390 	
Consultar 	SIM 

ILUMINACAO 
PUBLICA EIRELI 

Marca: ALUDAX 
Fabricante: ALUDAX 
Modelo / Versão: LUDAX XO 250/T/E40 SUPER 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W TUBULAR, COM VIDA MÉDIA DE 32.000  

HORAS E FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 33.200 LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

75.207.688/0001- 
26,8800 12/08/2020 

84 - 	ROLL & 	500 	32,0000 	
08:50:30:510 	

Consultar 	SIM 

ROLL LTDA 

Marca: GLIGHT 
Fabricante: GLIGHT 
Modelo / Versão: LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W TUBULAR,  COM VIDA MÉDIA DE 32.000  

HORAS E FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 33.200 LUMENS,  COM SELO PROCEL E INMETRO...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

28.697.784/0001- 

78 - 	MARIA 
CONSUELO 
	 500 	100,0000 	

08:48:42:983 	
Consultar 	SIM 28,0000 12/08/2020 

SOARES DA MATA 

Marca: ideal 
Fabricante: ideal 
Modelo / Versão: ideal 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W TUBULAR,  COM VIDA MÉDIA DE 32.000 

HORAS E FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 33.200 LUMENS,  COM SELO PROCEL E INMETRO...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  



500 	31,9900 
4, 08:31:47:823 

31,9900 12/08/2020 

6 11,,  4 9 2 13/08/2020 	 COMPRASNET O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

13.464.349/0001- 

Declaração de Acessibilidade: SIM 

Consultar 	SIM 500 	
43,9400 29,9700 12/08/2020 

08:43:09:007 
26 - 	N3 
COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI 

Marca: Empalux 
Fabricante: Empalux 
Modelo / Versão: 5022534 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W TUBULAR,  COM,  /IDA MEDIA DE 32.000 

HORAS E FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 33.200 LUMENS,  COM SELO PROCEL E INMETRO...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante Forçado: ou 

Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.193.126/0001- 

34 - 
MATERIAIS 500 

29,9800 	12/08/2020 
31,9000 Consultar 	SIM 

ELETRICOS • 08:37:08:927 

ESTRELA GUIA 
LTDA 

Marca: OUROLUX 
Fabricante: OUROLUX 
Modelo / Versão: LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W TUBULAR, COM VIDA MÉDI 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W TUBULAR COM VIDA MÉDIA DE 32.000 

HORAS E FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 33.200 LUMENS COM SELO PROCEL E INMETRO... 

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 
	

Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

07.951.737/0001- 

39 - 	IPC 
INDUSTRIA DE 
PRODUTOS DE 
CIMENTO 
CASCAVEL LTDA 

Marca: EMPALUX 
Fabricante: EMPALUX 
Modelo / Versão: EMPALUX 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W TUBULAR, C 

HORAS E FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 33.200 LUMENS COM SELO PROCEL E INMETRO...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Consultar 	SIM 

VIDA MÉDIA DE 32.000 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

26.507.653/0001- 

MATERIAIS 
55 - 	VOLT 	 32,0000 12/08/2020 

ELETRICOS 

	 500 	32,0000 	
•A  08:31:47:823 

EIRELI 

Marca: EMPALUX 
Fabricante: EMPALUX 
Modelo / Versão: EMPALUX 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W TUBULAR,  CO1 VIDA MÉDIA DE 32.000 

HORAS E FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 33.200 LUMENS_ÇW SELDPROCLL E IN.METRO MARC : EMPAI Ilx , 

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  
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Declaração 

Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Consultar  
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Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

22.683.848/0001- 

03 	ACR 
COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI 

Marca: EMPALUX 
Fabricante: EMPALUX 
Modelo / Versão: S021034 

Descrição detalhada do objeto ofertado: CONFORME EDITAL...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

80.799.786/0001- 

98 - 	ROCCO 	 32,0000 12/08/2020 
BARROCO 	 500 	32,0000 08:31:47:823 	 Consultar 	SIM 

ILUMINACAO 
EIRELI 

Marca: NSK 
Fabricante: NSK 
Modelo / Versão: 250W 
Descrição detalhada do objeto ofertado: "LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W TUBULAR, COM VIDA MÉDIA DE 32.000  

HORAS E FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 33.200 LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO"  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

k Imprimir° 
Relatório 

32,0000 12/08/2020 500 	32,0000 	 Consultar 	SIM 
08:31:47:823 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
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RTA-LAMPADA COM CORPO DE 

13/08/2020 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 
• r P 4 4 

  

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 572020  (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que •stão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem ple emente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 
ME/EPP Microempresa/Empresa de Pequeno Porte 

Item: 9 - LUMINÁRIA Qtde Solicitada: 
50 

Qtde o 	Valor Est mado: R$ 	Recurso: 
Aceita: 	 114,9000 	 Sem 

  

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta 	Melhor 	Data 	Valor (R$) Situaço Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Propo ta 

10.428.739/0001-

52 50 	114,9000 
81,4000 12/08/2020 

08:48:02:760 Recusado Consu tar 	SIM 

ARMANDO LUCCA 

Marca: TAKTGTN 
Fabricante: TAKTGTN 
Modelo / Versão: LM3 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LUMINÁRIA LM 3 COM CORPO REFLETOR DE ALUMÍN O ESTAMPADO, ANODIZADO 
PESCOÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO DO BRAÇO, PORTA-LÃMPADA COM CORPO DE 

PORCELANA E-40 COM REGULAGEM...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa: DESCLASSIFICADO POR NÃO ANEXAR DECLARAÇÃO UNIFICADA, ANE O III DO EDITAL 

30.117.728/0001- 

69 - 	G5 
SOLUCOES EM 
	

50 	114,0000 

ILUMINACAO 
PUBLICA EIRELI 

Marca: ALMIRANTE 
Fabricante: ALMIRANTE 
Modelo / Versão: ALM-03P 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LUMINÁRIA LM 3 COM CORPO REFLETOR DE ALUMÍ IO ESTAMPADO,  ANODIZADO 
PESCOÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS PARA FIXA O DO BRAÇO 

PORCELANA E-40 COM REGULAGEM...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

Independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Deciaraçã de Acessibilidade: sm 
Declaração de Cota de Aprendizagem: SIAI 

Motivo da Recusa: !)ESCLASSIFICADO POR NÃO ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA 

00.226.324/0001- 

42 
ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE 
MATERIAIS 
ELETRICOS 
EIRELI 

50 	114,9000 
96,1300 12/08/2020 

08:45:06:750 Adjudi ado Consultar 	SIM  

84,8000 12/08/2020 
08:47:02:613 Recu 'do Consultar 	IM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  1/3 



13/08/2020 

Marca: JRC 
Fabricante: JRC 
Modelo / Versão: LM3 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LUMINÁRIA LM 3 COM CORPO REFLETOR DE ALUMÍNIO ESTAMPADO ANODIZADO  
PESCOÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO DO BRAÇO,  PORTA- LÂMPADA COM CORPO DE 

PORCELANA E-40 COM REGULAGE...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

80.799.786/0001- 

98 - 	ROCCO 	 107,0000 12/08/2020 
BARROCO 	 50 	114,9000 08:49:27:127 	 Consultar 	SIM 

ILUMINACAO 
EIRELI 

Marca: ALMIRANTE 
Fabricante: ALMIRANTE 
Modelo / Versão: LM3 
Descrição detalhada do objeto ofertado: "LUMINÁRIA LM 3 COM CORPO REFLETOR DE ALUMÍNIO ESTAMPADO, ANODIZADO  
PESCOÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO DO BRAÇO, PORTA LÂMPADA COM CORPO DE 

PORCELANA E-40 C...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

25.348.872/0001- 

110,0000 12/08/2020 76- 	ELETRO 	50 	114,0000 	 Consultar 	SIM 
LED MATERIAL 	 08:47:40:387 

ELETRICO LTDA 

Marca: ALMIRANTE 
Fabricante: ALMIRANTE 
Modelo / Versão: CONFORME EDITAL 

Descrição detalhada do objeto ofertado: CONFORME EDITAL...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.193.126/0001- 

34 -
MATERIAIS 
ELETRICOS 
ESTRELA GUIA 
LTDA 

Marca: LUXFORT 
Fabricante: LUXFORT 
Modelo / Versão: LUMINÁRIA LM 3 COM CORPO REFLETOR DE ALUMÍNIO ESTA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LUMINÁRIA LM 3 COM CORPO REFLETOR DE ALUMÍNIO ESTAMPADO ANODIZADO  
PESCOÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS PARA FIXAÇAO DO BRAÇO,  PORTA-LÂMPADA COM CORPO DE 

PORCELANA E-40 COM REGULAGEM...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

07.951.737/0001- 

39 	IPC 
INDUSTRIA DE 
PRODUTOS DE 
CIMENTO 
CASCAVEL LTDA 

50 	
114,8900 114,8900 12/08/2020 	 Consultar 	SIM 

08:31:47:823 

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

50114,8500 112,9800 12/08/2020 	 Consultar 	SIM 
08:37:15:423 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
	 2/3 



1.000,0000 12/08/2020 
50 	1.000,0000 

•, 08:31:47:823 Consultar 	SIM 

13/08/2020 	 COMPRASNET • O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Marca: LINSA 	 406 
Fabricante: LINSA 
Modelo / Versão: LINSA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LUMINÁRIA LM 3 COM CORPO REFLETOR DE ALUMÍNIO ESTAMPADO,  ANODIZADO  
PESCOÇO EM LIGA DE ALUMINIO FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS PARA FIXAÇAO DO BRAÇO,  PORTA-LÂMPADA COM CORPO DE 

PORCELANA E-40 COM REGULAGEM...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração 	Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

26.507.653/0001- 

55 - ‘• VOLT 	 114,9000 12/08/2020 
MATERIAIS 	 50 	114,9000 

•, 08:31:47:823 	
Consultar 	SIM 

ELETRICOS 
EIRELI 

Marca: OLIVO 
Fabricante: OLIVO 
Modelo / Versão: OLIVO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LUMINÁRIA LM 3 COM CORPO REFLETOR DE ALUMÍN 1 ESTAMPADO,  ANODIZADO  
PESCOÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS PARA FIXAÇAO DO BRAÇO,  PO TA-LAMPADA COM CORPO DE 

PORCELANA E-40 COM REGULAGEM...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 
	

Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

75.207.688/0001- 

84 - 	ROLL & 
ROLL LTDA 

Marca: TECNOLINSA 
Fabricante: TECNOLINSA 
Modelo / Versão: LUMINÁRIA LM 3 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LUMINÁRIA LM 3 COM CORPO REFLETOR DE ALUMÍNIO ESTAMPADO ANODIZADO 
PESCOÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO DO BRAÇO  PORTA-LÂMPADA COM CORPO DE 

PORCELANA E-40 COM REGULAGE...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração •e Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

16.866.828/0001- 

67- 	• H L P 
COMERCIO 
ELETRO FONIA 
EIRELI 

Marca: totallight 
Fabricante: totallight 
Modelo / Versão: LM 3 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LUMINÁRIA LM 3 COM CORPO REFLETOR DE ALUMÍNIO ESTAMPADO ANODIZADO  
PESCOÇO EM LIGA DE ALUMINIO FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO DO BRAÇO,  PORTA-LÂMPADA COM CORPO DE 

PORCELANA E-40 COM REGULAGEM...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Imprimir o 
Relatório 

114,9000 12/08/2020 
50 	114,9000 

08:31:47:823 
Consultar 	SIM 

Declaração 

e Acessibilidade: SIM 

https://www.comprasnet.gov.brisegurotindexgov.asp  3/3 
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão n°: 572020 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que stão dentes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plE mente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 
ME/EPP = Microempresa/Empresa de Pequeno Porte 

Item: 10 - LUMINÁRIA Qtde Solicitada: 
200 

Qtde o 	Valor Est mado: R$ 	Recurso: 
Aceita: 	 31,2500 	 Sem 

   

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta 	Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

13.464.349/0001- 

26- 	N3 
COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI 

Marca: OLIVO 
Fabricante: OLIVO 
Modelo / Versão: X-21 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LUMINÁRIA LM1,  COM CORPO REFLETOR DE ALUMÍNIO ESTAMPADO,  ANODIZADO. 
PESCOÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO DO BRAÇO PORTALÂMPADA COM CORPO DE  

PORCELANA E-27 COM  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

75.207.688/0001- 

84 - 	f ROLL & 
ROLL LTDA 

Marca: TECNOLINSA 
Fabricante: TECNOLINSA 
Modelo / Versão: LUMINÁRIA LM1 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LUMINÁRIA LM1,  COM CORPO REFLETOR DE ALUMÍNIO ESTAMPADO, ANODIZADO.  
PESCOÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO DO BRAÇD PORiTA-LÂMPADA COM CORPO DE 

PORCELANA E-27 COM REGULAGEM...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

 

31,2300 12/08/2020 
08:43:07:773 

  

200 	33,8000 Adjudicado Consultar 	SIM 

200 	31,2500 
31,2400 12/08/2020 

08:37:33:780 

 

Consultar 	SIM 

   

     

Declaração Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

26.507.653/0001- 

SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Consultar 	SIM 
55 - 	VOLT 
MATERIAIS 
ELETRICOS 
EIRELI 

Marca: OLIVO 
Fabricante: OLIVO 
Modelo / Versão: OLIVO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LUMINÁRIA LM1,  COM CORPO REFLETOR DE ALUMÍNIO ESTAMPADO, ANODIZADO.  
PESCOÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO DO BRAÇO PORTA-LÂMPADA COM CORPO DE 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/2 

200 	31,2500 
31,2500 12/08/2020 

•• 08:31:47:823 
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PORCELANA E-27 COM REGULAGEM...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

16.866.828/0001- 

67- 	HLP 
COMERCIO 
ELETRO FONIA 
EIRELI 

Marca: totallight 
Fabricante: totallight 
Modelo / Versão: LM1 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LUMINÁRIA LM1, COM CORPO REFLETOR DE ALUMÍNIO ESTAMPADO,  ANODIZADO.  
PESCOÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO DO BRAÇO PORTA-LÂMPADA COM CORPO DE 

PORCELANA E-27 COM REGULAGEM...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

MITHr 

1.000,0000 12/08/2020 
200 	1.000,0000 	 08:31:47:823 	

Consultar 	SIM  

https://www.comprasnet.gov.briseguro/indexgov.asp 
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42 
ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE 
MATERIAIS 
ELETRICOS 
EIRELI 

Marca: OLIVO 
Fabricante: OLIVO 
Modelo / Versão: M16X200 

5,0000 12/08/2020 
100 	7,8000 08:56:58:580 

08:57:59:760 
100 	7,7900 5,2600 12/08/2020 

Consultar 	SIM 

13/08/2020 	 COMPRASNET O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletróriico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 572020  
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna 'Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', decla am que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 
ME/EPP = Microempresa/Empresa de Pequeno Porte 

Item: 11 - PARAFUSO 	Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Est medo: R$ 	Recurso: 
PRISIONEIRO 	 100 	 Aceita: 	 7,8000 	 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I Participação Exclusiva de ME/EPP 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situaçã 	Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Propost 

00.226.324/0001- 

Adjudicado Consultar 	SIM 

Descrição detalhada do objeto ofertado: PARAFUSO GALVANIZADO 5/8X200mm  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

07.951.737/0001- 

39 - 	IPC 
INDUSTRIA DE 
PRODUTOS DE 
CIMENTO 
CASCAVEL LTDA 

Marca: ROMAGNOLE 
Fabricante: ROMAGNOLE 
Modelo / Versão: ROMAGNOLE 

Descrição detalhada do objeto ofertado: PARAFUSO GALVANIZADO 5/8X200mm...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

21.329.429/0001- 

05 - 	R. D. 
VELANI -
ELETRICA 

Marca: OLIVO 
Fabricante: OLIVO 
Modelo / Versão: 5/8 

100 	7,8000 7,4200 12/08/2020 
Consultar 	SIM 08:54:14:523 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  1/2 
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Descrição detalhada do objeto ofertado: PARAFUSO GALVANIZADO 5/8X200mm  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

13.464.349/0001- 

7,4600 12/08/2020 26 - 	N3 	 100 	7,4600 	 Consultar 	SIM 
COMERCIO E 	 08:31:47:823 

SERVICOS EIRELI 

Marca: OLIVO 
Fabricante: OLIVO 
Modelo / Versão: PM03/012 

Descrição detalhada do objeto ofertado: PARAFUSO GALVANIZADO 5/8X200mm...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
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..gão Eletrônico 

    

‘411 

       

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 572020  (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 
ME/EPP = Microempresa/Empresa de Pequeno Porte 

Item: 12 - PARAFUSO 
PRISIONEIRO  

Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
350 	 Aceita: 	 11,3000 	Sem 

  

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

00.226.324/0001-

42 - 
ELETRICA LUZ 	 9,0000 12/08/2020 
COMERCIAL DE 	350 	11,3000 08:57:33:730 	 Adjudicado Consultar 	SIM 

MATERIAIS 
ELETRICOS 
EIRELI 

Marca: OLIVO 
Fabricante: OLIVO 
Modelo / Versão: M16X250 

Descrição detalhada do objeto ofertado: PARAFUSO GALVANIZADO ROSCA DUPLA 250mm ...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

13.464.349/0001- 

26 - 	N3 
COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI 

Marca: OLIVO 
Fabricante: OLIVO 
Modelo / Versão: PRD03/003 

Descrição detalhada do objeto ofertado: PARAFUSO GALVANIZADO ROSCA DUPLA 250mm... 

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: 2,_M 
	

Declaração de Acessibilidade: S_NL1 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

07.951.737/0001- 

39 - 	IPC 
INDUSTRIA DE 
PRODUTOS DE 
	350 	11,2900 	 Consultar 	SIM 

9,8300 12/08/2020 
08:58:18:780 

CIMENTO 
CASCAVEL LTDA 

Marca: ROMAGNOLE 
Fabricante: ROMAGNOLE 
Modelo / Versão: ROMAGNOLE 

https://www.comprasnetgov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/2 

Declaração de Acessibilidade: SIM 

9,8200 12/08/2020 350 	12,5800 	 Consultar 	SIM 08:58:21:800 
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	 1-; 414, 
Descrição detalhada do objeto ofertado: PARAFUSO GALVANIZADO ROSCA DUPLA 250mm...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

irn prim ir o 
Relatório 

htIps://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  



42 - 
ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE 
MATERIAIS 
ELETRICOS 
EIRELI 

Marca: OLIVO 
Fabricante: OLIVO 
Modelo / Versão: M16X250 

9,0000 12/08/2020 
350 	11,3000 	08:57:33:730 	

Adjudicado Consultar 	SIM 

13/08/2020 	 COMPRASNET- O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

 

e!) 4 1 3 

     

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 • PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 572020  (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
reouisítos de habilitação definidos no edital. 
ME/EPP = Microempresa/Empresa de Pequeno Porte 

Item: 12 - PARAFUSO 	Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
PRISIONEIRO 	 350 	 Aceita: 	 11,3000 	Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

00.226.324/0001- 

Descrição detalhada do objeto ofertado: PARAFUSO GALVANIZADO ROSCA DUPLA 250mm „,  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

13.464.349/0001- 

350 	12,5800 9,8200 12/08/2020 
08:58:21:800 

26- 	N3 
COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI 

Marca: OLIVO 
Fabricante: OLIVO 
Modelo / Versão: PRD03/003 

Descrição detalhada do objeto ofertado: PARAFUSO GALVANIZADO ROSCA DUPLA 2SOmm  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Consultar 	521 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração  

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

07.951.737/0001- 

9,8300 12/08/2020 350 	11,2900 	 Consultar 	SIM 08:58:18:780 

https://www.comprasnet.gov.briseguro/indexgov.asp  

39 - 	IPC 
INDUSTRIA DE 
PRODUTOS DE 
CIMENTO 
CASCAVEL LTDA 

Marca: ROMAGNOLE 
Fabricante: ROMAGNOLE 
Modelo / Versão: ROMAGNOLE 
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Descrição detalhada do objeto ofertado: PARAFUSO GALVANIZADO ROSCA DUPLA 250mm...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Irrpririir c,  
	 Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
	 2/2 
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.'è415 

etrâníco 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 572020 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 
ME/EPP = Microempresa/Empresa de Pequeno Porte 

Item: 13 - LÂMPADA DE 	Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
CARGA 	 200 	 Aceita: 	 2,5000 	 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

21.329.429/0001- 

05 	R. D. 
VELANI - 
ELETRICA 

Marca: G20 
Fabricante: G20 
Modelo / Versão: E27 

1,5000 12/08/2020 
200 	2,5000 	 Recusado Consultar 	SIM 

08:57:50:557 

Descrição detalhada do objeto ofertado: PORTA LÂMPADA PORCELANA E-27 REFORÇADA PARA LUMINÁRIA LM-1  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa: DESCLASSIFICADA POR NÃO ANEXAR A DECLARAÇÃO UNIFICADA, ANEXO IH DO EDITAL 

33.149.502/0001- 

38 - 	I.R. 
COMERCIO E 
MATERIAIS 
ELETRICOS 
EIRELI 

Marca: DECORLUX 
Fabricante: DECORLUX 
Modelo / Versão: E27 

1,9900 12/08/2020 200 	2,5000 	 Adjudicado Consultar 	5JIA 
08:57:32:037 

Descrição detalhada do objeto ofertado: PORTA LÂMPADA PORCELANA E-27 REFORÇADA PARA LUMINÁRIA LM-1  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

07.951.737/0001- 

39 - 	IPC 
INDW,TRIA DE 
PROD ;TOS DE 
CIMENTO 
CASCAVEL LTDA 

Marca: ROHDINA 
Fabricante: ROHDINA 
Modelo / Versão: ROHDINA 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/3 

2,1600 12/08/2020 200 	2,4900 	 Consultar 	SIM 08:56:06:233 



2,3000  12/08/2020 
200 	50,0000 	 Consultar 	SIM 

08:56:54:910 
78 	MARIA 
CONSUELO 
SOARES DA MATA 

Marca: decolux 
Fabricante: decolux 
Modelo / Versão: decolux 

13/08/2020 COMPRASNET O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Descrição detalhada do objeto ofertado: PORTA LÂMPADA PORCELANA E-27 REFORÇADA PARA LUMINÁRIA LM-1...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

00.226.324/0001- 

42 - 
ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE 
MATERIAIS 
ELETRICOS 
EIRELI 

Marca: DECORLUX 
Fabricante: DECORLUX 
Modelo / Versão: MT-2243 

Descrição detalhada do objeto ofertado: PORTA LÂMPADA PORCELANA E-27 REFORÇADA PARA LUMINÁRIA LM-1 ...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

28.697.784/0001- 

2,2000 12/08/2020 
200 	2,5000 

08: 55: 58: 603 C.onsjitar 	SIM 

Descrição detalhada do objeto ofertado: PORTA LÂMPADA PORCELANA E-27 REFORÇADA PARA LUMINÁRIA LM-1...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

26.507.653/0001- 

55 - 	VOLT 	 2,5000  12/08/2020 
MATERIAIS 	 200 	2,5000 	08:31:47:823 	

Consultar 	SIM 

ELETRICOS 
EIRELI 

Marca: PRISMATEC 
Fabricante: PRISMATEC 
Modelo / Versão: PRISMATEC 
Descrição detalhada do objeto ofertado: PORTA LÂMPADA PORCELANA E-27 REFORÇADA PARA LUMINÁRIA LM-1  

MARCA: PRISMATEC 

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

75.207.688/0001- 
2,5000  12/08/2020 

84 - 	ROLL & 	200 	2,5000 	08:31:47:823 	
Consultar 	SIM 

ROLL LTDA 

Marca: G 20 
Fabricante: G 20 
Modelo / Versão: PORTA LÂMPADA PORCELANA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: PORTA LÂMPADA PORCELANA E-27 REFORÇADA PARA LUMINÁRIA LM-1...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

Declaração de Acessibilidade: SIM 
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Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

13.464.349/0001- 

2,5800 12/08/2020 26 	N3 	 200 	2,5800 	 Consultar 	SIM 
COMERCIO E 	 08:31:47:823 

SERVICOS EIRELI 

Marca: GERMER 
Fabricante: GERMER 
Modelo / Versão: POR/7506 

Descrição detalhada do objeto ofertado: PORTA LÂMPADA PORCELANA E-27 REFORÇADA PARA LUMINÁRIA LM-1...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	
3/3 
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão n°: 572020  (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 
ME/EPP = Microempresa/Empresa de Pequeno Porte 

Item: 14 - REATOR 	 Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
POTÊNCIA 	 200 	 Aceita: 	 84,8000 	 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

00.226.324/0001- 

42 - 4'4 
ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE 
MATERIAIS 
ELETRICOS 
EIRELI 

Marca: JRC 
Fabricante: JRC 
Modelo / Versão: RVM400AEZN 
Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO,  ALTO FATOR DE POTÊNCIA 400W,  FIO 1X2,5MM, 

COM FIO,  220V,  GALVANIZADO TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65° ...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

16.866.828/0001- 

67- 	H LP 
COMERCIO 
ELETRO FONIA 
EIRELI 

Marca: IDEAL 
Fabricante: IDEAL 
Modelo / Versão: IDEAL 
Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO ALTO FATOR DE POTÊNCIA 400W,  FIO 1X2,5MM, 

COM FIO,  220V,  GALVANIZADO,  TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65°...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

13.464.349/0001- 

26 - 	N3 
COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI 

Marca: Reatec 
Fabricante: Reatec 
Modelo / Versão: RM400A26EG 
Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO,  ALTO FATOR DE POTÊNCIA 400W,  FIO 1X2,5MM, 

https.//www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/5 

52,0000 12/08/2020 
200 	84,8000 	

09:02:55:437 	
Adjudicado Consultar 	SIM 

52,9900 12/08/2020 
200 	200,0000 	 Consultar 	SIM 09:02:51:020 

54,6900 12/08/2020 200 	80,0000 	
08:59:25:113 	

Consultar 	SIM 



44 - 	LUIZ 
CARLOS 
CANTELLI 

Marca: IDEAL 
Fabricante: IDEAL 
Modelo / Versão: ME4001A26 

69,8000 12/08/2020 
200 	84,8000 	

08:57:03:393 	
Consultar 	SIM 

13/08/2020 
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	 419 
COM FIO,  220V,  GALVANIZADO,  TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65°...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

07.951.737/0001- 

39 - 	IPC 
INDUSTRIA DE 
PRODUTOS DE 
CIMENTO 
CASCAVEL LTDA 

Marca: SAMA 
Fabricante: SAMA 
Modelo / Versão: SAMA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, ALTO FATOR DE POTÊNCIA 400W, FIO 1X2,5MM, 

COM FIO,  220V,  GALVANIZADO,  TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65° ...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

75.207.688/0001- 

84 - 	ROLL & 
ROLL LTDA 

Marca: MAPRELUX 
Fabricante: MAPRELUX 
Modelo / Versão: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO,  ALTO FATOR DE POTÊNCIA 400W,  FIO 1X2,5MM, 

COM FIO,  220V,  GALVANIZADO TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMD 65°...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

80.799.786/0001- 

98 - 	ROCCO 	 69,7000 12/08/2020 
BARROCO 	 200 	84,8000 	08:59:00:847 	 Consultar 	SIM 

ILUMINACAO 
EIRELI 

Marca: IDEAL 
Fabricante: IDEAL 
Modelo / Versão: 400W 
Descrição detalhada do objeto ofertado: "REATOR VAPOR DE MERCÚRIO,  ALTO FATOR DE POTÊNCIA 400W,  FIO 

1X2,5MM,  COM FIO,  220V,  GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65°"  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

22.715.194/0001- 

54,7000 12/08/2020 200 	84,7900 	 Consultar 	SIM 
08:59:04:930 

57,5000 12/08/2020 
200 	84,8000 	08:59:07:813 	 Consultar 	SIM 

Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR MERCURIO INTERNO 400W...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
	 2/5 
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	 1''O 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

33.149.502/0001- 

38 	I.R. 
COMERCIO E 
MATERIAIS 
	 200 	84,8000 	 Consultar 	SIM 71,8400 12/08/2020 

08:55:38:913 

ELETRICOS 
EIRELI 

Marca: FORTEC 
Fabricante: FORTEC 
Modelo / Versão: 400W 
Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO,  ALTO FATOR DE POTÊNCIA 400W,  FIO 1X2,5MM, 

COM FIO,  220V,  GALVANIZADO,  TW MÁXIMD 105° E D.T MÁXIMO 65° . •  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

30.117.728/0001- 

69 - 	G5 	 72,3000 12/08/2020 
SOLUCOES EM 	200 	84,0000 	

08:53:44:623 	
Consultar 	SIM 

ILUMINACAO 
PUBLICA EIRELI 

Marca: ALMIRANTE 
Fabricante: ALMIRANTE 
Modelo / Versão: RECBA-M400 
Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO ALTO FATOR DE POTÊNCIA 400W,  FIO 1X2  5MM 

COM FIO,  220V  GALVANIZADO TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65° ...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

25.348.872/0001- 

76 - 	ELETRO 
LED MATERIAL 
	200 	84,0000 	 Consultar 	SIM 

74,1000 12/08/2020 
08:53:47:543 

ELETRICO LTDA 

Marca: HIDROWATS 
Fabricante: HIDROWATS 
Modelo / Versão: CONFORME EDITAL 

Descrição detalhada do objeto ofertado: CONFORME EDITAL... 

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

28.697.784/0001- 

CONSUELO 
78 - 	MARIA 
	

200 	200,0000 	 Consultar 	SIM 
75,0000 12/08/2020 

08:58:37:623 

SOARES DA MATA 

Marca: ideal 
Fabricante: ideal 
Modelo / Versão: ideal 
Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO ALTO FATOR DE POTÊNCIA 400W,  FIO 1X2,5MM 

COM FIO  220V,  GALVANIZADO TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65°...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

10.428.739/0001- 	200 	84,8000 76,2400 12/08/2020 	 Consultar 	SIM 
09:01:35:840 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 3/5 



13/08/2020 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 
	 $ 4 2 1 

52 - 
ARMANDO LUCCA 

Marca: TAKTGTN 
Fabricante: TAKTGTN 
Modelo / Versão: M400 
Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, ALTO FATOR DE POTÊNCIA 400W,  FIO 1X2,5MM, 

COM FIO,  220V, GALVANIZADO TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65°...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

20.784.313/0001- 

95 - 	RM 	 84,7400 12/08/2020 
COMERCIO DE 	200 	100,0000 08:59:58:497 	 Consultar 	SIM 
MERCADORIAS E 
MATERIAIS LTDA 

Marca: JRC 
Fabricante: JRC 
Modelo / Versão: RVM400AE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO,  ALTO FATOR DE POTÊNCIA 400W FIO 1X2  5MM 

COM FIO 220V, GALVANIZADO TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65°...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.193.126/0001- 

34 - 
MATERIAIS 
ELÉTRICOS 
	 200 	84,7500 	 Consultar 	SIM 84,7500 12/08/2020 

08:31:47:823 

ESTRELA GUIA 
LTDA 

Marca: LUXFORT 
Fabricante: LUXFORT 
Modelo / Versão: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, ALTO FATOR DE POTÊNCIA 4 
Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO,  ALTO FATOR DE POTÊNCIA 400W, FIO 1X2,5MM, 

COM FIO,  220V,  GALVANIZADO,  TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65°...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: W 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

26.507.653/0001- 

55 - 	VOLT 	 84,8000 12/08/2020 
MATERIAIS 	 200 	84,8000 	08:31:47:823 	 Consultar 	SIM 

ELETRICOS 
EIRELI 

Marca: IDEAL 
Fabricante: IDEAL 
Modelo / Versão: IDEAL 
Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, ALTO FATOR DE POTÊNCIA 400W,  FIO 1X2,5MM, 

COM FIO,  220V,  GALVANIZADO,  TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65° MARCA: IDEAL ...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

21.329.429/0001- 

05 - 	R. D. 	200 	
84,8000 84,8000 12/08/2020 	 Consultar 	SIM 

VELANI - 	 08:31:47:823 

ELETRICA 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
	 4/5 
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Marca: SAMA 
Fabricante: SAMA 
Modelo / Versão: 125W 
Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO,  ALTO FATOR DE POTÊNCIA 400W, FIO 1X2,5MM, 

COM FIO, 220V,  GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65° ...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Ir prim r o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.brisegurcVindexgov.asp 	 5/5 



U' à493 
Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 572020  
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
-equisitos de habilitação definidos no edital. 
ME/EPP z Microempresa/Empresa de Pequeno Porte 

Item: 15 - REATOR 	 Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
POTÊNCIA 	 400 	 Aceita: 	 54,5000 	Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

16.866.828/0001- 

67 • 	H L P 	 40,4900 12/08/2020 
COMERCIO 	 400 	200,0000 	09:59:06:487 	 Adjudicado Consultar 	SIM 

ELETRO FONIA 
EIRELI 

Marca: IDEAL 
Fabricante: IDEAL 
Modelo / Versão: IDEAL 
Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO,  COM BASE PARA RELE,  ALTO FATOR DE  

POTÊNCIA 125W,  FIO 1X2,5MM,  COM FIO,  220V,  GALVANIZADO,  TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65°...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

13.464.349/0001- 

40,5000 12/08/2020 26 • 	N3 	 400 	60,0000 	 Consultar 	SIM 
COMERCIO E 	 09:59:03:743 

SERVICOS EIRELI 

Marca: Reatec 
Fabricante: Reatec 
Modelo / Versão: RM125A26EG 
Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO COM BASE PARA RELE,  ALTO FATOR DE  

POTÊNCIA 125W,  FIO 1X2,5MM,  COM FIO,  220V,  GALVANIZADO,  TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65°...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração  

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

75.207.688/0001- 
42,9400 12/08/2020 

84 - 	ROLL & 	400 	54,5000 09:18:43:467 	 Consultar 	SIM 
ROLL LTDA 

Marca: MAPRELUX 
Fabricante: MAPRELUX 
Modelo / Versão: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO,  COM BASE PARA RELE,  ALTO FATOR DE  

POTÊNCIA 125W,  FIO 1X2,5MM  COM FIO 220V  GALVANIZADO,  TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65°...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

https://~.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/4 
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Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

00.226.324/0001- 

42 - 
ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE 
MATERIAIS 
ELETRICOS 
EIRELI 

Marca: JRC 
Fabricante: JRC 
Modelo / Versão: RVM125AEZNCBR 
Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO,  COM BASE PARA RELE ALTO FATOR DE  

POTÊNCIA 125W FIO 1X2  5MM  COM FIO,  220V  GALVANIZADO,  TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65° ...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

28.697.784/0001- 

78 - 	MARIA 
CONSUELO 
SOARES DA MATA 

Marca: ideal 
Fabricante: ideal 
Modelo / Versão: ideal 
Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO,  COM BASE PARA RELE ALTO FATOR DE 

POTÊNCIA 125W FIO 1X2,5MM,  COM FIO  220V  GALVANIZADO TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65°...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

20.784.313/0001- 

95 	RM 	 51,1700 12/08/2020 
COMERCIO DE 	400 	100,0000 09:03:01:677 	 Consultar 	SIM 

MERCADORIAS E 
MATERIAIS LTDA 

Marca: JRC 
Fabricante: JRC 
Modelo / Versão: RVM125AE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO,  COM BASE PARA RELE,  ALTO FATOR DE  

POTÊNCIA 125W FIO 1X2,5MM  COM FIO  220V  GALVANIZADO TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65°...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

10.428.739/0001- 
51,1800 12/08/2020 

52 - 	 400 	54,5000 09:01:47:757 	 Consultar 	SIM 

ARMANDO LUCCA 

Marca: TAKTGTN 
Fabricante: TAKTGTN 
Modelo / Versão: M125 
Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO,  COM BASE PARA RELE,  ALTO FATOR DE  

POTÊNCIA 125W,  FIO 1X2,5MM,  COM FIO,  220V,  GALVANIZADO,  TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65°...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

46,8700 12/08/2020 
400 	54,5000 	08:59:41:067 	 Consultar 	SIM 

50,0000 12/08/2020 400 	200,0000 	 Consultar 	SIM 
08:59:06:143 

Declaração de Acessibilidade: SIM 
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Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

07.951.737/0001- 

39 - 	IPC 
INDUSTRIA DE 
PRODUTOS DE 
CIMENTO 
CASCAVEL LTDA 

Marca: SAMA 
Fabricante: SAMA 
Modelo / Versão: SAMA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO,  COM BASE PARA RELE,  ALTO FATOR DE 

POTÊNCIA 125W,  FIO 1X2  5MM,  COM FIO,  220V,  GALVANIZADO,  TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65°„  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

33.149.502/0001- 

38 - 	I.R. 
COMERCIO E 
MATERIAIS 
ELETRICOS 
EIRELI 

Marca: FORTEC 
Fabricante: FORTEC 
Modelo / Versão: 125W 
Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR DE MERCURIO,  COM BASE PARA RELE,  ALTO FATOR DE 

POTÊNCIA 125W,  FIO 1X2,5MM,  COM FIO,  220V,  GALVANIZADO,  TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65°  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

80.799.786/0001- 

98 - 	ROCCO 	 53,5000 12/08/2020 
BARROCO 	 400 	54,5000 

08:55:04:863 	
Consultar 	SIM 

ILUMINACAO 
EIRELI 

Marca: IDEAL 
Fabricante: IDEAL 
Modelo / Versão: 125W 
Descrição detalhada do objeto ofertado: 'REATOR VAPOR DE MERCÚRIO COM BASE PARA RELE,  ALTO FATOR DE 

POTÊNCIA 125W,  FIO 1X2,5MM COM FIO  220V,  GALVANIZADO,  TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65°"  

Poete ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: 5IM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

22.715.194/0001- 

44 - "`f LUIZ 
CARLOS 
CANTELLI 

Marca: IDEAL 
Fabricante: IDEAL 
Modelo / Versão: ME125IA26 

Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR MERCURIO 125W INTERNO COM BASE...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: 5IM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

https.//www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

51,2300 12/08/2020 
400 	54,4900 	 Consultar 	SIM 

08:59:18:597 

52,9900 12/08/2020 
400 	54,5000 	 Consultar 	SIM 

08:56:17:120 

53,6800 12/08/2020 400 	54,5000 	 Consultar 	SIM 
08:55:06:563 
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30.117.728/0001- 	400 	54,5000 54,5000 12/08/2020 	 Consultar 	SIM 

69 - 	G5 
	 08:31:47:823 

SOLUCOES EM 
ILUMINACAO 
PUBLICA EIRELI 

Marca: ALMIRANTE 
Fabricante: ALMIRANTE 
Modelo / Versão: RECBA-M125 
Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, COM BASE PARA RELE, ALTO FATOR DE 

POTÊNCIA 125W FIO 1X2,5MM,  COM FIO, 220V, GALVANIZADO TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65° ...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Irn prirn r 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 572020  (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no editai. 
ME/EPP = Microempresa/Empresa de Pequeno Porte 

Item: 16 - REATOR 	 Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
POTÊNCIA 	 300 	 Aceita: 	 72,5000 	Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

58,9700 12/08/2020 300 	72,5000 	 Adjudicado Consultar 	SIM 
09:20:29:583 

Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR SODIO 250W INTERNO PROCEL/INMETRO...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

75.207.688/0001- 

84 - 	ROLL & 
ROLL LTDA 

Marca: MAPRELUX 
Fabricante: MAPRELUX 
Modelo / Versão: REATOR VAPOR DE SÓDIO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA 
250W  FIO DE 1X2  5mm  COM FIO  220V,  GALVANIZADO TW MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°, COM SELO PROCEL E  

INMETRO...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: Sjj 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

33.149.502/0001- 

38 - 	I.R. 
COMERCIO E 
MATERIAIS 
ELETRICOS 
EIRELI 

Marca: FORTEC 
Fabricante: FORTEC 
Modelo / Versão: 250W 
Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 
250W,  FIO DE 1X2,5mm, COM FIO,  220V,  GALVANIZADO,  TW MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°, COM SELO PROCEL E INMETRO 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/3 

22.715.194/0001- 

44 - 	LUIZ 
CARLOS 
CANTELLI 

Marca: IDEAL 
Fabricante: IDEAL 
Modelo / Versão: 50250IA26CH 

58,9800 12/08/2020 
300 	72,5000 	 Consultar  09:20:14:797 

62,990012/08/2020 300 	72,5000 	 Consultar 	SIM  09:05:53:300 
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Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

10.428.739/0001- 
67,5900 12/08/2020 

52 - 	 300 	72,5000 
09:02:01:580 	 Consultar 	SIM 

ARMANDO LUCCA 

Marca: TAKTGTN 
Fabricante: TAKTGTN 
Modelo / Versão: S250 
Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA 
250W,  FIO DE 1X2,5mm,  COM FIO,  220V,  GALVANIZADO,  TW MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°,  COM SELO PROCEL E  

INMETRO...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

28.697.784/0001- 

78 - 	MARIA 
CONSUELO 
SOARES DA MATA 

Marca: ideal 
Fabricante: ideal 
Modelo / Versão: ideal 
Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA 
250W,  FIO DE 1X2  5mm  COM FIO,  220V,  GALVANIZADO TW MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°,  COM SELO PROCEL E 

INMETRO...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

80.799.786/0001- 

98 - 	ROCCO 	 71,8000 12/08/2020 
BARROCO 	 300 	72,5000 

08:55:13:660 	
Consultar 	SIM  

ILUMINACAO 
EIRELI 

Marca: INBRAX 
Fabricante: INBRAX 
Modelo / Versão: 250W 
Descrição detalhada do objeto ofertado: "REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 
250W,  FIO DE 1X2,5mm,  COM FIO,  220V,  GALVANIZADO,  TW MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°,  COM SELO PROCEL E INMETRO" 

Porte ME/EPP: SIM 
	

Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

07.951.737/0001- 

39 - 	IPC 
INDUSTRIA DE 
PRODUTOS DE 
CIMENTO 
CASCAVEL LTDA 

Marca: SAMA 
Fabricante: SAMA 
Modelo / Versão: SAMA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 
250W, FIO DE 1X2,5mm,  COM FIO,  220V,  GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°,  COM SELO PROCEL E  

https://www.comprasnetgov.br/seguro/indexgov.asp  

70,0000 12/08/2020 300 	200,0000 	 Consultar 	SIM 08:58:26:907 

72,4900 12/08/2020 
300 	72,4900 	

08:31:47:823 	
Consultar 	SIM 
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INMETRO...  

Porte ME/EPP: SIM 
	

Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

21.329.429/0001- 

05 - 	R. D. 
VELANI - 
ELETRICA 

Marca: SAMA 
Fabricante: SAMA 
Modelo / Versão: 250W 
Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 
250W,  FIO DE 1X2,5mm,  COM FIO,  220V,  GALVANIZADO,  TW MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°,  COM SELO PROCEL E INMETRO 

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração  

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

16.866.828/0001- 

67 - 	H L P 	 200,0000 12/08/2020 
COMERCIO 	 300 	200,0000 	

08:31:47:823 	
Consultar 	SIM  

ELETRO FONIA 
EIRELI 

Marca: IDEAL 
Fabricante: IDEAL 
Modelo / Versão: IDEAL 
Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 
250W,  FIO DE 1X2,5mm,  COM FIO,  220V,  GALVANIZADO,  TW MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°,  COM SELO PROCEL E  

INMETRO...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

-7.. Imprimir 
1 .-é3.  Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 3/3 

72,5000 12/08/2020 
300 	72,5000 	 Consultar 	SIM 

08:31:47:823 



13/08/2020 

Pregão t: etrômeo 

Visualização de Propostas 

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

  

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 572020  (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital, 
ME/EPP = Microempresa/Empresa de Pequeno Porte 

Item: 17 - RELÉ DE 	 Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
RETARDO 	 2.000 	 Aceita: 	 23,8000 	Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

12,7000 12/08/2020 
52 - 	 2.000 	23,8000 09:03:02:727 	 Recusado Consultar 	SIM 

ARMANDO LUCCA 

Marca: TAKTGTN 
Fabricante: TAKTGTN 
Modelo / Versão: T1 
Descrição detalhada do objeto ofertado: RELÉ FOTOELÉTRICO ELETROMAGNÉTIC0.220 NF COM PINOS DE CONTATO EM 
LATÃO ESTANHADO PRESO AO CORPO POR SISTEMA DE REBITAGEM CÉLULA FOTOELETRICA TIPO CDS COM  

ENCAPSULAMENTO BLINDADO DE RESPOSTA INSTANTÂ...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa: DESCLASSIFICADO POR NÃO ANEXAR DECLARAÇÃO UNIFICADA, ANEXO III DO EDITAL 

07.951.737/0001- 

39 - 	IPC 
INDUSTRIA DE 
PRODUTOS DE 
CIMENTO 
CASCAVEL LTDA 

Marca: TECNOLINSA 
Fabricante: TECNOLINSA 
Modelo / Versão: TECNOLINSA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: RELÉ FOTOELÉTRICO ELETROMAGNÉTICO 220 NF COM PINOS DE CONTATO EM 
LATÃO ESTANHADO PRESO AO CORPO POR SISTEMA DE REBITAGEM, CÉLULA FOTOELÉTRICA TIPO CDS COM  

ENCAPSULAMENTO BLINDADO DE RESPOSTA INSTANTÂ...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

30.651.162/0001- 

50 	VERA 
LUCIA DA SILVA 
06844698801 

Marca: QUALITRONIX 
Fabricante: QUALITRONIX 
Modelo / Versão: QR54 
Descrição detalhada do objeto ofertado: RELÉ FOTOELÉTRICO ELETROMAGNÉTICO 220 NF COM PINOS DE CONTATO EM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

10.428.739/0001- 

12,9000 12/08/2020 2.000 	23,7900 	 Adjudicado Consultar 	SIM 09:03:09:927 

14,2700 12/08/2020 2.000 	23,8000 	
09:03:40:037 	 Consultar 	SIM 

1/4 



Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

25.348.872/0001- 

76 - 	ELETRO 
LED MATERIAL 
ELETRICO LTDA 

Marca: TECNOLINSA 
Fabricante: TECNOLINSA 
Modelo / Versão: CONFORME EDITAL 

Descrição detalhada do objeto ofertado: CONFORME EDITAL... 

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

15,0000 12/08/2020 2.000 	23,5000 	 Consultar 	SIM 
09:03:15:250 

42+x.  13/08/2020 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

LATÃO ESTANHADO PRESO AO CORPO POR SISTEMA DE REBITAGEM CÉLULA FOTOELÉTRICA TIPO CDS COM  

ENCAPSULAMENTO BLINDADO DE RESPOSTA INSTANTÂ...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

75.207.688/0001- 

84 - 	ROLL & 
ROLL LTDA 

Marca: TECNOLINSA 
Fabricante: TECNOLINSA 
Modelo / Versão: RELÉ FOTOELÉTRICO ELETROMAGNÉTICO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: RELÉ FOTOELÉTRICO ELETROMAGNÉTICO 220 NF, COM PINOS DE CONTATO EM 
LATÃO ESTANHADO PRESO AO CORPO POR SISTEMA DE REBITAGEM,  CÉLULA FOTOELÉTRICA TIPO CDS COM  

ENCAPSULAMENTO BLINDADO DE RESPOSTA INSTANTÂ...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM  

2.000 	
23,8000 14,2800 12/08/2020 

09:03:23:447 

SIM 
	

Declaração de Acessibilidade: SIM 

Consultar 	SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

33.149.502/0001- 

38 - 	I.R. 
15,9700 12/08/2020 COMERCIO E 	2.000 	23,8000 	 Consultar 	SIM 

MATERIAIS 	 09:00:17:233 

ELETRICOS 
EIRELI 

Marca: QUIALITRONIX 
Fabricante: QUIALITRONIX 
Modelo / Versão: QR51 
Descrição detalhada do objeto ofertado: RELÉ FOTOELÉTRICO ELETROMAGNÉTICO 220 NF, COM PINOS DE CONTATO EM 
LATÃO ESTANHADO PRESO AO CORPO POR SISTEMA DE REBITAGEM, CÉLULA FOTOELÉTRICA TIPO CDS COM  

ENCAPSULAMENTO BLINDADO DE RESPOSTA INSTANTÂ...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: ,$ ,1 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

00.226.324/0001- 

42 - 
ELETRICA LUZ 	 16,8700 12/08/2020 
COMERCIAL DE 	2.000 	23,8000 	08:58:14:727 	

Consultar 	SIM 

MATERIAIS 
ELETRICOS 
EIRELI 

Marca: TECNOWATT 
Fabricante: TECNOWATT 
Modelo / Versão: RM-10 
Descrição detalhada do objeto ofertado: RELÉ FOTOELÉTRICO ELETROMAGNÉTICO 220 NF,  COM PINOS DE CONTATO EM 
LATÃO ESTANHADO PRESO AO CORPO POR SISTEMA DE REBITAGEM, CÉLULA FOTOELÉTRICA TIPO CDS COM  

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
	 2/4 



2.000 	23,8000 
08:57:34:783 

21,0000 12/08/2020 

98 - 	ROCCO 
BARROCO 
ILUMINACAO 
EIRELI 

2.000 	23,8000 
08:51:41:683 Consultar 	.5  LM  

23,0000 12/08/2020 

13/08/2020 	 COMPRASNET O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 
	

4 ) 2 
ENCAPSULAMENTO BLINDADO DE RESPOSTA INSTANTÂ...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 
	

Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

28.697.784/0001- 

78 - 	MARIA 	2.000 	50,0000 	 Consultar 	SIM 
CONSUELO 	 09:00:35:747 

SOARES DA MATA 

Marca: jvg 
Fabricante: jvg 
Modelo / Versão: jvg 
Descrição detalhada do objeto ofertado: RELÉ FOTOELÉTRICO ELETROMAGNÉTICO 220 NF,  COM PINOS DE CONTATO EM 
LATÃO ESTANHADO PRESO AO CORPO POR SISTEMA DE REBITAGEM,  CÉLULA FOTOELÉTRICA TIPO CDS COM  

ENCAPSULAMENTO BLINDADO DE RESPOSTA INSTANTÂ...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

20.784.313/0001- 

95 - 	RM 
COMERCIO DE 
MERCADORIAS E 
MATERIAIS LTDA 

Marca: QUALITRONIX 
Fabricante: QUALITRONIX 
Modelo / Versão: 973572 
Descrição detalhada do objeto ofertado: RELÉ FOTOELÉTRICO ELETROMAGNÉTICO 220 NF,  COM PINOS DE CONTATO EM 

LATÃO...  

Porte ME/EPP: SIM Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

22.715.194/0001- 

44 - 	LUIZ 
CARLOS 
CANTELLI 

Marca: EXATRON 
Fabricante: EXATRON 
Modelo / Versão: LUXEN 2FL 
Descrição detalhada do objeto ofertado: RELE FOTOELETRICO 220V MAGNETICO - INSTANTANEO  ,  NF IP65 PINO LATÃO 

ESTANHADO...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 
	

Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

80.799.786/0001- 

18,0000 12/08/2020 

20,9900 12/08/2020 
2.000 100,0000 09:01:17:777 

Declaração de Acessibilidade: SIM 

Consultar 	SIM 

Declaração de Acessibilidade: SIM 

Consultar 	SIM 

Marca: NSK 
Fabricante: NSK 
Modelo / Versão: RM164 
Descrição detalhada do objeto ofertado: "RELE FOTOELETRICO ELETROMAGNÉTICO 220 NF,  COM PINOS DE CONTATO 
EM LATAO ESTANHADO PRESO AO CORPO POR SISTEMA DE REBITAGEM,  CÉLULA FOTOELÉTRICA TIPO CDS COM  

ENCAPSULAMENTO BLINDADO DE RESPOSTA I... 

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  3/4 
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Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

26.507.653/0001- 

55 - 	VOLT 	 23,8000 12/08/2020 
MATERIAIS 	 2.000 	23,8000 	

08:31:47:823 	
Consultar 	SIM 

ELETRICOS 
EIRELI 

Marca: PRISMATEC 
Fabricante: PRISMATEC 
Modelo / Versão: PRISMATEC 
Descrição detalhada do objeto ofertado: RELÉ FOTOELÉTRICO ELETROMAGNÉTICO 220 NF, COM PINOS DE CONTATO EM 
LATÃO ESTANHADO PRESO AO CORPO POR SISTEMA DE REBITAGEM, CÉLULA FOTOELÉTRICA TIPO CDS COM  

ENCAPSULAMENTO BLINDADO DE RESPOSTA INSTANTÂ...  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Imprimir o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
	 4/4 
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oe-g434 
PREGÃO ELETRÔNICO 

  

    

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão Eletrõnico No 00057/2020(5RP) 

RESULTADO POR FORNECEDOR 

00.226.324/0001-42 - ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 
Unidade de 	 Critério de Valor 	Valor Item Descrição 	 Quantidade 	 Valor Global 

Fornecimento 	 Unitário 
7 LÂMPADA DE CARGA 	 Unidade 	 1000 	 R$ 16,2500 R$ 10,5000 R$ 10.500,0000 

Marca: GLIGHT 
Fabricante: GLIGHT 
Modelo / Versão: LAVME270VL125 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ''LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO LEITOSA 125W COM VIDA MÉDIA DE 16.000 HORAS E 
FLUXO LUMINOSO DE 6.300 LUMENS" 

8 LÂMPADA DE CARGA 	 Unidade 	 500 	 R$ 32,0000 R$ 21,0000 R$ 10.500,0000 
Marca: EMPALUX 
Fabricante: EMPALUX 
Modelo / Versão: S022534 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W TUBULAR, COM VIDA MÉDIA DE 32.000 HORAS E 
FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 33.200 LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO" 

9 LUMINÁRIA 	 Unidade 	 50 	 R$ 114,9000 R$ 96,1300 R$ 4.806,5000 
Marca: JRC 
Fabricante: JRC 
Modelo / Versão: LM3 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUMINÁRIA LM 3 COM CORPO REFLETOR DE ALUMÍNIO ESTAMPADO, ANODIZADO 
PESCOÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO DO BRAÇO, PORTA- LÂMPADA COM CORPO DE 
PORCELANA E-40 COM REGULAGEM DIFUSOR EM POLICARBONATO, FABRICAÇÃO NACIONAL,COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

11 PARAFUSO 	 Unidade 	 100 	 R$ 7,8000 	R$ 5,0000 	R$ 500,0000 
PRISIONEIRO  

Marca: OLIVO 
Fabricante: OLIVO 
Modelo / Versão: M16X200 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PARAFUSO GALVANIZADO 5/8X200mm 

12 PARAFUSO 	 Unidade 	 350 	 R$ 11,3000 	R$ 9,0000 R$ 3.150,0000 
PRISIONEIRO  

Marca: OLIVO 
Fabricante: OLIVO 
Modelo / Versão: M16X250 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PARAFUSO GALVANIZADO ROSCA DUPLA 250mm 

14 REATOR POTÊNCIA 	 Unidade 	 200 	 R$ 84,8000 R$ 52,0000 R$ 10.400,0000 
Marca: JRC 
Fabricante: JRC 
Modelo / Versão: RVM400AEZN 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, ALTO FATOR DE POTÊNCIA 400W, FIO 1X2,5MM, COM 
FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65° 

Total do Fornecedor: R$ 39.856,5000 

07.951.737/0001-39 IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA 
Unidade de 	 Critério de Valor 	Valor Item Descrição 	 Quantidade 	 Valor Global Fornecimento 	 Unitário 

1 OLEO DE ILUMINACAO 	 Unidade 	 100 	 R$ 24,5000 R$ 20,0500 R$ 2.005,0000 
Marca: LUXFORT 
Fabricante: LUXFORT 
Modelo / Versão: LUXFORT 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR1 COM 1,5 METROS, ZINCADO A FOGO 

3 OLEO DE ILUMINACAO 	 Unidade 	 30 	 R$ 4,9000 	R$ 4,8900 	R$ 146,7000 
Marca: BETEL 
Fabricante: BETEL 
Modelo / Versão: BETEL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONECTOR TAPIT ISOLADO 1/0 

5 OLEO DE ILUMINACAO 	 Unidade 	 400 	 R$ 5,7500 	R$ 3,8500 R$ 1.540,0000 
Marca: SIBRATEC 
Fabricante: SIBRATEC 
Modelo / Versão: SIBRATEC 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FITA ISOLANTE ATENDENDO AS NORMAS NBR 5057 E 5037 COR PRETA, ESPESSURA 
NOMINAL 0,180 MM ALONGAMENTO 200% MÍNIMO RESISTÊNCIA 50.000M MÍNIMO 10800V, PARA RECOMPOSIÇÃO DA CAMADA 
ISOLANTE OU COBERTURA DE CABOS, MESMO DAQUELES QUE FICARAM EXPOSTOS A ATUAÇÃO DE U.V. (ULTRA VIOLETA), ROLO DE 
20 METROS. 

17 RELÉ DE RETARDO 	 Unidade 	 2000 	 R$ 23,8000 R$ 12,9000 R$ 25.800,0000 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/2 



Critério de Valor 

R$ 39,5000 

Valor 
Unitário 
R$ 26,6900 R$ 10.676,0000 

Valor Global 

13/08/2020 	 ComprasNet 

	 4 
Marca: TECNOLINSA 
Fabricante: TECNOLINSA 
Modelo / Versão: TECNOLINSA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: RELÉ FOTOELÉTRICO ELETROMAGNÉTICO 220 NF, COM PINOS DE CONTATO EM LATÃO 
ESTANHADO PRESO AO CORPO POR SISTEMA DE REBITAGEM, CÉLULA FOTOELÉTRICA TIPO CDS COM ENCAPSULAMENTO BLINDADO 
DE RESPOSTA INSTANTÂNEA. FABRICAÇÃO BRASILEIRA. REFERÊNCIA: RM-74/N OU SIMILAR. 

Total do Fornecedor: R$ 29.491,7000 

13.464.349/0001-26 - N3 COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

Fornecimento 	 Unitário 
Unidade de 	 Critério de Valor Quantidade 

	 Valor 

10 LUMINÁRIA 	 Unidade 	 200 	 R$ 31,2500 R$ 31,2300 
Marca: OLIVO 
Fabricante: OLIVO 
Modelo / Versão: X-21 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUMINÁRIA LM1, COM CORPO REFLETOR DE ALUMÍNIO ESTAMPADO, ANODIZADO. 
PESCOÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO DO BRAÇO PORTALÂMPADA COM CORPO DE 
PORCELANA E-27 COM REGULAGEM. MEDIDAS COMPRIMENTO 420, LARGURA 280, ALTURA 120, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

Total do Fornecedor: R$ 6.246,0000 

Item Descrição 

6 LÂMPADA DE CARGA 	 400 
Marca: NSK 
Fabricante: NSK 
Modelo / Versão: ME400E40 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LÂMPADA VAPOR DE 
LUMINOSO MÍNIMO DE 32.000 LUMENS 

15 REATOR POTÊNCIA 	 400 
Marca: IDEAL 
Fabricante: IDEAL 
Modelo / Versão: IDEAL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, COM BASE 
125W, FIO 1X2,5MM, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65° 

Total do Fornecedor: R$ 26.872,0000 

22.715.194/0001-44 - LUIZ CARLOS CANTELLI 
Unidade de 	 Critério de Valor 	Valor Item Descrição 	

Fornecimento 	
Quantidade 	

Unitário 	
Valor Global 

16 REATOR POTÊNCIA 	 Unidade 	 300 	 R$ 72,5000 R$ 58,9700 R$ 17.691,0000 
Marca: IDEAL 
Fabricante: IDEAL 
Modelo / Versão: 50250IA26CH 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR VAPOR SODIO 250W INTERNO PROCEL/INMETRO 

Total do Fornecedor: R$ 17.691,0000 

30.117.728/0001-69 G5 SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA EIRELI 
Unidade de 	 Critério de Valor Item Descrição 

	

	 Quantidade 	 Valor Global 
Fornecimento 

2 OLEO DE ILUMINACAO 	Unidade 	 30 	 R$ 115,2500 R$ 90,0000 R$ 2.700,0000 
Marca: ALMIRANTE 
Fabricante: ALMIRANTE 
Modelo / Versão: BRO2 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR2 COM 3,00 METROS, ZINCADO A FDGO 

Total do Fornecedor: R$ 2.700,0000 

Item Descrição Valor Global 

R$ 6.246,0000 

16.866.828/0001-67 - H L P COMERCIO ELETRO FONIA EIRELI 
Unidade de 

Fornecimento 
Unidade 

Quantidade 

MERCÚRIO 400W COM VIDA MÉDIA DE 16.000 HORAS E FLUXO 

Unidade R$ 54,5000 R$ 40,4900 R$ 16.196,0000 

PARA RELE, ALTO FATOR DE POTÊNCIA 

Valor 
Unitário 

33.149.502/0001-38 I.R. COMERCIO E MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 
Unidade de 	 Critério 

Fornecimento 
de Valor 	Valor 	Valor Global 

Unitário Item Descrição Quantidade 

13 LÂMPADA DE CARGA 	 Unidade 	 200 	 R$ 2,5000 	R$ 1,9900 	R$ 398,0000 
Marca: DECORLUX 
Fabricante: DECORLUX 
Modelo / Versão: E27 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PORTA LÂMPADA PORCELANA E-27 REFORÇADA PARA LUMINÁRIA LM-1 

	

Total do Fornecedor: 	R$ 398,0000 

	

Valor Global da Ata: 	
R$  

123.255,2000 
(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Maximo Aceitável. 

Imprimir o 
•I•:0' Relatório 
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011 436 

Município de Capanema - PR 

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 057/2020 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema PR, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que 
instrui o Pregão Eletrônico n° 057/2020, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA 
USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., resolve ADJUDICAR os itens licitados conforme a tabela 
abaixo: 
Fornecedor Item Produto/ Serviço Marca Quantida 

de 
Preço 

IPC INDUSTRIA DE 
PRODUTOS DE 
CIMENTO 
CASCAVEL LTDA 

1 BRAÇO DE FERRO 
GALVANIZADO BR1 COM 1,5 
METROS, ZINCADO A FOGO 

LUXFORT 100,00 20,05 

G5SOLUCOES EM 
ILUMINACAO 
PUBLICA EIRELI 

2 BRAÇO DE FERRO 
GALVANIZADO BR2 COM 3,00 
METROS, ZINCADO A FOGO 

ALMIRANTE 30,00 90,00 

IPC INDUSTRIA DE 
PRODUTOS DE 
CIMENTO 
CASCAVEL LTDA 

3 CONECTOR TAPIT ISOLADO 
1/0 

BETEL 30,00 4,89 

IPC INDUSTRIA DE 
PRODUTOS DE 
CIMENTO 
CASCAVEL LTDA 

5 FITA ISOLANTE ATENDENDO 
AS NORMAS NBR 5057 E 
5037 COR PRETA, 
ESPESSURA NOMINAL 0,180 
MM ALONGAMENTO 200% 
MÍNIMO RESISTÊNCIA 
50.000M MÍNIMO 10800V, 
PARA RECOMPOSIÇÃO DA 
CAMADA ISOLANTE OU 
COBERTURA DE CABOS, 
MESMO DAQUELES QUE 
FICARAM EXPOSTOS A 
ATUAÇÃO DE U.V. (ULTRA 
VIOLETA), ROLO DE 20 
METROS. 

SIBRATEC 400,00 3,85 

H L P COMERCIO 
ELETRO FONIA 
EIRELI 

6 LÂMPADA VAPOR DE 
MERCÚRIO 400W COM VIDA 
MÉDIA DE 16.000 HORAS E 
FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 
DE 32.000 LUMENS 

NSK 400,00 26,69 

ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE 
MATERIAIS 
ELETRICOS EIRELI 

7 LÂMPADA VAPOR DE 
MERCÚRIO LEITOSA 125W 
COM VIDA MÉDIA DE 16.000 
HORAS E FLUXO LUMINOSO 
DE 6.300 LUMENS 

GLIGHT 1.000,00 10,50 

ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE 
MATERIAIS 
ELETRICOS EIRELI 

8 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 
250W TUBULAR, COM VIDA 
MÉDIA DE 32.000 HORAS E 
FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 
DE 33.200 LUMENS, COM 
SELO PROCEL E INMETRO 

EMPALUX 500,00 21,00 

ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE 

9 LUMINÁRIA LM 3 COM 
CORPO REFLETOR DE 

JRC 50,00 96,13 

Avenida Governador Pedro Viria(() Parigoi de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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MATERIAIS 
ELETRICOS EIRELI 

ALUMÍNIO ESTAMPADO, 
ANODIZADO PESCOÇO EM 
LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO 
COM DOIS PARAFUSOS PARA 
FIXAÇÃO DO BRAÇO, PORTA-
LÂMPADA COM CORPO DE 
PORCELANA E-40 COM 
REGULAGEM DIFUSOR EM 
POLICARBONATO, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, 
COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO 

N3 COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI 

10 LUMINÁRIA LM1, COM 
CORPO REFLETOR DE 
ALUMÍNIO ESTAMPADO, 
ANODIZADO. PESCOÇO EM 
LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO 
COM DOIS PARAFUSOS PARA 
FIXAÇÃO DO BRAÇO PORTA-
LÂMPADA COM CORPO DE 
PORCELANA E-27 COM 
REGULAGEM. MEDIDAS 
COMPRIMENTO 420, 
LARGURA 280, ALTURA 120, 
COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO 

TECNOLINSA 200,00 31,23 

ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE 
MATERIAIS 
ELETRICOS EIRELI 

11 PARAFUSO GALVANIZADO 
5/8X200mm 

OLIVO 100,00 5,00 

ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE 
MATERIAIS 
ELETRICOS EIRELI 

12 PARAFUSO GALVANIZADO 
ROSCA DUPLA 250mm 

OLIVO 350,00 9,00 

I.R. COMERCIO E 
MATERIAIS 
ELETRICOS EIRELI 

13 PORTA LÂMPADA 
PORCELANA E-27 
REFORÇADA PARA 
LUMINÁRIA LM-1 

DECORLUX 200,00 1,99 

ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE 
MATERIAIS 
ELETRICOS EIRELI 

14 REATOR VAPOR DE 
MERCÚRIO, ALTO FATOR DE 
POTÊNCIA 400W, FIO 
1X2,5MM, COM FIO, 220V, 
GALVANIZADO, TW MÁXIMO 
105° E D.T MÁXIMO 65° 

JRC 200,00 52,00 

H L P COMERCIO 
ELETRO FONIA 
EIRELI 

15 REATOR VAPOR DE 
MERCÚRIO, COM BASE PARA 
RELE, ALTO FATOR DE 
POTÊNCIA 125W, FIO 
1X2,5MM, COM FIO, 220V, 
GALVANIZADO, TW MÁXIMO 
105° E D.T MÁXIMO 65° 

IDEAL 400,00 40,49 

LUIZ CARLOS 
CANTELLI 

16 REATOR VAPOR DE SÓDIO 
COM BASE PARA RELE DE 
ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 
250W, FIO DE 1X2,5mm, 

IDEAL 300,00 58,97 

Avenida Governador Pedro 	Parigoi de Souza, 1080 - Centro - 83760-000 
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COM FIO, 220V, 
GALVANIZADO, TW MÁXIMO 
105° EDTMÁXIMO 65°, COM 
SELO PROCEL E INMETRO 

IPC INDUSTRIA DE 
PRODUTOS DE 
CIMENTO 
CASCAVEL LTDA 

17 RELÊ FOTOELÉTRICO 
ELETROMAGNÉTICO 220 NF, 
COM PINOS DE CONTATO EM 
LATÃO ESTANHADO PRESO 
AO CORPO POR SISTEMA DE 
REBITAGEM, CÉLULA 
FOTOELÉTRICA TIPO CDS 
COM ENCAPSULAMENTO 
BLINDADO DE RESPOSTA 
INSTANTÃNEA. FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA. REFERÊNCIA: 
RM-74/N OU SIMILAR. 

TECNOLINSA 2.000,00 12,90 

Capanema PR, 18 de agosto de 2020 

Roselia Kriger Beckeri-bagani 
Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro - 85760-000 
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PORTARIA N° 7.687, DE 17 DE AGOSTO DE 2020. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 57/2020. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente 
em seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 57/2020, 
objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo 
critério menor preço Por Item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantida 

de 
Preço 

IPC INDUSTRIA DE 
PRODUTOS DE 
CIMENTO CASCAVEL 
LTDA 

1 BRAÇO DE FERRO 
GALVANIZADO BR1 COM 1,5 
METROS, ZINCADO A FOGO 

LUXFORT 100,00 20,05 

G5SOLUCOES EM 
ILUMINACAO 
PUBLICA EIRELI 

2 BRAÇO DE FERRO 
GALVANIZADO BR2 COM 3,00 
METROS, ZINCADO A FOGO 

ALMIRANTE 30,00 90,00 

IPC INDUSTRIA DE 
PRODUTOS DE 
CIMENTO CASCAVEL 
LTDA 

3 CONECTOR TAPIT ISOLADO 
1/0 

BETEL 30,00 4,89 

IPC INDUSTRIA DE 
PRODUTOS DE 
CIMENTO CASCAVEL 
LTDA 

5 FITA ISOLANTE ATENDENDO 
AS NORMAS NBR 5057 E 5037 
COR PRETA, ESPESSURA 
NOMINAL 0,180 MM 
ALONGAMENTO 200% MÍNIMO 
RESISTÊNCIA 50.000M 
MÍNIMO 10800V, PARA 
RECOMPOSIÇÃO DA CAMADA 
ISOLANTE OU COBERTURA 
DE CABOS, MESMO 
DAQUELES QUE FICARAM 
EXPOSTOS A ATUAÇÃO DE 
U.V. (ULTRA VIOLETA), ROLO 
DE 20 METROS. 

SIBRATEC 400,00 3,85 

H L P COMERCIO 
ELETRO FONIA 
EIRELI 

6 LÂMPADA VAPOR DE 
MERCÚRIO 400W COM VIDA 
MÉDIA DE 16.000 HORAS E 
FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 
DE 32.000 LUMENS 

NSK 400,00 26,69 

ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE 
MATERIAIS 
ELETRICOS EIRELI 

7 LÂMPADA VAPOR DE 
MERCÚRIO LEITOSA 125W 
COM VIDA MÉDIA DE 16.000 

 

HORAS E FLUXO LUMINOSO 
DE 6.300 LUMENS 

GLIGHT 1.000,00 

' *. 

10,50 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE 
MATERIAIS 
ELETRICOS EIRELI 

8 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 
250W TUBULAR, COM VIDA 
MÉDIA DE 32.000 HORAS E 
FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 
DE 33.200 LUMENS, COM 
SELO PROCEL E INMETRO 

EMPALUX 500,00 21,00 

ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE 
MATERIAIS 
ELETRICOS EIRELI 

9 LUMINÁRIA LM 3 COM CORPO 
REFLETOR DE ALUMÍNIO 
ESTAMPADO, ANODIZADO 
PESCOÇO EM LIGA DE 
ALUMÍNIO FUNDIDO COM 
DOIS PARAFUSOS PARA 
FIXAÇÃO DO BRAÇO, PORTA-
LÂMPADA COM CORPO DE 
PORCELANA E-40 COM 
REGULAGEM DIFUSOR EM 
POLICARBONATO, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

JRC 50,00 96,13 

N3 COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI 

10 LUMINÁRIA LM1, COM CORPO 
REFLETOR DE ALUMÍNIO 
ESTAMPADO, ANODIZADO. 
PESCOÇO EM LIGA DE 
ALUMÍNIO FUNDIDO COM 
DOIS PARAFUSOS PARA 
FIXAÇÃO DO BRAÇO PORTA-
LÃMPADA COM CORPO DE 
PORCELANA E-27 COM 
REGULAGEM. MEDIDAS 
COMPRIMENTO 420, 
LARGURA 280, ALTURA 120, 
COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO 

TECNOLINSA 200,00 31,23 

ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE 
MATERIAIS 
ELETRICOS EIRELI 

11 PARAFUSO GALVANIZADO 
5 / 8X200mm 

OLIVO 100,00 5,00 

ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE 
MATERIAIS 
ELETRICOS EIRELI 

12 PARAFUSO GALVANIZADO 
ROSCA DUPLA 250mm 

OLIVO 350,00 9,00 

I.R. COMERCIO E 
MATERIAIS 
ELETRICOS EIRELI 

13 PORTA LÂMPADA PORCELANA 
E-27 REFORÇADA PARA 
LUMINÁRIA LM-1 

DECORLUX 200,00 1,99 

ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE 
MATERIAIS 
ELETRICOS EIRELI 

14 REATOR VAPOR DE 
MERCÚRIO, ALTO FATOR DE 
POTÊNCIA 400W, FIO 
1X2,5MM, COM FIO, 220V, 
GALVANIZADO, TW MÁXIMO 
105° E D.T MÁXIMO 65° 

JRC 200,00 52,00 

H L P COMERCIO 
ELETRO FONIA 
EIRELI 

15 REATOR VAPOR DE 
MERCÚRIO, COM BASE PARA 
RELE, ALTO FATOR DE 
POTÊNCIA 125W, FIO 
1X2,5MM, COM FIO, 220V, 

IDEAL 400,00 40,49 

Avenida Governwl(n.  Pedro Viriato Parigt)t de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:( 1(ì13552-1321 
CAPANEMA - PR 
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GALVANIZADO, TW MÁXIMO 
105° E D.T MÁXIMO 65° 

LUIZ CARLOS 
CANTELLI 

16 REATOR VAPOR DE SÓDIO 
COM BASE PARA RELE DE 
ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 
250W, FIO DE 1X2,5mm, 
COM FIO, 220V, 
GALVANIZADO, TW MÁXIMO 
105° EDTMÁXIMO 65°, COM 
SELO PROCEL E INMETRO 

IDEAL 300,00 58,97 

IPC INDUSTRIA DE 
PRODUTOS DE 
CIMENTO CASCAVEL 
LTDA 

17 RELÉ FOTOELÉTRICO 
ELETROMAGNÉTICO 220 NF, 
COM PINOS DE CONTATO EM 
LATÃO ESTANHADO PRESO 
AO CORPO POR SISTEMA DE 
REBITAGEM, CÉLULA 
FOTOELÉTRICA TIPO CDS 
COM ENCAPSULAMENTO 
BLINDADO DE RESPOSTA 
INSTANTÂNEA. FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA. REFERÊNCIA: 
RM-74/N OU SIMILAR. 

TECNOLINSA 2.000,00 12,90 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico IV' 57/2020, 
é de R$ 123.255,20 (Cento e Vinte e Três Mil, Duzentos e Cinqüenta e Cinco Reais e Vinte 
Centavos). 

Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrãrio. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná dezessete dias de agosto 
de 2020 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(1.6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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MUNICÍPIO DE CAPAIVEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°378/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 57/2020 

Aos dezessete dias de agosto de 2020, o Município de Capanema PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 Centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 

4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no 

Pregão Eletrõnico n° 57/2020, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 

1/4.) 

	

	publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 

empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital 

que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, sediada na R-5 QD 

R9 LOTE 19 , 140 SETOR OESTE - CEP: 74125070 - BAIRRO: , na cidade de 

Goiãnia/GO, inscrita no CNPJ sob o n° 00.226.324/0001-42, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). MARAJÁ 

SERAFIM DE SOUSA , portador do RG n° 2952119 e do CPF n° 591.077.151-53, 

residente no endereço: RUA JONA FERREIRA ALVES DUARTE QD 10 LT , SN 

BANDEIRANTES - CEP: 75065200 - BAIRRO: , na cidade de Anápolis/GO. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA 

MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.., para atender as eventuais necessidades do 
Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

Item Cõdigo 
do 
produto 
/servíç 
o 

Descrição do 
produto/ serviço 

Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

7 47419 LÃMPADA VAPOR DE 
MERCÚRIO LEITOSA 125W 
COM VIDA MÉDIA DE 
16.000 HORAS E FLUXO 
LUMINOSO DE 6.300 
LUMENS 

GLIGH 
T 

UN 1.000,00 10,50 10.500,00 

8 47423 LÃMPADA VAPOR DE 
SÓDIO 250W TUBULAR, 
COM VIDA MÉDIA DE 
32.000 HORAS E FLUXO 
LUMINOSO MÍNIMO DE 

EMPAL 
UX 

UN 500,00 21,00 10.500,00 

Avenida Governador Pedro Viriato l'irigot de Souza, 1 080 - Centro - 8.5760-000 
Fone:( -(i)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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33.200 LUMENS, COM 
SELO PROCEL E INMETRO 

9 41188 LUMINÁRIA LM 3 COM 
CORPO REFLETOR DE 
ALUMÍNIO ESTAMPADO, 
ANODIZADO PESCOÇO EM 
LIGA DE ALUMÍNIO 
FUNDIDO COM DOIS 
PARAFUSOS PARA 
FIXAÇÃO DO BRAÇO, 
PORTA-LÃMPADA COM 
CORPO DE PORCELANA E-
40 COM REGULAGEM 
DIFUSOR EM 
POLICARBONATO, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, 
COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO 

JRC yUN 50,00 96,13 4.806,50 

11 48233 PARAFUSO GALVANIZADO 
5/8X200mm 

OLIVO UN 100,00 5,00 500,00 

12 47428 PARAFUSO GALVANIZADO 
ROSCA DUPLA 250mm 

OLIVO UN 350,00 9,00 3.150,00 

14 48151 REATOR VAPOR DE 
MERCÚRIO, ALTO FATOR 
DE POTÊNCIA 400W, FIO 
1X2,5MM, COM FIO, 220V, 
GALVANIZADO, TW 
MÁXIMO 105° E D.T 
MÁXIMO 65° 

JRC UN 200,00 52,00 10.400,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição 

em igualdade de condições. 

1. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

2. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de 

Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos 

termos da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por 

qualquer meio, inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos 

da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

Avenida Governador Pedro Viriato Partgoi de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone :(16)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Contratante e conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO  
4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de  
Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à 

elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal 
solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/ serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

1) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/ prestação dos 
serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 

previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 

certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 

concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem 

prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 
12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 
4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 
sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 
Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 
fiscalização de órgãos internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro - 85760-000 
Fone:(-46)3,i 52-1321 
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1.1. 	O pagamento será feito pele Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme 
o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 
recebimento definitivo, rios termos do item 24 do Edital do certame. 

	

1.2. 	Será considerada como data do pagamento c dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

	

1 .3. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 
Registro de Preços. 

	

1.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista 

para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao 
ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =I x Nx VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 

I = 	100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 
seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 
Exercíci 
o da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 1920 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2020 1920 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo 
dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do 
item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
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necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, 

o(a) servidor(a) Otávio Fonseca Galiazi, para, junto ao representante da CONTRATADA, 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se 

não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 
CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 
Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 
mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea 'd" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual. 
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b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação 

da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos 'devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 
ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério 
e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) 
dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 
devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 
processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 
no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial 
do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 
termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 

da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar 

o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos partici«, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRACÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS 
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10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do 
Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no 

art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES  
DAS PARTES 

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame 

dos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 

de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das 

normas legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 
12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 
12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E  DA CORRUPÇÃO 
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o 

mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 
do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da 

qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(H) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui 

o dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a 

Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 

necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão contratual 

e a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrõnico n° 57/2020, o seu respectivo Termo de referência, 
e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 57/2020. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 
pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e 
pelo (a) Sr.(a) MARAJÁ SERAFIM DE SOUSA , qualificado preambularmente, representando 
a Detentora da Ata. 

Capanema, 17 de agosto de 2020 

    

AMÉRICO BÉL'II  
Prefeito Municipal 

r7, 

ERAFIM DE SOUSA 

Representante Legal 

ELETRICA LUZ COMERCIAL DE 

MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA-- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°379/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 57/2020 

Aos dezessete dias de agosto de 2020, o Município de Capanema PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 Centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 

4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no 

Pregão Eletrõnico n° 57/ 2020, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 

publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 

empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital 

que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

G5 SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA EIRELI, sediada na R HEITOR STOCKLER 

DE FRANCA, 396 ANDAR 14 CONJ 1407 CEP: 80030030 - BAIRRO: CENTRO CIVICO, 

na cidade de Curitiba/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 30.117.728/0001-69, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). 

ANDERSON HUGO DOS SANTOS, portador do RG n° 84986232 e do CPF n° 

043.132.429-88, residente no endereço: PEDRO TEIXEIRA ALVES, 959 - CEP: 

83513190 - BAIRRO: PLANTA MARIA CLARA, na cidade de Almirante Tamandaré/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA 

MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.., para atender as eventuais necessidades do 
Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

Item Código 
do 
produt 
o/servi 
ço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Preço 
unitári 
o 

Preço total 

2 41191 BRAÇO DE FERRO 
GALVANIZADO BR2 COM 
3,00 METROS, ZINCADO A 
FOGO 

ALMIRANT 
E 

UN 30,00 90,00 2.700,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisi ão 

em igualdade de condições. 
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1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

	

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de 

Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos 
termos da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por 
qualquer meio, inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos 
da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 
Contratante e conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO 
4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de  
Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à 

elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal 
solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

1) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 
serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 

previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 

	

certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 	 
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concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem 

prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 

12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 
Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 
sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 
Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgãos internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme 

o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 
recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
1.3. 

	

	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 

1.4. 

	

	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista 

para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao 
ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 
100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 
1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 
Exercici 
o da , 
deSpew 
a 	'' 

Conta 
da 
despes, 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 1920 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.30.00.00 De 	"cios 
Antes 
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1920 08.002.15.452.1501.216407 	13.3.90.30.00.00 1Do Exercício  

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo 
dará ciência à Administração, bem como atestai- o recebimento dos materiais, nos termos do 
item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, 
o(a) servidor(a) Otávio Fonseca Galiazi, para, junto ao representante da CONTRATADA, 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se 

não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 
CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 
Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 
mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea 'd" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
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a) Convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°  

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação 

da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 
ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério 
e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) 
dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 
devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 
processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trãmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 
no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial 
do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 
termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 

da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico al" 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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b) Não retirar a respectiva nota de empenho 31...1 instrumento equivalente, ou não assinar 

o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do 

Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no 

art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES 

DAS PARTES 

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do obieto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente ata; 

1) Comunicar à Administração. no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 
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i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame 
dos os õnus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 

de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das 

normas legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 
12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 
12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o 

mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 
do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 
b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) "Prática Obstrutiva": 
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(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultarprovas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prátçca previ4a. nas alínea anteriores e na verificação da 

qualidade e quantidade dos obietos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço., 

14.2. O servidor público que constatar gx.una das condutas prevista acima, possui 

o dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a 

Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 

necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão contratual 

e a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Para as questões decorrentes da exec,.ição deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 57/2020, o seu respectivo Termo de referência, 
e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 57/2020. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 
pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e 
pelo (a) Sr.(a) ANDERSON HUGO DOS SANTOS, qualificado preambularmente, 
representando a Detentora da Ata. 

Capanema, dezes 	ias agosto de 2020 

AMÉRICO BEL?.É 

Prefeito Municipal 

AND2RSON ,HUGO DOS ANTOS 

Representante Legal 

G5 SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA 

EIRELI 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°380/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 57/2020 

Aos dezessete dias de agosto de 2020, o Município de Capanema PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em 

face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrõnico n° 57/2020, por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de 

Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas 

cláusulas que se seguem. 

H L P COMERCIO ELETRO FONIA EIRELI, sediada na ESTRADA SENADOR SALGADO 

FILHO , 726 OLINDA - CEP: 26510111 - BAIRRO: , na cidade de Nilópolis/RJ, inscrita no 

CNPJ sob o n° 16.866.828/0001-67, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante Legal Sr(a). ALCILENE MOREIRA DOS SANTOS, 

portador do RG n° 11.339.905-9 e do CPF n° 081.648.237-32, residente no endereço: RUA 

LISSES DE MELGAÇO, 886 PARQUE ANCHIETA - CEP: 21635270 - BAIRRO: , na cidade de 

Rio de Janeiro/RJ. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata e a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA 

MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.., para atender as eventuais necessidades do Município 
de Capanema, conforme especificações cio Termo de Referéncia e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/ serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

6 47425 LÂMPADA VAPOR DE 
MERCÚRIO 400W COM VIDA 
MÉDIA DE 16.000 HORAS E 
FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 
32.000 LUMENS 

NSK UN 400,00 26,69 10.676,00 

15 45979 REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, 
COM BASE PARA RELE, ALTO 
FATOR DE POTÊNCIA 125W, 
FIO 1X2,5MM, COM FIO, 220V, 
GALVANIZADO, TW MÁXIMO 
105° E D.T MÁXIMO 65° 

IDEAL UN 400,00 40,49 16.196,00 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade 

de condições. 

1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante 

e conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras 

do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 

termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

1) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 

serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 

previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame. 	  
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4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 

certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 

concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 

possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo 

da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 

disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/ PR de forma parcelada, conforme o 

fornecimento dos objetos/ prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

1.3. 

	

	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

1.4. 

	

	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratõrios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-

se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2020 1920 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 
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2020 1920 108.002.15.452,1501.21,64 1507 13.3.90.30.00.00 

 

Do Exercício 

   

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará 
ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 
do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por • qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) 

Otávio Fonseca Galiazi, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 
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c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 

do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados 
e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no 
art. 7° da Lei n° 10.520/02; 
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d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgã.o gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 

65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES 

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos 

os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 
e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3.552-1321 
CAPANEMA - PR 



465 

Município de Capanema - PR 

a) Receber provisoriamente o objeto/ serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas 

legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 
12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 
12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/ serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

u 	o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração 

de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 

quantidade dos objetos entregues/ serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/ serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a Procuradoria 

Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias, incluindo a 
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abertura de processo administrativo para a :eseisão contratual e a aplicação das multas 

cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referència 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS  DISPOSIQÕES FINAIS 

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, 

da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 57/2020, o seu respectivo Termo de referência, e 
a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 57/2020. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 
pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo 
(a) Sr.(a) ALCILENE MOREIRA DOS SANTOS, qualificado preambularmente, representando a 
Detentora da Ata. 

Capanema, 17 de agosto de 2020 

AMÉRICO BELLÊ 

Prefeito Municipal 

U141;LV.14kirffR112A cDO S SANTOS 

Representante Legal 

H L P COMERCIO ELETRO FONIA EIRELI 

Detentora da Ata 

M'xn--POlaktlIREU 

1  G. 866, 82Evon,oi  _67  L P 	
rLEino-rowA 

EIRELI 
L  :t* 	

Filho. 1io7)6 
OLIN'T:44 	

- 
CCP .2:.5 510-/1/ 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°381/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 57/2020 

Aos dezessete dias de agosto de 2020, o Município de Capanema PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em 

face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 57/2020, por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de 

Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas 

cláusulas que se seguem. 

I.R. COMERCIO E MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, sediada na RUA DONA VIRGINA MURTA 

SALA 02, 100 PADRE EUSTAQUIO - CEP: 30730610 - BAIRRO: , na cidade de Belo 

Horizonte/MG, inscrita no CNPJ sob o n° 33.149.502/0001-38, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). ROSEMEIRE 

BICALHO DE LIMA GRAVINO , portador do RG n° MG10078568 e do CPF n° 045.160.616-

78, residente no endereço: RUA IPOEMA, 42 DOM BOSCO - CEP: 30850790 - BAIRRO: , na 

cidade de Belo Horizonte/MG. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA 

MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.., para atender as eventuais necessidades do Município 
de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/ serviç 
o 

Descrição do 
produto/ serviço 

Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantí 
dad e 

Preço 
unitário 

Preço total 

13 41193 PORTA LÁMPADA 
PORCELANA E-27 
REFORÇADA PARA 
LUMINÁRIA LM-1 

DECORLUX UN 200,00 1,99 398,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade 

de condições. 

1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 
inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante 

e conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras 

do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 

termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

IF) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 

serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 

previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 

certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 

concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
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possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo 

da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 

disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/ PR de forma parcelada, conforme o 

fornecimento dos objetos/ prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

1.3. 

	

	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

1.4. 

	

	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-

se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2020 1920 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2020 1920 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao 
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qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará 
ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 
do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) 

Otávio Fonseca Galiazi, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. Ë vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
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a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 

do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados 
e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no 

art. 7' da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
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b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 

65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS  

PARTES 

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma '451r  

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/ Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/ serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos 

os ónus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 
e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/ serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 
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d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas 

legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 
12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 
12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/ serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração 

de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 

quantidade dos objetos entregues/ serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/ serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a Procuradoria 

Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias, incluindo a 

abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e a aplicação das multas 

cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, 

da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 57/2020, o seu respectivo Termo de referência, e 
a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 57/2020. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 
pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo 
(a) Sr.(a) ROSEMEIRE BICALHO DE LIMA GRAVINO , qualificado preambularmente, 
representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 17 de agosto de 2020 

Pr~J 'âe--Cli/V (16h -&(11-0  
ROSEMEIRE BICALHO DE LIMA G VINO 

Representante Legal 

I.R. COMERCIO E MATERIAIS ELETRICOS 

EIRELI 

Detentora da Ata 

A CD L 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°382/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 57/2020 

Aos dezessete dias de agosto de 2020, o Município de Capanema PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 Centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 

4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no 

Pregão Eletrõnico n° 57/2020, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 

L) 
	

publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 

empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital 

que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA, sediada na R JOAO 

MARQUES DE OLIVEIRA , 237 DISTRITO INDUSTRIAL JOSE ANTONIO MERLIN CEP: 

85817835 - BAIRRO: MORUMBI, na cidade de Cascavel/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 

07.951.737/0001-39, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por 

seu representante Legal Sr(a). BEATRIS CECILIA TOMIELLO CARDOSO, portador do 

RG n° 42613320 e do CPF n° 588.936.879-68, residente no endereço: RUA 

JACARANDÁ, 429 CEP: 85807660 - BAIRRO: PARQUE VERDE, na cidade de 

Cascavel/ PR. 

111 	
1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.., para atender as eventuais necessidades do 
Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabe ecidas abaixo: 
Item Cõdigo 

do 
produto 
/ serviç 
o 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dado 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 41190 BRAÇO DE FERRO 
GALVANIZADO BR1 COM 1,5 
METROS, ZINCADO A FOGO 

LUXFO 
RT 

UN 100,00 20,05 2.005,00 

3 48232 CONECTOR TAPIT ISOLADO 
1/0 

BETEL UN 30,00 4,89 146,70 

5 56429 FITA ISOLANTE ATENDENDO 
AS NORMAS NBR 5057 E 5037 
COR PRETA, ESPESSURA 
NOMINAL 0,180 MM 

SIBRAT 
EC 

UN 400,00 3,85 1.540,00 
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ALONGAMENTO 200% 
MÍNIMO RESISTÊNCIA 
50.000M MÍNIMO 10800V, 
PARA RECOMPOSIÇÃO DA 
CAMADA ISOLANTE OU 
COBERTURA DE CABOS, 
MESMO DAQUELES QUE 
FICARAM EXPOSTOS A 
ATUAÇÃO DE U.V. (ULTRA 
VIOLETA), ROLO DE 20 
METROS. 

17 56428 RELÉ FOTOELÉTRICO TECNO UN 2.000,0 12,90 25.800,00 
ELETROMAGNÉTICO 220 NF, 
COM PINOS DE CONTATO EM 

LINSA o 

LATÃO ESTANHADO PRESO 
AO CORPO POR SISTEMA DE 
REBITAGEM, CÉLULA 
FOTOELÉTRICA TIPO CDS 
COM ENCAPSULAMENTO 
BLINDADO DE RESPOSTA 
INSTANTÃNEA. FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA. REFERÊNCIA: 
RM-74/N OU SIMILAR. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição 

em igualdade de condições. 

1 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de 

Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos 

termos da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por 

qualquer meio, inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos 

da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Contratante e conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDICÕES DE 

RECEBIMENTO 
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4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de 

Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à 

elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal 
solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/ serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

1) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 
serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 

previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 

certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 

concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 

possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem 

prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 
12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/ serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 
sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 
Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 
fiscalização de órgãos internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme 

o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 
recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.  
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1.3. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 
Registro de Preços. 

	

1.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista 

para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao 
ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 
I = 	100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 
Exercíci 
o da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 1920 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2020 1920 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo 
dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do 
item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, 

o(a) servidor(a) Otávio Fonseca Galiazi, para, junto ao representante da CONTRATADA, 
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solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se 

não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 
CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 
Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 
mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou dé fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°  
8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual. 
b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação 

da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 
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8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 
ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério 
e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) 
dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 
devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 
processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trãmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 
no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial 
do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 
termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 

da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar 

o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do 

Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no 
art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES 
DAS PARTES 

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame 

dos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 

de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das 

normas legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 
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12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o 

mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 
do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da 

qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 
14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui 

o dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a 
Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão contratual 
e a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrõnico n° 57/2020, o seu respectivo Termo de referência, 
e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrõnico n° 57/2020. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 
pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e 
pelo (a) Sr.(a) BEATRIS CECILIA TOMIELLO CARDOSO, qualificado preambularmente, 
representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 17 de agosto de 2020 

,T-491VIE BEATRIS CECILIA 	LLO CAR  

Representante Legal 

IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE 

CIMENTO CASCAVEL LTDA 

Detentora da Ata 

IPC - Industria de Produtos 
de Cimento Cascavel Ltda. 
CNPJ 07.951.737/0001-39  
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PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: 1PC 
INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO 
CASCAVEL LTDA A FAVOR DE ESTACILIO 
JOSE CARDOSO, NA FORMA ABAIXO 
DECLARADA: 

S A I B A M quantos este Público Instrumento de 
Procuração bastante virem que. aos onze dias do mês de julho do ano de dois mil e 
dezenove, (11/07/2019). nesta Cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, neste 
Serviço Notarial, compareceu. como Outorgante: IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS  
DE CIMENTO CASCAVEL LTDA,  pessoa jurídica de direito privado (sociedade 
empresária limitada), inscrita no CNPJ/MF sob n° 07.951.737/0001-39, com sede A Rua 
João Marques de Oliveira. n° 237, Distrito Industrial José Antonio Merlin, Bairro 
Morumbi, em Cascavel-PR, neste ato representada por sua Sócia Administradora: 
BEATRIS CECILIA TOMIELLO CARDOSO.  brasileira. casada como declarou, 
maior e capaz, nascida em 15/03/1965, empresária, portadora da Cédula de Identidade 
RG. sob n° 4.261.332-0-SSP-PR e inscrita no CPF/MF sob n° 588.936.879-68, residente 
e domiciliada à Rua Jacarandá, n° 429, Bairro Parque Verde, cm Cascavel-PR, de 
conformidade com sua Última Alteração Consolidada de seu Ato Constitutivo (8' -
Oitava Alteração) devidamente registrada na Junta Comercial do Paraná - JUCEPAR 

04/10/2018 sob n° 20185689949 e NIRE sob n° 4120569046-1, e Certidão 
expedida pela referida Junta Comercial aos 11/06/2019. cujas cópias dos o 

arquivadas nesta Serventia, às folhas n° 048/055 do Livro 196/ACS.% 

domiciliado na Rua Jacarandá. n° 429, Bairro Parque Verde, em Cascavel-PR 
confere: amplos, gerais e ilimitados poderes para o fim especial de administrz.  
gerência; podendo, para tanto, dito procurador, vender, ceder, transferir, corar 
à venda, doar, hipotecar, permutar. locar, sublocar. ou, por qualquer outra 1 R  fir 5:! 
título, alienar ou onerar, a quem quiser, pelo preço, forma e condições que aju. 
móveis, imóveis, semoventes e quaisquer direitos de titularidade da Ou 
comprar quaisquer bens ou produtos; pagar e receber quantias. totais ou 011?,,,, 
transmitir e receber a posse, jus, domínio. direitos e ações; responder pela cv 
direitos, na forma da Lei; representar a Outorgante apresentando-se perante 
Notarial de Notas, Registros de Imóveis e todos Os demais Ofícios e Servt 
Justiça, perante Imobiliárias e/ou Administradoras de Bens. e, perante Rei i. ;,n 

Municipal, aí requerendo, alegando, promovendo e assinando o que necessário  á  f. 
Públicas Federais, Estaduais, Municipais e Autárquicas, notadamente, junto à P 	X 5 2  
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A presente 	 a própria por mim MARINA ESTEVES SANTOS 	r 
conforme os documentos que me foram apresentados, do que dou fé. E aí, pelas.Q L"E") 
Outorgante. me foi dito que nomeia e constitui seu bastante procurador: ES'FACILIO  
JOSE CARDOSO,  brasileiro, casado corno declarou, maior e capaz. nascido err 
13/01/1965, empresário, portador da Cédula de Identidade RG. sob n° CS ã-)- 
3.544.847-O-SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob n° 498.824.499-72, res'.1 .---• 
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República Federativa cio Brasil 
ESTADO DO PARANÁ - MUNICÍPIO E COMARCA DE CASCAVEL 

Marina Esteves Santos 
Tabeliã 

4° Serviço Notarial 

lefferson Esteves Santos 
Func. Autorizado 
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mão a eiripres4 acima mencionada com relação a todos os (.5r1ga5:çjmi eles publicu 
ou particulares. podendo retirar documentos de qualquer espécie. assinar requerimentos.  
declarações ou qualquer outro documento que se fizer necessário; assinar escrituras 
públicas de quaisquer natureza, inclusive de rescisão e de rc-ratificação. com  todas e 
quaisquer cláusulas de estilo; assinar instrumentos particulares ou rescindi-los; 
representar a Outorgante apresentando-se perante quaisquer terceiros, e. amplamente, 
perante Juntas Comerciais Estaduais, e Serviço Notarial de Registro de Títulos e 
Documentos e de Pessoas Jurídicas, aí podendo assinar requerimentos, notificações, e 
quaisquer outros documentos que se fizerem necessários, concordar ou discordar com o 
que convier; aceitar, emitir e dar quitação em Notas Promissórias; representar a  
Outorgante apresentando-se perante Estabelecimentos Bancários e Cooperativas de  
Crédito:: em geral. especialmente (mais não exclusivamente) junto ao Banco do Brasil 
S/A., e Caixa Econômica Federal - CEF, Banco Hal' S/A, Banco HSBC S/A, Banco 
Bradesco S/A, Banco Santader S/A. Cooperativa de Crédito Sicred, em qualquer de 
suas Agências e Filiais, nesta cidade ou/e fora dela, podendo movimentar contas 
correntes e cadernetas de poupança, fazer depósitos e retiradas monetárias. emitir, 
endossar e descontar cheques, cadastrar, recadastrar e alterar senhas, solicitar saldos e 
extratos de contas correntes ou de aplicações, conferir saldos e valores, requisitar 
talonários de cheques, conferir o que necessário for, efetuar aplicações de dinheiro, e, 
assinar todos os demais papéis necessários e suficientes ao giro bancário; representar aa 
Outorgante apresentando-se perante as Repartições Gerais de Correios e Telégrafos, aí.'s:.-; 
podendo retirar mercadorias e correspondências; representar a Outorgante J 5 
apresentando-se perante o Ministério da Fazenda, especialmente perante a Secretaria d 	R 
Receita Federal, e aí efetuar declarações, pagar impostos e receber restituições; perant0;-)  <5; g2 
o Ministério do Trabalho. em quaisquer de suas Delegacias Regionais; perante a 3 i7): 
Companhias Telefônicas, de Saneamento Básico, de Iluminação Pública, e outras 	rc:L.? 
notadamente perante Companhias de Saneamento ou de Energia Elétrica, públicas2J  
privadas ou autárquicas, Copel, Sanepar, aí resolvendo quaisquer assuntos de seu G 
interesse e conveniência; e, perante o Departamento Estadual de Trânsito- DETRAN, cate. 
podendo livremente requerer, assinar, e declarar o que for necessário aos inte 
Outorgante, inclusive podendo pagar taxas e requerer a Segunda Via de IX. 
Único de Transferência e de Autorização de Transferência de quaisquer veículi 
titularidade; representar a Outorgante apresentando-se, também, no foro e 
perante qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo mover ações e defeni 
contrárias, seguindo urnas e outras até final decisão, interpor recursos, 
benefícios, prestar declarações, informações e esclarecimentos necessários, 
advogados, utilizar-se inclusive dos poderes da cláusula "AD-JUDICIA". e 
para transigir, desistir. firmar compromissos, e fazer acordos; representar, 
Outorgante apresentando-se perante quaisquer Consórcios de Bens, promovem 
convier; perante Fundos de Pensão e Saúde, e de Previdência Privada, e aí apn 
retirar documentos e fazer provas documentais, requerer exames e atendirm 
ainda, perante quaisquer associações ou condomínios, podendo questionar 
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matérias constantes da ordem do dia, examinar documentos e prestações de contas. 
aceitar ou impugnar, propor destituição de síndico ou de administrador, concordar com 
orçamentos e obras, votar para as funções de síndico e outras; outrossim, confere ainda 
poderes para fins específicos de representar o outorgante em licitações públicas em 
todas as esferas, Municipal, Estadual e Federal, podendo para tanto requerer, alegar e 
assinar o que convier, em especial para firmar declarações e atas, apresentar ou desistir 
da apresentação de lances verbais, negociar os valores propostos, interpor ou desistir da 
interposição de recursos e praticar todos os demais atos indispensáveis ao fiel 
cumprimento do presente mandato. Pela Outorgante, me foi dito, finalmente, que aceita 
esta procuração em todos os seus expressos termos, tal qual se acha redigida. Assim o 
disse, do que dou fé. Dispensado as testemunhas instrumentárias conforme Código de 
Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado. A pedido, lavrei-lhe a presente 
procuração que, depois de lida e achada em tudo conforme, outorga, aceita e assina. Ato 
devidamente protocolado nesta data no livro protocolo geral sob n° 6111/2019. Eu, (a.). 
MARINA ESTEVES SANTOS, Tabeliã, que a escrevi, conferi, subscrevo, dou fé e 
assino. Emolumentos: R$74,23 (VRC 384,62), Selo Funarpen: R$O,80 , Funrejus: 
R$18,56, pago através da guia n° 140000000048608071 em 11/07/2019, ISSQN: 
R$1,86, FADEP: R$3,71 Total= R$99,16. Selo Digital N° TJNFA.5JmHa.2VvFp, 
Controle: x64Eb.9aaht. Cascavel-PR, l 1 de julho de 2019. (aa.) IPC INDUSTRIA DE 
PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA, BEATRIS CECILIA TOMIELLO u.) 
CARDOSO, Representante da Outorgante. MARINA ESTEVES SANTOS. Tabeliã.. 
Nada mais. Trasladada e eguida, confere em tudo com o original, ao qual me reporto ó T 
e dou fé. Eu.   	 , MARINA ESTEVES SANTOS, Tabeliã, que cLe) ((.3 

a trasladei, conferi, subscrevo, dou fé e assino em público e raso. 

Em Test°i 	da Verdade 

Cascavel-PR, 11 de julho de 2019 

MAR 	l # ANTOS 
Ta eliã 

Página 3 	Selo T3NFA.S7mHa.2VvFp-x64Eb.9aaht Consulte em http://funarpen.com:UF 

Suefien Eliane de Lima 
Escrevente Autorizada 
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22/11/2019 	 https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/114691111190934000211  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com 
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida sequência, 
foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

111,  DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da 
Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os atos notoriais e registrais, 
assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, 
endereço http://corregedo  ria.tj p b.ju s. b r/selo-dig ital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO 
CASCAVEL LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa IPC INDUSTRIA 
DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/11/2019 10:24:53 (hora loca» através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 
10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também. o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, 
poderá ser solicitado diretamente a empresa IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.nolbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1390983 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 11111/2020 09:38:33 (hora local), 

'Código de Autenticação Digital: 114691111190934000211-1 a 114691111190934000211-3 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°383/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 57/2020 

Aos dezessete dias de agosto de 2020, o Município de Capanema PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em 

face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 57/2020, por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de 

Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas 

cláusulas que se seguem. 

LUIZ CARLOS CANTELLI, sediada na RUA PAULO ANTONIO DE GODOY, 243 BAIRRO DA 

LUZ - CEP: 85660000 - BAIRRO: , na cidade de Dois Vizinhos/PR, inscrita no CNPJ sob o 

n° 22.715.194/0001-44, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por 

seu representante Legal Sr(a). LUIZ CARLOS CANTELLI, portador do RG n° 65652463 e do 

CPF n° 005.121.499-76, residente no endereço: RUA PAULO ANTONIO GODOY, 243 

BAIRRO DA LUZ - CEP: 85660000 - BAIRRO: , na cidade de Dois Vizinhos/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA 

MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.., para atender as eventuais necessidades do Município 
de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código Descrição do produto/serviço Marca Unid Quantid Preço Preço total 

do 
produto 
/serviço 

do 
produto 

ade 
de 
medi 
da 

ade unitário 

16 41183 REATOR VAPOR DE SÓDIO COM IDEAL UN 300,00 58,97 17.691,00 
BASE PARA RELE DE ALTO FATOR 
DE POTENCIA, 250W, FIO DE 
1X2,5mm, COM FIO, 220V, 
GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° 
EDTMÁXIMO 65°, COM SELO 
PROCEL E INMETRO 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade 

de condições. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

	

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante 

e conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras  

do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 

termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

1) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 

serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 

previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 

certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 

concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo 

da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 

disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme o 

fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

1.3. 

	

	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

1.4. 

	

	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-

se a seguinte fórmula: 

EM = Ix NxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2020 1920 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2020 1920 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 85760-000 
Fone: (46)355`2-13`21 
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qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará 
ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 
do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) 

Otávio Fonseca Galiazi, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea 'd" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/ 93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigoi de Souza, 1080 - Ceniro - 85760-000 
Fone:(46)35,52-1321 
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a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 

do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados 
e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no 

art. 70  da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
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b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 

65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS  

PARTES 

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos 

os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 
e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 
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d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas 

legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 
12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 
12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/ serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração 

de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 

quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a Procuradoria 

Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias, incluindo a 

abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e a aplicação das multas 

cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, 

da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 57/2020, o seu respectivo Termo de referência, e 
a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 57/2020. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 
pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo 
(a) Sr.(a) LUIZ CARLOS CANTELLI, qualificado preambularmente, representando a Detentora da 
Ata. 

Capanema, 17 de agosto de 2020 

AM RICO BELL 	 CARLOS CANTELLI 

Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

LUIZ CARLOS CANTELLI 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°384/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 57/2020 

Aos dezessete dias de agosto de 2020, o Município de Capanema PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em 

face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 57/2020, por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de 

Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas 

cláusulas que se seguem. 

N3 COMERCIO E SERVICOS EIRELI, sediada na AV GUARUJÁ QD 34 LT 30/31 SALA 02, 

740 JARDIM ATLÃNTIO - CEP: 74343370 - BAIRRO: , na cidade de Goiãnia/GO, inscrita 

no CNPJ sob o n° 13.464.349/0001-26, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante Legal Sr(a). NEYDSON BRENO OLIVEIRA SANTOS, 

portador do RG n° 4487276 e do CPF n° 004.855.201-17, residente no endereço: RUA PP 

QD 39 LT 16, 16 PARQUE DOS PIRINEUS - CEP: 75071740 - BAIRRO: , na cidade de 

Anápolis/ GO. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA 

MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.., para atender as eventuais necessidades do Município 
de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/ serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantí 
dade 

Preço 
unitário 

Preço total 

10 41189 LUMINÁRIA LM1, COM 
CORPO REFLETOR DE 
ALUMÍNIO ESTAMPADO, 
ANODIZADO. PESCOÇO EM 
LIGA DE ALUMÍNIO 
FUNDIDO COM DOIS 
PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO 
DO BRAÇO PORTA-LÃMPADA 
COM CORPO DE PORCELANA 
E-27 COM REGULAGEM. 
MEDIDAS COMPRIMENTO 
420, LARGURA 280, ALTURA 

TECNOLINSA UN 200,00 31,23 6.246,00 
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120, COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade 

de condições. 

	

1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

	

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante 

e conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras 

do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 

termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

1) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 
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4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 

serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 

previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/ prestação dos serviços pela empresa vencedora do 

certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 

concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 

possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo 

da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 

disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/ PR de forma parcelada, conforme o 

fornecimento dos objetos/ prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

1.3. 

	

	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

1.4. 

	

	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-

se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

/-\\\  
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Dotações 
Exercíd 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2020 1920 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2020 1920 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará 
ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 
do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nein reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) 
Otávio Fonseca Galiazi, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 
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8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 

do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados 
e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trãmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/ 13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no 

art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 

65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS  

PARTES 

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/ Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
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j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos 
os õnus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 
e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas 

legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 
12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 
12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração 

de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 

quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 
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(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/ serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a Procuradoria 

Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias, incluindo a 

abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e a aplicação das multas 

cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, 

da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 57/2020, o seu respectivo Termo de referência, e 
a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 57/2020. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 
pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo 
(a) Sr.(a) NEYDSON BRENO OLIVEIRA SANTOS, qualificado preambularmente, r , ntando a 
Detentora da Ata. 

Detentora da Ata 
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Comércio e Serviços EIRELI 

CNPJ. 13.464.349/0001-26 
	

I.Mun. 301.735-4 	 I.E. 10.498.028-1 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: N3 COMÉRCIO E SERVIÇOS, estabelecida na Avenida Guarujá, Qd. 34 

Lt.30/31, Sala 02, Jardim Atlântico — Goiânia - GO, inscrita no CNPJ sob o n° 13.464.349/000}-26 

neste ato representada pelo proprietário, Sr. NEYDSON BRENO OLIVEIRA SANTOS, residente à 

Rua PP 16 Qd. 39 Lt. 16 - Parque dos Pirineus CEP 75.071-740 - Anápolis/GO, portador do RG n° 

4487276 DGPC-GO e CPF n° 004.855.201-17; estabelece poderes na forma abaixo: 

OUTORGADO: ALESSANDRO DE SOUZA URZEDA, brasileiro, casado, portador do RG 

4040173 DGCP/GO, CPF n°. 913.256.761-87, residente e domiciliado em Goiânia/GO. 

PODERES:  Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, a outorgante nomeia e 

constitui seu bastante procurador, o outorgado, para o fim especial de promover a participação da 

outorgante em licitações públicas em todo o território Nacional, nas Esferas Federais, Estaduais, 

Distritais e Municipais, concordar com todos os seus termos, assistir a abertura de propostas, assinar 

credenciamento, e todos os documentos pertinentes à licitação, fazer impugnações, reclamações, 

protestos e recursos, fazer novas propostas, baixar preços, conceder descontos, prestar caução, 

transigir, desistir e praticar todos os atos necessários ao cumprimento do presente mandato, constituir 

procurador com poderes cad judicia- . A presente procuração possui validade até 31/12/2020 a contar 

da data de sua assinatura. 

Goiânia, 20 de dezembro de 2019. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

%'i'tIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

• ano 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa N3 COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
Ml tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa N3 
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01/02/2020 08:34:33 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa N3 COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1421179 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 16/01/2021 09:46:50 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 69932312191845000052-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b5f4d237e048630225d89594ea758f6c3132a3ee12b100a420dab9a198fbd62e0383beaea4aa57dd8202dbff464f 
ee3af5f0047e278a0a3664c1f6346966461de 
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De sevado oorn os er08.11. 31  e 7.4nd V 81, 41 e 52 da Ld 8.erd 8 1135/19.1 e Art 8 Nc. XN 
da Lei Estadual 8.72112008 aulect. o presente imagem dgitalleade, reerdeud. MI 	

_,11 . docum.lo apresentado a contendo reale elo. O retendo é verdéde. Dou h 

Cód. Autenticação: 69931601201406550103-1; Data: 16/01/2020 14:10:55  
, 
• / 

(.'‘1 	Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: A1074442-XIST; ''"' 
Valor Total do Ato; R$ 456 

"I"' '""%::„,""" "vdr4lra os dados do ato em: httpa://selodloitaLtjpb.jua.br  E',  .., 
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Certifico a requerimento verbal de parte interessada que revendo em meu 
Cartório os livros findas e arquivados de PROCURAÇÕES, dentre eles o de 
n' 1609 e nele à$ -fls. 064/065, encontrei o instrumento do seguinte 
teor: 	 ?ROCURACÀO 	BASTASTE 	QUE FAZ(EM) N3 COMÉRCIO E 
SERVICOS LTDA - ME, 	n3 forma abaixo: SAIBAM quantas a presente 
Procuração 	fren.^, T.:c ao(s) PriMeiro dia(s) do mês de noveobro do ano 
4e dois mil e dezesseis 	(01/11/2016), Era Crisita, nesta cidade de 
Goiânia, 	Capitai 	.L 	;,s. ;_kdr', de Goiás, eia cart&io, compareceu(ram) 
como outorgante(s), 	N3 coMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, com sede e 
faro 	a 	Av. 	Guaru, h° .J40, quadra 34, lote 30/31, Jardim Atlântico, 
Goiânia-GO, 	inscrita 	ri<_CN?J 	sob o nr. 13.464.349/0001-26,.neste 
ato representada Por, seu(a) titular NEYDSON BREU° OLIVEIRA 
SANTOS, brasileiro, 	wasaão(à), 	empresário, 	C.1. CN' registro 
n' 04324512570 - DETRÀN-CO, CPF 004.855.201-17, residente e 
domiciliado(a) à rua PP-I6; quadra 39, Iate 16, Parque dos Pirineus, 
Anápolis/GO , nos termos da 6a Alteração Contratual datada de 15 
de 	Junho de 2016, devidaMente registrada na Junta,  Comercial do Estada 
de Goiás '- JUCEG sob o n'' ..52600301250, 	em 09/03/2016 e 
enquadramento 	de Micro 	Empresa, _registrado 	em 09/08/2016 sob o 
número'''.  52160929585, 	NIRE 	:(Sede) 	'52 60030125-0 	; 	reconhecido (s):  
como os próprios por mim, Escrevente Autorizado, através dos 
documentos 	que me 	foram apresentados, acima 'TélaCionadOs. E, por 
ele(s) me foi dito que por este público instrumento, e nos termos de 
direito, 	nomeia(m) o constitui(em) seu(s) bastante(s) procurador(es),, 
FERNANDO 	DE 	SOUZA URZEDA, 	brasileiro, 	empresário, casado Ca) 1 
C,1. 	CNB 	n° 	registro-01697697551 	- 	DETRAN/GO, 	CPF 
633.989.151-91, 	residente 	e 	domiciliado(a) à Rua T-64, n° 786, EcL.  
Casa Blenda, 	ao. 	804-B, 	Setor 	Buena, 	Goiânia/CO ; com amplos e 
ilimitados poderes 	para 	gerir 	e adminsitrar a sociedade outorgante, 
Podendo abrir, movimentar e encerrar contas correntes em quaisquer 
estabelecimentos tânçários, 	instituições financeiras, cooperativas de 
crédito e casas de crédítaS credenciados pelo Banco Central do Brasil, 
Barco do Povo, Bando Itaú 	S/A, 	HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO .  
MULTIPLO, Banco santander S/A, inclusive Caixa EconSmica Federal,' 
Banco do Brasil S.A.., Banco Bradesoo S/A; ,, Banco 	Santander 	S/A, 
podendo,. para tanto, emitir Cheques, abrir contas de deposita, 
aUtori'zar cobranças, utilizar o crédito aberto, receber; passar 
recibo. e 	dar 	quitação, 	solicitar 	saldas e extratos, requisitar  
talanarias 	de 	chegues, 	efetuar transferências/pagamentos, autorizar 
débito em conta corrente, retirar cheques devolvidos, endossar cheques, 

A T9, n° 2310, id. América Goiânia-GO, CEP 74.255-220 Tel.: 62 3526.3755 / 3526.3777 WWW,CARTORlOJOAOT :XEIRA.NOT.BR 
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requisitar 	cartão 	eletrônico, 	movimentar 	conca 	corrente, • 
sustarIcontra-ordenar cheques, 	cancelar chegues, baixar cheques,,  
efetuar resgates/aplicações, cadastrar, alterar e desbloquear senha, 
retirar senha 'para 	acesso 	a 	internet, inclusive por meios 
eletrônicos, efetuar saques 	- 	conta corrente, efetuar pagamentos por 
meio eletrônico, efetuar transferências por meio eletrônico, efetuar 
movimentação 	financeira; assinar propostas para abertura de contas, bem 
come contratos de créditos em cheques especiais, pré-datado, emitir e 
endossar duplicatas, assinar cadaStros, "'dar quitação, assinar 
bordero, 	contrato sufixo, os c4eques empresas, operação de desconto de 
chegues 	e ' duplicatas, 	assinar 	todo gue for 	necessário 	.para,  
movimentação 	financeira, 	assinar documentos cadastrais, fazer 
aplicações , no, mercado de capitais, cadastrar senhas; admitir 	e 
demitir 	funcionários, 	assinar Carteiras de Trabalho e Previdência 
Social, 	em quaisquer de suas Partes; ' comprar e vender mercadorias 
de seu ramo, assinar contratos, dar é receber quitação, pagar taxas e 
tributos fiscais, inClteive INSS, PIS, FGTS e impostos diveX's0s, 
representá-la 	. unto 	Receita Federal do Brasil, Ministério do Trabalho 
e 	suas ' Secretarias, 	Junta 	de 	Conciliação , e Julgamento, Junta 
Comercial, AGENFA, 	Prefeituras Municipais, Empresa Brasileira de 
Correios 	e Telegrafas, Secretaria da Fazenda Estadual e Municipal, 
em 	todo o . Território Nacional, 	assinando toda documentação, que 
for necessária, requerendo e declarando; participar de 
concorrências Públicas, leitações, tomadas de PreçoS,. Pregão 
presencial ou eletrônico, carta convites, 	podendo assinar livros atas, 
balanço e balancete, votar e ser votado; assinar contratos de 
serviços; representa-la -junto as Fazendas ,Públicas Estaduais, 
Municipais, e Federais, Prefeituras Municipais, Ministério dos' 
Transportes, 	Ministério 	do Meio 	Ambierite; Empresas, de Economia 
Mista, 	Para-Estatais, 	Autarquias em geral, Secretaria da Fazenda, 
Ministério das Comunicações, DETRAN, Cartórios 'em geral, 
assinando, 	retirando 	toda documentação necessária, representar perante 
a Justiça 	em gera:, especialmente do Trabalho, contratar advogado, 
outorgar os 	PQ. deres 	da cláusula "ad-iudicia" e "et. extra" e os da 
ressalva do artigo 38 do Código Processo Civil, propor e defender 
direitos e interesses dO(a) outorgante, em qualguer-Fôro, Instância 
ou Tribunal, COMO 	autora, 	ré, oponente ou litisconsorte, receber 
citação inicial, transigir, homologar, desistir, receber e dar 
quitação 'e confessar, recorrer para Instâncias Superiores, recebei 
mandado, 	intimações 	e 	itacões -judiciais; enfim, praticar todos os 
demais' atos necessários ao bom e fiel desempenho do presente mandato, 
por mais especiais gue 
substabelecer. O tabelião 
erros materiais, neste 
outorgante(s), 	declarando, 
devidamente 	alertado(s) 

s-.7T,lam e aqui não expresso, podendo 
reserva-se ao direito de não corrigir 
ato, advindos de declaração do(a)(s) 
o(a)(s) 	mesmo  (a) (s) 	que 	foi 	(ram) 

por mim sobre as consequèncias da 
responsabilidade civil e penal que acuai assumiu (ram) por todos 
os documentos 	que apresentou(ram) e por todas as declarações 
gue prestou(aram). E', de como assim disse, _ 	que dou fé, 
lavrei este iirumento que lhe sendo lido, aceita e assina, 
dispensando 	as testemunhas por força da Lei e .orrti;:gp (a) RICARDO BRAGA. 

Av T9, rrc> 2310, id. América Goiânia-GO, CEP 74.255-220, Tel.; 62 35263755 / 3526.3777 WWW.CARTORI.OJOAOTEXEIRA.NOT.BR  
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NBFLIONATO DE NOTA 

GUIMARÃES, 	Es 
:Assino. 	(e) 
SANT95%.  
begi 	 t 

revente Autorizado, que a digitei, subscrevo dou fé e 
3 	COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME - NEYDSON SRENO OLIVEIRA 
"IS. Era o que continha em dito livro e folhas, do qual 

rai 	a 	;Presente 	certidão 	u 
	, 	Crevente Autorizado que a digitei, C 	

r 
conferi, _I -  

sub -revi, do 'ré e assino. EMOLUMENTOS R$ 37,69; TAXA FUNDESP R$ .3,77; 
ISS R$ 1,88; FUNESP R$ 3,02; ESTADO DE GOIAS R$ 1,13; SOCIO 
EDUCATIVA R$ 1,51; 	FUNEMP R$ 1,13: FUNCOMP R$ 0,54; JUSTIÇA R$ 0,75; 
FUNPROGE R$ 0,75; 	FONDEPEG R$ 0,57; FEMAL R$ 0,94; FUNDAF R$ 0,57; 
TAXA JUDICIARIA R$ 14 06; 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ DOU 

janeiro dp 2020 

J. T 	 Alvares - Tabelião. 
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cNnottio Jo Ao TEIXflRA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 

JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartono@azevedobastos.not.br  

" 
• ." 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa N3 COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa N3 
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01/02/2020 08:30:47 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa N3 COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1437205 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 16/01/2021 17:09:58 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 69931601201406550103-1 a 69931601201406550103-3 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00n05b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b5f4d237e048630225d89594ea758f6c332a73a544abc87987ae17316a6c93753383beaea4aa57dd8202dbff464 
fee3af2456323bf5c3bad9bfd99f0b42baf661 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL OE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO OE CASAMENTOS, INTEROIÇOES E TUTELAS OA COMARCA OE 

JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. • DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa N3 COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa N3 
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 26/06/2020 13:28:19 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 

do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa N3 COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica©azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedohastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 69931303181418330160-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL • 
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94e4f86383beaea4aa57dd8202dbff464fee3af 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL N 9  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:8S760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretária de Administração Interina: Andrea Marize Weschenfelder 
Paeze 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social interina: Andrea Ma- 
rize Weschenfelder Paeze 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretária da Indústria, Comércio e Turismo: Andrea Marize Weschen- 
felder Paeze 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: lonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema - Paraná 
Vereador: Valdomiro Brizola - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen • 19  Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan • 29 Secretário 
Vereador: Airton Marcelo Barth 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Ginésio J. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: Izolete Ap. Walker 

111151111~~11121111~~ 	 ~MI 

ATOS LICITATÓRIOS  
PORTARIA N° 7.687, DE 17 DE AGOSTO DE 2020. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 57/2020. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n' 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n°  8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 

artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrôni-
co n° 57/2020, objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
1PC INDUSTRIA 
DE PRODUTOS 
DE CIMENTO 
CASCAVEL 
LIDA 

I BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BRI COM 
1.5 METROS, ZINCADO A FOGO 

LUXFORT 100,00 20,05 

G5SOLUCOES 
EM 1LUMI - 
NACAO PUBLI-
CA EIRELI 

2 BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR2 COM 
3,00 METROS, ZINCADO A FOGO 

ALMIRANTE 30.00 90,00 

IPC INDUSTRIA 
1)E PRODUTOS 
DE CIMENTO 
CASCAVEL 
LTDA 

3 CONECTOR TAPIT ISOLADO 110 BETEI. 30,00 4.89 

IPC INDUSTRIA 
DF. PRODUTOS 
DE CIMENTO 
CASCAVEL 
LTDA 

3 FITA ISOLANTE ATENDENDO AS NORMAS 
NBR 5057 E 5037 COR PRETA, ESPESSURA 
NOMINAL 0,180 MM ALONGAMENTO 200% 
MINIMO RESISTÊNCIA 50.000M M(NIMO 
10800V, PARA RECOMPOSIÇÃO DA CAMADA 
ISOLANTE OU COBERTURA DE CABOS, 
MESMO DAQUELES QVE FICARAM EXPOSTOS 
A ATUAÇÃO DE U.V. (ULTRA VIOLETA), ROLO 
DE 20 METROS. 

SIBRATEC 400,00 3,85 

H L P COMER- 
CIO ELETRO 
FONIA EIRELI 

6 LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 400W COM 
VIDA MEDIA DE t0.000 HORAS E FLUXO 1.1.1• 
MIMOSO MINIMO DE 32.000 LUMENS 

NSK 400,00 26,69 

ELETRICA LUZ 
COMERCIAL 
DE MATERIAIS 
ELETRICOS 
EIRELI 

7 LAMPADA VAPOR DE MERCURIO LEITOSA 
125W COM VIDA MEDIA DE 16.000 HORAS E 
FLUXO LUMINOSO DE 6.300 LUMENS 

CLIC HT 1.000.00 10,50 

ELETRICA LUZ 
COMERCIAL 
DE MATERIAIS 
ELETRICOS 
EIREL1 

8 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W TUBULAR, 
COM VIDA MEDIA DE 32.000 HORAS E FLUXO 
LUMINOSO M(NIMO DE 33.200 LUMENS, COM 
SELO PROC:EL E INMETRO 

EMPALUX 500,00 21.00 

ELETRICA I.UZ 
COMERCIAL 
DE MATERIAIS 
ELETRICOS 
EIRELI 

9 LUMINÁRIA LM 3 COM CORPO REFLETOR 
DE. ALUMINIO ESTAMPADO, ANODIZADO 
PESCOÇO EM LIGA DE ALUMINIO FUNDIDO 
COM DOIS PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO DO 
BRAÇO, PORTA-LÂMPADA COM CORPO DE 
PORCELANA E-40 COM REGULAGEM DIFUSOR 
EM POLICARBONATO, FABRICAÇÃO NACION-
AL, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

IRC 50,00 96,13 

N3 COMERCIO 
E SERVICOS 
EIRELI 

10 LUMINÁRIA LMI. COM  CORPO REFLETOR 
DE ALUMINIO ESTAMPADO. ANODIZADO. 
PESCOÇO EM LIGA DE ALUMINIO FUNDIDO 
COM DOIS PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO DO 
BRAÇO PORTA-LÂMPADA COM CORPO DE 
PORCELANA E-27 COM REGULAGEM. MEDI-
DAS COMPRIMENTO 420, LARGURA 280. ALTU-
RA 120, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

TECNO- 
LINSA 

200,00 31.23 

ELETRICA I.UZ 
COMERCIAI. 
17): MATERIAIS 
ELETRICOS 
EIRELI 

I I PARAFUSO GALVANIZADO 5/1(200mm OLIVO 100.00 5,00 

ELETRICA I.0 Z 
COMERCIAI, 
DF. MATERIAIS 
ELETRICOS 
EIRE.LI 

12 PARAFUSO GALVANIZADO ROSCA DUPLA 
250nun 

OLIVO 350,00 9,00 

I.R. COMERCIO 
E MATERIAIS 
ELETRICOS 
EIRELI 

13 PORTA LÂMPADA PORCELANA E-27 REFORÇA- 
DA PARA LUMINÁRIA LM-1 

DECORLUX 200,00 1.99 

ELETRICA LUZ 
COMERCIAL 
DE MATERIAIS 
ELETRICOS 
EIRELI 

14 REATOR VAPOR DE MERCURIO. ALTO FATOR 
DE POTÊNCIA 400W, FIO I X2,5MM, COM FIO, 
220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105' E D.T 
MÁXIMO 65.  

IRC 200,00 52,00 

H L P COMER- 
CIO ELE 
FONIA UREIA 

15 REATOR VAPOR DE MERCURIO, COM BASE 
PARA RELE, ALTO FATOR DE POTÊNCIA I25W, 
1,10 I X2.5MM, COM HO. 220V, GALVANIZADO, 
•FW MÁXIMO 105' E 17.T MÁXIMO 65.  

IDEAL 400,00 40,49 

LUIZ CA RIOS 
CAN:FEEL! 

16 REATOR VAPOR DE. SÓDIO COM BASE PARA 
RELE DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 250W, 
HO DE 1X2.5nun, COM FIO, 220V, GALVAN1ZA• 
1)0,'1'W MÁXIMO 105" EDTMÁXIMO 65", COM 
SELO PROCF.L E INMF.TRO 

IDEAL 300,00 58,97 

IPC INDUSTRIA 
DE. PRODUTOS 
DE CIMENTO 
CASCAVF.I. 
LTDA 

17 RELÊ. FOTOELÉTRICO ELETROMAGNÉTICO 
220 NP. COM PINOS DE CONTATO EM LATÃO 
ESTANHADO PRESO AO CORPO POR SISTEMA 
DE. REBITAGEM, CELULA FOTOELÉTRICA TIPO 
CDS COM ENCAPSULAMENTO BLINDADO DE 
RESPOSTA INSTANTÂNEA. FABRICAÇÃO BRA-
SILEIRA. REFERENCIA, RM-74/N OU SIMILAR. 

TECNO. 
LINSA 

2.000,00 12,90 

" DOS ATOS OFICIAIS DO 
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Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE 
CIMENTO CASCAVEL LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA —
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 29.491,70 (Vinte e Nove Mil, Quatrocentos e Noventa e 
Um Reais e Setenta Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°383/2020 
Pregão Eletrônico N° 057/2020 
Data da Assinatura: 17/08/2020. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 LUIZ CARLOS CANTELLI 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA —
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 17.691,00 (Dezessete Mil, Seiscentos e Noventa e Um 
Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N*384/2020 
Pregâo Eletrônico N° 057/2020 
Data da Assinatura: 17/08/2020. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 N3 COMERCIO E SERVICOS EIRELI 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 6.246,00 (Seis Mil, Duzentos e Quarenta e Seis Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 386/2020 
Pregâo Eletrônico N° 058/2020 
Data da Assinatura: 17/08/2020. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 SOCIETE COMERCIO DE VEICULOS 
LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 1 (UM) VEICULO NOVO, ZERO KM, TIPO 
VAN COM 15 LUGARES MAIS UM LUGAR, ANO DE FABRICAÇÃO 
E MODELO DA DATA DA ENTREGA VEICULO, EM ATENDI-
MENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA À SAÚDE — TRANSPORTE SANITÁRIO, APSUS- RES-
OLUÇÃO N.° 769/2019, FUNDO A FUNDO ESTADUAL. 
Valor total: R$162.000,00 (Cento e Sessenta e Dois Mil Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 7.688, DE 17 DE AGOSTO DE 2020. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 58/2020. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Processo de Licitaçâo modalidade Pregão Eletrôni-
co n° 58/2020, objeto AQUISIÇÃO DE 1 (UM) VEICULO NOVO, 
ZERO KM, TIPO VAN COM 15 LUGARES MAIS UM LUGAR, ANO 

DOS ATOS OFICIAIS DO 
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Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico N° 57/2020, é de R$ 123.255,20 (Cento e Vinte e Três Mil, 
Duzentos e Cinqüenta e Cinco Reais e Vinte Centavos). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná dez-
essete dias de agosto de 2020 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°378/2020 
Pregão Eletrônico N° 057/2020 
Data da Assinatura: 17/08/2020. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MA- 
TERIAIS ELETRICOS EIRELI 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 39.856,50 (Trinta e Nove Mil, Oitocentos e Cinqüenta e 
Seis Reais e Cinqüenta Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°379/2020 
Pregão Eletrônico N° 057/2020 
Data da Assinatura: 17/08/2020. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: G5SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA EIRELI 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 2.700,00 (Dois Mil e Setecentos Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°380/2020 
Pregão Eletrônico N° 057/2020 
Data da Assinatura: 17/08/2020. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	H L P COMERCIO ELETRO FONIA EIRELI 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 26.872,00 (Vinte e Seis Mil, Oitocentos e Setenta e Dois 
Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°381/2020 
Pregâo Eletrônico N° 057/2020 
Data da Assinatura: 17/08/2020. 
Contratante: 	 Município de Capanerna-Pr. 
Contratada: I.R. COMERCIO E MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 398,00 (Trezentos e Noventa e Oito Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°382/2020 
Pregão Eletrônico N° 057/2020 
Data da Assinatura: 17/08/2020. 



PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 
33/2020 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSETICIDA, LARVICIDA E DESINFE-
TANTE PARA O COMBATE COMO MEDIDAS AUXILIARES E PRE-
VENTIVAS AO MOSQUITO AEDES AEGYPTI E CORONAVIRUS 
(SARS-COV-2) NO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSA-
DO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem inalter-
ados os preços homologados em 15/05/2020. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema Paraná 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
51/2020 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RECAPAGEM, VULGANIZAÇÃO, 
CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 
FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPA-
NEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Permanecem inalterados os preços homologados em 10/08/2020. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema Paraná 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO No 
53/2020 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES RADIOLÓGICOS COM 
LAUDOS, A SEREM REALIZADOS NO MUNICIPIO DE CAPANE-
MA-PR, DESTINADOS AOS USUÁRIOS DO SUS (SISTEMA ÚNI-
CO DE SAÚDE), PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologados em 
06/08/2020. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
57/2020 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Permanecem inalterados os preços homologados em 17/08/2020. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema Paraná 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
60/2020 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS COMPLEMENTARES 
DA LINHA BÁSICA PARA FORNECIMENTOS JUNTO ÀS FARMÁ-
CIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Os itens abaixo tiveram alteração de valor: 

1 ,81 .3mcriçáo do produto 1 Unidade de 
medida 

Qu. 	iade 
Licitada 

Quantidade 
atira 	da pelo 
reequilibriu 

Valor 
citado 

- ..sr Após 
ilibrio 

•—essào 

Data do Re-
equilibri o 

11 

CUMARINA s• TROXER. 
RUTINA 13611.1/90MG 
(8R0296647) 

30.1100 20.000 0,89 1.297 22/10/2020 

O restante dos itens permanecem inalterados os preços homologados 
em 14/08/2020. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema Paraná 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N. 
61/2020 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS 
PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS E SERVIÇOS 
DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES À AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Per-
manecem inalterados os preços homologados em 19/08/2020. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema Paraná 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO No 
62/2020 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA ATENDER 
AO PROJETO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ DA SECRETAR-
IA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologados em 
20/08/2020. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema - Paraná 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 

763/2020 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINA-
DOS A REUNIÕES E EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINIS-

RAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PRO-
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Os itens abaixo tiveram alteração de valor: 

Item Desmição do produto Vaidade QU.111- Quantidade Valor Valor Após Data do Re 
de tidade atingida peio Reequilibrio equil•brio 
medida Licitada reequilibrio ado ou supressão 

OLE0 DE SOJA UN 150 144 4,58 6.80 06/10/2020 
REFINADO, TIPO 1. 
ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA. ATI:MI- 
CA, TRANSPARENTE 
E NÃO VIOLADA, 
CONTENDO OS DA- 
DOS DO PRODUTO, 
PREFERENCIAL- 
MENTE DE SOJA 
LIVRE DE TRANS- 
GENICO, PRAZO DE 
VALIDADE ~IMO 
DE 8 MESES A CON- 
TAR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNEC- 
IMENTO: FRASCOS 
DE 900 ML 

T 

DOS ATOS OFICIAIS IX) 
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%..orreíos CONTRATO G91. 2320186 1GEP A‘fiS0 DF 
RECE BEM-ENTO 

DRIS)  

9 AMS—N7§-72-= /2020 

Correio 
AVSC., 	 CONTRATO 9912320186 

%-3 kr2 Er RECEBIMENTO 

tII 

DESTINATÁRIO: 

G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PUBLICA EIRELI 

Rua Heitor Stockler de Franca. 396 
ANDAR 14 CONJ 1407 Centro Cívico 
80030030 Curtiba-PR 

B0544632591BR 

14111111111111111111g 
REMETENTE: MUNICIPIO DE CAPANEMA PR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 

AVENIDA GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 
PAÇO MUNICIPAL CENTRO 
85760000 Capanema-PP, 

o 

E MATRÍCULA DO CARTEIRO 

CARIMBO 
UNIDADE DE ENTREGA 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO: 

Mudou-se 

2 	Endereço insuficiente 

3 	Não ibdsze o Número 

4 Desconhecido 

5 Recusado 

6 	Não Procurado 

7 Ausente 

Falecido 

Outros 	  

CATA DE ENT EGA 	60  
.01 07/ 

	 N.' C DE rENTIOADE 
NOME :.EGiVEL DO RECEDCR 

(O 1, r8SERVACÃO 

0.) 
f.,6.31NATIIRA 00 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

1' 	/ 	 h 

r 	 __/ 

30 	 / 

19 il 

1 kiuocu-se 

2 	Endenaco insuãciente 

3 	Não Exista o Nirr.ero 

Desconhecido 

1  Mudou-se 

2 	Endereço insuficiente 

Não Existo o Número 

4 Desconhecido 

I MOTIVO DE DEVOLUÇÃO: 

1 

; 	20 	/ 	/ 

CARIMBO 
UNIDADE DE ENTREGA 

y' Cgr 

4 c— 	—1 ocT 2020 

RIJICA~Tà1.04:11LA DO CARTEIR 

DATA DE ENTREGAI 	

are z /9 /r-Lo  
'`P JOC DE t-.El,T.OADE RECEBEDOR 

(&'‘...<  

»v9S0 	 CONTRATO 9912320186 

30544519286BR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 

AVENIDA GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 
PAÇO MUNICIPAL CENTRO 
85760000 Capanema-PR 

5 Recusado 

e 	Nâc Procurado 

7 Ausente 

8 Falecido 

1 

"ri Rua Dona Virgínia Murta, 100 
1! SALA 02 Padre Eustáquic 

30730610 Belo Honzonte-MG 

11  DESTINATÁRIO: 

11 I.R. COMERCIO E MATERIAIS ELETRICOS E1REL! 

1)11 	11'1! 

IS REMETENTE: MUNICI 	CAPANF AP!, - PR 

3 
£.; 	C13,TRVAÇÃO 

I 	 
iSsAATURA RE.:',C3EDOR 

1, 

Out.os 

DC,C. 3E IDEST,DADE 

DESTINATÁRIO: 

1PC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA 

Rua João Marques de Oliveira, 237 
DISTRITO IND. JOSE ANT MERLIN Mcrurchi 
85817835 Cascavel-PR 

 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

1° 	1 	/ 	:_ 	h 

2° 	1 	1 	h 

3° 	, J__ 	/ 	h 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO: 

5 Recusado 

6 	Não Procurado 

7 Ausente 

8 Falecido 

B05446:19272BR 
I ii mill .11! min i wirily. HM i  / 

1 	11111111 III 11111111111111 	11 11 
REMETENTE: MUNIC:P10 DE CAPANEMA - PR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 

AVENIDA GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 
PAÇO MUNICIPAL CENTRO 
85760000 Capanema-PR 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 
CARIMBO 

UNIDADE DE. ENTREGA a . 

I RUBRICA E W..TRICULA DO CARTEIRO 

ARP 381/2020 f-'E 5 //205. 



II 
11 11 1 1.11111 	111111 n 111 	I 

REMETENTE: MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 

AVENIDA GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 
PAÇO MUNICIPAL CENTRO 
85760000 Capanema-PR 

Corre-, 
AVS0 DE 	 CONTRATO 9912320186 

za,J. 	 RECF.BIW.NTC., 

h 

A. 	380!2020 CE 57f202r OBSERVE(. RO. 

.,55.11ATOIRT DO 

'IMAE LIGUE'_ DO, R 

II 	z Correlos 
I DESTINATÁRIO: 

ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRE 

is Rua R 5, 140 
QD R9 LOTE19 SETOR OESTE Setor Oeste 

Í 74125070 Goiânia-GO 

ii 

60544632605ER 

OBSERVAÇA0 	 ARP 3/8/2020 PE 57120..e 

S 	• 	R 	..EDO 

Al2&v.5 
BEDOR 

AVISO DE 	 CONTRATO 9912320186 
Cr' RECEBIMENTO 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO: 

1 Mudou-se 	 5 Recusado 

2 	Endereço Insuficiente 	 6 Não Procurado 	 RUBRICA E MAT 	DD CARTEIRO 

'i3 	Náo Existe o NUmerc 	 7 Ausente 	 i 

i4 Desconhecido 	 8 Falecido 

Outros 	  

:orrelos CONTRATO 9912320186 0.4 	AVISO DE 
xi'4 	 RECEBIMENTO. 

i 1 fl u 11 111 111 

1 Mudou-se 

2 	Endereço Insuficiente 

3 	Não Existe o Número 

4 Desconhecido 

5 Recusado 

6 	Não Procurado 

7 Ausente 

8 Falecido 

o  

OBSERVAÇAO 

SSMATURA DO RECEBEDOR 

DESTINATÁRIO: 

N3 COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

Avenida Guarujá, 740 
QD 34 LOTE 30/31 SALA 02 Jardim Atlântico 
74343370 Goiânia-CO 

REMETENTE: MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 

AVENIDA GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 
PAÇO MUNICIPAL CENTRO 
85760000 Capanema-PR 

9 Outros . 3 

CARIMBO 
UNIDADE DE ENTREGA 

RUBRICA E MATRÍCULA DO CAR 

BO5'44619255BR 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

h 

2' 	/ 	/ 	 h 

3B 	 h 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO: 

DESTINATÁRIO: 

H L P COMERCIO OLEIRO FONIA EIRELI 

Estrada Senador Salgado Filho. 728 
Olinda 

26510111 Nilópolis-RJ 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO: 

Mudou-se 

2 	Enderece Insuficiente 

3 	Não Existe o Número 

4 Desconhecido 

5 Recusado 

6 	Não Procurado 

Ausente 

8 Falecido 

h 

h 

CARIMBO 
UNIDADE DE ENTREGA 

ii 

1 TENTATIVAS DE ENTREGA: 

o / 	: 	h 

e _ 	i___LJ___ 	 : 	h 

o J___1_ 	 : 	h 

P.0544f.',32588ER 

~Iil i g 1 	 hk.3 
'1111111 	/11 

REMETENTE: IV UNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 

AVENIDA GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 
PAÇO MUNICIPAL CENTRO 
85760000 Capanema-PR 

RUBRICA E MATRICULA DO CARTEIRO 

TENTATIVAS DE ENTREGA; 

9 Outras 

>°5 	 2 f/2.  
IDF.00T:DA0E 

ntonio Thome 

8957k.;:›40 



LUIZ CARLOS CANTELLI - EPP 

2?..715,191 /0001..41 

Rua PAULO ANTONIO DE GODOY n.243 BAIRRO DA LUZ 

85,660-000 DOIS VIZINHOS PARANÁ 

4J-31•336-41)62 

REQUERIMENTO DE REEQUILIBRIO DE PREÇOS. 

AO PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PARANÁ 

LUIZ CARLOS CANTELLI , CNPJ 22.715.194/0001-44 , SITUADA A RUA PAULO ANTONIO DE GODOY N.243 , 

BAIRRO DA LUZ , DOIS VIZINHOS PARANÁ , VEM RESPEITOSAMENTE Á PRESENÇA DE VOSSA SENHORIA 

REQUERER REAJUSTE DE PREÇO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N.057/2020 . 

.0 ITEM : REATOR VAPOR SODIO 250W EXTERNO COM BASE — MARCA IDEAL 

CONSOANTE A CLÁUSULA OITAVA ,..." podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, convocando os 

fornecedores para negociar os valores nos termos do art.17 do Decreto 7892/2013 , combinado com o disposto do 
art.65 da Lei 8666/93. 

'i ,:._ ,i",,, Lei n" 8.666/93, art. 
Decreto Federal n" 7892:2', 	cíp 	 7, 18 e 11. )  

gi.,trados torna o sistema fle:;avel, impedindo a defasagem dos preços. 
Primeiramente, cumpre informar que, não há que se confundir a revisão dos preços com os institutos dc 
reajuste e repactuação. 

Fm síntese. a Revisão nada mais é que o próprio reequilíbrio econômico-financeiro. baseado na 'Iscoria 
iin1-)r\lSào. que exige. para sua ocorrência, a comprovação real da ocorrência de anos imprevisíveis, ou 
pre-  isiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado (ex.: 

etimento exacerbado do petróleo, gasolina, nos objetos compostos por tais elementos). 

n.:‘,  isão tem Iiilcro legal no artigo 65. 11. "d" da Lei n" 8,666/93 e arti2os 17. 18 e 19 do Decretó_ljederaln' 
789213 c não possui prazo mínimo para sua concessão (ou seja. comprovado o aumento dos custos e,ciadoi 

ónus insuportável ao fornecedor, poderá ocorrer a revisão após um dia, uma semana. um mês da 
assinatura da Ata de Reoistro de Preços). 

f,„'\.i.`.,iit) dos preços registrados em ata trata-se do reequilíbrio ce.onómico-finariceiro previsto no 
inc, 11, alínea "d-  da Lei n' 8.666/93: 

I ei 8,666/93: Art. 65, Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados: com aç,l,,,;,4.,,. i.., 
nos seguintes casos: 	 Processo:  193/2021 

Data: 27101/2021 	Hora: 08:42 

A ssunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Requ crente: 
LUIZ CARLOS CANTELLI 

- por acordo das partes: 



0518 
d1 para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento. obleti‘ ando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipOtese de sobrevi/:n1 fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de fOrça maior. caso fortuito ou fato do príncipe, contig orando 
econômica extraordinária e extracontratual. 

ftaitalo com o art. 1 do Decreto n" 7.892/13, não há duvidas de que os preços registrados podem ser 
revistos tanto para mais, quanto para menos: 

Decreto 7892/13 

Ari. 17. Os preços reeistrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens reeistrados. cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociaçt'es junto aos fornecedores. observadas as disposições contidas na alínea 
"d" do inciso II do capta do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993. 

*Sendo que para o pedido de reequilíbrio. a lei exige além da ocorrência de urna simples alteração de preços 
temos em questão um fato superveniente , que por sua vez significa algo imprevisível para a empresa 
impossível de planejar totalmente fora do alcance de visão e de ação. 

c fato atualmente e composto pelo aumento significativo das matérias primas forçando as indústrias a 
repassarem aumentos aos produtos finais „a muito tempo não visto no pais . ternos ainda a alta expressivti 

(1.41%), a qual muitas matérias primas tem seu custo atrelado. 

lemos ainda um agravante, a Pandemia do Coronavírus . fez com que industrias diminuíssem sua produção 
coro o recuo da produção e importação ,principalmente do produtos oriundos dos mercados asiáticos , 

houve um forte desabastecirnento do produto causando além do aumento a dificuldade em adquirir o 
incarno. 

Colitaane situação apresentada solicitamos o realinhamento dos preços dos itens supra citados . adicioiaindo 
o percentual do aumento da indústria( - 85,3%t. totalizando um acréscimo em torno de sobre o valor da 
licitação, para que possamos cumprir os compromissos entre as partes . • 

R 	. PARA 	 ENTO 

/(-`41'ÍK 	 ,1‘;:«!5>'  

LUIZ CARLOS CANTELLI CPF 005.121.499-76 , rg 65652463 

172.715.194/0001.47P 
LUIZ CARLOS CANTELLI 

RUA PAULO ANTONIO GODOY 243 

L BAIRRO DA LUZ • CEP 85660-000 
DOIS VIZINHOS - PARANÁ 



CUSTOS DO PRODUTO- 
	 O àp,  513 

REATOR EXTERNO 250W SODIO COM BASE. 

31-07/2020 r$ 37,84 

22 01/2021 r$ 70,12 

Houve um aumento de 85,3% nesse período , lembrando que sobre estes preços incidem os impostos(dital 6% 

substituição tributária 15.56%, fretes e lucro). 

Sendo assim o preço final da licitação r$ 58,97 , já ficou defasado , obrigando a requerer este realinhamento do 

preços para efetivar o fornecimento , considerando o percentual de aumento seria necessário o reajuste para 

R$ 109,27 (cento e nove reais e vinte e sete centavos). 

172.715.194/0001.4711  
LUIZ CARLOS CANTELLI 

RUA PAULO ANTONIO GODOY 14' 243 
BAIRRO DA LUZ • CEP 85660.000 
DOIS VIZINHOS - PARANÁ i‘mil 

Dois Vizinhos , 27 de Janeiro de 2021. 



• • 
composição custos reator 250 so o ext 

ditai 6% 

st 15,56 % 

• frete 4% 

total r5 

RS 37,84 85 70,12 

R5 2,27 R$ 4,21 

115 5,89 R$ 10,91 

R5 1,51 R$ 2,80 

RS 47,51 R5 88,04 

R$ 7,13 R$ 13,21 

R$ 1,97 R$ 3,65 

R$ 2,36 R$ 4,37 

RS 58,97 R$ 109,27 

r22.715.19410001.4741  
LUIZ CARLOS CANTELLI 

RUA PAULO ANTONIO GODOY N° 2 
BAIRRO DA LUZ • CEP 85660.000 
DOIS VIZINHOS - PARANÁ 

margem 15% 

impostos 

frete 4% 

final r$ 



Pagina 2 

• • LiDeALI  
ft-L.1411(VAC~ 

Nwa 11.,1:32 Data 31,07/2020 PROPOSTA COMERCIAL 

0,00 	 lcms Subist.: 	0.00 	 Total Produtos : 	472.651,53. 

Valor Total 	 472.651,53 

Ref. Cliente : 

Base de Calculo : 	0,00 	 Valor lcms 	 0,00 	 Substituicao : 

Cond. Pagto: 30/45160/75 DDL 	Reajustes : 	 Frete 	: FOB 

Validade : 15/0812020 	 Impostos : 	 Comercial 

Observacao : 

011 1.450,000 PCS S0150EA26-ENCE18 REATOR VAPOR SODIO 150W EXTERNO - ENCE 8504.10.00 35$1 52.063,70 0,00 500 0,00 10-Dias 

012 1.000,000 PCS S0400EA26-ENCE18 REATOR VAPOR SODIO 400W EXTERNO - ENCE 8504.10.00 44,80 44.798,00 0,00 500 0,00 10-Dias 

013 1.500,000 PCS M070EA26-ENCE18 REATOR VAPOR METALICO 70W EXTERNO • ENCE 8504.10.00 25,40 38.103,00 0.00 500 0,00 10-Dias 

014 500,000 PCS S0250EA26-ENCE18 REATOR VAPOR SODIO 250W EXTERNO - ENCE 8504.10.00 37,84 
,..-^ 

18.921,50 0,00 500 0,00 10-Dias 

015 200,000 PC SOCH701A26 18 REATOR VAPOR SODIO 70W CHASSI 8504.10.00 23,04 4.607,20 0,00 500 0,00 20-Dias 

016 50,000 PCS SOCH2501A26 18 REATOR VAPOR SODIO 250W CHASSI 8504.10.00 44,77 2.238.60 0,00 500 0' 20-Dias 

017 40,000 PCS SOCH400IA26 18 REATOR VAPOR SODIO 400W CHASSI 8504.10.00 50$2 2.032,68 0,00 500 0,00 20-Dias 

018 50,000 PCS SOCH400IA26 18 REATOR VAPOR SODIO 400W CHASSI 8504.10.00 50.82 2.540.85 0,00 500 0,00 20-Dias 

IDLED IMPORTACAO E COMERCIO EIREU 
RUA DR ANDRE COSTA - VL CLARICE - SAO PAULO - SP - 05176300 

Cripj : 33.334,53410002-94 tns.Estadual :129.348.335.116 
Fone 11 4707-0540 - Fax 



<"éNBC 

ft,,,•443r»7d 

N/Cotacao : 00002562 Emissao : 26101/2021 

Empresa 

Cep 

Contato 

E-Mail 

Vendedor 

: LUIZ CARLOS CANTELU ME 

: 85660000 Endereco : RUA PAULO ANTONIO GODOV 	N 243 	Bairro : DA LUZ 

Depto 	 Fone : . 

0 

: DAYANNY 
	

E-Mal : O 
	

Ramal O 

Municipio : DOIS VIZINHOS 	 . UF PR 

Fax 

,,t,r, Ownttdtgle Uni C.,~ Ciusc..., CA.  ". •i,,, 1^nwa %IS! tente 4. CST ',til 3.1,1 1:.,,,askt 

60.000 PC SOC"92910,26 (.,V ,fl RUVOe SOO  2.5,19ri F,2,  ERIK.) GAk vAM1.14)()G eASE, +3!.k,,  10 0t, Ti.470:.3'. I? (W) 4,0r, »2 :.:E 	24 i 	20.(4'. 

t • 

Base de Calculo: 	0,00 	Valor 'crus : 	0,00 	Substíturcao: 	6.442.67 lcms Subist. : 	268,24 	Valor Ipi 	: 0.00 	 Total Produtos : 	• 4.207,32 

Cond. Pagto: 28135 	 Reajustes : 	 Frete 	 0,00 	Frete 	. FOB 	 VatortTotal 	: 	4.475,56 

Validade 	: 31101/2021 	 Impostos 	 Comercial . 	 Ref. Cliente : 	 - 

Observacao : 

   

CtIBC COMERCIO E IMPQRTACAO IMA 
ROA ESTADO DE RONDONIA. a .10 CIO PIP!TUBA • SA0 PAIA SP • 02945150 

enpf 22,005.9%4)001-47 Ins Esta lua! .123.235,13;1 1' 
Fone . 11 2609-1346 

Pagina 1 

   



Município de Capanema - PR 
CILIPJ: 755727500W 50 IE, ISENTO 

Endefço. AL,  Pe-uo ',Anato Pançrct de Souza, 1080 CEP: 55760000 Cdade Capanema 
Fone (46) 3552 - 1321 	Fsnu (46:357 - 1122 

NOTA DE REQUISIÇÃO DE EMPENHO 

Ni? 5 2 3 

Regai 
	

o 
	 Lançamento inteegr 

WIPP", 	 T;pc, 	 Embcb em 	 Pcb,i .çeb de 

58 
	

Ordinário 
	

18/01/2021 
	

3804412021 

1,,, rnbbe ~inani> 
	 Prazos» crb exb 

15 11.AS APÓS ENTREGA OER'ITTVA 
	

2 Das 

I./citação --- 	— ------------ 	 ..---___....-_-__ 	---- Contrato — 	 
Pl,rrom 	 A7 ,,aLrararbpo.Neetrarm 	 PtYX~, Ri.  é 	lo.caaar,/k., 	 Nírw o 	 AdP, 

ri egão 	 57/2020 	Eletrônico 	 260 	17108/2020 	4604 	383/2020 
	 __.___ 	 __________________________ ____________...._._.. 

cpRcivp., 
22 715.194 /000 I -44 

aren-c 

LUZ CARLOS CANTELLI 

RUA SANTO A N'TOT40 389 - ISAIF<RO 0~ SUL 

CEP 
	

Matricu,a 	 Ford 
Dois Vizinhos/PR 	 85860-000 

	
79686-7 	4635364562 

ItAzir.atedais4~rnaíl.cora 
ClessificaOld da despesa 

08 Secretaria de Viação. Obras e Serviços Urbanos 

08,002 Depena vento de Serviços Urt‘anos 

15.452 1501.2164 tvtanutiArrpVErtensão da iluminação Rínica 

3.3.90.3026.00 tv1ATERtAL EL61MCO E El..ETRONCO 

2050 	00507 C',OSP - Contribuição de kuninação PCIblca, Ar1. 149-A, CF - Cla 20971-6 

Do Exerc.cio 

F 

538,20 

Ill  • Hlaaffifico 
,%cu:rs :,::çAr.) DT. I,,,,A'rEIR II A L: S''.I.I,É.'nkr.Cr::)s DIVF,P,SÕS DRSTT.FIPI>:IIS PA.F.";"-,  l'ir ".!' LII :II.. 	IL.A Mikr,II.I'.:',.I•I!,:' l'.. C" r r<F.r• - •;•,,,:',.-:::'. 

;, i:z Tr.mr,, fl F.I'.,2I4T.I. AI;Ik:I 7,  I.113 LT, Cr,, rre.I IaIlt I.  I 2 í P 7, C,  , 

requislçao -- -- 	...-- 	___—__ —___ 	 

0.454410`. . ,''Sk.07/01/4' , .-.I.s, .•,',,•Mtd:, ' 	.,_ 
 

i:‹..._ &<4.., 	,,,.,.,...... ... :,„, ....... 
4- 5.3 	REATOR VAPOR DE SOOU COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR DE 

POTE tiCiA, 

250W, FIO D£ 1)0,5mm, COM FIO, 220V, r3ALVÉkt,41ZADO TW1,0141M0 
105' EDTMÁXIMO 65' COM SELO PROCEL E iNMEIRO 
IDEAL 

Urddedfa. 	Quanitdade 	Les11‘rlo 	 lota, 
97 

LUIZ ALBERTO LETT: 
Secr P.Sti c pc,i 	Roaoças 



00524. 
licitacao@capanema.pr..br 

De: 	 LUIZ CARLOS CANTELLI <luiz_materiais@hotmail.com> 
Enviado em: 	 quarta-feira, 27 de janeiro de 2021 08:30 
Para: 	 LICITACAO@CAPANEMA.PR.GOV.BR  
Assunto: 	 PEDIDO DE REALINHAMNETO 
Anexos: 	 reeq f1jpg; reeq 2jpg; reeq3jpg; reeq4jpg; reeq5jpg; reeq6jpg; reeq7jpg 

A/C - ROSÉLIA 

BOM DIA 

SEGUE DOCUMENTAÇÃO COM O PEDIDO DE REALINHAMENTO DO PREÇO DOS REATORES. 

Infelizmente devido a todos esses acontecimentos no país o preço das matérias primas dispararam 
causando estes enormes reajustes. 

Mas a luta continua , fico no aguardo da liberação do reajuste para efetuar o pedido com a industria, 
lembro ainda que estão pedindo em torno de 15 dias uteis para enviar o mesmo. 

Segue cotação da industria em julho/20 e janeiro/21, planilha de custos . 

1111 
Obrigado 
Léo Martinhuk 

setor compras e licitação 

• 



Ob\0525 
ORÇAMENTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.., 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

PRAZO DE ENTREGA/IMPRESSÃO: 10 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 4 MESES. 

MENOR PREÇO 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. DOS TOTAL 

ORÇAMENTOS 

41183 - REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE 

ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 250W, FIO DE 1X2,5mm, COM 

FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 
UN 240 91,12 21.868,80 

 

65°, COM SELO PROCEL E INMETRO 

TOTAL 
21.868,80 

• 

01/02/2021 



526 

Relatório de Cotação: cotação rápida 1478 

Pesquisa realizada entre 01/02/2021 16:59:04 e 01/02/2021 16:57:11 

Relatório gerado no dia 01/02/2021 17:00:37 íì 	87.60.213.238) 

Item 1: reator lâmpada 

PREÇOS 	 QUANTIDADE 	 PREÇO ESTIMADO 	 TOTAL 

10 	 1 	 R$ 96,50 (un) 	 R$ 96,50 

Preço Compras 

Governamentais 
órgão Público 

  

Identificação 	
Data 	

Preço 
Licitação 

N°Pregão:982020 08/12/2020 RS 96,50 

UASG:985487 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIPÁ/PR 

Valor Unitário 

   

RS 

96,50 

Média dos Preços Obtidos: R$ 96,50 

Valor Global: 	R$ 96,50 

Detalhamento dos Itens 

Item 1 reator lâmpada 

Preço Estimado: O.$ 90,50 (un) 
	

Média dos Preços Obtidos: 

Quantidade Descrição 
	

Observação 

1 Unidade 	reator externo com base - v. sódio /metálico 250w, 220 volts, com base para p/ fotocélula, isolamento cl.-f fio 1x2,5mm, com no 

mínimo 1,00 mt de comprimento - galvanizado e deve constar da relação de produtos com selo procel. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIPA/PR 

Objeto: Aquisição(bes) de materiais elétricos para manutenção das atividades do 

Município de Maripá/PR.. 

Descrição: REATOR LÂMPADA - Reator Externo com base - V. Sódio /metálico 250W. 

220 volts, com base para p/ fotocélula, isolamento cl.-F Fio 1 x2,5mm, com no 

mínimo 1,00 mt de comprimento - Galvanizado e deve constar da relação de 

produtos com Selo Procel. 

CatMat: 64831 - REATOR LÂMPADA , REATOR DE LAMPADA NOME  

R$ 96,50 

Data: 08/12/2020 08:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:982020 / 

UASG:985487 

Lote/Item: /6 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 08/12/2020 11:53 

Homologação: 08/1 2/2020 13:47 

Fonte: www.comprasgovernamentais.g 

ov.br  

1 / 3 



5 2 3 Quantidade: 150 

Unidade: Unidade 

UF: PR 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

31.128.170/0001-80 MULTILUZ COMERCIAL EIRELI 	 R$ 74,00 

* VENCEDOR * 

Marca: GOODLUX 
Fabricante: GOODLUX 
Modelo: GOODLUX - S0250EAR26PROCELGALV 
Descrição: Reator Externo com base - V. Sódio /metálico 250W, 220 volts, com base para p/ fotocélula, isolamento cl.-F Fiolx2,5mm, com no mínimo 1,00 m 
t de comprimento - Galvanizado e deve constar da relação de produtos com Selo Procel. 

78.794.427/0001-04 SOLAR MATERIAIS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA 
	

R$ 74,99 

Marca: REATEC 
Fabricante: REATEC 
Modelo: REATEC 
Descrição: Reator Externo com base - V. Sódio /metálico 250W, 220 volts, com base para p/ fotocélula, isolamento cl.-F Fioix2,5mm, com no mínimo 1,00 m 

t de comprimento - Galvanizado e deve constar da relação de produtos com Selo Procel. 

27.646.448/0001-33 KELLER TELES PAULINO EIRELI 
	

R$ 78,99 

Marca: reatec 
Fabricante: reate° 
Modelo: Reator Externo com base - V. Sódio /rnetalico 250W, 
Descrição: Reator Externo com base - V. Sódio /metálico 250W, 220 volts. com  base para p/ fotocélula, isolamento cl -F Fio 1x2,5mm, com no mínimo 1,00 rn 

t de comprimento - Galvanizado e deve constar da relação de produtos com Selo Procel. 

00.226.324/0001-42 ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 	 R$ 92,28 

Marca: JRC 
Fabricante: JRC 
Modelo: RVMT250AEZN CBR 
Descrição: *Reator Externo com base - V. Sodio /metálico 250W, 220 volts, com base para p/ fotocélula, isolamento cl.-F Fio 1x2,5mm, com no minimo 1.00 
mt de comprimento - Galvanizado e deve constar de relação de produtos com Selo Procel .° 

27.185.629/0001-00 A.A. ZUB DISTRIBUIDORA 	 R$ 93,00 

Marca: HIDROWATS 
Fabricante: HIDROWATS 
Modelo: RVSM150 
Descrição: Reator Externo com base - V. Sódio /metálico 250W, 220 volts, com base para p/ fotocélula, isolamento cl.-F Fio 1x2,5mm, com no minimo 1,00 m 

1 de comprimento - Galvanizado e deve constar da relação de produtos com Selo Procel. 

76.072.776/0001-89 ELETRO LUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 	 RS 100,00 

Marca: IDEAL.  
Fabricante: IDEAL 
Modelo:. 
Descrição: Reator Externo com base - V. Sódio /metálico 250W, 220 volts, com base para p/ fotocélula, isolamento cl.-F Fio 1x2,5mm, com no mínimo 1,00 rn 
t de comprimento - Galvanizado e deve constar da relação de produtos com Selo Procel. 

17.451.234/0001-58 GR COMERCIO EIRELI 	 RS 113,99 • 

Marca: NSK 
Fabricante: NSK 
Modelo: NSK 
Descrição: Reator Externo com base - V. Sódio /metálico 250W, 220 volts, com base para p/ fotocélula, isolamento cl.-F Fio 1x2,5mm, com no mínimo 1,00 m 

t de comprimento - Galvanizado e deve constar da relação de produtos com Selo Procel. 

26.507.653/0001-55 VOLT MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 	 R$ 114,50 

Marca: INTRAL 
Fabricante: INTRAL 
Modelo: INTRAL 
Descrição: Reator Externo com base - V. Sódio /metálico 250W, 220 volts, com base para p/ fotocélula, isolamento cl.-F Fio 1x2,5mm, com no minimo 1,00 m 
t de comprimento - Galvanizado e deve constar da relação de produtos corri Selo Procel. 

32.617.419/0001-83 GOLED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 	 RS 118,90 

Marca: Reatec 
Fabricante: Reatec 
Modelo: RSEP250A26BG 
Descrição: Reator Externo com base - V. Sódio /metálico 250W, 220 volts, com base para p/ fotocélula, isolamento cl.-F Fio 1 x2,Smm, com no mínimo 1,00 m 
t de comprimento - Galvanizado e deve constar da relação de produtos com Selo Procel. 

2 / 3 

• 



321 
CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DAkPROP(Q A FINAL 

37.278.673/0001-18 EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA 	 .R8230.00 

Marca: INTRAL 
Fabricante: INTRAL 
Modelo: INTRAL 
Descrição: REATOR EXTERNO COM BASE - V. SÓDIO / METÁLICO 250W, 220 VOLTS, COM BASE PARA P/ FOTOCÉLULA, ISOLAMENTO Cl...-F FIO 1X2,5MM, COM 
NO MÍNIMO 1,00 MT DE COMPRIMENTO - GALVANIZADO E DEVE CONSTAR DA RELAÇÃO DE PRODUTOS COM SELO PROCEL.. 

3 / 3 



REATOR VAPOR SÓDIO AFP EXTERNO 250W 220V COM 
IGNITOR LÂMPADA OSRAM/GE 

Por: R$ 111,65 à vista 
ou R$ 111,65 em 3x de RS 37,22 iguais 

Faça sua Avaliação 

* * 	' 

  

INDIQUE A UM AMIGO III COMPRAR COMPRA 
SEGURA 

  

Mais Fotos 
	 dique para ampliar 

01/02/2021 	 Reator Vapor Sódio AFP Externo 250W 220V com Ignitor Lâmpada Osram/Ge 

Meu Cadastro 	Meus Pedidos 
	 c 	0528 

Bem-vindo a nossa Lojal 
Não é cliente? Clique aqui 

Conheça a Empresa 1 Fale Conosco 

DIGITE AQUI O QUE VOCE PROCURA Todo o site OK 

  

Veja todos os Departamentos 
	 Outlet 

Departamentos PEÇAS E COMPONENTES INDUSTRIAIS / REATORES 

Mais Detalhes 

Reator Vapor Sódio AFP Externo 250W 220V com Ignitor Lâmpada Osram/Ge 

-Alto fator de potência 

-Uso externo 

-Tensão : 220V 
-Potência: 250W 

-Corri ignitor 
-Para lâmpada osram e Gê 

Avaliações 

Faça uma avaliação 

Não há avaliações para este produto 

HiSr©RICo DE NAVEGAÇÃO 

Últimos produtos vistos (1) 
LIMPAR HISTÓRICO 

Adicionados ao Carrinho 

Termos Pesquisados 

Páginas Visitadas 

Reatei' Vapor Sódio AFP 

Externo 250W 220V com Ignitor 

Lâmpada Osram/Ge 

www.lojaeletrica.com.br/reator-vapor-sodio-afp-extemo-250w-220v-com-ignitor-lampada-osramge,product,2450504080073,dept,O.aspx 	 1/2 
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Formas de Pagamento 
	

Desenvolvimento 

VISA 
	

UI IN 
Site blindado 

00 523 

Site Seguro 

Avallagi 

de 

Loisa 

01/02/2021 	 Reator Vapor Sódio AFP Externo 250W 220V com Ignitor Lâmpada Osram/Ge 

Uma grande variedade de produtos em eletricidade, Iluminação, tecnologia, telecomunicações, automação e dometi ca. 

As imagens dos produtos são meramente ilustrativas. 

Atendimento por telefone de segunda a sexta das 8:00 as 18:00, e aos sabados de 8:00 as 12:00. 

Todos os preços e condições comerciais estão sujeitos a alteração sem aviso prévio, e são validos apenas para compras no Site. 

www.lojaeletrica.com.br/reator-vapor-sodio-afp-externo-250w-220v-com-ignitor-lampada-osramge,product,2450504080073,depLO.aspx 	 2/2 



LAEF UZ 
	

Menu 

/ REATOR VAPOR DE SÓDIO 250W 220V EXTERNO INTRAL 

01/02/2021 	 REATOR VAPOR DE SÓDIO 250W 220V EXTERNO INTRAL 

11 3218 2788 
	

Bem vindo à LabLuz 	Meu cadastro 	Cadastre-se/ Login 

 

REATOR VAPOR DE 
SÓDIO 250W 220V 
EXTERNO INTRAL 

Ref.: 516017 

 

   

CATEGORIAS R$91 ,1 2 PRODUTO ESGOTADO. AVISE-ME 
QUANDO VOLTAR AO ESTOQUE. 

COMPARE 
PRODUTOS 

Os reatores eletromagnéticos para lâmpadas de descarga a 
vapor de sódio (externo) da Intral são de Alto Fator de Potência, 
possuem capacitores de alto nível que garantem a perfeita 
correção do fator de potência. 
Tem perdas reduzidas e dimensões reduzidas 
Possui um excelente desempenho, vida útil elevada, encontrando, 
assim, vasta aplicação nos projetos de iluminação pública, 
instalações industriais, esportivas e outras. 

PRAZO DE ENTREGA 
Entrega em 4 dias úteis + prazo de transporte, após a 
confirmação do pagamento. 

4 enviar por e-mail a um amigo 

adicionar à lista de desejos 

adicionar para comparar 

Detalhes do produto 
Informações Adicionais 
Detalhes do produto 
Voltagem.  240V (220V) 

Frequência: 60 KHz 

Corrente de Entrada: 1,30A 

Fator de Potência: 20,94 

Perdas: 24W 

Capacitor: 30 pF 

Potência: 250W - Respeite a potência indicado na sua lâmpada ou luminária. 

Comprimento: 172 mm 

Largura: 97 mm 

Altura: 83 mm 

Durabilidade: 30.000 horas 

Categoria: Reatores 

Marca: Intral S/A 

GARANTIA 
O produto será entregue desmontado e possui garantia da LabLuz de 12 (doze) meses contra defeito de fabricação, 
contados a partir da emissão da nota fiscal de venda. Todos os equipamentos auxiliares, tipo lâmpadas, reatores, 
transformadores e fontes tem garantia de 90 dias contra defeito de fabricação. 

A LabLuz não disponibiliza serviços de montagem e/ou instalação. 

https://~lojalabluz.com.brireator-vapor-de-sodio-250w-220v-extemo-intral.html 
	

1/2 



00531 
Município de Capanema - PR 

Setor de licitações  
DESPACHO 

Com relação ao Pregão Eletrõnico Presencial, n° 57/ 2020, objeto: AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.. Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão 
de Parecer Jurídico a respeito do pedido de reequilíbrio. 

Capanema, 01 de fevereiro de 2021 

Jeandra Wilmsen 
Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 57/2020, Ata de Registro de Preços 
n° 383/2020, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Acato a Manifestação Jurídica datada 

• de 02/02/2021 pelo Reequilibrio do item 16. 
Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no 

sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, 05 de fevereiro de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 57/2020, Ata de Registro de Preços n° 
383/2020, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOSS, informo que há dotação 
orçamentária para Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotações: 

Dotações 
Exerci 
cio da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurs 
o 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 2050 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Capanema, 05 de fevereiro de 2021 

lter 

Tec.Cont. CRC: PIS 046483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Página/ 

Município de Capanema - 2021 
Saldo do contrato 

f Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na ersão: 5526 m 05/02/202110:05:06 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local. 000164 Manut/Ampl/Extensão da Iluminação Pública 

Total 300,00 17.691,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total geral 300,00 17.691,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Critério de seleção: 

- Sequência do contrato: 4079 

0,00 	 0,00 240,00 	14.152,80 60,00 	3.538,20 

0,00 	 0,00 60,00 	3.538,20 240,00 	14.152,80 

Contrato 
	

Aditivo 	 Anulação 	 Transferido Ata 	Requisição de compra 	 Saldo 
Quantidade 	Valor unitário 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Sequência: 4079 - Ata de registro de preços: 383/2020 
	

Licitação: Pregão - 50 000057/2020 	 Início da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

Código: 79686 - 7 Nome: LUZ CARLOS CANTELLI 	 CPF/CNPJ: 22.715.194/0001-44 Telefone:4635364562 	17/08/2020 	16/08/2021 

Lote: 001 

Item: 016 	 300,00 	58,97 	17.691,00 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 60,00 	3.538,20 
	

240,00 	14.152,80 

Produto: 41183 REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA R ELE DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 	 Unidade de medida: UN 
	

Tipo controle: Q 



Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
LUIZ CARLOS CANTELLI 
Luiz_materiais@hotmail.com  

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 57/2020, Ata de Registro de Preços n° 
383/2020, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., notifico a empresa LUIZ CARLOS 

CANTELLI da resposta do seu pedido de Reequilibrio Econômico Financeiro do item 
16 conforme abaixo: 
Item Descrição do produto serviço Marca Unid Saldo Preço Preço 

do 
produto 

ade 
de 
medi 
da 

de, 
contrato 

unitário 
licitado 

Unitário 
apôs 
Reequilibrio 

16 REATOR VAPOR DE SÓDIO COM IDEAL UN 240 58,97 91,12 
BASE PARA RELE DE ALTO FATOR 
DE POTÊNCIA, 250W, FIO DE 
1X2,5mm, COM FIO, 220V, 
GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° 
EDTMÁXIMO 65°, COM SELO 
PROCEL E INMETRO 

Preciso que a empresa me responda com urgência se aceita ou não o valor do 
Reequilibrio, caso não aceite, favor solicitar a desistência do item. 
Fico no Aguardo de sua Resposta. 

Capanema, 05 de fevereiro de 2021 

Roséhá nger Beckbf Pagani 
Nfembro da Comissão Permanente de 
Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 5 de fevereiro de 2021 10:14 

Para: 	 luiz_materiais@hotmail.com' 

Assunto: 	 RESPOSTA AO SEU PEDIDO DE REEQUILIBRIO DO ITEM 16 DO PREGÃO 

57/2020- CAPANEMA 

Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO EMPRESA LUIZ CARLOS.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a capanema.pr..gov.br • licitacao capanema.pr.gov.br  

• 



Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 postmaster@outlook.com  

Enviado em: 	 sexta-feira, 5 de fevereiro de 2021 10:14 

Para: 	 licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: RESPOSTA AO SEU PEDIDO DE REEQUILIBRIO DO ITEM 16 DO 

PREGÃO 57/2020- CAPANEMA 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00011.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

luiz matenaishotmail.com   

Assunto: RESPOSTA AO SEU PEDIDO DE REEQUILIBRIO DO ITEM 16 DO PREGÃO 57/2020- CAPANEMA 



o 
t (Z.5 CAN TELU- U;, ;) 

2 	')..1.94/0001-44 

fIl> PAULO ANTONIO DE GO: OY r.243 BAIRRO DA LUZ 

85,660-000 DOIS VIZINHOS PARANÁ 

-4562 	NI AT RI 	 com 

A Prefeitura do Município de Capanema — Pr 

a/c 	Rosélia k.b. Pagani 

DESISTENCIA DE ITEM • 
Referente Ao Pregão n.57/2020 , ata de Registro de Preços ri. 383/2020 , após a solicitação 

de Reequilibrio Económico Financeiro do Item 16 , NÃO haverá condições de 

fornecimento pois o mesmo ficou abaixo do custos mínimos de fornecimento. 

Certos de sua compreensão e lamentando a realidade dos sucessivos aumentos por parte 

das industrias , ficamos a disposição, 

• 

   

Dois Vizinhos , 05 de Fevereiro de 2021. 

CANTEt I CPF 005 21,4Q9-76 , rg 65652463 

I22.715A9410009 4 

LUIZ CARLOS CANTE LI 

Processo:  314/2021 

  

BAIRRO DA t.t)Z - CEP 
DOIS V/ZINHOS PARA 

Data: 	05/02/2021 	Hora: 03:13 

A ssunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

  

Requ erente: 
LUIZ CARLOS CANTELLI 

   



Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 LUIZ CARLOS CANTELLI <luiz_materiais@hotmail.com > 

Enviado em: 	 sexta-feira, 5 de fevereiro de 2021 14:03 

Para: 	 LICITACAO@CAPANEMA.PR.GOV.BR  

Assunto: 	 Reequilibrio item 16 
Anexos: 	 reequilibrio Capanema ITEM 16.jpg 

005.4( 

boa tarde Rosélia Pagani 

ESTOU ENVIANDO A DESISTÊNCIA DO ITEM 16 , INFELIZMENTE FICOU ABAIXO ATÉ DO CUSTO MINIMO 

NECESSÁRIO PARA O FORNECIMENTO. 

OBRIGADO E FICAMOS A DISPOSIÇÃO CASO NECESSITE MAIS ALGUM DOCUMENTO E OU 

ESCLARECIMENTO. 

MARTINHUK 46-3536-4562 

COMPRAS E LICITAÇÃO. 



çkJb41'. 

Município de Capanema - PR 

minuta 
1.0  Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Preços n° 
383/2020, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa LUIZ CARLOS 
CANTELLI 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor 
AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LUIZ CARLOS 
CANTELLI, pessoa jurídica de direito privado, situada a RUA SANTO ANTONIO , 389 BAIRRO 
CENTRO SUL - CEP: 85660000 - BAIRRO: , município de Dois Vizinhos/PR inscrita no CNPJ sob o 
n° 22.715.194/0001-44, neste ato por seu representante legal, LUIZ CARLOS CANTELLI, CPF 
n°005.121.499-76 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 
as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a 
presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão Eletrõnico n° 57/2020, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços firmado em 17/08/2020, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrõnico n° 57/2020, entre as partes acima identificadas, 
para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DE CP.PANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em 
atendimento a Manifestação Jurídica datada de 02/02/2021, fica rescindido Parcialmente a Ata de 
Registro de Preços n° 383/2020, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item Descrição Marca Quant 

idade 
Valor 
Unitário 

Valor Total 
da Rescisão 

16 REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE 
PARA RELE DE ALTO FATOR DE 
POTÊNCIA, 250W, FIO DE 1X2,5mm, 
COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW 
MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°, COM 
SELO PROCEL E INMETRO 

IDEAL 240 58,97 14.152,80 

Valor Total da Rescisão Parcial R$ 14.152,80 (Quatorze mil, cento e cinquenta e dois reais e 
oitenta centavos) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 19 de fevereiro de 2021 

	

AMÉRICO BELLÉ 
	

LUIZ CARLOS CANTELLI 

	

Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
LUIZ CARLOS CANTELLI 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:0.6)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
Roll & Roll Ltda 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 57/2020, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA -
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, Convoco a empresa para 
assumir o item 16 desse pregão. 

n° Especificação Marca Und. Valor 
Unit 

Saldo 

16 REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE 
PARA RELE DE ALTO FATOR DE 
POTÊNCIA, 250W, FIO DE 1X2,5mm, 
COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW 
MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°, COM 
SELO PROCEL E INMETRO 

MAPRELUX UN 58,98 240 

Preciso que a empresa se manifeste se quer ou não assumir esse item com a máxima 
Urgência. 

Capanema, 19 de fevereiro de 2021 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de SOU/A, 1 080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 sexta-feira, 19 de fevereiro de 2021 09:08 
Para: 	 'contactorza@yahoo.com.br' 
Assunto: 	 URGENTE CONVOCAÇÃO DO ITEM 16 DO PREGÃO 57/2020 
Anexos: 	 CONVOCAÇÃO ROLL.pdf 



`C.5  O 054 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsulnet> 
Enviado em: 	 sexta-feira, 19 de fevereiro de 2021 09:08 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00011.txt 

The original message was received at Fri, 19 Feb 2021 09:07:46 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<contactorza@yahoo.com.br> (relayed to 
non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<contactorza@yahoo.com.br>... relayed; expect no further notifications 



5  
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Contacto Materiais Elétricos <contactorza@yahoo.com.br> 
Enviado em: 	 sexta-feira, 19 de fevereiro de 2021 09:15 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Re: URGENTE CONVOCAÇÃO DO ITEM 16 DO PREGÃO 57/2020 

Bom dia, 
Em relação a convocação do Item 16 

"A Empresa Roll & Roll Ltda Com relação ao Pregão Eletrônico n° 57/2020, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, Convoco a empresa para assumir o item 16 desse pregão. n° 
Especificação Marca Und. Valor Unit Saldo 16 REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO 
FATOR DE POTÊNCIA, 250W, FIO DE 1X2,5mm, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° 
EDTMÁXIMO 65°, COM SELO PROCEL E INMETRO MAPRELUX UN 58,98 240 Preciso que a empresa se 
manifeste se quer ou não assumir esse item com a máxima Urgência." 

A empresa Roll & Roll Ltda NÃO TEM INTENÇÃO DE ASSUMIR O LOTE, DEVIDO A DEFASAGEM DE VALORES. 

---/Por meio deste e sem mais, fica a empresa Roll & Roll Ltda desclassificada do ITEM 16 do pregão 57/2020. 

GRATO 
ATT. JEAN 

CONTACTO MATERIAIS ELÉTRICOS 
ROLL & ROLL LTDA ME 

CNPJ. 75.207.688/0001-84 
REALEZA - PR 

TEL. (46) 3543-1291 

Em sexta-feira, 19 de fevereiro de 2021 09:07:51 BRT, roselialicitacao©capanema.pr.gov.br  
<roselia.licitacao©capanema.pr.gov.br> escreveu: 
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Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
I.R. COMERCIO E MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 57/2020, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA -
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, Convoco a empresa para 
assumir o item 16 desse Dreeão. 

n° Especificação Marca Und. Valor 
Unit 

Saldo 

16 REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE 
PARA RELE DE ALTO FATOR DE 
POTÊNCIA, 250W, FIO DE 1X2,5mm, 
COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW 
MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°, COM 
SELO PROCEL E INMETRO 

FORTEC UN 62,99 240 

Preciso que a empresa se manifeste se quer ou não assumir esse item com a máxima 
Urgência. 

Capanema, 19 de fevereiro de 2021 

'n) 
"Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoei / Membro da Comissão Permanente de 
Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



rosona.!id 4.,:zc3o@cap3nern 
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De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

 

roselia.licitac&o@capanerna.pr.gov.br  
sexta-feira, 19 de fevereiro. de 2021 09:50 
licitacao.bgcernerció.@:gmail.com.  
URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR O ITEM 16 DO PREGÃO 57/2020 
CONVOCAÇÃO IR COMERCIO.pdf 
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De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Enviado em: 	 sexta-feira, 19 de fevereiro de 2021 09:50 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Returri receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00013.txt 

The original message was received at Fri, 19 Feb 2021 09:49:37 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notificatibns 	 <licitacao.bgcomercio@gmail.com> (relayed 
to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<licitacao.bgcomercio@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 



roselia.licitacao@capanema.er.gov.br  

De: 	 Luiz Fernando Bicalho <vendas.bgcomercio@gmailcom> 
Enviado em: 	 sexta-feira, 19 de fevereiro de 2021 13:45 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Re: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR O ITEM 16 DO PREGÃO 

57/2020 

Boa Tarde, 

Infelizmente não conseguimos manter o preço pelo aumento da matéria prima, com isso solicitamos a nossa 
desclassificação referente ao item 16 do pregão 57/2020. 

Grato e qualquer duvida estou a disposição. 

Em sex., 19 de fev. de 2021 às 10:02, I.R. COMERCIO E MATERIAIS <licitacao.bgcomercio@gmail.com> escreveu: 

	 Forwarded message 	 
De: <roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br> 

Date: sex, 19 de fev de 2021 09:49 
Subject: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR O ITEM 16 DO PREGÃO 57/2020 
To: <licitacao.bgcomercio@gmail.com> 
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Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
ARMANDO LUCCA 

Com relação ao Pregão Eletrõnico n° 57/2020, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA -
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, Convoco a empresa para 
assumir o item 16 desse oreeão. 

n° Especificação Marca Und. Valor 
Unit 

Saldo 

16 REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE 
PARA RELE DE ALTO FATOR DE 
POTÊNCIA, 250W, FIO DE 1X2,5mm, 
COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW 
MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°, COM 
SELO PROCEL E INMETRO 

TAKTGTN UN 67,59 240 

Preciso que a empresa se manifeste se quer ou não assumir esse item com a máxima 
Urgência. 

Capanema, 19 de fevereiro de 2021 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoe]. / Membro da Comissão Permanente de 

Ab 	ura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 sexta-feira, 19 de fevereiro de 2021 15:40 
Para: 	 'Comercial Ipelux.  

Assunto: 	 URGENTE- CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR O ITEM 16 DO PREGÃO 57/2020 
Anexos: 	 CONVOCAÇÃO EMPRESA ARMANDO LUCCA.pdf 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Enviado em: 	 sexta-feira, 19 de fevereiro de 2021 15:40 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00028.txt 

The original message was received at Fri, 19 Feb 2021 15:40:23 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<comercial.ipelux@gmail.com> (relayed to 
non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<comercial.ipelux@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

1 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
\  

De: 	 Comercial Ipelux <comercial.ipelux@gmail.com> 

Enviado em: 	 sexta-feira, 19 de fevereiro de 2021 16:36 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Re: URGENTE- CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR O ITEM 16 DO PREGÃO 

57/2020 

Boa tarde Roselia 

Em 2019 nosso valor mínimo para este item era R$ 79,15 não assumiremos por valor menor. 

Obrigada 

Janaina Rocha 
Analista de Licitações e Contratos 
Fone: (41) 3665-7658 

I, 	(41) 9707-1939 

Em sex., 19 de fev. de 2021 às 15:40, <roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br> escreveu: 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração Interina: Andrea Marize Weschenfelder 
Paeze 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social: Loiri Albanese Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretária da Indústria, Comércio e Turismo: Andrea Marize Weschen- 
felder Paeze 
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde: lonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 19  Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 29  Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio Klein 
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATÓRIOS  
1.0 Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Preços n' 
383/2020, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAP-
ANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa LUIZ CARLOS CAN-
TELLI 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

SEGUNDA-FEIRA, 22 DE FEVEREIRO DE 2021 - EDIÇÃO 0672 

pessoa 
, 389 
de 
neste 

DA, 

istro 

mado 

SIÇÃO 
DA 
PELO 

Ata 

PREFEITURA, 
TRATANTE, 

n°005.121.499-76 

8.666/93 

mediante 

CLÁUSULA 

Eletrônico 

ifestação 

CLAUSULA 

Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CON-
e de outro lado a empresa LUIZ CARLOS CANTELLI, 

jurídica de direito privado, situada a RUA SANTO ANTONIO 
BAIRRO CENTRO SUL - CEP: 85660000 - BAIRRO: , município 

Dois Vizinhos/PR inscrita no CNPJ sob o n° 22.715.194/0001-44, 
ato por seu representante legal, LUIZ CARLOS CANTELLI, CPF 

ao fim assinado, doravante designada CONTRATA- 
estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e 	n° 

e suas alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de Reg-
de Preços, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 57/2020, 

as seguintes cláusulas e condições. 

PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços fir-
em 17/08/2020, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 

n° 57/2020, entre as partes acima identificadas, para AQUI-
DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a Man-

Jurídica datada de 02/02/2021, fica rescindido Parcialmente a 
de Registro de Preços n° 383/2020, conforme abaixo. 

SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item Descrição Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total da 

Rescisão 
16 REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA 

RELE DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 250W, 
FIO DE IX2,5mm, COM FIO, 220V, GALVANI-
ZADO, TW MÁXIMO 105' EDTMÁXIMO 65°, 
COM SELO PROCEL E INMETRO 

IDEAL 240 58,97 14.152,80 

Valor 

não 

E, por 
igual 

cinquenta 

CLÁUSULA 

Capanema 

Total da Rescisão Parcial R$ 1 4. 1 52,80 (Quatorze mil, cento e 
e dois reais e oitenta centavos) 

TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
teor e forma. 

- PR, 19 de fevereiro de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 	 LUIZ CARLOS CANTELLI 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

LUIZ CARLOS CANTF.L1.1 
Contratada 

Termo 

suas 
está 
n° 8.666 
artigo 

Art. 
co n° 
DA 

OBRA 
OS 
DE 

Art. 

PORTARIA 

O Prefeito 

RESOLVE: 

RETIVA 

REGISTRO 

de junho 
apresentando 

41111111111.11~1~1~e~ 

N° 7.814, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021. 

de Homologação do Pregão Eletrônico n" 1/2021. 

do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 

de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
43; 

I° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrôni-
1/2020, objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO COR-
E PREVENTIVA, COM ASSISTENCIA TÉCNICA, MÃO DE 

ESPECIALIZADA, PEÇAS E ASSESSORIA CIENTIFICA PARA 
EQUIPAMENTOS INSTALADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL 
SAÚDE DE CAPANEMA-PR, PROCESSADA PELO SISTEMA DE 

DE PREÇOS. 
2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 

de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
os vencedores pelo critério menor preço Por lote; 



u  

Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
MARIA CONSUELO SOARES DA MATA 

Com relação ao Pregão Eletrõnico n° 57/2020, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA -
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, Convoco a empresa para 
assumir o item 16 desse pregão. 

n° Especificação Marca Und. Valor 
Unit 

Saldo 

16 REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE 
PARA RELE DE ALTO FATOR DE 
POTÊNCIA, 250W, FIO DE 1X2,5mm, 
COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW 
MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°, COM 
SELO PROCEL E INMETRO 

IDEAL UN 70,00 240 

Preciso que a empresa se manifeste se quer ou não assumir esse item com a máxima 
Urgência. 

Capanema, 22 de fevereiro de 2021 

"Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoei/ Membro da Comissão Permanente de 

rtura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Pau igot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 	 O O 55 rr:, 

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 22 de fevereiro de 2021 15:02 

Para: 	 'consulvendas@gmail.com' 

Assunto: 	 URGENTE- CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR O ITEM 16 DO PREGÃO 57/2020 

Anexos: 	 CONVOCAÇÃO MARIA CONSUELO SOARES DA MATA.pdf 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: 	 segunda-feira, 22 de fevereiro de 2021 15:02 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00029.txt 

The original message was received at Mon, 22 Feb 2021 15:02:24 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<consulvendas@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<consulvendas@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 



&1/4,  O 0558 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 26 de fevereiro de 2021 13:10 

Para: 	 'consulvendas@gmail.com' 

Assunto: 	 ENC: URGENTE- CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR O ITEM 16 DO PREGÃO 

57/2020 

Anexos: 	 CONVOCAÇÃO MARIA CONSUELO SOARES DA MATA.pdf 

AINDA ESTAMOS AGUARDANDO SUA RESPOSTA 

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  <roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviada em: segunda-feira, 22 de fevereiro de 2021 15:02 

Para: 'consulvendas@gmail.com' <consulvendas@gmail.com> 

Assunto: URGENTE- CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR O ITEM 16 DO PREGÃO 57/2020 



Município de Capanema - PR 

CERTIDÃO 

Com relação ao Pregão Eletrõnico n° 57/2020, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE 
CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Certifico que Convoquei a empresa MARIA CONSUELO SOARES DA MATA, para assumir o 
item 16, através do e-mail consulvendas@gmail.com  nos dias 22//02/2021 as 15h02m e no dia 
26/02/2021 as 13h1Om m e não obtive nenhuma resposta, com base nessas informações, a 
empresa não se manifestou, dessa forma será convocado o próximo colocado. 

Capanema,03 de março de 2021 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
ROCCO BARROCO ILUMINAÇÃO EIRELI 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 57/2020, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA -
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, Convoco a empresa para 
assumir o item 16 desse preeão. 

n° Especificação Marca Und. Valor 
Unit 

Saldo 

16 REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE 
PARA RELE DE ALTO FATOR DE 
POTÊNCIA, 250W, FIO DE 1X2,5mm, 
COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW 
MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°, COM 
SELO PROCEL E INMETRO 

INBRAX UN 71,80 240 

Preciso que a empresa se manifeste se quer ou não assumir esse item com a máxima 
Urgência. 

Capanema, 03 de março de 2021 

`Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoei/ Membro da Comissão Permanente de 

rtura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quarta-feira, 3 de março de 2021 10:49 

Para: 	 'roccobarroco@terra.com.br' 

Assunto: 	 urgente-Convocação para assumir o item 16 do pregão 57/2020 

Anexos: 	 CONVOCAÇÃO ROCCO.pdf 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Enviado em: 	 quarta-feira, 3 de março de 2021 10:49 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00009.txt 

The original message was received at Wed, 3 Mar 2021 10:48:30 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<roccobarroco@terra.com.br> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<roccobarroco@terra.com.br>... relayed; expect no further notifications 



(") 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roccobarroco@terra.com.br  
Enviado em: 	 quarta-feira, 3 de março de 2021 13:50 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 RES: urgente-Convocação para assumir o item 16 do pregão 57/2020 

BOA TARDE 

AGRADECEMOS A OPRTUNIDADE, MAS NÃO CONSEGUIMOS MAIS MANTER ESSE VALOR. DESTA FORMA NÃO 

PODEREMOS ASSUMIR O ITEM DO REFERIDO PREGAO 

ATT 

Marlei Franceis 
Rocco Barroco Iluminação Eireli 
Cnpj: 80.799.786/0001-98 

IE: 90309588-18 

'Rua Rio Grande do Sul, 1408 — Cascavel/Pr 

Fone (45) 3225-1081 Celular (45) 99969-3986 

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  <roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviada em: quarta-feira, 3 de março de 2021 10:49 

Para: roccobarroco@terra.com.br  

Assunto: urgente-Convocação para assumir o item 16 do pregão 57/2020 



Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMETNO CASCAVEL LTDA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 57/2020, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA -
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, Convoco a empresa para 
assumir o item 16 desse oreeão. 

n° Especificação Marca Und. Valor 
Unit 

16 REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA 
RELE DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 250W, 
FIO DE 1X2,5mm, COM FIO, 220V, 
GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 
65°, COM SELO PROCEL E INMETRO 

SAMA UN 72,49 

Preciso que a empresa se manifeste se quer ou não assumir esse item com a máxima 
Urgência. 

Capanema, 04 de março de 2021 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoei Membro da Comissão Permanente de 

Ab 	ura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriam() Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 4 de março de 2021 08:45 
Para: 	 'ipc.industria.cascavel@gmail.com' 
Assunto: 	 URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR O ITEM 16 DO PREGÃO 57/2020 
Anexos: 	 CONVOCAÇÃO IPC.pdf 



X 66 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Enviado em: 	 quinta-feira, 4 de março de 2021 08:45 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00009.txt 

The original message was received at Thu, 4 Mar 2021 08:44:52 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<ipc.industria.cascavel@gmail.com> 

(relayed to non-DSN-aware mailer) 

	Transcript of session follows 	<ipc.industria.cascavel@gmail.com>... relayed; expect no further 

notifications 

1 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
	 00 

De: 	 IPC Industria <ipc.industria.cascavel@gmail.com > 
Enviado em: 	 quinta-feira, 4 de março de 2021 11:34 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Re: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR O ITEM 16 DO PREGÃO 

57/2020 

Não temos interesse 

Emerson 

Em qui., 4 de mar. de 2021 às 08:45, <roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br> escreveu: 

IPC - INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA. 
CNPJ: 07.951.737/0001-39 
Telefone (45) 3039-3434 
Endereço: Rua João Marques de Oliveira N° 237, Morumbi, Cascavel/PR, CEP 
85.817-835 



O15 E.'8 
Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
R.D VELANI ELETRICA 

Com relação ao Pregão Eletrõnico n° 57/2020, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, Convoco a empresa para 
assumir o item 16 desse t região. 

n° Especificação Marca Und. Valor 
Unit 

16 REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA 
RELE DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 250W, 
FIO DE 1X2,5mm, COM FIO, 220V, 
GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 
65°, COM SELO PROCEL E INMETRO 

SAMA UN 72,50 

Preciso que a empresa se manifeste se quer ou não assumir esse item com a máxima 
Urgência. 

Capanema, 05 de março de 2021 

. 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoe]. / Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



•oselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

)e: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 sexta-feira, 5 de março de 2021 08:18 
'ara: 	 licitacao@contattos.com' 
Xssunto: 	 URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR O ITEM 16 DO PREGÃO 57/2020 
nexos: 	 CONVOCAÇÃO R D VELANI.pdf 

1 



•oselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
	 ONt-) 

(
Nay 

)e: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Enviado em: 	 sexta-feira, 5 de março de 2021 08:18 
'ara: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
.ssunto: 	 Return receipt 
.nexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00009.txt 

fhe original message was received at Fri, 5 Mar 2021 08:18:06 -0300 from 
a38.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	 <licitacao@contattos.com> (relayed to non- 
)SN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	 <licitacao@contattos.com>... relayed; expect no further notifications 



oselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
	 ( 

>e: 	 Licitacao Contattos <licitacao@contattos.com> 
:nviado em: 	 sexta-feira, 5 de março de 2021 10:50 
'ara: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
1ssunto: 	 Re: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR O ITEM 16 DO PREGÃO 

57/2020 

3om dia. 

Vão temos interesse em assumir o itens, pois estamos com diversas altas no valor de custo do mesmo e não 
:onseguimos mais manter o preço ofertado na licitação. 

Favor confirmar o recebimento deste e-mail. 

Em sex., sex., 5 de mar. de 2021 às 08:18, <roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br> escreveu: 



62,9900 12/08/2020 30072,5000 	 Consultar 	SIM  
09:05:53:300 

03/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 572020 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 16 - REATOR 	 Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
POTÊNCIA 	 300 	 Aceita: 	 72,5000 	Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

58,9700 12/08/2020 300 	72,5000 	 Adjudicado Consultar 	SIM 
09:20:29:583 

Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR SODIO 250W INTERNO PROCEL/INMETRO... 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

75.207.688/0001- 

84 - 	ROLL & 
ROLL LTDA 

Marca: MAPRELUX 
Fabricante: MAPRELUX 
Modelo / Versão: REATOR VAPOR DE SÓDIO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 
250W, FIO DE 1X2,5mm, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°, COM SELO PROCEL E  

INMETRO...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

33.149.502/0001- 

38 - 	I.R. 
COMERCIO E 
MATERIAIS 
ELETRICOS 
EIRELI 

Marca: FORTEC 
Fabricante: FORTEC 
Modelo / Versão: 250W 
Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 
250W, FIO DE 1X2,5mm, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°, COM SELO PROCEL E INMETRO 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

o 

22.715.194/0001- 

44 - 	LUIZ 
CARLOS 
CANTELLI 

Marca: IDEAL 
Fabricante: IDEAL 
Modelo / Versão: S0250IA26CH 

58,9800 12/08/2020 
300 	72,5000 	 09:20:14:797 	 Consultar 	SIM 

>s://www.comprasnet.gov.briseguro/indexgov.asp 	 1/3 



/03/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

10.428.739/0001- 
67,590012/08/2020 

52 - 	 300 	72,5000 	 09:02:01:580 	 Consultar 	SIM 

ARMANDO LUCCA 

Marca: TAKTGTN 
Fabricante: TAKTGTN 
Modelo / Versão: 5250 
Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR DE,SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 
250W, FIO DE 1X2,5mm,, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MAXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°, COM SELO PROCEL E  

INMETRO...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

28.697.784/0001- 

78 - 	MARIA 
CONSUELO 
SOARES DA MATA 

Marca: ideal 
Fabricante: ideal 
Modelo / Versão: ideal 
Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 
250W,  FIO DE 1X2,5mm, COM FIO,  220V,  GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°, COM SELO PROCEL E  

INMETRO...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

80.799.786/0001- 

98 - 	ROCCO 
BARROCO 
ILUMINACAO 
EIRELI 

Marca: INBRAX 
Fabricante: INBRAX 
Modelo / Versão: 250W 
Descrição detalhada do objeto ofertado: "REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 
250W,  FIO DE 1X2,5mm, COM FIO,  220V,  GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65° COM SELO PROCEL E INMETRO" 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

07.951.737/0001- 

39 - 	IPC 
INDUSTRIA DE 
PRODUTOS DE 
CIMENTO 
CASCAVEL LTDA 

Marca: SAMA 
Fabricante: SAMA 
Modelo / Versão: SAMA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 
250W,  FIO DE 1X2,5mm, COM FIO,  220V,  GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°, COM SELO PROCEL E  

INMETRO...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 
	

Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

70,0000 12/08/2020 
300 	200,0000 	 Consultar 	SIM 

08:58:26:907 

71,8000 12/08/2020 
300 	72,5000 	 Consultar 	SIM 08:55:13:660 

72,4900 12/08/2020 300 	72,4900 	
08:31:47:823 	

Consultar 	SIM  

ttps://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 2/3 



13/2021 	 COMPRASNET- O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: .52L1 	Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

21.329.429/0001- 

05 - 	R. D. 
VELANI - 
ELETRICA 

Marca: SAMA 
Fabricante: SAMA 
Modelo / Versão: 250W 
Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 
250W, FIO DE 1X2,5mm, COM FIO,  220V,  GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°, COM SELO PROCEL E INMETRO 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

16.866.828/0001- 

67- fi a H LP 
COMERCIO 
ELETRO FONIA 
EIRELI 

Marca: IDEAL 
Fabricante: IDEAL 
Modelo / Versão: IDEAL 
Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 
250W,  FIO DE 1X2,5mm, COM FIO,  220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°, COM SELO PROCEL E  

INMETRO...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

Imprimir o 
Relatório 

300 
72,5000 12/08/2020 

Consultar 	SIM 72,5000 
• 08:31:47:823 

200,000012/08/2020 
300 	200,0000 	 Consultar 	SIM  08:31:47:823 

ps://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 3/3 



7 T5 

Município de Capanema - PR 

CERTIDÃO 

Com relação ao Pregão Eletrõnico n° 57/2020, objeto: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Certifico que foram chamados todos os colocados da lista do Comprasnet e 
ninguém quis assumir o item 16 desse pregão, ficando o mesmo fracasso. 

Capanema, 05 de março de 2021 

r  

Rose ia Kriger Becker Pagam 
Chefe do Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



) S) 

Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor 
Adelar Kerber 
Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Com relação ao Pregão Eletrõnico n° 57/2020, objeto: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
informo que convoquei todos que constam da relação que participaram do item 16 
- REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 
250W, FIO DE 1X2,5mm, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° 
EDTMÁXIMO 65°, COM SELO PROCEL E INMETRO, desse pregão, porém ninguém quis 
assumir o item. 

Preciso que a secretaria se manifeste no sentido do que querem que o 
Setor de Licitações faça com relação ao explicado acima. 

Capanema, 05 de março de 2021 

' 	'\• 
Roselia Kriger Becke~--- 
Chefe do Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



-""i7 P.9 
6 

icitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 5 de março de 2021 11:16 

Para: 	 'gerenciademaquinas@gmail.com' 
Assunto: 	 NOTIFICAÇÃO SOBRE O ITEM 16 DO PREGÃO 57/2020 

Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO AO SECRETÁRIO DA PASTA.pdf 

Roseila Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a)capanema.pr.gov.br   
licitacao(d,capanema.pr.gov.br  

1 



Li 
licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Enviado em: 	 sexta-feira, 5 de março de 2021 11:16 
Para: 	 licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00009.txt 

The original message was received at Fri, 5 Mar 2021 11:15:30 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<gerenciademaquinas@gmail.com> (relayed 
to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<gerenciademaquinas@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

1 
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INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

Setor de Licitações 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 57/2020 

Ata de Registro de Preços 382/2020 

Processo: 711/2021 
Data: 	17/03/2021 	Hora: 10:43 

A ssunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Requ crente: 
IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIA 

REQUERIMENTO DE DESISTÊNCIA 

A empresa IPC — Indústria De Produtos De Cimento Cascavel Ltda., 

CNPJ n° 07.951.737/0001-39, com sede na Rua João Marques de Oliveira n° 237, 

Morumbi, Cascavel-PR, através de sua representante legal, declara que não tem mais 

condições de fornecer o item 1 "BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR1 COM 1,5 

METROS, ZINCADO A FOGO" da Marca LUXFORT. 

A empresa fora vencedora de vários itens no Pregão Eletrônico 57/2020. 

Porém, não resta outra alternativa senão requerer a DESISTÊNCIA do item acima, tendo 

em vista que não é mais possível comprar o este produto pelo valor proposto, muito menos 

revender. 

Estamos passando por uma época muito difícil, desde o início da 

Pandemia, os materiais elétricos tiveram um aumento exacerbado. As indústrias reduziram 

a produção, algumas até mesmo pararam por um certo tempo. 

As indústrias ainda estão tentando retomar sua rotina normal, mas estão 

tendo dificuldade em atender o mercado, devido á escassez de matéria prima brasileira, 

dificuldade de importação e o aumento significativo do dólar. 

A luz da lei de licitações 8.666/93 em seu artigo 43, §6° diz que não cabe a 

desistência de proposta após a faze habilitatóría, salvo por motivo justo decorrente de 410 

superveniente. 

IPC INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA 
CNPJ: 07.951.737/0001-39 -1E: 90370688-0 
RUA JOÃO MARQUES DE OLIVEIRA, 237 - DISTRITO INDUSTRIAL JOSÉ ANTÔNIO MERLIN 
MORUMBI - CASCAVEL - PR CEP: 85.817-835 
EMAIL: ipc.industria.cascavel@gmail.com  FONE: (45) 3039-3434 



O 0530 

INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA 

Resta claro que, trata-se de um motivo justo, decorrente de um 	o 

superveniente, vez que a empresa vencedora mesmo com aumento consegue suporta o 

fornecimento dos outros itens, devido a margem aplicada no valor da venda. Mas, não é o 

caso do item citado acima. 

Razão pela qual, solicitamos a desistência do item 1, bem como na certeza 

de confiar na sensatez dessa Administração, pedimos para que seja deferido o pedido, 

sem aplicação de sanção administrativa. 

Sendo o que tínhamos para o momento, nos colocamos a disposição •-ra 

maiores esclarecimentos! 

Cascavel, 16 de Março de 2021. 

Beatris Cecilia Tomiell p Cardosg 
Sócia-Administradora 

RG/CPF: 4.261.332-0/ 588.936.879-68 
Estacilio José Cardoso — Procurador 

IPC - Industria de Produtos 
de Cimento Cascave Ltda, 
CNPJ 07.951.737/0 01-39 

IPC INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA 
CNPJ: 07.951.737/0001-39 - IE: 90370688-0 
RUA JOÃO MARQUES DE OLIVEIRA, 237 - DISTRITO INDUSTRIAL JOSÉ ANTÔNIO MERLIN 
MORUMBI - CASCAVEL - PR CEP: 85.817-835 
EMAIL: ipc.industria.castavel@gmail.com  FONE: (45) 3039-3434 



INDÚSTRIA DE PLÁSTICO CARDOSO LTDA 
CNPJ n° 07.951.737/0001-39 

NIRE n° 41.2.0569046-1 

8a  ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Fls. 1/5 
BEATRIS CECILIA TOMIELLO CARDOSO, brasileira, casada no regime de comunhão 
parcial de bens, nascida aos 15/03/1965, empresária, residente e domiciliada na Rua 
Jacarandá, 429, Parque Verde, em Cascavel - PR, CEP 85.807-660, portadora da cédula 
de identidade RG n.° 4.261.332-0 SSP-PR, emitido em 15/01/1985 e CPF n.° 
588.936.879-68; IVONE DIAS CARDOSO, brasileira, casada no regime de comunhão 
parcial de bens, nascida aos 02/10/1965, empresária, residente e domiciliada na Rua 
Nereu Ramos, n° 2961, Bairro Cancelli, Cascavel, Paraná, CEP 85.811-340, portadora da 
cédula de identidade RG n.° 4.128.851-5 SSP-PR, emitido em 27/03/2002 e CPF n.° 
643188.029-53 e ROSARIA TABORDA CARDOSO, brasileira, casada no regime de 
comunhão parcial de bens, nascida aos 23/11/1972, empresária, residente e domiciliada 
na Rua Jaboticabeíra, n° 150, Bairro Parque Verde, Cascavel, Paraná, CEP 85.807-652, 
portadora da cédula de identidade RG n.° 5.192.102-0 SSP-PR, emitido em 03/03/1998 e 
CPF n.° 853.681.059-91. 

Únicas sócias componentes desta sociedade empresária limitada que gira sob o nome 
empresarial de INDÚSTRIA DE PLÁSTICO CARDOSO LTDA, com sede em Cascavel, 
Paraná, na Rua João Marques de Oliveira, n° 237, Distrito Industrial José Antonio Merlin, 
Bairro Morumbi, CEP: 85.817-835, inscrita no CNPJ sob n° 07.951.737/0001-39 e com 
seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 
41205690461 em 19/04/2006, resolvem de comum acordo alterar as seguintes cláusulas: 

ia  — Fica alterado a razão social para: IPC INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO 
CASCAVEL LTDA. 

2a  — O Capital Social no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), fica alterado para R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais) cujo aumento na importãncia de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais) provenientes de reserva de lucros referente ao ano 2017. 

3a  - Em virtude da alteração o capital fica assim distribuído: 
Sócias Quotas Valor do Capital Participação 

Beatris C. Tomiello Cardoso 55.980 R$ 	55.980,00 46,65% 
Ivone Dias Cardoso 24.000 R$ 	24.000,00 20,00% 
Rosaria Taborda Cardoso 40.020 R$ 	40.020,00 33,35% 
T o t a I 120.000 R$ 	120.000,00 100% 

4a — Fica alterado o objeto social para: Fabricação de artefatos de cimento para uso na 
construção; comércio de material elétrico; hidráulico; artigos de iluminação; 
interfones; peças e acessórios para telefones e equipamentos de telecomunicação. 
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5a — À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, que passa a 
ter a seguinte redação: 

IPC INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA 
CNPJ n° 07.951.737/0001-39 

NIRE n° 41.2.0569046-1 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

BEATRIS CECILIA TOMIELLO CARDOSO, brasileira, casada no regime de comunhão 
parcial de bens, nascida aos 15/03/1965, empresária, residente e domiciliada na Rua 
Jacarandá, 429, Parque Verde, em Cascavel - PR, CEP 85.807-660, portadora da cédula 
de identidade RG n.° 4.261.332-0 SSP-PR, emitido em 15/01/1985 e CPF n.° 
588.936.879-68; IVONE DIAS CARDOSO, brasileira, casada no regime de comunhão 
parcial de bens, nascida aos 02/10/1965, empresária, residente e domiciliada na Rua 
Nereu Ramos, n° 2961, Bairro Cancelli, Cascavel, Paraná, CEP 85.811-340, portadora da 
cédula de identidade RG n.° 4.128.851-5 SSP-PR, emitido em 27/03/2002 e CPF n.° 
643.788.029-53 e ROSARIA TABORDA CARDOSO, brasileira, casada no regime de 
comunhão parcial de bens, nascida aos 23/11/1972, empresária, residente e domiciliada 
na Rua Jaboticabeira, n° 150, Bairro Parque Verde, Cascavel, Paraná, CEP 85.807-652, 
portadora da cédula de identidade RG n.° 5.192.102-0 SSP-PR, emitido em 03/03/1998 e 
CPF n.° 853.681.059-91. 

Únicas sócias componentes desta sociedade empresária limitada gira sob o nome 
empresarial de IPC INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA, com 
sede em Cascavel, Paraná, na Rua João Marques de Oliveira, n° 237, Distrito Industrial 
José Antonio Merlin, Bairro Morumbi, CEP: 85.817-835, inscrita no CNPJ sob n° 
07.951.737/0001-39 e com seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado 
do Paraná sob n° 41205690461 em 19/04/2006, a qual é regida pelo Decreto n° 3.708 de 
10 de janeiro de 1919, Lei 8.934/94 e com alterações introduzidas conforme Lei 10.406 de 
10 de janeiro de 2002, no que for aplicável a este tipo societário, e pelas cláusulas e 
condições a seguir: 

1a — A sociedade gira sob o nome empresarial de IPC INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE 
CIMENTO CASCAVEL LTDA, e tem sede e domicílio em Cascavel, Paraná, na Rua João 
Marques de Oliveira, n° 237, Distrito Industrial José Antonio Merlin, Bairro Morumbi, CEP: 
85.817-835 (art. 997, II, CC/2002). 
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2' — O Capital social é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), dividido em 120.000 
(cento e vinte mil) quotas de R$ 1,00 (um real), cada uma subscritas e inte ralizadas: 

Sócias Quotas Valor do Capital Participação 
Beatrís C. Tomiello Cardoso 55.980 R$ 	55.980,00 46,65% 
Ivone Dias Cardoso 24.000 R$ 	24.000,00 20,00% 
Rosaria Taborda Cardoso 40.020 R$ 	40.020,00 33,35% 
Total 120.000 R$ 	120.000,00 100% 

3a — A sociedade tem por objeto social: Fabricação de artefatos de cimento para uso 
na construção; comércio de material elétrico; hidráulico; artigos de iluminação; 
interfones; peças e acessórios para telefones e equipamentos de telecomunicação. 

4' — A sociedade iniciou suas atividades em 02 de maio de 2006 e seu prazo de duração 
é indeterminado (art. 997, II, CC/2002). 

5a — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do 
pais, se assim, decidirem as sócias em conjunto, mediante alteração contratual. 

6a — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 
o consentimento da outra sócia, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente (art. 1.056 e 1.057, CC/2002). 

78 — A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas quotas, mas todas 
respondem solidariamente pela integralização do capital social (art. 1.052, CC/2002). 

8' — A administração da sociedade caberá a sócia BEATRIS CECILIA TOMIELLO 
CARDOSO, com os poderes e atribuições de administradora autorizada isoladamente ao 
uso do nome empresarial, vedada, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer das quotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização da outra sócia 
(arts. 997, V, 1.013, 1.015, 1.064, CC/2002). 

98 — A administradora BEATRIS CECILIA TOMIELLO CARDOSO, declara, sob as penas 
da lei, que não esta impedida de exercer administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
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prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade (art. 1.011, parágrafo 1°, CC/2002). 

10a — As sócias poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró 
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

11' — Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados (art. 1.065, CC/2002). 

Parágrafo Primeiro - A sociedade deliberará em reunião das sócias, devidamente 
convocada, a respeito da distribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de 
participação do quadro societário, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei n° 10.406/2002. 
As sócias desde já reconhecem a validade desta condição que é justificada como 
mecanismo de retribuição a cada sócia que colaborou com seu trabalho pessoal para a 
formação do resultado auferido pela sociedade, independente de eventual pagamento de 
"pró-labore". 

Parágrafo Segundo - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do 
exercício, com base em levantamento de balancete, observada a reposição de lucros 
quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei n° 
10.406/2002. 

12' — Falecendo ou interditado qualquer sócia, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou da sócia remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a sua sócia. 

— Os sócios declaram que a empresa se enquadra na condição de MICRO EMPRESA y#, 
- ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 
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14" - Fica eleito o foro de Cascavel, Paraná para o exercício e o cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justas e contratadas assinam o presente instrumento em via 
única. 

Sócia Quotista 	 Sócia Quotista 

,rIA 1,4 	 C/tt7-1Ç,'  
BÉATRIS C. TOMIÉLLO CARDOSO 

Sócia Administradora 

11.11.741.1111111  
JUNTA COMERCIAL 
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PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: IPC 
INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO 
CASCAVEL LTDA A FAVOR DE ESTACILIO 
JOSE CARDOSO, NA FORMA ABAIXO 
DECLARADA: 

SAIBAM quantos este Público Instrumento de 
Procuração bastante virem que. aos onze dias do mês de julho do ano de dois mil e 
dezenove, (11/07/2019), nesta Cidade e Comarca de Cascavel. Estado do Paraná, neste 
Serviço Notarial, compareceu, como Outorgante: 1PC INDUSTRIA DE PRODUTOS  
DE CIMENTO CASCAVEL LTDA, pessoa jurídica de direito privado (sociedade 
empresária limitada), inscrita no CNPJ/MF sob tf 07.951.737/0001-39, com sede à Rua 
João Marques de Oliveira, n° 237, Distrito Industrial José Antonio Merlin, Bairro 
Morumbi, em Cascavel-PR, neste ato representada por sua Sócia Administradora: 
BEATRIS CECILIA TOMIELLO CARDOSO. brasileira, casada como declarou, 
maior e capaz, nascida em 15/03/1965, empresária, portadora da Cédula de Identidade 
RG. sob n° 4.26 L332-0-SSP-PR e inscrita no CPF/MF sob n° 588.936.879-68, residente 
e domiciliada à Rua Jacarandá, n° 429, Bairro Parque Verde, em Cascavel-PR, de 
conformidade com sua Última Alteração Consolidada de seu Ato Constitutivo (8a  -
Oitava Alteração) devidamente registrada na Junta Comercial do Paraná - JUCEPAR 
aos 04/10/2018 sob n° 20185689949 e NIRE sob n° 4120569046-1, e Certidão 
Simplificada expedida pela referida Junta Comercial aos 11/06/2019, cujas cópias dos 
documentos ficam arquivadas nesta Serventia, às folhas n° 048/055 do Livro 196/ACS. 
A presente reconhecida como a própria por mim MARINA ESTEVES SANTOS 
conforme os documentos que me foram apresentados, do que dou fé. E aí, pela 
Outorgante, me foi dito que nomeia e constitui seu bastante procurador: ESTACILIO  
JOSE CARDOSO, brasileiro, casado como declarou, maior e capaz, nascido em 
13/01 /1 965, empresário, portador da Cédula de Identidade RG. sob n° 
3.544.847-0-SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob n° 498.824.499-72, residente e 
domiciliado na Rua Jacarandá, n° 429, Bairro Parque Verde, em Cascavel-PR; ao qual 
confere: amplos, gerais e ilimitados poderes para o fim especial de administração e de 
gerência; podendo, para tanto, dito procurador, vender, ceder, transferir, compromissar 
à venda, doar, hipotecar, permutar, locar, sublocar, ou, por qualquer outra forma ou 
titulo, alienar ou onerar, a quem quiser, pelo preço, forma e condições que ajustar, bens 
móveis, imóveis, semoventes e quaisquer direitos de titularidade da Outorgante; 
comprar quaisquer bens ou produtos; pagar e receber quantias, totais ou parciais; 
transmitir e receber a posse, jus, domínio, direitos e ações; responder pela evicção de 
direitos, na forma da Lei; representar a Outorgante apresentando-se perante Serviço 
Notarial de Notas, Registras de Imóveis e todos os demais Ofícios e Serventias de 
Justiça, perante Imobiliárias e/ou Administradoras de Bens, e, perante Repartições 
Públicas Federais, Estaduais, Municipais e Autárquicas, notadamente, junto à Prefeitura 
Municipal, aí requerendo, alegando, promovendo e assinando o que necessário for com  
Página 1 	Selo UNFA.57mlia.2VvFp-x64Eb.9aaht Consulte em http: //funarpen . c om br 	Continua na Página 2 
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relação a empresa acima mencionada cui relação a todos os órggos sejam eles públicos  
ou particulares. podendo retirar documentos dQgualquer espécie, assinar requerimentos.  
declarações ou qualquer outro documento que se fizer necessário: assinar escrituras 
públicas de quaisquer natureza, inclusive de rescisão e de re-ratificação, com todas e 
quaisquer cláusulas de estilo; assinar instrumentos particulares ou rescindi-los; 
representar a Outorgante apresentando-se perante quaisquer terceiros, e, amplamente, 
perante Juntas Comerciais Estaduais, e Serviço Notarial de Registro de Títulos e 
Documentos e de Pessoas Jurídicas, aí podendo assinar requerimentos, notificações, e 
quaisquer outros documentos que se fizerem necessários, concordar ou discordar com o 
que convier; aceitar, emitir e dar quitação em Notas Promissórias; representar a  
Outorgante apresentando-sç perante Estabelecimentos Bancários e Cooperativas de  
Créditos em geral. CSpeCtaliTiCnte (mais não exclusivamente) junto ao Banco do Brasil 
S/A., e Caixa Econômica Federal - CEF, Banco Itáu S/A, Banco HSBC S/A, Banco 
Bradesco S/A, Banco Santader S/A, Cooperativa de Crédito Sicred, em qualquer de 
suas Agências e Filiais, nesta cidade ou/e fora dela, podendo movimentar contas 
correntes e cadernetas de poupança, fazer depósitos e retiradas monetárias, emitir, 
endossar e descontar cheques, cadastrar, recadastrar e alterar senhas, solicitar saldos e 
extratos de contas correntes ou de aplicações, conferir saldos e valores, requisitar 
talonários de cheques, conferir o que necessário for, efetuar aplicações de dinheiro, e., 
assinar todos os demais papéis necessários e suficientes ao giro bancário; representar aa 
Outorgante apresentando-se perante as Repartições Gerais de Correios e Telégrafos, aí 
podendo retirar mercadorias e correspondências; representar a Outorgante 
apresentando-se perante o Ministério da Fazenda, especialmente perante a Secretaria da 
Receita Federal, e aí efetuar declarações, pagar impostos e receber restituições; perante 
o Ministério do Trabalho, em quaisquer de suas Delegacias Regionais; perante as 
Companhias Telefônicas, de Saneamento Básico, de Iluminação Pública, e outras, 
notadamente perante Companhias de Saneamento ou de Energia Elétrica, públicas. 
privadas ou autárquicas, Copel, Sanepar, aí resolvendo quaisquer assuntos de seu 
interesse e conveniência; e, perante o Departamento Estadual de Trânsito- DETRAN, aí 
podendo livremente requerer, assinar, e declarar o que for necessário aos interesses da 
Outorgante, inclusive podendo pagar taxas e requerer a Segunda Via de Documento 
Único de Transferência e de Autorização de Transferência de quaisquer veículos de sua 
titularidade: representar a Outorgante apresentando-se, também, no foro em geral, 
perante qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo mover ações e defendê-la nas 
contrárias, seguindo umas e outras até final decisão, interpor recursos, requerer 
benefícios, prestar declarações, informações e esclarecimentos necessários, contratar 
advogados, utilizar-se inclusive dos poderes da cláusula "AD-JUDICIA", e mais dos 
para transigir, desistir, firmar compromissos, e fazer acordos; representar, mais, a 
Outorgante apresentando-se perante quaisquer Consórcios de Bens, promovendo o que 
convier; perante Fundos de Pensão e Saúde, e de Previdência Privada, e aí apresentar e 
retirar documentos e fazer provas documentais, requerer exames e atendimentos; e, 
ainda, perante quaisquer associações ou condomínios, podendo questionar todas as 
Página 2 	Selo T3NFA.53mHa.2Vvfp-x64Eb.9aaht Consulte em http://funarpen.com.br 	Continua na Página 3 

Tabelionato 
De Notas 



República Federativa cio Bras' 
ESTADO DO PARANÁ - MUNICÍPIO E COMARCA DE CASCAVEL 

!Marina Esteves Santos 
Tabeliã 

4° Serviço Notarial 

Yeftér$0/1-EStaleSSWitos 
Func. Autorizado 

	 1. O 

Rua Slito PO" 459 - fone (45) 3037-7444 
Cascavel — Paran4 

1661'168 

QTabelionato 91  De Notas 
IÓRIO 282-P 

matérias constantes da ordem do dia, examinar documentos e prestações de contas, 
aceitar ou impugnar, propor destituição de síndico ou de administrador, concordar com 
orçamentos e obras, votar para as funções de síndico e outras; outrossim, confere ainda 
poderes para fins específicos de representar o outorgante em licitações públicas em 
todas as esferas, Municipal, Estadual e Federal, podendo para tanto requerer, alegar e 
assinar o que convier, em especial para firmar declarações e atas, apresentar ou desistir 
da apresentação de lances verbais, negociar os valores propostos, interpor ou desistir da 
interposição de recursos e praticar todos os demais atos indispensáveis ao fiel 
cumprimento do presente mandato. Pela Outorgante, me foi dito, finalmente, que aceita 
esta procuração em todos os seus expressos termos, tal qual se acha redigida. Assim o 
disse, do que dou fé. Dispensado as testemunhas instrumentárias conforme Código de 
Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado. A pedido, lavrei-lhe a presente 
procuração que, depois de lida e achada em tudo conforme, outorga, aceita e assina. Ato 
devidamente protocolado nesta data no livro protocolo geral sob n° 6111/2019. Eu, (a.), 
MARINA ESTEVES SANTOS, Tabeliã, que a escrevi, conferi, subscrevo, dou fé e 
assino. Emolumentos: R$74,23 (VRC 384,62), Selo Funarpen: R$0,80 , Funrejus: 
R$18,56, pago através da guia a° 140000000048608071 em 11/07/2019. ISSQN: 
R$1,86, FADEP: R$3,71 Total= R$99,16. Selo Digital N° T,INFA.5JmHa.2VvFp, 
Controle: x64Eb.9aaht. Cascavel-PR, 11 de julho de 2019. (aa.) IPC INDUSTRIA DE 
PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA, BEATRIS CECILIA TOMIELLO 
CARDOSO, Representante da Outorgante. MARINA ESTEVES SANTOS, Tabeliã.. 
Nada mais. Trasladada el.; eguida, confere em tudo com o original, ao qual me reporto 
e dou fé. Eu, 	,j11,  	. MARINA ESTEVES SANTOS, Tabeliã, que 
a trasladei, conferi, subscre o, dou fé e assino em público e raso. 

Em Test° t5 	da Verdade 

Cascavel-PR, 11 de julho de 2019 FUNARPEN 
.;•ki  4 El 

M-  

 

 

SELO DIGITAL 
T3NFA.57n1Ha.2VVFpl 

x64Eb.9aaht 
http://funarpen.com.br  

MAR1 	 S SANTOS 
Ta )eliã 

Suellen Eliane de Lima 
Escrevente Autorizada 
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ipoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

)e: 	 IPC Industria <ipc.industria.cascavel@gmail.com> 

:nviado em: 	 quarta-feira, 17 de março de 2021 10:18 

'ara: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br; apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

kssunto: 	 SOLICITAÇÃO DE DESISTÊNCIA DE ITEM 

knexos: 	 SOLICITAÇÃO DE DESITENCIA.pdf; 8alteraocontratual.pdf; PROCURAÇÃO.pdf 

Som dia, 

;egue em anexo documento de Solicitação de Desistência de item, referente a Ata de Registro de Preços n2  

382/2020, PREGÃO ELETRÔNICO n2  57/2020. 

guardo retorno, 

Obrigada! 

Indianara 

IPC - INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA. 
CNPJ: 07.951.737/0001-39 
Telefone (45) 3039-3434 
Endereço: Rua João Marques de Oliveira N° 237, Morumbi, Cascavel/PR, CEP 
85.817-835 



O 

Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 57/2020, objeto: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.. Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão 
de Parecer Jurídico a respeito do pedido de desistência de item. 

Capanema, 18 de março de 2021 

eandra Wilmsen 
Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Tramitação do Processo 	 Página  1 de 1 

Processo: 711/2021 
	

Data: 17/03/2021 10:43 	Situação: Encaminhado 

Requerente: IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL 
	

Documento: 07.951.737/0001-39 

Contato: IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA 

Assunto: SOLICITAÇÃO DO SETOR DE LICITAÇÃO - Versão: 4 

Descrição: REF PREGÃO ELETRONICO 57/2020 

Ocorrência: 4 	 Data: 24/03/2021 09:25:00 	 Previsão:14/04/2021 

De: ROMANTI EZER BARBOSA 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: LICITAÇÃO 	 Confirmação: não 

Descrição: 
Senhora Pregoeira, 

Em atenção ao Protocolo n° 711/2021, a PGM não se opõe ao acolhimento do Requerimento de desistencia apresentado pela empresa 
IPC - Industria de Produtos de Cimento Cascavel Ltda., relativa ao item 01. 

É o parecer. 

Capanema, 4/03/2021. 

Romanti Barbosa '...qiiNglil b•4 anui Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico 

,..., 	
N Procurador Jundico de 

- Capanema PR ircorrência: 3 	 ..--- 	 Dec. no 6041W210138021 09:24:00 

De: JEANDRA WILMSEN 	 OAB/PR 56.675 	Para: ROMANTI EZER BARBOSA 

Etapa: PROCURADORIA 

Descrição: Encaminho PA para Parecer 

Previsão: 06/04/2021 

Confirmação: não 

Ocorrência: 2 	 Data: 17/03/2021 10:44:00 	 Previsão: 07/04/2021 

De: RAQUEL ALBANO 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: LICITAÇÃO 	 Confirmação: não 

Descrição: REF PREGÃO ELETRONICO 57/2020 

Ocorrência: 1 	 Data: 17/03/2021 10:43:55 	 Previsão: 07/04/2021 

De: RAQUEL ALBANO 	 Para: EDINA LUCIANE ESCHER SOTT 

Etapa: ETAPA INICIAL 	 Confirmação: não 

Descrição:Abertura do processo. 

500.2064t 	 femen0, 24/03/2021 09:27:25 



030533 

Município de Capanema - PR 

DESCISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 57/2020, Ata de Registro de 
Preços n° 382/2020, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO 

dli 	NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, acato a 
Manifestação Jurídica datada de 24/03/2021, pela desistência do item 01 pela 
empresa IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas providências 
no sentido da elaboração da rescisão contratual e também chamar os próximos 
colocados. 

Capanema, 24 de março de 2021 

Américo Be e 
Prefeito Munic al 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 

Ao Setor Contabilidade 
Sr. Cleomar Walter 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 57/2020, Ata de Registro de 
Preços n° 382/2020, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO 
NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Precisamos saber 
se existe algum empenho em aberto referente ao item 01 desse pregão, pois será 
Rescindido o contrato com a empresa e será chamado o próximo colocado. 

ITEM Códig 
o 

DESCRIÇÃO EMPRESA 

01 41190 BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR1 COM 
1,5 METROS, ZINCADO A FOGO 

IPC 	INDUSTRIA 
DE 	PRODUTOS 
DE 	CIMENTO 
CASCAVEL LTDA 

Segue em anexo cópia do (Parecer Jurídico/Manifestação Jurídica) para vosso 
conhecimento. 

Capanema, 24 de março de 2021 

• ose ia reger BeckPagam 
Chefe do Setor de Licitações 

Data de Recebimento 

assinatura 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



,r5 

Município de Capanema - PR 

CERTIDÃO 

NOME: IPC INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA 
CNPJ: 07.951.737/0001-39 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 57/2020 
FINALIDADE: AUTORIZAÇÃO PARA RESCISÃO 
DATA DA SOLICITAÇÃO: 24/03/2021 

É CERTIFICADO QUE NA PRESENTE DATA, REVENDO O BANCO DE DADOS JUNTO A 
CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA E AS DILIGÊNCIAS NECESSÁRIAS JUNTO 
AOS DEMAIS SETORES, FICA AUTORIZADO O SETOR DE LICITAÇÕES A REALIZAR OS 
PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS PARA A RESCISÃO ORA SOLICITADA, DO PROCESSO 
LICITATÓRIO ACIMA DETALHADO. 

CAPANEMA-PR, 30 DE MARÇO DE 2021. 

CLEO MAR WAL 
CONTADOR 
CRC: PR 046483/0-2 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



AMÉRICO BELL 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

1.° Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Preços n° 
383/2020, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa LUIZ CARLOS 
CANTELLI 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor 
AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LUIZ CARLOS 
CANTELLI, pessoa jurídica de direito privado, situada a RUA SANTO ANTONIO , 389 BAIRRO 
CENTRO SUL - CEP: 85660000 - BAIRRO: , município de Dois Vizinhos/PR inscrita no CNPJ sob o 
n° 22.715.194/0001-44, neste ato por seu representante legal, LUIZ CARLOS CANTELLI, CPF 
n°005.121.499-76 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 
as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a 
presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão Eletrõnico n° 57/2020, 
mediante as :seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços firmado em 17/08/2020, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 57/2020, entre as partes acima identificadas, 
para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em 
atendimento a Manifestação Jurídica datada de 02/02/2021, fica rescindido Parcialmente a Ata de 
Registro de Preços n° 383/2020, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item Descrição Marca Quant 

idade 
Valor 
Unitário 

)Valor Total 
da Rescisão 

16 REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE 
PARA RELE DE ALTO FATOR DE 
POTÊNCIA, 250W, FIO DE 1X2,Smm, 
COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW 
MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°, COM 
SELO PROCEL E INMETRO 

IDEAL 240 58,97 14.152,80 

Valor Total da Rescisão Parcial R$ 14.152,80 (Quatorze mil, cento e cinquenta e dois reais e 
oitenta centavos) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim e rem ajuslados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 19 de fevereiro de 2021 

U..,  7A 
, ARLOar CANTELLI 

Representante Legal 
LUIZ CARLOS CANTELLI 
,,.:„ Contratada 

22.715.19410001.44 
LUIZ CARLOS CANTELLI 

RUA PAULO ANTONIO GODOY N° 243 
BAIRRO DA LUZ CEP 85660-009 	r  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de SouzL800-C~IXIN kfficf_kw‹ A N A 

Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

Com relação ao Pregão Eletrõnico n° 57/ 2020, objeto: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, convoco a empresa para assumir o item 01 desse pregão. 

n° Especificação Marca Valor 
Unit 

O 
1 

BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR1 COM 1,5 
METROS, ZINCADO A FOGO 

JCR 20,11 

Preciso que a empresa se manifeste se quer ou não assumir esse item com a 
máxima Urgência. 

Capanema, 30 de março de 2021 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/,Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



O (596 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 terça-feira, 30 de março de 2021 14:11 
Para: 	 'eletricaluzz02@gmail.com' 

Assunto: 	 URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR O JITEM 01 DO PREGÃO 57-2020 
Anexos: 	 CONVOCAÇÃO ELETRICA LUZ.pdf 



0Ó059:.) 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Enviado em: 	 terça-feira, 30 de março de 2021 14:12 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00011.txt 

The original message was received at Tue, 30 Mar 2021 14:11:27 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<eletricaluzz02@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<eletricaluzz02@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 



Roselia Kriger Beckef F gani 
Pre oeira/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Município de Capanema - PR 

CERTIDÃO 

Com relação ao Pregão Eletrõnico n° 57/2020, objeto: AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. Certifico que mandei e-mail convocando a empresa ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI no dia 30/03/2021,para 
assumir o item 01 desse pregão, porém não obtive nenhuma resposta, entendo 
que não houve interesse da empresa em assumir o item, portanto chamarei o 
próximo colocado. 

Capanema, 08 de abril de 2021 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



0301 

Município de Capanema - PR 

CERTIDÃO 

Com relação ao Pregão Eletrõnico n° 57/2020, objeto: AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 

• PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. Certifico que mandei e-mail convocando a empresa R.D. VELANI 
ELETRICA que estava na ordem não foi chamada porque não possuía o Anexo 
III do Edital em sua documentação. Portando esta desclassificada. 

Capanema, 08 de abril de 2021 

Pregoeira 
A 

Ro elia Kríger Becker Pa 	1 
embro da Comissão Permanente de 

tura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



OP 1) 

Município de Capanema - PR 

CERTIDÃO 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 57/2020, objeto: AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. Certifico que mandei e-mail convocando a empresa ACR 
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI que estava na ordem não foi chamada porque 
não possuía o Anexo III do Edital em sua documentação. Portando esta 
desclassificada. 

Capanema, 08 de abril de 2021 

ç 

&st(11 reger ec 
Pregoe' a/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



00603 
Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
ROCCO BARROCO ILUMINAÇÃO EIRELI 

Com relação ao Pregão Eletrõnico n° 57/2020, objeto: AQUISIÇÃO DE 
• MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, convoco a empresa para assumir o item 01 desse pregão. 

n° Especificação Marca Valor 
Unit 

01 BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR1 COM 1,5 ALMIRAN 24,50 
METROS, ZINCADO A FOGO TE 

Preciso que a empresa se manifeste se quer ou não assumir esse item com a 
máxima Urgência. 

Capanema, 08 de abril de 2021 

oselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/ _timbro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



0 \-0604 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 8 de abril de 2021 08:56 

Para: 	 'roccobarroco@terra.com.br' 

Assunto: 	 URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR O ITEM 01 DO PREGÃO 57-2020 

Anexos: 	 CONVOCAÇÃO ROCCO.pdf 

1 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 

	 O'ft0 6 O r,$) 

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: 	 quinta-feira, 8 de abril de 2021 08:56 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00009.txt 

The original message was received at Thu, 8 Apr 2021 08:55:52 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.2381 (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<roccobarroco@terra.com.br> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<roccobarroco@terra.com.br>... relayed; expect no further notifications 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 

	 NO606 

De: 	 roccobarroco@terra.com.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 8 de abril de 2021 09:41 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 RES: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR O ITEM 01 DO PREGÃO 

57-2020 

BOM DIA 

NÃO TEMOS INTERESSE EM ASSUMIR O REFERIDO ITEM. 

GRATA 

Marie' Franceis 
Rocco Barroco Iluminação Eireli 
Cnpj: 80.799.786/0001-98 

SIE: 90309588-18 

Rua Rio Grande do Sul, 1408 — Cascavel/Pr 

Fone (45) 3225-1081 Celular (45) 99969-3986 

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  <roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviada em: quinta-feira, 8 de abril de 2021 08:56 

Para: roccobarroco@terra.com.br  

Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR O ITEM 01 DO PREGÃO 57-2020 



O*0 6 O 7 
Município de Capanema - PR 

CERTIDÃO 

Com relação ao Pregão Eletrõnico n° 57/2020, objeto: AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. Certifico que convoquei todos os habitados da lista referente ao 
item 01, ninguém quis assumir o item. 

Será notificado o secretário da pasta. 

Capanema, 08 de abril de 2021 

o 
 

riger Beckagani 
Prego 'ra/ Membro da Comissão Permanente de 

bertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



30/03/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 
	 0608 

• Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 572020  (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 1 - OLEO DE 	 Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
ILUMINACAO 	 100 	 Aceita: 	 24,5000 	 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

• Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

07.951.737/0001- 

39 - 	IPC 
INDUSTRIA DE 
PRODUTOS DE 
CIMENTO 
CASCAVEL LTDA 

Marca: LUXFORT 
Fabricante: LUXFORT 
Modelo / Versão: LUXFORT 

Descrição detalhada do objeto ofertado: BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR1 COM 1,5 METROS,  ZINCADO A FOGO...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

00.226.324/0001- 

42 - • 
ELETRICA LUZ 	 20,1100 12/08/2020 

100 	24,5000 	 Consultar 	SIM COMERCIAL DE 	 08:43:35:137 
MATERIAIS 
ELETRICOS 
EIRELI 

Marca: JRC 	 9\CÊ:`-j) 

Fabricante: JRC 
Modelo / Versão: BR1 

Descrição detalhada do objeto ofertado: BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR1 COM 1,5 METROS, ZINCADO A FOGO ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

21.329.429/0001- 

22,9500 12/08/2020 05 - 	, R. D. 	100 	24,5000 	 Consultar 	SIM 
VELANI - 	 08:41:32:243 

ELETRICA 

Marca: CLARÃO  
Fabricante: CLARÃO 	 ") 
Modelo / Versão: 1,5MT 	C-1: 4" \_,C,._,--t  --, 	. 	(''\ C f..,,•( 	-.--, ( , 
Descrição detalhada do objeto ofertado: BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR1 COM 1,5 METROS, ZINCADO A FOGO ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

20,0500 12/08/2020 
100 	24,4900 	 Adjudicado Consultar 	SIM 

08:43:42:187 

l /' 



100 	24,0000 
08:31:47:823 

24,0000 12/08/2020 

3103/2021 (3 	 J 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: j_U 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

22.683.848/0001- 

03 - 	ACR 
COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI 

Marca: ALMIRANTE 
Fabricante: ALMIRANTE 
Modelo / Versão: BR-1 

Descrição detalhada do objeto ofertado: CONFORME EDITAL.  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Consultar 
	

srA 

:) I 1 . 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

80.799.786/0001- 

98 - 	ROCCO 	 24,5000 12/08/2020 
BARROCO 	 100 	24,5000 	 08:31:47:823 	 Consultar 	SIM 

ILUMINACAO 
EIRELI 

Marca: ALMIRANTE 	 3\.,_CteC—#23-"IrL"`\.̀"rxc-f::  C•C 	 - ki\- - 

Fabricante: ALMIRANTE 
Modelo / Versão: BR1 
Descrição detalhada do objeto ofertado: "BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR1 COM 1,5 METROS,  ZINCADO A FOGO" ... 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

13.464.349/0001- 

38,0000 12/08/2020 26 - 	N3 	 100 	38,0000 	 Consultar 	SIM 
COMERCIO E 	 08:31:47:823 

SERVICOS EIRELI 

Marca: OLIVO 
Fabricante: OLIVO 	 ge--(- Ca-- Ç.  n61..&..p. 
Modelo / Versão: OCP15OR 

Descrição detalhada do objeto ofertado: BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR1 COM 1,5 METROS, ZINCADO A FOGO...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique a_g. 

Menu Voltar 

Imprimir o 
Relatório 

. 	- . n. .-.-.... /••••• I •/..r• e roN/i nri.vrenv Dcn 
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O 0610 

Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor 
Adelar Kerber 

Com relação ao Pregão Eletrõnico n° 57/2020, objeto: AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. Notifico o Secretário da Pasta que convoquei todos os habitados 
da lista referente ao item 01, ninguém quis assumir o item. 

n° Especificação 
01 BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR1 COM 1,5 METROS, 

ZINCADO A FOGO 

Capanema, 08 de abril de 2021 

Roselia Kriger Beckef áTgál'/"i 
Pre oeira/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



BT1 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 8 de abril de 2021 09:58 

Para: 	 'gerenciademaquinas@gmail.com' 

Assunto: 	 NOTIFICAÇÃO ADELAR 

Anexos: 	 notificação Adelar.pdf 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 

	 000612 

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Enviado em: 	 quinta-feira, 8 de abril de 2021 09:58 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00024.txt 

The original message was received at Thu, 8 Apr 2021 09:57:56 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<gerenciademaquinas@gmail.com> (relayed 

to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<gerenciademaquinas@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 



Contrato Aditivo 	 Anulação 	 Transferido Ata 	Requisição de compra 	 Saldo 

0,00 	 0,00 	 0,00 

Lote: 001 

Item: 001 	 100,00 	 20,05 	2.005,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 41190 BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR1 COM 1,5 METROS, ZINCADO A FOGO 

0,00 	 0,00 	 0,00 Item: 005 	 400,00 	 3,85 	1.540,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 56429 FITA ISOLANTE ATENDENDO AS NORMAS NBR 5057 E 5037 COR PRETA, ESPESSURA 

0,00 	 0,00 	 0,00 Item: 017 	 2.000,00 	 12,90 	25.800,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 56428 RELÉ FOTOELÉTRICO ELETROMAGNÉTICO 220 NF, COM PINOS DE CONTATO EM 

Total 0,00 2.530,00 	 29.491,70 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 

0,00 Total geral 	2.530,00 0,00 	 0,00 29.491,70 0,00 	 0,00 

Quantidade 	Valor unitário 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Início da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

17/08/2020 	16/08/2021 

0,00 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

100,00 	2.005,00 

Tipo controle: 	Q 

0,00 30,00 	 146,70 

Unidade de medida: UN 

0,00 	 0,00 

Tipo controle: 

0,00 160,00 	 616,00 

Unidade de medida: UN 

240,00 -̀ 	924,00 

Tipo controle: 	Q 

0,00 700,00 	9.030,00 

Unidade de medida: UN 

1.300,00 	16.770,00 

Tipo controle: 	Q 

0,00 890,00 	9.792,70 1.640,00 	19.699,00 

0,00 890,00 	9.792,70 1.640,00 	19.699,00 

Sequência: 4078 - Ata de registro de preços: 382/2020 	 Licitação: Pregão - 50 000057/2020 

Código: 75005 - 1 Nome: IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIM ENTO 	CPF/CNPJ: 07.951.737/0001-39 Telefone:45 3225-0647 

Solicitante. 042697 ADELAR KERBER 

Item: 003 	 30,00 	 4,89 

Produto: 48232 CONECTOR TAPIT ISOLADO 1/0 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 

Local: 000164 Manut/Ampl/Extensão da Iluminação Pública 

146,70 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Local: 000164 Manut/Ampl/Extensão da Iluminação Pública 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000164 Manut/Ampl/Extensão da Iluminação Pública 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 	 Local: 000164 Manut/Ampl/Extensão da Iluminação Pública 

Município de Capanema - 2021 ( 
Saldo do contrato 

Pagina 1 

Critério de seleção: 

- Sequência do contrato: 4078 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Emitido por ROSELIA KR IGER BECKER PAGANI, na iersão 5526 v 
	 06/04/2021 1=36 



0.0061.4 

Município de Capanema - PR 

minuta 
1.° Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Preços n° 
382/2019, que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa IPC INDUSTRIA 
DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa IPC 
INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
situada a R JOAO MARQUES DE OLIVEIRA , 237 DISTRITO INDUSTRIAL JOSE ANTONIO 
MERLIN - CEP: 85817835 - BAIRRO: MORUMBI, município de Cascavel/PR inscrita no CNPJ 
sob o n° 07.951.737/0001-39, neste ato por seu representante legal, BEATRIS CECILIA 
TOMIELLO CARDOSO, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão Eletrõnico n° 
57/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços firmado em 17/08/2020, objeto 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrõnico n° 57/2020, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, em atendimento a Manifestação Jurídica datada de 24/03/2021, fica rescindido 
Parcialmente a Ata de Registro de Preços n° 382/2020, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item Descrição Marca Quantidade Valor 

Unitário 

01 BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR1 
COM 1,5 METROS, ZINCADO A FOGO 

LUXFORT 100 20,05 

Valor Total da Rescisão Parcial R$ 2.005,00 (dois mil e cinco reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 08 de abril de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

BEATRIS CECILIA TOMIELLO CARDOSO 
Representante Legal 

IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE 
CIMENTO CASCAVEL LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



oito dias de abril de 2021 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 126/2021 
Tomada de preços N° 01/2021 
Data da Assinatura: 08/04/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RE-
CAP ASFÁLTICO QUE SERÁ REALIZADO NA TRAVESSA JOSÉ 
FLORIANO BRANDÃO ENTRE AS RUAS BAHIA E AV. PEDRO 
VIRIATO PARIGOT DE SOUZA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR.. 
Valor total: R$82.070,41 (Oitenta e Dois Mil e Setenta Reais e Quarenta 
e Um Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

2.° Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Preços n° 
390/2019, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa ALTERMED MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designa-
da PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLE, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ALTERMED MATERI-
AL MEDICO HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
situada a RUA BOA ESPERANÇA, 2320 - CEP: 89163554 - BAIRRO: 
FUNDO CANOAS, município de Rio do Sul/SC inscrita no CNPJ sob o 
n° 00.802.002/0001-02, neste ato por seu representante legal, ANACLE-
TO FERRARI, CPF n°523.140.819-00 ao fim assinado, doravante des-
ignada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam 
a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão 
Eletrônico n° 60/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços fir-
mado em 14/08/2020, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 60/2020, entre as partes acima identificadas, para AQUI-
SIÇÃO DE MEDICAMENTOS COMPLEMENTARES DA LINHA 
BÁSICA PARA FORNECIMENTOS JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA 
UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a Manifestação Jurídica data 
de 24/03/2021, fica rescindido Parcialmente a Ata de Registro de Preços 
n° 390/2020, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item Descriçáo Marca Quantidade Valor Unitário 
8 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA .. DIPIRONA 

MONOIDRATADA 4MG/ SOU MG/ML (AMPOLA COM 
5 MI.) (M0270621) 

I IYPOFARMA 3.000 2,26 

Valor Total da Rescisão Parcial R$ 6.780,00 (seis mil, setecentos e oi-
tenta reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 08 de abril de 2021 

Item Deserte:. Marca Quantidade Valor Unitário 

01 
	

BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR1 COM 1,5 
METROS, ZINCADO A FOGO  

LUXFORT 100 20,05 

AMÉRICO BELLE 
	

ANACLETO FERRARI 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

Contratada 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNI-
CO No 13/2021 

TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO MODAL-
IDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2021 

Pelo presente termo fica REVOGADO o Processo Licitatório mo-
dalidade Pregão ELETRÔNICO n° 13/2021 cujo objeto era a CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVI-
MENTO DE DESIGN GRÁFICO, QUE DEVERÁ ABRANGER MÍDIA 
DIGITAL, ARTE PARA POSTERS, CARTAZES, BANNERS, REVIS-
TAS, REALIZAR GRAVAÇÃO E EDIÇÃO DE VIDEOS E ÁUDIOS, 
CRIAR ARTE VIRTUAL DE ORIENTAÇÃO, PREVENÇÃO E INFOR-
MAÇÃO PARA SEREM USADAS NAS REDES SOCIAS DA SECRE-
TARIA DE SAÚDE, ELABORAÇÃO DE MATERIAIS PARA CAM-
PANHAS DE PREVENÇÃO E ORIENTAÇÃO, PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS JUNTO ÀS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, devido a adequação. 

Capanema, 08 de abril de 2021 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 

1.° Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Preços n° 
382/2019, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAP-
ANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa IPC INDUSTRIA DE 
PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa IPC INDUSTRIA DE PRO-
DUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, situada a R JOAO MARQUES DE OLIVEIRA , 237 DISTRITO 
INDUSTRIAL JOSE ANTONIO MERLIN - CEP: 85817835 - BAIR-
RO: MORUMBI, município de Cascavel/PR inscrita no CNPJ sob o n° 
07.951.737/0001-39, neste ato por seu representante legal, BEATRIS 
CECILIA TOMIELLO CARDOSO, ao fim assinado, doravante desig-
nada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a 
presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão 
Eletrônico n° 57/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços fir-
mado em 17/08/2020, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 57/2020, entre as partes acima identificadas, para AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO 
DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a Man-
ifestação Jurídica datada de 24/03/2021, fica rescindido Parcialmente a 
Ata de Registro de Preços n° 382/2020, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 

Valor Total da Rescisão Parcial R$ 2.005,00 (dois mil e cinco reais) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

SEXTA-FEIRA, 09 DE ABRIL DE 2021 - EDIÇÃO 07( 

OX) 0615  



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

SEXTA-FEIRA, 09 DE ABRIL DE 2021 - EDIÇÃO 07C 
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E, por 

1° 

DO 

Aos 

na 
ma 

RO: 
Sr(a) 

Art. 

RAS, 

PELO 

Art. 
um 

de igual 

Capanema 

assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
teor e forma. 

- PR, 08 de abril de 2021 

AMÉRICO BELLE 	 BEATRIS CECILIA TOMIELLO CARDOSO 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO rat9CAVEL LTDA 
Contratada 

ALVES 

SUPRIMENTOS 

devidamente 

BELLÉ, 
SCINDE 
ADMINISTRATIVO 
oriundo 
MENTOS 
situada 

RESOLVE: 

176/2020, 
AQUISIÇÃO 

INFORMÁTICA 
PÚBLICA 

Manifestação 

Conforme 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DA ATA FRANCIELE 
DELIMADE REGISTRO DE PREÇOS N°176/2020, FIRMA-

ENTRE O MUNICIPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA FLC 
LTDA., NA FORMA ABAIXO: 

08 de abril de 2021, o Município de Capanema, Estado do Paraná, 
cadastrado com o CNPJ n° 75.972.760/0001-60, sediada 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capane-
/PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO 

residente e domiciliado nesta cidade de Capanema /PR, RE-
AMIGAVELMENTE O ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N° 1762020, 
do Pregão 	n° 23/2020 firmado com a empresa FLC SUPRI- 

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.°22.371.010/0001-76, 
a RUA CEL PEDRO PACHECO, 456 - CEP: 85550000 - BAIR-

CENTROem Coronel Vivida/PR, neste ato representada pelo(a) 
FRANCIELE ALVES DE LIMA, pelos motivos a seguir expostos: 

1° Rescindir Amigavelmente 	a Ata de Registro de Preços n° 
de 30/04/2020, Pregão Eletrônico 	n° 23/2020, Objeto: 

DE COMPUTADORES COMPLETOS, IMPRESSO-
NOBREAKS, NOTEBOOKS E DEMAIS EQUIPAMENTOS DE 

E TELEFONIA PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com a 
Jurídica datada de 15/02/2021. 

2°- Valor da Rescisão - R$ 3.671,10 (Três mil, seiscentos e setenta e 
reais e dez centavos) 

abaixo: 
Item Código do 

produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço 
total 

4 55090 MONITOR COM AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS MINIMAS: 
TELA DE 23 POLEGADAS COM 
PAINEL IPS, COM PIVOT (BASE) 
COM AJUSTE DE ALTURA ORIGI. 
NAL, COM ENTRADAS MINIMA 1 
HDMI. 1 DISPLAY PORT E I VGA. 
COM  HUB USB 3.0. REFERENCIA 
DELL P2319H; 

1.6 UN 5 734.22 3.67 1.1 O 

O Presente Termo de Rescisão será publicado, em veículo de divu gação 
do Município. 

AMÉRICO BELLE 	 FRANCIELE ALVES DELIMA 
Prefeito Municipal 	 Responsável Legal 

FLC SUPRIMENTOS LIDA 
Detentora da Ata de Registro de Preços 

1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 332/2020, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designa- 
da PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 	doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CAPA COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R 

ALAGOAS, 2483 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita 
no CNPJ sob o n° 18.132.244/0001-93, neste ato por seu representante 
legal, ANTONIO STANG, CPF:723.271.039-91 ao fim assinado, dora-
vante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Eletrôni-
co n° 50/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firma-
do em 29/07/2020, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 50/2020, entre as partes acima identificadas, para AQUI-
SIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S500, ÓLEO DIESEL S-10 E GASOLINA 
COMUM AMBOS DESTINADOS À UTILIZAÇÃO PELAS SECRE-
TARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA- PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em 
conformidade com a Manifestação Jurídica datada de 08/04/2021 fica 
autorizado que o desconto deverá ser praticado em cima da TABE-
LA ANP (AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL 
E BIOCOMBUSTIVEIS), seguindo o preço médio semanal praticado 
na base territorial do Município de Francisco Beltrão PR ou na falta 
poderá ser utilizada a média do Estado do Paraná, a partir dessa data. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 08 de abril de 2021 

AMÉRICO BELLE 
	

ANTONIO STANG 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Contratada 

I° TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DA ATA ROSILENE INES 
PANAZZOLO FERRAZZODE REGISTRO DE PREÇOS N°417/2020, 
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA 
TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES - EIRELI - EPP 
NA FORMA ABAIXO: 

Aos 08 de abril de 2021, o Município de Capanema, Estado do Paraná, 
devidamente cadastrado com o CNPJ n° 75.972.760/0001-60, sediada 
na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capane-
ma /PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO 
BELLÉ, residente e domiciliado nesta cidade de Capanema /PR, RE-
SCINDE AMIGAVELMENTE O ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ADMINISTRATIVO N° 4172020, 
oriundo do Pregão Eletrônico n° 65/2020 firmado com a empresa TER-
RA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES - EIRELI - EPP , inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.°17.542.364/0001-04, situada a AV RUBEN CE-
SAR CASELANI, 1987 - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTROem Reale-
za/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a) ROSILENE INES PANAZ-
ZOLO FERRAZZO, pelos motivos a seguir expostos: 

RESOLVE: 
Art. 1° Rescindir Amigavelmente a Ata de Registro de Preços n° 
417/2020, de 30/04/2020, Pregão Eletrônico n° 65/2020, Objeto: AQUI-
SIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS ATRAVÉS DO CON-
VÊNIO 177/2020 ENTRE O MUNICIPIO E A SEAB - SECRETARIA 
ESTADUAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO., em atendi-
mento a Manifestação Jurídica datada de 17/03/2021. 

Art. 2°- Valor da Rescisão - R$ 19.398,00 (Dezenove Mil, Trezentos e 
Noventa e Oito Reais)conforme abaixo: 
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De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br > 

Enviado em: 	 sexta-feira, 16 de abril de 2021 09:34 
Para: 	 ipc.industria.cascavel@gmail.com' 

Assunto: 	 Termo de Rescisão 
Anexos: 	 1° rescisão ata 382.pdf 

Bom dia! 

Segue em anexo o 1.2  Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Preços n2  382/2019, do Pregão Eletrônico 

57/2020, para assinatura. 

Caso você tenha assinatura digital é só assinar digitalmente e devolver via e-mail. 

Se não tiver assinatura digital, terá que imprimir em 2 vias, assinar e nos devolver no endereço abaixo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

A/C SETOR DE LICITAÇÕES 
A 

	

	GOVERNADOR PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

PANEMA — PR - CEP 85760-000 

AU. 
AMANDA E. MACHADO 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 3552 1321 
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Município de Capanema - PR 

1.° Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Preços n° 
382/2019, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa IPC INDUSTRIA 
DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa IPC 
INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO CASCAVEL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
situada a R JOAO MARQUES DE OLIVEIRA , 237 DISTRITO INDUSTRIAL JOSE ANTONIO 
MERLIN - CEP: 85817835 - BAIRRO: MORUMBI, município de Cascavel/PR inscrita no CNPJ 
sob o n° 07.951.737/0001-39, neste ato por seu representante legal, BEATRIS CECILIA 
TOMIELLO CARDOSO, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 
57/ 2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços firmado em 17/08/2020, objeto 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 57/2020, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, em atendimento a Manifestação Jurídica datada de 24/03/2021, fica rescindido 
Parcialmente a Ata de Registro de Preços n° 382/2020, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item Descrição Marca Quantidade Valor 

Unitário 

01 BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR1 
COM 1,5 METROS, ZINCADO A FOGO 

LUXFORT 100 20,05 

Valor Total da Rescisão Parcial R$ 2.005,00 (dois mil e cinco reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 08 de abril de 2021 

BEATRIS CECILIA 
TOMIELLO 
CARDOSO:58893687 
968 

Assinado de forma digital por 
BEATRIS CECILIA TOMIELLO 
CARD050:58893687968 
Dados: 2021.04.16 09:56:23 
-03'00' 

AMÉRICO B LIE 
Prefeito Muni 	I 

BEATRIS CECILIA TOMIELLO CARDOSO 
Representante Legal 

IPC INDUSTRIA DE PRODUTOS DE 
CIMENTO CASCAVEL LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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